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Ultimamente, alguns decretos foram baixados modificando o Regulamento de 
Promoções dos funcionários civis.

E ssas providências têm visado ao aperfeiçoamento do sistema e decorrem de en­
sinamentos colhidos na prática, durante os dois anos de sua execução.

Já no texto original, aprovado pelo decreto n." 2.290, de 1938, o Regulamento 
de Promoções representou uma extraordinária melhoria sobre o passado, em complemento 
às providências tomadas com a Lei n.° 284, de 1936.

Realmente, no antigo regime as promoções do funcionalismo civil ressentiam-se 
de dois males principais: por um lado, a ausência absoluta de um sistema racional de clas­
sificação dos cargos públicos impedia que se estabelecesssem, como fôra de desejar, as li­
nhas normais de acesso ; por outro, as promoções obedeciam ao mais desenfreado favori­
tismo, determinado por injunções políticas ou por amizade pessoal.

O primeiro defeito eliminou-se com a Lei do Reajustamento. Adotado o princí­
pio da profissionalização dos funcionários públicos, os cargos foram distribuídos em car­
reiras profissionais, de acordo com as funções inerentes a cada um. Daí resultou a formação 
de grandes grupos, a cada um correspondendo um gcnero determinado de atividade, e os 
antigos quadros do funcionalismo, acanhados, restritos aos limites de cada repartição, fo­
ram substituídos por quadros de amplitude consideravelmente maior, geralmente abrangen­
do grandes setores da administração pública.

Classificados os cargos e alargados os limites dos quadros, as vias normais de 
acesso foram estabelecidas com precisão, através de grupos numerosos. Subsistiu, apenas, 
um pequeno número de cargos isolados, que se não puderam submeter ao princípio geral da 
formação de carreiras. Desapareceu, assim, um dos maiores obstáculos que se antepunham 
ã introdução de um sistema racional de promoções.

Ao mesmo tempo que ampliou as possibilidades de acesso, a Lei do Reajusta­
mento fixou o critério a ser obedecido: antiguidade de classe e merecimento, alternada­
mente, com exceção das promoções à classe mais elevada de cada carreira, que passaram 
a assentar no critério exclusivo do merecimento.

Não bastava, porém, fixar o critério, em linhas gerais. A apuração do mereci­
mento representou sempre um problema dos mais delicados, pelo muito de subjetivismo que 
encerra. Para eliminar as influências nefastas do partidarismo político e da amizade pes­
soal, era mister objetivar, tanto quanto possivel, aquela apuração, de modo que as promo­
ções recaíssem sôbre os que realmente demonstrassem maior merecimento.
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Isso, que constituía velha aspiração dos servidores do Estado, logo despertou a 
atenção do antigo Conselho Federal do Serviço Público Civil, de cujos estudos nasceu o 
Regulamento de Promoções, que introduziu um sistema de apuração objetiva do mereci- 
mênto.

N ão seria de esperar obra perfeita, logo à primeira tentativa. Assunto de tama­
nha complexidade deve ser objeto de estudos permanentes, não só de ordem teórica, mas, 
principalmente, de carater prático. E ssa verdade não passou despercebida ao D A SP , que 
da execução do sistema vem colhendo preciosas observações. E  os ensinamentos, à pro­
porção que a prática vai fornecendo, vão-se concretizando em providências de ordem le­
gislativa, tendentes ao aperfeiçoamento do sistema.

Ao mesmo passo que se procura aperfeiçoar a apuração objetiva do merecimen­
to, vão sendo ampliadas, cada vez mais, as possibilidades de acesso, pela fusão de quadros. 
Ao tempo da Lei do Reajustamento, apenas 3 ministérios —  Agricultura, Relações Exte­
riores e Trabalho —  tinham os respectivos cargos organizados em um quadro único para 
cada um. A situação melhorou, consideravelmente, com a fusão, que depois se fez, dos 
quadros do Ministério da Fazenda e, ainda, dos Ministérios da Guerra e da Marinha. 
Recentemente foram reunidos, num só, os numerosos quadros em que se distribuíam os 
funcionários dos serviços postais e telegráficos em todo o País.

São cada vez mais favoraveis as condições em que se processa a promoção do 
funcionalismo civil. Com isso o Governo fornece um poderoso estímulo aos seus servido­
res, o que reverte em benefício da própria administração nacional.



PROMOÇÕES DE FUNCIONÁRIOS
S a l o m ã o  S e r e b r e n i c k  

Engenheiro-meteorologista do M. A.

( T raba lho  classificado  em terceiro lugar na secção  “S eleção  d e  p essoa l e p rom oções d e  
fnncion ários”, do  C oncurso d e  M on ografias d e  1939.

IN T R O D U Ç Ã O

Do mesmo modo que o rigor de uma doutri­
na depende essencialmente da justeza dos princí­
pios fundamentais em que repousa, a solidez de 
uma dissertação é, sem dúvida, função inevitável 
do cuidado com que inicialmente se define o assun­
to a versar. Só em assim procedendo, pode o au­
tor, em todo o decurso do seu trabalho, evitar 
quaisquer desvios do objetivo axial, capazes de 
levá-lo a abordar matéria diversa da que permite 
a questão dissertada.

Si isto é verdade para quem escreve de pre 
pria deliberação cuidado ainda maior incumbe a 
quem se propõe desenvolver assunto por outrem 
designado.

E, por ser êste o nosso caso, vamos, antes de 
propriamente iniciar a exposição da matéria, apee- 
sentar algumas considerações, que nos conduzam 
ao cabal esclarecimento da finalidade que tiveram 
em mira os organizadores do tema, e da qual é 
testemunho apenas o título desta monografia.

Encontram-se, nesse título, dois termos a de­
finir : funcionário  e p rom oção .

Embora lato o emprêgo do termo funcioná­
rio público  — cuja significação varia com os auto­
res e países, desde a mais geral, que abrange todos 
aqueles que, tendo aceito uma nomeação, colabo­
ram de uma maneira contínua na gestão da causa 
pública, até a mais restrita (como é o caso da 
nossa legislação recente), que comporta aperas 
os servidores do Estado pertencentes a um qua­

dro permanente —, no caso em apreço, porém, 
está perfeitamente definida a acepção limitada em 
que deve êle ser tomado, em virtude do termo 
p rom oção  que o precede e ao qual se acha ligado. 
Realmente, a promoção de um funcionário sendo, 
por definição geralmente aceita, o ato pelo qual 
êle tem acesso, em carater efetivo, à classe ime­
diatamente superior à que ocupa na sua carreira 
profissional, ela implica a interpretação restrita 
do termo funcionário  como sendo o servidor per­
tencente, em carater efetivo, a um qu adro  perma­
nente.

O único ponto que se afigura como carecedor 
de algum exame é a pluralização do termo pro­
moção, aparentemente desnecessária.

Não sendo ela devida, já  se vê, ao plural da 
palavra funcionário, nem ao fato de poder um 
funcionário ter mais de uma promoção durante a 
sua vida funcional, ou mesmo durante a sua per­
manência numa carreira, tudo leva a crer que te­
nha por motivo a circunstância de haver mais de 
um critério para promoção — na nossa legisla­
ção, p . e x . :  o critério de antiguidade e o de m e­
recim ento .

Seja como for, porém .—- usado o termo pro­
moção no singular ou no plural — , isto não vem 
afetar a questão a ser analisada, que consiste em 
estudar os critérios usados para  elevar os fu n cio­
nários efetivos à classe im ediatam ente superior 
àquela que ocupam  na sua carreira p ro fiss ion a l.

A focalização do assunto através da defini­
ção dos termos do título, como acaba de ser feita,
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é, entretanto, por si só insuficiente, não sendo si- 
não uma primeira parte da tarefa delineadora do 
ptograma a seguir no desenvolvimento do tema.

E ’ insuficiente, porque as definições — con­
quanto utilíssimas e não perigosas, como teem sido 
taxadas com certo exagero por alguns autores — 
nem sempre caracterizam integralmente os objetos 
e fatos que elas definem, não passando muitas ve­
zes de simples descrições. No caso que nos in­
teressa, por exemplo, a definição do termo pro­
m oção  acima apresentada não é mais do que a des­
crição de um ato, nada esclarecendo acêrca de sua 
razão de ser, que é, entretanto, justamente o que 
importa conhecer. Efetivamente, para se poder 
aquilatar das qualidades ou defeitos de um deter­
minado critério de promoção não basta saber em 
que consiste êsse ato, interessando, sim, o objetivo  
por êle visado e que, portanto, o justifica. Somente 
o conhecimento exato dêsse objetivo é que pode 
capacitar para o julgamento do que se deve exigir 
do candidato à promoção, e, por conseguinte, para 
a indicação do critério de promoção que deve. ser 
preferido. Será, naturalmente, .aquele que me­
lhor permitir que se averigue a existência, no fun­
cionário, dos requisitos necessários à satisfação da 
finalidade visada pela promoção.

A análise completa da razão de ser e do 
escopo das promoções será objeto do capítulo se­
guinte.

O B JE T IV O  D A S P R O M O Ç Õ E S

Desde que a promoção consiste numa melho­
ria de vencimentos, e visto que, por consenso ge­
ral, deve haver correspondência unívoca entre as 
fu n ções  exercidas e os vencim entos retribuídos, se­
gue-se, por via lógica, que a promoção, em prin­
cípio, implica uma elevação do nível das funções 
do funcionário promovido.

Esta conclusão exige que as promoções só 
se justifiquem onde seja obedecido o princípio da 
interdependência entre as fu n ções  e os vencim en­
tos. Aparentemente, êste critério só é respeitado 
nos tipos de classificação pormenorizada de car­
gos, em que a unidade de classificação é a clas­
se, isto é, naqueles em que, mesmo dentro de uma 
carreira profissional,- a diversos padrões de ven­
cimentos correspondem funções diferentes. Na 
estrutura vigente entre nós desde a Lei do Reajus- 
tamento, sendo a unidade de classificação não a 
classe  mas a carreira — pois, dentro de uma mes­

ma carreira, aos funcionários de todas as classes 
que a compõem podem ser atribuídas idênticas fun­
ções —■, parece, à primeira vista, não haver justifi­
cação lógica para as promoções.

Longe disso, porém. Coubesse aqui uma aná­
lise completa do tipo de classificação ampla intro­
duzido pela Lei do Reajustamento, e mostraría­
mos, com elementos sobejos, a sua indiscutível su­
perioridade sôbre o tipo de classificação porme­
norizada, - que, pela sua rigidez, dificultaria enor­
memente a administração entre nós e seria, além 
disso, causa de certa esterilização intelectual dos 
funcionários.

E ’ bem verdade que, como alegam os que são 
contrários ao regime instituído pela Lei 284, êsse 
sistema permite a disparidade entre funções e ven­
cimentos, podendo acontecer que funcionários de 
classes superiores, isto é, de vencimentos maiores, 
exerçam funções iguais ou inferiores às de ocupan­
tes de classes menos remuneradas. M as, si a Lei 
realmente permite tal disparidade, a prática e o 
bom senso a impedem, fazendo com que não passe 
de uma simples possibilidade para atender a casos 
imprevistos e para evitar os prejuizos de uma es­
pecificação minuciosa de funções. E ’, de fato, 
evidente que um chefe de serviço só atribue, a tí­
tulo permanente, a um funcionário de classe ele­
vada trabalhos triviais por motivo d e  necessidade, 
ou seja, no caso de ser êsse funcionário um inepto ; 
e tal circunstância (isto é, a inversão constante de 
classes e competências) somente pode verificar-se 
na hipótese de serem falhos os processos de sele­
ção dos funcionários para fins de promoção. Si, 
porém, essas normas de seleção forem criterio­
sas e justas, como o visa a Lei do Reajustamento, 
necessariam ente  haverá perfeita correspondência 
entre a aptidão dos funcionários e as classes por 
êles ocupadas dentro de uma mesma carreira. E;n 
tal caso, não se pode admitir que um chefe inverta 
os papéis, atribuindo, em carater efetivo, aos menos 
graduados (portanto — m enos capazes)  funções 
mais elevadas do que aos mais graduados (por­
tanto — mais capazes)  ; tal procedimento só po­
deria causar transtornos à sua administração, além 
de desagradar aos próprios funcionários, porquan­
to não é natural, pelo menos, que um funcionário 
de mérito se contente com funções triviais.

Do que precede, depreende-se que o sistema 
de classificação ampla adotado pela Lei do Reajus­
tamento, alem de estar isento dos prejuizos que 
acarretaria uma especificação rígida de funções por
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classe, não deixa  d e  perm itir uma distribuição ra ­
cional d e  fu n ções segundo as classes d e  cada  car­
reira, p e lo  em prego d e  norm as d e  se leção  crite­
riosas para realização  das p ro m o çõ es .

Sem embargo disso, é de admitir que os mais 
exigentes adversários do regime em vigor entre nós 
insistam ainda em que poderia acontecer — por 
conveniência do serviço, já  se vê — que um fun­
cionário, depois de promovido, continuasse nas 
suas funções. Ora, não vemos aí nenhum mal, 
nem estaria com isso propriamente derrogado o 
princípio básico da correspondência entre as fun­
ções e os vencimentos ; porque, si é racional êste 
critério de que a funções diversas devem competir 
vencimentos diferentes, e vice-versa, não é me­
nos justo e lógico que, entre funcionários que exer­
cem iguais funções, os vencimentos de um possam 
ser ligeiramente superiores aos dos demais, desde 
que se trate do mais competente dentre êles. E ' 
bem de ver que esta última condição é indispensá­
vel, isto é, cum pre que o  prom ovido se ja  real­
m ente  o m ais apto  d e  sua classe d e  o r ig em .

As conclusões a que chegámos mais acima, 
e esta, a que acabamos de ser levados, mostram à 
evidência que o sistema adotado entre nós é ex­
celente, mas que esta sua qualidade está rigorosa­
mente condicionada a uma criteriosa execu ção  das  
prom oções . Só o preenchimento integral desta 
condição pode evitar a disparidade entre funções 
e vencimentos, circunstância esta que, permitida, 
tira toda a excelência ao regime instituído pela Lei 
do Reajustamento.

Vejam os, então, quais devem ser os requisi­
tos a exigir dos candidatos às promoções, para que 
estas possam ser consideradas criter iosas .

Sendo a promoção uma espécie de provimen­
to, análoga à nomeação para os cargos iniciais das 
carreiras, deve ela exigir do funcionário os mes­
mos requisitos que esta última, dispensadas, evi­
dentemente, certas formalidades legais.

Ora, o requisito essencial exigido para o in­
gresso numa carreira profissional, e apurado por 
meio de concurso, é a aptidão  para o exercício 
das funções inerentes à carreira. Essa é a condi­
ção por assim dizer absoluta, necessária para a 
habilitação  vindo, em seguida, a condição relativa, 
que leva à classificação  e faz recair a nomeação, 
para cada vaga, não apenas num dos competentes, 
porém no mais com peten te. De igual maneira na 
promoção é preciso que o candidato demonstre ca­
pacidade para exercer funções mais elevadas que

as suas (dentro das genericamente inerentes à car­
reira) e que, além disso, seja êle, para tanto, mais 
capaz que os seus companheiros de classe, tam­
bém candidatos.

A análise minuciosa feita nas linhas acima, 
do aspecto geral sob que se apresenta o importan­
te problema da prom oção d e  funcionários  habili­
ta-nos, em a resumindo, a definir como segue, em 
toda a sua amplitude, a origem lógica dêsse pro­
blema, a sua razão de ser, o seu objetivo e, final­
mente, o meio para que êsse seja alcançado :

a) Dado que a organização racional do tra­
balho requer a diversificação de funções, 
devem os cargos componentes dos quadros 
administrativos ser grupados em classes, 
correspondendo cada classe a uma deter­
minada função.

b) V isto como é de absoluta conveniência 
para o Estado que êsses cargos sejam pre­
enchidos por pessoas, não apenas capazes 
de exercer as suas funções, mas que se­
jam as mais aptas para tanto, afim de que 
os serviços públicos apresentem a maior 
eficiência possível, conclue-se que deve ser 
usado o meio mais seguro e criterioso para 
apurar a capacidade dos candidatos.

c) Sendo consenso geral que o melhor meio de 
apuração das competências é o concurso
— seja qual for a sua modalidade •—■, se­
gue-se que deveriam ser realizados con­
cursos para o preenchimento das vagas 
que ocorressem em todas as classes que 
compõem os quadros administrativos.

d) Levando, porém, em conta que o número 
de classes e cargos que constitue cada 
quadro é, em geral, elevado, o que acar­
retaria constantes realizações de concur­
sos, representando isto verdadeiro trans­
torno para a administração pública, não 
só pelas dificuldades de nomeação de ban­
cas examinadoras e efetuação de provas, 
como pelo tempo necessário para conces­
são de prazo de inscrição e para execução 
das provas, o que implicaria o não preen­
chimento das vagas por longo lapso, ou 
seja numa solução de continuidade nos 
trabalhos das repartições, sem falar na 
circunstância de que os funcionários, can­
didatos aos concursos, teriam que inter­



8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

romper frequentemente o seu serviço afim 
de comparecerem às provas; levando em 
em consideração todos esses fatos, re­
corre-se à reunião, por afinidade de 
funções, de várias classes em grupos cha­
mados carreiras profissionais, limitando a 
realização do concurso somente à classe 
mais baixa das carreiras, a chamada classe 
inicial, e dotando para as demais, em 
lugar de concurso, um critério de preen­
chimento — chamado prom oção  — que, 
sem apresentar as desvantagens do con­
curso acima enumeradas, posue o seu mé­
rito, que seria o de selecionar entre os 
candidatos o mais apto para o exercício 
das funções da classe superior.

Desde que legitima esta substituição, 
faz-se desnecessária a especificação das 
funções por classe, porquanto sendo a pro­
moção uma espécie de concurso — um 
concurso feito paulatinamente e por eta­
pas — por fôrça determinará ela, tacita- 
mente, o paralelismo entre os vencimen­
tos e as competências, ou seja, entre os 
vencimentos e as funções,

e) Finalmente, notando que, para não pre­
judicar a excelência do sistema de classi­
ficação ampla — o adotado entre nós é in­
dispensável, como ficou dito no final do 
item anterior, que seja legítim a  a substi­
tuição dos concursos pelas prom oções, se­
gue-se a necessidade de serem as normas 
usadas para realização das promoções as 
mais justas e rigorosas possíveis, afim de 
permitirem que o funcionário promovido 
seja o mais competente da sua classe de 
origem, portanto — o mais apto para o 
exercício de funções superiores.

C R IT É R IO S  D E  P R O M O Ç Ã O  
Os critérios usados para promoção de fun­

cionários podem ser grupados em duas classes ge­
rais, atendendo ao princípio fundamental que as 
caracterize e que pode ser a contagem  d e  tem po  
de serviço  ou a apuração d e  id o n e id a d e .

Em correspondência com êsses dois princípios, 
são de uso costumeiro, para traduzí-los, os termos 
antiguidade  e m erecim ento  (ou esco lha) .

O que caracteriza os critérios da primeira clas­
se — antiguidade — é o seu aspecto objetivo, em 
vista de não se acharem êsses critérios sujeitos a 
qualquer julgamento ou estima, reduzindo-se, ao

contrário, a uma simples computação de dias de 
trabalho.

Já os critérios da segunda classe -— mereci­
mento — se caracterizam, essencialmente, pela sua 
feição subjetiva, porquanto consistem sempre numa 
avaliação de requisitos, muito embora seja possi- 
vel tornar essa avaliação altamente quantitativa, 
como, aliás, é tendência atual.

Do mesmo modo que o critério de antiguidade 
comporta várias modalidades — visto como a con­
tagem do tempo de serviço pode referir-se à per­
manência na classe, na carreira, na repartição, no 
ministério ou, de um modo geral, no serviço pú­
blico, sem considerar a classificação imprópria da 
antiguidade em efetiva  e adquirida  —, tambem o 
critério de merecimento admite variantes, não só 
conforme as permanências referidas para a conta­
gem de tempo, como, sobretudo, de acôrdo com as 
qualidades que se julgue util avaliar nos candida­
tos à promoção e as normas para tanto utilizadas, 
além da obrigatoriedade, ou não, de recair a pro­
moção no primeiro colocado.

O exame das particularidades, que levam à 
diversificação dos critérios dentro de cada uma 
das duas classes principais, é, evidentemente, de 
importância menor e, alem disso, deve forçosa­
mente ser precedido pela análise dos princípios 
fundamentais considerados em si. E ’, de fato, 
claro que só depois de verificada a justeza do prin­
cípio básico de determinado critério de promoção 
é que se torna adequado o estudo de suas normas 
particulares.

Os capítulos seguintes obedecerão a êsse pon­
to de vista, e o julgamento dos dois princípios bá­
sicos — antiguidade e merecimento — , neles de­
senvolvido, orientar-se-á estritamente pelas con­
clusões a que chegámos no capítulo anterior, acêr- 
ca dos requisitos que devem apresentar os crité­
rios de promoção para merecerem o qualificativo 
de justos.

C R IT É R IO  D E  A N T IG U ID A D E

O FA T O R  “ T E M P O "  NA AQUISIÇÃO DO D IREITO À 

PRO M OÇÃO

Desde épocas remotas, é hábito considerar o 
tem po  como fator importante para determinação 
da posse sôbre uma cousa, uma situação ou um di­
reito, consistindo essa determinação, em geral, 
numa legitim ação  da posse, já  existente antes em 
carater ilícito.
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Êsse hábito, impondo-se cada vez mais aos 
sentimentos humanos pela sua feição equitativa, 
acabou adquirindo, em muitos casos, fôrça de lei, 
incorporando-se, generalizadamente, às legisla­
ções .

Na nossa legislação, p. e x ., não são poucos 
os casos em que o tem po  exerce decisiva influên­
cia na concessão do direito de posse.

E ' assim que: no Direito Civil, o lapso de 
tempo (10 anos entre presentes e 20 entre au­
sentes) converte a posse ilegal em domínio, pelo 
usocapião ; na Legislação Penal, o direito de ação 
e o crime prescrevem, depois de expirado certo 
prazo, que varia nos diversos casos ; e, no Direito 
Comercial, as obrigações tornam-se caducas no 
fim de certo intervalo de tempo, igualmente varia- 
vel com as circunstâncias.

Em todos êsses exemplos, desde que encara­
dos de um ponto de vista geral, podemos ver a 
posse ilícita transformando-se em legítima, no pri­
meiro -— a posse de uma cousa ; no segundo — a 
posse de uma situação (de im punidade, ou de li­
b erd ad e)  ; e, no terceiro — a posse de um direito 
(de isenção d e  pagam en to) .

E ’ na aquisição do direito à p osse  em função 
do tempo que se poderia ver a origem do direito à 
prom oção  por antiguidade.

Entretanto, para que permitido fôsse conside­
rar justa essa extensão, seria preciso que a pro­
moção constituísse um caso particular de posse ou, 
pelo menos, que fôsse expressão de circunstâncias 
análogas às que determinam a consolidação do 
direito de posse.

Ora, é óbvio que a promoção não é um caso 
de legitim ação d e  p osse  porque antes da promoção 
o funcionário não tem nenhuma imissão no exercí­
cio do cargo para o qual é promovido.

No que respeita à analogia de circunstâncias 
acima referida, devemos notar que a promoção, 
traduzindo-se por uma elevação de vencimentos 
conferida ao funcionário escolhido para o exercí­
cio de funções superiores, representa um prêm io, 
que se destina a salientar e compensar as qualida­
des positivas  do funcionário promovido, ao passo 
que a concessão do direito de posse, por efeito ex­
clusivo do fator "tempo”, não possue a mesma 
feição positiva . O criminoso cuja pena prescre­
ve, o devedor cuja dívida caduca, não contribuem 
com algo de valioso para a sua isenção, e esta não

possue o carater de um prêm io, sinão de uma 
tolerância, um p erd ã o .

Exemplo eloqüente para ressaltar a diferença 
de aspecto que assume a concessão de um direito 
em virtude, exclusivamente, do tempo, por um lado, 
e devido ao mérito, por outro lado, é fornecido 
pelas duas maneiras por que os funcionários ad­
quirem a estabilidade, segundo a nossa legislação 
vigente : uma, graças à prestação de um concur­
so, e a outra — unicamente em virtude do tempo 
de serviço. Enquanto, no primeiro caso, a esta­
bilidade é adquirida no fim de dois anos (e con­
vem notar que só não é obtida imediatamente por­
que se tem em vista verificar no funcionário certos 
requisitos que, por sua natureza, não podem ser 
apurados no concurso), na segunda hipótese é 
necessário um prazo de dez anos, ou seja cinco 
vezes m aior. A razão dêsse desproporcionado 
tratamento está em que a primeira espécie de es­
tabilidade — na qual não entra o fator tempo — 
■e um prêm io  pela capacidade demonstrada num 
concurso e num estágio, ao passo que a segunda
— na qual se considera, pode-se dizer, exclusiva­
mente o tempo de serviço — é um fav or  concedido 
ao funcionário por parte do Estado, que não lhe 
deseja causar transtornos com uma possivel per­
da do cargo depois de um período tão longo como 
é o de dez anos.

Podemos concluir, portanto, que, si o tempo
— poderoso amortecedor de culpas que é — repre­
senta, por assentimento geral, um fator ponderável 
para obtenção do direito à posse, não se deve, po­
rém, perder de vista que tal direito é adquirido a 
título de tolerância  e nunca na qualidade de 
p rêm io .

Eis porque a extensão do direito à posse ao 
direito à promoção não é justa e, por conseguinte, 
um funcionário, pela simples permanência na clas­
se durante certo tempo, que pode até deixar de ser 
longo, não faz jús à promoção, que é um prêm io.

A ANTIGUIDAD E E M  F A C E  DOS R E Q U IS IT O S  EX IG IVEIS  

AOS CR ITÉ R IO S DE P RO M OÇÃO

No final do capítulo "Objetivo das Promo­
ções”, vimos que estas devem ser justas e rigoro­
sas, “afim de permitirem que o funcionário pro­
movido seja o mais competente de sua classe de ori­
gem, portanto ■— o mais apto para o exercício de 
funções superiores” .

Vejam os, então, si o princípio da “antiguida­
de” preenche essa condição. Ora, a m aior anti­
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gu idade  do funcionário indicado para promoção 
significa apenas que êle compareceu ao serviço 
major número de dias (bastaria que fôsse um dia 
mais) do que os outros funcionários da mesma 
classe, desde a data da sua última nomeação ou 
promoção. Indiscutivelmente, essa circunstância 
não dá a menor prova de que o referido funcioná­
rio possua maior aptidão para o exercício das fun­
ções da classe superior, como, entretanto, requer 
o ponto de vista acima citado.

Inferimos daí que, encarado sob o aspecto 
básico dos requisitos exigíveis aos critérios de pro­
moção, o princípio da antiguidade é desprovido 
de qualquer significação.

A P RO M OÇÃO POR A N TIG U ID A D 2 COM O E S T Í M U L O  À 

ASSID UIDADE

Os defensores do critério de promoção por 
antiguidade alegam, insistentemente, em seu abono, 
o fato de que êle constitue um “estímulo para a 
assiduidade” .

Entretanto — por mais incoerente que isto 
se afigure —■, êles próprios reconhecem que a as­
siduidade não representa qualquer mérito.

Sinão vejamos :

1) Na exposição de motivos que acompa­
nhou o projeto do Regulamento das pro­
moções, assim se externou o presidente do 
então C . F . S . P . C ., ao se referir, no 
item 5, à Lei 284 : “Assim é que mandou 
que as promoções obedecessem ao crité­
rio alternado da antiguidade de classe e 
do merecimento, recompensando, destarte, 
equitativamente, tanto a assiduidade e a 
longa permanência no cargo, como o va­
lor funcional” .

2) No seu tratado de Direito Administrativo, 
Bielsa, partidário da promoção por anti­
guidade, nestes termos se expressa :

“El ascenso por antigüedad es un 
medio positivo de estimular la permanen- 
cia y assiduidad en el empleo. Pero ofre- 
ce el grave inconveniente de que, por ese 
modo, puede proveerse a la Administración 
de un agente que aunque perseverante no 
es siempre apto y, por tanto, tanpoco e fi­
ciente en el rodaje administrativo” .

Sem que haja necessidade de alongar o nú­
mero das citações, podemos concluir que os argu 
mentos nelas apresentados são inconsistentes, como 
bem o mostram as seguintes considerações :

1) Os próprios autores dos trechos citados 
reconhecem que assidu idade, por si só, 
não representa valor fu n c ion a l ; não há, 
pois, motivo para compensá-la. E , real­
mente, na justa expressão usada no ante­
projeto do “Estatuto dos Funcionários 
Públicos”, “não é admissível premiar-se al­
guém pelo fato de satisfazer o mais come- 
zinho dos deveres” .

2) A  antiguidade, no caso geral — e é o 
que deve ser levado em consideração — 
não representa assidu idade, sendo, ape­
nas, questão de data de nomeação. Des­
de que nomeado com suficiente antecedên­
cia em relação ao companheiro que lhe se­
gue em antiguidade, o funcionário mais an­
tigo pode ter péssima assiduidade, sem 
que isto o faça perder o primeiro posto.

O que pode estimular a assiduidade 
é, justamente, o critério de promoção por 
merecimento, quando, entre os requisitos 
que êle apura nos funcionários, se encon­
tra a assiduidade'; o que pode contribuir 
para a assiduidade é a não remuneração 
pelos dias de falta, é a licença especial 
concedida por um determinado período 
de serviço ininterrupto. Todos êsses fa­
tores podem concorrer para a assiduidade, 
menos o critério de promoção por anti­
guidade, salvo no caso particular em que 
seja comum o início da contagem da anti­
guidade para vários funcionários de uma 
mesma classe.

Resumindo a argumentação precedente, somos 
levados às seguintes conclusões :

1) A antiguidade de um funcionário não ex­
prime, de modo algum, a sua assiduidade: 
o funcionário mais antigo pode ser o me­
nos assíduo da sua classe.

2) De qualquer maneira, a assiduidade de um 
funcionário não representa o seu valor 
funcional : o funcionário mais assíduo 
pode ser o menos capaz da sua classe, por­
tanto — o menos indicado para o exercício 
de funções superiores às do seu cargo.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 11

A P RO M O ÇÃ O  P O R ANTIGUIDAD E COM O A J U D A  M A ­

T E R IA L  AOS F U N C IO N Á R IO S N EC ESSITA D O S

Não raro tem se alegado, em defesa do cri­
tério de promoção por antiguidade, que êle favo­
rece os funcionários mais idosos e, portanto, presu­
mivelmente, os mais necessitados.

Ora, em primeiro lugar, não ha relação entre 
a idade do funcionário e a sua antiguidade de 
classe ; ha verdadeiras inversões a êsse respeito, 
e muito freqüentes. Em segundo lugar, tambem 
não ha relação entre a idade do funcionário e a 
extensão dos seus encargos. Em terceiro lugar, 
seria desvirtuar a finalidade das promoções — que 
é recrutar elementos capazes para o desempenho 
de funções de responsabilidade crescente — , si 
elas atendessem à situação material dos funcioná­
rios. Em quarto lugar, si o Estado quizesse pres­
tar assistência aos funcionários financeiramente 
onerados — questão cujo mérito não cabe aqui 
apreciar —, teria que usar de meios de investiga-, 
ção especiais, que pudessem averiguar os encar­
gos de cada um, alem do que o auxílio teria que 
ser concedido em carater extraordinário, sob for­
ma de gratificação adicional ou abono, de maneira 
a não prejudicar os que realmente fazem jús à 
promoção, cujo objetivo não é ajudar necessitados, 
mas premiar valores e, dêste modo, beneficiar a 
administração pública.

C O N C L U SÕ E S

Tendo encarado 0 princípio da “antiguidade" 
sob vários aspectos, quer como extensão de direito 
à posse graças ao fator “tempo”, quer em face dos 
requisitos exigiveis aos critérios de promoção, quer 
como estímulo à assiduidade, e, finalmente, como 
assistência aos funcionários necessitados, fomos, 
em todos êsses casos, levados a concluir em pre­
juízo do referido princípio, que mostrámos não pos­
suir qualquer expressão meritosa.

A despeito de havermos considerado todas 
as alegações que teem sido aduzidas em defesa 
dos critérios de promoção por antiguidade, não 
queremos deixar de admitir que possam surgir 
outros argumentos nesse sentido. Todavia, pode­
mos adiantar que, mesmo que tal viesse a aconte­
cer, os novos motivos seriam sempre insuficientes, 
porque, fatalmente, não lograriam justificar a 
equivalência entre antiguidade  e mérito, condição 
necessária para que o critério de promoção por an­

tiguidade se tornasse aceitavel. Quaisquer argu­
mentos que venham a aparecer, portanto, poderão 
justificar quando muito um abono, a título de 
[avor, aos funcionários de muito longa permanên­
cia na classe — ou seja aos incapazes — , mas 
nunca uma promoção, um prêm io, arrancado aos 
companheiros de valor.

Feitas essas conclusões, seria natural que não 
mais alongássemos êste capítulo. Entretanto, não 
queremos encerrar o assunto sem procurar uma 
explicação que justifique — parcialmente que seja
— a aceitação, por parte dos legisladores, de um 
princípio logicamente insustentável como é o da 
“antiguidade” . Não se compreende, realmente, 
que, sem qualquer razão de outra ordem, se tenha 
êle imposto como medida de seleção indispensá­
vel e, sobretudo, equitativa. No justo dizer de 
Ancillon ( “Les Constitutions Politiques” ) , toda 
lei, quando não provem do capricho, da paixão, 
do puro arbítrio, tem um motivo, uma ocasião, 
uma causa determinante no passado.

Admitindo seja a explicação que procuramos 
a mesma para todos os países que adotam o critério 
de promoção por antiguidade, é suficiente consi­
derarmos o caso da legislação brasileira.

Antes do advento do regime instituído pela 
Lei do Reajustamento, não eram usados meios de 
avaliação rigorosa do merecimento dos funcioná­
rios, razão por que as promoções por êsse crité­
rio dependiam quasi exclusivamente das opiniões 
pessoais — portanto, da simples vontade dos su­
periores, que sofriam facilmente a influência per­
niciosa da política.

Êsse estado de cousas está bem focalizado 
na justificação que precede o projeto do Estatuto 
dos Funcionários Públicos : “O empenho político, 
o pistolão, decidiam do merecimento, com sacri­
fício dos bons funcionários que não dispunham 
de proteção eficiente ou de padrinhos prestigio­
sos” .

Não menos expressivo é o seguinte juizo que 
fazia Viveiros de Castro da promoção por mere­
cimento, como era processada no seu tempo : “O 
merecimento, em regra, é um eufemismo com que 
se mascara o patronato” .

Num tal regime, a promoção por antiguidade  
representava, verdadeiramente, uma medida salu­
tar, moralizadora mesmo, porque si, de fato, a 
antiguidade nada exprime, si realmente é ela até,
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stricto sensu, uma condição negativa, é indiscutí­
vel, porém, que não se lhe pode negar o carater 
eminente de medida imparcial. E , numa situação 
em que justamente era o personalismo que deci­
dia da promoção dos funcionários, um critério im­
pessoal, ainda que sem nenhum valor intrínseco, 
havia por fôrça de se impor como ju sto . O mesmo 
efeito teria, em tais circunstâncias, um critério que 
consistisse, p . e x ., em promover os funcionários 
por um processo de azar, portanto em função de 
sua sorte, critério êste evidentemente tão ilógico — 
mas tambem tão impessoal — quanto o da anti­
guidade.

Sem dúvida, o princípio da antiguidade não es­
colhia entre apadrinhados e desprotegidos e podia, 
portanto, recair, às vezes, justamente nos primei ­
ros. Seja como for, porém, representava uma 
esperança para os despidos dos favores da prote­
ção, que sabiam lhes chegaria um dia a vez de se­
rem contemplados.

O princípio da antiguidade tinha, pois, sua 
razão de ser no regime passado, e aí está a expli­
cação que procurávamos. Entretanto, convem fri­
sar que nem por isso a promoção por antiguidade 
deixa de ser um critério insustentável, pois, em sí, 
nada exprime, e somente na falta de um critério ra­
cional e justo pode admitir-se como util, para res­
tringir as injustiças decorrentes do favoritismo.

Imediata conclusão daí é que a promoção por 
antiguidade representa apenas uma medida artifi­
cial e provisória que deve ir perdendo importân­
cia, à proporção que vão sendo adotados meios 
cada vez mais rigorosos de apuração do mereci­
mento, e que, finalmente, d eve d esaparecer quan­
do  ach ad o  um critério ob jetivo  para aquilatar o 
m érito dos fu n c ion ários .

C R IT É R IO  D E  M E R E C IM E N T O

Não tivesse a argumentação desenvolvida nos 
capítulos anteriores tantas vezes posto em evidên­
cia —- direta e indiretamente —■ a justeza do prin­
cípio do m erecim ento  e bastaria, para tanto, sim­
plesmente a sua significação lexiológica. Desde 
que se referindo ao conjunto de atributos positivos 
do funcionário, a excelência dêsse princípio é real­
mente axiomática. E ’ êle o único que atinge a 
questão no que ela tem de essencial, e que con­
siste em apurar no candidato à promoção o pre­

paro profissional necessário para o desempenho 
de funções de transcendência maior.

Entretanto, não se deve confundir o princípio 
do merecimento com os critérios nele baseados.

Ao inverso do que se verifica na promoção por 
antiguidade, cujo princípio básico é, como vimos, 
de difícil, sinão impossível, justificação, ao passo 
que a sua execução não implica nenhuma difi­
culdade, já  que se reduz a uma mera contagem de 
tempo, na promoção por merecimento o princípio 
fundamental dispensa qualquer argumentação jus­
tificativa, enquanto a sua execução requer a maior 
cautela. Lamentavel seria, de fato, que, devido 
a uma execução deficiente, um critério de promo­
ção por merecimento não aquilatasse com equidade 
as aptidões dos candidatos e, todavia, as invocasse 
para justificar a sua promoção.

M as não é somente à deficiência da execução 
propriamente dita, isto é, da avaliação das apti­
dões, que se deve atribuir a possibilidade de inva­
lidar as vantagens dos critérios de promoção por 
merecimento. Ha ainda a considerar os dispositi­
vos de ordem geral, que definem e regulamentam 
êsses critérios e que, mal escolhidos, podem anular 
a superioridade das promoções por merecimento 
em relação às por antiguidade.

Os principais exemplos de tais normas pre­
judiciais são:

1) A possibilidade de não recair a promo­
ção no primeiro indicado.

2) A dispensa da habilitação prévia do can­
didato à promoção.

Dada a feição geral dêsses dispositivos, tem 
aqui natural cabida a sua análise pormenorizada, 
ao passo que a da execução propriamente dita 
das promoções se prende antes ao exame de cada 
critério em particular, como ficará, aliás, exem­
plificado no capítulo seguinte, em que comenta­
remos o processo de promoção por merecimento 
entre nós usado.

I —  DA NEC ESSID A D E DE P RO M OÇÃO DO P R IM E IR O  

INDICADO

No final do capítulo “Objetivos das Promo­
ções”, mostrámos que, embora sendo a promoção 
um feliz substitutivo do concurso, era, entre­
tanto, mister que essa substituição fôsse sempre 
legítim a, afim de que permitisse que o funcio-



. ... ... -. . , . . . . ,

REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 13

nário promovido fôsse realmente o mais apto da 
sua classe de origem.

Evidentemente, a equivalência dos dois pro­
cessos — concurso e promoção — não pode li­
mitar-se à fase da apuração das aptidões, de­
vendo, ao invés disso, estender-se à etapa final, 
que consiste no provimento da vaga, pois so­
mente dêste modo é que poderiam ambos êsses 
processos alcançar, por vias diferentes, um mesmo 
resultado.

Ora, como no concurso a nomeação recai no 
candidato classificado em primeiro lugar, aná­
logo proceder deveria verificar-se na promoção, 
em que teria, pois, que ser promovido o pri­
meiro indicado.

Convem notar que, entre nós, até bem pouco 
tempo os próprios concursos não estavam isentos 
da arbitrariedade, que era exercida manifesta­
mente na sua fase final. Todavia, com o advento 
do novo regime, pode-se dizer que o concurso 
logrou a sua completa emancipação nesse sen­
tido.

O mesmo não se verificou, entre^nós, com 
a promoção por merecimento, em cuja regula­
mentação se incluiu o dispositivo da "lista trí­
plice”, que faculta ao Chefe do Govêrno a livre 
escolha entre os três primeiros candidatos por 
ordem de classificação.

Já ficou entrevisto, linhas acima, que êsse 
dispositivo destrói a necessária equivalência entre 
o concurso e a promoção, e, portanto, a legiti­
midade da substituição do primeiro pelo segundo. 
Não obstante, julgamos de bom alvifre individuar 
a questão da lista tríplice, afim de melhor evi­
denciar a sua impropriedade.

Tratando-se do preenchimento de cargos, o 
uso da lista tríplice, quando justa, pressupõe as 
seguintes circunstâncias

1) ausência de um candidato que tenha apu­
rados os seus direitos ao cargo ;

2) existência de duas entidades: a que es­
colhe e a que se julga com direito a interferir na 
escolha;

3) intuito de conciliar êsses interêsses em 
jôgo, donde as duas escolhas sucessivas, ambas 
restritas: a da lista tríplice e a do candidato.

Só quando existem essas três condições —■ 
que, em suma, exprimem uma situação vaga, à 
falta de um critério rigoroso — é que se justifica 
o recurso à lista tríplice.

Fora disso — como é o caso do critério de 
promoção por merecimento usado pela nossa le­

gislação vigente — tal processo é uma chocante 
impropriedade.

Efetivamente, nessa espécie de promoção, não 
falta o candidato com direitos apurados, nem êsse 
candidato representa os interêsses de qualquer 
entidade, que, em conseqüência, se julgue auto­
rizada a interferir na promoção, nem ha, por con­
seguinte, interêsses em jôgo a conciliar. A si­
tuação não se apresenta vaga: é avaliado, por 
assim dizer, quantitativamente o mérito dos fun­
cionários, e ao  que o possua em mais a lto  grau  
d ev e naturalm ente caber o prêm io d a  prom oção. 
aliás, novidade entre nós. Vezes repetidas tem 
sido pleiteada a obrigatoriedade da nomeação ou 
promoção do primeiro classificado. Quem com 
maior clareza frisou a inelutabilidade  dessa medi­
da foi Paulo Domingues Viana, no seu trabalho 
“Estatuto dos Funcionários Públicos” (1 9 1 5 ), do 
qual extraímos os seguintes trechos :

"H aja  vista o que entre nós se tem verifi­
cado nos concursos para juizes seccionais, em 
que não raro o Govêrno despreza os dois can­
didatos classificados primeiramente, para no­
mear o terceiro, sem que causa alguma jus­
tifique o seu procedimento, a não ser o seu 
arbítrio” .

“Organizado por quem de direito o quadro 
das promoções, não ha como excluir o prime.- 
ro indicado para nomear o segundo. Ou o 
quadro para as promoções é feito com critério 
e manda a justiça que o primeiro indicado seja 
o nomeado ou então tal quadro tem puro va­
lor platônico” .

Poder-se-á argumentar que a faculdade peii 
Lei oferecida ao Presidente da República — dc 
livremente promover um dos candidatos da lista 
tríplice — visa traduzir uma homenagem ao mais 
alto magistrado da Nação.

T al alegação é, entretanto, insustentável poj- 
vários motivos, todos êles importantes.

Em primeiro lugar, não pode representar ho­
menagem apropriada para um Chefe de Nação — 
em cujas mãos se enfeixam poderes de toda ordem 
para resolver os magnos problemas da vida nacio­
nal — a faculdade ultra-reduzida de escolher can­
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didatos para os cargos públicos, desde os mais bai­
xos, embora seja lógico que êle sancione as esco­
lhas feitas por comissões ou entidades adrede ins- 
tittfidas.

Em segundo lugar, uma homenagem presta­
da a um Chefe de Govêrno deve ser intrinsecamen- 
te perfeita e, para tanto, satisfazer o seguinte re­
quisito fundamental : não facultar ao homenagea­
do a prática de atos que não representem nobreza 
e justiça e que, portanto, possam resultar em pre­
juízo de terceiros.

Assim, por exemplo, o voto de Minerva, que 
é vezo conceder aos presidentes de instituições, 
preenche integralmente essa condição. A possi­
bilidade que se oferece, nesse caso, não pode acar­
retar qualquer injustiça, por pequena que seja, 
desde que se trata de desempate entre soluções 
igualmente justas.

Já não se verifica o mesmo no caso da pro­
moção por merecimento. Pelo dispositivo da lista 
tríplice, faculta-se ao Chefe da Nação promover 
um candidato que pode não ser o mais apto  para 
o exercício do cargo superior. A homenagem en­
cerra, pois, um germe de injustiça-. Não é sufi­
ciente alegar que, presumivelmente, o Presidente 
da República, dadas as qualidades morais que o 
terão elevado a tão alto posto, escolherá o primei­
ro classificado ; não se trata, no momento, do 
prejuízo que pode, por acaso, efetivamente resul­
tar para êsse candidato, mas do aspecto moral da 
homenagem, que consiste, essencialmente, em per­
mitir a prática de um ato injusto e menos nobre. 
O uso desta permissão é, em sí, talvez muito me­
nos grave do que a sua simples concessão, maximé 
si apresentada como homenagem.

Mas, não ficaremos aí : não somente é essa 
homenagem inadequada para um Chefe de N a­
ção, por ser intrinsecamente de pequena valia, não 
só é ela pouco nobre, porque pressupõe no home­
nageado a possibilidade de vir a exercer um ato 
injusto, como, afinal, é ela prejudicial para o pró­
prio serviço público. Êste necessita, nos quadros 
administrativos, de funcionários o mais possível 
capazes e dedicados, e é certo que o melhor estí­
mulo que pode ter o funcionário para procurar tor­
nar-se cada vez mais apto no desempenho das fun­
ções do seu cargo, é a certeza  que se lhe propor­
ciona de que a sua dedicação e seus esforços serão 
devidamente recompensados pela promoção. “Sans 
sécurité, on ne produit rien, ou du moins on 
n’amasse pas de fortune" — diz muito expressi­
vamente Ancillon (op. c it . )  .

Em benefício do próprio serviço público é, 
pois, indispensável que os funcionários tenham 
absoluta garantia de que lhes ficará assegurado 
o acesso, desde que, tendo merecimento, logrem a 
primeira classificação no verdadeiro concurso em 
que, permanente e paulatinamente, se empenham 
para galgar os postos superiores de sua carreira.

II —  DA N EC ESSID A D E DA H A B IL ITA Ç Ã O  P RÉVIA  DO 

CANDIDATO À P RO M OÇÃO

Fieis ao ponto de vista, em que desde o ini­
cio dêste trabalho nos situámos, da absoluta neces­
sidade de uma integral equivalência entre o con­
curso e a promoção — única hipótese em que, 
evidentemente, se impõe como legítimo o uso das 
promoções — , não podemos deixar de considerar a 
discrepância que se nota entre êsses dois proces­
sos de seleção no que diz respeito à apuração das 
aptidões. Enquanto no concurso esta se faz em 
duas etapas — habilitação  e classificação  — no 
processo da promoção — como aparece reguia- 
mentado çm geral e, em particular, na nossa legis­
lação —, faz ausência a primeira dessas condi­
ções, a fundamental, cujo objetivo seria averi­
guar, previamente, a existência nos candidatos de 
um mínimo de capacidade indispensável para o 
desempenho de funções superiores às do seu 
cargo. (1)

Os prejuízos decorrentes dessa lacuna afe­
tam não somente a satisfação efetiva da finalida­
de das promoções como o seu aspecto lógico e 
moral.

O conceito do merecimento, que significa um 
conjunto de requisitos positivos, de carater abso­
luto, não pode ser utilizado no sentido ultra-rela- 
tivo adotado pela Lei, que permite a inclusão na 
lista tríplice — portanto, a promoção — de um 
funcionário totalmente incapaz, bastando, para 
tanto, que não haja na sua classe três companhei­
ros menos inaptos.

O uso, para um funcionário em tais condições, 
da expressão “promoção por m erecim ento"  é real­
mente inadequado.

Verdade é que, a rigor, quando se trata de 
propriedades que podem ser tomadas em dois sen­
tidos — como tam anho  : grande e pequeno ; p os­
ses  : rico e pobre, etc. —, e se tem a fazer um

(1 ) N a nossa legislação, a habilitação seria expressa 
por um certo número mínimo de pontos, que o candidato 
à promoção deveria apresentar no seu "grau  de mereci­
mento” .
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confronto entre objetos ou seres, relativamente a 
uma propriedade de tal natureza, é sempre indi­
ferente usar o comparativo de superioridade ou o 
de inferioridade. Assim, por exemplo, querendo 
cotejar os haveres de duas pessoas, A e B, é, em 
rigor, sempre indiferente dizer que “A é mais po­
bre que B ” ou que “A é menos rico que B ” .

Entretanto, quando se não está nos casos mé­
dios, tal indiferença desaparece, a bem dizer. T en ­
do que comparar, por exemplo, as posses de duas 
pessoas, A e B, ambas muito pobres, mas não em 
igual grau, é hábito dizer-se que “A é m enos p obre  
que B ” e não que “A é mais rico  que B ”, afim dc 
não chocar o bom senso, ainda que o rigor não se 
achasse propriamente atingido.

Apesar de impróprio o uso trocado dos compa­
rativos de superioridade e inferioridade como aca­
bámos de ver, todavia é êle sempre descupavel por 
se tratar de “comparativos”, o que confere de logo 
um aspecto de “relativismo” aos adjetivos impro­
priamente empregados.

Já no caso da promoção por merecimento, essa 
atenuante não se oferece. Si bem que a promo­
ção seja o resultado de um confronto entre funcio­
nários, nem de leve isto se traduz n a . declaração 
irrestrita e categórica, que aparece nos decretos 
governamentais, de que se resolve “promover por 
m erecim ento"  um determinado funcionário. O  que 
esta afirmativa sugere, indiscutivelmente, é que sc 
premiou um funcionário d e  mérito, quando, na rea­
lidade, a Lei permite que o promovido por mereci­
mento não possua siquer aptidões para o exeici- 
cio do novo cargo. Até certo ponto, isto constitue 
um alquebre para a palavra oficial, visto como um 
decreto governamental de promoção por m ereci­
m ento  representa um juizo do Govêrno acêrca aa 
competência do funcionário promovido, possuindo, 
pois, o valor de um atestado.

Nessa altura, onde seria natural finalizar, sen­
timos a necessidade de, em vez disso, rebater, ante­
cipadamente, algumas objeções que antevemos nos 
seriam dirigidas.

Uma delas, imputando-nos incoerência, seria 
concebida nos sequintes termos : Si desde as pá­
ginas primeiras dêste trabalho nos declarámos par­
tidário da classificação ampla, em carreiras e clas- 

, ses, adotada pela Lei do Reajustamento, e si essa 
estrutura faculta a atribuição de funções idênticas 
aos ocupantes dos cargos de todas as classes de 
cada carreira, um funcionário promovido não-po­
deria ser considerado menos apto para o exercício 
do novo cargo do que para o anterior.

Para retorquirmos, não se torna necessário 
aduzir novas razões, bastando recapitular, frisan­
do-as, as afirmativas que fizemos ao definirmos o 
nosso ponto de vista sôbre o regime instituído pela 
Lei 284. Mostrámo-nos, então, justamente con­
trário à disparidade, à verdadeira inversão de 
funções e vencimentos, permitida por êsse regi­
me e, si o admitimos como excelente, foi porque 
provámos seria apenas aparente a possibilidade, 
de existir aquela disparidade, d esd e  que as p ro ­
m oções fôssem  criteriosas, caso em que elas de­
terminariam, implicitamente, a estratificação das 
competências — portanto das funções — segun­
do as classes de cada carreira. Condicionámos, 
assim, a excelência da estrutura adotada pela 
Lei do Reajustamento ao emprêgo de meios jus­
tos e rigorosos de seleção, que tornassem as pro­
moções tão eficientes quanto os concursos, permi­
tindo dêste modo que fôssem consideradas seu 
legítimo substitutivo.

Diante de tão categóricas asserções, não ha 
como ver incoerência na nossa maneira insistente 
de reclamar que não se promova o funcionário que 
não possuir o mínimo de capacidade necessário 
para o desempenho de funções mais transcenden­
tes que as da sua classe.

Outra objeção, desta vez de natureza puramen­
te pragmática, que poderia ser oposta à obrigato­
riedade da habilitação prévia, seria a de que, no 
caso do provimento de um determinado cargo por 
concurso, a inhabilitação de todos os candidatos 
não importa grandes transtornos — exigindo, ape­
nas, a abertura de novo concurso — , ao passo 
que o não preenchimento de uma vaga, por falta 
de funcionários habilitados para a promoção, pre­
judicaria o acesso dos funcionários das classes in­
feriores .

Evidentemente, a solução dêsse aparente en­
trave não representa nenhuma dificuldade especial. 
Sem embargo, poderiam ser realizadas as promo­
ções para todas as classes inferiores e somente na 
classe imediatamente inferior àquela em que se 
houvesse verificado a vaga originária haveria um 
cargo excedente, até que um dos funcionários 
dessa classe conseguisse a habilitação.

Entretanto, ainda que não vejamos qualquer 
razão para se impugnar êsse recurso bastante sim­
ples, suponhamos que, a adotá-lo, se preferisse 
promover imerecidamente o candidato não habili­
tado. Em tal hipótese, dever-se-ia, pelo menos,
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resguardar o aspecto moral, o que se conseguiria 
facilmente promovendo o funcionário inhabilitado 
não por m erecim ento, mas apenas por co locação , 
o  que bem exprimiria a situação real : com o in­
tuito de não instituir um cargo excedente na classe 
em que não houve candidatos habilitados, promo­
veu-se o colocado em primeiro lugar, embora sem 
a necessária habilitação. T a l proceder representa­
ria não somente uma homenagem à verdade como 
uma isenção de responsabilidade para a palavra 
oficial.

No caso de ser aceita essa medida, em lugar 
do recurso próprio, primeiramente sugerido, as 
promoções por merecimento deveriam proporcio­
nar aos funcionários certas regalias, além da mera 
satisfação moral. Assim, p. e x ., na promoção à 
classe final da carreira, que representa, de certo 
modo, a integral de todas as classes inferiores, de­
veria ser levado em conta o merecimento obtido 
pelos funcionários nessas classes e que poderia tra­
duzir-se simplesmente pelas promoções anteriores ; 
cada promoção por m erecim ento  faria jús a um de­
terminado número de pontos, enquanto as promo­
ções por simples co locação  (qual as de por antigui­
dade, enquanto não abolidas) evidentemente não 
seriam objeto de qualquer consideração.

C O N C L U SÕ E S

A análise minuciosa a que, neste capitulo, su­
jeitámos os vários aspectos que podem assumir os 
critérios de promoção por merecimento, leva-nos às 
seguintes conclusões :

a) O princípio do merecimento e, portanto, os 
critérios nele calcados são os únicos ra­
cionais .

b) Além de possuírem êsse atributo — e jus­
tamente graças a êle <— são os únicos que 
apresentam os necessários requisitos para 
alcançar os fins visados pelas promoções.

c) A despeito disso a eficiência de um cri­
tério de promoção por merecimento pode 
ficar reduzida ou mesmo anulada em vir­
tude de sua má regulamentação ou por 
causa de uma execução deficiente das nor­
mas relativas à apuração do merecimento.

d) Os mais importantes dispositivos prejudi­
ciais que pode conter a regulamentação 
de um critério de promoção por mereci­
mento são : a possibilidade de não ser

promovido o primeiro classificado e a dis­
pensa da habilitação prévia do candidato 
à promoção,

e) A deficiência da apuração do merecimen­
to deve ser analisada para cada critério 
em particular, embora seja possivel adian­
tar que ela deve ser combatida pelo em- 
prêgo de medidas de natureza educativa e 
repressiva : as primeiras consistindo na 
elaboração de instruções pormenorizadas, 
que permitam aos julgadores uma avalia­
ção uniforme, e a mais justa possivel, do 
mérito dos seus subordinados, e as se­
gundas traduzindo-se pela aplicação de 
penalidades severas aos transgressores das 
normas recomendadas naquelas instru­
ções .

O C R IT É R IO  D E  PR O M O Ç Ã O  DA V IG E N ­
T E  LEG ISLA Ç Ã O  B R A SIL E IR A

Determinado no artigo 33 da Lei do Reajus- 
tamento e regulamentado pelo Decreto 2.290, de 28 
de janeiro de 1938 (ligeiramente alterado pelo De­
creto 3.409, de 6 de dezembro do mesmo ano), vi­
gora, entre nós, um critério de promoção mixto, 
que consiste no emprego alternado das promoções 
por antiguidade e por merecimento.

DA PRO M O ÇÃ O  P O R ANTIGUIDADE

O exame a que submetemos, em capítulo an­
terior, o princípio da antiguidade levou-nos à con­
clusão de que se tratava de um conceito falho, des­
provido de qualquer fundamento lógico, mas que, 
em parte, se justificava como medida restritiva dos 
abusos e injustiças decorrentes do favoritismo, cujo 
império é inevitável onde faltam meios rigorosos 
para apurar o mérito dos funcionários.

Foi por tal motivo que julgámos medida salu­
tar o uso do critério da promoção por antiguidade 
no regime anterior à Lei do Reajustamento.

Sendo aquela a sua única utilidade, segue-se 
claramente — como bem o frisámos no final do 
referido capítulo —- que "a promoção por antigui­
dade representa apenas uma medida artificial e 
provisória que deve ir perdendo importância à pro­
porção que vão sendo adotados meios cada vez 
mais rigorosos de apuração do merecimento e que, 
finalmente, deve d esaparecer quando seja  achado
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um critério ob jetivo  para aqu ilatar d o  m érito dos  
funcion ários” .

Assim sendo, atentemos nos termos que finali­
zam a exposição de motivos (N.° 3.593, de 15 de 
janeiro de 1938) que acompanhou o projeto do 
“Regulamento de Promoções dos Funcionários Pú­
blicos Civis”, organizado pelo então Conselho F e ­
deral do Serviço Público Civil :

“4 7 . São estas, Senhor Presidente, as li­
nhas gerais do projeto de “Regulamento de 
Promoções dos Funcionários Públicos Civis” 
que o Conselho tem a honra de submeter à 
consideração de V ossa Excelência, com a se­
gurança de haver produzido trabalho util para 
a administração e para os funcionários.

48 . Para a administração, que poderá 
premiar aqueles que realmente se distinguirem 
no seu serviço. Para os funcionários, pela 
certeza que se lhes dá de que poderão obter 
a justa recompensa de seus esforços mediante 
a apuração de seus méritos por critérios obje­
tivos e impessoais” .

Estas afirmativas terminais, de que o Regu­
lamento de Promoções permite apurar o mérjto dos 
funcionários por critérios objetivos  e im pessoais, 
significam o banimento do favoritismo do seio das 
promoções.

M as si, em boa hora, o Regulamento logrou 
tamanha vitória, desaparecera, ipso facto , a causa 
exclusiva que, até então, justificava o emprêgo do 
critério de promoção por antiguidade. O famo­
so dogma das doutrinas escolásticas — cessante  
causa, cessant et e ffec tu s  — tem aqui sua plena 
aplicação. Não se pode, realmente, evitar o dile­
ma : ou bem as normas de apuração do mereci­
mento são, de fato, ob jetivas  e im pessoais  e, neste 
caso, o uso das promoções por antiguidade é inú­
til, além de injusto, ou então as promoções por an­
tiguidade ainda são necessárias e, neste caso, aque­
las normas devem ser tidas como deficientes.

A utilização concomitante de um critério —• 
merecimento — , que se apresenta como conduzin­
do “à real verificação dQ mérito”, e de um outro 
-— antiguidade—-, que não traduz nenhum atri­
buto valioso dos funcionários, é que não pode fur­
tar-se ao qualificativo de incoerente.

A situação afigura-se ainda mais grave, quan­
do se observam as medidas restritivas que a Lei 
adota para as promoções por merecimento, e que 
são desconhecidas para o critério de antiguidade :

exigência de estar o candidato compreendido nos 
primeiros dois terços da classe, por ordem de an­
tiguidade ( mutatis mutandi, a esta medida corres­
ponderia, na promoção por antiguidade, a exigên­
cia de estar o candidato incluido nos primeiros 
dois terços, por ordem de capacidade) ; insti­
tuição da lista tríplice ; e possibilidade de trans­
ferência, readmissão e reversão de aposentados — 
somente em vagas a serem preenchidas por me­
recimento .

Um exemplo — e dos mais verossímeis — es­
clarecerá melhor as injustiças que, para um bom 
funcionário, pode acarretar o atual regime com a 
enorme preponderância que confere ao princípio 
da antiguidade.

Imaginemos um funcionário competente, com 
pouco tempo de serviço na sua classe. V erifica- 
se uma vaga na classe superior, a ser preenchida 
por merecimento : êsse funcionário não pode con­
correr à promoção, por lhe faltar o interstício de 
dois anos. Decorridos dois ou três anos ocorre 
outra vaga, agora a ser provida por antiguidade, 
e o funcionário não sendo, bem se vê, o mais anti­
go não é promovido. Passados mais alguns anos, 
nova vaga —• por merecimento : o funcionário 
ainda não está incluido nos dois terços mais an­
tigos e, portanto, nem pode candidatar-se à pro­
moção. Novo espaço de alguns anos e nova vaga
— por antiguidade : é promovido o funcionário 
mais antigo da classe que, evidentemente, não é 
o nosso. M ais alguns anos, nova vaga, por me­
recimento, e o nosso candidato pode não estar ain­
da compreendido nos dois terços ; admitamos, po­
rém, a hipótese favoravel de ser pouco numerosa 
a classe, graças a que o funcionário já tenha'aban- 
donado o último terço da classe. Suponhamos ain­
da mais, para favorecer o candidato, que não se 
pretenda utilizar a vaga para transferência ou read­
missão de algum funcionário, ou reversão à ativi­
dade de um aposentado. Em tais condições, todas 
favoraveis, o funcionário consegue ser incluido na 
lista tríplice, onde passa a ocupar o primeiro lu­
gar, mas, dado o próprio carater de tal lista, é 
escolhido um outro funcionário dela constante, e 
o nosso candidato é obrigado a esperar que ocor­
ram mais duas vagas, afim de poder tornar a can­
didatar-se, sujeito a novos dissabores.

A quantos anos se terá injustamente visto for­
çado a permanecer na classe um funcionário capaz, 
enquanto companheiros seus, menos aptos ou até 
sem qualquer mérito, fôssem galgando a classe 
superior !
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A despeito de todas as injustiças que acabá­
mos de apontar como possíveis no emprego das 
promoções por antiguidade, vimo-nos no dever de 
Confessar — e toda a insistência neste ponto será 
pouca — que nem de leve se pode admitir que 
os autores da Lei 284, e muito menos os do Re­
gulamento de Promoções (e do Projeto do Esta­
tuto dos Funcionários), ao manterem o critério 
de promoção por antiguidade, houvessem suspei­
tado que tal medida viria permitir que se premias­
sem muitas vezes máus funcionários em detrimen­
to de meritosos e, dêsse modo, se prejudicasse o 
serviço público.

Não é possivel formar-se tal juizo daqueles 
que introduziram normas rigorosas e altamente 
moralizadoras, com o fim de selecionar idôneo pes­
soal para os quadros administrativos e de reprimir 
possíveis abusos no julgamento do mérito dos fun­
cionários .

Que outra significação poderiam realmente 
ter, p. e x ., os artigos 66, 67 e 68 do Regula­
mento de Promoções — que preveem a repreensão 
dos funcionários que, pessoalmente ou por via de 
terceiros, solicitarem sua promoção, bem como a 
severa punição dos chefes de serviço que mos­
trarem parcialidade na confecção dos boletins de 
merecimento —, sinão a preocupação suprema de 
bem servir à administração pública ?

E  que outro intuito, sinão o de prover os car­
gos públicos com a maior justiça possivel, pode­
riam ter tido os organizadores do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, que desta forma resumi­
ram alguns dos seus dispositivos :

“O Estatuto assegurou, garantiu, protegeu, 
o mais possivel, todos os interêsses do fun­
cionário. Estabeleceu o ingresso em cargos 
públicos por concurso. Manteve o método 
de apuração do mérito por meio de uma fór­
mula matemática, afim de cercar de maiores 
garantias o direito à promoção ; seguro dos 
métodos adotados, pune o funcionário que 
recorre a outros processos, que possam a ser 
considerados meio ilícito, que desmoraliza o 
serviço e prejudica os colegas menos afor­
tunados” ?

Eis porque a incoerência se nos afigura gran­
de, eis porque não compreendemos como, ao lado 
de uma argumentação tão sólida e rigorosa como 
a seguinte :

“Concedida (a “licença-prêmio” ) ao fun­
cionário que durante dez anos não faltar ao 
serviço, importa em premiá-lo pelo exercício 
de um dever a que é obrigado por lei, e nisso 
está, evidentemente, o seu fraco fundamento 
lógico e moral.

Não é admissível premiar-se alguem pelo 
fato de satisfazer o mais comezinho dos de- 
veres”,

tivesse o Estatuto admitido que se premiasse — 
com um prêmio valioso : promoção — funcioná­
rios aos quais não se exige n em m esm o o cumpri­
m ento d o  mais com ezinho dos deveres, já  que o 
candidato à promoção por antiguidade não é obri­
gado nem a ser assíduo, podendo até, em certas 
circunstâncias, ser um funcionário grandemente 
faltoso.

A incoerência que acabámos de apresentar 
adquire excepcional vulto quando se consideram 
a responsabilidade e, sobretudo, a capacidade in- 
conteste dos que a permitiram, pois, no exato di­
zer de Le Bon, “une erreur, auréolée de prestige, 
exercera toujours plus d'action qu’une vérité sans 
prestige” .

Mas, os grandes erros têm sempre grandes 
desculpas.

Quanto à Lei do Reajustamento, forçoso é re­
conhecer que ela não fez mais do que preparar a 
base para uma reforma radical dos critérios de 
promoção, reforma esta que só veio materializar- 
se no Regulamento de Promoções. Os autores 
daquela Lei ainda não contavam com os meios 
“objetivos e impessoais” de apuração de mereci­
mento dos funcionários mais tarde adotados nes­
se Regulamento e, por conseguinte, provavelmen­
te, ainda não consideravam extinta a parcialidade 
de julgamento nas promoções. Em tais circuns­
tâncias compreende-se, em grande parte pelo me­
nos, que tivessem mantido o critério de promoção 
por antiguidade.

Já no que tange ao Regulamento de Promo­
ções (e ao Projeto do Estatuto), essa justificativa 
não pode, evidentemente, ser invocada. Em seu 
lugar surge, entretanto, um motivo de carater le­
gal: os regulamentos são impotentes para revogar 
os dispositivos das respectivas leis, competindo- 
lhes, apenas, esclarecer o que estas prescrevem.

Si bem que suficiente do ponto de vista legal, 
não podemos considerar satisfatória essa alega­
ção não só porque, a rigor, o Regulamento de
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Promoções já  havia, aberto- precedente nesse sen­
tido pela revogação parcial -— aliás justíssima — 
do A rt. 37 da Lei 284, como porque nada impe­
dia que os autores do Regulamento ao menos 
houvessem pleiteado previamente a revogação dos 
dispositivos que determinam o uso das promoções 
por antiguidade. Não nos consta que vez alguma 
isto haja sido feito. Eis porque julgamos que o 
real motivo da manutenção do critério da anti­
guidade seja outro, de fundo psicológico.

Não devemos, efetivamente, perder de vista 
que o critério de promoção por antiguidade é a 
"manutenção” de uma medida e não a “introdu­
ção” de uma nova. O s "inovadores” devem sempre 
ter extraordinárias precauções com as novas nor­
mas que adotam, porque estas, quasi sempre, mo­
dificam, ou revogam, um estado anterior ; e é mis­
ter que apresentem melhoria, para que não se su­
jeitem a acerbas críticas. Não se dá o mesmo com 
a "manutenção” . Nesta, não existe o “novo” que ■ 
tenha revogado a situação anterior ; não é pos­
sivel, pois, uma comparação, pelo menos concreta, 
entre duas situações das quais somente uma gosa 
de existência. Além disso, a "manutenção” ja ­
mais fere direitos, presunções e esperanças adqui­
ridas. Daí a falta de receio que acompanha as 
medidas conservadoras, em oposição ao risco de 
fracasso a que sempre estão sujeitas as inovações. 
E  /alta d e  receio  acarreta, implicitamente, fa lta  
d e  cautela, d ispensa d e  exam e atento.

E ' como deve ser encarada a manutenção do 
critério de antiguidade no regime atual: um êrro 
de tradição, que poderíamos dizer pertencente à 
última classe -— idola teatri — das quatro em que 
Francis Bacon, no seu N ovum  O rganum , grupou 
os enganos a que está sujeita a razão humana.

A medida que logicamente se impõe, em vir­
tude da análise que acaba de ser feita, é a aboli­
ção completa do critério de promoção por antigui­
dade: critério que nada exprime, que prejudica os 
bons funcionários e o serviço público.

Não obstante, poderia ser levado em conta, 
até certo ponto, o fato de que uma grande parte 
do atual funcionalismo não entrou para o serviço 
público pela via do concurso e, portanto, não pos­
sue os necessários requisitos de competência ; fi­
caria ela, certamente, numa situação de cabal in­

ferioridade em relação aos funcionários capazes, 
nò caso em que viesse a ser abolido o critério da 
antiguidade. Por um espírito de generosidade para 
com aqueles funcionários, poderia ser adotada 
uma medida provisória — durante o prazo de um 
decênio, por exemplo —■, que atenuasse a passa­
gem do regime inexpressivo da antiguidade para o 
único lógico e proveitoso, que é o do merecimento, 
e que consistiria na concessão de um terço das 
promoções ao critério da antiguidade. Estaria, 
assim, em parte resguardado o direito adquirido 
pelos funcionários em questão ao "prêmio pela 
sua incompetência” .

DA PROMO,ÇÃO P O R M E R E C I M E N T O

Abstração feita de sua lamentavel simbiose 
com as promoções por antiguidade, as que obede­
cem ao critério do merecimento — cujo princípio 
fundamental tem sido reiteradas vezes posto em 
proeminência nas páginas anteriores -— repre­
sentam, pela sua regulamentação, um notável pro­
gresso na marcha evolutiva dos nossos métodos 
de pública administração.

Sem embargo desta nossa afirmativa, não 
faltam, entre as normas que regulamentam a apli­
cação do critério do merecimento usado entre nós, 
algumas que, por seu carater vago ou mesmo ne­
gativo, maculam inutilmente o brilho do critério 
em questão.

De acôrdo com o que mostrámos no capí­
tulo anterior ao analisarmos, de um ponto de vista 
geral, os aspectos que podem apresentar os cri­
térios de merecimento, essas normas prejudiciais 
consistem em certos dispositivos regulamentares e 
numa deficiente avaliação do mérito dos candi­
datos à promoção.

Quanto a esta última, só o exame de cada 
critério de merecimento em particular permite re­
velá-la e indicar as medidas apropriadas para sua 
remoção. E ’ o que faremos adiante, ao comentar­
mos pormenorizadamente o nosso Regulamento de 
Promoções.

E  no que diz respeito àqueles dispositivos re- 
gulamerítares, tendo em vista que já  desenvolvemos 
suficientemente seu exame no capítulo anterior, 
dispensar-nos-emos de aqui reproduzí-lo, limitan- 
do-nos à sua enumeração acompanhada de um re­
sumido comentário. São dentre êles os mais im­
portantes :
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1) A  exigência d o  interstício d e  dois anos de  
efetiv o  exercício na classe, para a qual 
não vemos fundamento lógico, desde que 
“objetivos e impessoais” os métodos que 
conduzem à “real verificação do mérito” 
dos funcionários ;

2) A  n ecessidade d e  estar o candidato à p ro ­
m oção por m erecim ento com preendido nos  
dois prim eiros terços d e  sua classe, por  
ordem  d e  antiguidade, exigência esta 
igualmente injustificável dadas as razões 
apresentadas no item anterior. Temos que 
não se deve crear nenhum obstáculo ao 
aproveitamento de bons funcionários nos 
lugares a que façam jús ;

3) A  dispensa d e  habilitação prévia do  candi­
dato  à  prom oção. Não se compreende que 
convenha ao serviço público o provimento 
de um cargo por um funcionário que nem 
ao menos esteja habilitado para exercer 
as funções, superiores às de sua classe, ta- 
citamente determinadas por aquele cargo, e 
que fique, além disso, comprometida a pa­
lavra oficial pela declaração de que se pro­
moveu tal funcionário por m erecim ento ;

E , enfim, o mais importante :

4) A  instituição da  lista tríplice. Esta é não 
somente inadequada ao caso da promoção 
por merecimento, não só é ela prejudicial 
ao serviço público, porque gera a incerteza, 
e portanto a falta de estímulo, nos funcio­
nários ( muito embora a exposição de mo­
tivos que acompanhou o Regulamento de 
Promoções, no seu item final, tivesse de­
clarado o contrário ao dizer que êsse re­
gulamento era util para os funcionários 
“pela certeza  que se lhes dá de que pode­
rão obter a justa recompensa de seus es­
forços mediante a apuração de seus méri­
tos por critérios objetivos e impessoais” ), 
como, finalmente, si não bastassem êsses 
motivos, porque não se deveria admitir, 
por uma questão de coerência -— essa ines­
timável modalidade da beleza —, que, de­
pois de se apurar o mérito dos funcionários 
com todo o rigor e com extraordinária cau­
tela — que não vê limites e vai ao ponto 
de punir os chefes de serviço por julga­
mentos menos imparciais e facultar às Co­

missões de Eficiência a promoção de dili­
gências e investigações a respeito da jus­
teza dos pontos atribuídos aos funcioná­
rios — , todo êsse trabalho exaustivo, já  ao 
alcançar a fase terminal da promoção, se 
dilua na incerteza de uma lista tríplice.

A N Á L IS E  DO “ R E G U L A M E N T O  D E P R O M O Ç Õ E S ”

Tendo em vista que a execução propriamente 
dita das promoções não depende de um único dis­
positivo, cuja apreciação pudesse envolver a sua, 
e sim de uma série numerosa de medidas, e das 
mais heterogêneas, segue-se, conforme já  havía­
mos aliás observado, que o grau de eficiência dêsse 
conjunto de normas somente pode ser avaliado de­
pois que sejam estas destacadamente examinadas.

No caso da nossa legislação, achamos ser 
a via mais natural, para tanto, a análise do Re­
gulamento de Promoções, através dos artigos que 
tratem do modo de processamento das promo­
ções.

Evidentijmente, só serão objeto de exame 
aqueles cujo teor necessite realmente — a nosso 
ver, está claro — de alterações apropriadas para 
que melhor se possa alcançar o objetivo colimado 
pelas promoções ; subentendido ficará, pois, que 
para os demais dispositivos, que formam aliás a 
grande maioria, nossa atitude é de franca apro­
vação.

Tambem é obvio que nessa análise não cabe­
rão os artigos que se prendam aos pontos já  dis­
cutidos : critério d e  antiguidade, interstício, con ­
d ição  dos dois  terços  e lista tríplice.

A rtigo 10

"Ari. 10. Somente o exercício na nova clas­
se confere ao funcionário direito aos proven­
tos e vantagens decorrentes da promoção, res­
salvada a contagem de antiguidade.
§ 1.° A antiguidade de classe do funcionário 
promovido, por antiguidade ou merecimento, 
será contada da data em que houver ocorrido 
a vaga originária, de acôrdo com o seu efetivo 
exercício na classe que ocupava” .

Vemos que, de acôrdo com êsse artigo e seu 
parágrafo 1.°, a contagem da antiguidade, na nova 
classe, do funcionário promovido retroage até a 
data em que haja ocorrido a vaga, ao passo que
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somente a partir da data da publicação do decreto 
ficam-lhe asseguradas as demais vantagens decor­
rentes da promoção.

Haverá justificativa para essa preferência ex­
clusiva de que gosa a contagem de antiguidade ?

Para isso, notemos, em primeiro lugar, que a 
Lei 284, no seu art. 37, § 2.°, manda retroagir essa 
contagem de tempo exclusivamente nos casos de 
promoções por antiguidade. Aparentemente, essa 
diferença de tratamento dispensado aos dois cri­
térios de promoção —■ antigu idade e m erecim ento
— explica-se pela circunstância de, na promoção 
por antiguidade, ser facil individualizar a funcio­
nário que tem direito ao acesso — será o mais an­
tigo da classe imediatamente inferior na data da 
ocorrência da vaga — , ao passo que no caso da 
promoção por merecimento aquela individualização 
só tem lugar quando o Presidente da Repúbíica 
escolhe o funcionário que deve ser promovido.

Não obstante, o Regulamento de Promoções, 
muito avisadamente, ampliou o disposto no art. 37, 
§ 2.°, da Lei 284, estendendo a vantagem da re~ 
troação da contagem de antiguidads aos promovi­
dos por merecimento, conforme 'se vê no § 1.° do 
seu art. 10. A alegação racional apresentada pelo 
presidente do então Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, como justificativa dessa extensão, 
consistiu em que “si as promoções se fizessem na 
data da abertura das vagas tanto o promovido por 
antiguidade como o por merecimento contariam an­
tiguidade na nova classe a partir da data da vaga”. 
E  embora essa hipótese não se verifique — pois 
ha um intervalo entre a ocorrência da vaga e o 
seu preenchimento, necessário para o processa­
mento da promoção —-, "é justo que se resguarde 
a contagem da antiguidade não só nos casos de 
promoção por êsse critério como tainbem nos de 
promoção por merecimento”, porque, afinal, culpa 
nenhuma deve caber ao funcionário pela existên­
cia do referido intervalo, o qual, com o aperfeiçoa­
mento do mecanismo das promoções, pode até che­
gar a, praticamente, anular-se.

Concordamos, por inteiro, com a justeza dc 
benefício que trouxe a referida extensão. Quere­
mos frisar, porém, que é sua justificativa o fato de 
que não deve o funcionário ser prejudicado, na sua 
contagem de antiguidade, por um atrazo estranho 
a sua vontade e devido exclusivamente a dificul­
dades administrativas.

Ora, si assim é, por que motivo será iusto que, 
pelas mesmas circunstâncias independentes de sua

vontade, seja êle prejudicado nas demais vanta­
gens decorrentes da promoção ?

Razão não vemos para tanto e, em conseqüên­
cia, achamos que todos os direitos e vantagens, in­
clusive os vencimentos, devem retroagir até a data 
em que se haja verificado a vaga.

E ’ bem verdade que existe, até certo ponto, 
doutrina firmada a respeito das circunstâncias que 
determinam o direito do funcionário aos vencimen­
tos : “O direito do funcionário público ao estipên- 
dio nasce com a data da nomeação ; e a percepção 
dos vencimentos torna-se efetiva depois da inves­
tidura e imissão na posse do emprêgo com o exer­
cício” (Araripe Júnior — P a r e c e r e s ) . M as aí, tra­
ta-se propriamente de nomeação primeira para um 
emprêgo público e não de promoção. Realmente, 
no caso desta última o funcionário já  está no exer­
cício antes da promoção e esta pode até deixar 
de lhe acarretar qualquer alteração nas funções. 
Não ha, pois, empecimento para que o direito aos 
vencimentos do novo cargo retroaja até a data da 
ocorrência da vaga.

Colocando êsse direito, bem como as demais 
vantagens decorrentes da promoção, no mesmo 
plano que a contagem de antiguidade, a justiça e, 
sobretudo, a coerência estariam redimidas.

A rtigo 21

"P arágrafo  único. O  merecimento é adquiri­
do na classe ; promovido, o funcionário come­
çará a adquirir merecimento a contar do seu 
ingresso na nova classe” .

A redação dêsse parágrafo não permite preci­
sar a data em que deve ser considerado como tendo 
lugar o ingresso do funcionário promovido na nova 
classe : será a da ocorrência da vaga, ou a da assi­
natura ou publicação do decerto de promoção ?

Já que o próprio parágrafo nada esclarece a 
êsse respeito, vejamos o teor dos vários artigos 
que ao assunto se prendem. São êles : o Art. 10 
e seu parágrafo 1.°, o Art. 35, o Art. 48 (§ 1.", 
item d )  e o A rt. 59.

De acôrdo com o parágrafo 1.° do Art. 10, 
já  transcrito acima, vê-se que, relativamente uà an ­
tiguidade, a classe de origem termina no dia em 
que ocorre a vaga, e a nova classe, para a qual o 
funcionário é promovido, começa nesse mesmo dia; 
a data da vaga é, pois, o limite comum das duas 
classes, final —• para uma, e inicial — para a outra.
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Vejam os, agora, do ponto de vista do m e­
recim ento, quais os limites das classes.

, Do teor do A rt. 10, que ressalva apenas a 
contagem da antiguidade a partir da data da 
vaga, enquanto os demais direitos ficam asse­
gurados somente a partir da data da publicação  
do decreto, infere-se que a apuração do mereci­
mento na nova classe —- podendo ser encarada 
como um direito decorrente da promoção -— deve 
começar na data da publicação do decreto.

M as, como, segundo o A rt. 59 :

"A rt. 59 . Somente nos meses de abril, 
agosto e dezembro poderão ser promovidos 
os funcionários públicos civis”,

a publicação do decreto de promoção só pode 
verificar-se num final de quadrimestre, conclue-se 
que a aquisição de merecimento, na nova classe, 
começará, praticamente, no quadrimestre seguin­
te àquele em que for executada a promoção.

Está, assim, estabelecido o ingresso na nova 
classe  para efeito de aquisição de m erecim ento.

Falta ver onde termina a classe antiga , rela­
tivamente ao merecimento.

Em conformidade com os artigos 35, 31 e 
48 (§ 1.°, alínea “d” ) :

"A rt. 35 . Em cada quadrimestre só serão 
propostas promoções para as vagas ocorri­
das até o último dia do quadrimestre ime­
diatamente anterior” .

Art. 31 . O  grau de merecimento de fun­
cionário será representado pela média arit­
mética dos totais de pontos obtidos nos qua- 
drimestres anteriores” .

"A rt. 48. . . . §  l.° Êsses mapas ( “Mapas 
de Promoção” ) . . . conterão :

d) indicação do total de pontos obtidos em 
cada um dos quadrimestres anteriores. (2) ,

o m erecim ento  adquirido na classe antiga  termina 
com o quadrimestre anterior àquele em que ocor­
re a vaga.

Conhecidos agora os dois limites, vemos que, 
entre êles, medeiam (no mínimo) dois quadri-

(2 ) Subentende-se : "anteriores àquele em que hou­
ver ocorrido a v ag a” .

mestres durante os quais não é apurado o mere­
cimento do funcionário promovido. Assim, p. 
e x ., ocorrendo uma vaga no 2.° quadrimestre, a 
promoção será levada a efeito (o mais cedo) 
no fim do 3.° quadrimestre, sendo que o mere­
cimento na classe antiga terá terminado com o 
1.° quadrimestre, e o da nova classe começará 
no 1.° quadrimestre do ano seguinte.

Ora, êsse hiato na aquisição de merecimento 
não somente fere o sentido da continuidade como 
pode ser motivo de injustiças. Suponhamos, re­
almente, que, durante êsse período mínimo de oito 
meses, o funcionário promovido tivesse escrito 
uma m onografia; de acôrdo com o § 4.°, do 
A rt. 30, não poderá êle ser beneficiado com os 
pontos atribuidos ao seu trabalho, porquanto não 
produzido durante a permanência na classe nova. 
Imaginemos, por outro lado, que, no decurso do 
referido intervalo, o funcionário tivesse sofrido 
alguma penalidade ; neste caso, ficaria êle injus­
tamente isento da diminuição do seu merecimento.

Por tais razões, achamos necessário um dis­
positivo que mande considerar a aqu isição do  m e­
recim ento na nova classe a partir d o  quadrim estre 
em que haja ocorrido a v a g a ; não haverá, dêsse 
modo, nenhuma solução de continuidade na apu­
ração do mérito do funcionário promovido.

A rtigo 22

"A rt. 22 . A assiduidade, a pontualidade, 
horária, a disciplina e o zêlo funcional, são 
considerados condições fundamentais de me­
recimento, importando o seu não preenchi­
mento, pelo funcionário, durante a perma­
nência na classe, em pontos negativos” .

Deverá o “zêlo funcional” constituir, real­
mente, uma condição fundam ental, ou é, antes, 
uma condição essencial ?

O que caracteriza as condições fundamentais 
é não somente a circunstância de serem elas ge­
nericamente exigidas dos funcionários, quaisquer 
que sejam as suas atribuições, mas, sobretudo, o 
fato de possuírem um carater definido, impessoal, 
que as isenta de qualquer apreciação subjetiva. 
É, efetivamente, desnecessário qualquer julga­
mento para contar o número de faltas, de entra- 
das-tarde e retiradas-cedo. A falta de disci­
plina é tambem um fato que não requer propria­
mente uma avaliação subjetiva, porque os casos 
de falta de disciplina estão regulamentados, ou,
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pelo menos, já  existem a seu respeito normas fir­
madas entre os administradores.

Não se verifica o mesmo com o "zêlo fun­
cional”, que significa “dedicação ao serviço” . 
Esta condição varia de um funcionário para outro, 
da mesma sorte que as condições essenciais e, 
por isto, deve ser avaliada normalmente pelos che­
fes de serviço.

Sendo de ocorrência rara a punição por falta 
de zêlo, resulta do disposto no Art- 22 que 
êsse importantíssimo atributo, que é a d ed icação  
ao  serviço, escapa ao julgamento, ficando nesse 
sentido nivelados todos os funcionários.

Diante do exposto, achamos que o “zêlo 
funcional” deve ser excluido das condições fun­
damentais, onde figura impropriamente, passando 
para o número das condições essenciais, sujeito 
à avaliação pela escala de pontos de zero a vinte.

A rtigo 23

“A rt. 23 . A assiduidade será determinada, 
durante a permanência do funcionário na 
classe, pelo efetivo exercício das funções, 
sendo computado um ponto negativo para 
cada falta” .

A redação dêste artigo torna-se dúbia no caso 
de uma suspensão, quando, de acôrdo com o § 1.°, 
do A rt. 25, se devem atribuir ao funcionário 
suspenso seis pontos negativos para cada dia de 
suspensão. Realmente, como durante a suspen­
são o funcionário não exerce as suas funções de­
verá ser-lhe atribuido, em virtude do A rt. 23, 
tambem um ponto negativo para cada dia de 
suspensão, que representa uma falta. Por outro 
lado, não parece que seja êsse o espírito do Re­
gulamento, porquanto não é norma usual aplicar 
duas penalidades, de igual natureza, por uma 
mesma irregularidade.

Seja como for, porém, o certo é que deve ser 
convenientemente alterada a redação do Artigo, 
afim de que desapareça a ambigüidade assinalada.

A rtigo 24

"P arágrafo  único. Para os efeitos dêste ar­
tigo as entradas-tarde e retiradas serão adi­
cionadas uma às outras, descontando-se um 
ponto negativo para cada grupo de três, sen­
do desprezadas, no fim do quadrimestre, as 
que não atingirem aquele número” .

Redigido como se acha, êsse parágrafo im­
porta premiar o funcionário impontual, visto como 
"descontar pontos negativos” eqüivale a “acrescen­
tar pontos positivos” . Seria, pois, conveniente 
usar o termo "contando-se” ou "atribuindo-se”, 
em vez de “descontando-se” .

A rtigo 27

"A rtigo 27 . As condições essenciais defi­
nem propriamente o merecimento e serão apu­
radas, em pontos positivos, de acôrdo com 
a discriminação seguinte :

d) firmeza de carater e discreção, de zero 
a dez pontos” ;

Achamos que seria conveniente substituir o 
termo “carater”, usado na alínea d, por algum 
equivalente, visto como, por questão de escrúpulo, 
os chefes de serviço sentem-se tolhidos para jul­
gar o carater  dos colegas subordinados. Sem que 
redunde em qualquer prejuízo para o que se tem 
em vista aquilatar, poder-se-ia, por exemplo, re­
correr a uma das expressões : "firmeza de opi­
niões” e “coerência de atitudes” .

A rtigos 28 e  29

"A rt. 28. São condições complementares 
do merecimento do funcionário apuraveis em 
pontos positivos :

a) capacidade de direção;
b) produção de monografias sôbre as­

suntos de serviço público” .

"A rt. 29. Cada chefe de serviço atribuirá 
ao funcionário, como apreciação de sua ca­
pacidade de direção, pontos positivos varia- 
veis de zero a dez” .

Por serem ambas condições com plem entares  
do merecimento, a “capacidade de direção” e a 
"produção de monografias” deveriam ter análogo 
tratamento. A circunstância de serem "comple­
mentares” significa que essas condições não de­
vem ser avaliadas em todos os funcionários (à 
maneira das fundamentais e das essenciais), e 
sim somente nos que as apresentam.

Por conseguinte, só se deveria apurar a ca­
pacidade de direção nos funcionários incumbidos
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de funções de direção, do mesmo modo que só 
se julgam as monografias quando tenham sido 
produzidas.

• É , diante disso, evidente a impossibilidade 
de avaliar a capacidade de direção de todos os 
funcionários, dado o carater esporádico de sua 
ocorrência.

De que modo poderá, realmente ,um chefe 
de serviço avaliar a capacidade de direção dc 
um funcionário subalterno que jamais tenha tido 
oportunidade de dirigir qualquer serviço ou tra­
balho ? Atribuir uma nota, em tal caso, é pre- 
julgar ; é, portanto, tão inadmissível quanto seria 
atribuir um certo número de pontos a uma mono­
grafia antes de produzida-

Ha mais ainda : não bastaria tambem que 
alguma vez já  tivesse o funcionário sido encar­
regado de funções de direção ; seria preciso que 
o fôsse durante o quadrimestre a que se refe­
risse a apuração de seu merecimento, da mesma 
sorte que um trabalho produzido não pode jus­
tificar uma permanente atribuição de pontos como 
avaliação da “capacidade de escrever” do seu 
autor.

O A rt . 29 deveria, pois, apresentar a se­
guinte redação :

“A rt. 29 . Cada chefe de serviço atribuirá 
ao funcionário que durante o quadrimestre 
tiver sido incumbido de alguma função de 
direção um número de pontos' compreendi­
do entre zero e dez, como apreciação de 
sua capacidade de direção” .

A rtigo 30

“A rt. 30 . A produção de monografias, pu­
blicadas ou não, sôbre assuntos de serviço 
público, só poderá influir na apuração do 
merecimento quando de livre iniciativa do 
funcionário, entendida esta como a que não 
resultar do cumprimento das funções a que 
estiver obrigado ou de desempenho de co­
missão” .

A nosso ver, é injustificável e, até certo 
ponto, contraproducente a exigência de serem os 
trabalhos estranhos às funções dos seus autores.

Igualmente, em se tratando da produção de 
monografias, não nos satisfaz de todo o preceito 
oposto, assim externado, no Parecer N . 82, de 28

■— 12 — 914, pelo então Consultor Geral da 
República, Rodrigo Otávio : “O merecimento nas 
promoções de classe é relativo aos serviços e tra­
balhos de classe ; nem podia deixar de ser assim 
a bem do desenvolvimento do serviço público 
correspondente” .

A melhor solução seria facultar a apreciação 
de todo e qualquer trabalho sôbre assunto de ser­
viço público e são estes os motivos :

1) Quer decorra ou não das funções do car­
go, um trabalho produzido é sempre uma prova 
significativa do grau de capacidade de seu autor, 
condição esta que as promoções visam, justamente, 
apurar.

2) Capital cuidado na apuração do mérito 
dos funcionários é o emprêgo de normas de maior 
impersonalidade possivel, e nada está menos su­
jeito a um julgamento pessoal do que uma obra 
concreta, como é o caso das monografias. Não 
é, portanto, razoavel que a circunstância de re­
sultar o trabalho do cumprimento das funções 
de seu autor seja motivo para desperdício de uma 
prova tão eloqüente das suas aptidões.

3) No desejo de produzirem trabalhos estra­
nhos às funções do seu cargo, para efeito da ob­
tenção de pontos, os funcionários afastar-se-ão, 
sistematicamente, dos serviços de sua especiali­
dade, com evidente prejuizo para a administra­
ção pública.

"§ 1.°. O funcionário deverá apresentar 
cinco cópias, impressas, datilografadas ou mi- 
meografadas de cada trabalho produzido ao 
chefe da repartição que as enviará à Co­
missão de Eficiência com o seu parecer, por 
intermédio do serviço de pessoal, que sôbre 
êle tambem se pronunciará.

§ 2.°. A Comissão de Eficiência atribuirá 
ao trabalho um número de pontos positivos, 
que variará de zero a dez, si o julgar de 
interêsse para o serviço público.

§ 3.° A Comissão de Eficiência, para me­
lhor fundamentar seu julgamento, poderá sub­
meter o trabalho à apreciação de pessoas 
ou entidades especializadas” .

Em primeiro lugar (§ 2.°), não é compreen­
sível que, depois de se julgar o trabalho (veja-
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se bem : o trabalho e não apenas o assunto) 
de interesse para o serviço público, se lhe atri- 
bua uma nota baixa, especialmente um zero. A 
instituição de um julgamento prévio só se justifi­
caria com o uso de uma escala de pontos que 
partisse de um certo mínimo, assás diferente de 
zero, por exemplo cinco. O  mais racional seria, 
porém, que se mantivesse a escala a partir de 
zero, abolindo o julgamento prévio; o próprio 
número de pontos atribuído ao trabalho diria 
do grau do seu interêsse para o serviço público. 
Assim sendo, o parágrafo deveria ter a seguinte 
redação :

“§ 2.°. A Comissão de Eficiência atribuirá 
ao trabalho um número de pontos compreen­
dido entre zero e dez” .

Em segundo lugar, parece-nos demasiada­
mente restrita a escala de pontos prescrita no 
parágrafo 2.°- Um trabalho ,sôbre o qual de­
vem opinar o chefe da repartição, o Serviço de 
Pessoal, a Comissão de Eficiência e, si preciso, 
pessoas e entidades especializadas, deve permitir 
a concessão de muito maior número de pontos. 
Julgamos, mesmo, que não seria exagerado es­
tender a escala até trinta pontos. Evidente­
mente, só seriam atribuídos números elevados a 
trabalhos de real valor.

A rtigo 33

"A rt.- 33. O  Departamento Administra­
tivo, instituído pelo artigo 67 da Constitui­
ção, baixará instruções para perfeito enten­
dimento das condições essenciais e comple- 
mentares de merecimento, regulando sua apli­
cação às diferentes carreiras, tendo em vista 
a profissão que as caracteriza” .

O objetivo dêsse artigo é remover as dificul­
dades decorrentes da não aplicabilidade perfeita 
das condições essenciais e complementares de me­
recimento à generalidade das carreiras profissio­
nais. É  o que se depreende não só do seu teor 
como da justificação nesse sentido apresentada 
pelo relator do Projeto do Regulamento de Pro­
moções, no seu parecer de 23-12-937.

Não resta dúvida acêrca da utilidade das 
instruções recomendadas nesse artigo. M as fica- 
se sem compreender — desde que ainda existem 
outras dificuldades na execução das promoções

-— por que razão não sejam tambem baixadas 
instruções para resolver essas últimas.

Assim, por exemplo, o próprio relator acima 
aludido reconhece que a diversidade de condições 
em que trabalham funcionários de uma mesma 
dasse pode conduzir a julgamentos imperfeitos
io  seu merecimento.

Não é outro o pensamento do presidente do 
então Conselho Federal do Serviço Público Civil 
quando, no item 42 da Exposição de Motivos, de 
15-1-938, declarou que “o sistema exige grande 
capacidade de discernimento de julgador para 
que o julgamento não resulte imperfeito” .

Si assim é, por que motivo não organizar ins­
truções completas que orientem os chefes de ser­
viço, fazendo com que, independentemente e a 
despeito de seus pontos de vista pessoais, possam 
êles avaliar o mérito dos seus subordinados se­
gundo normas únicas ?

Bastaria que tais instruções contivessem umá 
exemplificação múltipla e concreta para cada uma 
das condições essenciais de merecimento, e a 
homogeneidade de julgamento por todos os che­
fes tornar-se-ia uma realidade.

Um ponto importante dessas instruções de­
veria ser a obrigatoriedade de serem justificadas, 
por escrito, pelo chefe imediato, os graus muito 
“altos” ou muito “baixos” atribuídos aos funcio­
nários. Assim, p. e x ., o chefe somente poderia 
conferir sem justificação os pontos compreendi­
dos no “terço médio”, ou seja, para simplificar, 
nos 40%  médios, não lhe sendo dispensada a jus­
tificação no caso de êle atribuir pontos compre­
endidos nos primeiros (inclusive o zero) ou nos 
últimos 30 % . Na apreciação da condição es­
sencial a, p. ex. ,  os chefes somente poderiam con­
ceder, sem justificação escrita, um número de 
pontos de 10 a 21 ; na da condição d, p. ex. ,  
êsse intervalo seria de 4 a 7 pontos.

Os cuidados previstos no Regulamento de 
Promoções para averiguar a imparcialidade da 
ponderação máxima são evidentemente insuficien­
tes (pois não envolvem as demais ponderações 
elevadas), além de representarem uma incoerên­
cia pela não inclusão da ponderação mínima, cuja 
imparcialidade interessa de igual maneira.

Outra vantagem que resultaria da obrigato­
riedade da justificação dos pontos compreendidos 
nos terços extremos seria a necessidade em que 
se veriam os chefes de serviço de não confiarem 
exclusivamente na memória para, na ocasião da
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confecção dos boletins de merecimento, fazerem 
um retrospecto da vida funcional dos seus su­
bordinados durante o quadrimestre decorrido. 
J\o invés disso, procurariam êles manter um fi- 
chário — singelo que fôsse —•, no qual registra­
riam todos os fatos mais importantes ocorridos 
no serviço e que pudessem dar motivo a pon­
derações “extremas” (isto é, graus compreendi­
dos nos terços “extremos” ) do merecimento dos 
funcionários, no fim do quadrimestre.

A rtigo 34

"A rt. 34 . Afim de regularizar o processa­
mento das promoções, fica o ano civil dividi­
do nos três quadrimestres seguintes :

I — Primeiro quadrimestre, compreen­
dendo os meses de janeiro, fevereiro, março e 
abril ;

II — segundo quadrimestre, compreen­
dendo os meses de maio, junho, julho e 
agosto ;

III — terceiro quadrimestre, compreen­
dendo os meses de setembro, outubro, no­
vembro e dezembro” .

Levando em conta a extensão do País e a 
demora daí resultante para a centralização dos 
boletins de merecimento, seria conveniente divi­
dir o ano civil em semestres em vez de em qua­
drimestres .

Daí adviria uma grande simplificação, sob 
todos os pontos de vista, para a execução das 
promoções, sem nenhuma desvantagem que a 
contrabalançasse. Tanto os chefes de serviço 
como os Serviços de Pessoal e, finalmente, as 
Comissões de Eficiência, teriam a sua tarefa re­
duzida na razão de três para dois.

Aceita a medida proposta, o A rt. 34 poderia 
ter a seguinte redação, lacônica e precisa :

A rt. 34 . Afim de regularizar o processa­
mento das promoções, fica o ano civil di­
vidido em semestres” .

A rtigo 39

"§ 1.° Na primeira metade dos meses de fe­
vereiro, junho e outubro, os serviços de pes­
soal publicarão, no Boletim de Pessoal, ou 
no “Diário O ficial” enquanto não houver

aquele, a lista dos funcionários classificados, 
por ordem de antiguidade, em cada classe 
onde houver vagas originárias ou decorren­
tes a preencher em obediência a êsse critério”.

Evidentemente, não está correta a redação : 
o que interessa conhecer é a classificação dos 
funcionários das classes inferiores àquelas em 
que houver vagas, e não a destas últimas. Além 
disso, si fôsse cumprido o disposto nesse pará­
grafo, a classificação dos funcionários da classe 
inicial jamais seria publicada.

A rtigo 48

“§ 1.°. Êsses mapas (de promoção), orga­
nizados para cada classe em que houver va­
gas originárias ou decorrentes, obedecerão ao 
modêlo anexo (n.° 5 ) , e conterão :

a) relação de todos os funcionários que 
integram a classe, por ordem de antiguidade, 
na data da primeira vaga originária. . . 
etc. ”

A redação dêsse parágrafo peca pela mesma 
inexatidão que o § 1.° do A rt. 39 : prescreve, 
inutilmente, que os mapas contenham os ele­
mentos relativos aos funcionários da classe em 
que houver vaga originária e não prevê o mesmo, 
como seria necessário, para a classe inicial.

CO N C L U SÕ E S

M edidas propostas

Neste capítulo, examinamos a preceito o cri­
tério mixto de promoção usado entre nós, fazendo- 
o à luz dos conceitos e princípios gerais que havía­
mos emitido e sustentado nos capítulos anteriores; 
Êsse exame conduziu-nos a uma série numerosa de 
conclusões, das quais a maioria requer a introdu­
ção de alterações substanciais no atual processa­
mento das promoções.

Afim de que se possa ter uma idéia de con­
junto dessas medidas reformadoras, vamos, de 
modo sumário, relacioná-las abaixo, dispensando 
qualquer comentário em virtude de já  terem elas 
sido amplamente justificadas no corpo dêste capí­
tulo :

1) Deverá ser abolido o critério de promoção 
por antiguidade.
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2) Como medida transitória, poderá ser man­
tido o critério da antiguidade, durante um 
período de dez anos, cabendo-lhe um ter­
ço das promoções.

3) Deverá ser abolida a exigência do inters­
tício de dois anos.

4) Deverá ser abolida a condição de o can­
didato à promoção pertencer aos dois ter­
ços mais antigos da classe.

5) Deverá ser abolido o uso da “lista trípli­
ce”, recaindo a promoção, obrigatoriamen­
te, no melhor dos funcionários da classe, 
isto é, no que possuir o maior grau de me­
recimento .

6) a) Deverá ser instituída a habilitação pré­
via do candidato à promoção, isto é : o 
funcionário de maior grau de merecimento 
deverá apresentar neste último um mínimo 
de pontos, que poderá ser 70. Não ha­
vendo numa classe nenhum funcionário 
habilitado para a promoção, essa classe fi­
cará com um cargo excedente, até que um 
dos seus funcionários consiga habilitar-se, 
ao passo que nas demais classes as promo­
ções se processarão normalmente.
b) No caso de não ser aceita essa me­
dida :
Será sempre promovido o primeiro colo­
cado, sendo que : por m erecim ento, si o 
seu grau de merecimento for igual ou su­
perior a 70, e por co lo cação -s i  for infor- 
rior a êsse número.

7) O texto do Art. 10 do Regulamento de 
Promoções deverá ser substituído pelo* se­
guinte :

"O  direito do funcionário promovido 
aos proventos e vantagens decorrentes 
da promoção retroagirá até a data da 
ocorrência da vaga” .

8) O parágrafo único do Art. 21 deverá ter 
a seguinte redação :

“O merecimento é adquirido na elasse; 
promovido, o funcionário começará a 
adquirir merecimento na nova classe 
a contar do quadrimestre (3 ) em que 
houver ocorrido a vaga” .

9) A condição fundamental “zêlo funcional” 
passará para o número das condições es­
senciais, onde será apurada pela escala de 
zero a vinte pontos.

10) A expressão “firmeza de carater” , usada 
na alínea d. do Art. 27, deverá ceder lu­
gar à expressão “coerência de atitudes”.

11) O texto do Art. 29 deverá ser substituído 
pelo seguinte :

“Cada chefe de serviço atribuirá ao 
funcionário que durante o quadrimes­
tre (3 ) tiver sido incumbido de alguma 
função de direção um número de pon­
tos compreendido entre zero e dez, 
como apreciação de sua capacidade de 
direção” .

12) Deverá ser abolida a restrição preceituuda 
no Art. 30 relativamente à produção de ' 
monografias.

13) Deverá ser abolido o julgamento prévio 
das monografias pela Comissão de E fi- 
fiência, e ampliada a escala de pontos, 
passando o § 2.°, do Art. 30, a ter a se­
guinte redação :

“A Comissão de Eficiência atribuirá ao 
trabalho um número de poirtos com­
preendido entre zero e trinta” .

14) Deverão ser baixadas instruções minucio­
sas que orientem os chefes de serviço na 
apuração do merecimento dos seus subor­
dinados. Deverá constar dessas instruções 
a obrigatoriedade de serem justificados 
por escrito os graus compreendidos nos 
primeiros e nos últimos 30 % de cada es­
cala de pontos.

15) Em vez de em quadrimestres, deverá o ano ■ 
civil ficar dividido em semestres, e o Art. 
34 deverá ter a seguinte redação lacônica:

“Afim de regularizar o processamento 
das promoções, fica o ano civil divi­
dido em semestres” .

16) Afim de evitar ambigüidade na sua exe-
* cução, vários artigos deverão sofrer alte­

rações convenientes na sua redação. E s­
tão nesse caso, especialmente, os artigos: 
23, 24, 39 e 48 .

(3) O u semestre — si for aceita a medida proposta 
no item 15.
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Na elaboração dessas propostas — como, 
aliás, no decurso de todo o trabalho —- orientámo- 
nos, rigorosamente, pelas seguintes normas :
*

1) Beneficiar o mais possivel o serviço pú­
blico ;

2 ) evitar as injustiças contra os bons funcio­
nários ;

3 ) respeitar, estritamente, o sentido da coe­
rência, afim de que a nossa estrutura ad­
ministrativa represente um sistema não só

eficiente como inatacavel do ponto de vista 
lógico.

Seria de esperar que a adoção de tantas me­
didas, todas elas visando melhoria, acarretasse, 
como geralmente acontece, dificuldades adminis­
trativas de toda ordem. Grato nos é, porém, de­
clarar que, ao invés disso, ela teria por efeito 
simplificar em grande escala o processamento das 
promoções e, por conseqüência, oferecer notável 
economia de tempo e pessoal.

AJUDE SEUS COMPANHEIROS PARA MERECER 
SEU AUXILIO: A DIVISÃO DOS SERVIÇOS EM 
TURMAS NÃO SIGNIFICA QUE O INTERÊSSE ^  

DO SERVIÇO ESTEJA TAMBEM DIVIDIDO
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Coeficientes, indíces e equações nas funções 
de ligação dos fenômenos

F . R o d r i g u e s  d a  S i l v e i r a

Prof. do Instituto dc Educação

Desde alguns decênios, o estudo das funções 
de ligação dos fenômenos tomou um desenvolvi­
mento considerável. As aplicações da Estatística 
aos diversos problemas da vida habitual foram au­
mentando, cada vez mais. Os recursos apresenta­
dos por êsse método de investigação, na verda­
de, são numerosos e a iniciativa dos cientistas tem 
trazido grande quantidade de processos para a ava­
liação de diversos problemas complexos de cuja 
resolução, muitas vezes, dependem alterações ou 
continuação das circunstâncias da vida organizada. 
Quanto mais se torna racionalizado o trabalho, 
quanto mais dirigida se apresenta a vida econô­
mica, tanto mais vantajoso é o uso de medidas, na 
análise geral dos fatos. Afasta-se, desta forma, o 
subjetivismo prejudicial no julgamento dos fatos 
que condicionam a existência humana. Si, para os 
atributos que se apresentam isoladam ente  ou, pelo 
menos, que assim podem ser considerados, já  é 
dificil a interpretação clara, precisa e segura, cal- 
cule-se quanto não é, então, complexa, árdua e 
trabalhosa a averiguação dos casos em que os atri­
butos se entrelaçam, em grande interdependência 
ou em profunda subordinação. Haverá necessi­
dade de procurar o grau de ligação entre êles. 
Buscar-se-á a graduação de interdependência. V e ­
rifica-se o antecedente cuja presença acarreta um 
determinado conseqüente previsível. Tudo isto é 
de suma importância para os que dirigem, para os 
que receberam do Estado qualquer atribuição que 
envolva escolha ou separação, ao trabalhar com 
grandes massas heterogêneas. Tais percalços se 
estendem ao administrador, ao economista, ao bió­

logo, no grande âmbito que envolve esta última 
denominação.

As tendências são para o aumento desta im­
portância, já  bem grande na atualidade, abrangen­
do diversos setores da vida pública.

Foi por isto que nos lembramos de juntar os 
nomes dos coeficientes, dos índices e das equações 
de uso mais comum no estudo das funções de li­
gação dos fenômenos, em geral, bem como alguns 
problemas suscitados por êsse estudo, verdadeira­
mente atraente e de grande relevância.

A l i e n a ç ã o  — V er C oefic ien te  d e  a lien ação .
A n t e c e d e n t e  — Têrmo empregado, em vez de 

causa, na doutrina da contingência.
A n a l ó g r a f o  — Gráfico da autoria de Karl Pear- 

son. Preparado para analisar a inteligência, 
em função de outros fatores. Apresenta-se 
Homoclinal e Heteroclinal. Homoclinal quan­
do a porcentagem cresce ou decresce com o 
grau de inteligência. Heteroclinal, em caso 
contrário.

A s s o c i a ç ã o  — V er C oefic ien te d e  associação .
A t r a ç ã o  d o s  f a t o r e s  — V er C ontingência qua-  

drática m édia
A u t o - c o r r e l a ç ã o  — V er C oefic ien te  d e  anto- 

correlação.
C — V er C oefic ien te  d e  contingência quadrática  

m éd ia .
C a p a c id a d e  d e  d e p e n d ê n c i a  — V er C oefic ien te  

d e  eficiên cia prevista.
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C e d a s t i c i d a d e  — Nome dado para o estudo das 
variações nos fenômenos de correlação. Da 
autoria de Pearson. V er os têrmos H om oce-  
dasticidade  e H cterocedastic idade.

C o e f i c i e n t e  b i s e r i a l  d e  c o r r e l a ç ã o  — E ’ apre­
sentado pelo símbolo rbis e serve para a obten­
ção do grau de ligação entre duas séries, uma 
das quais apresenta o atributo com variação 
contínua, enquanto que o outro é alternativo.

C o e f i c i e n t e  d a  d i f e r e n ç a  t e t r á d i c a  — Coefi­
ciente empregado para comprovar a teoria g  
de Spearman. Procura verificar a relação 
entre quatro variaveis consideradas em qua­
tro grupos, havendo um deles como fator co­
mum aos' quatro grupos, de onde provém o 
nome tetrade.

C o e f i c i e n t e  d a  s e m e l h a n ç a  n o s  c a s a i s  — Mede 
o grau de semelhança entre os genitores, em 
referência a um atributo. E ’ representado pelo 
símbolo r3.

C o e f i c i e n t e  d e  a l i e n a ç ã o  — Permite avaliar o 
grau de falta de ligação entre os fatores, con­
siderados.

C o e f i c i e n t e  d e  a s s o c i a ç ã o  — Apresentado por 
Yule, procura êsse coeficiente estudar o grau 
de relação entre quatro variaveis, conside­
rando-se o quociente da diferença entre os 
produtos de 2 grupos pela soma dos produtos 
dos mesmos grupos. E ’ representado pela 
letra Q .

C o e f i c i e n t e  d e  a u t o - c o r r e l a ç ã o  — V er C o e fi­
ciente d e  reteste.

C o e f i c i e n t e  d e  c a p a c i d a d e  d e  d e p e n d ê n c i a  —  

V er C oefic ien te  d e  eficiên cia prevista.
C o e f i c i e n t e  d e  c o l i g a ç ã o  —- Da autoria de G. 

U. Yule. E ’ indicado pela letra omega (mi­
núsculo). Provém de modificação do coefi­
ciente de associação. E ’ obtido com a raiz 
quadrada de cada um dos quatro valores cons­
tituídos para o coeficiente de associação.

C o e f i c i e n t e  d e  c o n s i s t ê n c i a  —  V er C oeficien te  
d e  reteste.

C o e f i c i e n t e  d e  c o n s t â n c i a  — Serve para avaliar 
o grau de coerência interna. V er Fided ign i- 
dade.

C o e f i c i e n t e  d e  c o n t i n g ê n c i a  q u a d r á t i c a  m é d ia  

-— Coeficiente indicado pelo símbolo G. Pode 
ser obtido : 1) diretamente dos valores apre­
sentados ; 2) em função de C hi ao quadrado;
3) em função de F i  ao quadrado.

C o e f i c i e n t e  d f  c o r r e l  a ç ã o  — Denominação pro­
posta por F . Y .  Edgeworth para substituir 
outros nomes dados ao resultado correspon­
dente a r.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  b r u t a  — V er C o e ­
ficien te d e  correlação  total.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  c o m p l e t a  — V er 
C oefic ien te  d e  correlação  total.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  d a  r a z ã o  d a s  m e ­

d i a n a s  — Coeficiente apresentado por Eduar­
do L . Thorndike e baseado nas medianas das 
duas séries.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  d e  o r d e m  p r i m e i r a

— Coeficiente de correlação parcial em que 2 
variaveis são relacionadas e a terceira é man­
tida constante. Daí por diante, a correlação 
parcial é de ordem segunda, de ordem ter­
ceira..........de ordem n.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  d e  o r d e m  s e g u n d a

— V er C oefic ien te d e  correlação  d e  ordem  
primeira.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  d e  o r d e m  z e r o  —  

V er C oefic ien te d e  correlação total.
C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  d e  o t i s  — E ’ um 

coeficiente apresentado por Artur S. Otis, ba­
seado no quociente do quadrado da mediana 
pelo duplo do quadrado dos desvios da me­
diana.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  e s p ú r i a  —  E ’ o  coe­
ficiente que permite calcular a correlação de 
fatores diferentes daqueles que foram consi­
derados, inicialmente, para o cálculo numéri­
co do coeficiente de correlação.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  i n t e i r a  — V er C o e­
ficien te d e  correlação  total.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  l í q u i d a  — V er Coe- 
ficien te d e  correlação parcial.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  m ú l t i p l a  — E ’ a 
representação númerica do grau de ligação 
entre um fator e um conjunto de outros.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  p a r c i a l  — E ’ a re­
presentação do grau de ligação entre fatores 
de um conjunto do qual alguns fatores são 
considerados constantes. E ’ o mesmo coefi­
ciente de correlação líquida.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  p a r t i d a  — V er Coe- 
ficien te d e  correlação por partes. Talvez seja 
melhor a expressão “correlação partida”.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  p o r  p a r t e s  — E ’ o 
processo de apreciar, entre diversos fatores, o 
grau de intensidade entre 2 fatores, um con­
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siderado dependente e outro independente. 
Êsses dois ficam isolados dos outros, que são 
considerados independentes.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  s i m p l e s  — V er C o e ­
ficien te d e  correlação  total.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  t e t r a c ó r i c a  — E ’ 
destinado a calcular o grau de dependência 
entre duas séries, ambas dotadas de alterna- 
tividade.

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  t o t a l  — E ’ o  m e s ­

m o  c o e f i c ie n t e  d e  c o r r e l a ç ã o  s im p le s , i s to  é , 

e n t r e  d u a s  v a r ia v e is .  E ' ig u a l  a  :

1) coeficiente de correlação simples ;
2) coeficiente de correlação bruta ;
3 ) coeficiente de correlação completa ;
4 ) coeficiente de correlação inteira;
5) coeficiente de correlação de ordem zero. 

C o e f i c i e n t e  d e  c o r r e s p o n d ê n c i a  — E ’ igual ao
coeficiente de eficiência prevista.

C o e f i c i e n t e  d f. d e t e r m i n a ç ã o  — Representado 
pelo símbolo r2. E ’ o mesmo coeficiente de 
determinação direta. Apresenta a medida da 
porcentagem de variação da variavel depen­
dente associada à variavel independente. Afim 
de não haver confusão com o coeficiente de 
relação, é preferível substituí-lo pelo coefi­
ciente de indeterminação que lhe é igual. 

C o e f i c i e n t e  d e  d e t e r m i n a ç ã o  d i r e t a  — V er 
C oefic ien te  d e  determ inação.

C o e f i c i e n t e  d e  d e t e r m i n a ç ã o  t o t a l  — E ’ o  qua­
drado do_ coeficiente de correlação múltipla. 

C o e f i c i e n t e  d e  d e t e r m i n a ç ã o  p o r  p a r t e s  —  

Também pode ser chamado coeficiente de de­
terminação partida. E ’ representado pelo qua­
drado do coeficiente de correlação partida. 

C o e f i c i e n t e  d e  p a r e n t e s c o  — Tipo de correla­
ção pesquisada em genética.

C o e f i c i e n t e  d e  t o t a l  d e t e r m i n a ç ã o  — V er 
C oefic ien te  d e  determ inação total. 

C o e f i c i e n t e  d e  e f i c i ê n c i a  p r e v i s t a  — Repre­
sentado pela letra E. Serve para indicar a pre­
visão de eficiência. E ’ igual : 1) ao coeficien­
te da capacidade de dependência ; 2) ao coe­
ficiente de correspondência.

C o e f i c i e n t e  d e  p r o d u ç ã o  — Tipo de correlação 
pesquisado em genética.

C o e f i c i e n t e  d e  e q u i v a l ê n c i a  — Serve para 
verificação do grau de coerência interna. V er 
F id ed ign idade, para explicação de coerência 
interna.

C o e f i c i e n t e  d e  h e r e d i t a r i e d a d e  — Procura o 
grau de ligação entre um carater do genitor 
e o mesmo carater na filiação. Representado 
pelo símbolo r ,, quando é considerado o ge­
nitor masculino e r2, quando é considerado o 
genitor feminino.

C o e f i c i e n t e  d e  h o m o g e n e i d a d e  — Serve para 
avaliar o grau de coerência interna. V er F i­
ded ign idade.

C o e f i c i e n t e  d e  s i m i l a r i d a d e  — E ’ representado 
pelo símbolo Sm, sendo empregado para cal­
cular o grau de intensidade de correlação, em 
casos especiais, nos quais se deseja medir a 
dependência, encontrando-se, entretanto, os 
dados distribuídos fora do habitual, isto é, al­
guns itens se apresentam com valores exage­
rados para os afastamentos tipicos das respec­
tivas séries.

C o e f i c i e n t e  d e  d e t e r m i n a ç õ e s  l i g a d a s  — Coe­
ficiente obtido pelo produto de 3 fatores: dos 
2 “coeficientes do caminho”, de cada uma das 
variaveis e do coeficiente de correlação r en­
tre as 2 variaveis.

C o e f i c i e n t e  d f. d e s v io s  c o n c o r r e n t e s  — E ’ o 
coeficiente usado, em certos casos, para apre­
ciar as flutuações entre duas séries temporais. 
E ’ representado pelo símbolo r, sendo dife­
rente, apenas, o processo de pesquisa.

C o e f i c i e n t e  d e  i n d e t e r m i n a ç ã o  — E ’ igual ao 
coeficiente de determinação. Apresenta a me­
dida da porcentagem da variação da variavel 
dependente associada à variavel independen­
te. E ’ preferível essa denominação, bem como 
o símbolo K 2.

C o e f i c i e n t e  e t a  b i s e r i a l  — Destina-se aos ca­
sos em que uma variavel é dotada de alterna- 
tividadte e a outra é apresentada em múltiplas 
categorias.

C o e f i c i e n t e  d e  n ã o  d e t e r m i n a ç ã o  — V er C o e ­
ficien te d e  indeterm inação.

C o e f i c i e n t e  d e  r e l a ç ã o  — Tem como represen­
tação r2. Imaginado para estabelecer melhor 
a gradação dos valores de correlação, facili­
tando assegurar quando a correlação é muito 
forte, forte, média, fraca ou despresivel.

C o e f i c i f n t e  d e  r e t e s t e  — E ’ igual ao coeficien­
te de consistência, ou coeficiente de auto-cor- 
relação.

C o e f i c i e n t e  d e  v a l i d a d e  — Coeficiente para ava­
liar o grau de coerência externa entre os da­
dos dos índices.
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C o e f i c i e n t e  t e ó r i c o  d e  f id e d ig n id a d e  — E ’ igual 
ao índice de fidedignidade e à fidedignidade 
virtual. V er, para as questões de fidedigni­
dade e de validade, o trabalho “Validade e 
fidedignidade nos testes coletivos de inteli­
gência” de Murilo Braga.

C o e f i c i e n t e s  d e  r e g r e s s ã o  •— Coeficientes que 
indicam a influência da variação de uma série 
sôbre a outra, sendo a intensidade de aumen­
to ou de diminuição medida unitariamente.

C o e f i c i e n t e s  d o s  c a m i n h o s  — Relações obtidas 
pela análise das linhas de regressão. Caminho 
direto e caminho indireto entre as variaveis e 
a resultante.

C o e r ê n c i a  e x t e r n a  — Expressão proposta pelo 
Prof. Murilo Braga para significar validade.

C o e r ê n c i a  i n t e r n a  — Expressão usada pelo 
P rof. Murilo Braga, no trabalho “Validade 
e fidedignidade nos testes coletivos de inteli­
gência”. (Rio — 1938). V er F ided ign idade.

C o l i g a ç ã o  —■ V er C oefic ien te d e  C o lig a çã o .
C o n s e q ü e n t e  — Palavra empregada em vez de 

efeito , na doutrina da contingência.
C o n s i s t ê n c i a  <— V er C oefic ien te  d e  consistência.
C o n t i n g ê n c i a  — Têrmo empregado para substi­

tuir o conceito de causalidade, pois esta im­
portaria numa grande complicação para a in­
vestigação estatística.

C o n t i n g ê n c i a  q u a d r á t i c a  — E' indicada por 
C hi ao quadrado. Pearson, usando a fórmula 
que apresenta C hi ao quadrado, passou para 
a contingência quadrática média, expressa por 
fi  ao quadrado, chegando finalmente a C , que 
é o coeficiente de contingência.

C o n t i n g ê n c i a  q u a d r á t i c a  m é d ia  — Aprecia os 
valores de independência e os valores de asso­
ciação, calculando o grau de repulsão ou de 
atração dos fatores. E ’ usado nas séries alter­
nativas .

C o - r e l a ç ã o  — Denominação usada por Francisco 
Galton, em 1888, para significar a ligação en­
tre variaveis. Na mesma ocasião usava, indi­
ferentemente, também o nome correlação.

C o r r r e l a ç ã o  — Denominação usada por Fran­
cisco Galton, na memória "Correlation and  
their M easurem ent ch iefly  frotn A nthropom e- 
tric D ata". Foi nesse trabalho que Francisco 
Galton, usando as palavras “correlação” e 
“co-relação ’, já  de emprêgo habitual na Bio­
logia, apresentou-as para substituir as ante­
riores '‘reversão"  e "regressão" . Símbolo r.

C o r r e l a ç ã o  b i s e r i a l  — V er C oefic ien te bi-serial 
d e  correlação .

C o r r e l a ç ã o  b r u t a  — V er C oefic ien te  d e  corre­
lação total.

C o r r e l a ç ã o  c o m p l e t a  — V er C oefic ien te de  
correlação  total.

C o r r e l a ç ã o  c u r v i l i n e a r  Correlação para o 
caso em que as variaveis não estão presas por 
uma relação retilinear.

C o r r e l a ç ã o  d e  o r d e m  p r i m e i r a  — V er C o e fi­
ciente d e  correlação  d e  ordem  prim eira.

C o r r e l a ç ã o  d e  o r d f .m  n  — V er C oefic ien te de  
correlação  d e  ordem  prim eira.

C o r r e l a ç ã o  d e  o r d e m  z e r o  — V er C oeficien te  
d e correlação total.

C o r r e l a ç ã o  e s p ú r i a  — V er C oefic ien te d e  corre­
lação  espúria.

C o r r e l a ç ã o  i n t e i r a  — V er C oefic ien te d e  corre­
lação  total.

C o r r e l a ç ã o  i n t r a c l a s s e  — E ’ aquela que ana­
lisa um tipo de ligação muito especial, procu­
rando-se a média e o afastamento típico, em 
comum, nas séries consideradas.

C o r r e l a ç ã o  l i n e a r  — V er C orrelação  retilinear.
C o r r e l a ç ã o  l í q u i d a  — V er C oefic ien te d e  corre­

lação  parcial.

C o r r e l a ç ã o  m ú l t i p l a  — V er C oefic ien te d e  cor­
relação m últipla.

C o r r e l a ç ã o  p a r c i a l  — V er C oefic ien te  d e  cor­
relação parcial.

C o r r e l a ç ã o  p a r t i d a  — V er C oefic ien te d e  cor­
relação por partes.

C o r r e l a ç ã o  p o r  p a r t e s  — V er C oefic ien te de  
correlação por partes.

C o r r e l a ç ã o  r e t a r d a d a  — E ’ a expressão usada 
para indicar o caso em que os ciclos de uma 
série que têm correlação com os de outra, 
apresentam, contudo, um intervalo para o apa­
recimento, aproximadamente constante.

C o r r e l a ç ã o  r e t i l i n e a r  —- Denominação alvitra- 
da para substituir “correlação linear”, isto é, 
para os casos em que as equações de regressão 
produzem linha re ta .

C o r r e l a ç ã o  s i m p l e s  — V er C oefic ien te d e  corre­
lação  total.

C o r r e l a ç ã o  t e t r a c ó r i c a  — V er C oefic ien te  de  
correlação tetracórica.

C o r r e l a ç ã o  t o t a l  — V er C oefic ien te d e  corre­
lação  total.
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C o r r e s p o n s a v f . i s  — Qualificativo para os fatores 
que produzem determinada resultante.

D e s v i o s  c o n c o r r e n t e s  — V er C oefic ien te  dos  
desv ios concorrentes,

D e t e r m i n a ç ã o  d i r e t a  —  V e r  C oefic ien te  d e  d e ­
term inação.

D i f e r e n ç a s  e n t r e  c o l u n a s  —- E ’ o processo 
apresentado por Spearman com o nome de 
Foot~rule. E ’ também denominado “Gains” 
ou “Spearman Foot-rule”. Tem como símbolo 
R. Pearson, usando êste processo, conseguiu 
obter r em função do coseno.

D i f e r e n ç a  t e t r á d i c a  — V er C oefic ien te  da  d i­
feren ça  tetrád ica .

E — V er C oefic ien te  d e  eficiên cia  p rev ista .
E f i c i ê n c i a  p r e v i s t a  — V er C oefic ien te  d e  e fi­

ciência prevista.
E q u a ç õ e s  c e d á s t i c a s  — Equações relativas à 

cedasticidade.
E q u a ç õ e s  d e  r e g r e s s ã o  — Equações obtidas com 

os coeficientes de regressão e as médias das 
séries, traçando-se as linhas de previsão dos 
valores teóricos das séries consideradas.

E t a  —  V e r  R azão  d e  correlação .
E t a  b i s e r i a l  —'V e r  C oefic ien te eta biserial.
Fi a o  q u a d r a d o  — V er C ontingência quadrática  

m éd ia .
F id e d ig n id a d e  — Assim chamada a capacidade de 

ser medida a coerência interna do teste. Êste 
nome, traduzindo o “reliability” usado por 
Spearman, foi proposto pelo P rof. Murilo 
Braga, que também apresentou a expressão 
coerência interna para significar o grau de 
constância entre as repetições das mesmas me­
didas nos mesmos indivíduos. Adotamos a de­
nominação nos cursos por nós professados, 
porquanto é perfeitamente bem adequada ao 
papel que tais medidas representam. Na ver­
dade, êsse instrumento merece crédito ou fé 
ao pesquisador, quer dizer, é fid ed ign o  exa­
tamente porque, entre outras vantagens, é 
fiel. O  caso contrário seria absurdo, isto é, 
apresentar fidelidade porque nos merece cré­
dito. Não tem razão, também, alguns pesqui­
sadores menos avisados, quando querem em­
prestar a êsse instrumento o nome de coefi­
ciente de precisão. Aí, além de absurdo, por­
que outros coeficientes medem, da mesma for­
ma, o grau de constância, viria trazer confu­
são com a palavra precisão, usada e consa­
grada para significar uma relação por demais

conhecida, no estudo das distribuições de fre­
quência .

F id e d ig n id a d e  p r á t i c a  — Coerência de um teste 
obtida pela aplicação das técnicas aconselha­
das. V er F ided ign idade.

F id e d ig n id a d e  v i r t u a l  — Correlação entre os re­
sultados obtidos em um teste coletivo e os va­
lores previstos.

F u n ç ã o  d e  g a l t o n  — Expressão proposta por 
W eldon para substituir o “índice de Correla­
ção”, de Galton.

H e t e r o c e d a s t i c i d a d e  — Caso em que as varia­
ções dos fatores são diferentes.

H e t e r o c l i n a l  — Palavra usada para significar 
um dos casos do analógrafo.

H o m o c e d a s t i c i d a d e  — Variações semelhantes, na 
correlação.

H o m o c l i n a l  — Palavra usada para significar um 
dos casos do analógrafo.

I n d e t e r m i n a ç ã o  — V er C oefic ien te  d e  indeter­
m inação.

Í n d i c e  d e  c o - r e l a ç ã o  — V er ín d ice  d e  correla ­
ção.

Í n d i c e  d e  c o r r e l a ç ã o  — E ’ indicado pelo sím­
bolo r. Corresponde ao coeficiente de corre­
lação, segundo foi proposto por Edgeworth. 
Foi adotada a última.
Posteriormente, estudou-se um índice de cor­
relação para todos os casos de correlação en­
tre 2 fatores de variação contínua. Represen­
tado por R com o índice das duas séries pelo 
r grego (rhõ  minúsculo). Aprecia os casos 
gerais, sendo o coeficiente eta  um caso parti­
cular.

Í n d i c e  d e  f id e d ig n id a d e  — V er C oefic ien te  teórico  
d e fid ed ig n id a d e .

I n t e r d e p e n d ê n c i a  d e  d u a s  v a r i a v e i s  — Expres­
são usada para significar correlação.

I n t r a - c l a s s e  — V er C orrelação  intraclasse.
K — V er C oefic ien te  d e  a lien ação .
K2 — V er C oefic ien te  d e  in determ in ação.
L i g a ç ã o  — Ação de um fator sôbre o outro. Re­

presenta um sentido mais geral do que o de 
relação ou de correlação.

L i n e a r i d a d e  d f. r e g r e s s ã o  — V er R elação  de li­
nearidade.

M é t o d o  d e  p r o d u t o  d o s  m o m e n t o s  —  V er P ro ­
duto d os m om entos.

M ú l t i p l a  c o r r e l a ç ã o  — V er C oefic ien te  d e  co r­
relação múltipla.
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N ão d e t e r m i n a ç ã o  •— . V er C oefic ien te  d e  inde- 
term in ação .

P r o d u t o  d o s  m o m e n t o s  — Processo usado para 
achar-se a correlação entre atributos de va­
riação contínua. Da autoria de Karl Pearson.

Q u a d r a d o  m é d io  d e  g o n t i n g ê n c i a  — V er C on ­
tingência quadrática m édia.

Q u a d r a d o s  d a s  d i f e r e n ç a s  o r d e n a d a s  — E ’ o  

processo conhecido pelo nome de R an k-D if-  
feren ces. Apresentado por Spearman. Tem 
como símbolo rhô minúsculo. Pearson conse­
guiu obter r, com êsse mesmo processo, em 
função do seno.

Q u a r t i l  d a  v a r i a b i l i d a d e  i n d i v i d u a l  — Expres­
são usada por Galton como sinônimo de cor­
relação. Não foi adotada.

R — V er D iferen ças entre colunas.
r — V er C oefic ien te d e  correlação.
R hô — V er Q u adrados das d iferen ças ordenadas.
r2 — V er C oefic ien te d e  determ inação.
r b i s e r i a l  — V er C oefic ien te  biserial d e  correla­

ção  .
R a z ã o  d e  c o r r e l a ç ã o  — Relação curvilinear en­

tre variaveis correlacionadas.
R e g r e s s ã o  — Palavra usada por Galton, para re­

presentar o fenômeno de correlação. Usada, 
ainda, nas expressões “coeficientes de regres­
são”, "linhas de regressão” e “equações de 
regressão” .

R e g r e s s ã o  m é d ia  w  — Expressão usada por Gal­
ton para significar correlação. Não foi ado­
tada.

R e g r e s s ã o  p a r a b ó l i c a  — Apreciação da corre­
lação curvilinear, obtendo-se a linha reta e a 
linha curva representativas das duas séries. 
E ’ a mesma “relação parabólica” .

R e l a ç ã o  d e  l i n e a r i d a d e  — Expressão que repre­
senta a relação entre o coeficiente eta e o coe­
ficiente r e que é empregada para apreciar 
si a linha acertada para traduzir o fenômeno

é curva ou é linha reta. Representada pela 
letra zeta . E ’ também chamada “Teste para 
a linearidade de regressão” . .

R e l a ç ã o  p a r a b ó l i c a  — V er R eg ressão  p arabó ­
lica .

R e p u l s ã o  d o s  f a t o r e s  — V er C ontingência qu a­
drática m édia.

R e t e s t e  — V er C oefic ien te de reteste.
R e v e r s ã o  — Têrmo empregado por Francisco 

Galton, afim de significar o fenômeno que é 
conhecido pelo nome de correlação. Dessa 
palavra veio o símbolo r, usado até hoje.

S i m i l a r i d a d e  — V er C oefic ien te d e  sim ilaridade.
S m — V er C oefic ien te d e  sim ilaridade.
T e s t e  p a r a  a  l i n e a r i d a d e  d e  r e g r e s s ã o  Ver 

R elação  d e  linearidade.

T e t r a d e  — V er C oefic ien te da d iferen ça  tetrá- 
d ic a .

V a l i d a d e  — Grau de coerência entre um índice 
fixado e um índice externo, êste conhecido 
por meios objetivos ou preliminarmente fixa­
dos por valores estimativos. V er C oerência  
externa.

V a l o r e s  d e  a s s o c i a ç ã o  — V er C ontingência  
quadrática m édia.

V a l o r e s  d e  i n d e p e n d ê n c i a  — V e r  C ontingência  
quadrática m édia.

V a r i a ç õ e s  c o n c o m i t a n t e s  — Expressão às ve­
zes empregada para significar “correlação” . 
E ' um dos métodos apresentados por John 
Stuart Mill, juntamente com o método da 
concordância, o método da diferença, o mé­
todo dos resíduos e o método cumulativo, para 
constituir o processo geral indutivo.

W — Símbolo usado por Galton como idêntico a 
r. Não foi adotado.

Z e t a  — Zeta minúsculo é o símbolo para o teste 
de linearidade de regressão. V er R elação  
d e  linearidade.

TRABALHE COM ENTUSIASMO : O BOM HUMOR 
AJUDA A PRODUÇÃO



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 35

Manifestações luétícas em 10*648 exames de seleção 
para o funcionalismo público

D r. A n t ô n i o  G a v iã o  G o n z a g a  
Cheíe do Serviço de Biometria Médica do I.N.E.P.

( T raba lho  apresen tado  à 1 .a C on ferên cia  N acion al d e  D efesa  C ontra a S ífilis,
p elo  S erv iço  d e  B iom etria M édica  
M inistério da E d u cação  e S aú d e.

O regime de concursos, instituído pelo D . 
A . S . P . ,  para a seleção dos candidatos aos postos 
do funcionalismo público, inclue exames de sani­
dade e capacidade física, realizados com carater 
obrigatório. Êsses exames são feitos pelo Serviço 
de Biometria M édica, do Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos, dirigido pelo Professor Lou- 
renço Filho. O Serviço de Biometria Médica 
acha-se sob nossa chefia, desde a sua instalação, 
há precisamente dois anos.

Aos exames referidos submetem-se indiví­
duos de ambos os sexos, apresentando idade va- 
riavel entre 18 e 35 anos, de nivel social o mais 
diverso, segundo as funções a que se candida­
tam : servente, carteiro, datilografo, auxiliar de 
escritório, oficial administrativo, técnico de edu­
cação, diplomata, etc.

O  elevado número de candidatos a serem 
examinados diariamente, assim como a finalida­
de primordial dêsses exames, não têm permitido, 
até o presente momento, estudos teóricos com­
pletos, paralelos aos exames de rotina, o que seria 
de grande alcance como contribuição para jul­
gamento do índice de saúde do nosso meio. Tanto 
mais quanto êste elevado material humano re­
presenta amostras de camadas sociais e raciais 
muito diferenciadas. Com melhor aparelhamento 
dêste Serviço, cremos ser possivel, para o futuro, 
obter conclusões bastante valiosas. É  de assina­

do Instituto N acion al d e  E stu dos P ed ag óg icos , do

lar, no entanto, que a própria finalidade dêsses 
exames encontra e encontrará sempre um grande 
obstáculo no que se refere aos dados anamnési- 
cos, de regra ocultados pelos candidatos, no de­
sejo errôneo de não agravarem o julgamento do 
seu caso.

Esta falha é sobretudo muito sensivel em 
relação ao passado venéreo.

Apesar de todas essas dificuldades, conse­
guimos obter os dados para a presente contribui­
ção, que apresenta inevitáveis deficiências sob o 
ponto de vista estatístico, as quais, no entanto, 
não invalidam certas conclusões comprovadas 
pelos exames de laboratório.

Dentre as fichas dos candidatos examinados 
pelo Serviço, foram consideradas 10.648 já  de­
vidamente julgadas e arquivadas. Nelas, veri­
ficámos 822 pesquisas de laboratório para diagnós 
tico da sífilis em 784 candidatos, assim distri­
buídos : 730 reações sorológicas e 92 exames 
de líquido céfalo-raqueano. Êsses exames foram 
realizados pelo Laboratório Bacteriológico do 
Departamento Nacional de Saúde e pelo Insti­
tuto de Neuro-Sífilis, por não estar ainda apa­
relhado para êles o Laboratório do Serviço 
que dirigimos. A reação sorológica efetuada foi 
a de W asserm ann, frequentemente associada à 
de M üller.
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As suspeitas de lues nos 784, dos 10.648 
candidatos relacionados, enquadram-se todas, a 
não ser um único caso de sifiloma inicial do pe­
ríodo de secondarismo, entre manifestações fun­
cionais e orgânicas do aparêlho cárdio-vascular, 
alterações de tipo terciário do aparêlho visual e 
manifestações, ainda que discretas, do sistema 
nervoso.

Dêsses 784 candidatos, submetidos a pes­
quisas de laboratório para diagnóstico da sifilis, 
tiveram suas reações positivas 123 ( 1 6 % ) .

As pesquisas motivadas pelo exame do apa­
rêlho cárdio-vascular somam 344, das quais 56 
positivas ( 1 6 % ) .

Por alterações do sistema nervoso fizeram-se 
exames em 223 candidatos, tendo sido feitas ape­
nas reações sorológicas em 131, com 41 resultados 
positivos (31 % ) , e exame no líquor em 92 casos, 
dos quais 17 não realizaram o concomitante exa­
me de sangue. Entre 92 que fizeram exames no 
líquor ,houve 12 resultados positivos (13 % ) .

Q U A D R O  I

REAÇÕES SOROLÓGICAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA SÍF1LIS,

Re a l iz a d a s  e m  7 8 4  c a n d id a t o s , d o s  1 0 .6 4 8  c o n s id e r a d o s

NO PRESENTE TRABALHO

Mo t i v a d a s  p e l o  e x a m e  d o :
N U M ERO  D E REA Ç Õ ES 
s o r o l o g i c a s  p a r a  o  *  

DIAG NÓSTICO DA S ÍF IL IS

N ° D E RESU LTA D O S 
PO SITIV O S

Ap. Cárdio-Vascular R. sorológicas.........344 56 16%

Sistema Nervoso 
(V. Obs.) R. sorológicas.........206 57 29%

Aparelho Visual R. sorológicas.........180 14 8%

Total de pesquisas................................ 822 139 16%*

O B SE R V A Ç Ã O  : Os casos de exame de sis­
tema nervoso que motivaram as pesquisas 
foram em número de 223. 92 fizeram E X A ­
M E  DO  L IQ U O R , sendo que, dêsses, 17 
deixaram de fazer, concomitantemente, as 
reações sorológicas e 12 acusaram resultado 
positivo ( 1 3 % ) .  Das 206 reações soroló­
gicas, 131 fizeram exclusivamente êsse xame, 
dosquais41 com resultados positivos (31 % ) .

No que diz respeito às manifestações do apa­
rêlho visual, os exames de laboratório foram efe­
tuados em 180 casos, com 14 resultados positi­
vos (8 % ) .

Os resultados acima figuram no Quadro I, 
que resume o número de pesquisas realizadas e 
no diagrama que acompanha êste trabalho, no 
qual são expostos os resultados em relação às 
suspeitas clínicas por alterações dos diversos apa­
relhos e sistemas.

As cifras apresentadas neste relatório são 
pequenas demais para terem real valor estatís­
tico. Em parte, porém, êste número modesto de 
casos é compensado pelo fato de que os nossos 
exames são realizados em indivíduos que se julgam 
em boa saúde, pois, de outro modo, não se teriam 
apresentado a um exame seletivo de sanidade e 
capacidade física.

Por outro lado, não ignoramos que é falho
0 procedimento de somente exigir reações soro­
lógicas de acôrdo com o caso clínico e que o exa­
me sistemático, independente de qualquer alte­
ração somática ou funcional, é muito mais eluci­
dativo e evidencia grande número de infecções 
latentes.

O que ressalta das nossas cifras é o per­
centual elevadíssimo de reações positivas. Como 
já se disse, foram encontrados 16 % de casos po­
sitivados .

No que diz respeito à sifilis nervosa, esta se 
mostrou existente em 13 %  dos casos suspeitados.

Passemos a encarar separadamente cada 
um dos aparelhos e sistemas em que foram cons­
tatadas manifestações suspeitas de lues.

1 — Aparêlho cárdio-vascular:

No exame do aparêlho cárdio-vascular dos 
10 .648  candidatos considerados, 344 apresenta­
ram diferentes alterações dêste aparêlho, para 
cuja elucidação foram solicitadas reações soroló­
gicas .

Destas 344 reações, 56 foram positivas 
( 1 6 % ) .  Apesar da frequência com que é com­
prometido o aparêlho cárdio-vascular nas infec­
ções luéticas, estas reações positivas não podem 
ser consideradas como verdadeiro índice de in­
cidência da sifilis nas mencionadas alterações, 
dado o critério muito amplo que determinou as 
requisições.

Não dispondo de dados anamnésicos sin­
ceros, os exajnes foram solicitados mesmo em
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face de perturbações funcionais puramente emo­
tivas, e em casos de alterações que, habitualmente, 
não são consideradas de natureza sifilítica. Os 
resultados dêsses casos apresentam assim o valor 
de exames sorológicos de rotina. Ressalvando 
por conseqüência julgamento definitivo, deve-se

Foram efetuadas 206 reações sorológicas, 
com 57 resultados positivos (27,6 % ) ; e 92 exa­
mes de liquor, dos quais em 17 casos não foram 
realizados os concomitantes exames no sangue.

Os exames de líquido céfalo-raqueano foram 
requisitados sempre que sua execução pareceu

' Q U A D RO  I I

ALTERAÇÕES DO EXAM E DO SISTEMA NERVOSO EM QUE FORAM EFETUADOS OS EXAM ES DO LÍQUOR

ALTERAÇÕES DOS EXAMES DO SISTEMA NERVOSO TOTAL

Alterações
pupiiares

Isolada ,

Associada a outras 
alterações pupi- 
lares

Anisocoria

c/reflexos à  luz preguiçosos.

c/ miosis, c/ ou s/reflexos à luz preguiçosos.

c/ pupilas deform adas.

Associada a outras 
alterações não 
pupiiares

c/reflexos tendinosos vivos c/ ou s/tremores das extrem i- 
m id a d e s .....................................................................................................

c/ lesões dos nervos craneanos (ptose palpebral e desvio da 
comissura la b ia l) .............................................................................

c/ atrofia dos nervos óticos.

14

31

Pupilas deformadas com ou sem reflexos preguiçosos.

Pupilas em miosis com ou sem reflexos preguiçosos.

Pupilas reagindo preguiçosamente à  luz. 14

A lterações dos re­
flexos tendinosos

Reflexos vivos (eom ou sem trem ores das extremidades) .

Reflexos abolidos ou diminuídos.

T o ta l. 9 2

somente levar em consideração a percentagem 
elevada dos exames com resultados positivos.

2 — Sistema nervoso :
\ . < | > . ■ i |

1 ].■; : !
O  exame especializado do sistema nervoso 

em 233 candidatos justificou 298 pesquisas de la­
boratório.

indispensável para o completo julgamento do caso. 
Em outras circunstâncias a raquicentese foi so­
mente aconselhada, e sua execução considerada 
facultativa, assim nos casos em que havia ligeiras 
alterações do sistema nervoso ao lado de um re­
sultado positivo no sangue. Numa e noutra si' 
tuação, encontrámos sempre dificuldade em con­
vencer os candidatos da inocuidade dessas pes­



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 39

quisas. Essa inocuidade, que está perfeitamente 
comprovada pelas estatísticas dos serviços es­
pecializados, observâmo-la em todas as punções 
realizadas por nossa solicitação, pelo Instituto de 
Neuro Sifilis : não houve a registrar qualquer 
acidente.

Nos 92 exames do líquido céfalo-raqueano 
realizados, 12 deram resultado positivo (13 % ) ; 
8 revelaram pleocitose aumentada, ainda que as 
demais pesquisas e reações fôssem normais, e 72 
foram completamente normais.

Quanto às alterações clínicas que nos leva­
ram a pedir os exames do líquor, acham-se resu­
midas no Quadro I I .

Os 12 casos, com exame de líquor positivo, 
assim se distribuíram :

Paralisia geral ...................................  3
Sifilis c e re b ra l...................................... 3
Sifilis nervosa la te n te .....................  6

É  de grande importância acentuar que todos 
os candidatos com paralisia geral e sifilis cerebral 
apresentavam exclusivamente perturbações pupi- 
lares, sem qualquer outro sintoma característico 
que nos conduzisse àqueles severos diagnóticos.

É  justo salientar o grande benefício que lhes 
adveio do exame rigoroso a que se submeteram, 
que lhes descobriu precocemente essas graves en­
fermidades. Só assim foi possível encaminhá-los 
a serviços especializados, onde ainda se encon­
tram, submetidos a tratamento adequado.

3 — Aparêlho v isu al:

O exame especializado do aparêlho visual 
requisitou 180 exames de sangue. Destas 180 
reações, 14 foram positivas ( 8 % ) .

Todos os 180 casos aqui agrupados apresen­
taram alterações habitualmente tidas como de 
etiologia luética muito provável, mesmo quando 
negativos os resultados sorológicos. Não foram 
aqui levados em consideração as doenças ocula­
res de outras origens, tais como as ocasionadas 
por avitaminoses, tuberculose, infecções focais, 
alterações renais, ou outras.

As doenças oculares de natureza luética pro­
vável foram, na quasi totalidade, encontradas no 
segmento posterior do globo ocular. Contrariando 
esta ordem de localização, foram anotados, ape­
nas, um caso de irite plástica de ambos os olhos,

com soro-reação fortemente positiva e um pro­
cesso de írido-ciclite muito suspeito.

No fichário do Serviço, as doenças oculares 
do segmento anterior correspondem, por ordem 
de maior frequência, em primeiro lugar à infecção

QUADRO II I
D OENÇAS O C U LA R ES NOS 10.648 E X A M E S 

S U SP E IT A S D E  O R IG EM  L U É T IC A

D IAG NÓSTICOS

R E A Ç Õ E S SO RO LÓ GICA S

+ —

Corio retin. atrófica periférica 0 .  D ........ 2 24 26

Corio retin. atrófica periférica O. E ......... 2 21 23

Corio retin. atrófica macular O. D ........... — 25 25

Corio retin atrófica macular O. E ............. 2 44 46

Corio retin. exudativa O. D ....................... 1 2 3

Corio retin. exudativa O. E ........................ 1 1 2

Atrofia ótica esquerda.................................. 1 6 7

Atrofia ótica direita...................................... — 10 10

Atrofia ótica A. O.......................................... 8 8

Nevrite ótica direita..................................... 6 6

Nevrite ótica esquerda................................. — 3 3

Esclerose dos vasos retinianos O. E ......... — 6 6

Irite plástica antiga A. O............................ 1 — 1

Irite plástica antiga O. D............................ 1 3 4

Corio retinite proliferante (papila esbran­
quiçada; O. D ........................................ 1 — 1

Atrofia ótica A.O. - f .  corio retinite atró­
fica macular e mistagno horizontal.. 1 — 1

Descolamento da retina O. D .................... — 3 3

Descolamento da retina O. E ..................... — 2 2

Degeneração pigmentar no trajeto dos 
vasos juxta-papilares O. E ................. — 1 1

Irido ciclite e corio retinite exudativa 
de A . O................................................... — 1 1

Degeneração pigmentar da retina............. — 1 1

Manchas hemorrágicas na mácula do 
O. D .......................................................... — 1 1

Totais........................................... 13 168 181

o b s e r v a ç ã o :  Entre os casos de atrofia ótica de A. O. houve um com exame 
positivo no liquor.

1 •
focal e, em segundo lugar, à tuberculose, vindo 
a sifilis em um plano muito inferior. Aliás, êstes 
fatos correspondem às observações registradas 
por autores modernos.

Os resultados acima acham-se resumidos no 
Quadro I I I .
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Aproveitamos a oportunidade para salientar, 
perante a l .a Conferência Nacional de Defesa 
Contra a Sífilis, o programa de assistência social 
que o Serviço de Biometria Médica se esforça em 
executar.

Êste Serviço não se restringe somente à sua 
finalidade essencial, ou seja a de selecionar os 
candidatos sob o ponto de vista de saúde e ca- 
capacidade física. Considera como objetivo de 
não menor importância a orientação médica dos 
indivíduos que examina, e que sejam portadores 
de alterações em sua saúde ou de anomalias pas­
síveis de tratamento ou correção. E  transmite 
aos candidatos, nessas condições, uma ficha, cha­
mada de “orientação médica” .

Nessa ficha, fornecida sistematicamente aos 
inhabilitados, mas tambem aos habilitados, por­
tadores de doenças ou anomalias compatíveis com 
as funções que pretendem exercer desde que tra­
tadas ou corrigidas — figuram, em resumo, as 
alterações encontradas, seja pelo exame clínico, 
seja pelos exames complementares (exames de 
urina, raios X , sangue, líquor, e t c . ) .

No que se refere à sífilis, o candidato que tem 
exame que a confirme, recebe a "Ficha de Orien­
tação M édica” correspondente. Ao mesmo tempo, 
é exigido a comprovação do tratamento indicado, 
sem a qual o exame não é considerado como con­
cluído .

C O N C L U SÕ E S

1. O presente trabalho é baseado no exame 
de sanidade e capacidade física executado 
em 10 .648  candidatos ao funcionalismo pú­
blico, que apresentavam idade entre 18 e 
35 anos, pertencendo a ambos os sexos e 
de nível social muito diverso.

2 . Nestes 10 .648  exames não foram ainda exe­
cutadas sistematicamente as reações soro- 
lógicas para o diagnóstico da s ífilis ; dai 
não se poder julgar da incidência real de 
reações positivas na totalidade dos candi­
datos .

3 . Os exames de laboratório foram somente 
requisitados nos casos de suspeita clínica, 
e recaíram em 784 candidatos, ou 7,3 % das 
pessoas examinadas.

4 . A suspeição clínica foi motivada por ma­
nifestações funcionais e orgânicas do apa-

rêlho cárdio-vascular, alterações do tipo 
terciário do aparêlho visual e manifestações 
nervosas diversas, mesmo discretas.

5 . Os exames sorológicos dos 784 candidatos 
suspeitos forneceram a elevada cifra de 
16 % de casos positivos.

6 . Não é possivel concluir pela maior incidên­
cia da sífilis neste ou naquele aparêlho ou 
sistema orgânico, por não ferem sido pra­
ticadas reações sorológicas sistemáticas e 
não se poder contar com os dados anamné- 
sicos, quasi sempre ocultados pelos candi­
datos.

7 . A elevada positividade de reações soroló­
gicas requisitadas por alterações cárdio- 
vasculares e nervosas ( 1 6 %  e 28 % res­
pectivamente) não pode ser considerada' 
como elevado teor de incidência da sífilis 
nesses aparelhos, dado o critério que orien­
tou os pedidos de reações sorológicas.

8 . Nestes dois grupos, os resultados das rea­
ções específicas, por mais numerosas, apre­
sentam, talvez, o valor dos exames de ro­
tina.

9 . Os exames de líquor em 92 casos que apre­
sentaram alterações do sistema nervoso, 
foram positivos em 12 ( 1 3 % ) .  Nestes 12 
casos positivos, verificámos 3 de paralisia 
geral, 3 de sífilis cerebral e 6 de sífilis 
nervosa latente. Em 8 casos foi verificado 
apenas aumento de pleocitose, com os res­
tantes exames e reações normais.

10. Todos os casos de paralisia geral e sífilis 
cerebral apresentavam, exclusivamente, per­
turbações pupilares sem qualquer outro sin­
toma característico.

11 . Quanto ao aparêlho visual, onde a percen­
tagem dos casos positivos foi de 8 % , os 
exames foram solicitados somente quando 
a suspeita da etiologia luética era muito 
provável.

12. As doenças oculares de origem luética com­
provada foram, na sua quasi totalidade, 
encontradas no segmento posterior do 
globo ocular.
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13. As cifras de positividade verificadas são 
realmente muito elevadas. Elas concordam 
com as estatísticas americanas no fato de 
fornecerem menor positividade nos casos 
de suspeição clinica do que nos exames de 
rotina, uma vez que sejam consideradas 
como tais as requisições feitas por altera­
ção do aparelho cárdio-vascular e sistema 
nervoso.

14. O Serviço de Biometria Médica aproveita 
a grande soma de exames que efetua para 
realizar uma ação médico-social da mais 
alta relevância. Assim, é fornecida aos 
candidatos examinados, e que apresentam 
alterações de saúde ou anomalias passíveis 
de correção, uma ficha denominada “Ficha 
de Orientação M édica” . Esta ficha rigoro­

samente pessoal, torna-se utilíssima ao can­
didato e ao seu médico.

15. No que concerne à sífilis, estas fichas tra­
zem o resultado do exame clínico e dos 
exames sorológicos. Convem salientar que 
as manifestações luéticas, mesmo com rea­
ções positivas, quando compatíveis com o 
exercício do cargo para o qual a pessoa se 
candidata, não implicam em inhabilitação ; 
exigem, porém, a comprovação médica de 
tratamento adequado.

16. Casos mais graves, tais como os de sífilis 
nervosa, são, por iniciativa do Serviço, en­
caminhados para estabelecimentos especia­
lizados de tratamento.

SEJA SUCINTO E CLARO EM SUA REDAÇÃO : É MAIS 
«3 SÁBIO O QUE DIZ POUCO, MAS DIZ TUDO [>

O QUE É PRECISO
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Medidas de precisão e de validade dos testes

O emprêgo dos testes para avaliar a aprendi­
zagem escolar — para só falar dêsse aspecto das 
medidas educacionais — é, desde muito, processo 
corriqueiro na América do Norte. Entre nós, em­
bora seja possível dizer que não há testes padro­
nizados, o uso de testes objetivos em alguns sis­
temas educacionais e em concursos para admissão 
de pessoal —■ a princípio para o Instituto de In- 
dustriários e logo depois sistematicamente adotado 
pelo D A SP  em quasi todos os concursos para 
admissão de funcionários públicos — já  tornou 
largamente divulgado êsse processo que hoje não 
é mais desconhecido, mesmo do público em geral. 
É  pois natural supor que haja especialistas inte­
ressados em certos problemas que os testes apre­
sentam. Esta suposição me faz publicar o pre­
sente estudo, reprodução desenvolvida e sob for­
ma modificada de trabalho apresentado em abril 
do corrente ano no A d v an ced  course o f  educa- 
tional statistics, dirigido pela prof. H . M . W al- 
ker no T each ers  C o lleg e  da Universidade de Co- 
lumbia. Dêste trabalho, só constituem contribui­
ção original as noções de índice e de êrro de 
validade e sua interpretação : sob formas às ve­
zes diversas, as demais noções já  são encontra­
das em livros e monograafias sôbre o assunto, 
merecendo especial menção a tese de Cureton pu-

1 Em prego precisão para traduzir reliability, usada 
em relação a testes e estatísticas. E ' realmente esta ex­
pressão que traduz a noção de reliability tal como é de­
finida e usada em estatística educacional em relação a 
testes ou outros instrumentos de medida. A  palavra pré- 
cision é a liás empregada para traduzir reliability por auto­
res de língua francesa, como por exemplo Fessard. Este 
autor distingue entre as noções de precisão e  coerência (o  
que me parece de utilidade duvidosa), ambas correspon-

O ctav io  A . L . M a rtin s  
T écn ico d e  edu cação

blicada em 1931 (referência 1) e a monografia 
litografada de Thurstone (ref. 10) .

Conquanto distintas, as noções de p rec isão1 
e de validade  dos testes são intimamente ligadas. 
No dicionário de termos estatísticas de Kurtz 
(ref. 5 ) , precisão  (reliability) é a exatidão (ac- 
curacy) com que um teste (ou outro instrumen­
to de medida) mede a função por êle realmente 
medida, qualquer que seja essa função ; a vali­
d ad e  pode ser paralelamente definida como a 
exatidão com que o teste mede a função que de­
sejamos medir, função esta que só aproximada­
mente se confunde com a função efetivamente 
medida pelo teste. A distinção entre as duas 
noções é suficientemente nítida, mas como se tra­
ta de um ponto fundamental, não será inútil ilus­
trá-la com um exemplo. Suponhamos um teste 
construído com o intúito de medir o aproveita­
mento em física dos alunos do curso secundário ; 
na construção dêsse teste houve o propósito de 
avaliar até que ponto os estudantes atingiram 
determinados objetivos do ensino : conhecimento 
de certos fatos, compreensão de determinadas re­
lações, aquisição de certos hábitos de pensamen­
to, etc. Suponhamos ainda que o estudo estatís­
tico dos resultados da aplicação repetida dêsse 
teste a um grupo de estudantes tenha provado

dendo ao inglês reliability. Ê le usa a expressão coefficient 
de cohérence para traduzir coefficient o[ reliability (cf. 
ref. 2, pg. 2 2 2 ) , e a denominação genérica de índice de 
precisão para designar várias medidas de precisão dos 
testes. Prefiro acompanhar mais de perto a terminologia 
americana, já  suficientemente fixada. A  falta entre nós 
de uma terminologia estável referente a estatística educa­
cional me leva, para evitar equívocos, a reproduzir os 
termos ingleses de onde são derivados a maioira das ex ­
pressões técnicas usadas neste estudo.
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que esses resultados são precisos e estáveis, isto 
é, que a aplicação repetida do mesmo teste (ou 
de formas comparáveis do mesmo teste) conduz 
a resultados sensivelmente equivalentes. Prova­
da estará assim a precisão  do teste, mas nacta 
sabemos ainda sôbre sua validade, isto é, si uma 

nota2 alta indica que o aluno tenha realmente 

alcançado os objetivos visados pelo ensino : nada 
'.mpede que essa nota elevada decorra simples­
mente do fato de ter o estudante decorado um 
certo número de fórmulas ou de ter descoberto, 
pela própria redação das questões do teste, qual 
a resposta mais conveniente; no primeiro caso, 
estaria o teste funcionando como teste de memo­
rização mecânica, e no segundo, como teste de 
inteligência, funções estas que não são as que, 
no momento, desejamos medir.

Para se verificar a validade de um teste de 
aprendizagem, é indispensável a existência de um 
critério independente para avaliação do aprovei­
tamento do aluno ; a verificação da validade re­
sulta da comparação dos resultados obtidos pela 
aplicação do teste com os resultados obtidos pela 
aplicação do critério externo. Daí a dificuldade 
essencial da medicia da validade dos testes: a não 
existência de um critério absoluto para essa com­
paração. Entretanto, si não há critério externo 
que possa satisfazer a todas as correntes de fi­
losofia educacional, há pelo menos critérios mais 
ou menos aceitáveis. Por outro lado, Veremos 
adiante que não há necessidade especial de que 
êsse critério comparativo seja de alta precisão. 
Todos sabemos que notas de julgamento de pro­
vas escritas ou de outros trabalhos escolares são 
sujeitas a grandes variações arbitrárias ; o julga­
mento subjetivo do professor é portanto um cri­
tério muito impreciso, mas si admitirmos que êsse 
julgamento (ou a média de vários julgamentos) 
é fundamentalmente válido (isto é, que o julga­
mento, embora impreciso, incide realmente sôbre 
os objetivos visados pelo ensino), poderá perfei­
tamente servir como critério externo para deter­
minação da validade de um teste de aprendiza­
gem.

2 Designo por nota (score) o resultado numérico da 
aplicação de um teste ou de qualquer outro processo de 
julgamento ou classificação. A  expressão não deve ser 
confundida com nota ou grau, conferido de acôrdo com 
preceitos legais, para fins de aprovação ou promoção de 
alunos.

As considerações acima definem as noções 
de precisão e de validade dos testes. Para que 
sejam aplicáveis, deve ficar determinada a ma­
neira de medir êsses elementos, a começar pela 
medida da precisão, noção mais simples e pro­
blema já  satisfatoriamente resolvido.

A medida mais usada da precisão de um 
teste é o coefic ien te  d e  p recisão  (coefficient of 
reliability). Não é mais que o coeficiente pear- 
soniano de correlação3 entre os resultados da apli­
cação de duas formas do mesmo teste a determi­
nado grupo de indivíduos. Sua expressão é

2  ( XX )

rxx “ ---------- , (1)
N s s' '

em que rxx é o coeficiente de precisão ; x  e x , 
as notas obtidas pela mesma pessoa na primeira e 
na segunda forma do teste (expressas como desvio . 
das médias do grupo respectivo) ; s e s\ os desvios 
padrão observados na distribuição das notas al­
cançadas pelo grupo nas duas formas do teste ; e 
N o número de elementos do grupo. Não cabe 
aqui discutir os processos de obter o coeficiente de 
precisão quando não se dispõe de duas formas do 
mesmo teste, bastando assinalar o processo da 
correlação interna (split half method) e o da ad­
ministração sucessiva, com intervalo conveniente, 
da mesma forma do teste.

A quem conhece teoria estatística, ressalta 
imediatamente o defeito fundamental dêsse coefi­
ciente como medida da precisão do teste : como 
se dá com todo coeficiente de correlação, seu valor 
numérico depende, não somente das qualidades in­
trínsecas do teste, como também da amplitude de 
variação da habilidade do grupo em que tiver sido 
experimentalmente determinado ; em outras pala­
vras, pondo de parte as incertezas devidas à flu­
tuação das amostras, o valor dêsse coeficiente será, 
por exemplo, muito mais alto quando determinado 
num grupo de alunos de todas as séries do curso 
secundário do que quando determinado num gru­
po de alunos da mesma série, e mais baixo numa 
classe homogeneizada do que numa classe não ho­
mogeneizada .

3 P ara a  significação dos termos estatísticos não 
definidos e de algumas fórmulas não demonstradas, con­
sulte-se qualquer tratado elementar de estatística, sendo de 
recomendar as obras d-e Y u le e de Lindquist (ref. 12, 6 e 
7). O  tratado de Y ule é um dos mais completos de esta­
tística elem entar; as obras de Lindquist têm a  vantagem  de 
visar especialmente as aplicações educacionais. V e ja-se  
também Kurtz (re f. 5).

________________



44 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Outra medida — menos frequentemente usa­
da que o coeficiente de precisão, apesar de ter- 
sôbre êste certas vantagens teóricas —■ é o índicc 
d e  p recisão4 (index of reliability), que é o coefi­
ciente de correlação entre as notas obtidas experi­
mentalmente com um teste e os verdadeiros valo­
res (teóricos) das mesmas notas5. Embora não 
possa ser diretamente determinado, o valor numé­
rico do indice de precisão é dado pela fórmula

ixx — Txx > ^
é simplesmente igual à raiz quadrada do coeficien­
te de precisão. Da mesma forma que êsse coefi­
ciente, o índice de precisão apresenta o grave in­
conveniente (para o fim em vista) de variar con­
forme a amplitude de variação da habilidade do 
grupo.

Um terceiro elemento característico da preci­
são dos testes é o êrro padrão  da nota  (standard 
error of score). Para que se compreenda sua sig­
nificação, imagine-se que o mesmo indivíduo foi 
submetido a um número infinitamente grande de 
formas comparáveis do mesmo teste ; a média das 
notas resultantes será sua nota verdadeira nesse 
teste, e a diferença entre a nota verdadeira e a 
nota realmente obtida em uma forma do teste 
será o êrro desta nota. Como êsses erros estão 
sujeitos a uma multiplicidade de causas de varia­
ção, sua distribuição será aproximadamente nor­
mal e o respectivo desvio padrão será o êrro p a ­
drão  da nota. Sua expressão em função do coe­
ficiente ou do índice de precisão (rxx ou í'xx) e do 
desvio padrão (sx) da distribuição das notas obti­
das pelo grupo em que êsse coeficiente foi deter­
minado será

exx — Sx 1 1  —  i l =  sx V 1— rxx • (3)xx v '

O êrro padrão da nota tem a vantagem de 
ser — salvo flutuações de amostra — quasi inde­
pendente da amplitude de variação da habilidade 
do grupo em que tenha sido experimentalmente de-

4 A  expressão índice de precisão tem o defeito de 
já  servir para designar certo parâmetro da curva normal 
de probabilidades (h = l /  cr /2). O  inconveniente não é 
grande, pois em estatística educacional êsse parâmetro não 
é usado (V e ja -se  também a nota 1 anterior). Em  inglês 
a  confusão não se dá, pois h e ixy são respectivamente 
designados por index of precision e index of reliability.

5 Como valores verdadeiros (teóricos) das notas 
de um teste ou de outro instrumento de medida, entende- 
se a média das notas que seriam obt'das com a aplicação 
de um número infinitamente grande de formas comparáveis 
do mesmo teste.

terminado. Essa independência seria absoluta si 
existisse perfeita normalidade na correlação entre 
as notas de duas formas do teste. Isto não acon­
tece porque os itens de um teste não formam uma 
progressão perfeitamente regular na escala da di­
ficuldade nem apresentam todos o mesmo poder 
discriminante, mas num teste bem construído estas 
condições são suficientemente atendidas para que 
o valor do êrro padrão das notas seja aproximada­
mente uniforme. Quando isto não se dá, é aliás 
fácil obter o valor do êrro padrão em função do 
valor da nota.

Estas qualidades fazem com que o êrro pa­
drão da nota caracterize a precisão do teste com 
muito maiores vantagens que o coeficiente ou o 
índice de precisão. Tem entretanto ainda um 
defeito : é expresso em função das notas do tes­
te como unidade, e como as graduações de dois 
testes diferentes não são em geral comparáveis, o 
valor numérico do êrro, sendo expresso em uni­
dades arbitrárias, não servirá para comparar as 
qualidades intrínsecas de precisão de dois testes 
diferentes. Êsse inconveniente pode ser facilmen­
te remediado pela graduação dos testes em notas 
comparáveis, como por exempl^ as notas padrão 
de M cCall (M cC all T  scores). Em última aná­
lise, isto eqüivale a exprimir as notas do teste em 
função do desvio padrão de um grupo perfeita­
mente determinado e suficientemente estável, como 
por exemplo o conjunto de todos os escolares de 
doze anos de idade (ver ref. 5, pg. 497 s q q . ) 6 .  

Quando expresso em unidades padrão, chamarei 
o êrro padrão das notas de um teste de êrro d e  
precisão  do teste, que será representado por exx o u  

simplesmente e. Seu valor numérico será dado 
pela formula

exx S x _________
E»  =  »  ------ =  n —  j / i  _  rxx , (4)

So So
na qual s0 é o desvio padrão das notas obtidas pelo 
grupo padrão com a aplicação do teste e n è uma 
constante numérica. Em realidade, salvo o fator 
constante n, o êrro de precisão do teste nada mais 
é que o coeficiente de alienação (coefficient of

6 N ão é aliás necessário — embora sempre con­
veniente -— que as notas do teste sejam  convertidas em 
unidades comparáveis. Bastará que essa transformação 
seja usada para exprimir o êrro padrão da nota. Para uma 
discussão do problema das unidades de graduação dos tes­
tes, consulte-se Smith (ref. 9, cap. v ii) .
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alienation) entre as notas reais do grupo padrão 
■? as notas verdadeiras do mesmo grupo

Passemos agora à medida da validade dos 
testes. Já ficou indicado que essa validade só pode 
ser determinada em relação a um critério externo, 
como o julgamento do professor, outro teste ou 
bateria de testes.

A medida de validade mais empregada é o 
coefic ien te d e  validade, que não é mais que o 
coeficiente de correlação entre os resultados do 
teste e os do critério independente. Esta medida 
apresenta todas as desvantagens do coeficiente de 
precisão e mais ainda : depende também da pre­
cisão do critério,fator completamente estranho ao 
teste, e inconveniente tanto mais sensivel quanto 
são em geral muito imprecisos os critérios indepen­
dentes de que dispomos como elemento de compa­
ração. Assim, diante apenas de um valor baixo 
do coeficiente de validade, nada de positivo se 
poderá concluir sôbre a validade do teste, pois o 
valor encontrado tanto poderá provir de defeito in­
trínseco do teste como da baixa precisão do cri­
tério externo.

Para suprimir êste inconveniente, seria de 
grande utilidade introduzir-se no uso corrente, pa­
ralelamente à noção de índice de precisão, a de 
índice d e  validade  de um teste, definido como o 
coeficiente de correlação entre as notas experimen­
talmente obtidas no teste e os verdadeiros valores 
(teóricos) das notas do critério de comparação. 
Seu valor, em função do coeficiente de validade 
do teste (ríy) e do coeficiente de precisão do cri­
tério (ryy), seria

rxy
lxx = (5)

y  rvv

O índice de validade corresponde ao que Fes- 
sard e Piéron têm em vista quando aludem à ‘‘va­
lidade semi-atenuada” (ref. 3, pg. 221) e é es­
treitamente ligado ao que Cureton define como 
coeficiente de validade prática (re f. 1, pg. 2 9 ) .
O valor do índice de precisão é igual à raiz qua­
drada dêste coeficiente7.

Pode-se notar que, quando o valor do índice 
de validade de um teste fôr superior ao do índice

7 Thurstone (re f . 10, pág. 48) dá a fórmula (5 ) 
como limite para o qual tende o coeficiente de validade 
de um teste quando o respectivo critério tende para a 
perfeita precisão. N ão dá porém designação especial a 
êste limite nem realça seu valor como medida da validade 
dos testes.

de precisão do critério, as notas do teste serão 
mais válidas que as do próprio critério que serviu 
para validá-lc.

Embora muito superior ao coeficiente de va­
lidade, o índice de validade sofre de um de seus 
defeitos : variar conforme a amplitude de varia­
ção da habilidade do grupo no qual tiver sido ex­
perimentalmente determinado. Entretanto, assim 
como do índice de precisão podem-se derivar me­
didas que não dependem da amplitude da va­
riação do grupo (o êrro padrão da nota e o êrro 
de precisão do teste), do índice de validade tam­
bém é possível derivar medidas independentes 
dessa amplitude. Suponhamos conhecidos os re­
sultados de uma infinidade de aplicações sucessi­
vas do critério y ao mesmo indivíduo ; a média 
dos resultados será sua nota verdadeira no crité­
rio. Consideremos agora o conjunto de estudan-. 
tes que obtiveram a mesma nota verdadeira no 
critério e procuremos as notas obtidas por êsses 
estudantes com a aplicação do teste em estudo. 
Estas últimas notas terão teoricamente uma dis­
tribuição normal ; sua média determinará a corres­
pondência entre as notas do critério e as notas do 
teste, enquanto que seu desvio padrão será o êrro 
padrão  d e  estim ativa  (standard error of estimate) 
das notas d o  teste a partir das notas verdadeiras  
do critério i j . Êste elemento característico da va­
lidade do teste tem a vantagem de ser indepen­
dente da precisão do critério e da amplitude de 
variação da habilidade do grupo, o que o torna 
muito preferível, para o fim que se tem aqui em 
vista, ao coeficiente ou ao índice de validade. Sua 
expressão em função do desvio padrão das notas 
que o grupo obteve no teste (.s*), do coeficiente 
de validade do teste (rxy) e do coeficiente de pre­
cisão do critério (ryy) é

eXy =  Tx 1 /  2 / „ • (6)
V ~ rl y l  yy

Entretanto, êste elemento tem ainda o defei­
to de ser expresso em função da nota do teste como 
unidade, e sendo esta uma unidade arbitrária, 
não é possível a comparação direta entre os valo­
res numéricos dêsse êrro relativos a testes dife­
rentes, o que poderá ser remediado, como no caso 
do êrro de precisão, pelo emprêgo das notas pa­
drão de M cCall ou de um sistema análogo de 
notas comparáveis. Quando expresso em tais uni­
dades será chamado êrro d e  validade  do teste (em
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relação a ocritério y) e representado por sxy ou 
simplesmente fT. Sua expressão será

exy sx 
'  exx =  n —  =  n —

So So
o que corresponde, salvo o fator constante n, ao 
coeficiente de alienação entre as notas observadas 
no teste e as notas verdadeiras no critério, relati­
vas ambas ao grupo padrão.

Embora a definição do êrro de validade te­
nha feito uso de um número infinitamente grande 
de aplicações do critério externo, seu valor numé­
rico pode ser obtido em função de elementos to­
dos êles sucetíveis de determinação experimental.

Seria de grande vantagem a adoção do êrro 
de validade como elemento característico da vali­
dade (ou melhor, .da invalidade) dos testes, pois 
reúne as seguintes condições desejáveis :

(a) é independente da precisão do critério 
externo ;

(b) é independente (ou quasi independente) 
da amplitude de variação da habilidade 
do grupo no qual tenha sido experimen­
talmente determinado ;

(c ) é independente da escala de graduação 
das notas do teste.

Poder-se-á pois afirmar que o êrro de vali­
dade representa um semi-irivariante dos testes, de­
pendendo unicamente de sua validade, isto é, da 
exatidão com que medem aquilo que desejamos 
medir. Convém acentuar que, quando o êrro de 
validade do teste fôr inferior ao êrro de precisão 
do critério, as notas do teste serão mais válidas que 
as do próprio critério que serviu para validá-lo.

Até aqui defini medidas de precisão e de va­
lidade dos testes e fiz uma interpretação elemen­
tar das grandezas definidas. Foram introduzidas 
duas noções novas : o índice de validade e o êrro 
de validade, tendo sido sugerido o emprêgo dêste 
último para caracterizar a validade de um teste em 
relação a determinado critério externo. Foram 
dadas fórmulas sem demonstração ; o leitor po­
derá aceitá-las sem crítica, limitando-se à leitura 
do que ficou exposto. Entretanto, os que deseja­
rem conhecer os fundamentos dessas fórmulas, te­
rão vantagem em estudar os desenvolvimentos a 
seguir, onde encontrarão, além da dedução das 
fórmulas usadas, questões de interesse para a in­
terpretação de medidas escolares e de uso em cer­
tos problemas de construção de testes.

Sejam x lt x2, . .  .x p, as notas (expressas como 
desvio da média do grupo) obtidas pela mesma 
pessoa em p  formas comparáveis do teste x. Como 
formas comparáveis do mesmo teste entende-se 
aqui testes que visem a medida da mesma função 
e que tenham os mesmos desvios padrão e mesmas 
intercorrelações, isto é, para os quais

sxi =  Sx2 — . =  Sxp =  Sx (8 )

Tx 1 X2 — rxl X7, — ■■■ ■ —rxi Xj =  . . .  . =Txx (9) 

Sejam semelhantemente y x, y2, . .  .y v  as notas 
da mesma pessoa em q  formas comparáveis do 
teste y. Teremos da mesma maneira

Syi =  Sx2 — • • • • =  Syq =  Sy ( 1 0 )

ryi 2/2 =  ryi V3 = -------  = ryi yj = . . . .  Tyy ( 1 1 )

Suponhamos ainda (o que está compreendido 
na noção de formas com paráveis)  que a correlação 
entre qualquer forma do teste x  e qualquer 
forma do teste y seja sempre a mesma, isto é,

rx\ yi =  rxi y2 — • • • • =  Txí yj =  rxy ( 1 2 )  

Procuremos o coeficiente de correlação que 
existiria entre um teste cuja nota fôsse a soma 
(ou a média) das notas de todas as p  formas do 
teste x, e um outro teste cuja nota fôsse a soma 
(ou a média) das notas de todas as q  formas do 
teste y. Por definição

T (  XI +  X2 +  . . . .  +  Xp )  ( y\ +  2/2 +  +  2/9 )  =  

2' (xi +  X2 +  ... +  Xp ) (2/1 +  2/2 +  ••• ~t~ 2/<? )

S ( x l  +  X2 +  ••• +  Xp )  • S (j/l +  7J2 +  ... +  2/a )

( 1 3 )

Ainda por definição
2

S( Xj +  x 2 +  . . .  +  x p ) —

S U j  +  z2 +  . . .  +  xp) 2 
N

S x\ -(- S x\ + ___-f- S x x x2 - j-  S xl -f- . . .
=  N

expressão na qual haverá p elementos da forma 
yx j e p ( p ~  1) elementos da forma SXiXj. Tendo 
em vista as relações (8 ) e ( 9 ) ,  tem-se

s ( x i +  x2 +  • ■ ■ +  *p) =  V sl  +  V ( V —  rxx sx 

s (!*i +  * 2 +  • • *, ) =  sx Y v  4 - v (v  — 1 ) ^ x  (14)

Semelhantemente, teremos :

S (2/1 +  2/2 +  ■ • • 2/p) =  8 y V q  +  ff ( ?  —  1 )  r w  ( 1 5 )

K - L / V  (7>
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Partindo da expressão geral do coeficiente de 
correlação, é facil de vêr, em virtude das relações
( 12) ,  que

i
=  2 2 x . y .  =  2 " N r  s q =  vq  N r  s s  (16")xy x 11 xy x y

Substituindo na equação (13)  os valores da­
dos pelas equações ( 14) ,  (15)  e ( 1 6 ) :

r ( x i  +  x2 +  . . .  +  xp) ( y l +  y2 +  . . .  +  yq) = 

pq  N rxy sx sy

N sx [ /  p + p ( p — !)>•**• sv \ /  q + q ( q — l )rvv 

rxy

j / - L  +  1 = 1  r  ] / 1 -  +  1 = 1  r  ( 1 7 )  
p 1 p xx q q vy

Esta equação fundamental se transforma, con­
forme valores particulares dos elementos que en­
volve, em fórmulas de grande importância.

ín d ice  d e  precisão. Desejamos conhecer o 
coeficiente de correlação entre as notas de um 
teste, obtidas experimentalmente, e os verdadei­
ros valores dessas notas (índice de precisão do 
teste). Na equação (17)  façamos com que x  e i/ 
sejam formas comparáveis do mesmo teste (e não 
de testes diferentes, como no caso geral); faça­
mos ainda p — 1 e q  — 00. Teremos : ryx =  ryy 
=  rxy; l/p =  1 ; l/q =  o ;  {q — \ ) /q  =  1 ; 
donde :

- *xx — rx l x°o =  rxx (18)

A equação (18)  coincide com a equação (2) ,  
dada anteriormente sem demonstração.

ín d ice d e  validade. Conhecidos os coeficien­
tes de precisão de um teste e do respectivo critério 
(rxx e ryy) e o coeficiente de validade do teste em 
relação ao mesmo critério (rxy), deseja-se conhe­
cer o coeficiente de correlação entre as notas do 
teste e os verdadeiros valores (teóricos) das no­
tas do critério (índice de validade do teste). F a ­
çamos na equação (17)  p  — 1 e q  — 00. T e ­
remos :

■ _  rxy 
*xy -  y   (19) 

ryy
A equação (19)  é idêntica à equação (5 ) que 

fica assim justificada
C orreção  da atenuação  (correction for atten- 

uation). Conhecemos a correlação entre as no­

tas, sujeitas a erros de medida, de dois testes que 
medem funções psicológicas diferentes e deseja­
mos saber a correlação intrínseca entre as funções 
medidas pelos testes, isto é, a correlação que exis­
tiria entre as notas verdadeiras dos dois testes. 
Fazendo na equação (17)  p  =  co q q  =  co tere­
mos:

_  rxy
^Xoo yx> | ./------------- - (20)

v rxx rxy

O s erros casuais nas medidas das duas fun­
ções fazem com que o valor observado do coefi­
ciente de correlação seja inferior a o que se obser­
varia caso as medidas fôssem isentas de êrro: é o 
que se chama atenuação dêsse coeficiente. De 
acôrdo com a fórmula ( 20) ,  para corrigir essa 
atenuação, bastará dividir o coeficiente observado 
pela média geométrica dos coeficientes de preci­
são das duas medidas (ou, o que dá no mesmo, 
pelo produto de seus índices de p recisão).

Ê rro p ad rão  da  nota e  êrro d e  p recisão  do  
teste. Suponhamos conhecidas as notas realmente 
obtidas por um grupo em determinado teste, assim 
como as notas verdadeiras que seriam obtidas pelo 
mesmo grupo no mesmo teste. Suponhamos tra­
çado o diagrama de correlação entre essas duas 
variáveis, ficando as notas verdadeiras em abscissas 
( fig. 1 ). Si entre as variáveis existir correlação 
normal?, para determinado valor da nota verdadei­
ra, terão as notas observadas uma distribuição nor-

Fig. 1 ■— Diagrama de correlação entre as notas obser­
vadas no teste e as notas verdadeiras no teste (ou no 
critério), mostrando a dispersão das notas observadas que 

correspondem a determinado valor da nota verdadeira.

8 A rigor não será necessário existir correlação 
normal. P ara o que se segue, bastará que h a ja  homoce- 
dasticidade e retilineidade da regressão das notas obser­
vadas em relação às notas verdadeiras, condições necessá­
rias mas não suficientes para a normalidade da correlação.
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mal cuja média estará na linha de regressão das 
notas observadas em relação às notas verdadeiras; 
além disso, o desvio padrão dessas notas será o 
mesmo, qualquer que seja a abscissa considerada. 
Em outras palavras, o êrro da nota ( diferença entre 
a nota observada e a nota verdadeira) terá uma 
distribuição normal com desvio padrão constante. 
Êste desvio padrão (que numa tábua de correla­
ção corresponde ao desvio padrão de uma coluna) 
será dado, de modo geral, pela fórmula

(21)

na qual sx é o desvio padrão das notas observa­
das em todo o grupo e r é o coeficiente de corre­
lação entre as duas variáveis. Ora, no nosso caso, 
o coeficiente de correlação entre as notas obser­
vadas e as notas verdadeiras não é mais que o ín­
dice de precisão do teste. Teremos pois :

=  ixx =  \ /

= SX [/l - a ,  J7 1 ■ (22)

o que é a reprodução da fórmula ( 3) .  Si quizer- 
mos exprimir êste êrro, não em função da escala 
arbitrária das notas do teste, mas como uma fun­
ção linear do desvio padrão das notas de um gru­
po padrão, teremos o êrro de precisão do teste ;

^XX

sxx =  n ------ =  n — V ' l —  rxx, (23)

fórmula na qual n é uma constante numérica, a 
mesma para qualquer grupo ; s0, o desvio padrão 
obtido no teste considerado pelo grupo padrão ; 
e sx, o desvio padrão obtido no mesmo teste pelo 
grupo considerado. Si adotarmos as notas padrão 
de M cCall, n será igual a 10 e s0 será o desvio pa­
drão verificado no grupo constituído pelo con­
junto dos escolares de doze anos de idade. Quan­
do s0 não puder ser determinado diretamente, a 
relação sx/ s 0 pode ser avaliada como resultante 
de considerações teóricas ou de observações ex­
perimentais sôbre a lei de crescimento da função 
medida.

Êrro padrão  d e  estim ativa das notas do  teste 
a partir das notas verdadeiras d o  critério e  êrro  
d e  validade do  teste. Por meio de considerações 
análogas às que fizemos em relação ao êrro pa­
drão das notas do teste, e imaginando-se, no dia­

grama da figura 1, que as abscissas são as notas 
verdadeiras do critério externo e as ordenadas são 
as notas observadas no teste, teremos a mesma 
fórmula geral ( 12) ,  mas agora r será o coeficien­
te de correlação entre as notas do teste e as notas 
verdadeiras do critério, isto é, será o índice de va­
lidade do teste. O  valor dêsse índice é dado pela 
fórmula (19)  e êsse valor, introduzido na fór­
mula (21) ,  dará, para o êrro de estimativa das 
notas do teste a partir das notas verdadeiras do 
critério y :

exy =  Sx 1/ 1 -  fxy =  5 x l / l -  f xy!ryy (24)

Exprimindo êste êrro em unidades padrão, te­
remos o êrro de validade do teste :

exy Sx -i /, ,2 sx 1 / .
e~,, =  n ----- — n ■— 1/-1 — i = n  —  L / l— r r

X y  "  80 S n  V  y x  S o  y  x y  y y

(25)

Procuremos agora verificar como variam r„. 
rw  *xx. iy.y, exx, exy, exx e sxy quando varia o com­
primento do teste a que se referem. Quando ima­
ginamos que o comprimento do teste aumenta ou 
diminue, devemos supor que o faz pelo acréscimo 
ou supressão de itens equivalentes aos primitivos 
(como conteúdo, poder discriminante e validade). 
As conclusões a que chegarmos só terão valor 
quando preenchida, pelo menos aproximadamente, 
esta condição.

V ariação do  coefic ien te d e  precisão. Seja um 
teste de coeficiente de precisão rxx; para obtermos 
o coeficiente de precisão Rxx que terá êsse teste 
si seu comprimento fôr aumentado, bastará que 
consideremos, na fórmula (17) ,  x  e y formas com­
paráveis do mesmo teste e que façamos p — q  =  
k  igual ao fator pelo qual o comprimento do teste 
primitivo deve ser multiplicado para atingir o 
comprimento do novo teste. O  coeficiente pro­
curado será :

R j Txx k  rxx

T  +
7c—  1 

k Txx 1 +  ( k —  1) rxx (26)

A equação (26)  é conhecida sob o nome de 
fórmula de previsão de Spearman-Brown (Spear- 
man-Brown prophecy formula) e pode ser resol­
vida para k, obtendo-se assim

k  =_  R.rx (1 ■— Txx) 
rxx (1 —  Rxx)

(27)
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Para o valor k  — 2, a fórmula (26)  dá

Rx
2 rxx

1 +  rxx (28)

e é empregada, quando não se dispõe de duas for­
mas do mesmo teste, para obter-se o coeficiente 
de precisão pelo processo da correlação interna?.

V ariação  d o  índice d e  precisão. As variações 
do índice de precisão em função do comprimento 
do teste podem ser obtidas diretamente da fór­
mula (17) ;  a fórmula (2 ) combinada com a fór­
mula (26)  dá porém imediatamente :

ÍXX =  V r x
fc rxx

+  (fc —  1) rXx
(29)

V ariação  d o  coefic ien te d e  validade. Sejam, 
na fórmula (17) ,  x  o teste e y o  critério externo. 
Para conhecermos o coeficiente de correlação que 
existiria entre as notas do teste, com o compri­
mento multiplicado oelo fator k, e as notas do 
critério, bastará fazermos p  =  k  e  q  =  1. T e ­
remos :

Rx?/ —
rxy rxyy V  k

Y \ + - r „  l / l + ( t - l ) rxx

rxy

V
(30)

rxx

donde se deduz que as variações, do coeficiente de 
validade são proporcionais às do índice de pre-

9 P ara isso, dividem-se os itens do teste de modo 
a formar dois sub-testes com paráveis; procura-se o coefi­
ciente de precisão de meio teste (correlação entre as duas 
m etades) e pela fórmula (2 8 ) chega-se ao coeficiente de 
precisão do teste inteiro. O  valor assim obtido é em geral 
mais elevado do que o obtido pela correlação entre duas 
formas do mesmo teste ou pelo processo da administração 
sucessiva, com intervalo, do mesmo teste. Compreende-se 
aliás o  motivo disto, pois a imperfeição do coeficiente de 
correlação depende dos erros de medida inerentes ao  ins­
trumento e da variação que sofre o  objeto medido (neste 
caso o estudante) entre as duas m edições’: o processo da 
correlação interna elimina sensivelmente a segunda causa 
de variação. Ê ste processo evidencia pois, melhor que os 
demais, as qualidades intrínsecas do teste. D á porém re­
sultados exagerados quando o que se tem em vista é prever, 
a partir dos resultados obtidos com uma forma do teste, os 
que seriam obtidos com a aplicação posterior de outra ou 
da mesma forma do teste, pois neste caso entram em ope­
ração as variações individuais não levadas em conta no 
coeficiente obtido pelo processo da correlação interna.

cisão. A equação (30)  pode ser resolvida para k, 
obtendo-se :

fc =
1 —  rxx

r-xy
R 2xy

rxx (31)

Na equação (30) ,  si fizermos k  tender para 
oo (isto é, si aumentarmos indefinidamente o com­
primento do teste), R xy tenderá para um limite, 
sempre inferior à unidade ;

lim Rxy = rxy

Y rxx
(32)

V ariação do  índice d e  validade. A expressão 
do índice de validade em funcão do comprimento 
aumentado do teste pode ser obtida fazendo-se na 
equação (17)  p =  k  e q  =  00 ou, o que dá no 
mesmo, fazendo-se na equação (19)  rxy =  R xy e 
introduzindo-se o valor de R xy dado pela equação 
( 30) .  Em qualquer caso, tem-se :

Rxv rxy ■ V kt _ix y -----------------
1/ r x y  J / l  +  (fc—  1) rxx- \ /  ryy

rxy T 
— Ixx (33)

\ /'rxx  ryy

donde se conclue que as variações do índice de 
validade são proporcionais às variações do coefi­
ciente de validade ou às do índice de precisão. 
Quando k  tende para oo, Ixy tende para o valor

lim I xy = rxy

1/ rxx rxy
(34)

que, como era de prever, não é mais que o coefi­
ciente de validade corrigido da atenuação. Êste 
limite é idêntico ao coeficiente de validade fun­
damental definido por Cureton (ref. 1, pg. 28) .

Resolvendo-se a equação (33)  em relação a 
k. obtem-se :

l 2xy ryy ( 1 — rxx)
k  ------------------------------- • (35)

x y  • xx • y y

As variações dessas quatro estatísticas estão 
representadas em função de k  no gráfico da fi­
gura 2, para cujo traçado foram tomados os se­
guintes valores numéricos para o comprimento uni­
tário do teste ( k  =  1 ) : rxx =  0,50 ; rxy =  0.32 ; 
ryy =  0,30, condições que não se afastam muito 
das que seriam encontradas em um teste escolar 
não padronizado de pequena extensão.



50 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

c 1 2 3 4- 5 6  7 à 9 Xc

Valores de k
Fig. 2 •— Gráfico das variações do coeficiente e do ín dice de precisão e do coeficiente e do índice de validade,

em função do com primento do teste.

As curvas representativas de R xx e de I têm
para assíntota a reta y =  1. R xy e Ixy tendem res­
pectivamente para os limites 0,452 e 0,825, re­
presentados pelas retas a e b, assíntotas das cur­
vas respectivas. As posições dessas retas podem 
variar, mas quaisquer que sejam os valores nu­
méricos (possíveis) dos dados iniciais, observam- 
se sempre as seguintes propriedades das curvas 
representadas : (a) as ordenadas de Ixx são sem­
pre superiores às ordenadas correspondentes de 
R xx, pois o índice de precisão é a raiz quadrada 
do coeficiente de precisão e êste, sendo um coefi­
ciente de correlação, é sempre inferior à unidade ;
(b) as ordenadas de R xy são proporcionais às or­
denadas correspondentes de Ixx e sempre menores 
que estas; (c ) as ordenadas de Ixy são também pro­
porcionais às de Ixx e seus valores são intermediá­
rios entre os das ordenadas de Ixx e R xy ; (d) a 
partir de um valor suficientemente grande de k, 
as ordenadas de R xx se conservam superiores às 
de Rxy e de Ixy; (e)  para valores suficientemente 
pequenos de k, R xx será sempre menor que R xy 
ou Ixy.

Esta última propriedade conduz ao seguinte 
paradoxo : Por definição, a precisão de um teste 
é a exatidão com que êle mede aquilo que real­
m ente m ede , enquanto que sua validade é a preci­
são com que mede aquilo que deveria m ed ir ; a 
partir dessas definições, é óbvio que a validade  de 
um teste não pode ser superior a sua precisão :

donde a afirmação que se encontra, mesmo em 
autores de grande reputação, de que o coefic ien te  
d e  validade  de um teste não pode ser superior ao 
seu coefic ien te d e  precisão  (cf. Thurstone, ref.
10, pg. 109),  o qu e entretanto não é  verdade. Na 
realidade, nos testes padronizados, o coeficiente 
de precisão é sempre superior ao coeficiente de 
validade, isto porque, na construção de um tes­
te, é relativamente facil aumentar seu coeficien­
te de precisão, o mesmo não se dando com seu 
coeficiente de validade; em outras palavras, os 
testes em uso correspondem, no gráfico dado, ã 
região em que a curva R xx é superior à curva R xy ; 
mas, si houvesse êste propósito, seria facílimo 
obter-se um teste suficientemente impreciso para 
que seu coeficiente de precisão fôsse inferior ao 
seu coeficiente de validade. Êste paradoxo re­
sulta apenas do fato de não serem os coeficientes 
de precisão e de validade medidas convenientes 
da precisão e da validade dos testes ; consideran­
do os índices respectivos, vemos que o de precisão 
é sempre superior ao de validade e inversamente 
que o êrro de- precisão é sempre inferior ao êrro 
de validade.

V ariação do  êrro padrão  da  nota. A fórmula 
(14)  nos dá diretamente a variação do desvio pa­
drão da distribuição das notas do teste em função 
de seu alongamento. Usando, como temos feito, 
maiúsculas para caracterizar os valores das esta­
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tísticas quando o comprimento do teste se torna 
k  vezes maior, teremos :

S i  =  sx V k  +  k (k  —  1) rxx (36)

Combinando as equações ( 3 ) ,  (26)  e (36) ,  
obtemos as variações do êrro padrão da nota :

Exx =  Sx V 1 ---  Rxx =

= &  V i i  +  k j k —  1 ) rxx. j  i -  -  1 +  ( * ~~ *) rxx =
k  rxx

— sx * 1  -— rxx- ^ k  — exx y 'k  (37) 
V ariação  d o  êrro padrão  d e  estim ativa da nota 

do teste a partir da nota verdadeira  d o  critério.

As equações ( 6) ,  (30)  e (36)  conduzem imedia­
tamente a :

xy =  s< iA —  S h =

= » , ( / Â, [ k ( k  1 )  rxx
k 2 r2__jy

T y y  (38)

As variações de S x, E xx e E xy em função de 
k  estão representadas no gráfico da fig. 3, no qual 
fiz arbitrariamente sx =  1 e empreguei para rB , 
rxy e ryy os mesmos valores do gráfico anterior.

5; 6 lc

Va/ores de. k
Fig. 3 — Gráfico das variações do desvio padrão do grupo, do êrro padrão da nota e dó êrro de estimativa da nota,

em função do comprimento do teste-

A curva E xx é uma parábola e as curvas S x e 
E xy são ramos de hipérboles que, no caso repre­
sentado, podem ser, sem êrro sensível, substituídos 
por segmentos retilíneos a partir de k — 2. As 
ordenadas de S x e E xy não são porém proporcio­
nais, porque os prolongamentos dos respectivos 
trechos retilíneos não cortam o eixo horizontal no 
mesmo ponto.

À primeira vista poderá parecer que, tendo 
o êrro padrão da nota e o êrro padrão de estimati­
va aumentado com o alongamento do teste, houve

desvantagem nesse alongamento. Isto mostra sim­
plesmente que o êrro padrão da nota e o êrro de 
estimativa não são elementos convenientes para 
caracterizar a precisão e a validade dos testes. 
Realmente, o que importa não é o êrro absoluto 
e sim o êrro relativo, isto é, a relação entre o êrro 
da nota e o desvio padrão do grupo, o que eqüi­
vale a dizer que, para comparar a precisão e a 
validade de testes diferentes deve-se lançar mão 
do êrro de precisão e do êrro de validade ante­
riormente definidos.
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V ariação  d o  êrro d e  precisão. Pode ser fa­
cilmente obtida a partir da equação ( 2 3 ) :

c .  f -------------------------£x_ I / 1 —  rxx
So y l +  (f c - l  )r*

Sxx

V 1 + -  (  k —  1 ) r*
(39)

Deve-se notar que, para um grupo determi­
nado, n Sx/S0 =  n sx/ s 0 é  uma constante. Quando 

h cresce indefinidamente, £ ra tende para zero, em­
bora não muito rapidamente.

Resolvendo-se a equação (39)  em relação a 
k, obtem-se :

k —
8  L  r«

(40)

V ariação  d o  êrro d e  validade. A equação 
(25)  combinada com (30)  nos dá :

__ x̂
xy —- n -ç~

r ;

s 0 Y '

k rx
, [ l  +  (fc—  1) r j

S,
V !

n —  ■/ ^ E J j y ----- r ^ )  +  rw (l *•«) (41)
So f  /c Y y y  | Y y y  (1  T x x )

Quando k  cresce indefinidamente, £ xy tende 
para o limite mínimo :

lim 8 xy —  n ■S» l / i1/ Tyy (42)

Tornando explícito o valor de k em uma das 
relações (41) ,  obtem-se :

Tyy (1 —  rxx) 1̂ —
s :

n2 Sx

Yxy TXX Tyy I 1 '
s 02

n2 s ; sl)
(43)

As variações de g ^ e  de Qxy estão representa­
das no gráfico da fig. 4, no qual fiz nSx/S0 — 1, 
tendo sido empregados, para os dados iniciais, os 
mesmos valores numéricos dos gráficos anteriores.

V a l o r e s  d e  k

Fig. 4 — Gráfico das variações do êrro de precisão e do êrro de validade, em {unção do comprimento do teste.
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Enquanto que a curva sxx tende assintotica- 
mente para o eixo dos k, a curva £xy tem para 
assíntota uma reta horizontal cuja ordenada é dada 
pela equação (42)  e cujo valor numérico, no grá­
fico traçado, é 0 ,563. Com os valores numéri­
cos do exemplo, tornando-se o comprimento do 
teste inicial dez vezes maior, seu êrro de precisão 
fica reduzido a 43 % do valor inicial (para k  =  1) 
e seu êrro de validade a 76 % do valer inicial.

l/a/ores d e  i xv
Fig. 5 — Gráfico das variações do êrro de validade em 

função do índice de validade-

Si quizermos representar as variações do êrro 
de validade, exy, em função do índice de validade, 
ixy, tendo em vista as relações (25) .  encontrare­
mos o gráfico da figura 5, em que a curva repre­
sentada é um arco de círculo. (O  valor de n sx/s0 
foi suposto igual a 1 ). Si convertermos em z os 
valores numéricos do indice de validade por meio 
da transformação de Fisher (cf. ref. 4, pg. 2 0 0 ), 
isto é, si fizermos

Z r y  ---- ~ ~ 2 [ ̂ í7e (1  | i x y )  ^Í7« (1  Í x i/)]

e exprimirmos exy em função de z ,y, teremos o 
gráfico da figura 6, no qual a curva representativa 
de exy tem o aspecto geral da curva normal de 
Gauss, embora se aproxime muito mais lentamente 
de sua assíntota que é o eixo horizontal, No grá­
fico da fig. 6 está tambein representada a variação 
correspondente de íxy.

O gráfico da figura 4 deve ser considerado 
de importância fundamental para o construtor de

Fig. 6 — Gráfico das variações do êrro e do índice de 
validade em função de zxy

testes. U m a vez obtido  um critêtio  externo satis­
fatório , toda a sua aten ção  d ev e  ser voltada para  
reduzir o  valor d e  exy, pois d isso  d ep en d e  a quali­
d ad e  essencial do  teste : sua validada. Depois dos 
ensaios preliminares, a forma geral da curva lhe 
permitirá prever até que ponto poderá esperar um 
determinado valor de exy pelo alongamento de um 
pequeno teste experimental, e si êsse alongamento 
não fôr compatível com o tempo que razoavel­
mente se poderá conceder para aplicação do teste, 
êle saberá de antemão que não poderá por êste 
meio obter o fim desejado. Terá portanto que 
recorrer a modificações no gênero das questões ou 
no processo de marcação das notas, sendo para 
isto indicado fazer uso das técnicas empregadas 
por Tyler (ref. 9 ) .  Êste assunto escapa à finali­
dade do presente estudo, mas como a construção 
de um teste padronizado envolve dispêndio consi­
derável de tempo e dinheiro, nunca será demais 
salientar os elementos com que o técnico deverá 
jogar para obter o mais economicamente possível 
um resultado de ante-mão visado.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS SERVIDORES DO ESTADO
liSIH  CÕ1IMEIIIIE IISECCÀO D9 MINISTÉRIO Dl FAZENDA

O que representa êsse órgão no conjunto das realizações do Govêrno 
para racionalizar os quadros administrativos

Reportagem de  A r i s t h e u  A c h i l l e s  

Do Serviço de Documentação do DASP

No dia 9 de outubro findo foi solenemente 
inaugurada, no Distrito Federal, a nova instala­
ção da Secção de Assistência Social, do Serviço 
do Pessoal da Fazenda.

A significação dêsse fato é muito maior do 
que à primeira vista se poderá supor, dado o que 
êle representa no conjunto das medidas ultima­
mente postas em prática, visando a racionalização 
dos serviços administrativos do país. Daí a razão 
pela qual fomos levados a oferecer aos leitores da 
R evista d o  Serv iço  P úblico  a presente reporta­
gem, mostrando não só o funcionamento da refe­
rida Secção, como também a tarefa que lhe cabe 
no trabalho geral para a montagem de uma per­
feita máquina burocrática, capaz de atender às 
complexas e variadas exigências do Estado mo­
derno .

R A C IO N A LIZ A Ç Ã O  D O S S E R V IÇ O S  DO 
E S T A D O

Muito se tem falado, ultimamente, do têrmo 
racionalização, e a maioria dos que o empregam 
não cuida mesmo de atentar para a sua defini­
ção, ou melhor, para a ordem de idéias em que 
o mesmo está situado, já  que as definições, no 
caso, são perigosas.

Etimologicamente, como se sabe, a racionali­
zação deveria traduzir a aplicação de métodos ra­
cionais de trabalho, compreendendo a organiza­

ção cientifica da produção. Na realidade, po­
rém, ela abrange apenas determinado número de 
operações inteligentes, cujas possibilidades de rea­
lização dependem de todos os problemas ligados 
à estrutura política e social de cada Estado.

Os problemas da organização industrial, como 
imperativos da luta pela conquista dos mercados 
mundiais, procuraram as suas soluções, inicialmen­
te, aplicando os métodos científicos de trabalho no 
sentido de adaptar o elemento humano aos meios 
materiais da produção. O homem era, assim, 
sumariamente afastado de qualquer cogitação, 
desde que não apresentasse os requisitos neces­
sários ao máximo de rendimento no trabalho 
exigido. Mesmo o taylorismo, no seu início, 
esposava êsses princípios. Somente depois, à pro­
porção que a ciência foi sendo chamada com mais 
insistência a cooperar com a indústria, é que 
o m otor humano passou a ser encarado com a 
devida atenção. O dispêndio enorme de ener­
gias, durante a anterior Guerra Mundial, exi­
giu, como se sabe, fôssem tambem coloca­
dos no primeiro plano da organização indus­
trial os problemas ligados, diretamente, ao indi­
víduo como produtor do trabalho. A máquina, 
segundo algumas correntes de idéias, deveria ser 
adaptada às possibilidades do rendimento da ener­
gia humana. Como que se opondo à rigidez do 
taylorismo, surgiram, então, os adeptos fervoro­
sos da psicotécnica, no outro extremo.
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Os processos racionais de produção teriam de 
ser sistematizados para atender a exigências de 
situações cada vez mais graves, surgidas no após- 
guerra . A princípio, a sistematização abrangeu 
empresas ou grupos de emprêsas, tendo em vista 
os interêsses particularistas e dentro de limites na­
turalmente muito restritos. Em seguida, passan­
do para os planos nacionais, ela se apresentou 
com o nome de racionalização, recorrendo ao em- 
prêgo de todos os conhecimentos científicos per­
mitidos e mesmo apontados pelo Estado.

O fenômeno da racionalização tem, pois, pra­
ticamente, uma definição relativa às possibilida­
des do meio em que se desenvolve.

Mas, como todo movimento positivo, desen­
volvido em bases científicas, a racionalização não 
pode ficar detida aí. E la sistematiza, em deter­
minado sentido, a prática de variadas ciências, e 
apresenta um carater elástico e um conteúdo muito 
mais vasto do que à primeira vista se poderá supor.

A racionalização, hoje, como o admite Four- 
geaud, pertence já  a uma verdadeira ordem de 
idéias, nos mais variados setores, visando a pro­
cura de novas soluções econômicas e sociais.

Nesse sentido, tem-se como definitivamente 
assentado que a racionalização deve atender tanto 
à unidade do trabalho, isto é, ao homem como 
elemento ativo de energias produtoras, como às 
medidas de conjunto, ou melhor, ao plano da ra­
cionalização, isto é, da organização da produção de 
acôrdo com os fins a atingir.

Na éra dos planos de racionalização, é na­
tural, pois, que o Estado, responsável direto pelo 
equilíbrio das fõrças sociais, somente possa agir 
dentro da mesma ordem de fenômenos. Inter­
vindo ou dirigindo a economia privada, numa ou 
noutra dessas fases de sua evolução, êle precisa 
estar aparelhado para a missão que lhe cabe, ele­
vando ao máximo a eficiência administrativa.

O  S E R V IÇ O  C IV IL  B R A SIL E IR O

Depois de 1930 o Estado brasileiro iniciou, 
poderemos dizer, uma série de medidas raciona- 
lizadoras, isoladas, aqui e alí, quer visando o equi­
líbrio das fõrças econômicas, quer tratando de me­
lhorar a eficiência dos seus serviços administra­
tivos .'

A estruturação do plano racionalizador, nos 
quadros administrativos, somente se verificou, po­
rém, 6 anos após, em 1936, com o advento da Lei 
n.° 284, que reajustou os quadros e os vencimen­

tos dos funcionários públicos. Essa lei estabele­
ceu, ainda, o ponto de partida para a organização 
dos institutos legais que deveriam levar a cabo 
a tarefa de racionalização dos serviços públicos. 
Assim, no que diz respeito ao pessoal, ficou esta­
belecido que os ministérios organizariam um ser­
viço completo de assentamentos do mesmo e publi­
cariam, anualmente, a relação de todos os seus 
funcionários, por ordem de antiguidade (art. 44) .

Interpretando-se êsse dispositivo, crearam-se 
os Serviços de Pessoal. Em nota de comentário ao 
primeiro ante-projeto dêsses órgãos, disse no seu 
primeiro número a R evista d o  Serv iço  P úblico  :

“Todas as emprêsas de Serviços Públi­
cos e entidades industriais de vulto incluem 
na sua organização um departamento do pes­
soal em harmonia com as proporções do ser­
viço e o número de empregados. Não se 
compreende, portanto, que o Estado, o maior 
dos empregadores e aquele que tem de arcar 
com as mais graves responsabilidades decor­
rentes da boa ou má execução dos serviços, 
continue a deixar que reine, em matéria de tão 
primacial relevância, uma lamentavel desor­
dem” .

A posição político-social tomada pelo E sta­
do brasileiro permitia que o servidor público fôsse 
encarado sob dois aspectos igualmente importan­
tes, dentro de um plano de racionalização em bom 
e justo sentido : o do "homem de trabalho” e o 
do "homem social” . E  o Decreto-lei n.° 204, de 25 
de janeiro de 1938, apenas um ano e três meses 
depois do Reajustamento, traçou, por sua vez, as 
diretrizes que a administração devia manter quanto 
ao seu pessoal.

Transcrevendo o referido decreto-lei, a R evis­
ta d o  Serviço Público  mais uma vez teve oportu­
nidade de se manifestar sôbre tão importante ma­
téria :

“A apreciação do hom em  do  trabalho, 
sob o ponto de vista do desempenho de suas 
funções, deve, sem dúvida, ficar restrita ao 
seu chefe de serviço imediato, isto é, à pró­
pria Administração ; já  o hom em  social pre­
cisa ser apreciado e atendido por um órgão 
paralelo ao âmbito executivo da Administra­
ção e distinto desta” .
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E, a seguir, esclarecia :
“No regime comum compor-se-ão os Ser- 

Yiços do Pessoal :
1 — De uma Secção A dm inistrativa, a qual 

ficará incumbida do registro e assentamento de 
todos os dados que interessem direta ou indireta­
mente ao desempenho das funções administrativas.

2 — De uma S ecção  d e  C ontrole, a qual 
exercerá ação fiscal sôbre os elementos econômi­
cos e financeiros, não só da Administração, como 
também da situação individual do servidor.

3 — De uma S ecção  F inanceira, incumbida 
da administração executiva dos assuntos econômi­
cos e financeiros, cuja ação completa a da Secção 
de Controle.

4 — De uma S ecção  d e  A ssistência Social, 
secção esta informativa e executiva, agindo conju- 
gadamente com os Institutos Centrais que o E s­
tado deverá manter :

a) — Instituto de Assistência Social, desti­
nado a assegurar o amparo e o bem estar do ser­
vidor, isto é, atendendo ao aspecto social da vida 
dêste último ;

b) —- Instituto de Psicologia, que fixará os 
perfis psicotécnicos e os padrões do homem de 
trabalho para cada natureza especializada de 
atividade.

Esclarecendo que a Secção de Assistência So­
cial seria o centro de irradiação da atividade, ou 
de coleta de elementos para o estudo de tais Ins­
titutos, afirnjava ainda a mesma Revista :

“Constituindo o Serviço Público, em úl­
tima análise, na execução das atividades dire­
tamente exercidas pelo Estado, resultam re- 
vestir-se da máxima importância as relações 
de direitos e deveres recíprocos entre o Esta­
do e seus servidores, ponto básico dos servi­
ços creados ; de onde forçosamente se depre­
ende que os Serviços de Pessoal constituem, 
realmente, numa Administração bem organi­
zada, o elemento basilar de sua estrutura".

A SEC Ç Ã O  DA A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L  DA 
FA Z E N D A

O Serviço do Pessoal da Fazenda teve o seu 
regimento aprovado pelo Decreto n.° 2 .2 9 7 , de 
29 de janeiro de 1938. Êsse regimento, dentre 
as atribuições conferidas às quatro Secções do 
Serviço, assim definiu, em linhas gerais, as que

deveriam caber à Secção de Assistência Social 
(S .  S . ,  na abreviação burocrática) :

a) — Estudar as medidas preventivas con­
tra acidentes que possam atingir os funcionários 
e os extranumerários quando no exercício de suas 
funções;

b) — estabelecer medidas para socorros de 
urgência ;

c) — providenciar a adoção de medidas para 
higienização dos locais de trabalho e para o con­
forto do pessoal ;

d) — colaborar na incentivação do coopera- 
tivismo ;

e) .— colaborar nos estudos de tipologia, an- 
tropometria e psicotécnica relativos aos funcio­
nários e extranumerários ;

f) — estudar e propor a organização de cur­
sos de adaptação e aperfeiçoamento.

Com as suas atribuições definidas, a Secção 
de Assistência Social da Fazenda foi instalada, 
como as dèmais Secções, mas em local pouco ou 
de nenhum modo apropriado, e sem o necessário 
aparelhamento técnico. Até setembro do ano se­
guinte, 1939, nada havia sido conseguido, apesar 
dos esforços dos chefes, para crear o mecanismo 
que permitisse o funcionamento da nova organi­
zação .

Não existia ainda, é verdade, o regulamento 
que deveria dar normas às atividades da Secção. 
E  agir sem determinação legal, fora de directivas 
previamente fixadas, é coisa que se não deve exigir 
de um servidor público mediano, sem o alto espí­
rito de iniciativa e a ousadia que caracterizam os 
grandes administradores. Por outro lado, so­
mente o entusiasmo, aliado à compreensão de uma 
exata finalidade social, pode servir de alavanca 
desbravadora dos vícios e carunchismos burocrá­
ticos.

Somente a 20 de maio do corrente ano foi 
aprovado, com o Decreto n.° 5 .6 5 2 , o regulamen­
to das Secções de Assistência Social dos órgãos 
do pessoal do Serviço Público Civil.

Além dos itens especificados no regulamento 
do Serviço do Pessoal, de letras a  a /, o Regula­
mento ainda estipulou as seguintes atribuições para 
as Secções de Assistência Social :

g) — fornecer atestado de sanidade e capa­
cidade física às pessoas propostas para funções de 
extranumerários ;

h) — fornecer laudos médicos, nos casos de 
licença para tratamento de saude, verificação de
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doença em pessoa da família e de ausência ao 
serviço, por motivo de doença ;

i) — participar, por intermédio de um mé­
dico, da Junta Médica designada para efeito de 
aprosentadoria ;

j)  — colaborar com a Comissão de Eficiên­
cia na identificação das causas determinantes da 
diminuição do rendimento do serviço e bem 
assim no estudo d e  m edidas tendentes a raciona­
lizar os m étodos e norm as d e  trabalho .

O  moderno aparelho de Raios X da S. *S. do Ministério 
da Fazenda.

A Secção ficou dividida em três turmas :
a) — Turma de medicina ;
b) — Turma de higiene do trabalho ; e
c) — Turma de aperfeiçoamento e propa­

ganda.
Essas turmas têm, por sua vez, as suas atribui­

ções convenientemente apontadas. Assim é que à 
primeira, de medicina, compete realizar os exames 
de saude prévios, periódicos e ocasionais ; esta­
belecer medidas de socorros de urgência ; colabo­
rar nos estudos de tipologia e antropometria, re­
lativos aos funcionários e extranumerários ; for­
necer laudos médicos para efeito de licenças e au­
sências de serviço ; constituir ou integrar Junta 
Médica para efeito, respectivamente, de licenças

superiores a 90 dias e aposentadoria; e fazer 
as visitas médicas domiciliares. À segunda tur­
ma, de higiene do trabalho, cabe estudar os meios 
adequados a dotar os locais de trabalho de boas 
condições de iluminação, de ventilação, de lim­
peza, de suficientes instalações sanitárias, conve­
niente proteção contra os ruidos e o fogo ; veri­
ficar a higiene das condições e regimes de tra­
balho, investigando as causas determinantes de 
acidentes, doenças ou intoxicações profissionais 
e propondo as medidas de prevenção; estudar 
os horários de trabalho e as condições de repouso ; 
examinar as máquinas e aparelhos de trabalho, 
afim de prevenir acidentes, bem como o material 
de trabalho e as suas relações com doenças pro­
fissionais ; promover a higiene do pessoal, em to­
dos os ramos que possam ser úteis aos servidores. 
Por fim, à turma de aperfeiçoamento e propagan­
da compete promover a propaganda, entre o pes­
soal, de todos os serviços pertinentes à Secção ; 
colaborar na incentivação do cooperativismo ; es­
tudar e propor a organização de cursos de adapta­
ção e aperfeiçoamento ; colaborar nos estudos de 
psicotécnica ; e estudar as medidas tendentes a 
racionalizar os métodos e normas de trabalho.

C O M O  A A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L  DA F A ­
ZEN D A  D E S E M P E N H A  A SU A  M ISSÃ O

Em agosto de 1939, ainda na fase empírica* 
de organização, foi designado para a chefia da 
Secção de Assistência Social da Fazenda o dr. 
Alberto Gentile, da carreira de Médico Clínico. 
Êste detalhe é necessário porque a qualidade pro­
fissional de Médico é apenas preferencial para a 
chefia da Secção, não sendo condição indispensá­
vel. O Regulamento respeita, neste particular, o 
princípio geral de administração que exige para 
o administrador a sua própria técnica, isto é, a 
técnica da adm in istração . Em via de regra, as 
qualidades de super-visão, essenciais para os que 
dirigem, não acompanham o espírito de minúcia e 
de especialização, necessário aos executores do 
trabalho. Quando uma ou mais especialidades se 
aliam às qualidades de super-visão, chega-se a 
conseguir o ideal, não resta dúvida, mas um ideal 
que é quasi inatingível pelo número e pela com­
plexidade das ciências modernas. E  é por isso 
que, em se tratando de administração, mesmo de 
órgãos eminentemente especializados, como êste 
a que nos estamos referindo, é boa norma deixar
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sempre margem ao aproveitamento dos mais ca­
pazes para a função.

Para tornar possível o que existe, já  agora, 
na Secção de Assistência Social da Fazenda, não 
se poderá negar ter havido uma ponderável dose 
dos requisitos indispensáveis tanto a uma boa or­
ganização como a uma administração perfeitamen­
te à altura dos fins visados. Tem os a convicção de 
que a natureza dos serviços fazendários é daque­
las que mais opõem resistência a qualquer idéia 
de reforma ou inovação. E ’ um ponto de vista

particular, frisamos, mas que não pode ser con­
traditado pela observação dos fatos. Isto faz res­
saltar o valor do esforço despendido, não somente 
pelos administradores como pelos servidores, no 
sentido de realizar o que nos foi dado verificar 
in-loco, na Assistência Social da Fazenda.

Em agosto do corrente ano, isto é, na data 
do primeiro aniversário de sua gestão (três me­
ses e cinco dias depois da regulamentação das 
Secções de Assistência Social), o dr. Alberto

Gentile podia já  apresentar um relatório interes­
sante sôbre os trabalhos afetos a cada uma das 
turmas em que se desdobra a S . S .  da Fazenda.

Vejam os o conteúdo dêsse relatório.

T U R M A  D E M ED ICIN A

A turma de medicina realizou, com proveito, 
exames de saude prév ios  e ocasionais, não lhe ten­
do sido possivel realizar os periód icos  em conse­

qüência das dificuldades apresentadas pela falta 
de material técnico e de local apropriado. Nas 
duas primeiras modalidades, foram realizados 
2 .1 8 3  exames em 10 meses de atividade intensa. 
Os exames periódicos, possíveis agora com as 
novas instalações, deverão ser iniciados, tendo a 
Secção de exercer jurisdição sanitária sôbre mais 
de cinco mil funcionários, somente no Distrito F e­
deral, abrangendo o pessoal da Fazenda e o dos 
órgãos da Presidência da República.
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Um posto de socorro de urgência foi instala­
do na Casa da Moeda, que deve essa preferên­
cia inicial à sua qualidade de estabelecimento in­
dustrial e à natureza dos seus trabalhos.

Outros postos serão instalados em outras de­
pendências do Ministério, assim que os recursos o 
permitirem.

Os estudos tipológicos e antropométricos, já 
iniciados, estão sendo orientados no sentido da 
particularização, em cada especialidade, devendo 
atender às determinações regulamentares.

Ambulatório ■— Pesagem de um candidato à admissão.
■

Quanto aos laudos médicos, para licenças e 
justificação de ausências ao  serviço, foram forne­
cidos com regularidade e precisão, chegando aos 
totais de 1 .037  e 983, respectivamente, em dez 
mêses.

Igualmente desempenhou-se a Turma da in­
cumbência de formar ou fazer parte das juntas 
médicas para licenças e aposentadorias.

No mesmo período de dez mêses, foram rea­
lizadas 983 visitas domiciliares, por solicitação dos 
chefes de serviço ou repartições do Ministério.

I
-

*

H .________________

T U R M A  D E H IG IE N E  E  T R A B A L H O

A tarefa dessa turma está estreitamente liga­
da às possibilidades dos orçamentos, pois que ela 
deve atender, como a sua designação o indica, às 
condições dos locais em que o trabalho é reali­
zado. V árias repartições foram visitadas e es­
tudados os meios de adaptá-las às condições in­
dispensáveis de higiene, tendo a inspeção revela­
do, por isso, a impossibilidade de conseguir-se des­
de logo a higienização desejada, em conseqüência 
do vulto das obras que seriam para tanto indis­
pensáveis .

Diante disso — diz o relatório — a Secção 
resolveu voltar suas vistas para o edifído ora em 
construção, na Esplanada do Castelo, afim de, com 
a prometida colaboração dos construtores, obter 
a higiene dos futuros locais de trabalho.

Os velhos locais de trabalho continuam, en­
tretanto, a ser visitados e demoradamente obser­
vados, removendo-se o mais possivel os elemen­
tos prejudiciais à boa execução do trabalho.

T U R M A  D E A P E R F E IÇ O A M E N T O 'E  PROPAGANDA

Segundo o dr. Alberto Gentile, não foi pos­
sivel ainda à sua Secção promover, como seria 
de desejar, a propaganda intensa dos seus ser­
viços. Tem ela, entretanto, por intermédio dos 
seus médicos, difundido conselhos no sentido de 
justificar, perante os servidores, a necessidade de 
sua cooperação, de seu auxílio à ação da S . S ., 
que lhes é tão util e benéfica, quanto indispensá­
vel ao Estado.

O Boletim do Pessoal n.° 43, da Fazenda, 
traz, todavia, um capítulo que inicia a série de 
divulgação de conhecimentos sôbre os males mais 
nocivos à coletividade e a conduta que deverá ser 
mantida pelos servidores diante dos mesmos. 
Como justificação de tal capítulo, que trata da 
sífilis, ensinando medidas preventivas e repressivas, 
diz o seu introito :

“A “Assistência Social” desobriga-se 
neste momento da efetivação do plano de tra­
balho a que se propôs, de mais uma das eta­
pas da sua tarefa, processada num sadio es­
pírito de compreensão da sua finalidade mé- 
dico-social.

Assim, fará publicar, periodicamente, no 
Boletim do Pessoal, conselhos sôbre a con­
duta a seguir pelos servidores dêste Minis-
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tério — funcionários e extranumerários — em 
relação às doenças que maiores males cau­
sam à humanidade.

São fatos que, à primeira vista, nada 
parecem significar, mas que tomarão vulto à 
medida que se passa o tempo.

São contribuições despretensiosas, mas 
emitidas no sincero afan de proteger os que, 
por lei, estão sob sua jurisdição sanitária” .

No que diz respeito ao cooperativismo, a Tu r­
ma não tem podido colaborar, não somente pela

a um plano de conjunto, pode-se esperar resulta­
dos satisfatórios. Assim, aos Ministérios, pelas 
respectivas S . S . ,  deveriam caber os estudos es­
pecíficos de adaptação ou aperfeiçoamento direta­
mente ligados às suas conveniências ; e a órgãos 
diretores ou de super-visão, como, por exemplo, ao 
D A SP , deveriam caber os de interêsse geral, no 
seu tríplice aspecto fundamental : pessoal, m aterial 
e orçam en to .

Duas outras atribuições, fundamentais para 
a racionalização dos serviços, são da competência

■■«OyWí.j

Um aspecto do Laboratório da S.S. do Ministério da Fazenda

ausência de iniciativa para a formação de coopera­
tivas, como também pela falta de aparelhamento.

À Turma de Propaganda compete promover 
a organização de cursos de aperfeiçoamento, exten­
sivos a todos os servidores. Já iniciou, nesse sen­
tido, palestras semanais entre os médicos da 
Secção, que se realizam às quintas-feiras.

Verificando a necessidade de dar o máximo 
de eficiência aos cursos de aperfeiçoamento, o dr. 
Alberto Gentile, com uma visão muito‘ clara da 
finalidade dos mesmos, acha que somente com uma 
orientação superior, o que vale dizer, obedecendo

da Turma de Propaganda : estudos relativos à 
psicotécn ica e à racionalização d e  m étodos e nor­
mas d e  traba lho .

A psicotécnica, como se sabe, tem um vas­
tíssimo campo. Trata-se, nada mais nada me­
nos, de encarar os problemas da organização do 
trabalho, baseado na psicologia, ou melhor, de 
aplicar os conhecimento psicológicos ao trabalho. 
Desde 1912, com os primeiros ensinamentos do 
psicólogo germano-americano Münsterberg, essa 
questão tem sido discutida por uma infinidade de 
cientistas de renome.
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Andou, pois, ainda aqui, muito bem avisado 
o dr. Alberto Gentile, quando advertiu, em seu 
relatório, que os estudos da psicotécnica, no seu 
entendimento, exigem acreditados especialistas, 
muito raros entre nós. Será assunto para não fi­
car descuidado, mas que exige, para a sua realiza­
ção, programa de ação ponderado e refletido, con­
gregando-se os elementos que estejam acima de 
quaisquer restrições, acrescentamos.

Outro tanto se poderá dizer da racionalização 
dos métodos e normas do trabalho. Neste parti­
cular, adverte o chefe da S . S . que não somente 
sua Secção tem cumprido e difundido as normas 
e os métodos traçados pelo D A SP, como também, 
na prática das suas atividades, tem procurado ra­
cionalizar o seu sistema de trabalho, elaborando e 
organizando fichas, mapas e gráficos demonstra­
tivos de seus resultados.

O P E SSO A L  T É C N IC O  E  B U R O C R Á T IC O

Além do chefe, estão lotados na Secção de 
Assistência Social da Fazenda 11 médicos, dos 
quais cinco são funcionários c sete são extranu- 
merários do Ministério. M ais quatro funcionários 
administrativos estão lotados na Secção.

Êsses profissionais estão assim distribuídos :
Turm a d e  M edicin a : — Drs. Quartus Costa 

Neto ( Cardiologia), Carlos Lederman (Tisiolo- 
gia), Assad Mameri Abdenur (Ginecologia e 
Obstetrícia), Edgard M . Almeida (Aparelho di­
gestivo), Paulo Cesar Pimentel (O ftalm ologia), 
Galdino A. Lima da Silva (Oto-rino-laringologia), 
Gilvan Torres (U rologia), Ruy P. Gomes (D er­
matologia e S ífilis), Vineli de Morais (Radiolo­
gia) e Nestor Cerveira (Laboratório) .

Turm a d e higiene do  trabalho-. D rs. Irabussú 
Rocha, Souto Maior e Carlos Alberto Caldas 
Cortese.

Turma d e P ropagan da : D rs. Ernesto Pedro- 
so Rosemburgo e Manuel Ferreira Pinto Garrido.

O Chefe da Secção informa que êsses médi­
cos atendem aos exames de saude prévios  e ocasio~  
nais dos servidores da Fazenda ( 4 . 134) ,  nesta 
capital, além dos da Presidência da República, 
Conselhos e Órgãos Autônomos, residentes, a 
maioria, em lugares do centro urbano, nos su­
búrbios e zonas rurais e muitos deles, em ilhas, Ni­
terói e subúrbios fluminenses.

Em dez meses se apresentaram 2. 183 casos, 
que determinaram 3 . 193  exames.

Para êsse total de exames, cada médico da 
Secção concorreu com a seguinte produção, distri­
buída pela sua natureza ( prévios  e ocasionais  e 
para atender às exigências do art. 111, do E s­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da U nião), 
com os respectivos totais :

D r. A lberto Gentile (no inicio) 24 — 102 — 23 — 149
Dr. A lberto Guimarães (desligado) — — 48 — 35 — 83
D r. Souto M aior ............................. 1 6 - 101 — 89 — 206
D r. Assad M . Abdenur ................. 43 — 134 — 69 — 246
D r. C arlos Cortese ........................... 1 0 - 104 — 42 — 156
Dr. Carlos Lederman ...................... 5 9 - 138 — 92 — 289
Dr. Edgard M . de Almeida . . . . 41 - 139 — 92 — 272
Dr. Ernesto Rosemburgo ............ 5 — 22 — 10 — 37
Dr. Galdino Lima ........................... 41 — 104 — 81 — 226
Dr. G ilvan T o rres ............ .............. 49 — 130 — 88 .— 267
Dr. Ignácio Guimarães ................. 1 6 - 73 — 91 — 180
Dr. Irabussú R ocha .............. .. 3 6 - 168 — 9 2 . 296
D r. Quartus C . N eto ................... 41 — 219 — 106 ,— 376
Dr. Rui P . Gomes ........................... 7 5 - 272 - 73 420

T otais  .............................................. 456 — 1754 — 983 — 3193

Nesse mesmo período, foram feitos 596 exa­
mes radiográficos e 788 análises de laboratório.

O D r. Alberto Gentile adverte que nenhum 
dêsses exames se fez com onus para o Tesouro, 
pois os encarregados dos mesmos, D rs. Nestor 
Cerveira e Vineli de Morais, forneceram espon­
taneamente o material de laboratório e de radio­
logia, só agora existente nas novas instalações 
da S . S .

Êsse é o motivo porque fizemos ressaltar, aci­
ma, que a organização da Assistência Social da 
Fazenda se havia beneficiado de esforços e entu­
siasmos dignos de nota, tanto de parte dos admi­
nistradores como do pessoal.

C O M O  O S S E R V ID O R E S  T O M A M  C O N ­
T A C T O  C O M  A S. S.

„ /
Além dos. médicos, estão lotados na S. S. os 

servidores indispensáveis ao expediente e outras 
tarefas de carater auxiliar. Assim, conta a Secção 
com duas datilógrafas, uma enfermeira, um labo- 
ratorista-auxiliar e 4 serventes.

Não somente os médicos, mas êstes últimos 
servidores trabalham fora do horário normal do 
expediente, sem que lhes sejam abonadas quais­
quer vai\tagens.

E ’ interessante registrar a maneira como se 
processa o contacto do servidor com a Secção de 
Assistência Social e, também, como é atendido.
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Êsse contacto atende, em primeiro lugar, à nature­
za dos exames solicitados, os quais se limitam, por 
enquanto, aos prév ios  e o cas ion a is .

Nos exames prévios, que caracterizam as ins­
peções de saude para a posse, o candidato é apre­
sentado com um “bilhete verbal” do Chefe da 
Secção Administrativa. Inscrito por ordem de 
chegada, apresenta a identificação e é convidado a 
passar ao ambulatório, onde é submetido a rigo­
roso exame clínico, após o que é enviado aos de­
mais exames especializados.

Ha seis consultórios especializados e devida­
mente aparelhados, agora : urologia  e cirurgia ; 
o to-r in o-larin g o log ia ; clínica m édica, p e le  e  si~ 
filis ; aparelhos circulatório e  respiratório ; ap are­
lho digestivo e  m etabolog ia  ; e g in ecolog ia  e obste­
trícia .

Ha ainda o laboratório de análises, com o apa- 
relhamento indispensável, e o gabinete de Raio X .

Ao ser registrado, o candidato se despersona- 
liza, passando a ter um número de matrícula. O 
Regulamento prescreve o mais rigoroso sigilo pro­
fissional, extensivo também ao pessoal do expe­
diente.

Cada solicitação de exame complementar é 
feita por meio de uma guia, onde o facultativo é 
obrigado a justificar o pedido. Registrada em li­
vro próprio, na guia deve ser anotada, para o con­
trole, a data de entrada e saída dos exames.

Em via de regra, o laudo é fornecido três dias 
depois de matriculado o candidato, somente se 
alongando esse prazo pela necessidade de exames 
subsidiários ou pelas exigências naturais do la­
boratório .

A S. S. aproveita os exames prévios para le­
vantamento do censo dos sifilíticos. Todos os casos 
positivos de sífilis somente obtêm laudo favoravel 
mediante o atestado idôneo de que o candidato está 
se submetendo a tratamento específico.

Daí em diante, com o laudo favoravel para a 
posse, o funcionário ou extranumerário começa a 
ser guiado pela S . S . ,  que lhe facilita os meios 
de tratamento, sem quaisquer onus.

Os exames ocasionais são mais trabalhosos, 
porque os médicos se deslocam. Compreendem 
visitas domiciliares (para atender às exigências do 
art. 111, §§ 2.° e 3.° do Estatuto dos Funcioná­
rios), socorros de urgência e casos de pedidos de 
licenças.

A visita domiciliar é provocada por uma sim­
ples comunicação telefônica. O pedido é registra­

do num livro próprio, passando daí para a guia de 
visita, que recebe, do Chefe da Secção, a designa­
ção imediata do médico que deverá atender ao 
doente. Nessa mesma guia, o Diretor do Serviço 
do Pessoal da Fazenda apõe, depois, o seu despa­
cho, mandando arquivá-la, logo seja processado o 
expediente. Ela traz, ainda, uma fórmula de ob­
servação clínica, que deverá ser preenchida à ca­
beceira do enfermo. Devolvida à Secção, é visada 
e classificada pelo Chefe, segundo a natureza da 
doença (que também tem um número de designa­
ção), e remetida ao expediente da S . S . ,  onde o 
servidor é matriculado definitivamente. Organi- 
zam-se fich as-ín d ices  e tambem de observ ação  
clín ica.

Nesses casos, o laudo é confeccionado e re­
metido à repartição em que o servidor é lotado, 
indicando os dias de faltas justificadas ou não, ou, 
ainda, a necessidade de solicitação de licença pnra 
tratamento de saúde, si for o caso, com o prazo 
que deve ser concedido.

Com relação aos socorros de urgência, a S. S. 
mantém um posto permanente na Casa da Moeda, 
atendendo à natureza dos serviços da mesma, pre­
tendendo instalar outros postos em diversas repar­
tições que delas tenham necessidade. Além disso, 
dois médicos permanentemente de plantão na sede 
da S . S . ,  à Avenida Rio Branco 47, 2.° andar, 
atendem os funcionários acidentados nas suas pró­
prias repartições.

Os exames para licenças são feitos na sede 
da S . S . ou no próprio domicílio do servidor. 
Na sede, por proposta da própria S .  S . e, tendo 
em vista a natureza urgente do expediente, o fun­
cionário traz em mão o formulário da licença ; no 
domicílio, sempre que o servidor o solicitar.

O s laudos médicos, em qualquer dos casos, 
são arquivados sob reserva e de modo a serem 
consultados, sempre que se fizer necessário.

D A D O S IN T E R E S S A N T E S

Os dados que se seguem são bastante inte­
ressantes, para quem deseje examinar, sob outros 
aspectos, as atividades da Secção de Assistência 
Social da Fazenda.

Dos exames realizados, 1 . 513 o foram em 
domicílio e 670 na sede da S . S .

As licenças concedidas obedeceram aos se­
guintes prazos :
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Licenças até 30 d ia s ..........................  606
Licenças até 60 d ia s .......................... 121
Licenças até 90 d i a s ..........................  89
Licenças até 6 meses ........................ 75
Licenças até 1 ano ............................  12

Sete dos funcionários que tiveram licença de
1 ano faleceram.

Foram negadas 134 licenças. Tudo no pe­
ríodo de 10 meses a que nos vimos referindo.

Realizaram-se 135 exames prévios e regis­
traram-se 28 socorros urgentes.

As visitas domiciliares se distribuíram pelas 
seguintes zonas, mostrando os números abaixo as 
que se originaram de exigência estatutária (art. 
111) e as de pedido de licença, respectivamente.

Z O N A S ART.  111 LICEN ÇAS

Sul ........................ ...............  3 0 5 1 3 4

Central ................. ...............  7 6 3 8

Norte ................... ...............  2 5 0 1 2 9

Suburbana .......... ...............  3 0 1 171

Rural ................... ...............  12 2 3

Ilhas ..................... ...............  7 4

E. do Rio ............ ...............  3 2 31

Segundo os dados estatísticos, as doenças pre­
dominaram na seguinte proporção :

Estados gripais ............................ 23,8 %
Estados mórbidos alimentares . 1 1 , 6 %
Aortite ............................................. 7,9 %
Tuberculose pulmonar ............ 7 , 1 %
Afecções ginecológicas..............  5,6 %
N eu ro -sífilis ...................................  3,5 %
Blenorragia e complicações . . .  3,1 %
Conjuntivite a g u d a .....................  1,7 %
Sífilis primária, secundária e

terciária ...................................... 2 %
Mucosas afetadas ........................ L 6 %

Isso, numa proporção de 78,7 %  do total das 
doenças.

Pelo que ficou dito acima, os leitores poderão 
ter uma idéia, de modo geral, do que representam 
as Secções de Assistência Social no conjunto das 
reformas tendentes a racionalizar os serviços pú­
blicos no Brasil, e, de modo particular, do que tem 
realizado, em pouco tempo, a S .  S .  da Fazenda, 
agora instalada convenientemente para os seus 
trabalhos normais.

A j u d e  s e u s  c o m p a n h e i r o s  p a r a  m e r e c e r  s e u  a u x i l i o :  

4  A  d i v i s ã o  d o s  s e r v i ç o s  e m  t u r m a s  n ã o  s i g n i f i c a  q u e  ►  

o  i n t e r ê s s e  d o  s e r v i ç o  e s t e j a  t a m b e m  d i v i d i d o



Direito Administrativo

Algumas formas de autarquias mixtas

A «Tennessee Valley Authority»

Vimos em nosso trabalho anterior como os 
tipos padrões de entidades autárquicas, serviços 
autônomos descentralizados, com base funcional ou 
territorial, se poderiam desdobrar em outras for­
mas mixtas, revestindo-se dos caracteres inerentes 
a dois ou mais tipos padrões.

Êsse processo de diferenciação é natural, con­
seqüência do desdobramento da instituição e da sua 
própria razão de ser — a. individualização de cer­
tos serviços, que se destacam do conjunto da ad­
ministração pública, para tomarem a organização 
mais de acôrdo com a sua finalidade comercial, 
industrial, bancária, etc.

Por vezes uma instituição autárquica tem fi­
nalidade mais complexa, abrange serviços varia­
dos, domina certa zona e sôbre ela exerce a sua 
atividade, sem que esta influência tenha outrà am­
plitude que não a finalidade administrativa, a exe­
cução do serviço público, afastada qualquer fun­
ção jurisdicional administrativa ou judiciária.

Incluímos como exemplo dessa categoria es­
pecial não somente a organização administrativa 
do Canal de Panamá, como ainda a T en n essee V al­
iei) A uthority, que agora vamos estudar.

Como dissemos ao tratarmos do Canal de Pa­
namá, mencionamos êstes dois modelos apenas 
como exemplos, póis que nos Estados Unidos, 
como entre nós, as corporações públicas se reves­
tem dos mais variados aspectos (1 ) .

(1 ) V e r  O liver Peter Field  — "Governm ent C o r­
poration? : a  proposal" — H . L .  R .  1935 —  P g . 774 .

T h e m i s t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i

Procurador da República no Distrito Federal

A T . V . A .  (T en n essee  V alley  A uthority) 
tem a sua origem na lei sôbre a defesa nacional, de 
1915 — secção 124, que autorizou o Presidente 
da República a construir usinas destinadas à fabri­
cação de nitratos em tempo de guerra.

Em cumprimento dessa lei foram construídas 
as barragens de W ilson Dam e M uscle Shoals, no 
T  ennessee.

O Presidente Roosevelt, em 1933, de acôrdo 
com a sua política de obras públicas, solicitou do 
Congresso a creação de um estabelecimento públi­
co, incumbido de utilizar, no interêsse público, o 
rio Tennessee, quanto às suas condições de nave­
gabilidade, utilização da fôrça hidráulica, irriga­
ção e aproveitamento industrial. v

A lei de 18 de maio de 1933 (2 ) creou a T .  
V .A .  como entidade autônoma ( C orporation) ad­
ministrada por 3 membros nomeados pelo Presi­
dente da República, por nove anos, com aprovação 
prévia do Senado.

Alguns traços característicos dessa lei escla­
recerão a verdadeira situação da T . V . A .  dentro 
do sistema administrativo americano.

1) A T . V . A .  tem por fim :

(2 ) E sta  lei foi atacada por inconstitucional perante 
a  Côrte Suprema, no caso Ashmander v . T .  V .  A . A  
arguição foi julgada improcedente, contra o voto  do Juiz 
M c Reynolds, que considerou a transação entre a T . V . A .  
e a  Alabam a Pow er C .° ob jeto da demanda proposta por 
Ashmander, por não estarem a  produção e venda de ener­
gia elétrica pelo G overno A m ericano, na competência fe­
deral. (V e r  R oger P into — “L a Cour Suprem e et le 
N ew  D eal" —  p g . 1 3 0 ) . V e r  também — "T h e  Consti- 
tucionality o f the T . V . A .  as a Pow er development pro- 
gram" — irt H arvard Law  Review , 1935, pg. 806 e segs.
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a) — a manutenção e operação das proprie­
dades do Governo Federal de Muscle Shoals e o 
aproveitamento e controle das águas do rio Ten- 
•ftessee e seus tributários por meio de construção 
de barragens para garantir a navegação, controlai 
as enchentes e incidentalmente produzir energia;

b) — utilização da energia para o fim de de- 
terminar o custo relativo da operação por parte de 
empresas privadas e oficiais e distribuir essa ener­
gia ao maior número possivel de consumidores;

c) —- experiência para abaixamento do custo 
da produção, distribuição e aplicação aos principais 
elementos fertilizantes e promoção da defesa na­
cional pela manutenção de uma usina própria para 
fabricar nitratos.

d) — estudar um plano econômico completo 
para a bacia do rio Tennessee incluindo o controle 
da erosão, o reflorestamento, o futuro uso dos re­
cursos minerais, o fomento e coordenação da in­
dústria e agricultura, levantamento e projetos para 
uso nacional das terras e outros recursos naturais 
e, em geral, o melhoramento das condições de vida 
no vale.

D ire çã o  — A T . V . A .  é úma instituição de 
direito público, uma pub lic  Corporation, entidade 
pública com a flexibilidade de organização de uma 
emprêsa particular.

Pode contratar, estar em juizo, arrendar, com­
prar, vender propriedades, desapropriá-las, para 
os fins visados pela T . V . A .

Nenhuma barragem ou obras que afetem a 
navegabilidade e controle das águas do rio Tennes­
see pode ser construída sem aprovação prévia do 
projeto pelo Conselho Diretor da T . V . A .

A  adm inistração  da T . V . A .  é composta de 
3 membros — o Presidente dêsse Conselho é 
tambem membro do Conselho Nacional de Emer­
gência (N ational E m ergency  C ouncil) cuja tun- 
ção coordenadora permite a articulação da T .V .A . 
com o Govêrno Federal.

Numerosos outros aparelhos são também arti­
culados com a T . V . A . ,  cada qual interessado no 
desenvolvimento dos numerosos serviços afetos a 
esta Corporation  (energia elétrica, águas, flores­
tas, saneamento, fábrica de produtos industriais 
etc.) (3) .

(3 ) V er, em larga dissertação, o estudo dos servi­
ços a cargo da T . V . A .  in Arthur M organ, ex-Presidente 
da T . V . A .  : "A  utilização nacional dos recursos hidráu­
licos" . — T ese  13 à 3 .a Conferência Mundial de Energia, 
reunida em setembro de 1938, na cidade de W ashington . 
V e r  ainda M organ — “Planning in the Tennessee V a lle y ”

Enorme é a influência educadora e civiliza- 
dora daquela organização, destinada, talvez, a ser­
vir de modêlo a novas formas de instituições do 
E stad o.

A independência, ou melhor, a autonomia da 
T . V . A .  permite a sua intervenção benéfica em 
numerosos setores da atividade pública dos E sta­
dos Unidos, levando o seu auxílio, a sua interfe­
rência técnica, administrativa, financeira, junto às 
municipalidades sob a sua influência de zona.

Por esta exposição pode se ter uma idéia da 
verdadeira natureza da T . V . A . ,  do seu carater 
funcional, embora complexo quanto à multiplicida­
de de suas atividades, mas também eminentemente 
territorial, por isso que a sua ação se estende a uma 
determinada zona (area), dentro da qual exerce 
o dominio eminente e ampla é a ação do Govêrno 
Federal, por meio de seus delegados.

A importância dessas organizações regionâis 
é grande sob o ponto de vista econômico e adminis­
trativo, embora nenhum efeito politico possam ter.

Elas representam uma unidade econômica e 
administrativa que beneficia indiferentemente a to­
das as entidades políticas ou administrativas, E s ­
tados, Municípios, distritos, cidades, porque aten­
de, antes de tudo, aos interessês da população que 
vive na região.

Desde que a zona de influência do serviço deva 
se estender territorialmente, nada impede que o 
Govêrno Federal, usando do seu poder eminente 
sôbre todo o território, dilate a esfera regional 
dentro da qual se executam os serviços compreen­
didos dentro do plano (4 ) .

Evidentemente que a ação administrativa da 
C orporation  não exclue a aplicação e a vigência 
das leis locais, mas também não seria admissível 
que estas colidissem com a lei federai que creou o 
serviço.

A idéia de “plano” corrobora a a r:rmação de 
que essas C orporations  de direito público têm um 
carater eminentemente funcional, reunindo todos 
os elementos necessários à execução do plano vi­
sado, dentro de uma determinada zona ou região.

Não pode haver colisão, assim, entre os seus 
interêsses e os das entidades menores administra­
tivas que estejam dentro da região.

- -  Current H istory — 1933 — p g . 66 3 . Lilienthal — 
"Business and Government in the Tennessee V a lle y ”. T . 
V .  A . release -— ja n . 1934.

(4 )  Secção 3 — a rt . IV  — da Constituição Ame­
ricana ,
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Outro aspecto interessante dos problemas 
creados por essas novas instituições é a articulação 
dos órgãos- da administração institucional com o? 
do Govêrno Federal.

Por isso é que alguns autores, como W hi- 
te ( 5 ) ,  consideram a T . V . A .  como órgão de co­
ordenação de diferentes atividades administrativas, 
in vevbis :

"Joint w ork in agriculture has been  nn- 
dertalcen by the T . V . A . ,  thc Depurtrne, í o f 
Agriculture, an d  the S tate A griculliiral cc lle - 
ges in the area . A  fo res t  council fo r  the Ten- 
n essee V alley  was form ed , represcnting thc 
U nited  S tates F ores t  Service, the N ationai 
P ark  Service, the F orestry  D ivision o f  the O f­
fic e  o f  Indian A ffa irs , an d  each  o f  the seven  
states forestry  serv ices in the valley. An ad-  
visory board  on m alaria control includes re- 
presen tatives o f  the T . V . A . ,  the U. S. Pu­
blic H ea lth  S erv ice , the D epartm ent o f  A gri­
culture an d  the R o ck fe lle r  Foundation .

F e s le r  reports that much o f  lhe accom - 
plishm ent o f  the A uthority in regional coor- 
dination has actually been  ba sed  on negotia- 
tions in W ashington  an d  suggests that the 
experien ce dem onstrates w hat can be  don e on  
a nationai sca le  fo r  a region rat.her than what 
can be don e by coordination through negotia- 
tions am ong fie ld s  o ffic ia ls” .

Esta articulação dos elementos mobilizados 
em benefício de uma região e a preocupação de ti­
rar o maior aproveitamento de uma determinada 
área, constituem sem dúvida os resultados mais in­
teressantes da organização que estamos exami­
nando .

Numerosos problemas administrativos tiveram 
um largo campo de experiência na organização da 
T . V . A .

Entre êles deve-se mencionar o da direção, 
entregue, como já  vimos, a uma comissão adminis­
trativa colegiada, que, por sua natureza, teria ne­
cessariamente de produzir conseqüências prejudi­
ciais à boa ordem, disciplina e autoridade da ad­
ministração .

A fricção, o atrito entre os componentes dc 
órgão colegiado (b o a rd ) ,  atrito de competência,

(5 ) “Introductioif to the study of public adminis- 
traction" — p g . 9 1 .

de atribuições, de iniciativa e de orientação na 
maneira de conduzir a administração, todos êsses 
defeitos encontraram entretanto a sua solução no 
próprio Conselho, que atribuiu a um de seus mem­
bros uma função coorden adora  que, com o tempo, 
na informação de W hite (6 ) transformou-se em 
se lf m anager  da corporação.

Isto vem mostrar os perigos dos Conselhos c 
de órgãos fiscalizadores que não se articulam de­
vidamente com o chefe da administração.

Um dos aspectos interessantes dos problemas 
surgidos com a creação dessas corporações autô­
nomas, serviços descentralizados e autarquias, é a 
maleabilidade de seu funcionamento.

Administrativamente essas autarquias se ca­
racterizam pela autonomia interna dos seus servi­
ços e a possibilidade de funcionarem como verda­
deiras entidades privadas, explorando serviços pú­
blicos, mas cujo desenvolvimento é limitado apenas 
pelas leis gerais que crearam essas instituições.

Essa autonomia, porém, não exclue a tutela 
do Estado, a sua vigilância e também a sua assis­
tência, especialmente naquilo que diz com os lití­
gios e as demandas em que se acham envohidas.

T al como entre nós ( 7 ) ,  também nos Estados 
Unidos foi discutida a maneira pela qual os órgãos 
do contencioso do Estado deveriam intervir nas 
causas em que as corporations  e, no caso particular 
que estamos examinando, a T en n essee V alley  A u ­
thority, estivessem envolvidas.

Esta questão tem um considerável interesse si 
considerarmos que muitas vezes a política econô­
mica e administrativa do Govêrno acha-se envol­
vida, comprometida nessas demandas, às quais 
pode ser o Govêrno indiferente.

O  julgamento das questões relativas à aplica­
ção dos Códigos promulgados pelo Presidente Ro- 
osevelt desde 1933 (N ew . R ecovery  A c t s ) . já  ha­
via trazido grandes dificuldades do Govêrno A m ;-

(6 )  O p. cit„ p g . 103.
(7 ) Susc'tam os esta questão na ação  proposta pela 

C aixa de A uxílios M útuos da E . F . C . B .  contra a C aixa 
Econôm ica do R io  de Janeiro (ver Revista do Serviço 
Público — Ano I — vol. II — n . 2 . — p g . 47 e s e g s .) ,  
sustentando a necessidade do representante da U nião como 
assistente das entidades autárquicas.

O  Supremo Tribunal Federal amparou esta tese em 
diversos acórdãos. Igual tese sustentámos em relação às 
C a 'xas de Aposentadoria e Pensões — (in Revista do T r a ­
balho — Novem bro 1939 — pg. 15). Tem os como certo 
que a tutela exercida pela U nião sôbre as entidades autár­
quicas, manifesta-se em juízo por meio da assistência, 
forma processual da tu tela. Evidentem ente que esta inter­
venção não se justifica, ou pelo menos, não tem interesse 
nas questões domésticas, internas dessas instituiçõss.
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ricano perante a Côrte Suprema, e certos fracas­
sos eram atribuídos à falta de controle das deman­
das por parte dos órgãos do Departamento de Jus­
tiça, devido à má orientação dos advogados dos 
Departamentos (B o a rd s ) ' creados por aqueles re­
gulamentos .

Verificara-se esta situação especialmente em 
relação a certa demanda em que era parte o P etro ­
leum B oard  ( 8 ) ,  cujos advogados mereceram a 
mais enérgica censura por parte do Departamento 
de Justiça, que resolveu, daí por diante, estabelecer 
mais severo controle sôbre êsses casos judiciários.

Esta determinação foi lógica por isso que os 
Departamentos creados para dar execução à nova 
legislação do New Deal, estavam intimamente li­
gados à organização administrativa do Govêrno 
Americano, exercendo funções eminentemente es­
tatais, que atingiam o controle de atividades emi­
nentemente privadas.

No caso da T en n essee V alley A uthority a 
questão se apresentava sob um aspecto peculiar.

Esta organização foi creada com maior auto­
nomia ( 9) ,  com o aspecto de uma corporação pri­
vada, com o direito de demandar e ser demandada 
(to  sue an d  b e  sited) e portanto revestida de uma 

personalidade jurídica própria, personalidade que 
se poderia manifestar ativa e passivamente em to­
das as suas relações com outras entidades ou com 
os particulares.

Não obstante isto, a situação de dependência 
entre o serviço e o Govêrno era manifesta, exigin­
do uma intervenção mais ou menos direta do D e­
partamento de Justiça nas demandas em que a 
T en n essee V alley  fôsse parte.

Tratando do assunto, Carl Brent Swisher, em 
um interessante estudo sôbre a “Federal Organi- 
zation of legal functions” (10)  a propósito dos 
dois pontos de vista divergentes, dos administra­
dores da T en n essee V alley  e o do Governo, men­
ciona as opiniões dos contendores.

Pelo Departamento de Justiça, assim definiu 
Judge Stephens a posição da T en n essee V alley  
Authority  :

(8) Caso United States v. Sm ith.
(9 ) Tem os sempre observado a multiplicidade’ das 

formas de que se podem revestir essas autarquias e a va­
riedade na medida da autonomia concedida a cada uma. 
(Inst. de D. Adm.. 2." ed., vol. I)  .

(10) In T h e American Political Science revivew ”, 
vol. X X X II I  -  pg. 990 .

" It  is true that the T en n essee V alley  A u ­
thority is a Corporation, an d  that the statute  
w hich created  it stated  that the Authority  
m ight sue and be  sued. A t the sanie time, il 
seem s obvious that the A uthority is rea 11 y an 
arca, or departm ent o f  the G overnm ent. This  
being true a suit against the T en n essee V alley  
A uthority is, in my opinion, a claim or dem and  
against the G overnm ent, l f  so, the duty o f  
defen d in g  a suit against the A uthority is im~ 
p osed  by law upon the D epartm ent o f  Justice",

A essas alegações respondeu um dos membros 
da T . V . A . ,  Lilienthal :

“T he w hole history o f  the pro ject upon 
w hich w e are en gaged  indicates, in the ju dg- 
m ent o f  the B oard , that w e are not 3 “dep art­
m ent” o f  the U nited S tates. You will recall 
thàt the properties which w ere transferred  to 
the T en n essee V alley  A uthority by the act 
under which we operate w ere constructed and  
operated  by a “departm en t" o f  the Ib .it ed  
States, nam ely, the W ar D epartm ent. T c  
chan ge the preèxisting situation, by  transfer-  
ring th ese properties an d  the duty o f  opera-  
ting them from  a “departm ent" to a d ifferen t  
kind o f  agency. was the express desire  í f  the 
P resident, as indicated in his m essuge trc.ns- 
tnitting the T en n essee V alley  A u th oritj hill 
to the' C on gress an d  en dorsed  by  the C on- 
gress in passing that bill. Such an agency  
w as to have a separate corporate sta tu s . It 
was to have, as the P residen t put it, the fle -  
xibility o f  a private Corporation, an d  the sta ­
tute as p assed  gives the B oard  o f  D irectors  
the broadest pow ers, in conform ity with this 
concept o f  a corporate agency  as distin - 
guished from  a “departm ent" o f  the G over­
nm ent. B y  its express terms, the law  permits 
no division o f  ultimate respon sib ility" .

Diante dêsse impasse foi a divergência leva­
da ao conhecimento do Presidente Roosevelt, que 
sugeriu a solução afinal aceita : em todas as de­
mandas em que a T . V . A .  estivesse interessada e 
que envolvessem matéria constitucional, deveria 
aquela C orporation  notificar o Procurador Geral, 
que designaria um procurador do Estado para 
acompanhar o advogado da emprêsa nos trâmites 
judiciais.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 69

Essa solução permitiu aliviar o Departamento 
de Justiça das numerosas demandas que interessa- 
vam apenas à T . V . A . ,  na execução de seu pro­
grama de obras, questões rotineiras em que se tor­
nava dispensável a intervenção do Departamento 
do Estado, continuando êste a controlar desde a 
sua origem as questões que pudessem ser levadas 
até à Corte Suprema.

Êsse detalhe da vida interna e das atividades 
funcionais da T . V . A .  vem mostrar a situação de 
dependência administrativa em que se encontra a 
C orporation  em relação ao Govêrno Americano e, 
ao mesmo tempo, a relativa elasticidade da sua

autonomia em tudo quanto diz respeito às medidas 
indispensáveis à realização dos objetivos que de­
ram motivo à sua creação.

A T . V . A .  é, na realidade, segundo a definiu 
o Presidente Roosevelt, uma instituição revestida 
das prerrogativas do poder público, mas possuindo 
também a maleabilidade e a iniciativa de uma em- 
prêsa particular.

O interêsse que ha no estudo dessa organiza­
ção é considerável si levarmos em conta a nova 
orientação administrativa que impõe ao Estado 
formas novas de intervenção e um sistema admi­
nistrativo mais maleavel.

JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Trilijniiil dc Contas <la União

Votos dos ministros Ruben Rosa e Castro Nunes

Vencimento de inatividade do magistrado apo­
sentado por implemento de idade-

V O T O  D O  M IN IS T R O  R U B E N  R O S A

"Q ual o vencimento de inatividade do magistrado 
aposentado por implemento de idade ?

W ashington O sorio de O liveira, M inistro do Supremo 
Tribunal Federal, foi aposentado eompulsoriamente, de 
acõrdo com o a rt. 91, letra “a ”, da Constituição (fls . 2 ) .  
E stá  junto ao processo a  certidão de batismo que confirma 
'2 fundamenta o decreto expedido (fls . 3 ) . P ela  certidão 
de tempo de serviço sabe-se, apenas, que entrou em exer­
cício do cargo de Juiz Federai na secção do Estado de São 
Paulo a 8 de junho de 1914 (fls . 4 ) . A  instrução pe­
rante a D iretoria da D espesa Pública, em bem traçada 
informação, situa a tese nos seus devidos têrmos e conclue 
que os proventos dessa inatividade são integrais (fls. 6  e 7 ) .

I — A  Constituição de 1891 só admitia a aposentação 
dos funcionários públicos "em  caso de invalidez no serviço 
da N a çã o ” (a rt. 75) . T a l circunstância, porém, não 
impediu que a legislatura ordinária regulasse, em diplo­
mas vários, a reforma dos militares, inclusive a compulsó­
ria "por idade”, "por tempo de serviço", e a facultativa. 
A crescente-se, por derradeiro, que o E .  Supremo Tribunal 
Federal, inúmeras vezes, decidiu ser plenamente válida 
essa legislação (V id e parecer do S r . C arlos M axim iliano,

in Arquivo Judiciário, v o l. 33, pág . 13 . Comentários a 
Const., 3." ed., P .  A legre, 1929, i j.  46 9 . M endonça de 
Azevedo, A Const■ Fed■ interpretada. R io  de Janeiro, 
1925, ns. 1750-1 7 6 6 ).

II — T a n to  a C arta P olítica de 1934 como a atual 
consagram ao funcionalismo público um título ou um ca­
pítulo inteiro. Fixaram , desde logo, as "regras de base” 
a fazer parte integrante do futuro Estatu to dos Funcioná­
rios Públicos. Representam, é bem visto, um "minimo de 
d ireitos". À s leis ordinárias caberia completar com outros, 
sem jam ais desnaturar a "substância" e os “princípios" 
constitucionais fixad os.

III  .— A s disposições do vigente E statu to  dos F u n­
cionários Públicos Civis da União, "no que não colidirem 
com os dispositivos constitucionais”, aplicam-se ao M inis­
tério Público, ao M agistério e aos funcionários das S e ­
cretarias do Poder Legislativo e do Poder Judiciário (a r­
tigo 1.°, parágrafo único) .

Por sua vez, o provimento nos cargos e a transferên­
cia, a substituição e as férias dos membros do M agistério 
•e do M inistério Púbhco continuam a ser reguladas pelas 
respectivas leis especiais, aplicadas subsidiariamente as 
normas do E statu to (a rt . 273) .

O ra, os Tribunais Judiciários não são repartições ad­
m inistrativas.
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Logo, aos Juizes não são aplicaveis os preceitos do 
E statu to dos Funcionários Públicos Civis, muito embora 
os seus componentes exerçam  cargos públicos creados em 
lei e percebam estipêndio do cofre público (C onst. de 1934,

• a rt. 170, n . 1 ; de 1937, art. 156, letra “a ”) .

IV  -— Em  diversas oportunidades, o Poder Executivo, 
através de atos oficiais, tem reconhecido que à m agistra­
tura do Supremo Tribunal Federal não se estendem as 
regras do Estatu to .

A o ser creado o Instituto de Previdência e Assistên- 
cia dos Servidores do Estado (Ip ase) — decreto-lei nú­
mero 288, de 23 de fevereiro de 1938 — houve por bem 
êsse Poder declarar que os M inistros do Supremo T r i­
bunal Federal estavam incluidoá entre os seus contribuin­
tes facultativos (decreto-lei n . 1 .124 , de 2 8 -2 -9 3 9 ) . Aliás, 
é a repetição da declaração inserta na legislação pertinente 
ao Instituto N acional de Previdência (decreto n. 24.563, de 
3-7-934, a rt. 8.°, letra “d ” ) , incorporado que foi ao  Ipase 
(decreto-lei n . 288 c i t . ,  a r t . 5 1 ) .

Doutra feita, fixou em nova cifra o montepio a que 
têm direito os M inistros dêsse Colendo Tribunal (decreto- 
lei n . 1 .155 , de 15-3-9-39), com conseqüente pagamento 
das diferenças de joia e de contribuições (decisão in "D iário 
O fic ia l" de 10-5-940, p ág . 8 .4 4 2 ) .

U lfm am ente, em virtude de representação do Egrégio 
Pretório, foram também isentados os vencimentos dos seus 
M agistrados da taxa conhecida por “abono provisório" 
(decreto-lei n . 2 .3 0 9 , de 14-6-940) .' P ara o funcionalis­
mo em geral a isenção decorria do Estatuto (artigo 275) . 
M erece menção, pela magnifica análise feita da situação 
institucional da m agistratura nos sistemas políticos da atua­
lidade, o parecer do E xm o . S r . Consultor G eral da R e­
pública, Professor Anibal Freire, aceito como razão de de- 
c id r  ("Jo rn a l do Com ércio”, de 16-6-940) .

V  — N a sessão de 24-1-939, tive ocasião, em voto 
proferido, de afirmar :

“A s normas program áticas assentadas dizem respeito 
ao funcionalismo público civil administrativo- A s dos 
se rv ço s  legislativos e judiciários estão excluidas dessa 
catalogação” (in "Jornal do Com ércio" de 27-1-939, página 
3 .3 2 7 ” ) .

Logo após à publicação do ante-projeto do Estatuto, 
para debate público, o E .  Supremo Tribunal Federal no­
meou uma comissão encarregada de apreciá-lo . O  parecer, 
que logrou unânime aprovação, após longamente fixar a 
compreensão e extensão do conceito de funcionário público, 
chegou à conclusão de que devia ser pleiteada “a supressão, 
pura, e s'mples, no E statu to a ser decretado, de toda e 
qualquer referência, direta ou indireta, aos embargos do 
Poder Judiciário" (in D iário da Justiça, de 19-1-939, págs. 
381 e 3 8 2 ) .

Them istocles C avalcanti, ilustrado publicista patrício, 
em trabalho especializado, dissente dêsse entendimento, em­
bora concorde que os Colégios Judiciários possuam esta­
tutos especiais (O  Funcionário Público e o seu estatuto, 
R io de Janeiro, 1940, págs. 81 e 82) .

N o atual reg'me, os funcionários das Secretarias (dos 
Tribunais, Câm ara dos Deputados e do Conselho Federal) 
estão sujeitos ao que dispõe o Estatuto (a rt. 1.°, parágrafo

único) . V ide A raú jo Castro, A Const■ de 1937, R io de 
Janeiro, 1938, pág. 342, nota 4 ) .

A  Constituição em vigor estabelece um conceito amplo 
e genérico do que seja funcionário público. A  denominação 
e a classificação desses funcionários têm valor secundário : 
são estaeblecidas visando fins especiais, que melhor indivi­
dualizem determinados serviços (fazenda, aduaneiros, e tc .).

T a l fato, porém, não lhes tira a “qualidade.” precípua 
de funcionário ("servidores do E stad o” — decreto-lei nú­
mero 288, c i t . ;  art. 1 .° ; 2 .7 1 3 , de 3 0 -Í0 -9 4 0 ) . V ide 
erud'to debate em torno da expressão “funcionário admi­
nistrativo”, in D iário da Justiça, de 19-6-939, pá^s. 3 .7 7 1  
a 3 .7 7 4 .

O  “Regim ento interno" do S . T . F . ,  aprovado na ses­
são de 25-1-940, assim o diz de modo expresso (a rt. 261, 
“D iário da Justiça”, de 28-2-940, pág. 1 .2 5 1 . V ide C or­
deiro de M elo, Regim ento Interno do S . T . F . ,  anotado e 
comentado, R io de Janeiro, 1940, pág . 54) .

V I  -— A  garantia constitucional referente à “irredu- 
tibilidade de vencimentos” dos Juizes, muito embora fiquem 
“sujeitos a impostos” (C o n st., a rt. 91, letra “c " , cfr■ 
C o n st., de 1891 (revista em 1 926), a rt. 72, parágrafo 
3 2 ;  de 1934, art. 64, letra “c ” . V ide Rafael Bielsa, 
"L a  cuestión dei derecho de los jubilados", in R evista de 
la Faculdad de Ciências Econom icas, Sociales y  Politicas 
— Universidad dei Litoral, Rosário, n . de Enero-A gosto 
1936, pág. 1 2 1 ) , só tem aplicação quando o beneficiário 
está em "atividade" ou em “disponibilidade". E ’ “garan­
tia" operante durante o "exercício" da função judicial.

A legislação e a doutrina alienígenas não podem ofe­
recer subsídios para resolver a questão. A o que me 
consta nenhuma nação possue mandamento constitucional 
disciplinando a aposentação compulsória por implemento de 
idade ■

Ninguém discute que a aposentadoria é um “ato con­
dição", maximé quando tem fundamento na “invalidade" 
(comum ; acidentação ; moléstias contagiosas ; profissio­
nais) , fato que pressupõe uma “verificação real", “prova­
da", expressa através do laudo de inspeção m édica. (V ide 
Revista do S . T . F . ,  v o l. 73, pág . 4 6 0 ;  M endonça de 
Azevedo, cit. ns. 1 .7 5 8  a 1 .7 6 5 ) .

O  mesmo não acontece com a  aposentação compul­
sória "por idade” : é uma presunção juris et de jure de 
invalidez. . Cada servidor público tem o seu dia fixado, 
de acôrdo com o calendário, pois a idade-padrão é um mar­
co intransponível.

N a sessão de 8 do mês p . f . ,  relatando hipótese simi­
lar, tive ensejo de sal entar que decreto aposentando alguem 
por "m otivo de idade" é simplesmente "d e clara tiv o ". Êsse 
ato complementar, não crea, nem retira, e, muito menos, 
melhora os direitos do aposentado. V ide "D iário  O ficial" 
de 30, p ág . 2 0 .4 2 5 .

V I I  .— A  Constituição de 1934, assim como a vigo- 
rante, não marcaram quais os proventos pecuniários atri­
buídos aos aposentados “por ancianidade”, donde a sua 
proporcionalidade (V id e pareceres dos S rs . Carlos M axi- 
miliano e Gabriel Passos, in Arquivo cit., loc. cit. ; "Jornal 
do Com ércio” de 4 -7 -936 . Jurisprudência pacífica dêste 
Tribunal) .
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A o legislador ordinário, pois, competia reexaminar 
a situação creada pelo texto constitucional e resolvê-la 
com equidade, em definitivo. F o i o que aconteceu. Com 
efeito, para a m agistratura do D istrito Federal, a lei 256, 
de 28-9-936, determinou que “a partir de 1.” de janeiro 
de 1939 será aposentado compulsoriam ente", e “com os 
vencimentos irttegrais do cargo que exerça, o Juiz de qual­
quer instância que contar mais .de 68 anos de idade" 
(artigo 12) .

A  seguir, a mesma Legislatura que aprovara o veto 
lançado ao projeto n . 36, de 1937 ( in "D iário  do Poder 
L egislativo", de 11-8-937, págs. 3 9 .3 16-39-,319 ), vota a lei 
583, de 9-11-937, estendendo idêntica "reg alia” a todos os 
funcionários públicos, mediante uma expressa condição :

"S i já  pertencia, em carater efetivo, ao quadro do fun­
cionalismo", anteriormente à promulgação da Constituição 
de 16 de julho (artigo 2.°) .

A  partir de sua vigência, o diploma foi aplicado “in­
distintamente" a todos quantos percebiam pelos cofres 
federais.

E is  que surge o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis que, regulando a espécie, mandou que o provento 
fõsse “proporcional” ao tempo de serviço (a rt . 198, § 3 .° ) .

N ão há dúvida que em relação àqueles que têm sua vida 
funcional regida pelo Estatuto, a lei 583 foi por êle “alte­
rada im plicitam ente". N ão houve, porém, “derrogação" 
através doutro diploma.

“Pode ser promulgada nova lei, sôbre o mesmo as­
sunto, sem ficar tacitamente abrogada a anterior, ou 
a última restringe apenas o campo de aplicação da anti­
g a . . . "  (C . M axim iliano, Hermenêutica, 2 .“ ed., P . A le­
gre, 1933, pág. 3 6 7 ;  Cfr■ Paul Oertmann, Introducción al 
Derecho Civil, tra d ., M éxico, 1938, pág . 8 7 ) .

"L a  legge non va tanto qualificata como 1’atto che 
ha forza per abrogare le leggi anteriori e per eliminare 
ogni altro atto dello S t a t o . . . ;  inoltre non va definita 
comé 1’atto che ha tanta forza da potere essere abrogata 
solo con la legge, ma come 1'atto la cui efficacia, in genere, 
é subordinata solo al fatto che non sia emessa una nuova 
legge, che esprcssamente■ ■ ■ o tacitamente dichiari che la 
vecchia legge non ha piú vigore in tutto o in parte" (N uovo 
D igesto Italiano, v b . Legge, n . 15, c fr . Espinola (P a i e 
F ilh o ), T r a t . de D ireito Civil, R io de Janeiro, 1939, 
v o l. 2, ns. 23 e 30) .

O  próprio Supremo Tribunal Federal ao elaborar o 
seu "Regim ento Interno” considerou ainda em vigor essa 
lei. Com efeito, o a rt. 11, parágrafo 3.°, re z a :

"A  aposentadoria compulsória, por ter o M inistro atin­
gido a idade de 68 anos, lhe dá direito à percepção dos 
vencimentos integrais durante a inatividade, si, à data 
de promulgação da Constituição Federal, já  pertencia ao 
quadro do funcionalismo" (D iário da Justiça de 28-2-940, 
p á g . 1 .2 3 9 . Cordeiro de M elo cit., p á g . 8 . Compilação 
organizada e anotada pelo mesmo autor, in Diário da Ju s­

tiça de 2 7 -1 -938 . P ubl. o f . ,  R io  de Janeiro, 1938, págs. 7 
e 8 8 ) .

O  mesmo Poder que decretou o Estatuto , curando da 
"organização jurídica do D istrito Federal”, reproduz a 
mesma vantagem  (decreto-lei n . 2 .0 3 5 , de 27-2-940, art. 
316, parágrafo único) . Ainda ultimamente, da mesma for­
ma procedeu ao  dispor sôbre a “organização da Justiça­
do T erritório  do A cre” (decreto-lei n . 2 .2 9 1 , de 8-6-940, 
art. 106, parágrafo ú n ic o ) .

V II I  — Si, como já  foi dito, o  Estatuto não disciplina 
os Colégios Judiciais ;

S i "posteriores leges ad priores pertinent, nisi contra­
rias s in t ; idque multis argumentis probatur";

S i a lei 583 cit. não colide com nenhum texto cons­
titucional (a rt. 183 ), a conclusão a que chegou o Tesouro 
N acional (título de inatividade com os vencimentos inte­
grais do cargo) é ju ríd ica.

E  porque assim também entendo, registro o titulo ex- 
ped do e despesa decorrente.

O ficie-se ao T esouro N acional para que faça constar 
do título que o fundamento para a concessão dos proventos 
integrais é a lei 583 cit., que, ainda, está em vigor para a 
magistratura" t

V O T O  D O  M IN IS T R O  C A S T R O  N U N E S

O  M inistro C astro  Nunes, vencido na decisão, pro­
feriu o seguinte voto :

“Sinto divergir do nobre relator. O  Estatuto , dis­
pondo sôbre os proventos da aposentação por idade, para os 
estipular proporcionais ao tempo de serviço, revogou taci­
tamente a lei 583, que os dava integrais. E ssa  lei não 
dispunha para os juizes, sinão para os funcionários em 
geral, só se aplicando aos m ag:strados por extensão, por­
quanto os magistrados são funcionários, ainda que de cate­
goria especial, regida por disposições que lhe são peculiares.

Em  vigor a lei, eu não teria dúvida em aplicá-la aos 
juizes, e creio mesmo que a terei apl cado aqui alguma vez.

M as si a lei já  não vige para os funcionários em geral, 
como admiti-la vigente para certa ordem de funcionários, 
isto é, para os magistrados ?

O  argumento de que o Estatuto não se aplica aos 
membros do Poder Jadic ário teria, data venia, procedên­
cia si se tratasse de uma lei não alcançada por êle no 
âmbito das suas disposições. S i a lei fõsse peculiar aos 
juizes, si a êstes tão somente concedesse proventos inte­
grais na compulsória por idade, estaríamos diante de uma 
lei especial privativa de certa ordem de funcionários para 
os quais não se legislou no Estatuto, conforme disposição 
expressa, nele contida.

M as si assim não é, si a lei 583 dispôs para os fun­
cionários em geral, alcançou-a ó Estatuto, como lei geral 
em face de quaisquer leis especiais. E  nesse caso já  não 
v  ge, porque sôbre a matéria dispôs o E statu to  alteran­
do-a, aliás, explicitam ente. T ã o  revogada está para os 
funcionários em geral com para os m agistrados.

T a is  as razões do meu voto oral, aqui resumido” .
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JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS E PARECERES 

Supremo Tribunal Federal
Ap. n. 7138 — Relator • Ministro Armando de Alencar

Aposentadoria de funcionários públicos■ —  Mes­
mo os funcionários associados das Caixas de Apo­
sentadoria e Pensões têm direito aos benefícios as- 
szguredos pela Constituição a todos os funcionários 
públicos ■

R E L A T Ó R IO
•

O  S r .  M i n i s t r o  A r m a n d o  d e  A l e n c a r  s — O - ora 
Apelado, Luiz Gonzaga da Costa, escriturário, letra G, da 
Estrada de Ferro São  Luiz a Teresina, contando mais de 
32 anos de serviço, requereu, por invalidez, sua aposentado­
ria nos têrmos do n.° 4 do a rt. 170 da Constituição F e ­
deral de 1934, sendo-lhe a mesma concedida por ato de 13 
de agosto de 1937, da Junta Administrativa da C aixa de 
Aposentadoria e Pensões de Ferroviários da citada F.strada ; 
sujeito, no entretanto, o pagamento da pensão ao coeficiente 
de 85% , determinado pelo Conselho N acional do Trabalho, 
nos têrmos do art. 3.°, § 6.°, do Regulamento aprovado pelo 
D e c r e t o  890, de 9 de junho de 1936 (D o c . fls . 8 ) , ou seja, 
coni o desconto de 15% , em face do art. 25, § 3.°, do D e­
creto 2 0 .4 6 5 , de 1.° de outubro de 1931, que assim dispõe:

“A  aposentadoria ordinária, salvo as hipóteses 
dos §§ 7.° e 8.° dêste artigo, se concederá aos que 
a requererem, desde que tenham, no mínimo, 50 anos 
de idade e 30 anos de efetivo serviço, e correspon­
derá ao coeficiente de 70 a 100%  da média dos 
vencimentos dos três últimos anos de serviço.

§ 3.° — Enquanto não apresentarem as suas 
propostas com os cálculos em que êstes se fundam, 
as C aixas pagarão as novas aposentadorias na 
base do coeficiente de 8 5 % " .

À vista de tal decisão, propôs o ora Apelado a presente 
ação sumária especial, a que juntou farta documentação, in­
clusive um Protesto que dirigira a Junta Administrativa da 
C aixa de Aposentadoria e Pensões, em resposta ao seu ofício 
de fls . 8, propugnando pelo pagamento integral de sua 

.pensão nos têrmos do n.° 4 do art .1 7 0  da Constituição 
Federal.

Contestada pelo D r. Procurador Regional da República a 
fls. 24, invocando os dispositivos de lei já  referidos e um

acórdão do Conselho N acional do T rabalho decidindo na 
conformidade dos citados dispositivos (fls. 2 8 ) .

O  D r . Juiz julgou afinal, por sentença de fls . 37 -v., 
procedente a ação e recorrendo e x - o f f i c i o .

Apelou o D r. Procurador da República arrazoando a 
fls. 4 5 .

Arrazoou o Apelado a fls . 4 7 .
N esta instância, o D r. Procurador G eral da República 

pediu Justiça.

V O T O

O  S r .  M i n i s t r o  A r m a n d o  d e  A l e n c a r  (Relator) : — 
E stá  exuberantemente provado dos autos, e é fóra de dúvida, 
que o Autor é funcionário público titulado, nomeado pelo 
Presidente da República, percebendo vencimentos pelos cofres 
públicos, na qualidade de escriturário, letra G, dâ Estrada 
de Ferro S .  Luiz a T e re s in a ; e com mais de 30 anos de 
serviço foi aposentado por invalidez, em 13 de agosto de 
1937, quando em pleno vigor a Constituição Federal de 
1934.

N o seu art. 170 dispôs expressamente que o Poder 
Legislativo votará o Estatuto dos Funcionários Públicos 
obedecendo às seguintes normas, desde já  em vigor :

N.° 4 — A  invalidez para o exercício do cargo 
ou posto determinará a aposentadoria ou reforma, 
que, nesse caso, si contar o funcionário mais de 
30 anos de serviço público efetivo, nos têrmos da 
lei, será concedida com os vencimentos integrais” .

O ra, si êsse dispositivo constitucional estava em pleno 
vigor e constituía uma norma geral aplicavel aos funcionários 
públicos da União, não ha como distinguir, para o fim de 
lhes negar os favores aí outorgados, o fato de serem ou 
não associados a C aixas de Aposentadoria e Pensões, por 
isso que, contra os preceitos constitucionais, não valem as 
próprias leis secundárias, no caso, o D ec . n . 2 0 .4 6 5 , de 10 
de outubro de 1931, implicitamente revogado, por lhe ser 
contrário, pelo a rt. 187 da mesma Constituição.

Por êstes fundamentos nego provimento a ambos os 
recursos, para confirmar a decisão recorrida.
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. V O T O

O  S r .  M i n i s t r o  C u n h a  M e l l o  : — O  caso: Luiz G onza­
ga da C osta era escriturário da Estrada de Ferro (federal) 
São  Luiz-Teresina e, nesse caráter, a s s o c i a d o  d a  c o r r e s p o n ­

d e n t e  C a i x a  d e  A p o s e n t a d o r i a  e  P e n s õ e s ,  instituto de cu ja Jun­
ta Adm inistrativa fazia parte.

Requereu e obteve dessa Junta, em 1937, "nos têrmos 
do art. 170, inciso 4.° da Constituição de 1934”r s e r  aposen­
tado com v e n c i m e n t o s  i n t e g r a i s ,  por contar mais de trinta e 
dois anos de serviço, "ficando a aposentadoria, no entanto, 
sujeita ao coeficiente de 85% , determinado pelo Conselho N a­
cional do T rab a lh o ", com referência à base estabelecida no 
art. 25, § 3.°, do D e c . n . 2 0 .4 6 5 , de 1.° de outubro de 1931, 
que reformou a legislação das C aixas de A posentadoria.

As vantagens pecuniárias mensais do aposentado, fica­
ram assim fixadas em — s e t e c e n t o s  e  n o v e n t a  e  n o v e  m i l  r é i s ,  

levando-se em conta, por êste resultado, o  vencimento-base 
da contribuição, referida no art. 3 .“, § 6.°, do D ec . n . 890, 
de 9 de julho de 1936 (fls . 6 a 7 ) , relativo à form ação da 
receita dos Institutos e C aixas de Aposentadoria.

O  ferroviário considerou semelhante redução como sendo 
um verdadeiro atentado feito ao seu direito de "funcionário 
público federal”, qualidade que se atribue, dada a sua no­
meação, por um ato ministerial, afim de servir naquela fer­
rovia, mantida e administrada pela União..

Propôs, em conseqüência, uma ação sumária especial, que 
conseguiu vencer i n  t o t u m  na primeira instância, para se 
lhe reconhecer a mencionada qualidade, e assegurado dêste 
modo o seu jus à percepção das vantagens integrais da 
aposentadoria, com a anulação do ato da Junta Administra­
tiva da C aixa, no ponto em que fez a referida redução da­
quelas vantagens, apoiada num decreto, que êle reputa ina- 
plicavel ao seu caso .

Entendo que a espécie não encontrou solução adequa­
da na sentença recorrida, onde foram postos inteiramente à 
margem, quer a natureza da função que exercia o aposentado, 
quer as normas especiais da vigente legislação do trabalho, 
com raizes nas duas últimas Constituições de 1934 e 1937.

Sempre existiu na doutrina do direito público certa 
distinção a fazer entre funções públicas, umas ligadas à 
Administração propriamente estatal, e outras correlativas 
ao interêsse do Estado na gestão de certas indústrias, como, 
por exemplo, a de transporte em caminho de ferro, para 
somente falar na de que ora se cogita.

Considerada a função pública sob êste segundo aspec­
to, as relações jurídicas existentes entre o Estado e os 
funcionários são idênticas às que se estabelecem entre o 
empregador e os respectivos empregados, e assim, sob a 
disciplina de um complexo de normas sistematizadas, que 
integram a nossa moderna legislação trabalhista.

As C aixas de Aposentadoria, como aparelhos de pre­
vidência social, de existência autônoma, foram, inicialmente, 
instituídas entre nós, para os ferroviários, nos têrmos do 
D ec . n . 4 .6 8 2 , de 24 de janeiro de 1923, e o  seu regime 
tornou-se, depois, extensivo a todas as estradas de ferro 
exploradas pelos Governos da U nião e dos Estados, con­
soante estabeleceu a Lei n . 5 .1 0 9 , de 20 de dezembro 
de 1926.

O  G overno Provisório, reformando a legislação de tais 
C aixas, fê-lo nas condições do já  citado D ec . 2 0 .4 6 5 , de

1931, onde está dito, no a rt. 5.°, que "os empregados das 
emprêsas a que esta lei se aplicar, administradas pela 
U nião, Estado ou Município, d e i x a r ã o  d e  t e r  a p o s e n t a d o r i a  

r e g u l a d a  p e l a  l e g i s l a ç ã o  g e r a l  o u  p o r  l e i  e s p e c i a l  a  ê l e s  

a p l i c a v e l  p a s s a n d o  a  s e r  a p o s e n t a d o s  p e l a  r e s p e c t i v a  C a i x a ,  

n o s  t ê r m o s  d a  p r e s e n t e  l e i ” .

E sta, no § 3.° do a rt. 25, mandou que as novas apo­
sentadorias fôssem pagas na base de 8 5 % , salvo aos bene­
ficiários o direito de haver a eventual diferença, quando 
verificada a hipótese também ali prevista.

O ra, os inúmeros decretos sôbre legislação social ex­
pedidos pelo G ovêrno Provisório, como todos os outros 
relativos a assuntos diversos, vieram depois a ser aprova­
dos pela Constituição de 1934, com a amplitude traçada 
no art. 18 das respectivas disposições transitórias.

N ão vejo, dêsse modo, como se possa deixar de ob­
servar, na espécie, qualquer dos referidos preceitos regula­
dores das C aixas de A posentadoria e Pensões, nem tem a 
menor procedência, para mim, o motivo de sua inaplicação 
no caso vertente, dado como fundamento da sentença re­
corrida.

A  circunstância de dever o quadro dos funcionários 
públicos abranger a totalidade dos que exerçam cargos pú­
blicos, segundo recomendam os Estatutos de 1934 e 1937, 
em seus arts . 170 e 156, não implica dizer que os nomeados 
para serviços em emprêsas industriais da U nião, compreen­
didas na esfera da legislação especial do trabalho, possam 
se subtrair às normas singulares aí estabelecidas.

Admitir-se o contrário seria estabelecer desigualdade 
de tratamento entre os ferroviários da U nião ou dos E s ­
tados, ou então, o  que seria ainda pior, estabelecer diver­
sidade de disciplina legal entre aqueles e os da mesma pro­
fissão em outras estradas de ferro, ' coisa não permitida 
por qualquer das duas Constituições.

Pelo exposto, dou provimento e reform o a sentença 
apelada, para julgar improcedente a ação sumária especial.

V O T O

O  S r . M i n i s t r o  J o s é  L i n h a r e s  : — O  A pelado propôs 
uma sumária especial contra a U nião Federal para anular 
o ato do Conselho N acional do T rab alh o  que mandou fôsse, 
da aposentadoria pela C aixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários da Estrada de S .  Luiz-Teresina, desconta­
da, de acôrdo com o que é estabelecido no a r t . 25 do D ec. 
n . 2 0 .4 6 5 , de 1.° de outubro de 1931, a importância de 
141 $0 correspondente a 15% , e que lhe seja reconhecido o 
direito de lhe ser pago integralmente a partir de agosto de 
1931 — os vencimentos que percebia, quando no exercício 
efetivo do cargo de escriturário, da letra G, da Estrada 
de Ferro  S .  Luiz-Teresina. Como fundamento da ação, 
alegou que ao tempo em que solicitou a sua aposentadoria 
tinha mais de 30 anos de serviço público. A  sentença ape­
lada, fundada no dispositivo constitucional do a rt. 170 — 
julgou a ação procedente. Sã o  de todo procedentes os fun­
damentos da mesma, a meu ver, e assim nego provimento 
à  apelação. Ao tempo em que o Apelado foi aposentado, 
.era vigente a Constituição Federal de 1934, que por dis­
positivo do art. 170, § 4 .”, prescrevia : — "A  invalidez para 
o exercício do cargo ou posto determinará a aposentadoria 
ou reforma, que, nesse caso, si contar o funcionários mais 
de 30 anos de serviço público efetivo, nos têrmos da lei,
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será concedida com os vencimentos integrais” . N ão se põe 
em dúvida que o Apelado tinha mais de 30 -anos de serviço 
público efetivo ; apenas se aplicou o que dispõe o a r t . 25,
§ 3.°, do D ec . 2 0 .4 6 5 , de 1-10-931, como regulador de 
aposentadoria, mas tal dispositivo é inoperante em face do 
preceito constitucional. Negando provimento ao recurso 
c x - o f f i c i o  e à apelação, mantenho a decisão pelos seus ju- * 
r i d l c o s  fundamentos.

V O T O

O  S r .  M i n i s t r o  C a r l o s  M a x i m i l i a n o :  — S r . Presidente, 
voto de acôrdo com o S r .  M inistro 1.° R evisor.

V O T O

O  S r .  M i n i s t r o  E d u a r d o  E s p í n o l a  í  —  V erifica-se do 
processo que Luiz Gonzaga da Costa, contando mais de 
30 anos de serviço, como funcionário da Estrada de Ferro 
S . Luiz a Teresina, foi aposentado pela C aixa de A p o­
sentadoria e Pensões dos Ferroviários da mesma E strad a .

O  Conselho N acional do T rabalh o determinou que 
fõsse feito o desconto de 1 5 % .

O  funcionário aposentado, fazendo ver que é funcio­
nário público com mais de 30 anos de serviço e, assim, 
com direito à aposentadoria com vencimentos integrais, nos 
têrmos de Constituição de 1934, da qual nesse ponto não 
diverge a de 1937, propôs uma ação sumária especial para 
que, anulada a determinação do Conselho, lhe sejam pagos 
integralmente os vencim entos.

Foi-lhe favoravel a sentença, da qual recorreu ex-officio 
o juiz respectivo, havendo também apelação do represen­
tante da Fazend a.

E ssa decisão deve ser mantida. O  próprio repre­
sentante da U nião na 1.* instância reconhece que o fun­

cionário tinha .direito aos vencimentos integrais, o que lhe 
não poderia deixar de ser reconhecido, si requerida e des­
pachada a sua aposentadoria, perante as autoridades do 
Governo da República, nos termos da lei que regula a 
aposentadoria ordinária dos funcionários públicos.

O ra, si o  funcionário tem direito aos vencimentos in­
tegrais em face da Constituição, êsse direito deve ser re­
conhecido por qualquer autoridade administrativa que tenha 
competência para despachar semelhante aposentadoria. Si 
a C aixa e o Conselho N acional do T rabalh o poderiam 
fazê-lo, e si algum dispositivo do regulamento da Caixa, 
de 1.° de outubro de 1931, estabelecia restrições que não 
podem subsistir em face do dispositivo constitucional, no 
tocante à integralidade dos vencimentos do funcionário apo­
sentado, claro está que tais restrições foram revogadas pela 
ConstituiçãcS e somente de acôrdo com esta é que poderia 
ter se pronunciado o Conselho N acional do T rab alh o .

Nego provimento às apelações, acompanhando, assim, 
os votos dos S rs . M inistro relator e primeiro revisor.

D E C IS Ã O

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Negaram 
provimento às apelações contra os votos dos Srs . Ministros 
Cunha M ello e Carlos M axim iliano.

A C Ó R D Ã O

V istos, e tc .
Acorda o Supremo Tribunal Federal, em Segunda T u r­

ma e pôr maioria de votos, negar provimento a ambos os 
recursos interpostos para confirmar a decisão recorrida, na 
conformidade dos votos constantes das notas datilografa­
das que precedem. Custas na forma da lei,

R io , 3 de outubro de 1939. — E d u a r d o  E s p í n o l a ,  Prc- 
cidente ; A r m a n d o  d e  A l e n c a r ,  R e la to r .

ZELE PELA CONSERVAÇÃO E ECONOMIA 
4  DO MATERIAL DE SEU USO: MATERIAL >  

DO GOVERNO É DINHEIRO DE TODOS NÓS



Vida Administrativa

Comentários e Notícias 

0  Serviço Civil na XIII Feira Internacional de Amostras

Uma demonstração objetiva de sua evolução durante o Govêrno 
do Presidente Vargas

Na X III  Feira Internacional de Amostras, 
inaugurada a 10 de novembro último nesta Ca­
pital, figura o pavilhão do Serviço Civil Federal, 
organizado pelo D A SP .

Através de gráficos de facil interpretação, 
cartazes sugestivos, fotografias, maquetes, dísticos 
esclarecedores e tc ., acham-se alí evidenciadas ao 
público as granSes transformações operadas no 
setor da administração pública pelo Govêrno do 
Presidente Vargas, numa atividade constante e 
inteligentemente orientada no sentido de pro­
porcionar aos serviços públicos o maior grau de 
eficiência.

O visitante que examinar com atenção os 
váriós stands  que compõem o pavilhão terá uma 
impressão exata do que tem sido feito nos últimos 
anos em benefício dos serviços administrativos e 
sentirá que, apesar do curto lapso decorrido, uma 
grande evolução se operou na mentalidade e nos 
métodos de trabalho burocráticos, mercê das me­
didas que vêm sendo postas em prática pelo Go­
vêrno .

Uma descrição sumária do pavilhão, através 
desta breve reportagem, dará ao leitor uma no­
ção mais clara do que quaisquer comentários que 
pudéssemos fazer.

O  C R E A D O R  D O  S E R V IÇ O  C IV IL  
B R A SIL E IR O

Ao ingressar no pavilhão, depara-se imediata­
mente ao visitante um painel com a imagem do

Presidente Vargas, “o creador do Serviço Civil 
Brasileiro”, e no qual se lê o següinte :

“O  G ovêrno ex erce  sua a ção  por interm é­
dio d os  seus vários serviços. — S i êsses  
não executam  com presteza e  exatidão  a 
tarefa  qu e lhes cabe, o G ovêrno torna-se  
incapaz d e  transform ar em rea lidades as  
excelen tes idéias qu e o' agitam . — H om em  
d e  ação , o P residen te com preendeu  qu e não  
poderia, executar o seu grandioso p lano de  
reconstrução nacional si não d ispusesse de  
uma m áquina adm inistrativa m odelar. — 
P or isso, em seu program a d e  govêrno, 
ocupa lugar d e  particular d estaqu e a re­
m odelação, em b ases  racionais, da  estru­
tura e d o  funcionam ento da adm inistração  
pública. — E ssa  im ensa tarefa  está sen do  
atacada  com  o mais alto interêsse. — O 
plano d e  rem odelação  visou sim ultanea­
m ente os  3 elem entos fundam entais  — o 
pessoal, o m aterial e  os m étodos d e  traba­
lho. — A lém  dêsses, estu da-se tam bem  a 
instalação adequ ada  d os  serviços públicos.
— N ad a  deterá  o G ovêrno N acion al em  
seus propósitos. T od as as d ificu ldades s e ­
rão vencidas, e o B rasil d isporá d e  um 
excelen te  "S erv iço  C iv il” .

F U N C IO N Á R IO S -  E X T R A N U M E R A R IO S

Voltando-se para a direita, o visitante vai 
encontrando os primeiros quadros, em que se ali­
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nham gráficos relativos a funcionários e extra- 
numerários.

Sob o primeiro dêsses títulos, o seguinte es­
clarecimento :

"A con fusão im perava nos quadros do  fun­
cionalism o. Existiam  520 denom inações  
de cargos, muitas d a s  quais inexpressivas, 
e cêrca d e  500 tipos d e  vencim entos.

O Govêrno Nacional inaugurou um regime 
de ordem, classificando os cargos em car­
reiras profissionais e reduzindo a 23 os 
p adrões d e  vencim entos".

Ao lado dessa nota, dois gráficos em barras 
mostram, respectivamente, o custo atual e futuro 
dos cargos de carreira e isolados, e o número cor­
respondente de funcionários da U nião.

Quanto aos extranumerários, um gráfico em 
colunas mostra a distribuição do número de men- 
salistas, por salários, e um diagrama de setores

demoilstra a despesa anual com os mesmos,’ pelos 
vários ministérios.

No mesmo painel, outras informações inte­
ressantes :

"Os direitos  e os dev eres dos funcionários  
ficavam  à m ercê d e  uma leg islação flutuan­
te  e casuística” .

“D urante 30 anos o C ongresso  discutiu sem  
proveito a cod ificação  d as norm as relativas 
aos •servidores do  E stado . — Em  2 anos 
o G ovêrno N acion al elaborou e decretou 
o Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União” .

H O S P IT A L  D O S S E R V ID O R E S  DO 
E S T A D O

A maquete do Hospital dos Servidores do 
Estado dá uma nota muito viva, muito atraente

O GOVKKVO KXEBIK SIA H l*«B mKKKKmO «St* 
VÁRIOS SCRVKOV- M ESSI N SÁO EXEITTAW »'»M PKKSTÊU 
E EXATIDÃO A IA B Ê f \ <>< 1 I.IIKS O UOVEKNS TORSMr-
SK IVAPAZ Sfc fB WSltNWIAB EM «KAIJIHM* AS t«C*2I.EVri* 
nm s oieo W.HAW homem «k Açifto pbesídevie cohphií-
EXDEI <>l K \V0 POUEKI V H f t t  IAK 0 SEI QUMMOSO S1.AV» »
kmm.vrBi</Ao \aho\u. si \vo msm/esse w: f  x hàçess*
AMHMStBATTV\ VK - l*OB iSMlE* SES IfHK.RAM\ WC *»-

ÊBÊ  VEBAO, Wl IA U<;\H MB EAB »ESTA<H/R A BEM O BE"
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ao certame. A reprodução fotográfica que aqui 
fazemos supre qualquer descrição. O visitante 
consegue ter impressão aproximada da distribui­
ção dos serviços que serão instalados no Hos­
pital, pelas plantas dos diversos pavimentos afi­
xadas às paredes. V erá ainda que a aparelha­
gem da grande casa de assistência ao funcionário 
público e à sua família será completa. Ali mes­
mo, no ângulo do pavilhão, acham-se expostas al­
gumas peças do futuro parque cirúrgico do Hos­
pital.

se do Govêrno na execução de seu programa de 
completa assistência aos servidores do Estado. 
São mais ou menos 60 casas, distribuídas em am­
plo parque ajardinado, no qual também serão 
construídos campos de tenis, de basket-ba ll, pis­
cina, etc.

Construida que seja essa colônia de férias, 
tudo faz acreditar que outras, em lugares de clima 
ameno, surgirão com o tempo, proporcionando 
assim facilidades aos funcionários, mesmo os mais 
modestos, para descanso adequado em suas fé­
rias anuais.

servidores do estado

í v k  *11

CO LÔ N IA  D E  F É R IA S  EM  C A M B U Q U IR A

Logo a seguir à maquete do Hospital, o vi­
sitante encontra, cm amplo taboleiro, o projeto 
de construção da colônia de férias para funcio­
nários ,em Cambuquira.

Em vez de uma simples planta, casas mi­
núsculas, graciosamente dispostas, antecipam uma 
visão do simpático empreendimento, que será, 
sem dúvida, mais uma demonstração do interês-

SE L E Ç Ã O  E A P E R F E IÇ O A M E N T O  D O  
P E SS O A L

A intensa atividade do D A SP , no que se re~ 
fere à seleção do pessoal para cargos públicos, é 
demonstrada com clareza, de forma simples, ob­
jetiva. Os gráficos substituem com vantagem ex­
tensos relatórios. Por êles, fica-se sabendo o 
que tem feito a Divisão de Seleção e Aperfei­
çoamento desde que começou a funcionar.
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*

Num gráfico, o número de inscrições em to­
dos os concursos até agora realizados ; noutro, 
o de candidatos inscritos e habilitados ; noutro, 
p  movimento de inscrições no corrente a n o ; e, 
finalmente, a discriminação das profissões dos 
candidatos ao concurso para a carreira de Técni­
co de Educação. E ’ curiosa essa relação : nela 
se encontram médicos, advogados, pilotos, estu­
dantes, uma decoradora, um padre, etc.

“O concurso, reservando aos  mais cap a­
zes o d esem pen ho das funções, ao  par de  
m oralizar o  serviço público, garante-lhe  
m aior e fic iên cia" .

"A n o a ano, mais candidatos. D ia a dia, 
m aior con fian ça” .

“A  se leção  é  d e  valores. V encem  os mais 
cap azes” .

- 8 S p  
» %

. ■ ■ .iM m -

''' ' v'

f . .
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0  GOVERNO NACIONAL 
COfVSTROI EDIFÍCIOS 
ADEQUADOS AO SERV1C0 
PJ3BLIC0 E CONFORTO 
DOS SEUS SERVIDORES

A Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do 
D A SP pode ser vista trabalhando nas diversas 
fases de um concurso. Excelentes fotografias, 
dispostas em foto-montagem, mostram aspectos 
interessantes. Ao alto do painel, lê-se esta frase 
do Presidente 'V argas :

'O  concurso, além  d e  selecionar p essoas  
lenciosa na vida d o  p a ís” ...

Outras frases que servem de legendas às fo­
tografias expostas :

“A  Constituição assegura o ingresso no 
serviço público a todos os brasileiros” .

"O  Serviço Civil Brasileiro o ferece  ótimas 
oportunidades para os jov en s” .

"A procura d e  valores é fe ita  em toda  o 
B rasil” .

"O concurso representa uma revolução si- 
capazes para o  serviço público, está influ­
indo profunda  e beneficam ente no ca ta iet  
da m ocidade” .
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A C O L A B O R A Ç Ã O  D O  I . N . E . P .

Ponto básico da seleção é o exame de sa­
nidade e capacidade física. E  êste se realiza no 
Serviço de Biometria Médica, do Instituto N a­
cional de Estudos Pedagógicos.

Ao lado do painel da Divisão de Seleção do 
D A SP, figura o do I . N . E . P . ,  constante tam­
bém de uma foto-montagem dos trabalhos que 
realiza. V ê-se ainda no painel uma ampliação 
da ficha médica usada para cada candidato, pela 
qual se pode verificar o rigor com que se pro­
cessam os exames de sanidade e capacidade física. 
Todos os candidatos são submetidos, individual­
mente, a cêrca de uma dezena de exames diversos, 
de grande alcance para a administração e de par­
ticular interêsse do próprio examinando.

P R E V ID Ê N C IA  E  A S S IS T Ê N C IA  A O S S E R -
*  V ID O R E S  D O  E S T A D O

No canto do fundo, à direita de quem entra 
no pavilhão, acha-se o mostruário do Instituto 
de Assistência e Previdência dos Servidores do 
Estado. O conjunto de fotografias expostas é 
magnífico. As finalidades dessa instituição de 
assistência aos servidores do Estado são demons­
tradas, de modo sugestivo, pela reprodução fo­
tográfica de ambientes domésticos, em cenas quo­
tidianas, mostrando a familia do servidor público 
devidamente amparada pelo Estado, sem atribu- 
lações econômicas, mesmo depois do desapareci­
mento do seu chefe.

Além das secções de assistência e previdên­
cia, o I . P . A . S . E .  desdobra ali, permitindo facil 
revista, outros serviços que lhé são próprios, al­
guns já  em plena execução e outros a serem ini­
ciados.

Convém citá-los :

“Em préstim os para fom en to  da  econom ia  
n acion al" .
“E m préstim os para auxílio aos  servidores  
do E s ta d o " .
“E m préstim os im obiliários" .
“A qu isições d e  bens valorizaveis no tem po" .

Ao lado das fotografias, avulta a maquete 
de um edifício de apartamentos que o I.P .A .S .E . 
vai construir em Botafogo. Êsse edifjcio ficará 
otimamente localizado, num cenário encantador,

tendo à frente a enseada de Botafogo e ao fundo 
as sky-lines  de montanhas graciosas.

O R G A N IZ A Ç Ã O  D O  E X E C U T IV O  
F E D E R A L

Prosseguindo em nossa visita, vamos encon­
trar, no centro da parede ao fundo do pavilhão, 
um grande painel no qual figuram organogramas 
dos principais órgãos do Executivo Federal. Pela 
sua simples inspeção, poderá o visitante ter uma 
boa noção a respeito da organização dos prin­
cipais setores da administração federal.

Em baixo, sôbre uma pequena mesa, encon­
tra-se um mapa do Distrito Federal, no qual se 
pode ver a localização das várias repartições pú­
blicas sediadas nesta Capital.

Logo a seguir ao quadro da “Organização 
do Executivo Federal”, encontra-se um pequeno 
painel no qual, ilustrada por várias fotografias, 
se lê esta legenda :

“R acionalizar  o serviço público é  com bater  
o  desperd ício  realizando a econom ia de  
m aterial, d e  tem po, d e  esp aço  e d e  energia".

O S N O V O S E D IF ÍC IO S  P Ú B L IC O S

As realizações do Governo Nacional, no to­
cante à construção de edifícios adequados para 
instalação das repartições públicas, acham-se cla­
ramente evidenciadas no pavilhão organizado pelo 
D .A .S.P .

Assim, a maquete do novo palácio do M i­
nistério da Fazenda, cuja construção está quasi 
terminada, figura ao lado de uma foto-montagem, 
na qual se pode ver a localização do edifício, 
sua perspectiva em relação a outros edifícios vi­
zinhos da Esplanada do Castelo, além de várias 
fases do andamento da construção, tudo subor­
dinado a esta legenda :

“O  G overno N acional, erguendo seus ed i­
fícios, dá  estím ulo ao  funcionário, con fo r­
to ao  público e  impulso à indústria" .

Outra foto-montagem, pouco adiante, mostra 
os magníficos edifícios públicos construídos pelo 
atual Govêrno — Ministérios do Trabalho, F a ­
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um dos maiores setores de serviço industrial do 
Estado. Sua séde, à Avenida Rodrigues Alves, 
próximo à Praça Mauá, abrange área imensa, na 
qual se alinham longos e extensos pavilhões, cuja 
construção está recebendo os últimos retoques.

Em seu stand, vêem-se muitas das publicações 
por ela editadas. Ricas e artísticas encaderna­
ções, ao lado do magnífico trabalho de impressão, 
atestam o alto grau de eficiência técnica dêsse tra­
dicional estabelecimento industrial do Govêrno.

Figura ainda no stand  da Imprensa Nacional

Abaixo dessa frase, acham-se dispostas vá­
rias capas a côres dos últimos números saídos.

Em plano inferior, envolta por uma faixa, 
na qual se lê esta frase :

“A  R evista do  Serviço Público é o mais 
com pleto repositório d e  in form ações sôbre  
assuntos adm inistrativos d o  país'\

zenda, Marinha, Viação, Justiça, Guerra, Educa­
ção, a nova E . Ferro Central do Brasil, o Entre­
posto de Pesca — e o projeto do edifício da Al­
fândega. Na parte inferior do painel, esta nota :

"O G ovêrno N acion al constroi ed ifícios  
ad equ ad os ao  serviço público e con fôrtc  
dos seus serv id ores” .

IM P R E N SA  N A C IO N A L

A Imprensa Nacional, reunindo hoje todas as 
oficinas gráficas do Govêrno Federal, constitue

uma vitrine na qual se acham expostos interes­
santes trabalhos em água forte e buril, alguns dos 
quais antiquíssimos.

R E V IS T A  D O  S E R V IÇ O  PÚ BLIC O

Ao lado do da Imprensa Nacional, está o 
mostruário da R evista do  Serviço P úblico .

Na parte superior do painel, à direita, lê-se :

"A R evista d o  Serviço Público é  d e  leitura 
indispensável a todos os ' serv idores da  
U n ião” .

■
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consta a seguinte nota esclarecedora :

"A adm inistração pública constitue m oder­
nam ente uma técnica cu jos m étodos se  re­
novam  a todo  m om ento. P or  isso, os ser­
v idores d o  E stad o  têm n ecessidade d e  um 
estudo constante e d e  uma vigilante curiosi­
d a d e  intelectual, afim  d e  que possam  d e ­
sem penhar eficien tem ente suas funções. — 
A  obra d e  aperfeiçoam en to  dos serviços pú­
blicos, em preendida p elo  G overno, através  
do D .A .S .P ., não poderia  prescindir d e  um 
órgão  d e  d ivu lgação d e  suas diretrizes e 
d os m étodos adotados. — E ssas  as ra ­
zões  da  existência da  Revista do Serviço 
P ú blicos" .

Ainda no mesmo plano, um mapa geográfico 
mostra a difusão da R evista  no Brasil e no estran­
geiro. Sob êsse mapa, uma faixa com a legenda :

"Ler a Revista do Serviço Público é con he­
cer a evolução e a eficiên cia do  serviço  
pú blico " .

Figuram ainda no stand, duas coleções en­
cadernadas da Revista, além de grande número 
de separatas  de trabalhos nela publicados.

No canto inferior do mostruário, à direita, 
sob o título “Documentação”, estão expostas vá­
rias publicações do Serviço de Documentação do
D .A .S.P.

B IB L IO T E C A

A função da Biblioteca na obra de aperfei­
çoamento dos serviços públicos tem sido devida­
mente apreciada pelo atual Governo.

O mostruário da Biblioteca do D .A .S.P . dá 
uma impressão clara da organização da biblioteca 
ativa.

No painel, excelentes fotografias mostram as 
várias fases por que passam os livros, folhetos, 
periódicos e tc ., que dão entrada na Biblioteca. 
São elas :

C ontrole da entrada d e  publicações.
S erv iço d e com pra.
Serviço d e perm uta.
Serviço d e registro.
Serviço d e classificação.
Serviço d e cata logação .

S erv iço  d e  referência.
Serv iço  d e  em préstim o.
Serv iço  d e  en cadern ação  e  gravação .

Todo o painel está subordinado a esta le­
genda:

“A  B iblioteca  organizada racionalm ente em 
bases m odernas é  um elem ento prim ordial 
para o  aperfeiçoam en to  dos serv idores do  
E stad o  e, portanto, para a efeiciên cia  do  
serviço p ú b lico" .

Figuram também no mostruário da Biblioteca 
uma estante com algumas das obras existentes na 
mesma, um fichário e uma exposição das princi­
pais revistas por ela recebidas.

O R Ç A M E N T O

"A sim plificação da  técnica orçam entária  
perm ite o conhecim ento p erfe ito  da  receita  
e das d esp esas  p ú b licas" .

Essa a legenda explicativa de dois gráfi­
cos que mostram a grande simplificação operada 
no orçamento pela adoção de novo critério de 
distribuição das verbas.

Num gráfico, figuram a arrecadação federal 
e a despesa com o pessoal civil da União no perío­
do de 1935 a 1939. Noutro, a despesa geral da 
União e a despesa com o pessoal civil no mesmo 
período.

Outros gráficos mostram a distribuição da 
despesa com o pessoal pelas modalidades : pes­
soal civil, pessoal militar, pensionistas e inativos, 
outras despesas.

O F A T O R  M A T E R IA L  N O S E R V IÇ O  
P Ú B L IC O

As realizações do Governo Federal, no que 
toca ao fator material, acham-se amplamente evi­
denciadas na parte central do pavilhão. Sôbre um 
grande estrado, contrastando uma com a outra, 
vê-se a instalação de uma repartição antiga e a 
de outra dos nossos dias. O  contraste é chocante.

Na repartição de ontem , moveis velhíssimos, 
de modelos variados, dão uma impressão de des­
conforto absoluto. Na parede um cabide arcaico, 
uma folhinha de modêlo “doméstico” e um cartaz 
grosseiro — no qual se lê em terrível garatuja
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a frase “Seja breve” — reproduzem com fideli­
dade aquilo que se chamou, pejorativamente, de 

ambiente burocrático”. Como nota pitoresca, fi­
gura um autêntico “livro do ponto” de uma das 
mais importantes repartições federais, aberto na 
página relativa ao dia 4 de março de 1919, na 
qual se lê, ipsis litteris :

"N este  dia não houve repartição em vir­
tude d e  o r d . superior, pois que, estando o 
C om ércio  e os B an cos fech a d o s  p elas fes ta s  
popu lares d o  C arnaval, os  a fazeres  da  R e ­
partição não poderam  ter ex p ed ien te" .

A legenda esclarece :

"N o serviço público, am bientes com o êste  
serão  em breve elim inados. A  padron iza­
ção  d o  m obiliário está progressivam ente  
substituindo m óveis com o êstes pelos m od e­
los expostos ao  la d o ” .

Efetivamente, ao lado, na repartição de hoje, 
bem diverso é o ambiente que se oferece ao vi­
sitante. Em vez do velho “livro do ponto”, o 
relógio-ponto, moderno, simples, de manejo rá­
pido. Em vez dos móveis de modelos diferentes, 
adquiridos ao sabor de preferências individuais, 
os móveis padronizados, de linhas sóbrias e con­
feccionados de acôrdo com as finalidades a que 
se destinam. Aliás, os dísticos explicam ao 
visitante :

"O m aterial usado no serviço público deve  
ser sóbrio  e  ad equ ad o  aos  trabalhos. —■■ 
O s m óveis expostos representam  os resul­
tados d e  estudos técnicos no sentido de  
obter-se  o  m áxim o d e  econom ia com  o m e­
lhor aproveitam ento d o  m aterial” .

Esparsas pelo pavilhão, ha várias outras de­
monstrações da ação exercida pelo Govêrno no 
que se refere ao material e aos ambientes de tra­
balho das repartições públicas. Assim, numa fo- 
to-montagem são vistos vários flagrantes de re­
partições públicas subordinados às seguintes le­
gendas :

"Boa luz poupa os o lhos e a saú d e”
"Luz bem  distribuída não faz  som bras’
"O ex cesso  d e  luz o fu sca”
"Boa insolação, m elhor am biente ’

"C ada trabalho ex ige ilum inação adequ ada"  
"O am biente ventilado agrada  ao  servidor"  
"A su perlotação aum enta o  calor"

E  abrangendo tudo isso :

"O G ovêrno N acion al zela  p elo  bem  estar  
d e  seus serv id ores" .

Num ângulo do salão, descendo em espiral 
desde o teto e continuando pelas colunas centrais, 
centenas de modelos de papéis de expediente, de 
todas as côres e tamanhos, dão uma idéia da bal- 
búrdia existente antigamente nesse particular. Os 
400 tipos diferentes de envelopes foram reduzidos 
a 4, apenas, e centenas de modelos de papéis fo­
ram adaptados a 56 padrões, com grande econo­
mia e vantagem para os serviços públicos.

Ao lado direito do salão, amontoados numa 
pilha, acham-se vários modelos de livros até ha 
pouco usados nos serviços públicos. Alguns de­
les são de tamanho verdadeiramente descomunal, 
exigindo habilidades especiais da parte dos fun­
cionários que com êles trabalhassem e grande for­
ça física para o seu simples transporte. Em con­
traste com essa enorme variedade, vêem-se 3 ou­
tros ,de formato pequeno e cômodo, que são os 
atualmente adotados. A legenda esclarece :

"E sta  pilha representa uma pequena am os­
tra dos livros usados nos serviços públicos. 
As centenas d e  m odelos existentes estão  
sen do progressivam ente substitu ídas pelos  
3 form atos aqui ap resen tad os” .

Sôbre uma mesa, ao lado, inúmeros exem­
plares das publicações contendo as especificações 
de material destinado aos serviços públicos, su­
bordinados a êstes dísticos :

“N ov os m étodos d e  trabalho racionalizam  
a adm inistração pú blica” .

“Economia e eficiência resultam da ordem  
adm inistrativa do  Estado Nacional” .

Em frente, numa foto-montagem, o visitante 
toma conhecimento da participação do Instituto 
Nacional de Tecnologia nas questões do material 
destinado aos serviços públicos. Ao lado do pai­
nel, o necessário esclarecimento :
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"O Instituto N acion al d e  T ecnolog ia , crea- 
d o  pelo  d ecreto  n . 2 4 .277, d e  22-5-34, vem  
prestando assistência técnica à  indústria 
nacional, contribuindo eficazm ente para o 
atual surto econôm ico d o  p a ís . E studan­
d o  os produtos da  nossa indústria, forn ece  
ao  D .A .S .P . os elem entos d e  qu e carece  
para a organ ização das especificações  re­
feren tes  ao  m aterial destinado aos  serviços 
públicos” .

Fechando a ala direita do stand  central do 
pavilhão, ha um interessante painel, no qual se 
acha reproduzido, em forma de um livro aberto, o 
Capítulo X III  do Estatuto dos Funcionários, rela­
tivo à ‘‘assistência ao funcionário” . Cada item 
do art. 219 do Estatuto é ilustrado por fotogra­
fias alusivas às várias modalidades de assistência 
por êle determinadas.

R E C E B E M -S E  S U G E S T Õ E S  E 
R E C L A M A Ç Õ E S

Para finalizar esta reportagem, registramos a 
presença, no pavilhão organizado pelo D A SP, de

duas vitrines em que se acham expostos os origi­
nais das leis ns. 284, de 1936, e 1.713,  de 1939, 
isto é, a Lei do Reajustamento e o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da U nião.

Sob cada uma dessas vitrines, duas urnas 
coletoras dão aos visitantes um testemunho elo­
qüente do espírito liberal que preside à reforma 
administrativa que está sendo levada a efeito pelo 
Govêrno.

Lê-se na primeira :

“A qui serão  receb idas reclam ações dos ser­
vidores d o  E s ta d o . E la s  serão  verifica­
das, si expressas em term os, e  as provi­
dências tom adas, si p roced en tes" .

E  na segunda :

"D ê sua colaboração sob  a form a d e  uma 
crítica construtiva sôbre as reform as adm i­
nistrativas em ex ecu ção . E screva , sem  re­
servas, as suas sugestões no sentido d e  m e­
lhorar o serviço público".

0  dia do funcionário público no Pará

O discurso do representante do D A SP

Em nosso número anterior, noticiando as co­
memorações do dia 28 de outubro, nesta capital 
e nos Estados, fizemos um rápido registro da so­
lenidade realizada em Belem do Pará, à qual es­
teve presente o S r . Moacyr Ribeiro Briggs, como 
representante do D .A .S.P .

Voltamos hoje ao assunto, para reproduzir­
mos o discurso então proferido pelo Diretor da 
Divisão de Organização e Coordenação do D A SP.

A solenidade foi realizada no edifício “Brasil”, 
nos salões do Rádio Club do Pará, sendo presi­
dida pelo Sr. José Malcher, interventor federal. 
Participaram da mesa os Srs. : Edgar Facó, co­
mandante da Região Militar ; Deodoro de M en­
donça, secretário geral do Estado ; Abelardo Con- 
durú, prefeito de Belém ; M oacyr Briggs, repre­
sentante do D A SP ; Alexandre Castro Filho, de­

legado fisca l; Virginio Santa Rosa, diretor da
E . F . de Bragança ; Licinio de Almeida, inspetor 
federal das Estradas ; e Ubirajara índio do Cea­
rá, delegado do Ministério do Trabalho.

Após discorrer ligeiramente sôbre a data que 
se festejava, o Sr. José Malcher, entre aplausos 
da numerosa assistência, assinou importante de­
creto-lei dando nova organização aos quadros 
do funcionalismo estadual.

A seguir, o Sr. Moacyr Briggs pronunciou 
o seguinte discurso :

"M eu s presados colegas :

H oje é o nosso dia. D ia de festa, de alegria e de 
comunhão espiritual de todos os funcionários públicos do 
Brasil.

Sou funcionário público e de o ser me orgulho.
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A o vos dirigir a palavra, faço-o, portanto, com satis­
fação intima, que não posso descrever, tão grande que é .

N este mesmo momento, em todas as capitais do Brasil, 
comemoram os funcionários públicos, de corações erguidos, 
o dia 28 de outubro, dia que se tem salientado pelas reali­
zações do G overno N acional, relativas aos seus servidores.

Funcionários p ú b lic o s ...

Q uantas vezes esta expressão não foi empregada em 
sentido pejorativo !

O  funcionário público era o ocupante de um cargo 
pago pelos cofres públicos t H oje é um colaborador de­
dicado do Governo, é um servidor da nação, é um dos 
vários elementos que, a serviço do Estado, trabalham pela 
coletividade, pelo Brasil.

Por que não era assim considerado o funcionário pú­
blico ? Porque o interesse pessoal, predominando sõbre os 
da coletividade, fazia dos cargos privilégio dos mais pro­
tegidos e não dos mais capazes.

O  acesso era obtido, quasi sempre, não pelo mais 
dedicado, pelo mais eficiente, e sim pelo que tinha a quem 
pedir.

H oje, os cargos públicos são accessiveis a todos os 
brasileiros, dentre os quais se recrutam, pela competição 
intelectual, os mais capazes, os que ao Estado possam 
prestar o melhor de seus esforços, em benefício da nação.

Para tanto foi necessária, todavia, uma rev o lu ção !
R evolução diferente de todas as outras : o seu autor 

foi o Govêrno e o seu inicio, a lei 284 de 1936, mais co­
nhecida como a "lei do reajustam ento".

A  maior revolução pacífica já  operada no Brasil — 
na expressão feliz de Luiz Simões Lopes, — a lei do 
reajustamento, foi inicialmente, mal compreendida e com­
batida.

Com o decorrer de sua execução, porém, foi, pouco a 
pouco, demonstrando o que realizara e o que previra como 
realizações imprescindíveis.

Atualmente ainda ha quem a combata : os protegidos 
que não podem compreender por que devam competir com 
outros para o ingresso em cargos públicos e para o acesso 
na carreira .

Simples em sua forma, singela em sua ementa, a lei 
284 não se apresentou com a pompa de um program a.

"R eaju sta  os quadros e os vencimentos do funciona­
lismo público civil da lln iã o  e estabelece diversas provi­
dências”, foi a sua ementa.

M as que realizações m arcantes e imprescindíveis acar­
retou !

A  instituição de carreiras profissionais foi a sua pri­
meira providência.

Ser funcionário público é exercer uma profissão tão 
nobre quanto as outras, porque, como estas, tem por ob­
jetivo servir à coletividade.

Acabaram -se, no serviço público, os cargos desne­
cessários, cujos ocupantes, por não terem funções de espé­
cie alguma, eram designados por qualquer titulo, inexpres­
sivo, impreciso, adaptado, quasi sempre, para a satisfação 
da vaidade pessoal.

A  padronização da escala de vencimentos era outra 
Providência inadiável que a lei consignou.

P ara a mesma função •— a mesma retribuição.

N ão era êsse o sistema da Armada e do Exército , 
padrões de organização ?

Por que não adotá-los ?

Acabaram -se, com essa medida, as injustiças de gran­
de monta, e fez-se a  defesa dos cofres públicos.

T an tos problemas nacionais, — de administração, de 
agricultura, de pecuária, de saneamento, de educação, de 
finanças, de segurança pública, de justiça, de defesa na­
cional, — em terra, no mar e no ar, — de relações di­
plomáticas, de transportes, de comunicações, de trabalho, 
— que reclamavam o auxílio mais positivo dos cofres públi­
cos, como problemas nacionais que eram, — e os orça­
mentos, distribuíam verbas astronôm icas em gratificações, a 
todos os títulos e sem títulos, por todos os motivos e sem 
motivos !

A  lei n . 284 as vedou. Si o  servidor do Estado presta 
realmente serviço especial ou extraordinário, que seja  re­
munerado.

O  dinheiro público deve ser distribuído pelos serviços 
públicos e não em prejuizo dêstes, por elementos isolados, 
pessoais.

Como estabeleceu a seleção, por concurso, para o in­
gresso nos cargos públicos, também determinou a  lei do 
reajustamento que o acesso se fizesse pelo selecionamento 
dos mais antigos e dos de maior merecimento, apurado êste 
objetivam ente.

P ara ser promovido é indispensável ter m erecimento.
Proibidos por lei os padrinhos e os pedidos de pro­

moção, foram banidos no interesse do funcionário e, pois, 
do próprio serviço público.

N ão foram só essas as modificações de valor intro­
duzidas pela lei 284, no interêsse geral. Seria prolongar- 
me demais o enum erá-las.

B asta salientar que, como complemento, foi expedida 
copiosa legislação destinada à racional organização da 
administração federal e das normas e métodos de traba­
lho, bem como sõbre promoções dos funcionários, observa­
do, sempre, o resultado de longo e meditado exame do 
assunto.

H a um ano, precisamente, nesta data, foi outorgado 
ao funcionário público civil da União, o seu E statu to .

O bra de grande repercussão na vida pública e Social 
do pais, o Estatuto regulou as condições de provimento 
dos cargos públicos, os direitos e vantagens, deveres e 
responsabilidades dos funcionários da U nião.

Fixou, para êstes, uma série de direitos e vantagens, 
assegurando-lhes a proteção do Estado durante e depois 
de sua vida funcional.

S i para o funcionário dedicado, eficiente, colaborador, 
portanto, do Estado, foram concedidas inúmeras vantagens 
e assegurados todos os direitos, foi para o  mau funcioná­
rio fixado um corpo regular de ação disciplinar, respon­
sabilidades e penas. E ' a coletividade que se defende 
contra o elemento pernicioso que a prejudica.

A o bom funcionário, porém, não se referem os precei­
tos relativos à ação disciplinar, como ao  bom cidadão não 
se aplicam os rígidos preceitos do Código P enal.

Ciente de seus deveres, conhecedor de seus direitos e 
das vantagens que a lei lhe assegura, o funcionário público 
brasileiro tem, hoje, outra mentalidade, outro é o  conceito 
em que é tido.
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N ão mais é visto como um elemento incapaz que, 
para obter um cargo na administração, se serviu da pro­
teção, dos amigos ou parentes, e sim apreciado como quem 

# prestou um concurso público em que, por competição in­
telectual, provou merecer a escolha de seu nome ; não mai? 
o que galgou os altos postos da carreira pela proteção, 
pelo malfadado "p istolão", e sim pelo trabalho, pela efi­
ciência, pela dedicação à causa pública, não mais o bene­
ficiado pela distribuição graciosa, em gratificações, da5 

verbas orçamentárias, e sim o que exerce uma profissão 
nobre, recebendo do Estado a retribuição de um laboi 
ho n esto ; não mais o elemento entravador da administra­
ção, que guardava os papéis na gaveta, sem atentar para 
o prejuizo do público e 'd o  govêrno ; não mais o creador 
de embaraços e dificuldades às realizações do Estado e às 
pretensões legais do público, nem o intérprete literato das 
leis e regulamentos, e sim o executor de serviços, compe­
netrado de suas funções e responsabilidades, dotado de es­
pírito público e interessado pela resolução dos problemas

administrativos e pela sua execução, simplificador por ini­
ciativa própria, das normas de trabalho, e dotado, princi­
palmente, de grande amor à causa comum, à causa pública.

Meus presados colegas : Tudo isso constitue a dívida 
de honra nossa para com o Govêrno N acional, dívida que 
havemos de pagar com o nosso labor produtivo, espon­
tâneo e dedicado, procurando, sempre, o aperfeiçoamento 
em beneficio próprio e da coletividade.

E , sobretudo, a nossa confiança decidida ao nosso 
chefe supremo, o padrão do funcionário público, que dedica 
todos os seus esforços, todo o seu entusiasmo, toda a sua 
vida, todo o seu patriotismo, todo o seu espírito, toda a 
sua inteligência, todos os seus conhecimentos à causa pú­
blica, à causa de bem servir o país, •— o d r. Getúlic 
V argas, presidente da República.

E , em tôrno do chefe do Govêrno N acional, os fun­
cionários públicos reunidos e irmanados com as classes 
militares, liberais e proletárias, trabalharemos num mesrnc 
sentido — levar o Brasil ao radioso destino, sem par, 
que lhe está reservado” .

Duas grandes perdas para o Serviço Civil Brasileiro

Prof. Evandro Chagas e Dr. Paulino Franco de Carvalho

A R evista d o  Serv iço  Público, noticiando 
neste número o falecimento do Prof. Evan­
dro Chagas e do D r. Paulino Fanco de Car­
valho, deseja prestar uma homenagem singela à 
memória de dois servidores do Estado, que, no 
exercício da função pública, constituíram exemplo 
edificante de devotamento ao trabalho e de exata 
compreensão das nobres finalidades a que devem 
visar todos aqueles que empregam sua atividade 
no serviço público.

P R O F . E V A N D R O  C H A G A S

Com a morte do P rof. Evandro Chagas, vi­
timado pelo desastre do avião "Cidade de San­
tos”, ocorrido a 8 de novembro último, perdeu o 
Serviço Civil Brasileiro uma de suas figuras de 
maior expressão, quer pela grande cultura cientí­
fica do falecido, quer pela sua notável capacidade 
de ação, quer, em suma, por todo um conjunto 
de qualidades que o destacavam entre os nossos 
“grandes funcionários” .

O ilustre cientista vinha, ha muito tempo, 
empregando seus esforços no estudo e no com­
bate das endemias e endemo-epidemias que gras­

sam em vários Estados e prestando, assim, ao 
pais, serviços de valor inestimável.

Ainda em nosso último número, publicando 
extensa reportagem sôbre as atividades do Insti­
tuto Osvaldo Cruz, tivemos ensejo de focalizar 
o Serviço de Estudos das Grandes Endemias, de 
que erá superintendente o D r. Evandro Chagas. 
Êsse novo setor do Instituto foi creado em 1936, 
com o objetivo de estudar e esclarecer os pro­
blemas da nosologia regional do Brasil. Foram 
para isso instalados um Serviço Central aqui no 
Rio, na própria sede do Instituto Osvaldo Cruz, 
e Institutos Regionais e Laboratórios nos Estados.

Sob a orientação do P rof. Evandro Chagas, 
trabalhavam 27 médicos, distribuídos pelos E s­
tados do Amazonas, Pará, Ceará, Pernambuco, 
Minas Gerais e Distrito Federal. Em dois anos, 
organizou o cientista patrício exemplar serviço, 
transmitiu a seus assistentes suas qualidades de 
altruísmo e de devotamento à ciência, deixou tra­
çados e escritos todos os programas de inquéritos 
sôbre as grandes endemias e realizou inegualavel 
obra de difusão cultural e científica, através de 
conferências que realizou em vários pontos do 
país e do estrangeiro.
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Notável foi a orientação dada pelo Prof. 
Evandro Chagas à campanha contra à malária do 
Nordeste. Estudando-a desde 1938, investigou 
especialmente o problema do an opheles gam biae  
e da biologia dêsse mosquito africano em seu novo 
habitat. Como resultado prático, conseguiu es­
tabelecer normas precisas para o combate aos trans­
missores do impaludismo em cada uma das re­
giões por êles invadidas.

Copiosa e de alto valor científico é a contri­
buição do Prof. Evandro Chagas à medicina, em 
vários de seus setores, através de escritos publi­
cados nas “Memórias do Instituto Osvaldo Cruz”, 
na “Revista de Medicina”, na "Revista das Clí­
nicas”, na “Folha Médica”, no “O Hospital”, na 
“Revista da Sociedade Médica do Hospital São 
Francisco de Assis” e em várias outras publica­
ções especializadas.

O Prof. Evandro Chagas, que era filho do 
eminente e saudoso Professor Carlos Ribeiro Jus- 
tiniano das Chagas e de D . íris Lobo Chagas, nas­
ceu nesta Capital a 10 de agosto de 1905.

Ainda estudante, em 1921, na qualidade de 
secretário do P rof. Carlos Chagas, esteve nos 
Estados Unidos, onde estudou, em cêrca de 10 
Estados, a organização sanitária, com especiali­
dade os serviços de profilaxia rural.

Em 1925, na mesmá qualidade, esteve na 
Alemanha e na França, onde fez estudos especiais 
de patologia cardíaca e de patologia infectuosa.

Como acadêmico, foi interno do Hospital O s­
valdo Cruz, de 1921 a 1926, tendo se especializa­
do em Bacteriologia, Protozoologia, Hematologia, 
Anatomia Patológica, Helmintologia e Zoologia, 
sob a orientação dos Profs. Carlos Chagas, Lauro 
Travassos, Magarinos Torres, Nicanor Botafogo 
e Arêa Leão.

De 1926 a 1928,-trabalhou como assistente vo­
luntário do mesmo hospital. Em 2 de janeiro 
de 1928, passou a radiologista contratado e, em 
14 de fevereiro de 1931, foi nomeado chefe de 
laboratório.

Sua formação técnica profissional foi feita no 
Instituto de Manguinhos, sob a orientação ime­
diata dos Profs. Carlos Chagas e Eurico Vilela.

Quando um visitante entrar na secção, não 
desvie sua atenção do trabalho: demonstre-ihe 
que a curiosidade vale menos do que o interesse
do serviço.

Muito joven ainda, ingressou no magistério 
superior, havendo sido contratado como profes­
sor de Clínica de Doenças Tropicais e Infectuo- 
sas da Escola de Medicina e Cirurgia do Instituto 
Hahnemanniano do Rio de Janeiro. Foi tambem 
assistente e livre docente da mesma cadeira na 
Universidade do Brasil e assistente do P rof. Rocha 
V az na cadeira de Clínica Médica Propedêutica 
da Faculdade Nacional de Medicina.

Viajou muito, em estudos, pelo interior do 
país, tendo estado nos vales dos rios das Velhas 
e São Francisco e no Triângulo Mineiro, estu­
dando a tripanosomiase americana e a malária; 
em Campos, para verificação das causas do beri- 
beri. Como médico da Comissão Federal de 
Estradas de Rodagem, realizou trabalhos de pro­
filaxia e tratamento da malária durante a cons­
trução da rodovia Rio-Petrópolis.

Em 1935, o Instituto Osvaldo Cruz foi con­
vidado pelo professor argentino Salvador Mazzá 
a fazer-se representar na IX  Reunião da Socie­
dade Argentina de Patologia Regional, de M en- 
doza, certame êsse organizado em homenagem ao 
saudosor pofessor Carlos Chagas. A grande ins­
tituição de Manguinhos foi então representada pe­
lo P rof. Evandro Chagas, que foi ali recebedido 
como hóspede de honra. A êsse congresso apre­
sentou importante trabalho intitulado : “Estado 
atual dos conhecimentos sôbre a Moléstia de 
Chagas” .

Em setembro de 1939, enviou ao Congresso 
Internacional de Microbiologia, reunido em Nova 
York, o estudo sôbre a Leishmaniose Visceral Ame­
ricana. No corrente ano, prendeu a atenção dos 
congressistas do “Scientific Panamerican Con- 
gress”, reunido em W ashington, com suas idéias 
sôbre a malária, que também apresentou, com 
grande sucesso, ao corpo técnico da Rockfeller 
Foundation” .

Em sua recente viagem ao norte do país, o 
Presidente V argas visitou, em Belém do Pará, 
o Instituto de Patologia Experimental do Norte, 
cujos trabalhos obedeciam à orientação técnica 
do professor Evandro Chagas. Nessa ocasião, 
poude o extinto expor ao Chefe do Govêrno o 
andamento dos serviços a seu cargo no vale do 
Amazonas.

O apoio decidido que o Presidente Vargas 
sempre manifestou pela obra do P rof. Evandro 
Chagas é certamente a melhor demonstração do 
valor pessoal do saudoso extinto e do reconheci­
mento, por parte do Govêrno, de sua valiosa e
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benéfica ação social, como cientista eminente e 
administrador operoso.

D R . PA U LIN O  FR A N C O  D E  C A R V A LH O

Outra sensivel perda para o Serviço Civil 
Brasileiro verificou-se com o falecimento, ocorri­
do a 7 de novembro último, do engenheiro Paulino 
Franco de Carvalho, Diretor de Divisão do De­
partamento Nacional da Produção M ineral.

O extinto era engenheiro civil e de minas, for­
mado pela tradicional Escola de Minas de Ouro 
Preto. Publicou diversos trabalhos sôbre Geo­
logia, inclusive teses sôbre petróleo e metalurgia.

Desempenhou várias comissões federais nos 
Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 
Paraná, Amazonas e Pará. Contava 47 anos de 
idade e era membro do Conselho de Fiscalização 
de Expedições Artísticas e Científicas no Brasil.

Subsídios para a história da educação brasileira
Organizados pelo Instituto Nacional de Estudos

Pedagógicos

E m  nosso número anterior, sob  o título “A  
edu cação  nacional no prim eiro sem estre d e  1940", 
dem os início à publicação d e  .interessante traba­
lho elaborad o  pelo  Instituto N acion al d e  E studos  
P ed ag óg icos  e no qual se  acham  reunidos em 
ordem  cronológica, perm itindo facil consulta, os 
atos e  fa to s  d e  m aior relevo verificados na vida 
educacional d e  todo o país a partir do  inicio dêste  
ano. P rossegu indo na divu lgação d e  tão util re­
gistro, dam os neste número a série relativa aos  
m eses d e  julho, agosto , setem bro e  outubro últimos.

J u l h o  d e  1 9 4 0

2 . E ' lançada a pedra fundamental do grupo escolar "G o ­
vernador V aladares”, era Santa R ita  de Caldas, mu­
nicípio de Parreiras, M inas G erais.

2 . O  Secretário de Educação do R io  Grande do Sul em­
preende uma viagem de inspeção no interior do Estado.

3 .  E ’ publicado o decreto-lei n.° 2 .3 5 6 , de 1-7-40, que 
desdobra a disciplina língua espanhola e literatura 
espanhola e hispano-am ericana, da Faculdade N acio­
nal de Filosofia, em língua e literatura espanhola e li­
teraturas hispano-am ericanas.

3 .  São  creadas oito escolas rurais no município de Fru- 
tal, e uma no de U beraba, Estado de M inas G erais.

3 . A  Prefeitura de São  Gabriel, R io  Grande do Sul, 
encampa o Ginásio M unicipal, abrindo o crédito de 
84:000$00 destinados a atender aos encargos da en­
cam pação.

4 . São  abertas, na Secretaria de O bras Públicas do Rio 
Grande do Sul, as propostas para a construção d»

prédios escolares nos municípios de Livramento, L a ­
vras, Antônio Prado e Garibaldi. mesma Secretaria 
faz entrega ao Departamento de Educação dos novos 
prédios escolares construídos nas sédes dos municípios 
de Caxias, Santo Antônio e Flores da Cunha.

5 . E ' publicado o decreto-lei n.° 2 .3 5 9 , de 3-7-40, que 
dispõe sôbre o regime de livro didático e sôbre o fun­
cionamento da Comissão N acional do L ivro Didático, 
no ano de 1940.

5 .  N oticia-se que, mediante auxílio da U nião, o governo 
do R io  Grande do Sul inicia a construção de 70 novos 
prédios escolares em igual número de municípios do 
Estado.

5 . Por decreto-lei desta data, o Estado do R io  considera 
válidos, para o exercício no magistério estadual, os 
diplomas expedidos por escolas de professores, ou es­
colas normais oficiais e equiparadas de outros Estados 
e do D istrito F ed eral.

6 . E ' fundado em Uruguaiana, R io  Grande do Sul, o Cen­
tro C ivico da Juventude Brasileira, filiado ao Colégio 
União, da mesma cidade.

6 . Realiza-se em Dilermando Aguiar, município de Santa 
M aria, R io  Grande do Sul, o  lançam ento da pedra 
fundamental do edifício destinado ao primeiro grupo 
escolar rural dessa localidade.

8 . O  grupo escolar de Boqueirão, em Passo Fundo, Rio 
Grande do Sul, passa a denominar-se "Joaquim  F a ­
gundes dos R eis” .

8 . O  grupo escolar da cidade de D. Pedrito, R io  Grande 
do Sul, passa a denominar-se “Benardino Ângelo” .

8 . E ' creado um grupo escolar na cidade de M aragogí, 
Estado de Alagoas, com a denominação de “Bntista
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A cioli", e instalado em prédio especialmente construído 
para êsse fim pelo governo do Estado.

8 . E ' transformada a escola do M orro de Santa Terezujha 
de N ova Friburgo, Estado do R io , em escola de artes 
ap licadas.

8 . São instaladas seis escolas rurais no município de Por- 
teirinha, Estado de M inas G erais.

9 . São  fechadas no município de Presidente Prudente. E s ­
tado de São  Paulo, duas escolas japonesas de funciona­
mento clandestino.

9 . E ’ publicado o  aviso n.° 2 .4 8 1 , de 5-7-40, do Mi 
nistro da Guerra, determinando que não funcione, este 
ano, o curso de defesa anti-aérea para praças, ca 
categoria " C " , do Centro de Instrução de D efesa Anti- 
A érea, assegurando a matrícula, em 1941, aos candi­
datos aprovados n o . último exame de seleção, desde 
que ainda satisfaçam  as demais condições de admis-ão.

10. Inaugura-se no Estado do R io  o Curso de P rá tx o s 
R urais.

11. E ' inaugurada no município de Bodocó, Pernambuco, a 
E sco la  "Bulhões C arvalho” .

12. Sã o  creadas em Carangolá, Estado de M inas Gerais 
duas escolas prim árias.

12. N oticia-se que são creadas 30 classes em grupos esco­
lares e 37 escolas isoladas, no interior do Estado do 
P a ra n á .

12. Inaugura-se em Porto Alegre, Estado do R io  G n n d  ■ 
do Sul, um curso de Biopsicologia Infantil, destinado 
a orientadores de educação elementar, professores de 
pedagogia das escolas complementares oficiais e equi­
paradas, e médicos escolares.

13. O  Secretário de Educação do R io  Grande do Sul di­
rige à Chefia do Serv iço  de Fiscalização do Ensino 
Particular e aos delegados regionais uma circular onde 
insere, entre outros conceitos, o segu in te: “N o R io 
Grande não ha populações estrangeiras. Ha sim ag. li­
gados sociais de origens étnicas diversas, confundidos, 
porém, na unidade espiritual da P átria ". N a circular 
estabelece que nenhuma escola de ensino particular 
deverá associar-se a homenagens aos representant. s de 
nações estrangeiras, sinão com autorização do go^êrnr 
do E stad o.

13. N oticia-se que a Prefeitura de Santa Cruz, R io  G ran­
de do Sul, mantem 41 escolas municipais ; 23 d»ysas 
escolas foram creadas no corrente ano.

13. E ' instalada em O uro Fino, M inas Gerais, a escola 
m ixta rural "R io  B ran co ".

13. São  fechadas em Ribeirão das G arças e Paulista, no 
município de M arília, Estado de São  Paulo, tres esco­
las japonesas de funcionamento clandestino.

13. E ’ inaugurado em Recife, E stado de Pernambuco, o 
Grupo E scolar "Cândido D u a rte".

14. E ’ encerrado o "curso de férias", para professores pri­
mários, promovido pelo Departam ento de Educação e 
Cultura do T erritório  do A cre .

14. A  A ssociação de Escoteiros do Alecrim, Estado do R io 
Grande do N orte, comemora o  21.° aniversário da 
sua fundação.

14. N oticia-se que se acha em construção em A cari, R io 
Grande do N orte, um novo prédio para o grupo es­
colar local.

15. E ' publicado o aviso n.° 2 .5 6 2 , de 11-7-40, do M i­
nistro da Guerra, declarando que os alunos da E scola  
Preparatória de Cadetes só poderão concorrer ao  con­
curso para m atrícula na E scola  M ilitar quando apro­
vados em todas as disciplinas do curso geral.

15. Falece em Niterói o professor Antonio Latgé, francês 
de nascimento, antigo professor do Colégio A bílio, 
do Colégio Salesiano e outros.

15. Em  Barra de Itapemirim, município de Itapemirim, E s ­
pirito Santo, é iniciada a construção de novo prédio 
destinado ao grupo escolar loca l.

16 . Em  Terezina, Piauí, é iniciada a construção de um novo 
edifício para a biblioteca, arquivo e museu histórico 
do Estado.

16. E ' creada em Parnaíba, Piauí, a Sociedade de Proteção 
à Maternidade e à  In fância.

16. São  reiniciadas as aulas na Faculdade de D ireito da U ni­
versidade de São  Paulo, suspensas desde 6  de junho, 
por motivo de ordem disciplinar.

16. São  creadas novas classes nas escolas agrupadas "Frei 
Ibiapina”, de Patrocínio, e “Anísio de A breu", de Jai- 
cós, no Estado do P iau í.

17. São  fechadas no interior do Estado de São  Paulo seis 
escolas japonesas de funcionamento clandestino, sendo 
duas em N ova G ranada, uma em V era-C ruz, uma em 
Barretos e duas em M arília .

17. E ' publicado o decreto-lei estadual n.° 11 .682 , de 13 
do corrente, que reforma a organização d oensino na 
B a ía .

17. São  restabelecidas as aulas do curso infantil da Escola 
"O lav o  B ilac", em Santa M aria, R io  Grande do Su l.

1 7 .A Prefeitura de São G onçalo, E stado do R io, crea um 
curso de emergência para habilitação de professores em 
educação física .

17. Sob os auspícios da Secretaria de Educação funda-se 
no R io  grande do Sul a A ssociação Cooperadora da
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E sco la ", cujos fins são os da assistência social ao 
asco lar.

17. O s alunos do 5.° ano da E scola  de Engenharia da 
Universidade de Porto Alegre empreendem uma viagem 
de estudos ao U ruguai.

17. E ' extinto o Serviço de Inspeção M édica e Educação 
Sanitária Escolar do Departamento de Educação, do 
Estado do Espirito  San to .

18. A  Prefeitura de Santa M aria, R io  Grande do Sul, 
abre concorrência para a construção de um prédio para 
a escola profissional local.

18. O  Departamento ' de Educação de Sergipe determina 
seja adotado na escola normal do Estado o regime 
de promoção de alunos dos cursos secundários oficiais.

19. Instala-se a Comissão N acional do L ivro Didático, 
creada pelo decreto n.°- 1 .006 , de 30-12-38 .

19. O  Departamento de Educação e Cultura do A cre 
inicia uma campanha para a creação de Clubes A grí­
colas em todos os municípios dêsse T erritório .

2 0 . N oticia-se que a Prefeitura de U beraba, Minas G e­
rais, mantem 16 escolas u rb an as-e  10 rurais, com 59 
professoras e 3 .0 6 2  alunos matriculados.

2 0 . A  Secretaria de Educação e Cultura do D istrito F e ­
deral inicia, pelo seu Centro de Pesquisas Educacio­
nais, o estudo da orientação profissional, nas escolas 
técnico-profissionais do R io  de Janeiro.

20 . Sã o  fechadas no município de C asa Branca, Sã o  Paulo, 
duas escolas japonesas de funcionamento clandestino, 

i

2 0 . E ’ creada na Fazenda Serrinha, do município de G oiâ­
nia, Goiaz, uma escola rural.

2 0 . E ’ inaugurado em V ila  de Encruzilhada, município de 
Baependí, M inas Gerais, um novo prédio escolar.

2 0 . E ’ publicado o decreto n.° 5 .7 5 5 , de 4-6-40, que con­
cede inspeção permanente ao curso secundário fun­
damental do Colégio Imaculada Conceição, com séde 
em Mogí-Mirim, Estado de São  Paulo.

2 0 . E ’ publicado o decreto-lei n.° 2 .4 2 4 , de 18-7-40, que 
dispõe sôbre a segunda chamada para as provas par­
ciais nos estabelecimentos federais de ensino.

2 1 . O  Estado do R io  cede à O bra de Assistência aos 
Mendigos e M enores Desamparados uma propriedade 
agrícola para instalação do patronato de menores man­
tido por aquela associação.

2 3 . E  instalada em Santa R osa, município de Petropólis, 
Estado do Rio, a escola municipal "D . Pçdro d.e Al- 
cantara” .

2 3 . E ' inaugurado em Porto Alegre, R io  Grande do Sul, 
um curso de Educação M usical, para professores pri­
mários, sob a regência da professora C eição Barros 
Barreto, da E scola Normal de M ú sica .

2 4 . E ’ iniciada, na V ila  dos Transviários, em R ecife, a 
construção de um prédio para o  grupo escolar local.

2 4 . O  diretor da Estrada de Ferro  Central do Brasil de­
termina que o abatimento de cincoenta por cento, con­
cedido às assinaturas mensais de passes escolares para 
professores e alunos de escolas oficiais, deverá ser

( calculado sôbre o preço da tarifa mais reduzida que
vigora no trecho abrangido pela concessão.

25 . O  diretor do Departamento N acional de Educação 
impõe a pentalidade de perda de vencimentos a 266 
inspetores de ensino secundário, que não enviaram no 
tempo devido os termos de visita e relatórios mensais.

2 5 . Inaugura-se em Blumenau, Santa C atarina, o grupo 
escolar municipal "José  Bonifácio” .

25 . E ’ fechada no bairro de S .  V icente, G ália, Sã o  Paulo, 
uma escola japonesa de funcionamento clandestino.

2 5 . O  grupo escolar de Santa Terezinha, município de 
Palmeira, R io  Grande do Sul, passa a denominar-se 
"Tenen te Antônio Jo ã o "; e o de Gramado, no muni­
cípio de Taqu ara, no mesmo Estado, recebe o nome de 
"Santos Dumont” .

2 6 . E ' publicado o despacho de 25-7-40, do M inistro da 
Guerra, que aprova o programa para o concurso de 
admissão ao Curso de O ficial M ecânico, para 1941.

26 . O s "Grupos Escolares C entrais” de Juiz de Fóra, M i­
nas Gerais, são desdobrados em dois estabelecimentos 
com os nomes de “Delfim M oreira” e "José  R angel” .

26. N oticia-se que o coronel Afonso Farrouim, falecido em 
Quaraí, R io  Grande do Sul, legou a maior parte de 
sua fortuna para a construção de prédios escolares.

2 7 .E ' restabelecido o ensino no grupo escolar “João Pes­
soa”, na cidade de Campos, Estado do R io .

2 8 . Encerra-se o 4.° Congresso N acional de Estudantes, 
reunido no R io de Janeiro.

29. E ’ publicada a portaria n.° 383, de 27-7-40, do M i­
nistro da Agricultura, designando uma comissão para 
tratar da reforma da E scola N acional de. Agronom ia.

29 . E ' publicado o decreto n.° 6 .0 3 0 , de 26-7-40, alterando 
um dispositivo do regulamento para a E scola P re­
paratória de C ad etes.

29. Encerra-se o Congresso Regional de Educação Física» 
reunido na capital de São  Paulo.
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29. N o bairro denominado N ova Rússia, município de 
Ponta Grossa, Paraná, é lançada a pedra fundamental 
do grupo escolar local.

30 . N o municipio de Parreiras, Estado de M inas Gerais, 
são instaladas tres escolas rurais.

3 0 . O  Secretário de Educação do R io  Grande do Sul re ­
comenda que em todas as salas das escolas do Estado 
se afixe uma inscrição com o verso de B ilac : "Am a 
com fé e orgulho a terra em que n asceste".

30 . N oticia-se a  instalação da E scola  Especial anexa ao
I. B. I. da F orça  Pública do Estado de G oiaz.

3 0 . Falece o professor José C arvalho dei V ecchio, profes­
sor da Faculdade N acional de M edicina, membro da 
Academia Brasileira de C iências.

30 . E ' publicado o aviso n.° 2 .8 4 5 , de 27-7-40, do M i­
nistro da Guerra, que altera o item V II  das instruções 
para o recrutamento e preparação dos candidatos à 
matrícula na E scola  de E stado-M aior.

3 1 . E ' publicada a circular n.° 9 de 4-7-40, d a  D ivisão 
do Ensino Secundário, dispondo sõbre provas parciais, 
cursos didáticos e frequência nos estabelecimentos sob 
inspeção e dando outras providências.

31 . E ’ publicado o despacho de 7-7-40, do M inistro da 
Educação, que concede inspeção preliminar ao curso 
de contador, em substituição ao de guarda-livros, do 
Liceu Coelho N eto, de Santos, Estado de São  Paulo.

3 1 . E ' publicado o despacho de 7-7-40, do M inistro da 
Educação, que concede a desistência de inspeção pre­
liminar ao  Instituto Comercial São  José, de Batatais, 
E stad o ' de Sã o  P aulo.

31. E ' publicado o despacho de 29-7-40, do M inistro da 
Educação, que concede inspeção preliminar ao Ginásio 
São  Sebastião, de Raul Soares, Estado de Minas 
G era is.

3 1 . E ’ publicado o despacho de 29-7-40, do M inistro da 
Educação, que concede inspeção preliminar ao Ginásio 
São Francisco, de R io  Grande, Estado do R io Grande 
do S u l.

31 . E ’ publicado o despacho de 29-7-40, do M inistro da 
Educação, que concede inspeção preliminar ao Colégio 
N . S . das N eves, de N atal, R io  Grande do N orte.

31 . E ’ publicado o despacho de 29-7-40, do M inistro da 
Educação, que concede inspeção preliminar ao Ginásio 
do E stado em Itapira, Estado de São  Paulo.

3 1 . N oticia-se que a Cooperativa dos Empregados da V ia - 
ção Férrea do R io  Grande do Sul mantem 80 escolas 
com a  m atrícula de 6 .9 2 6  crianças.

3 1 . N a cidade de Sã o  Jerônimo, R io  Grande do Sul, é lan­
çada a pedra fundamental do novo edifício do grupo 
escolar local.

3 1 . O  govêrno do Estádo do R io  G rande do Sul, desin- 
corpora, da Secretaria de Educação, o Departam ento 
Estadual de Saúde, que se torna autônomo em face 
do memorial apresentado pelo Secretário de Educação, 
em que expõe as dificuldades decorrentes da extensão 
e complexidade dos problemas inerentes aos setores de 
educação e saúde, para bem administrar a sua pasta.

31 . O  govêrno do E stado de São  Paulo crea vários grupos 
escolares e escolas isoladas, perfazendo um total de 
70 novas unidades escolares.

31. N oticia-se a fundação de uma Universidade C atólica, 
no D istrito Federal.

31 . Tom a posse do lugar de diretor do Departam ento de 
D ifusão Cultural da Secretaria de Educação e Cultura, 
da Prefeitura do D istrito Federal, o Sr. Armando 
Bernardes.

31 . N oticia-se a creação de um curso técnico-profissional 
feminino, anexo ao Colégio S ta . Isabel, em Fortaleza, 
C e a rá .

31. O  G ovêrno do Estado do C eará concede ao Colégio 
Santana, mantido na cidade de Iguatú, e à E scola  N or­
mal Rural, em funcionamento no município do Limoeiro, 
as mesmas prerrogativas antes concedidas à Escola 
Normal Rural do Joazeiro, em relação à validade dos 
diplomas que expedirem.

A g o s t o  d e  1 9 4 0

1. Inaugura-se em R io  Serto, Santa C atarina, o grupo es­
colar “José B o n ifácio ".

1. Inaugura-se em Penedo, Estado de A lagoas, um grupo 
escolar.

1. E ’ nomeado para o cargo de diretor geral do D ep arta­
mento de Educação do E stado de São  Paulo o prof. 
Antenor Rom ano B arreto .

1. N oticia-se a inauguração em edifício recentemente cons­
truído pelo govêrno do Estado, na V ila  de Cajueiro, 
município de Capela, E stado de A lagoas, das escolas 
reunidas locais.

1 . A  prefeitura de Getúlio V argas, Estado do R io  Grande 
do Sul, crea 20 escolas municipais.

2 . Inaugura-se na E scola  Profissional A grícola de S .  M a­
noel, Estado de São  Paulo, um curso rápido para for­
m ação de técnicos em serviços agrícolas. *

2 . São  designados os professores M ário da V eig a  Cabral, 
Diretor do Departam ento de Educação T écn ico  Pro- 
fiss.onal, e Geraldo Sam paio de Sousa para repre­
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sentarem a Prefeitura do D istrito Federal no IX  C on­
gresso Brasileiro de Geografia, a realizar-se em F lo ­
rianópolis, Santa C atarina .

2 . E ’ publicado o decreto n.° 6 .0 5 4 , de 31-7-40, modifi­
cando o art. 38 do regulamento da E scola  N av al.

3 . E ’ publicado o decreto n.° 6 .0 2 9 , de 26-7-40, apro­
vando o regulamento para a instalação e funciona­
mento dos cursos profissionais nas fábricas, a' que se 
refere o art. 4.° do decreto-lei n.° 1 .238 , de 2-5-39.

3 . E ’ inaugurada a nova séde da E scola de Trab alh o em 
Niterói, Estado do R io  de Janeiro.

3 . E ’ designado, a prof. E lida de Freitas e Castro para 
correspondente do Instituto N acional de Estudos Pe­
dagógicos no Estado do R io  Grande do Su l.

3 . São  reiniciados, na cidade de N ovo Hamburgo, R io 
Grande do Sul, os trabalhos de construção do edifício 
destinado ao grupo escolar “D . Pedro II”, com capa­
cidade para 500 alunos.

4 . N oticia-se estarem concluídos os serviços de reconstru­
ção do prédio do grupo escolar da cidade de Nepo- 
muceno, M inas G era is .

4 .  E ’ lançada, na cidade de S .  Jerônimo, Estado do Rio 
Grande do Sul, a pedra fundamental da escola "C astro 
A lves” .

5 . E ’ iniciada a construção de uma escola típica rural, 
em M acaé, Estado do R io .

5 . Falece o professor Hermenegildo M ilitão de Almeida, 
antigo professor da Faculdade N acional de Direito da 
Universidade do Brasil.

5 . O  Secretário de Educação do Estado do R io Grande 
do Sul, nos termos da legislação em vigor, defere o 
pedido do "Slnodo Evangélico Luterano do B rasil”, 
autorizando-o a ministrar, nos estabelecimentos pú­
blicos, o ensino religioso próprio dessa organização con­
fessional .

5 . A Prefeitura do D istrito Federal abre um crédito de 
300 contos para atender às despesas de instalação dos 
seguintes departamentos da Secretaria G eral de E du­
cação: Departamento de Educação T écnico  Profissio­
nal, Departamento de Educação N acionalista e D epar­
tamento de Difusão Cultural.

6 . Inaugura-se na cidade do R io  Negro, Paraná, novo 
prédio para o grupo escolar "B arão  de Antonina” .

6 . N oticia-se haverem sido reformados os prédios do gru­
po escolar "A fonso Pena” , de Belo Horizonte’ e o dc 
M ateus Leme, Estado de M inas G era is.

8 . Falece o Professor Eduardo Rabelo, catedrático da F a ­
culdade N acional de M edicina da Universidade do

Brasil, antigo membro do Conselho N acional de Edu­
cação .

8 . Inaugura-se em Periperí, Estado da Baía, um novo 
prédio escolar.

8 . E ’ inaugurada a escola profissional Souza Bandeira 
mantida pelo Departamento de Portos e N avegação, 
nas oficinas do porto do R io de Janeiro.

9 . E ' publicado o D ecreto n.“ 6 .0 6 7 , de 2-8-40, apro­
vando o regulamento para a E sco la  V eterinária do 
E x é rc ito .

9 . E ’ publicada a portaria n.° 132, de 22-7-40, do M inistro 
da Educação, concedendo inspeção preliminar ao curso 
propedêutico do Instituto de Ensino Comercial S .  L eo­
poldo, com sede em S. Leopoldo, Estado do R io G ran­
de do Su l.

9 . E ' publicada a portaria n.° 146, de 2-8-40, do Ministro 
da Educação, concedendo inspeção preliminar ao curso 
propedêutico da E scola  de Comércio Barão de Mauá, 
com séde na capital do E stado de Sã o  Paulo.

9 . E ' publicado o despacho de 5-8-40, do diretor geral 
do D. N. E ., autorizando a mudança do nome do 
colégio Progresso, com séde em Curitiba, Estado do 
Paraná, para Academia Comercial Progresso.

9 . E ' publicado o aviso n.° 2 .9 9 7 , de 6-8-40, do Ministro 
da Guerra, declarando que o Curso de Medicina de 
A viação não funcionará em 1941.

9 .  E ' publicado o aviso n.° 2 .9 9 8 , de 6-8-40, do Ministro 
da Guerra, declarando quais os coeficientes que devem 
ser adotados nos diversos cursos do ensino m ilitar.

9 . E ’ publicado o despacho de 7-8-40, do Ministro da 
Agricultura, autorizando a prorrogação do prazo de 
inscrição para o Curso de Aperfeiçoam ento e de E sp e­
cialização .

9 . N oticia-se estar concluída a construção do grupo escolar 
da Fazenda-Escola de Florestal, município de Pará de 
M inas, M inas G erais.

9 . Inaugura-se a Exposição do Livro Argentino, instalada 
em dependências da Biblioteca N acional.

10. Inaugura-se em U bá, Estado de M inas Gerais, uma 
escola municipal.

11. E ’ extinto o Museu Histórico de Petropólis, mantido 
pela Prefeitura local, passando o seu acervo para o 
Museu Imperial, creado pelo decreto-lei n.° 2 .0 9 6 , de 
1940.

11. Transcorre o 113.° aniversário da fundação dos cursos 
jurídicos no Brasil.

11. Inaugura-se em Porto Amazonas, Estado do Paraná, 
um grupo esco lar.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 93

12. N oticia-se estar concluída a construção do grupo es­
colar de Ponta Grossa, município de M aceió, Alagoas, 
tendo o edifício a capacidade para mais de 600 alunos.

12. São  inciadas, na cidade de Canela, R io  Grande do Sul, 
as obras da construção do grupo escolar local.

13. N oticia-se ter sido reformado o prédio do grupo escolar 
de Santo Tom az de Aquino, Estado de M inas Gerais.

13. E ' creado um grupo escolar em Liberdade, município 
de Palm eira, Estado do R io  Grande do Sul.

13. O s grupos escolares de Sertão de Santana, município 
de G uaíba, e de Santa Silvana, em Pelotas, Estado do 
R io  G ran d e-d o  Sul, recebem a denominação de "C o ­
mendador Eduardo Se cco " e "D irceu M oreira”, res­
pectivamente .

13. E ’ creada em Lagôa Verm elha, R io  Grande do Sul, uma 
escola municipal.

13. E ’ concluída a contrução do novo edifício do Liceu 
Industrial de M anaos, Estado do Am azonas.

13. Comemora-se o 11.° aniversário da C asa do Estudante 
do B rasil.

13. E ’ publicada a portaria n.° 140, de 25-7-40, do M inistro 
da Educação, baixando as instruções para a instala­
ção e funcionamento do Salão  N acional de Belas 
Artes, no corrente ano.

14. O  Secretario G eral de Educação e Cultura, da Prefei­
tura do D istrito Federal, baixa instruções sôbre o ser­
viço de "merenda escolar” .

14. N oticia-se que o M inistério da Agricultura decidiu ins­
talar uma Colônia N acional Agrícola, no Estado de 
G oiaz .

14. A prefeitura de R io  Bonito, Estado do R io  de Janeiro, 
crea uma escola municipal no lugar Serra do Sambê, 
com a denominação de E scola  A rí Parreiras, e outra, 
na séde do município, com a denominação de E scola 
Júlio Cortines.

15. E ' publicado o aviso n.° 3 .0 9 1 , de 10-8-40, do M inistro 
da Guerra, declarando que os alunos dos estabeleci­
mentos de ensino secundário maiores de 16 anos de 
idade não podem receber instrução pré-m ilitar.

15. A  prefeitura de Patrocínio, Minas Gerais, crea quinze 
escolas primárias m ixtas.

15. E ' inaugurado o prédio da escola "Paulo Ramos 
construído pela prefeitura de Benedito Leite, em São 
Domingos, M aranhão.

15. E ’ lançada a pedra fundamental de um grupo escolar 
no povoado de Arrolo Grande, R io  Grande do S u l.

16. Inaugura-se em Bicas, M inas Gerais, uma escola rural.

16. N oticia-se que as escolas do município de José Boni­
fácio, R io  Grande do Sul, mantêm 1 2 .2 5 7  alunos ma­
triculados .

16. Em  V assouras, Estado do R io de Janeiro, é creadt, 
uma escola municipal, que recebe a denominação d_- 
"G ustavo Arm brust” .

16. N oticia-se estar concluida a construção do novo prédio 
do grupo escolar da cidade de Fran cisco  Sá, E stad c 
de M inas G erais.

16. O  Conselho N acional de Educação instala a 2.” sessão 
ordinária de seus trabalhos no corrente ano.

16. E ' publicado o despacho de 5-8-40, do M inistro da 
Educação, concedendo inspeção preliminar ao Instituto 
S .  José, de Canoas, E stado do R io  Grande do Su l.

16. E ' publicado o  despacho de 8-8-40, do M inistro d't 
Educação, concedendo inspeção preliminar ao C o lég ij 
Batista Brasileiro, com séde no R io  de Janeiro .

16. E ’ publicado o despacho de 8-8-40, do M inistro da 
Educação, concedendo inspeção preliminar ao Ginásio 
S . Luiz, de Prata, Estado de M inas.

16. E ’ publicado o despacho de 3-8-40, do M inistro da 
Educação, concedendo inspeção preliminar ao Ginásio
S . José do Calçado, com séde no Estado do Espírito 
Santo .

16. E ’ publicado o despacho de 24-7-40, da D ivisão do 
Ensino Secundário, autorizando a  mudança do nome 
do G inásio de Teresópolis, Estado do Rio, para G i­
násio T eresa  C ristina.

16. E ' publicada a portaria n.° 161, de 5-8-40, do M inistro 
da Educação, suspendendo a inspeção preliminar do 
curso de administração e finanças da Faculdade de 
Ciências Políticas e Econôm icas de M inas Gerais, com 
séde em Belo Horizonte, Estado de M inas G erais.

16. E ' publicada a portaria n.° 160, de 5-8-40, do Ministro 
da Educação, concedendo inspeção preliminar ao  curso 
propedêutico do Instituto Carlos A. W em eck , com séde 
em Petrópolis, Estado do R io  de Janeiro .

18. E ' inaugurado o  edifício do grupo escolar de F loria- 
no Peixoto, 1.° distrito do município de Getúlio V a r ­
gas, no Estado do R io  Grande do Su l.

18. Inaugura-se uma escola rural em M acaúbas, município 
de Araguarí, M inas Gerais.

19. E ' denominado "José Clemente P ereira” o grupo esco­
lar de Espumoso, no município de Soledade, Estado 
do R io  Grande do Su l.

19. E ’ publicado o aviso n.° 3 .1 5 0 , de 15-8-40, do M i­
nistro da Guerra, declarando que não se deve exigir 
consentimento paterno ou do responsável para fins
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de assentamento de praça voluntária e de matricula em 
escolas militares, aos menores que tenham 18 anos 
com pletos.

2 0 . E ’ fundada em R io  Branco, M inas Gerais, a escola 
municipal D . Silvério .

2 1 . O  Departamento de Educação Primária da Secretaria 
G eral de Educação da Prefeitura do Distrito Federal 
torna extensivo a todas as escolas municipais o pro­
grama mínimo organizado pelo Centro de Pesquisas 
Educacionais, da mesma Secretaria.

2 1 . E ' publicado decreto do govêrno de São  Paulo que dá 
a denominação de "Presidente V arg as” ao grupo es­
colar de Pariquera-Assú, em Jacupiranga, no mesmo 
E sta d o .

21 . N oticia-se estar concluido o novo prédio do Colégio 
"N ossa Senhora das D ôres”, de U beraba, Estado de 
Minas G era is .

2 2 . Instala-se no Instituto de Educação, D istrito Federal, o 
"C entro C ivico  Benjamin C onstant” .

2 3 . N oticia-se estarem sendo construídas, em Angra dos 
Reis, Estado do R io  de Janeiro, duas escolas, típicas 
rurais.

2 3 . São  instaladas em Lavras, Estado de M inas Gerais, 
quatro escolas públicas.

2 3 . E ’ publicado o despacho de 10-8-40, do diretor geral 
do D . N. E ., autorizando a mudança de nome da 
E scola  Superior de Comércio de Botucatú, com séde

. em Botucatú, Estado de São  Paulo, para E scola de 
Comércio N . S .  de Lourdes.

24 . E ' publicada a portaria n.° 437, de 19-8-40, do Ministro 
da V iação , concedendo autorização ao govêrno do 
Estado de São Paulo para estabelecer estações rádio- 
telegráficas e rádio-telefõnicas em cinco escolas pro­
fissionais .

25 . E ' inaugurado o grupo escolar "Comendador Secco”, 
na vila do Sertão de Santana, município de Guaíba, 
R io  Grande do Sul.

2 5 . E ' lançada a pedra fundamental de um novo prédio 
escolar em X iririca, Estado de São Paulo.

26 . E ' publicado o decreto-lei n.° 2 .5 3 1 , de 23-8-40, que 
crea a função gratificada de secretário do Instituto 
Sete de Setem bro.

2 6 . E ' publicado o decreto-lei n.° 2 .5 3 2 , de 23-8-40, que 
crea a fundação gratificada de secretário da Faculdade 
N acional de M edicina da Universidade do B rasil.

2 6 . E ' publicado o decreto-lei n.° 2 .5 3 3 , de 23-8-40, que 
crea a fundação gratificada de Secretário da F.scola 
N acional de M úsica,

2 7 . E ' publicada a circular n.° 10, de 23-8-40, da Divisão 
do Ensino Scundário, que dispõe sôbre segundas cha­
madas para provas parciais, penalidades e termos de 
v is ita .

2 9 . E ' publicado o decreto-lei n.“ 2 .5 3 6 , de 27-8-40, que 
dispõe sôbre a formatura geral da Juventude Brasileira 
para a comemoração da Independência, neste ano.

2 9 . E ' publicada a nota n.° 449, de 27-8-40, do M inistro 
da Guerra, declarando quais as disciplinas que cons­
tituirão o 3.° ano do curso de administração da Escola 
de Intendência do E xército .

2 9 . E ' publicado o aviso n.° 3 .2 8 9 , de 27-8-40, do M i­
nistro da Guerra, que trata da construção de uma 
escola para filhos de operários da fábrica de Juiz de 
F o r a .

3 0 . E ' publicada a portaria n .“ 166, de 13-8-40, do M i­
nistro da Educação, concedendo inspeção preliminar 
aos cursos propedêutico e de contador da E sco la  de 
Comércio União Caixeiral, com séde em M ossoró, 
Estado do R io Grande do N orte.

S e t e m b r o  d e  1 9 4 0

1. N oticia-se a instalação de "clubes agrícolas”, em vários 
grupos escolares no Estado do C eará.

1. Diploma-se a primeira turma de enfermeiras, formadas 
pela Cruz Verm elha da cidade de Lavras, Minas 
G era is.

2 . E ’ aumentado o número dos membros do Conselho E s ­
tadual de Educação de G oiaz.

2 . São  inaugurados 11 novos prédios escolares nos se­
guintes municípios do Estado do R io  Grande do S u l : 
Porto Alegre, A rroio do M eio, Camaquã, Caxias F lo ­
res da Cunha, Guaíba, Lageado, São  José do Norte, 
Santo Antônio, T ap es e Guaporé. O s novos prédios 
têm capacidade para 3 .5 0 0  alunos, num só turno, e 
foram construídos com auxílio do govêrno federal.

2 . O  Instituto de Cegos "S ã o  R afael”, de Belo Horizonte, 
comemora o 15.° ano de existência.

t

3 . Inaugura-se em Juiz de Fora, Estado de M inas, a  fá- 
brica-escola "Cândido T o stes”, instituto de ensino téc­
nico de indústria de laticín ios.

3 . E ’ apresentado ao Secretário G eral de Educação e Cul­
tura da Prefeitura do Distrito Federal o  plano ela­
borado pelo Centro de Pesquisas Educacionais, da 
mesma Secretaria, para verificação do aproveitamento 
dos alunos das escolas primárias, no fim do corrente 
ano letivo.

3 . Realiza-se uma exposição de "desenhos infantis”, em 
Rio Branco, T erritório  do A cre.
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3 . E ’ construído um pavilhão para o serviço da "merenda 
escolar”, em R io  Branco, T erritório  do A cre .

m

3 . E ' realizado nos ginásios de Porto Alegre, sob os aus­
pícios da L iga de D efesa N acional, um concurso de 
desenhos sôbre "vultos e fatos de nossa história” .

3 . Realiza-se em Porto Alegre uma demonstração de edu- 
cação-física na qual tomam parte mais de quatro mil 
alunos dos ginásios e do Instituto de Educação da­
quela cap ita l.

4 . Inaugura-se o novo prédio do Grupo E scolar de Co- 
rumbaíba, Estado de G oiaz.

4 . E ' lançada a pedra fundamental de um Grupo Escolar 
Modêlo, em Goiânia, Estado de G oiaz.

4 . Realiza-se, em todo o país, a primeira form ação da 
"Juventude B rasileira", creada pelo decreto-lei n.° 2.072 
de 8  de março de 1940.

5 . N oticia-se que funcionam no município de Tom bos, 
Minas G erais, 33 escolas rurais.

5 . O  govêrno do Estado do Pará institue o  “Salão de 
Belas A rtes” .

6 . Realizam  uma visita ao Interventor do R io  Grande do 
Sul quinhentos escolares da região colonial do mesmo 
E sta d o .

7 . Instala-se em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
o IX  Congresso Brasileiro de G eografia.

7 . E ’ inaugurada uma biblioteca anexa ao grupo escolar 
"M onsenhor M aneio R ibeiro”, cm Bragança, Estado 
do P a r á .

7 . Inaugura-se em N atal, R io  Grande do N orte, a escola 
"Raul Leite” .

.7 . Inaugura-se em M aceió, Estado de -goas, o  Grupo 
E scolar "7  de Setem bro”, instalado em prédio espe­
cialmente construído para êsse fim pelo govêrno do 
Estado.

8 . E ' lançada a pedra fundamental de novo edifício da 
E scola  Normal de São M anoel, E stado de São  Paulo.

8 . N oticia-se a conclusão da construção do prédio do 
grupo escolar de Fortaleza, M inas G erais.

9 . E ' creado em Fortaleza, C eará, o  "O rfeon dos P ro­
fessores” .

9 . Inaugura-se em Belo Horizonte o curso intensivo de 
educação infantil, patrocinado pelo Conselho Arquidio- 

• cesano de Ensino Religioso do Arcebispado da mesma 
capital.

11. E ' iniciada a construção do colégio “Uruguai”, no mu­
nicípio de Q uaraí, R io  Grande do Sul, em cumprimento 
ao disposto no testamento do engenheiro ^ fo n so  Barroin.

12. E ’ publicada a portaria n.° 480, de 11-9-40, do M inistro 
da V iação , que autoriza a Superintendência do Ensino 
Profissional do Estado de São  Paulo a instalar, na 
F e ira  N acional de Indústrias, uma estação de rádio.

t

13. E ' inaugurada em V enâncio  A ires, R io  Grande do Sul, 
uma escola municipal, cu jo prédio foi construído em 
terreno doado por Frederico R eck .

13. O  Secretario G eral de E ducação e Cultura, da P re­
feitura do D istrito Federal, resolve transferir para o 
Departamento de D ifusão Cultural os serviços rela­
tivos ao registro e fiscalização dos estabelecim entos e 
professores de cursos noturnos de ensino particular, 
obedecidas as normas da legislação vigente.

13. E ' equiparado à E scola de Professores do Instituto de 
Educação do E stado do R io  o curso anexo ao Colégio 
N ossa Senhora Auxiliadora, de Campos, no mesmo 
E stado.

14. E ' publicado edital de concorrência para a execução 
de obras de construção e reconstrução do Aprend.zado 
Agrícola "F lorian o  Peixoto”, no povoado de Satuba, 
município de R io Largo, E stado de A lagoas.

14. A Prefeitura de São  G onçalo, Estado do Rio, instala 
uma biblioteca municipal.

14. E ' instalado em Porto Alegre, o 4 .” curso de Educa­
doras Sanitárias, com 42 alunas m atriculadas.

14. E ' publicado o despacho de 10-9-40, do M inistro da 
Educação, concedendo inspeção preliminar ao Instituto 
de Educação, com sede em Portò A legre.

15. Inauguram-se as cantinas escolares nos grupos escola­
res da cidade de U bá, e “F lav io  dos San tos", de Belo 
Horizonte, M inas G era is .

16. E ' oferecido pelos colonos do distrito de Pirapó, muni­
cípio de T ap es, R io  Grande dc Sul, um prédio escolar 
para funcionamento da escola local.

16. E ’ fechada na Picada Schmidt, município de Estrela, 
R io  Grande do Sul, uma escola particular que não 
atendip à legislação relativa à nacionalização do ensino.

16. Falece o P ro f. A bílio Borges, antigo catedrático da 
Faculdade de D ireito, ex-diretor da antiga Escola N or­
mal do D istrito Federa! e do Colégio A bílio .

16. E ’ publicado o aviso n.° 3 .5 0 8 , de 12-9-40, do M i­
nistro da Guerra, que aprova as instruções para c  
recrutamento e preparação dos candidatos à m atricula 
na E scola  de (Estado-M aior.

18. O  govêrno do Estado de M inas G erais dá nova orga­
nização às caixas escolares.

■
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18. Inaugura-se, no R io  de Janeiro, o Instituto Chileno- 
Brasileiro de A lta Cultura.

18. A  convite da Liga da D efesa N acional, o Prof. E v e- 
.  rardo Backheuser realiza uma conferência sôbre “O  

ensino primário como fator da unidade nacional".

18. E ' publicado o aviso n.° 3 .5 3 0 , de 14-9-40, do M i­
nistro da Guerra, fixando em 31 o número de m atrí­
culas no curso complementar da E scola  de Geógrafos 
do Exército, e em 2 0  para o curso de engenheiros geó­
grafos (Categoria T . A .) .

19. E ’ publicado o decreto-lei n.° 2 .5 9 4 , de 17-9-40, que 
crea a E scola  Preparatória de Cadetes de São Paulo.

19. Falece, em Belo Horizonte o Prof. Floriano R ibeiro de 
Almeida, catedrático da Faculdade de Medicina e ex- 
reitor da Universidade de M inas G erais.

19. E ' fechada em A varé, E stado de São  Paulo, uma es­
cola japonesa que vinha funcionando ilegalm ente.

19. E ' inaugurada a cantina escolar "C ristiano M achado" 
do grupo escolar "José  Bonifácio”, Belo Horizonte.

2 0 . E ’ publicado o aviso n.° 3 .5 7 4 , de 19-9-40, do M i­
nistro da Guerra, aprovando as instruções para o 
preenchimento das vagas de adjuntos de catedráticos 
das cadeiras de balística, topografia e resistência e es­
tradas, para o curso da E scola  M ilitar.

2 0 . O  Instituto de Porto Alegre, estabelecimento de ensino 
secundário de Porto Alegre, comemora o seu 17." ani­
versário.

20 . Pelo Serviço  de Higiene Dentária do Departamento 
de Educação do C eará é promovida a "Sem ana dos 
Bons D entes” .

2 1 . Festeja-se, nas escolas primárias de todo o país, o 
"D ia  da A rvore” .

21 . A propósito da inauguração em Imaruí, Santa C a­
tarina, de mais um grupo escolar, noticia-se que o 
referido Estado possue 60 grupos escolares estaduais, 
36 particulares e 1 municipal, além de 2 .2 0 7  escolas 
isoladas, 36 cursos complementares e 2 institutos de 
educação.

2 1 . N oticia-se que se acham em funcionamento no Paraná 
tres escolas p a r a . "capatazes rurais” e uma esccla de 
pesca.

21 . E ' aberta, pela Secretaria de O bras Públicas do Estado 
do R io Grande do Sul, concorrência pública para a 
construção de prédios escolares nas sédes dos muni­
cípios de São  Sebastião do C ai e R osário .

2 2 . E ’ inaugurado, no páteo de honra do Ginásio N. S. do 
Rosário, em Porto Alegre, um monumento ao Padre

M arcelino Champagnat, mandado erigir pela A ssocia­
ção dos Antigos Alunos dos Irmãos M aritas.

•

2 2 . N oticia-se estarem concluídos, em Cangussú, R io  G ran­
de do Sul, tres prédios escolares municipais para o 
funcionamento dos grupos escolares dos distritos de V ila  
Cerrito, V ila  Freire e Coxilha dos Campos, do mesmo 
município.

2 4 . E ’ publicado o despacho de 17-9-40, do Ministro da 
Educação, concedendo inspeção preliminar ao Colégio 
São  Salvador, de C am pos.

2 4 . E ' publicado o despacho de 16-9-40, do M inistro da 
Educação, concedendo inspeção preliminar ao Instituto 
Moderno, de R e c ife .

2 4 . E ’ publicado o  despacho de 16-9-40, do M inistre da 
Educação, que suspende a inspeção preliminar conce­
dida ao Colégio Cisne, de São  Luiz.

24 . E ' publicada a portaria n.° 169, de 20-8-40, do Ministro 
da Educação, concedendo inspeção preliminar aos cur­
sos propedêutico e técnico de contador da Academia 
de Comércio do Ceará, com séde em Fortaleza.

/

2 4 . A  prefeitura de M ontes Claros, M inas Gerais, ins­
tituiu o serviço de assistência dentária para os esco­
lares da cidade.

24 . E ' publicada a portaria n.° 376, de 17-9-40, do diretor 
geral da D ivisão do Ensino Secundário, baixando ins­
truções para execução do art. 1." do decreto n.“ 24.303, 
de 28-5-34, na parte referente ao curso secundário.

2 5 . A A ssociação Cooperadora da Escola, de Porto Alegre, 
comemora o seu 1 .“ aniversário com a inauguração de 
novas instalações no refeitório do Grupo E scolar "M a­
rechal Floriano Peixoto” e do refeitório do Grupo 
Escolar "Protásio A lves” .

2 5 . E ' inaugurado, em Porto Alegre, o Grupo Escolar 
"A rgentina” .

2 6 . Comemora-se o 83.° aniversário do Instituto Nacional 
de Surdos-M udos.

2 6 . A Prefeitura de Piraí crea uma escola em Henrique 
Nora, com a denominação de "Lúcio de M endonça” .

2 6 . E ' creado com séde em Niterói um instituto industrial 
feminino sob a denominação de "Fundação A nchieta” 
diretamente subordinado ao Secretário de Educação e 
Saude ; êsse instituto promoverá cursos práticos e es­
pecializados de trabalhos manuais, destinados a facultar 
à mulher, maior de 17 anos, o exercício de uma pro­
fissão remunerada no próprio domicílio, ministrando- 
lhe ao mesmo tempo os conhecimentos necessários a 
sua educação social e doméstica. As secções de apren­
dizagem serão as seguintes: corte, costura e suas 
subdivisões ; bordados, rendas e suas subdivisões ; pe­
quenas indústrias regionais.
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27 . O  Grupo E sco lar de Hamburgo V elho, município de 
N ovo Hamburgo, R io  Grande do Sul, recebe a deno­
minação de "A ntônio V ie ira ” .

2 7 . Comemora-se, em vários estabelecimentos de ensino, o
4.° centenário da fundação da Companhia de Jesus.

2 7 . T ranscorre o 50.° aniversário da creação da E scola 
de Enferm eiras do Hospital de Psicopatas, D istrito 
Federal.

2 7 . Pelo decreto-lei estadual n.° 1 1 .4 5 3 , é determinada a 
colocação do retrato do venerável Padre José de An- 
chieta, em todas as escolas do E stado de São  Paulo.

2 8 . O  Departam ento de História e Docum entação, da Se­
cretaria G eral de Educação e Cultura da Prefeitura do 
D istrito Federal, instala um curso de metodologia das 
Ciências F ísicas no Ensino Primário, que terá a du­
ração de 3 meses, abrangendo o período de 10 de 
outubro a 30 de dezembro do corrente ano.

2 9 . Inaugura-se na cidade de Ponta-G rossa, Estado do 
Paraná, a E sco la  Profissional T ibúrcio  C avalcante.

3 0 . E ' publicado o decreto-lei n.° 2 .6 3 9 , de 27-9-40, desdo­
brando em duas a disciplina “direito público consti- ' 
tucional” do curso de bacharelado em direito.

3 0 . E ’ publicado o decreto n.° 6 .3 1 9 , de 23-9-40, que 
aprova o regulamento para a escola de Aeronáutica do 
E xército .

3 0 . E ' baixada pelo Secretário de Educação do Estado 
do R io  Grande do Sul uma circular dirigida à direção 
das escolas complementares, grupos escolares e escolas 
isoladas, relembrando as prescrições do artigo 32, do 
decreto 3 .8 9 8 , de 4 de outubro de 1927, e tornando a 
proibir atos que importem em homenagens _a pessoas 
vivas, qualquer que seja a sua posição-social, com ex­
ceção do Presidente da República, símbolo da autori­
dade da N ação .

O u t u b r o  d e  1 9 4 0

2 . E ' publicado o ante-projeto de decreto-lei que dispõe 
sôbre a preparação do magistério primário e de admi­
nistradores de ensino do mesmo grau, apresentado ao 
M inistro da Educação pela Comissão N acional do E n ­
sino Prim ário.

2 . A  Prefeitura de Palmeiras dos índios, no Estado de 
A lagoas, crea uma biblioteca municipal. '

2 . Instala-se em Itajubá, M inas Gerais, o Liceu Santa 
T erezinha.

2 . Comemora-se o 108.° aniversário da fundação da F acu l­
dade N acional de Medicina da Universidade do Brasil.

3 . E ’ publicado o despacho de 30-9-40, do Presidente da 
República, que cassa a inspeção permanente concedida 
ao Colégio Icaraí, de Niterói, E stado do R io .

3 . E ’ publicado o decreto-lei n.° 2 .6 5 2 , de 1-10-40, que 
crea a  função gratificada de secretário da E sco la  Quinze 
de N ovem bro.

3 . E ’ creada uma escola junto à F áb rica  de Celulose e 
Papel, em Canela, município de T aqu ara, no R io  
Grande do Su l.

3 . Passa a  funcionar em novo prédio o grupo escolar 
"Augusto de Lim a”, de Belo Horizonte, M inas.

4 .  O  Secretário de Educação do Estado do R io  deter­
mina ao Departamento de Educação as necessárias pro­
vidências para a comemoração do "D ia  do A viador", 
bem como da Semana da Aza, sob o patrocínio do 
A ero Club Brasileiro.

4 . A  Prefeitura de A racajú , E stado de Sergipe, crea a 
escola “Rodrigues A lv es" .

4 . E ’ publicada a portaria n.° 188, de 23-9-40, do Ministro 
da Educação, que concede inspeção preliminar aos 
cursos propedêutico e técnico de contador da E sco la  
de Comércio de M ococa, com séde em M ococa, Estado 
de São  Paulo.

4 . São publicadas as instruções do M inistro da Guerra, 
de 3-10-40, sôbre programas de exame de admissão 
para m atrículas na E scola  de G eógrafos do E xército .

5 . O  Interventor Federal no E stado do R io  crea mais 
um cargo na carreira de técnico de educação e trinta 
e cinco cargos na carreira de professor de ensino pré- 
primário e prim ário.

5 . A  população da colônia estrangeira de A lto  Rolante, 
E stado do R io  Grande do Sul .oferece à prefeitura local 
um terreno para construção de uma escola.

6 . Falece no D istrito Federal o  P ro f. A dolfo Lutz, do 
Instituto O svaldo Cruz, e cientista de renome uni­
versal .

7 . E ’ publicado 9  decreto-lei n .u 2 .6 7 7 , de 4-10-40, que 
crea função gratificada de secretário da Faculdade N a­
cional de Odontologia.

7 . E ' publicado o decreto n.° 6 .3 S 6 , de 4-10-40, que apro­
va e manda executar novo regulamento para a Escola  
de Guerra N av al.

7 . O  Departamento de Difusão Cultural da Prefeitura inau­
gura um curso de “Econom ia So cia l", no D istrito F e ­
deral .

7 . E ’ inaugurado em Belém, Estado do Pará, com a pre­
sença do Sr. Presidente da República, o grupo escolar 
“D r . F re ita s" .

8 . E ’ inaugurado no D istrito Federal, pelo Departamento 
de Saude E scolar da Prefeitura, o curso para aper­
feiçoamento de médicos e dentistas, que se candidata­
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rem aos exames periódicos de saude de alunos matri­
culados em estabelecimentos de ensino particular.

9 . E ' publicado o aviso n.° 3 .7 7 2 , de 7-10-40, do M inistro 
da Guerra, que aprova as instruções para a matrícula 
de engenheiros civis no curso complementar da Escola 
de Geógrafos do E xército .

9 . E ' publicada a circular n.° 6 , de 7-10-40, do Diretor 
G eral do Departamento N acional de Educação, trans­
mitindo instruções para a realização do concurso de 
redação, entre alunos dos cursos secundários e co­
merciais do D istrito Federal, em comemoração da S e ­
mana E conôm ica.

9 . O  Secretário de Educação do R io Grande do Sul deter­
mina que sejam submetidos a rigoroso exame de saude 
todos os professores públicos das escolas da cap ita l.

9 . A  Prefeitura de Campos, Estado do R io , crea uma es­
cola municipal no distrito de Sã o  José, com a deno­
m inação de E sco la  "D uque de C a x ia s".

10. A  Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco 
crea um curso prático de contabilidade mercantil para 
os fiscais da renda do Estado.

10. E ’ lançada a pedra fundamental do novo edifício do 
Dispensário Infantil "D r. Augusto D uprat", na c!dade 
de R io  Grande, R io  Grande do Su l.

14. Encerra-se a “Semana de Educação F ísica”, na cidade 
de D ores de Indaiá, M inas.

14. E 1 publicada a portaria n.° 198, de 30-9-40, do M i­
nistro da Educação, concedendo inspeção preliminar 
aos cursos propedêutico e técnico de secretário do 
Colégio Santana, com séde na capital do Estado de 
São Paulo.

14. E ’ publicada a portaria n .“ 202, de 5-10-40, do M i­
nistro da Educação, concedendo inspeção preliminar 
ao curso propedêutico do Instituto Brasileiro de São 
Cristovão, com séde nesta Capital.

15. N a cidade de C axias, Estado do R io  Grande do Sul, 
inaugura-se solenemente, a "Sem ana de E stu dos".

15. O s escolares dos estabelecimentos públicos do R io 
Grande do Sul, comemorando o "D ia  do Professor", 
prestam várias homenagens aos M unicípios.

15. O  Grupo E scolar "A rgentina”, da cidade de Porto 
Alegre, R io  Grande do Sul, inaugura sua biblioteca, 
realizando a  "F esta  do L ivro” .

15. E ’ comemorado, no Estado do R io  Grande do Norte, 
o “Dia do Professor” , sendo prestada pela A ssociação 
de Professores do R io  Grande do Norte, homenagem à 
memória do prof. José Ildefonso Em erenciano.

15. N oticia-se que o movimento cooperativista escolar no 
R io  Grande do N orte vai tendo grande incremento.

16. O  Colégio Universitário do R io  Grande do Sul crea 
o "C entro de Estudos Brasileiros” que se destina aos 
estudos dos principais problemas nacionais, sua pro­
pagação entre os estudantes e o conhecimento dos ideais 
do Estado N ovo.

18. E ’ publicado o decreto n.° 6.329, de 24-9-40, conce­
dendo inspeção permanente ao curso secundário fun­
damental do Colégio Santo Amaro, desta C apital.

18. E ' publicado o despacho de 7-10-40, do M inistro da 
Educação, autorizando o funcionamento dos cursos de 
bacharelado em matemática e física do Instituto Su­
perior de Pedagogia, Ciências e Letras "Sedes Sapien- 
tiae”, em São  Paulo.

18. São  indicados os patronos para os Centros Cívicos 
escolares dos cursos de continuação e aperfeiçoamento 
e do curso primário de adultos na Secretaria de Edu­
cação da Prefeitura do D istrito Federal.

18. Falece, no D istrito Federal, o Prof. Adolfo José de 
C arvalho Del V ecchio, antigo professor da Escola 
N a v a l.

18. Inaugura-se em Santo Antônio, no R io  Grande do Sul, 
o colégio Santa Terezinha.

18. Inaugura-se o Colégio N . S. de Lourdes em Pitanguí 
Minas G erais.

19. E ’ publicada a circular n.° 12, de 15-10-40, do diretor 
da D ivisão do Ensino Secundário, que dispõe sôbre 
exames orais.

19. E ' publicado o despacho de 30-9-40, do M inistro da 
Educação, que suspende a inspeção preliminar do Gi 
násio Nilo Peçanha, de B arra do Piraí, Estado do R io .

19. E ’ publicado o despacho de 30-9-40, do responsável 
pelo expediente da D ivisão do Ensino Comercial, que 
aprova a  nova denominação dada ao curso comercial 
do Colégio Sã o  Luiz, de São  Leopoldo, E stado do Rio 
Grande do Sul, que passa a ser Instituto Comercial 
São  L u iz .

20 . Inaugura-se em Campinas, Estado de São Paulo, um novo 
pavilhão no Parque Infantil.

2 0 . A  Faculdade de Medicina da B aía  confere ao D r. 
Getúlio V argas, Presidente da República, o  título de 
"D outor honoris causa”, título êsse pela primeira vez 
concedido pela secular faculdade.

2 1 . E ’ creado o Centro Odontológico da Prefeitura do 
D istrito Federal.

21 . Encerra-se em Caxias, R io  Grande do Sul, a "Sem ana 
de E stu dos".
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2 1 . R ealiza-se na A ssociação Brasileira de Educação, no 
D istrito Federal, a primeira reunião da “Semana A n­
ti-A lcoólica” .

21 . E ’ designado pelo D iretor G eral do Departam ento N a ­
cional de E ducação o P ro f. R oberto Bandeira A cioli, 
do Colégio Pedro II, para realizar um inquérito sõbre 
as condições em que vem sendo ministrado o ensino 
da H istória do Brasil nos estabelecimentos sob fis­
calização federal.

2 1 . Instala-se em Ilheus, no Estado da B aía , um C on­
gresso de Educação em Homenagem aos Jesuitas .

2 2 . A  Prefeitura de Garibaldi, no R io  Grande do Sul, crea 
22 aulas municipais.

2 2 . R eabre-se a E sco la  Politécnica de São  Paulo que se 
achava fechada desde o dia 7 de novem bro.

2 2 . E ' nomeado diretor da E scola  Normal de Belo Hori­
zonte o P ro f. T a b a ja ra  Pedroso.

2 3 . E ’ publicada a portaria n.° 2 .7 4 7 , de 22-10-40, do M i­
nistro da Guerra, que aprova as instruções para a exe­
cução das provas de admissão à E sco la  de Estado- 
M aior em 1940.

2 3 . O  governo do R io  Grande do Sul crea grupos esco­
lares nas localidades de Dilermando Aguiar, A rroio 
do Só, B oca  do M onte e E stação  Colonia, município 
de Santa M aria .

2 3 . E ' dado o nome de "Alm irante Saldanha” a uma escola 
em Cam po Grande, no D istrito Federal.

2 3 . Encerra  seus trabalhos no corrente ano o Conselho 
N acional de Edu cação.

2 4 . E ’ iniciada nas escolas do D istrito Federal a "Sem ana 
da E con om ia".

2 5 . E ' inaugurada no Grupo E scolar "Borges de M edei­
ros", em Porto Alegre, no R io  Grande do Sul, a . biblio­
teca "Em ílio  M eyer” .

2 6 . O  D iretor da D ivisão de Educação T écnico-Profissio- 
nal da Prefeitura do D istrito Federal estabelece as 
normas para a realização das provas de exame ae ha­
bilitação ao exercício do magistério particular '■écnico- 
profissional.

2 6 . O s moradores japoneses de Palmares, E stado de São 
Paulo, oferecem um prédio escolar ao Governo de 
São  Paulo.

2 6 . O  plenário da 1.“ Conferência Regional de Coopera­
ção  Inter-M unicipal, na cidade de C axias, R io  Grande 
do Sul, propõe a creação de uma E scola  Normal Rural 
para form ação de professores especializados, nessa 
localidade.

2 7 . E ’ inaugurado o Grupo E scolar Professor L ap . gesse 
na cidade de Cresciuma, Santa  C atarina .

2 7 . À  superintendência do Ensino Profissional de São  
Paulo gradua a prim íira turma de "A uxiliares em 
A lim en tação ". Receberam  o título 17 alunas, tendo 
feito um curso de 2 anos.

2 7 . F o i lançada a pedra fundamental do Colégio Santa  T e -  
rezinha em Formiga, M inas G erais.

2 7 . R ealiza-se no município de São  Carlos, no E stado de 
São  Paulo, a "Sem ana da E du cação”, com o compa- 
recimento de grupos de alunos de dez escolas normais.

2 8 . Inaugura-se em São  Paulo o "Instituto A dolfo Lutz" 
destinado ao estudo de doenças tropicais, pesquisas 
bacteriológicas e brom atológicas.

2 8 . A  U nião Estadual de Estudantes, no R io  Grande do 
Sul, crea um "Bureau de Em pregos” .

2 8 . Realiza-se o lançam ento da pedra fundamental do Ins­
tituto de Cancer, na cidade do Salvador, Estado da 
B a ía .

29 . Falece, no D istrito Federal, o  Professor José da C osta 
C ruz.

30. Encerra-se a "Sem ana da Econ om ia", promovidn pela 
C aixa Econôm ica Federal, sendo premiados vários 
professores primários do D istrito Federal.

3 0 . A  juventude dos colégios secundários do D istrito Fede­
ral visita a Base da A viação N aval, na Ilha das C o ­
bras.

30 . Sob os auspícios do M inistro da Educação, um grupe 
de 45 estudantes de medicina realiza uma viagem de 
estudos a São  Paulo.

3 0 . A  D ivisão do Ensino Industrial do M inistério d? Edu­
cação abre concorrência administrativa para compra 
de máquinas, utensílios e moveis escolares para o L i­
ceu Industrial de Pelotas, R io  Grande do Su l.

31. O  Presidente da República nomeia os Professores Afra- 
n.o Peixoto, Pedro Calmon, Antonio Austregésilo, 
Em baixador José Carlos de M acedo Soares e Coronel 
Sousa D oca para delegados do Brasil junto ao C on­
gresso Luso-Brasileiro de H istória, que se reunirá em 
Lisboa, no mês de novembro.

3 1 . E ' fechada por ordem do govêrno do E stado do R io 
de Janeiro a escola italiana “X I  M aggio” , de N ova 
Friburgo, por não estar obedecendo, às exigên^.as das 
leis de nacionalização do ensino.

Procure ser perfeito no trabalho que rea­
lizar. O trabalho apresentavel recomenda seu 
autor.



Organização e Coordenação

Atividades da D. C. durante o mês de Outubro

A FU SÃ O  D O S Q U A D R O S D O  D E P A R T A ­
M E N T O  D O S C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S

A fusão das atividades relativas aos Cor­
reios e Telégrafos só foi realizada, no Brasil, em 
vista do decreto 20 .859 , de 1931. Essa remode­
lação ateve-se, entretanto, aos serviços e nomen­
clatura dos órgãos então existentes, sem alterar 
os quadros de pessoal das repartições respectivas, 
como seria mister.

Essa situação perdurou até a lei 284, de 28 
de outubro de 1936.

Instituindo o princípio de- profissionalização 
do funcionalismo, a referida lei aboliu todas as 
situações de privilégio então ocorrentes. No caso 
particular do D . C . T . ,  eliminou-se, então, o 
chamado “filhotismo” mercê do qual funcioná­
rios de determinadas classes usufruiam vultosas 
vantagens em detrimento de outros que exerciam 
idênticas atividads.

Entretanto, a lei 248 respeitou a situação 
existente, que era a de um quadro para cada re­
partição, ficando, assim, o D . C . T .  constituído 
de 30 quadros, sendo um geral e 29 regionais.

Urgia, pois, que fôsse feita a fusão de todos 
êsses quadros.

A formação de um quadro único para toda 
a Administração Pública constitue indisfarçavel 
tendência da reforma que ora se processa. A sua 
adoção é de fato proveitosa, seja qual for o prisma 
por que seja encarada. Deixando à lotação a 
tarefa de distribuir o pessoal pelas repartições ou 
serviços, essa medida permite maior maleabilidade 
nessa distribuição, atenta à alteração de encar­
gos que a racionalização progressiva dos serviços 
públicos for aconselhando.

Por outro lado, os princípios gerais que 
regem a administração do pessoal poderão ser 
melhor aplicados, por isso que haverá a unidade 
de direção imprescindível.

Ainda haveria que ressaltar as melhores pos­
sibilidades de acesso dos funcionários integran­
tes das diversas carreiras. M as não nos dete- 
remos nessa tarefa, que ela está no domínio de 
todos.

Em desabono da formação de um quadro 
único, poder-se-ia objetar, unicamente, que a ad­
ministração ficaria no desconhecimento do custeio 
de pessoal relativo a cada Repartição ou Ser­
viço, de vez que a lotação não diz respeito a 
classes de vencimentos mas apenas a cargos.

Nada ha que recear, todavia. Isso já é atri­
buição normal das secções de controle das divisões 
ou serviços do pessoal, ex-vi dos regimentos bai­
xados para cada qual.

M as para ser atingido êsse “desideratum”
— formação de um quadro único de funcionários 
para a administração civil, à semelhança do que 
ocorre com o Exército —< é necessário que o tra­
balho seja feito por partes. Dessa forma, já 
foram unificados os quadros do Ministério da 
Guerra e da Marinha (pessoal civil) e os da 
Fazenda, o mesmo ocorrendo, agora, com o De­
partamento dos Correios e Telégrafos, que, dessa 
forma, fica dotado dos elementos de que carecia 
para melhor atender às necessidades atuais dos 
seus serviços.

Nessa reorganização, foram creadas carrei­
ras especializadas, cujo provimento é exclusivo 
do Pessoal do D . C . T . ,  passo de indiscutível 
realce no rejuvenescimento dos quadros; outras 
carreiras foram grupadas, dada a identidade de 
atribuições ,falta de estrutura regular e diferença 
de niveis de remuneração e, finalmente, novas 
funções gratificadas foram instituídas.

O Departamento dos Correios e Telégrafos, 
cujos serviços podem ser capitulados dentre os 
de natureza industrial, está, com a reorganização 
dada ao seu quadro funcional e que acabámos de 
expor, com o caminho assegurado para empreen­
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der uma transformação nos seus serviços de 
molde a melhor atender às exigências do público 
e a melhor desincumbir-se das tarefas que lhe 
são peculiares.

S E R V IÇ O  D O  M A T E R IA L  D O  M IN IS T É R IO  
DA V IA Ç Ã O

Em números anteriores desta Revista, sa­
lientámos a série de providências já  tomadas para 
resolver o relevante problema do abastecimento 
do material às repartições públicas e que cul­
minaram com a assinatura do decreto-lei 2 .2 0 6 , 
de 20 de maio de 1940 que, reformando a Co­
missão Central de Compras, creou um novo sis­
tema, tão lógico, tão racional, tão simples que a 
qualquer leigo no assunto será lícito vislumbrar 
as vantagens econômicas que dele advirão.

Centralizando as aquisições do material, o 
Departamento Federal de Compras tem uma im­
portante missão a cumprir.

M as, si a centralização das aquisições é de 
suma importância, o mesmo se poderá dizer do 
controle do consumo do material para evitar o 
desperdício, gastos abusivos e liberalidades que 
tanto oneram o Tesouro. O atual sistema de 
abastecimento previu, então, a creação de um 
órgão de material em cada ministério e um em 
cada repartição de natureza industrial, aquele em 
grau hierárquico superior ao último, agindo todos 
em regime de mútua colaboração e sob a orienta­
ção técnica do Departamento Federal de Compras.

Além disso, foram baixadas, concomitante- 
mente, as normas de trabalho, bem como as nor­
mas que presidirão as relações entre os órgãos 
do material e o D . F . C . e as relações entre 
os concorrentes e o D . F .  C .

Todavia, seria necessário que fôssem expe­
didos os regimentos dos órgãos do material, crea- 
dos ou transformados pelo aludido decreto-lei 
2 .2 0 6 , com o fim de integrá-los definitivamente 
no sistema.

E  isso já  se está realizando.
O Serviço do M aterial do Ministério da Jus­

tiça já  tem o seu regimento.
Podemos agora anunciar que o do M inisté­

rio da V iação já o possue também, pois o pro­
jeto enviado pelo D A SP mereceu a aprovação 
do Senhor Presidente da República.

O da Divisão do M aterial do Ministério da 
Educação está em vias de conclusão. Os da

Fazenda e Trabalho estão em estudo na D . C . 
e brevemente estarão terminados.

R E G IM E N T O  D O  D E P A R T A M E N T O  N A ­
C IO N A L D A  P R O D U Ç Ã O  M IN E R A L

O departamento acima mencionado entra 
numa nova fase de maior desenvolvimento com 
a aprovação do respectivo regimento.

O Ministério da Agricultura, nesse particu­
lar, caminha à frente dos demais ministérios pois 
que, aos poucos, vem dotando os seus serviços de 
regimentos adequados ao seu funcionamento, 
obediente aos imperativos firmados pela Lei 284.

Assim é que podemos realçar o que já  foi 
feito em relação ao Departamento Nacional da 
Produção Vegetal, Serviço Florestal, Serviço de 
Informação Agrícola e Serviço de Economia 
R ural.

Agora, como já  foi dito, acaba de ser baixado 
o regimento de outro grande departamento do re­
ferido ministério — o da Produção M ineral.

O projeto inicial foi elaborado pelo M inis­
tério da Agricultura e, mais tarde, examinado 
pela D . C .,  que introduziu algumas modifica­
ções na parte estrutural prevista no projeto e 
outras de carater formal, com o fim de ajustá-lo 
às normas seguidas pelo D A SP .

Da eficiência do D . N . P . M . muito de­
pende, na presente situação, o futuro da econo­
mia nacional. Dessa forma, o regimento insti­
tuiu normas e fixou diretrizes que visam atingir 
aquele fim. Por outro lado, a descentralização 
prevista para as diversas divisões do D. N. P. M., 
pelos diferentes pontos do território nacional, 
permitirá soluções mais rápidas e mais racionais 
para os problemas concernentes à produção mi­
neral no país.

Foi, também, sanada a omissão, notada no 
projeto, de uma biblioteca "cspecializada, sem 
dúvida alguma fator de real importância na or­
ganização do D . N . P . M .

Por último, convém frizar que foi creada uma 
“Secção de Administração” ao invés da '‘Secção 
de Comunicações” constante do projeto.

De fato, a primeira — como o nome indica
— terá uma órbita de ação mais larga, por isso 
que a ela serão cometidos os trabalhos relativos 
ao protocolo, arquivo, guarda e distribuição do 
material.

É  bem de ver, entretanto, que — para não 
haver duplicidade de serviços, nem quebra da



102 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

harmonia de vistas que deve reinar entre êsses 
órgãos — a Secção de Administração, ora ins­
tituída, deve obedecer, às normas que lhe forem 
traçadas pelos órgãos do Departamento de Ad­
ministração do Ministério da Agricultura.

Em conclusão, no regimento foi adotada a 
seguinte estrutura para o D . N . P . M . :

Divisão de Fomento da Produção Mineral ; 
(4 distritos)

Divisão de Geologia e Mineralogia ; (4 dis­
tritos)

Divisão de Águas ; (7 distritos)

Laboratório da Produção Mineral ;

Secção de Administração ; e

Biblioteca.

Assim organizado, o D . N . P . M . tem as­
segurada uma melhor distribuição de encargos 
e, por conseqüência, maior eficiência nos trabalhos 
que cumpre realizar.

SE C Ç Ã O  D O  P E S S O A L  D A  E ST R A D A  D E  
F E R R O  N O R O E S T E  D O  B R A SIL

»

Em proposta elaborada pelo Ministério da 
V iação, foi sugerida a transformação da atual 
“Secção do Pessoal” da E . F .  Noroeste do 
Brasil em “Serviço do Pessoal ’, com organização 
idêntica à da E . F . C . do Brasil e Departamento 
dos Correios e Telégrafos.

Visava o projeto, ainda, a elevação da gra­
tificação do respectivo chefe, de 2:400$0 para 
6:000$0 anuais, e a instituição de quatro funções 
gratificadas de chefe das 4 secções componentes 
de um serviço do pessoal.

O D A SP não concordou com o alvitre.
Com efeito, o sistema creado pelo decreto- 

lei 204 foi bem delineado e as linha gerais nele 
concebidas não devem ser transpostas sem que 
haja um motivo bastante forte.

A creação de Divisões, Serviços ou Secções 
de Pessoal obedece a um plano que varia em 
função do maior ou menor vulto de atividades 
pertinentes a cada ministério ou repartição.

Assim, no Ministério da Agricultura ha uma 
“Divisão do Pessoal”, em vista de já  ter sido 
creado no citado Ministério o Departamento de 
Administração. No da Fazenda, ha o “Serviço 
do Pessoal”, pelo motivo oposto.

Quanto aos órgãos regionais de pessoal, êles 
constituem “Serviços” quando é maior o vulto 
de atividade em razão, é claro, do número de 
servidores, e “Secções” nos outros casos.

Pelo que vimos de expor, cabe à E . F . 
Central do Brasil e ao Departamento dos Correios 
e Telégrafos “Serviços de Pessoal”, como real­
mente sucede. A primeira conta com 5 .5 0 2  fun­
cionários e 18.254 extranumerários-mensalistas, 
e o segundo com 11.839  funcionários e 12.207 
extranumerários-mensalistas.

Isso não ocorre, entretanto, com a E . F .  
Noroeste do Brasil, cuja “Secção do Pessoal” tem 
os encargos correspondentes mais restritos, uma 
vez que conta, apenas, com 796 funcionários e 
3 .0 4 2  extranumerários-mensalistas.

Nesse sentido, o D A SP emitiu o seu parecer, 
que mereceu a aprovação do Senhor Presidente 
da República.

OBSERVE, COM EXATIDÃO, OS HORÁRIOS DA REPAR­
TIÇÃO : O “PONTO” Só SE JUSTIFICA PARA OS RE- 

FRATÁRIOS AO CUMPRIMENTO DÊSSE 
DEVER ESSENCIAL



Funcionários Públicos

Sindicalização dos empregados em serviços 
industriais do Estado

Em recente parecer, o D A SP  sustentou que 
os empregados de estradas de ferro diretamente 
exploradas pela União ou Estados, não podem 
pertencer a sindicatos, em face da terminante 
proibição legal que abrange todos os servidores 
públicos, qualquer que seja a sua categoria.

Em conseqüência da aprovação que o Pre­
sidente da República outorgou ao mencionado 
parecer, tornou-se imperativa a dissolução de al­
guns sindicatos que agremiavam ferroviários de 
estradas, anteriormente particulares e hoje sob 
a gestão direta do Estado.

A decisão provocou recurso baseado na ale­
gação de que a medida acarretará o desamparo 
completo de milhares de associados, o fechamento 
de escolas, a paralização das atividades dè co­
operativas de consumo e de outras uteis institui­
ções mantidas pelos sindicatos em aprêço.

Analisando as razões apresentadas, o D A SP 
demonstrou-lhes a total improcedência.

A manutenção de escolas, cooperativas e de 
serviços de assistência não é prerrogativa das as­
sociações sindicais, cuja finalidade específica é 
pelo contrário, muito diversa.

As associações civis, pessoas jurídicas de di­
reito privado, podem atingir àqueles objetivos, sem 
assumirem, contudo, o carater de órgãos represen­
tativos de classe que exercem funções delegadas 
do Estado e junto a êle pleiteiam os interesses de 
seus associados. São, exatamente, êstes caracterís-

Observe, com exatidão, os horários da R e­
partição : O  “ponto” só se justifica para os tz -  
fratários ao cumprimento dêsse dever essencial.

ticos dos sindicatos que os tornam inconciliáveis 
com os princípios de disciplina e hierarquia a que 
estão sujeitos os servidores do Estado, em virtude 
da natureza de suas funções. Agentes do poder 
público, é forçoso que tenham regime jurídico pe­
culiar.

Entretanto, não colhe o argumento do desam­
paro em que ficariam os associados dos sindicatos 
dissolvidos. Afirmá-lo importa desconhecer a as­
sistência que o Estado presta a todos os seus ser­
vidores. Ademais, o direito de associação, no justo 
limite do bem público e da ordem social, não sofreu, 
no caso, a menor restrição.

Não tem o Estado o propósito de cercear as 
iniciativas proveitosas de seus servidores. Antes, 
pelo contrário, concede-lhes largo amparo, incre­
mentando-as sempre que possivel.

O  desenvolvimento do cooperativismo tem sido 
uma das preocupações constantes do Govêrno, que 
lhe emprestou, sempre, claro e decidido apôio.

O Estatuto dos Funcionários, expressamente, 
declara que é lícito aos servidores públicos fundar 
e manter associações para fins beneficentes, recrea­
tivos, de economia e cooperativismo.

Nestas condições, a dissolução dos sindicatos 
que agremiam servidores públicos não determina o 
cancelamento das atividades exercidas em benefí­
cio de seus associados. Para que possam manter 
escolas, serviços de assistência e cooperativismo 
basta que, atendendo ao imperativo de ordem legal, 
se transformem em associações permitidas aos fun­
cionários públicos.

Desta forma, sem sacrifício de seu patrimônio, 
será assegurada a continuidade dos serviços orga­
nizados em prol da coletividade.
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ  OUTUBRO DE 1940

C A R G O S

C A R R E I R A S

E

F U N Ç Õ E S

P R O V I M E N T O S

Agrônomo..................................
Agrônomo Cafeicultor...........
Agrônomo Ecologista............
Agrônomo do F. Agrícola...
Ajudante de Tesoureiro........
Almoxarife.................................
Assistente...................................
Auxiliar de Ensino.................
Calculista...................................
Classificador Prod. Vegetal.
Contabilista...............................
Contínuo....................................
Datilógrafo................................
Diretor.......................................
Economista Rural..................
Engenheiro................................
Engenheiro S. A.....................
Engenheiro de Minas............
Enologista.................................
Escriturário...............................
Estacionário..............................
Estatístico-Auxiliar.................
Est dístico.................................
Fisca\ de Prod. Texteis........
Inspetor Prod. Animal..........
Jardineiro........ ..........................
Médico Sanitarista.................
Membço da Comissão de Eí 
Observador Meteorológico..
Oíicial Administrativo..........
Prático de Laboratório.........
Prático Rural...........................
Professor....................................
Professor Catedrático............
Químico.....................................
Servente.....................................
Veterinário................................
Zootecnista................................

Almoxarife........... .....................
Ajudante Tesoureiro..............
Arquivista.................................
Assistente...................................
Atendente..................................
Auxiliar de Ensino.................
Bibliotecário.............................
Bibliotecário-Auxiliar.............
Bombeiro...................................
Carpinteiro................................
Conservador..............................
Contabilista..............................
Contínuo....................................
Cosinheiro.................................
Costureiro..................................
Datilógrafo................................
Delegado Fiscal de Saúde..
Dentista.....................................
Desenhista.................................
Diretor........................................
Dirigente...................................
Eletricista..................................
Enfermeiro................................
Engenheiro................................
Escriturário...............................
Estatístico.................................
Estatístico-iAuxiliar.................
Farmacêutico............................
Guarda Sanitário...................
Inspetor de Alunos................
Jardineiro..................................
Marinheiro................................
Mecânico...................................
Médico Clínico........................
Médico-Psiquiatra..................
Médico-Sanitarista.................
Mestre de Ensino..................
Motorista..................................
Naturalista................................
Oficial Administrativo..........
Patrão........................................
Pedreiro.....................................
Prático de Farmácia.............
Prático de Laborátorio.........
Professor....................................
Professor Catedrátieo............
Professor Privativo...............
Roupeiro...................................
Secretário..................................
Servente.....................................
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ OUTUBRO DE 1940

C A R G O S

C A R R E I R A S

E
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. P R O V IM E N T O S

a.ü

Técnico de Educação.
Tesoureiro......................
Tipográfo........................
Zelador............................

Adm. de Mêsa de Rendas.....................
Agente F. Imp. do Consumo...............
Ajudante de Pagador...............................
Ajudante de P. F. Pública....................
Ajudante de Tesoureiro...........................
Ajudante de Tesoureiro Geral..............
Ajudante de Tesoureiro do P. Moeda 
Ajudante do Tesoureiro do S e lo . .. .
Almoxarife....................................................
Arquivista.....................................................
Artífice de Ligas Monetárias...................
Assistente de Delegado Fiscal................
Assistente D. Imp. da Renda...........
Assistente lnsp. de Alfandega...............
Bibliotecário.................................................
Chefe de Portaria......................................
Chefe do Serviço Regional....................
Chefe S. R. D. Domínio da U nião.. . .
Coletor...........................................................
Conferente....................................................
Conferente de Valores..............................
Contador.......................................................
Contínuo.......................................................
Datilógrafo....................................................
Delegado Fiscal..........................................
Delegado Fiscal T. Nacional.................
Diretor Div. Com. D. F. de Compras 
Diretor D. R. e E. do D. F. de Compras 
Diretor D. Tec. do D. F. de Compras. 
Diretor Geral do D. F. de Compras..
Diretor Divisão do Material.................
Diretor da Recebedoria de São Paulo.
Diretor de Rendas Aduaneiras...........
Diretor de Rendas Internas..................
Diretor do Imposto de Rendas...........
Engenheiro...................................................
Escriturário..................................................
Escrivão........................................................
Escrivão (Coletoria)..................................
Estatístico-Auxiliar....................................
Foguista.........................................................
Guarda Aduaneiro.....................................
Guarda Livros............ ................................
Guarda-Mór.................................................
Inspetor de Alfandega..............................
Intendente....................................................
Jardineiro......................................................
Maquinista Marítimo...............................
Marinheiro....................................................
Médico Clínico...........................................
Membro do C. C. S. de Tarifa..........
Membro do C. S. de Tarifa.................
Membro do C. Contribuintes...............
Oficial Administrativo..............................
Pagador.........................................................
Patrão............................................................
Polícia Fiscal...............................................
Prático de Laboratório............................
Procurador....................................................
R. C. Conselho de Tarifa................
Servente..................................................
Suplente Cons. S. de Tarifa...........
Suplente C. C. S. de Tarifa........
Suplente Cons. de Contribuintes.........
Técnico de Laboratório...........................
Tesoureiro................................................
Tesoureiro Geral....................................
Tesoureiro do Papel Moeda..................
Tesoureiio do Selo....................................
Trabalhador...........................................

Alfaiate.........................
Artífice..........................
Bibliotecário................
Bibliotecário-Auxiliar.
Carpinteiro....................
Carroceiro...................
Compositor..................
Correeiro......................
Cosinheiro......................
Desenhista....................
Enfermeiro...................

13

10

59

23

10

49 14

34 27 38 132
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ OUTUBRO DE 1940

C A R G O S

C A R R E I R A S

E

F U N Ç Õ E S

P R O V IM E N T O S

Escrevente...........................................
Escriturário.........................................
Foguista Marítimo............................
Inspetor de Alunos...........................
Maquinista Marítimo......................
Marinheiro..................... .....................
Mecânico..............................................
Mecânico Eletricista........................
Mestre de Oficina do M. Bélico..
Motorista.............................................
Oficial Administrativo.....................
Operário de Const. Naval.............
Operário de Material Bélico.........
P in to r.................................................
Prático de Laboratório....................
Servente................................................

Advogado...............................................
Agente da Polícia Marítima...........
Arquivista..............................................
Atendente..............................................
Auditor....................................................
Auxiliar de Ensino..............................
Çhefe de Divisão................................
Ghefe de Secção................... ...............
Chefe de Serviço.................................
Çhefe de Serviço Público Oficiais..
Comandante..........................................
Comissário de Polícia....................
Compositor.............................................
Consultor Geral...................................
Contínuo.................................................
Cosinheiro..............................................
Curador de Ausentes.........................
Curador de Orfãos..............................
Curador de M. Falidas.....................
Datilógrafo.............................................
Datiloscopista.......................................
Delegado Auxiliar.................. "/..........
Depositário Geral................................
Desembargador.....................................
Detetive..................................................
Diretor....................................................
Liretor Geral do D. A.......................
Distribuidor...........................................
Encadernador....................................
Escrevente..............................................
Escrevente Juramentado..................
Escriturário.......................................
Escrivão..................................................
Escrivão Criminal...............................
Estatístico........................................
Estatístico-Auxiliar.........................
Fundidor.................................................
Guarda-Civil..........................................
Guarda de Presídio............................
ímpressor.............'..................................
Inspetor de Alunos.............................
J uiz (Pretòr)............. . ..........................
Juiz de Direito....................................
Juiz Municipal............... ; ...................
Juiz Substituto....................................
Médico Légista....................................
Ministro. ................................................
Motorista...............................................
Oficial.
Oficial Administrativo...................
Oficiál de Ju stiça ............................
Operário de Artes Gráficás.......
Patrão. ...............................................
Polícia Especial...............................
Procurador Adjunto.......................
Procurador G. da República.... 
Procurador R. da Republica....
Professor............................................
Promotor............................................
Promotor Público............................
Protocolista...................................
Químico................. • ............
Revisor de Provas..........................
Secretário...............................
Servente..................................
Taquígrafo...............................
Tesoureiro........................

Almoxarife.... 
Contínuo.. . .  
Desenhista. . 
Escriturário.. 
Faroleiro.. . .
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Maquinista Marítimo..................
Marinheiro.......................................
Mecânico..........................................
Oficial Administrativo.................
Operário do Armamento............
Operário do Arsenal....................
Operário de Aviação...................
Operário de Imprensa.................
Patrão........ ......................................
Procurador......................................
Promotor A. 2. Entr. (J. M.) 
Servente...........................................

Bibliotecário Auxiliar..
Conservador.....................
Conselheiro Comercial.
Diplomata........................
Servente..........................

Contador.....................................................
Datiloscopista............................................
Delegado Regional..................................
Diretor.........................................................
Diretor do Serviço de Comunicações
Diretor S. P ..............................................
Escriturário................................................
Engenheiro Chefe....................................
Estatístico...................................................
Estatístico Auxiliar.................................
Fiscal de Seguros.....................................
Inspetor^de Imigração...........................
Inspetor Regional....................................
Médico Clínico..........................................
Oficial Administrativo............................
Servente......................................................
Tecnologista...............................................

Agente.....................................................
Agente Embarcado.............................
Agente de Estrada de Ferro...........
Ajudante de Agente...........................
Ajudante de Tesoureiro....................
Ajudante de Tesoureiro do Selo.. .
Almoxarife..............................................
Cabineiro de Estrada de Ferro...  .
Carteiro...................................................
Chefe Serviços Econômicos.............
Condutor de Trem..............................
Cortador de Papel..............................
Contínuo.................................................
Datilógrafo.............................................
Desenhista..............................................
Diretor....................................................
Diretor Geral (S. N. A. P. P .) . . .
Diretor Regional..................................
Encadernador........................................
Engenheiro.............................................
Engenheiro (I. F. O. C. S .) .............
Engenheiro (D. A. C .)......................
Engenheiro (I. G. I .) .........................
Engenheiro (I. F. E.-D. N. E. R.). 
Engenheiro (D. N. P. N.-D. S. B.
Ensaiador...............................................
Escriturário............................................
Escriturário (Serviço Regional)....
Escriturário (Serviço Central)........
Guarda-fios............................................
Impressor................................................
Inspetor (I. F . O. C. S .) .................
Inspetor de Linhas Telegráficas... 
Maquinista de Estrada de Ferro..
Mecânico Eletricista...........................
Médico....................................................
Mestre de Eletricidade......................
Mestre de L in h a ....» ........................
Mestre de Oficina...............................
Oficial Administrativo.......................
Pagador................-.................................
Prático de Engenharia......................
Prático de Engenharia (D. N. P.

D. A. C.-D. S. B. F .) .................
Prático de Engenharia (I. G. 1.)..
Servente.................................................
Telegrafista...........................................
Tesoureiro..............................................
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Agrfínomo............................................ 2 38
1Agrônomo-Cafeicultor..........................................

Almoxarife........................................... 2
— — — —

42
1

Assistente......................................... 1 —• —• 2
Auxiliar de Ensino........................... * •

1
—. —. — — — — 4
‘— — — — — — 3

Classificador P. Vegetais................ _. 1 __ ' — — — — — 2
Datilógrafo..................................... ... 2 —* 1
Diretor.................................................. 1 — — — — —• — 6
Economista Rural............................... 1 ' i —' —' — — — 2
Engenheiro........................................ —• —• 1
Engenheiro S. A...................................................
Engenheiro de Minas..........................................
Escriturário................................................ 2 1 I 

1 
1 —

1
— — — — — — 1

__

2
1
1

Estacionário............................................. 2 — —• 3
Insp. Prod. Orig. Animal..................... . ~ ’ —' —' —• — — 12
Jardineiro........................................... 1 — 3
Membro da C. Eficiência..................................
Observador Meteorológico............ 1 i 

1 4 1 — — - - — — — — — — — — —
1
1

Oficial Administrativo................................ 1 1
— — — 2

Prático Laboratório............................... ---------- — — — 1 - — — — — — — — 1 ' __ —' 2
1

i
— * —• 2 — — —- — — — 14

Professor catedrático........................................... — — — — 1 — — — ' __
2
1

3 2
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2
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Veterinário..............................................................
Veterinário Sanitarista...................... 1

— - 15 1 — — -
1 —' 13
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21 14 — 1 67 16 — — i 9 — 2 9 1
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Administrador de Floresta.................. 1 1
1

Ajudante de Tesureiro......................................
Almoxarife...............................................................

1
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— — — — — — — - - — — — —

Assistente................................................. 1 1
— — —. — — 1

' 1 — — — — — 20
Auxiliar Acadêmico.............................................. ‘ ' — — — — — — 10
Bibliotecário............................................ 6 —■1 * — — —• — — 14
Biologista.................................................... 1 —• 6
Bombeiro.................................................. — — —• —■ — —■ 1
Carpinteiro............................................................. _, 1 1 — — —' — —• 2
Conservador............................................................
Cosinheiro...............................................................

1

--- —
1

— — -

1

— — — 1
1
1
1

Delegado Fiscal de Saude.................................
Desenhista...............................................................
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Farmacêutico.......................... 2 ' —> — —' —• — • 8
Foguista................................................ 1 • —• — — 3
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Guarda Sanitário........................................... 9 3 1 1 —• 1
Impressor.............................. 1 — 20

5 1
—• 1

2 * —' —• —• —1 —• 9
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6
Pedreiro.................. 1 —• 2
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Pratico de Laboratório___ 1 * ' —■ —* —■ —• —■ — —• 1
Professor..................... 8 6 ' • — — — — —• 1
Professor Catedrático...................................
Servente.......................................
Técnico de Educaçãç...
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Administrador de Capatazias................
Administrador de Mêsa de Rendas...
Agente Fiscal..............................................
Agente F. Imp. do Consumo................
Ajudante de Pagador...............................
Ajudante de Tesoureiro...........................
Ajudante de Tes. do P. Moeda...........
Almoxarife....................................................
Arquivista............................. .......................
Artífice de Ligas Monetárias................
Assistente da Dir. Imp. de Rendas...
Assistente do Insp. de Alfândega........
Bibliotecário.................................................
Bibliotecário Auxiliar................................
Capataz.........................................................
Carimbador.................................................
Chefe de Portaria...................................
Chefe do Serviço Regional..............
Chefe do Serviço R. D. D. da União
Claviculário.................................................
Coletor...........................................................
Conferente....................................................
Contador.......................................................
Contínuo.......................................................
Datilógrafo...................................................
Delegado Fiscal.................. ; .....................
Delegado F. Tesouro Nacional.............
Diretor Rec. de São Paulo....................
Diretor Rendas Aduaneiras....................
Diretor Rendas Internas.........................
Diretor do Imposto de Rendas............
Engenheiro....................................................
Escriturário..................................................

Escrivão (Coletoria)..................................
Estatístico Auxiliar....................................
Guarda-Livros.............................................
Guarda-Mór.................................................
Im pressor...................................................
Inspetor de Alfândega..............................
Inspetor de Alunos....................................
Marinheiro....................................................
Maquinista Marítimo...............................
Motorista......................................................
Oficial Administrativo..............................
Patrão............................................................
Polícia Fiscal...............................................
Procurador....................................................
R. C. Conselho de Tarifas....................
Sargento Aduaneiro..................................
Servente........................................................
Técnico de Laboratório............................
Tesoureiro.....................................................
Tesoureiro do Papel Moeda..................
Trabalhador.................................................

Alfaiate..........................................................
Artífice..........................................................
Bombeiro..................................................
Carroceiro ................................................
Chefe de Portaria......................................
Cons. Ars. Cirúrgico.................................
Correeiro.......................................................
Diretor do Gab. de Identificação........
Escrevente....................................................
Escriturário..................................................
Foguista Marítimo....................................
Inspetor de Alunos....................................
Marinheiro........... ........................................
Mecânico......................................................
Mestre Of. Material Bélico....................
Oficial Administrativo..............................
Oficial de Justiça......................................
Operário de Construção Naval.............
Operário do Material Bélico..................
Pintor............................................................
Prático de Laboratório............................
Promotor —  8» R. M .............................
Servente........................................................
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Notas para o funcionário

i 

D E SIG N A Ç Ã O  PA R A  O E X E R C ÍC IO  D E  
FU N Ç Ã O  G R A T IFIC A D A

O Conselho Deliberativo do D A SP  resolveu 
fixar normas definitivas sôbre a designação de 
funcionários para exercerem funções gratificadas, 
dirimindo, assim, as divergências frequentemente 
suscitadas.

Realmente. As funções gratificadas são, em 
regra, de confiança. Assim sendo, muito comu- 
mente, a escolha recai sôbre. funcionário lotado em 
repartição diferente daquela em que serve a auto­
ridade competente para designar.

Surgem, então, dificuldades.
A  repartição a que pertence o funcionário 

opõe obstáculos, alegando fãlta de pessoal e pre­
juízo para o serviço, decorrentes do desfalque, ain­
da que transitório, na lotação.

Por outro lado, a autoridade designadora rei­
vindica o direito de livre escolha e insiste na 
necessidade de ser mantido o ato.

Ambas, sustentando ponto de vista respeitá­
vel, contribuem para que se torne impossível a 
decisão do assunto pelos interessados diretos. 
Faz-se mistér, assim, uma deliberação superior que 
aprecie as razões invocadas pelos dois órgãos e 
julgue, afinal, de acôrdo com o interêsse predomi­
nante do serviço público.

Neste sentido orientou-se a resolução do Con­
selho Deliberativo do D A SP , que estabeleceu o 
seguinte critério :

a) — si o funcionário estiver lotado no pró­
prio órgão em que deva desempenhar a função 
gratificada, a designação é ato do respectivo dire­
tor, independente de qualquer outra providência ;

b) — si o funcionário estiver lotado em outro 
órgão do mesmo ministério, a designação é da 
competência do diretor em cuja lotação figura a

função gratificada, preced ido , porém, o ato de  
prévia  autorização do Ministro ; e

c) — si o funcionário pertencer a outro M i­
nistério, a designação dependerá de autorização 
expressa do Presidente da República.

(A ta  da  110.il S essão  de 26/9/940 -— "D. O . ' 
de 19/10/940, pág. 1 9 .8 0 1 ) .

I I  

C O R R E SP O N D Ê N C IA  O B R IG A T Ó R IA  E N ­
T R E  A FU N Ç Ã O  G R A T IF IC A D A  E  A 

FU N Ç Ã O  P R IN C IP A L

O artigo 85 do Estatuto dos Fucionários de­
fine a função gratificada como a

“instituída em lei para atender a encargos de 
chefia e outros que não justificam a creação 
de cargo público” .

Assim, nos têrmos do postulado legal, ha en­
cargos na Administração Pública que podem ser 
desempenhados independentemente da creação de 
cargo próprio, cujo ocupante os execute.

De fato. Ha encargos que constituem sim­
ples extensão das atribuições inerentes a determi­
nadas carreiras. Nestas condições, os funcioná­
rios que integram tais carreiras estão aptos a de­
sempenhar a função acessória, que é desdobra­
mento, dilatação, alargamento da função princi­
pal. Autorizar a am pliação  de atribuições, como 
o faz o Estatuto dos Funcionários, não significa 
permitir que o funcionário exerça funções diversas  
das que são inerentes à carreira a que pertence.

Ao contrário, quer dizer que, sem  preju izo  do 
exercício das funções que lhe são próprias, o fun­
cionário abrange campo mais amplo de atribuições 
e responsabilidades e, por isso, recebe uma g ratifi­
cação, acrescida ao vencimento do seu cargo.

Si não permanecesse no exercício dêste cargo, 
não faria jus ao respectivo vencimento que, na
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definição do Estatuto dos Funcionários, é “a re­
tribuição paga pelo efetivo exercício do cargo” .

O  artigo 212 do mesmo Estatuto robustece 
êsses conceitos. Na conformidade do disposto no 
citado artigo, para que o funcionário receba, cumu­
lativamente, o vencimento do cargo e gratificação 
de qualquer espécie, é necessário que esta última 
tenha correspondên cia  com a função principal da­
quele.

Nestas condições, si o funcionário for designa­
do para função gratificada que não tenha corres­
pondência com a função principal do cargo que 
exerce, não poderá receber a gratificação corres­
pondente, sob pena de incorrer em acumulação re­
munerada proibida, nos têrmos do artigo 212 do 
Estatuto.

E  como nenhum cargo, ou função pública, 
pode ser exercido a título gratuito, segue-sè que 
o funcionário não pode ser designado para exer­
cer função gratificada que não tenha correspon­
dência com a função principal de seu cargo.

O D A SP  acaba de reafirmar êsses princípios, 
impugnando a designação de um arquivista para 
exercer a função gratificada de Chefe de Portaria, 
função essa correspondente à carreira de Contínuo 
e que poderá ser exercida, também, por servente, 
na falta daquele.

(E x p osição  d e  m otivos 1 .810 , de 19/10/940.
— "D . O ."  24/10/940, pág. 2 0 .0 2 8 ) .

I I I  

A PU RA Ç Ã O  D A  R E SP O N SA B IL ID A D E  
P E N A L  E  A D M IN IS T R A T IV A  D O  

FU N C IO N Á R IO  P Ú B L IC O

Ao estudo do D A SP foi submetido processo 
em que se arguiu a incompetência do Poder Judi­
ciário para apurar a responsabilidade penal de 
funcionário, conseqüente de irregularidades ocor­
ridas no âmbito de repartições, visto

“ser a função de instaurar inquéritos adminis­
trativos reservada, exclusivamente, à autori­
dade administrativa ex~vi do disposto no ar­
tigo 246, do decreto-lei 1 ,713, de 28 Je  outu­
bro de 1939.”

Estudado o processo, verificou o D A SP  que, 
no caso, se imputava ao acusado, além de infrações 
regulamentares, a prática de atos delituosos, con­
figurados na lei.

O  artigo 230 do Estatuto dos Funcionários 
dispõe :

“A responsabilidade administrativa não 
exime o funcionário da responsabilidade civil 
ou criminal que no caso couber, nem o paga­
mento da indenização a que ficar obrigado o 
exime da pena disciplinar em que incorrer” .

Por sua vez, o artigo 258 determina :

“Quando ao funcionário se imputar cri­
me, praticado na esfera administrativa, ou não, 
a autoridade que determinar a instauração 
do processo administrativo providenciará para 
que se instaure, simultaneamente, o inquérito 
policial” .

Do estudo combinado das duas disposições 
legais citadas, ressalta :

a) -— é lícito ao Poder Judiciário movimen­
tar a competente ação penal, independentemente 
de inquérito administrativo, de vez que a respon­
sabilidade criminal independe da administrativa ;

b) — entretanto, a autoridade que der iní­
cio ao procedimento judicial, nos casos em que 
houver indícios de irregularidades administrativas, 
deverá comunicar o fato à autoridade administrati­
va competente para que esta possa providenciar, 
como lhe cumpre, a apuração da responsabilidade 
administrativa, mediante processo regular, na for­
ma do capítulo IV  do título III do Estatuto dos 
Funcionários.

(P arecer  ■— P rocesso  6 .749/ 40 . — “D . O. 
de 26/10/940, pág. 2 0 .1 9 7 / 1 9 8 ).

I V 

O P A G A M E N T O  D E  D IÁ R IA S E  A JU D A S D E  
C U S T O  E  O L IM IT E  D E  R E M U N E R A Ç Õ E S 

F IX A D O  N A  LEG ISL A Ç Ã O

O Decreto-lei 24, de 1937, estabelece :

“Aos funcionários que, além de vencimentos 
fixos, percebam quotas, porcentagens, ou gra­
tificações, é fixado o limite máximo de cinco 
contos de réis para a totalidade dêsses pro­
ventos” .

Essa disposição reproduziu o princípio con­
sagrado no artigo 14 da Lei 51, de 1935.
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À vista de tais prescrições, surgiu injustificá­
vel dúvida a respeito da incidência do pagamen­
to de diárias e ajudas de custo, no limite traçado 
na lei. O D A SP já  havia esclarecido que o abo­
no dessas vantagens não está compreendido na li­
mitação referida.

Persistindo, entretanto, as interpretações dis­
pares a respeito do assunto, o D A SP  julgou de 
bom alvitre realizar estudo completo sôbre o as­
sunto e solicitar ao Presidente da República que, 
à vista de suas conclusões, firmasse o entendimento 
definitivo da norma legal em aprêço.

Salientou, então, o D A SP  que a limitação da 
lei recai sôbre quotas, percentagens e gratifica­
ções ligadas diretamente ao exercício do cargo.

Não abrange, porém, outras vantagens só re­
cebidas, eventualmente, quando o funcionário rea­
liza serviço fora da sede, é removido ou, ainda, 
quando desempenha função em órgão diferente do 
em que está lotado, como é o caso da gratificação 
de representação, correspondente ao exercício em 
órgão de deliberação coletiva.

Quanto a esta última, ha disposição expres­
sa regulando a matéria, ou seja, o artigo 5.° do 
Decreto-lei 1 .539, de 24 de' agosto de 1939.

Quanto às diárias e ajudas de custo, para 
elucidar a divergência bastaria a definição legal 
de ambas que constituem indenização  de despesas 
forçadas de alimentação e pousada e de viagem e 
nova instalação.

Concedidas a título de inden ização, nos ter­
mos da lei, é claro que faz jus ao recebimento delas 
todo e qualquer funcionário que, por imposição do 
interesse do serviço, haja realizado as despesas cor­
respondentes, tenha ou não vencimento mensal 
superior a 5 :000$0 . E  tanto assim é que a tabela 
anexa ao Decreto 4 .9 9 3 , de 1939, prevê as diárias 
a que fazem jus os funcionários que recebem ven­
cimentos de 3 :100$0 a 7 :500$0 — padção N a X .

Aliás, o próprio Decreto-lei 24, de 1937, in­
vocado, para apoiar a argumentação em contrário, 
dispõe :

‘‘Não se compreende na proibição dos ar­
tigos precedentes o recebimento _de ajudas, 
diárias, representação, gratificações por ser­
viço extraordinário e gratificações de funções 
legais e regulamentares” (art. 5.°) .

Não é diversa a prescrição do Estatuto dos 
Funcionários, cujo artigo 212 preceitua :

“Não se compreendem na proibição de 
acumular, desde que tenham correspondência 
com a função principal :

I — Ajudas de custo ;
II — Diárias” .

Considerando todos êsses aspectos, e com 
intuito de firmar interpretação administrativa, o 
D A SP sugeriu ao Presidente da República, que 
ficasse definitivamente entendido não incidirem a 
ajuda de custo e as diárias nas proibições de 
acumulação, nem no limite estabelecido para a 
percepção de vantagens pelos cofres públicos.

A interpretação do D A SP  mereceu a apro­
vação presidencial.

(E x p osição  d e  m otivos 1760, de 16/10/940.
-  “D. O ."  de 31/10/940, pág. 2 0 .4 5 9 ) .

V

Q D IR E IT O  D E  P E T IÇ Ã O  E  A S D E T E R M I­
N A Ç Õ E S D O  E S T A T U T O  D O S F U N ­

C IO N Á R IO S

O D A SP observou que as disposições do E s­
tatuto dos Funcionários, contidas no capítulo 14, 
do Título II, relativo ao direito de petição, não 
estão sendo devidamente observadas em muitos 
dos órgãos da administração.

Assim, o artigo 221, item I, alínea a, daquele 
Estatuto, determina que nenhuma petição deverá 
ser dirigida a autoridade incompetente para deci- 
dí-la. Não obstante, muitos processos originados 
de requerimentos, impropriamente endereçados, 
continuam em curso nas repartições.

Em circular dirigida aos departamentos de 
administração, serviços do pessoal e comissões de 
eficiência, recomendou o D A SP  que sejam arqui­
vadas pela autoridade competente todas as peti­
ções que contrariem aquele preceito estatutário.

Idêntica recomendação fez o D A SP  quanto 
aos pedidos que hajam incorrido em prescrição, 
nos termos do artigo 222 do Estatuto.

Por fim, insistiu na necessidade de ser obede­
cido, igualmente, o prazo estabelecido no artigo 
221, item IV , para decisão dos pedidos de recon­
sideração .

As indicações do D A SP visam obter o inte­
gral cumprimento do Estatuto, cuja inobservân­
cia, neste particular, acarreta inutil acúmulo de tra­
balho, dificulta a solução final e definitiva de pro­
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cessos e prejudica a normalidade dos serviços ad­
ministrativos .

(O fício~circular D. F . 197, de 30/10/940. — 
"D. O ."  de 31/10/940, pág. 2 0 .4 6 1 ) .

V I  

R E SP O N SA B IL ID A D E  D E C O R R E N T E  D O  
C U M P R IM E N T O  D E  O R D E N S IL E G A IS

Determinado funcionário atestou, em do­
cumento comprovante da aplicação de adianta­
mento, terem sido realizados os serviços que mo­
tivaram a despesa, sem haver verificado a pres­
tação dos aludidos serviços.

Em virtude de processo administrativo ins­
taurado na repartição, foi verificada essa irregu­
laridade e punido o responsável.

Pleiteou o interessado reconsideração do ato, 
alegando ter passado o atestado em obediência a 
ordem expressa do chefe de serviço e para evitar 
0 recolhimento do saldo do adiantamento, o que 
seria prejudicial aos interêsses da repartição.

Examinando o assunto, o D A SP  manifestou- 
se contrariamente à relevação da pena, visto ter 
sido plenamente confirmada a falta que a deter­
minou .

Sublinhou, ainda, que a existência da ordem 
alegada, manifestamente ilegal, não dirime a res­
ponsabilidade do funcionário punido, à vista do 
disposto no item V III  do artigo 225, do Estatuto 
dos Funcionários, que estabelece :

“E ’ proibido ao funcionário :

V III  — Deixar de representar, sôbre ato 
ilegal, cujo cumprimento lhe caiba, sob pena 
de se tornar solidário com o infrator” .

(E x p osição  d e  m otivos 1 .764, de 16/10/940.
-  “D. O ."  31/10/940, pág. 2 0 .4 6 0 ) .

V I I

IN G R E S S O  N A C A R R E IR A  D E  
B IB L IO T E C Á R IO

O Decreto-lei 2 .166 , do corrente ano, seccio- 
nou a carreira de Bibliotecário ,em todos os qua­
dros em que existia, desdobrando-a em duas : a

de Bibliotecário, propriamente dita, e a de Biblio- 
tecário-Auxiliar.

A distinção assim estabelecida entre a carrei­
ra principal e a auxiliar, e a conseqüente determi­
nação das atribuições próprias a cada uma, pro­
piciam a elevação do nivel de cultura e o aperfei­
çoamento técnico-profissional dos funcionários que 
as integram.

Assim, aos bibliotecários incumbirão as fun­
ções que exigem maior soma de conhecimentos es­
pecializados, tais como, a orientação técnica dos 
trabalhos das bibliotecas, a seleção e a classifica­
ção de livros, a organização de bibliografias.

Os bibliotecários-auxiliares terão a seu car­
go os serviços acessórios, como a catalogação, o 
registro e o empréstimo de livros.

Era necessário, contudo, fixar a situação dos 
funcionários pertencentes à carreira de Bibliote­
cário que foram classificados na carreira auxiliar, 
afim de não ficar cerceada a possibilidade de 
acesso, anteriormente garantida. A lei previu, en­
tão, em benefício dos funcionários nestas condi­
ções, o direito de ascenderem à carreira principal, 
mediante a conclusão de um curso de aperfei­
çoamento.

Regulamentando êste dispositivo legal, foi 
expedido o Decreto 6 .4 1 6 , de 30 de outubro últi­
mo, pelo qual foi instituído o curso em aprêço, 
privativo dos funcionários efetivos cujos cargos 
foram incluídos, por fôrça do Decreto-lei 2 .1 6 6 , 
na carreira de Bibliotecário-Auxiliar.

O acesso daqueles bibliotecários à carreira 
principal, dependerá da habilitação no curso e só 
poderão ser nomeados os que ocuparem a classe 
final da respectiva carreira. Entretanto, os que 
pertencem à classe inicial ou às intermediárias, e 
foram abrangidos pelo Decreto-lei 2 .1 6 6 , poderão 
inscrever-se desde logo no Curso, pois, sendo ha­
bilitados, ficarão aptos a ingressar na carreira de 
Bibliotecário, quando atingirem à classe final da 
carreira auxiliar.

O Curso funcionará, apenas, durante 3 anos 
consecutivos, a partir do primeiro semestre de 1941.

Os funcionários matriculados no Curso fica­
rão desligados da repartição em que forem lotados, 
durante o período letivo, mas ficarão obrigados a 
realizar trabalhos para verificação do aproveita­
mento .

As nomeações para a carreira de Bibliotecá­
rio serão feitas de acôrdo com a classificação obti­
da no Curso e para qualquer Ministério ou quadro,
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Êsses os principais aspectos do importante de­
creto, com o qual o D A SP  demonstrou, mais uma 
vez, o cuidado que dedica a uma das suas atri­
buições mais significativas, ou seja, a de promo­
ver o aperfeiçoamento constante dos funcionários 
civis da União.

(E xposição  d e  m otivos 1 .825 de 19/10/940. 
“D . O .” de 1/11/940, pág. 2 0 .5 1 6 / 5 1 7 ).

V I I I  

O S S E R V ID O R E S  D O  E S T A D O  E  A P R E S ­
TA Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  O B R IG A T Ó R IO S 

P O R  FÔ R Ç A  D E  L E I

Na conformidade da legislação geral, os fun­
cionários interinos só faziam jus a licença para 
tratamento da própria saude. Assim sendo, veri­
ficou o D A SP  que se tornava precária a situação 
dos aludidos funcionários, quando convocados para 
prestar serviços obrigatórios por lei como o Ser­
viço Militar e o do Juri, por exemplo.

Idêntica dificuldade ocorria em relação aos ex- 
tranumerários. Considerando o assunto, o D A SP 
chegou à conclusão de não ser justo que o Esta­
do admita servidores, para atender à necessidade 
da Administração e, depois, os dispense, quando se 
afastam, transitoriamente, do exercício de suas 
atribuições normais, para atender a obrigação que 
lhes é imposta por lei.

Procurou, pois, o D A SP  regularizar a situa­
ção dêsses servidores, propondo a expedição de 
decreto-lei no qual fôsse estabelecido que o ser­
vidor do Estado, funcionário, efetivo ou interino, 
ou extranumerário, chamado a prestar serviço obri­
gatório, seria considerado em licença, sem prejuizo 
de qualquer direito ou vantagem.

Aceita a sugestão do D A SP , foi expedido o 
Decreto-lei 2 .713 , de 30 de outubro de 1940.

(E x p osição  d e  m otivos 1 .926, de 25/10/940.
— “D . O ."  de 1/11/940, pág. 2 0 .5 2 2 ) .

I X  

O S E X T R A N U M E R Â R IQ S  T Ê M  D IR E IT O  
A O S S E R V IÇ O S  D A S SE C Ç Õ E S  D E  

A SS IS T Ê N C IA  SO C IA L

O D A SP foi cientificado de que algumas 
secções de assistência social negam-se a atender 
aos extranumerários, alegando serem os seus ser­
viços privativos dos funcionários,

Trata-se de má interpretação das disposições 
legais, que regem a atividade daqueles órgãos, pois 
o plano de assistência social aos servidores públi­
cos abrange funcionários e extranumerários.

Afim de extinguir qualquer dúvida, ainda exis­
tente, o D A SP  expediu ofício-circular, declarando 
que as Secções de Assistência Social, obedecidos 
os limites da esfera de atribuições que a lei lhes 
traça, devem atender, indistintamente, os servido­
res do Estado, qualquer que seja a sua categoria.

(O fíc io  2 .469 , de 28/10/940. — "D . O ."  de 
1/11/40, pág. 2 0 .5 2 2 ) .

X

SIT U A Ç Ã O  A T U A L  D O S FU N C IO N Á R IO S 
D A  SE C R E T A R IA  D O  P O D E R  

L E G IS L A T IV O

Os funcionários das secretarias da antiga 
Câmara dos Deputados e do extinto Senado Fe­
deral encontram-se, sob muitos aspectos, em si­
tuação impar.

O D A SP vinha observando, por exemplo, 
que as promoções daqueles funcionários não obe­
deciam às normas prescritas no Regulamento em 
vigor.

Assim, não eram expedidos boletins de me­
recimento, não se apurava o tempo de serviço 
dos alud-idos funcionários, para efeito de pro­
moção por antiguidade, não se obedecia ao cri­
tério alternado nas promoções.

Da mesma forma, eram mantidos muitos 
cargos vagos daquelas Secretarias e consignada 
a dotação respectiva no Orçamento da Despesa, 
dando margem ao provimento dessas vagas.

Verificando êsses fatos e considerando que o 
Estatuto aplica-se aos funcionários das secreta­
rias do Poder Legislativo, no que não colidir com 
as disposições constitucionais, o D A SP solicitou 
ao Ministério da Justiça as devidas providências 
no sentido de serem observados 0 3  preceitos 
daquele Estatuto e da legislação complementar, 
no que disser respeito aos funcionários em aprêço.

Outrossim, tendo em vista que o Parlamento, 
quando se reunir, organizará os Serviços de suas 
Secretarias, o D A SP sugeriu, ainda, a extinção 
dos cargos que, atualmente, se acham vagos, pois 
não ha vantagem em mantê-los no momento, e 
as duas casas legislativas resolverão, oportunq-
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mente, sôbre a creação dos que se fizerem neces­
sários .

Esta extinção de cargòs vagos, que lhes im­
pedirá o provimento irregular, durante o atual 
recesso do Parlamento, será feita sem prejuizo 
do direito de promoção dos funcionários daquelas 
secretarias e mediante a supressão de cargos 
iniciais.

( O fício  2 .4 8 2  de 31/10/40. -  "D. O .” 
1/11/40, pag. 2 0 .5 2 3 ) .

X I 

C A N C E L A M E N T O  D E  P E N A L ID A D E S

É  muito comum, na administração pública, o 
cancelamento gracioso de penalidades impostas 
aos funcionários. Muitas vezes é um chefe de 
serviço que, ao deixar o posto de direção, julga 
de bom alvitre relevar todas as penas em que in­
correram os subordinados, durante a sua gestão. 
M ais freqüente, ainda, é a revogação dos atos dis- 
ciplinares dos antecessores, ordenada por algu­
mas autoridades sem mais detido exame, por mera 
condescendência ou para grangear simpatias à 
nova administração.

Festas cívicas, datas de regozijo público são, 
também, invocadas, em alguns casos, para justi­
ficar tolerância inadmissível.

A prática, entretanto, não se apoia em qual­
quer motivo aceitavel.

As penalidades devem ser aplicadas con­
tentem ente e depois de segura verificação das 
faltas que as motivaram. Obedecido rigorosa- .. 
mente êste critério ,as punições impostas com sen­
tido de justiça não podem ser suprimidas, mediante 
ato de favor ou benevolência, que prejudica os 
bons funcionários, equiparando-os aos maus, e 
subvertendo a disciplina.

Além disso, êsses atos prejudicam a boa 
ordem dos assentamentos individuais, alterados 
sem razão plausível. Por fim, influem desastrosa­
mente no sistema de promoções, de vez que as 
Penas administrativas determinam a inscrição de 
Pontos negativos nos boletins de merecimento, os 
quais não podem sofrer modificação depois de 
produzirem os devidos efeitos, conforme o enten­
dimento já  firmado.

É  necessário não esquecer, ainda, que tal con­
templação dos chefes de serviço importa exorbi­

tância da esfera de competência que lhes é traçada 
na lei, visto que o exercício do direito de graça 
é prerrogativa do Presidente da República, con ’ 
forme estabelece a Constituição.

Considerando êstes fatos, o D A SP propôs 
a expedição de circular da Presidência da Repú­
blica aos Ministérios, determinando que, dora­
vante, a relevação de penalidades somente po­
derá ser outorgada :

a) — mediante pedido de reconsideração, 
ou recurso, interposto no prazo legal e regular­
mente provido ; e

b) — quando se apurar em processo, inde­
pendente de pedido, a injustiça ou ilegalidade da 
punição.

(C ircu lar  10/40 da Presidência da República.
— “D. O ."  9/11/40, pag. 21 .0 7 7 . — E x p osição  
d e  m otivos 1 .677, de 30/10/40. — "D. O ."  
5/11/40, pag. 2 0 .7 0 1 ) .

X II  

T U R N O S  D E  P R O M O Ç Ã O

A legislação vigente estabelece que as promo­
ções às classes intermediárias de carreiras obede­
cerão, alternadamente, ao critério de antiguidade 
e de merecimento.

Entretanto, a tendência que se vem fazendo 
sentir, desde 1936, para a redução progressiva dos 
quadros, até ser conseguida a unificação, determi­
na frequentemente a fusão de carreiras.

Torna-se preciso, nestas condições, estabele­
cer qual o critério a observar nas primeiras pro­
moções a serem feitas, nas carreiras em que se 
transformam as que sofrem fusão. A necessida­
de da fixação de critério uniforme, a ser seguido em 
casos tais, provocou várias consultas ao D A SP , 
que manifestou, afinal, a opinião de que as primei­
ras promoções a serem feitas, nas carreiras resul­
tantes da fusão de outras, deve obedecer, sempre, 
ao critério da antiguidade. O parecer do D A SP  
encontra sólido apôio na lei.

Realmente, a fusão determina a existência de 
uma carreira nova. Assim sendo, aplica-se o prin­
cípio consagrado no § 1.° do artigo 2.° do Regu­
lamento de Promoções, que dispõe ;
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“Era cada classe, excetuada a final, a pri­
meira promoção obedecerá ao critério de an - 

• tiguidade, e a imediata, ao do merecimento...”.

( Circular D. F . 1 9 8 ,  de 3 1 7 1 0 / 9 4 0 .  —  

"D. O r  d e ' 1 / 1 1 / 9 4 0 ,  pág. 2 0 . 5 2 3 )  :

X I I I
A BO N O  IR R E G U L A R  D E  V A N T A G E N S

A legislação anterior ao Estatuto dos Fun­
cionários admitia as modalidades mais injustifi­
cáveis de vantagens que, com enorme sacrifício 
dos cofres públicos, cr cm concedidas, arbitra­
riamente, escapando a qualquer controle.

Na elaboração das disposições do Estatuto, 
relativas à matéria, houve a preocupação de ex- 
tinguir os regimes de privilégio, sendo consigna­
das, cm uma única lei, todas as vantagens que 
podem ser concedidas, em igualdade de condições, 
aos funcionários civis em geral.

Ao mesmo tempo que o Estatuto indica :ts 
vantagens que podem ser concedidas aos funcio­
nários e os casos que autorizam o respectivo 
abono, estabelece um sistema de controle para que 
as despesas dessa natureza sejam precedidas da 
máxima publicidade e do exame dos órgãos com­
petentes, sendo realizadas após a verificação da 
legitimidade, da existência de verba e do empenho 
necessário.

Apesar das moralizadoras prescrições estatu­
tárias, alguns abusos ainda perduram, resultan­
tes da infinita variedade de formas de vantagens 
irregulares que a legislação anterior acobertava.

O D A SP acaba de apurar mais outra moda­
lidade de vantagem que vinha sendo concedida, 
irregularmente, consistindo no pagamento das 
despesas de consumo de luz e gás, das residên­
cias particulares de alguns funcionários.

Afim de que tenham definitivo paradeiro tais 
facilidades, o D A SP propôs ao Presidente da 
República a suspensão imediata de todos os pa­
gamentos que importem em vantagens não pre­
vistas no Estatuto dos Funcionários, sob pena 
de responsabilidade civil e disciplinar dos chefes 
de serviço que requisitarem, autorizarem, ou per­
mitirem concessões irregulares, de forma direta 
ou indireta.

(E x p osição  d e  m otivos 1.951 de 30/10/40.
— D. O ."  5/11/40, pag. 2 0 .7 0 9 . — Circular 
8/40 da Presidência da República. — "D. O."  
9/11/40, pag. 2 1 . 0 7 7 ) .

X I V

P R E ST A Ç Ã O  D E  FIA N Ç A  PA RA  O E X E R ­
C ÍC IO  D E  C A R G O S P Ú B L IC O S

O Estatuto dos ' Funcionários enumera as 
modalidades de fiança admitidas para o exer­
cício dc-3 cargos públicos que a exigem.

Na conformidade do artigo 30 daquele E s­
tatuto, ns fianças, dessa natureza, podem sler 
prestadas :

a) — em dinheiro ;

b) — em títulos da dívida pública da
União ; e

c) — em apólices de seguro de fidelidade,
emitidas por institutos oficiais ou com­
panhias legalmente autorizadas.

O  Estatuto não cita, a título de exemplifi- 
cação, espécies de fiança que podem ser aceitas ; 
indica, expressamente, quais as únicas que, atual­
mente, são admitidas.

Assim sendo, estão implicitamente revoga­
das as disposições legais anteriores que autori­
zavam outras formas de caução, como a fidei- 
jussória e as cadernetas de caixas econômicas, 
previstas no Código de Contabilidade Pública.

As fianças, prestadas em dinheiro ou em tí­
tulos da dívida pública, deverão ser recolhidas, 
diretamente, aos' cofres públicos. Nestas con­
dições, os depósitos nas caixas econômicas não 
satisfazem às exigências da lei.

Quanto ao seguro de fidelidade funcional, 
ainda depende de regulamentação. Entretanto, 
já vigora o preceito do Estatuto dos Funcioná­
rios, segundo o qual as apólices de seguro, para 
tal fim, somente poderão ser emitidas pelos

“institutos oficiais ou companhias legalmente
autorizadas”

a efetuar transações dessa espécie.
Não sendo as caixas econômicas autorizadas 

a operar em seguros, as suas cadernetas não apre­
sentam, igualmente, os requisitos que caracte­
rizam as apólices. Desta forma, estão excluídas 
para efeito de prestação da fiança exigida para o 
exercício de determinados cargos públicos.

(E x p osição  d e  m otivos 1.847,  de 29/10/40.
— “D . O ."  7/11/40, pag. 2 0 . 8 6 0 ) .
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X V

A N D A M E N T O  D E  P R O C E S S O S  
A D M IN IS T R A T IV O S

O Estatuto dos Funcionários fixa, expressa­
mente, os prazos em que deverão ser concluídos 
os processos administrativos, procurando evitar, 
desta forma, os graves inconvenientes que o re- 
fardamento na marcha dêsses processos acarreta.

Durante a fase de inquérito administrativo, 
perturba-se a normalidade dos serviços na re­
partição em que é instaurado, muitas vezes afas­
tam-se funcionários do exercício de seus cargos 
e põe-se em suspenso o juizo público sóbre a li­
sura do proceder de autoridades. É, pois, da 
máxima conveniência que os processos adminis­
trativos tenham rápido andamento e solução 
pronta e definitiva.

Q Estatuto dos Funcionários entrou em vigor 
em 1.° de novembro de 1939 e, apesar desta cir­
cunstância, teve o D A SP conhecimento de que 
não foram ainda concluídos c julgados inúmeros 
processos que tiveram início anteriormente àque­
la d ata .

À vista dessa irregularidade, o D A SP  so- 
geriu ao Presidente da República que fôsse so­
licitada aos ministérios relação completa dos pro­
cessos em curso nas suas diferentes repartições, 
afim de serem adotadas as providências que se 
tornarem necessárias para final decisão dos 
mesmos.

De acôrdo com a sugestão do D A SP, a Se­
cretaria da Presidência da República solicitou de 
cada um dos ministérios duas relações atinentes 
aos processos administrativos, instaurados an­
teriormente ao Estatuto dos Funcionários e ini­
ciados na vigência do mesmo.

De ambas as relações deverão constar :

a) — nomes, cargos e lotação dos funcio»
nários indicados ;

b) — motivo do inquérito ;
c) — data do início e fase em que se en­

contra ;
d) —  nomes dos componentes das comis­

sões de inquérito ;
e) —  nomes, cargos e lotação de funcioná­

rios afastados do serviço, em virtude 
de processo administrativo e data do 
afastam ento.

(C ircu lar 11/40 — 7/11/40. D. O. 
9/11, pag.  2 1 . 0 7 7 ) .

X V I  

M A T R ÍC U L A  N O S E S T A B E L E C IM E N T O S  
D E  E N SIN O  D O S F U N C IO N Á R IO S T R A N S ­

F E R ID O S  O U  R E M O V ID O S

No capítulo das “Concessões”, o Estatuto 
prevê inúmeras e justas vantagens que podem 
ser outorgadas aos funcionários e às suas famí­
lias, muitas das quais omitidas na legislação 
anterior.

Entre outras, confere aquele Estatuto ao 
funcionário estudante, nos casos de remoção e 
transferência, o direito a matrícula em estabele­
cimento de ensino congênere, da nova sede, em 
qualquer época do ano e independentemente da 
existência de vaga. Estende, igualmente, êste 
benefício às pessoas da família do funcionário 
que vivam às suas expensas.

Tendo em vista tais disposições, foi dirigida 
consulta do D A SP :

a) —■ si o aludido favor é extensivo aos
extranumerários-mensalistas e às res­
pectivas famílias ;

b) — si as despesas provenientes da trans­
ferência de alunos, em casos tais, de­
vem correr por conta dos interessados 
ou dos cofres públicos.

Atendendo à consulta, o D A SP esclareceu :

a) — a concessão, nos têrmos da lei, é feita
aos funcionários e às pessoas de suas 
famílias, não se aplicando, pois, aos 
extranumerários que, aliás, não podem 
ser removidos ou transferidos, visto 
que devem servir, obrigatoriamente, 
na sede da repartição para que forem 
admitidos ;

b) — a concessão visa, apenas, facilitar a
a matrícula de funcionários, remo­
vidos ou transferidos, impedindo que 
tais atos ocasionem solução de con­
tinuidade nos seus estudos ; a lei não 
autoriza, contudo, que seja transfor­
mada em assistência econômica e em 
novo onus para os cofres públicos.

(E x p osição  d e  m otivos 2 .0 3 7 . de 4/11/40.
-  "D. O .” 9/11/40, pag. 2 1 . 085 .
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X V I I
R E L A Ç Õ E S D E  P A R E N T E S C O

(R eproduzida, por ter sa ído  com incor­
reções d o  último nú m ero)

O artigo 267 do Estatuto dos Funcionários 
dispõe :

“É vedado ao funcionário trabalhar sob as 
ordens de parentes, até segundo grau, salvo 
quando se tratar de função de imediata con­
fiança e de livre escolha, não podendo ex­
ceder a dois o número de auxiliares nessas 
condições” .

São úteis alguns esclarecimentos a respeito 
da matéria, pois o sistema de apuração do grau 
de parentesco, estabelecido na legislação civil, 
não é de conhecimento bastante generalizado.

TPOHCV COMUM

A B
O parentesco pode ser consanguíneo ou civil.
Consanguíneo é o que vincula pessoas pro­

venientes do mesmo tronco ancestral. Civil é o 
que resulta da adoção.

Além dessas duas formas de parentesco, ha 
a aliança, entre os parentes dos cônjuges, que 
estabelece os laços da afinidade.

O parentesco é determinado por linhas e con­
tado por graus.

Linha é a série de pessoas que têm um as­
cendente comum. A linha pode ser reta ou 
colateral.

É reta a linha quando as pessoas estão, umas 
para as outras, na relação direta de ascendentes 
e descendentes. É  colateral, oblíqua, ou também 
chamada transversal, quando, embora tenham um 
ascendente comum, as pessoas não descendam 
uma das outras. Assim, o sobrinho e o tio, pa­
rentes na linha colateral, têm um ascendente 
comum que é avô do primeiro e pai do segundo ; 
entretanto, um não descende do outro.

Grau é o signo representativo da aproxima­
ção de parentesco, na linha reta e na colateral.

O sistema de apuração do grau de paren­
tesco varia de acôrdo com a linha.

N a linha reta, os graus são deteminados, sim­
plesmente, pelo número de gerações que separam 
os parentes. Assim F  é parente em 1.° grau de 
seu pai e, em segundo, de seu avô ; inversamente, 
é parente em 1.° grau de seu filho e, em segundo, 
de seu neto, pois entre um e outro há, respecti­
vamente, uma e duas gerações.

Do exposto resulta que, para apuração do 
grau de parentesco, na linha reta, contam-se as 
gerações, indistintamente, em sentido ascendente 
ou descendente.

Na linha transversal, porém, as gerações são 
contadas em sentido ascendente, até o encontro 
do tronco comum, e, em seguida, em sentido des­
cendente até o encontro do parente cujo grau de 
aproximação se pretende determinar.

Um pequeno gráfico ilustra e esclarece bem 
o sistema. Suponha-se que se quer apurar o grau 
de parentesco entre dois primos A e B .

Entre os dois primos ha 4 gerações contadas 
a partir de A, em sentido ascendente, até o en­
contro do tronco comum, e em sentido descen­
dente, até o encontro do primo B. Logo, são 
parentes colaterais em 4.° grau.

Na afinidade, as linhas e graus determinam- 
se, por analogia, como no parentesco consan­
guíneo .

Assim, na linha reta ascendente, estão o sogro 
e o padrasto no mesmo grau de pais.

Na linha colateral, os cunhados estão, como 
os irmãos, em 2.° grau.

Quanto ao parentesco civil, creado pela ado­
ção, ainda que se restrinja aos adotantes e ado­
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tado, reflete-se, em certos casos, sôbre os ascen­
dentes e descendentes de uns e outro.

À vista do exposto, já se pode determinar 
que, nos têrmos do artigo 267 do Estatuto dos 
Funcionários, são proibidos de servir sob as 
ordens uns dos outros, salvo quando se tratar 
de função de imediata confiança e de livre es­
colha, os seguintes parentes :

Consanguíneos — Na linha reta : filhos e 
pais ; netos e av ós.

Na linha colateral : irmãos.

Civis — Na linha reta : filhos e pais ado­
tivos ; filhos adotivos e pais dos pais adotivos ; 
filhos dos filhos adotivos e pais adotivos dêstes.

Na linha co la tera l: irmãos, pelo laço de 
adoção.

Afinidade — Na linha reta : padrasto ou 
madrasta e enteados ; enteados e pais do padrasto 
ou madrasta ; filhos dos enteados e padrasto ou 
madrasta d êstes; genros ou noras e sô g ro s; 
genros ou noras e pais dos sôgros ; filhos dos 
dos genros e noras e sôgros destes.

Na linha colateral: cunhados.

QUANDO UM VISITANTE ENTRAR NA SECÇÂO, NAO 
DESVIE SUA ATENÇÃO DO TRABALHO: DEMONS­
TRE-LHE QUE A CURIOSIDADE VALE MENOS DO QUE 

O INTERÊSSE DO SERVIÇO



Extranumerários

A L G U N S  C O N C E IT O S  E L E M E N T A R E S  S Ô B R E  
E X T R A N U M E R Á R IO S

Luís C a r l o s  J ú n i o r

Embora nas publicações oficiais de 1938 para 
cá o emprego do têrmo "extranumerário” seja dos 
mais freqüentes e embora o pessoal assim rotu­
lado constitua mais de duas terças partes de todos 
os servidores da União, o fato é que, na realidade, 
muita gente ainda existe em ignorância quasi com­
pleta do verdadeiro sentido dessa palavra —< 
mesmo entre os próprios extranumerários.

A antiga denominação de “contratados” , 
que prevaleceu, de maneira genérica, até a pros- 
crição anunciada pela lei n . 284 e levada a efeito 
pelo decreto-lei n . 240, continua, apesar do apre- 
ciavel espaço de tempo já  decorrido, a ser usada 
dentro e fora das repartições, num impressio­
nante apêgo à tradição. Como nos primeiros 
anos da república o Rio de Janeiro continuava 
a ser chamado “a côrte”, os extranumerários, de 
qualquer das modalidades, continuam, neste pe­
ríodo relativamente breve que sucedeu a seu 
crisma, a ser chamados “contratados” .

Que o público em geral a êles se refira assim 
é fato que não poderá causar grande estranheza. 
M as que os próprios componentes dessa grande 
coletividade continuem a considerar-se o que em 
absoluto não são, é causa lamentavel que, infeliz­
mente, só o tempo conseguirá corrigir.

Na verdade, a expressão "extranumerários” 
encontra ob'jeções na aplicação aos nrensalistas 
— que têm número certo e determinado. Os men- 
salistas que se intitulam “contratados” não o 
fazem, porém, por essa sutileza de significação 
vocabular, mas em obediência à tradição e à lei

do menor esforço — dois dos mais sérios entraves 
permanentemente antepostos à reorganização dos 
serviços públicos.

A confusão existente com relação aos extra­
numerários não fica, porém, adstrita à simples 
denominação genérica dêsses servidores, nem se 
manifesta somente nas pessoas despidas, em úl­
tima análise, de responsabilidades maiores. Ela 
reponta, volta e meia, no próprio expediente ofi­
cial trocado entre as repartições, sendo freqüente, 
ainda, o emprego de expressões como “nomea­
ção”, “transferência”, “promoção", “vencimento”, 
“cargo", e ic ., em se tratando de extranumerários.

Tudo isso decorre de um exame menos atento 
da legislação existente sôbre o assunto.

O decreto-lei n. 240, de 1938, em matéria de 
definições, se limita, na verdade, às das quatro 
modalidades de extranumerários. Si atentarmos, 
entretanto, na terminologia empregada através 
de seus dispositivos, facil será verificar a dis­
tinção estabelecida entre os extranumerários e 
os funcionários, nos casos em que pode ser esta­
belecida analogia.

Assim é que encontramos, nas definições alu­
didas, o vocábulo “função" em substituição ao 
de “cargo" atribuido aos funcionários, "salário”, 
em vez de “vencimento”, “admissão” em lugar 
de ‘nomeação”, etc.

Nem todos, porém, querem deter-se para vis- 
lubrar essas diferenças, mantidas, não obstante, 
através de toda a legislação e de todo o expe­
diente oriundo da D . E . do D A SP .
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A confusão persiste e se reflete de maneira 
nociva nos conhecimentos dos candidatos a con­
cursos ou provas de habilitação, onde, não raro, 
aparecem questões sôbre extranumerários.

Não será demais, por isso, especialmente em 
benefício dêsses candidatos, expor aqui as linhas 
gerais da legislação vigente sôbre extranumerá- 
rios, acompanhando-as de algumas definições 
essenciais concernentes a êsses servidores.

Como se sabe, a denominação de “extranu- 
merários” foi pela primeira vez empregada, com 
o sentido genérico que hoje possue, no art. 19 
da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. Ficou, 
desde então, êsse grande grupo de serventuários 
dividido nas quatro modalidades de contratados, 
mensalistas, diaristas e tarefeiros.

Entretanto, somente a 4 de fevereiro de 1938, 
com o decreto-lei n. 240, é que essas quatro mo­
dalidades vieram a ser definidas, estabelecendo- 
se, daí por diante, um conjunto de normas des­
tinadas a reger êsses servidores.

De um modo geral, as normas fundamentais 
introduzidas e postas em vigor pelo decreto-lei 
n. 240 podem ser assim encaradas :

.a )  — divisão dos extranumerários em quatro 
modalidades ;

b) — especificação das atribuições dessas 
quatro modalidades ;

c) -  elaboração de tabelas numéricas de 
mensalistas para cada repartição ou serviço ;

d) — abertura de ficha financeira e de as­
sentamentos individuais para os contratados, 
mensalistas e diaristas ;

e) ■— organização de escalas de serviço, de 
modo qüe o total de diárias a ser pago aos dia­
ristas não exceda de 25 em cada mês ;

f) ■—■ fixação em 30$0 do salário diário má­
ximo a ser pago aos diaristas ;

g) — pagamento aos tarefeiros na base da 
produção por unidade ;

h) — proibição de pagar a qualquer extra- 
numerário mais do que o salário tabelado ou do 
que for esabelecido em lei ;

i ) — extensão das vantagens relativas a 
férias, licenças e consignações aos contratados 
e mensalistas ;

j — exclusão de pessoal para obras de entre 
os extranumerários.

Esboçadas da forma acima as linhas mestras 
do decreto-lei n . 240, passamos a encarar, sob 
o mesmo prisma, as do decreto-lei n . 1 .909 , de 
26 de dezembro de 1939, cujos pontos fundamen­
tais são os seguintes :

a) —  instituição de Séries Funcionais para. 
os mensalistas ;

b) revogação das tabelas anexas aos de­
cretos 871, 872 e 873, de 1936 ;

c) ■— estabelecimento de escalas de salário, 
divididas em referências numéricas, expressas em 
algarismos romanos ;

d) — ingresso nas funções iniciais das sé­
ries funcionais de mensalistas mediante prova de 
habilitação, na forma que for estabelecida pelo 
D A SP .

e) — modificação radical no modo de pro­
cessar a recondução dos mensalistas para 1940.

f) — encorporação aos extranumerários de 
vários servidores que ainda não tinham a situa­
ção legalizada ;

g) — manutenção, em “Tabela Suplemen­
tar,” dos mensalistas que percebiam salários su­
periores aos atualmente estabelecidos.

Como se verifica nos dois resumos apresen­
tados, muitas são as palavras que ainda não ti­
veram fixada qualquer definição, decorrendo 
disso, talvez, um pouco da confusão que se es­
tende sôbre os extranumerários.

Definir alguma cousa é sempre perigoso. 
Não obstante, no intúito de esclarecer certas dú­
vidas que assaltam sobretudo os candidatos a 
concursos e provas de habilitação, tentaremos 
abaixo algumas definições que a prática e o trato 
permanente dos assuntos de extranumerários nos 
levam a julgar aceitaveis.
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Cumpre, assim, fixar, preliminarmente, o con­
ceito genérico do extranumerário.

Extranumerário é a pessoa legalmente ad­
mitida para o desempenho de determinada função 
em uma repartição ou serviço.

Função é a denominação que caracteriza a 
natureza dos trabalhos cometidos aos extranu- 
merários. A função é tabelada ou isolada, transi­
tória ou permanente.

T abela Numérica é um quadro com a indi­
cação do número, função e salário de certos ex- 
tranumerários.

Série Funcional é o conjunto de funções da 
mesma profissão, escalonadas pelas referências 
dos salários.

Referência é o índice dos salários correspon­
dentes às funções.

Salário é a retribuição paga ao extranumerá­
rio pelo exercício da função.

Além dessas definições, cumpre, também, re­
produzir aqui outras já  estabelecidas, que, cora 
a evolução natural do serviço público, sofreram 
certas alterações de carater essencial. São elas 
as do Contratado, do M ensalista, do Diarista e 
do T arefeiro .

Contratado é o extranumerário admitido me­
diante assinatura de contrato bi-lateral, para o 
desempenho de função altamente especializada, 
para a qual não haja nos quadros do funciona­
lismo pessoa habilitada e disponível.

M ensalista é o extranumerário admitido me­
diante portaria, para o desempenho de funções 
auxiliares das atividades cometidas às carreiras 
profissionais, bem como para as funções precí- 
puas dos serviços industriais.

Diarista é o extranumer?rio admitido me­
diante portaria, para o desempenho de funções 
braçais ou subalternas.

Tarefeiro é o extranumerário admitido para 
o desempenho de funções que podem ser caracte­
rizadas pela produção horária ou diária em prazo 
certo e determinado.

ACATE SEMPRE AS ORDENS DE SEUS CHEFES: A 
<4 DISCIPLINA É A BASE DA ORDEM E A ORDEM,

A DA PRODUÇÃO



Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal

Noticiário sôbre concursos

Técnico de Administração. — M onografias. — Oficial Administrativo. — Técnico 
de Educação. — Agrônomo. — Almoxarife. — Agente da Polícia M arítima. — Detetive. 
— Escriturário. — Polícia Especial. — Guarda-Civil. — M eteorologista. — Médico 
Psiquiatra. — Comissário de Polícia. — Veterinário. — Contador e Contabilista. «— 
Datiloscopista. — Extranumerários da Divisão do M aterial do D A SP . — Extranum erá- 
rio do Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinhas. — Auxiliar de Agrônomo. — 
Laboratorista-auxiliar. — Extranumerários do Instituto Benjamin Constant. — Topógrafo 
da Diretoria do Domínio da U nião.

T É C N IC O  D E  A D M IN IST R A Ç Ã O

A  prova escrita geral do concurso para a car­

reira de Técnico de Administração do Quadro Per­
manente do D A S P  realizou-se a 7 de novembro 

último, na Escola Nacional de Engenharia.

Compareceram 146 dos 149 candidatos que 

apresentaram tese.

Êsses 149 candidatos acham-se assim distri­

buídos pelas 5 secções em que se divide o con-

curso :

Secção I Organização e Racionalização . 49

Secção II Pessoal...................... 46

Secção III Material........ ............ 12
Secção IV Seleção e Aperfeiçoamento . . 27

Secção V Orçamento e Contabilidade . . 15

Total ....................... 149

Além da Banca Examinadora, estiveram r e- 

sentes ao strabalhos os Srs. Embaixador Maurício 

Nabuco, Luiz Simões Lopes, Presidente do D A S P ,  

e o Diretor da Divisão de Seleção.

Antes da realização da prova, o Sr. João 

Carlos Vital, Presidente da Banca Examinadora 

dirigiu-se aos candidatos e demais presentes, for­

necendo, àqueles, detalhadas instruções a respeito 

do processamento do concurso.

Fez-se ouvir, em ^eguida, o Sr. Embaixador 

Maurício Nabuco, que pronunciou as seguintes pa 

lavras :
“Quero em primeiro lugar agradecer as ama- 

veis palavras do Presidente da Banca Examinado­

ra, meu ilustre amigo João Carlos Vital.

Sei que tendes pressa de começar vossas pro­

vas, por isso não me demorarei. Quero, porém, 

dizer-vos, em poucas palavras, da satisfação com 

que assisto à cerimônia de instalação dêste r'r n- 
curso, de tão promissores resultados para a admi­

nistração pública.

Creio poder afirmar que jamais país algum, 

voltando-se para u m  problema que não havia ain­

da sido encarado em seu conjunto, embora tão es­

treitamente ligado ao desenvolvimento da nação, 

realizou em tão pouco tempo nos fundamentos do 

seu serviço público progresso semelhante a êste. 

O  progresso que presenciais teve a fortuna de ser 

orientado desde o início pelo meu prezado amigo, 

Senhor Luiz Simões Lopes, que se dedicou de cor­

po e alma aos interêsses do D A S P .  O  firme e 

benfazejo propósito que domina essa quasi revo­

lução dos ̂ métodos antigos, sempre mereceu o 

apôio inflexível do Senhor Presidente da Repú­

blica .

H a  uns cinco anos apenas o assunto a que 

haveis, nesta repartição, elegido dedicar vossas vi­

das, ainda não interessava, pode-se dizer, a nin­

guém. Sei disso muito bem, como relator que fui 

então de u m  projeto sôbre a matéria, projeto cuja 

distribuição foi proibida, parece que para não dar 

aos funcionários civis esperanças vãs. N o  en­

tanto, em u m  qüinqüênio, apenas, vemos exames 

de admissão abertos simultaneamente pelo Brasil 

afora. Hoje assistimos a u m  concurso que parece 

constituir especialidade brasileira, e que, pela sua



1 2 6 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

O  Dr. João Catlos Vifal, presidente da Banca Examinadora do concurso para Técnico de Administração, presta escla­
recimentos aos candidatos, antes do inicio da primeira prova escrita-

novidade, importa em desusada responsabilidade 
para vossos ombros e os dos vossos examinadores.

Nem os mais otimistas, como sempre fui, po­
deriam esperar tanto . A realização excedeu às 
expectativas. O Govêrno tem de que se van­
gloriar.

Pelo que vi em cinco anos imagino as trans­
formações que presenciareis. Embora muito se 
tenha feito, muito ainda resta por fazer. A car­
reira que abraçais é um vasto campo aberto. Nela 
haverá lugar para todos vós. Faço votos para o 
êxito das provas de cada um de vós empara o brilho 
de vossas carreiras” .

★
★ ★

Na presença dos candidatos foi, então, sortea­
do o ponto n.° 9 para a dissertação : "D o fator 
material, das normas dos métodos de trabalho na 
racionalização dos serviços administrativos” .

Para as questões, foram, ainda, sorteados três 
pontos. Estas, ficaram assim redigidas :

1.” Quais são as medidas estabelecidas na Constitui­
ção e em outras leis federais destinadas a manter a bõa 
gestão financeira e patrimonial dos Estados ?

2 .a Como resolveu a administração pública federal o 
problema relativo aos encargos de direção e chefia ?

3 .” Que órgãos exercem  a administração pública do 
país (U nião, Estados e M unicípios) e quem a superintende ?

4." D e acôrdo com os princípios estabelecidos na lei 
n.° 284, de 1936, a  diferença de padrão de vencimento den­
tro de cada carreira importa em diferença de atribuições e 
hierarquia ?

5 .” Q uais as vantagens e desvantagens que adviriam 
da unificação dos quadros de todos os ministérios em um 
quadro único federal ?

6 .a Como conciliar a existência dos quadros únicos de 
pessoal dos M inistérios com a apuração do custo dos ser­
viços de cada repartição ?

7 .a O  diretor do Departamento de Adm inistração de 
determinado Ministério, em cujos quadros existem as cat- 
reiras de Engenheiro, Desenhista, Escriturário e D actiló- 
grafo, tem necessidade de admitir : 2 Engenheiros, Sendo 
um especializado em estruturas metálicas, 3 desenhistas 1 
estenógrafo, 5 pessoas para serviços de escritório e 12 ope­
rários para o b ras. Como enquadrar essas admissões de 
acôrdo com os decretos-leis n.° 240, de 1938 e n.° 1 .9 0 9  
de 1939?

8 ." Pode um extranumerário ser designado para fun­
ção de chefia prevista em lei e, neste caso, perceber a gra­
tificação correspondente a essa função ?
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Os concorrentes aguardam o sinal para iniciarem a prova ■

9." Gozam  os extranum erários das vantagens atribuídas 
aos funcionários públicos ?

10." Que razões teriam imposto a adoção de tabelas 
numéricas de extranum erários, privativas de cada repar­
tição ?

11." N a representação de valores relativos, quais os 
tipos de diagramas p re ferív e is ; quando devem ser empre­
gados os diversos tipos ?

12.” A exportação de “matérias primas” brasileiras de 
janeiro a abril foi a seguinte nos últimos anos :

193 6  ....3 2 1 .3 7 9  tons.
193 7  <............................... ....4 2 3 .3 8 4  ”
193 8  ....4 0 8 .6 1 4  "
193 9  ....64 5 .9 0 1  ”
194 0  ... 3 2 7 .0 8 4  "

Representá-la por meio de números índices, escolhen­
do o tipo dêstes e justificando a escolha.

A Banca Examinadora entregou a cada can­
didato as seguintes Instruções : 1) —- Todas as 
respostas devem ser ju s t ifica d a s ; 2) — Não é ne­
cessário reproduzir as questões nas provas, mas 
apenas indicá-las  em cada resposta; 3) — A ordem 
das respostas é arbitrária; 4 ) — Podem ser livre­
mente apreciadas as disposições legais relativas 
ao  assunto das q u e s tõ e s ; 5 ) — Será de quatro

horas  a duração da prova ; 6) — As provas devem 
ser escritas com letra bem  legivel-

A prova teve início às 9 horas e terminou 
às 13.

C O N C U R SO  D E  M O N O G R A F IA S D E  1940
No julgamento das monografias compreendi­

das nas Secções I, II, III, IV  e V , do Concurso de 
Monografias sõbre questões referentes à Adminis­
tração Pública, organizado pelo D A SP , as res­
pectivas Bancas Examinadoras chegaram aos se­
guintes resultados :
S E C Ç Ã O  I —  E S T U D O  C O M P A R A T I V O  E  P R O J E T O  R E ­

L A T I V O  A O S  N I V E I S  D E  R E M U N E R A Ç Ã O  

P A R A  A S  C A R R E I R A S  P R O F I S S I O N A I S  

E X I S T E N T E S  N O S  Q U A D R O S  D O  F U N C I O ­

N A L I S M O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  I 

M on ogra fia  d e  "E ugên io  V arg as” (única 
apresentada à secção) .

I — V alor da parte expositiva e crítica 15 pontos
II — V alor prático da parte construtiva 25 pontos

III — Fundamentação . ............................. 22 pontos
IV  — Originalidade .................................... 9 pontos
V  — Linguagem . ......................................  4 pontos

75 pontos
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S E C Ç Ã O  I I  —  T É C N I C A  O R Ç A M E N T Á R I A  : —  E S P E C I A ­

L I Z A Ç Ã O  E  D I S C R I M I N A Ç Ã O  D A S  D E S P E ­

S A S  D E  M A T E R I A L  :

M on ografia  d e  "P oran ga  - P o ty ra " .

I — V alor da parte expositiva e crítica 15 pontos
II — V alor prático da parte construtiva 30 pontos

III — Fundamentação ............................... 22 pontos
IV  — Originalidade .................................... 10 pontos
V  — Linguagem ........................................  3 pontos

80 pontos

M on ografia  d e  "Brasileiro P atrio ta” ■

I — V alor da parte expositiva e crítica 5 pontos
II — V alor prático da parte construtiva 5 pontos

III — Fundamentação ............................... 9 pontos
IV  — Originalidade ...................................  3 pontos
V  —- Linguagem ........................................  5 pontos

27 pontos

S E C Ç Ã O  II I  —  E S T R U T U R A  D A S  C A R R E I R A S  : —  D E ­

T E R M I N A Ç Ã O  D A S  P R O B A B I L I D A D E S  D E  

A C E S S O  N A S  C A R R E I R A S  P R O F I S S I O N A I S  

E X I S T E N T E S  N O  S E R V I Ç O  C I V I L  F E D E R A L :

M on ogra fia  d e  “N itson F a lev er” ■

I — V alor da parte expositiva e crítica 5 pontos
II — V alor da parte construtiva............ 15 pontos

III •— Fundamentação ............................... 15 pontos
IV  — Originalidade . . . ..........................  3 pontos
V  — Linguagem ........................................  2 pontos

40 pontos

M on ografia  d e “C arioca” .

I — Valor da parte expositiva e crítica
II — Valor da parte construtiva............

III — Fundamentação ...............................
IV  —Originalidade . . .•............................
V  — Linguagem ........................................

48 pontos

M on ografia  d e  “ T upinam bá”.

Não se enquadrando esta monografia em ne­
nhuma das secções do concurso, a Banca Examina­

dora concluiu por sua prévia desclassificação, pelo 
que deixou de atribuir-lhe pontos.

S E C Ç Ã O  I V  —  P R O J E T O  O R I G I N A L  D E  L E G I S L A Ç Ã O  S Ô -  

B R E  O S  A C I D E N T E S  D E  T R A B A L H O  N O  

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  :

M on ogra fia  do  candidato “F rad iqu e M en d es”.

I — V alor da parte expositiva e crítica 19 pontos
II — V alor prático da parte construtiva 26 pontos

III — Fundamentação :
a) — princípios técnicos ..............  8 pontos
b) — experiência própria ............  5 pontos
c) — documentação própria ou

alheia ........................................  10 pontos
IV  — Originalidade ...................................  9 pontos
V  — Linguagem ........................................  5 pontos

82 pontos

M on ografia  d o  candidato “C . V ero Justo C le­
m ente”.

I — Valor da parte expositiva e crítica 17 pontos
II — Valor prático da parte construtiva 29 pontos

III — Fundamentação :
a) — Princípios té c n ic o s .............. .... 7 pontos
b) — experiência própria ................ 5 pontos
c) — documentação própria ou

alheia ..................................... ....7 pontos
IV  —' Originalidade ................................... ....8 pontos
V  — Linguagem . . '................................... ....5 pontos

78 pontos

M on ografia  do  candidato ‘‘T om as d e  A qu in o”.

I — V alor da parte expositiva e crítica 18 pontos
II — V alor prático da parte construtiva 26 pontos

III — Fundamentação :
a) •— princípios técnicos .............. .... 6 pontos
b) —experiência própria ............ .... 3 pontos
c) — documentação própria ou

alheia ............................................ 8 pontos
IV  — Originalidade ................................... .... 6 pontos
V  — Linguagem ............................................ 5 pontos

72 pontos

M on ografia  do  candidato “L e d a ”.

I — V alor da parte expositiva e crítica 15 pontos
II — Valor prático da parte construtiva 26 pontos

15 pontos 
10 pontos 
15 pontos 

5 pontos 
3 pontos
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III — Fundamentação :
a) — princípios técnicos .............. .... 6 pontos
b) — experiência própria ............ .....4 pontos
c) •— documentação própria ou

alheia ............ ........................... .... 5 pontos
IV  — Originalidade ................................. . 7 pontos
V  — Linguagem ........................................ .....4 pontos

67 pontos

M on ogra fia  d o  candidato  "Justin iano”.

I — V alor da parte expositiva e crítica 14 pontos
II — V alor prático da parte construtiva 22 pontos

III — Fundamentação :
a) — princípios técnicos .............. ....6 pontos
b) —experiência própria ............ ....3 pontos
c) — documentação própria ou

alheia .............................. .............5 pontos
IV  — Originalidade .................................... ....6 pontos
V  — Linguagem ........................................ ....4 pontos

60 pontos

M on ografia  d o  candidato " ícaro”.

I — V alor da parte expositiva e crítica 13 pontos
II — V alor prático da parte construtiva 20 pontos

III — Fundamentação :
a) — princípios técnicos .............. ....6 pontos
b) —- experiência própria ............ ....3 pontos
c) — documentação própria ou

alheia ........................................ ....8 pontos

IV  — Originalidade ................................... ....5 pontos
V  — Linguagem ........................................ ....2 pontos

57 pontos

Os resultados transcritos representam o pa­
recer unânime da respectiva Banca Examinador ■ 
que, concluindo os seus trabalhos, propõe :

a) — Não seja concedido o 1.° prêmio;
b) — seja concedido o 2.° prêmio ao trabalho

apresentado sob o pseudônimo de F rad iqu e  
M en des ;

c) .— seja concedido o 3.° prêmio ao trabalho
apresentado sob o pseudônimo de C- V ero  
]. C lem en te ;

d) •— seja publicado o trabalho assinado por
T om as d e  A qu in o  ;

e) — seja louvado o esforço dos concorrentes 
L ed a , Justiniano e  íc a r o ■

A Banca Examinadora não julgou a mono­
grafia apresentada sob o pseudônimo D. Q uixote  
d e  la M an cha  em condições de concorrer, desde 
que a dissertação não se enquadra no assunto pro­
posto nem a exposição se aproxima da ordem 
exigida pelo artigo 6.° do edital do concurso, no­
tando, ainda, que o trabalho, em vários trechos, 
aproxima-se de outros já  publicados no país, sem 
a êles aludir.

S E C Ç Ã O  V  —  R E G U L A M E N T A Ç Ã O  D A S  C A R R E I R A S  P R O ­

F I S S I O N A I S  :

M on ogra fia  d e  “C arlos M aria”.

I — V alor da parte expositiva e crítica 20 pontos
II — V alor da parte co n stru tiva .......... 30 pontos

III — Fundam entação.................................  20 pontos
IV  — Originalidade .................................... 10 pontos
V  — Linguagem ......................................... 5 pontos

85 pontos

M on ografia  d e  "S eneca

I — Valor da parte expositiva e crítica 20 pontos
II — V alor da parte construtiva. . . .  25 pontso

III — Fundamentação ...............................  20 pontos
IV  — Originalidade .................................... 5 pontos
V  — Linguagem ........................................... 1 ponto

71 pontos

O FIC IA L  A D M IN IS T R A T IV O

Os candidatos habilitados na prova de M a­
temática e de noções de Contabilidade Pública do 
concurso para a carreira de O ficial A dm inistrativo 
submeteram-se, no dia 24 de novembro último, à 
prova de Português, que se efetuou nesta Capital, 
em São Paulo e Belo Horizonte.

A prova teve a duração de 3 horas, tendo 
decorrido normalmente.

Em seguida damos a matéria de que constou:

I ■— C orreção dos seguintes trechos :

— T enho pagado todas as minhas d ív id as; estou 
agora quites com vós todos,
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— Começando à chover, trate logo de mudar de in­
dumentária .

— Fiquei pasmo com o resultado do inquérito proce­
dido na Inspetoria do T rá feg o  a propósito daquele desas­
tre de autom ovel.

— E ' extranho que ele não saiba utilisar-se dos meios 
dt que dispõe.

— V ou  à igreja assistir acs esponsais de um amigo ; 
devem ser explcndidos.

— T ev e  lugar um vultuoso roubo no Banco do C o­
m ércio.

•— E stas fibras textís vieram de longínqua região atra­
vés, as maiores dificuldades.

•— Prescrute o que se passou de maneira a não teres 
mais. dúvidas sobre o caso .

— Um tratado brasileiro-boliviano determinou a dois 
anos a  construção de importante ferro -v ia .

— N ão deixei de não notar que a minha condescen­
dência importou num grande mal para m im .

— O  exército spartano interviu a tempo ; do contrá­
rio, os bárbaros teriam inflingido seria derrota aos ate­
nienses .

— Receiam os o caso deles protestarem contra a nossa 
d ecisão .

— D eixa êle chegar para eu ver si está provisto do 
necessário.

—  Caso ela manter a promessa, prefiro ficar aqui do 
que partir para P etróp olis.

— V o cê  não tem o previlégio de ser invu ln erável; é 
bom que se precavenha contra os tiros.

—- V o u  a  casa e volto à  cidade para assistir a um 
baile à carater no T eatro  João C aetano.

N ão tenho su p ertições; receio entretanto, comer 
havendo treze pessoas na m esa.

— D aqui ha três meses devem haver dois concursos 
para os cargos de que eu falei com v o cê.

— O  terreno de que quero efetuar a  compra, subirá 
de valor com certesa dentro de um ano.

— E u  já  rehouve o predio cu ja a propriedade foi posta 
em dúvida.

II  — Dissertação :

"D as vantagens de um sistema em que se definem di­
reitos e deveres dos funcionários”

Atenção :

1) N ão assine a prova nem escreva qualquer nome supos­
to ou sinal que facilite a  identificação.

2) Mínimo : quarenta, (4 0 ) linhas.
3) E ’ facultado o rascunho na própria p ro v a . Escreva, 

porém, a palavra rascunho para facilitar o trabalho do 
exam inador.

i, Ortografit . ofici.

III -  Ofício :

Do Presidente do D A S P  ao D iretor do Serviço  do 
P esso a l.

Chegou ao D A S P  um processo de reclam ação contra 
promoção indevida ao qual faltavam  algumas folhas.

O  Presidente restitue ao S .  P .  o  processo, salientan­
do a lacuna, chamando a atenção para o fato, pedindo que 
sejam  apuradas as responsabilidades, depois do quê deverá 
o processo voltar ao D A S P  para a devida apreciação.

O  referido processo não foi encaminhado por intermé­
dio da autoridade com petente".

Atenção :
1) Tratamento : o adequado.
2) Mínimo : vinte (2 0 ) linhas.
3) N ão assine a prova nem escreva qualquer nome su­

posto ou sinal que facilite a  identificação.
4 ) E ' facultado o rascunho na própria prova. Escreva, 

porém, a palavra rascunho para facilitar o trabalho do 
exam inador.

5 )  Ortografia : o ficia l.

As demais provas realizar-se-ão em dias su­
cessivos, logo que o resultado da de Português 
for conhecido.

T É C N IC O  D E  ED U C A Ç Ã O

A prova escrita de seleção do concurso para 
a carreira de T écn ico  d e  E d u cação  realizou-se a 
3 do mês passado nesta Capital, em Belo Horizon­
te e São Paulo.

No Distrito Federal, os trabalhos foram efe­
tuados no Instituto de Educação, e dirigidos pela 
Banca Examinadora, tendo comparecido o diretor 
da Divisão de Seleção.

Em Belo Horizonte, a Comissão Executiva 
ficou constituída dos Srs. Monsenhor Artur de 
Oliveira, José Eduardo de Morais e Rafael T ei- 
cholz.

Em São Paulo, a Comissão Executiva ficou 
constituída por D . Ana de Alencar, e Srs. Aloí- 
sio Barroso, Antônio de Almeida Júnior e João 
Batista Damasco,
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A prova teve início às 9 horas e terminou 
às 13.

Foram sorteados, por três candidatos, cs pon­
tos 12, para a dissertação, e 16, 4 e 6 p^ra ss 
questões. O ponto 12 versou sôbre “Ensino su­
pletivo, seus objetivos e seus recursos” . O 16 — 
“Diferenças individuais na educação” ; o 4 -— “A 
educação no B rasil; sua evolução” . O ponto 6
— “A educação e as grandes instituições sociais” .

As questões, formuladas pela Barica Examina­
dora, na hora, foram as seguintes ;

1.* D iferenças individuais. Problem as que se oferecem á or­
ganização escolar.

2." Como se caracterizam  as provas para verificação de 
aptidão ?

3.’ Instituições sociais que teem contribuído para a edu­
cação rio Brasil.

4.* H á etapas bem diferenciadas na evolução da educa­
ção brasileira ? Q uais são elas ?

5.* Tendências da evolução do ensino primário e do en­
sino superior no B rasil.

Para os Estados, estas questões foram trans­
mitidas por telefone.

A Banca já  está procedendo à correção da 
prova. Os candidatos habilitados serão chama­
dos à defesa da monografia êste mês.

Nesta Capital ,comparaceram 87 dos can­
didatos em Belo Horizonte 13 dos 14 chamados; 
em São Paulo 51 dos 61 chamados .

A G R Ô N O M O

O Presidente do D A SP aprovou, pela P or­
taria n.° 813, de 26 de outubro dêste ano, as 
Instruções E speciais, elaboradas pela Divisão de 
Seleção, destinadas a regular o concurso de pro­
vas para provimento em cargos da classe inicial 
da carreira de A grônom o  do Ministério da Agri­
cultura .

São as seguintes :

C A P IT U L O  I

Das Condições de Inscrições

A rt. 1.” — P ara  inscrição no concurso de provas para 
provimento em cargos da classe inicial da carreira de

Agrônomo do M inistério da A gricultura, o  candidato de­
verá apresentar as condições de ordem geral, discriminadas 
na Portaria n.° 661, de 2 de julho de 1940, e mais a de não 
contar idade inferior a 18 anos nem superior a 38, apura­
da até a data do encerram ento das in scrições.

P arágrafo  Ú nico — N o ato da inscrição o candidato 
deverá apresentar o diploma de “Agrônomo”  ou de "Enge­
nheiro Agrônomo" expedido na forma da lei e devidamen­
te registrado no M inistério da A gricultura.

C A P IT U L O  II

Das Provas

A rt. 2.° — O  concurso constará de provas de seleção, 
eliminatórias, e de provas de habilitação, umas e outras 
obrigatórias,

A rt. 3.° — A s provas de seleção serão as seguintes :
a )  -— prova de sanidade e de capacidade fisica pela 

qual se verifique que o candidato não apresenta doenças 
transmissíveis, alterações orgânicas ou funcionais dos d;\er- 
sos aparelhos e sistemas, bem como contra-indicação para o 
exercício do cargo, por anomalia m orfológica ou funcional ;

b ) -— prova escrita sôbre assunto do program a anexo.
A rt. 4.° — A  prova escrita terá a duração m áxima de

quatro horas e constará de :
a ) — dissertação sôbre o assunto sorteado do pro­

grama ;
b) resolução de três questões formuladas sôbre três 

outros assuntos também sorteados.
A rt. 5.° — D epois das provas de seleção os candida­

tos serão submetidos às seguintes provas de habilitação :
a ) — prova escrita, com a  duração m áxima de quatro 

horas, constante de resolução de quatro questões formula­
das com os assuntos de quatro pontos sorteados do pro­
grama ;

b ) — prova prático-oral sôbre os assuntos de dois 
pontos sorteados do program a.

Art. 6.° — A prova prático-oral será realizada em local 
em que se encontrem elementos que permitam a compro­
vação da capacidade técnica dos candidatos, pela utilização 
de instrumentos e material adequados.

§ 1.° — N essa prova, dois dos exam inadores arguirão
o candidato, propondo-lhe questões prático-objetivas, pelo 
prazo de trinta a  quarenta minutos cada um.

§ 2 .” — A pós a terminação de sua prova, o candidato 
terá trinta minutos para organizar um relatório sôbre o as­
sunto da mesma

C A P IT U L O  III

Do Julgamento das provas e da habilitação dos 
candidatos

A rt. 7° — O  julgamento de cada prova será feito em 
escala centesimal, apurando-se, como resultado final, a 
média aritm ética das notas atribuídas pelos exam inadores, 
inclusive o Presidente da B an ca .

§ 1.° — Si, entre as notas atribuídas pelos exam ina­
dores, a mesma prova, houver uma diferença superior a 
dez pontos, comparadas as notas, duas a duas, o Presiden­
te da Banca Exam inadora convocará uma sessão especial 
para discussão do trabalho, devendo cada exam inador ju s­
tificar por escrito o grau atribuído.
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5  2 * -  O  disposto neste artigo não se aplica às pro­
vas de sanidade e de capacidade física .

A rt. 8 .° — O  julgamento de cada prova escrita deve­
rá considerar a fundamentação científica e a clareza e pro­
priedade da exposição.

.  A rt. 9.° — P ara  efeito de correção e julgamento da 
prova escrita de seleção, será observado o seguinte :

D issertação, até ..............................................60 pontos
Resolução de questões, a t é ..................... 40 pontos

Art. 10 — Para efeito de julgamento da prova escrita 
de habilitação, cada questão valerá até o máximo de 25 
pontos

A rt. 11 — P ara  efeito de correção e julgamento da 
prova prático-oral, observar-se-á :

A rguição, até . . . ' ................................... 80 pontos
Relatório, a t é ....................................................20 pontos

A rt. 12 — S ó  serão habilitados na prova escrita de se­
leção os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
sessenta.

A rt. 13 .— P ara efeito de classificação, o grau do can­
didato será a média ponderada dos graus obtidos, observa­
dos os seguintes pesos :

P rova escrita de s e l e ç ã o .............................................2
Prov£ p r á t ic o -o r a l ........................................................... 2

P rova escrita de h a b ili ta ç ã o ...................................... 1

Art. 14 — S ó  serão considerados habilitados para a 
classificação final, os candidatos que obtiverem, na forma 
do artigo anterior, grau igual ou superior a sessenta pontos.

Art. 15 — A  classificação será feita de acôrdo com o 
que prescreve o D ecreto-lei n.° 1 .963 , de 13-1-940.

Parágrafo Único — Em  caso de empate entre os can­
didatos não beneficiados pelo decreto-lei citado, será dada 
preferência ao candidato que obtiver melhor resultado na 
prova escrita de seleção ; em caso de novo empate, ao que 
tiver obtido melhor resultado na prova prático-oral.

C A P IT U L O  V I

Disposições gerais
Ari. 1 6 — A  inscrição do candidato implicará o conhe­

cimento das presentes instruções e o compromisso de aceitar 
as condições do concurso, tais como aqui se acham estabe­
lecidas.

A rt. 17 — N as provas escritas será também considera­
da a correção de linguagem.

A rt. 18 — 0  concurso será válido por dois anos a 
partir da data de sua hom ologação pelo D A S P .

A rt. 19 — O s casos omissos serão resolvidos pelo D i­
retor da D . S

D . S .  do D A S P  em 2 9 ,de outubro de 1 9 4 0 .— a ) Mu­
rilo Braga. Diretoi de D ivisão.

A N E X O  

Prov& escrita de seleção
1.  N oções de meteorologia e clim atologia. Climas do

B ra sil.

2 .  Principais rochas do Brasil.
3 . Processos gerais de form ação do solo.
4 . E rosão e seu combate.
5 . Im portância da água no solo.
6 . Principios científicos que presidem a adubação. Adu­

bos e adubações.
7 . Influência dos fatores meteorológicos sôbre as culturas 

em geral.
8 . Preparo e cultivo do solo : processos e objetivos
9 . M ultiplicação das plantas cultivadas.
10. Indústrias extrativás brasileiras.
11. M étodos de reprodução empregados em zootecnia ,
12. Forragens e sua conservação.
13. M étodos de melhoramento das plantas cultivadas.
14. Principais doenças e pragas das plantas cultivadas no 

B ra s il.
15. Hereditariedade nos anim ais.
16. Alim entação dos animais domésticos.
17. Conservação dos produtos de origem vegetal.
18. Conservação dos produtos de origem animal.
19. Reservas florestais — sua importância, conservação e 

restau ração.
2 0 . Vantagens econômicas da classificação dos produtos 

agro-pecuários para os mercados interno e externo.

Prova escrita de habilitação

1. N oções de física do so lo .
2 . Constituição mineral do solo.
3 .  Acidez dos olo : sua natureza, importância e correção.
4 . M atéria orgânica do solo — sua importância e conser­

v ação .
5 . Pastagens naturais — exploração e melhoramento.

6 . M icro-organismos do solo e sua atividade.
7 . M atéria coloidal do solo e sua significação.
8 . Nutrição mineral das plantas.
9 . Bases científicas e prática da adubação.

10. Estrutura das plantas cultivadas.
11. Econom ia da água no organismo v eg eta l.
12. Cultura das principais plantas forrageiras. .
13. Bases da genética vegetal.
14. Ferm entações alcoolicas e suas aplicacõ?s industriais.
15. Profilaxia e combate das moléstias e pragas das pLn- 

tas cultivadas.
16. Silos, ensilagem e silagem.
17. Registros genealógicos e controle leiteiro.
18. Fotosíntese : natureza e fatores que a influenciam ,
19. Sanidade vegetal : sua importância na agricultura. 

Medidas e métodos de defesa sanitária vegetal.
2 0 . Irrigação e drenagem : importância e métodos.

Prova prático-oral
1. M áquinas de preparo e cultivo do so lo . Instalações de

aviários industriais.
2 . M áquinas de semear e distribuir adubos. Classificação 

e estudo das principais raças bovinas, segundo suas 
finalidades econôm icas.

3 . M áquinas de colheita e beneficiam ento. C lassificação e 
estudo das principais raças eqüinas.

4 . M áquinas e aparelhos de defesa agríco la. C lassifica­
ção e estudo das principais raças ovinas e caprinas.
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5 . M otores agríco las. C lassificação e estudo das princi­
pais raças suinas.

6 . Principais tipos de rochas e minérios. Estudo, distri­
buição geográfica e importância econômica das princi­
pais raças bovinas existentes no país.

7 . Exam e prático de um perfil- de solo. Ensaios de ger­
m inação natural e artificia l. Estudo, distribuição geo­
gráfica e importância econômica "das principais raças 
eqüinas no pais.

8 . N oções de topografia. Estudo, distribuição geográfi­
ca e im portância econômica das principais raças ovinas 
e caprinas existentes no país.

9 . Exam es de sem entes. Sem enteiras. M étodos de repro­
dução em zootecnia.

10. G azogênio. Constituição dos alimentos dos animais 
domésticos

11. N oções de sistem ática v eg eta l. M ensuração dos ani­
mais dom ésticos.

12. Principais insetos de interesse agríco la . Form igas cor- 
tadeiras e m elívoras — danos que causam . M étodos de 
com bate. C onservação dos alimentos dos ammais do­
mésticos .

13. Inseticidas e fungicidas. C aracterísticas, preparo e 
ap licação. M étodos de investigação fito-sanitária : 
isolamento e inoculação de agentes patogênicos. E x ­
perimentos sôbre eficiência e praticabilidade de inseti­
cidas e fungicidas. B iologia de insetos benéficos e seu 
emprêgo no combate biológico.

14. Estudos das condições necessárias à instalação de fa ­
zendas de cultura, de criação e m ix ta .

15. C lassificação, cultura, colheita, debrelha e conservação 
dos cereais. Estábulos e pocilgas.

16. C lassificação, cultura, colheita e beneficiamento das 
plantas texteis. Reprodução dos bovinos e equínos.

17. C lassificação, cultura, colheita e beneficiam ento das 
plantas estimulantes (café, mate, chá) . Reprodução de 
ovinos e caprinos.

18. C lassificação, cultura e colheita da cana de açu car. 
Alimentos grosseiros ; alimentos concentrados ; relação 
nu tritiva.

19. Plantas oleaginosas. Cultura e aproveitam ento. E x a ­
me de leite.

2 0 . C lassificação, cultura e aproveitam ento das plantas 
frutíferas Reprodução dos suinos.

A L M O X A R IF E

O Presidente do D A SP aprovou, pela P or­
taria n.° 820, de 11 de novembro do corrente ano, 
as Instruções E specia is, elaboradas pela Divisão 
de Seleção, destinadas a regular o concurso de 
provas para provimento em cargos da classe ini­
cial d^ carreira de A lm oxarife, de qualquer Minis­
tério .

São as seguintes :

C A P IT U L O  I

Das condições de inscrição

A rt. 1.° — P ara inscrição no concurso de provas para 
provimento em cargos da classe inicial da carreira de A l­

m oxarife de qualquer M inistério, o  candidato deverá apre­
sentar as condições de ordem geral discriminadas na P orta­
ria n.° 661, de 2 de julho de 1940, e mais a de não contar 
idade inferior a 18 anos nem superior a 35, apurada até a 
data do encerram ento das inscrições.

§ 1.° — S ó  poderão ser inscritos candidatos de sexo 
m asculino. .

§ 2.° — Para os M inistérios M ilitares terão preferên­
cia os candidatos habilitados que forem reservistas de pri­
meira categoria.

C A P IT U L O  II

Das provas

Art. 2.° — O  concurso constará de provas de seleção 
eliminatórias, e de prova de habilitação, umas e outra obri­
gatórias.

A rt. 3.° •— As provas de seleção serão as seguintes :
a ) — prova de sanidade e capacidade física pela qual 

se verifique que o candidato não apresenta doenças trans­
missíveis, alterações orgânicas ou funcionais dos diversos 
aparêlhos e sistemas, bem como contra-indicação para o 
exercício do cargo por anom alia m orfológica ou funcional ;

b ) •— prova escrita de M erceologia e L egislação de 
M a te r ia l; '

c) — prova escrita de M atem ática, noções de C onta­
bilidade, de E scrituração M ercantil e de E statística  ;

d) — prova prática de aceitação de m ateriais.
A rt. 4.° •— A  prova escrita de M erceologia e Legisla­

ção de M aterial constará da resolução de questões sôbre 
assunto dos program as respectivos e de dissertação- sôbre 
assunto do programa de Legislação de M aterial.

A rt. 5.° — A  prova de M atem ática, noções de E sta tís­
tica, de Contabilidade e de Escrituração M ercantil, constará 
de resoluções de questões ob jetivas sôbre assuntos dos pro­
gramas respectivos.

Art. 6.° — A prova prática de aceitação de materiais 
constará de verificação, por parte do candidato, si determi­
nado material, dentre os constantes do program a anexô, sa­
tisfaz as exigências do respectivo pedido e as especificações 
determinadas pelo D . M- do D A S P .

Parágrafo  Ü nico — Após a term inação da prova o 
candidato terá cincoenta minutos para organização de um 
relatório sôbre os trabalhos executados, no qual deverá ju s­
tificar todas as operações realizadas.

Art. 7° — Depois das provas de seleção os candidatos 
serão submetidos à prova escrita de habilitação, que cons­
tará da resolução de questões sôbre assuntos do programa 
de conhecimentos gerais.

C A P IT U L O  III

Do julgamento das provas e da habilitação dos candidatos

A rt. 8.° — O  julgamento das provas será feito em es­
cala centesim al.

P arágrafo Ünico — O  disposto neste artigo não se 
aplica à prova de sanidade e capacidade fis ica .

Art. 9.° ■—■ Será inhabilitado nas provas referidas nas 
letras b, c è d, do artigo 3.°, o candidato que não obtiver 
nota igual ou superior a sessenta em cada uma delas.
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A rt. 10 — P ara efeito de correção e julgamento da 
prova de M erceologia e Legislação de M aterial, observar- 
se-á :

Questões, até . . .........................................60 pontos
D issertação, a t é ...............................................40 pontos

A rt. 11 — P ara efeito de correção e julgamento da pro­
va referida na letra c, do artigo 3.°, observar-se-á .

M atem ática, a t é ...............................................40 pontos
Estatística , a t é .................................................20 pontos

.Contabilidade e Escrituração M e rca n -.
til, a t é ..............................................................40 pontos

Art. 12 — Para efeito de correção e julgamento da pro­
v a  prática, observar-se-á :

U so dos aparelhos de pesos e medidas,
a t é ................................................... . 30  pontos

T écn ica  de verificação, a t é .....................30  pontos
Relatório, a t é ....................................................40 pontos

A rt. 13 — Para efeito de correção e julgamento da 
prova de conhecimentos gerais, observar-se-á :

G eografia e Corografia do Brasil, até 50 pontos 
Ciências Físicas, até . .................................50 pontos

A rt. 14 — Para efeito de classificação o grau final do 
candidato será a ponderada dos graus obtidos, observados 
os seguintes pesos :

M erceologia e Legislação de M aterial . . . .
Prática de a c e i t a ç ã o ................................................... ....
M atem ática, noções de E statística , de C ontabi­

lidade e de Escrituração M ercantil . . . .
Conhecimentos g e r a i s .....................................................

5)
A rt. 15 — Só  serão considerados habilitados, para a 

classificação final, os candidatos que obtiverem, na L rm a 6)
do artigo anterior, grau igual ou superior a sessenta pontos.

j  l . 1 — A  classificação dos candidatos será feita de 
acôrdo com o que prescreve o D ecreto-lei n.° 1 .9 6 3 , de 13 
de janeiro de 1940.

§ 2.° — Em  caso de empate, entre os não beneficiados 7) 
pelo decreto-lei citado, será observada a seguinte ordem de 
preferência para desempate :

melhor resultado na prova prática ; 8)
melhor resultado na prova de M erceologia e Legislação 

do M a te r ia l;
melhor resultado na prova de M atem ática, noções de 

E statística, de Contabilidade e de Escrituração 
M ercantil.

C A P IT U L O  IV

Disposições gerais

A r t .  1 6  —  A  i n s c r i ç ã o  i m p l i c a r á  o  c o n h e c i m e n t o  d a s  

p r e s e n t ç g  I n s t r u ç õ e s  p o r  p a r t ç  d < ? c a n d i d a t o .  ç  q  c o m p r o ­

misso tácito de aceitar as condições do concurso, tais como 
aqui se acham estabelecidas.

A rt. 17 — Em  todas as provas escritas e no relatório 
deverá ser considerada a correção de linguagem .

A rt. 18 —- O  concurso será válido por dois anos a par­
tir da data de sua hom ologação pelo D A S P .

A rt. 19 — O s casos omissos serão resolvidos pela D i­
visão de Seleção e Aperfeiçoam ento.

D . S .  do D A S P , em 11 de novembro de 1940 — (a ) 
Murilo Braga, D iretor de D ivisão .

A N E X O

Merceologia

Origem, obtenção ou fabricação, propriedade, principais 
característicos, unidade de compra, embalagem e cuida­
dos no armazenamento dos seguintes produtos :

1 ) — Ferro e A ço

2 ) — Petróleo e seus derivados
3) — T ecidos
4) — Couros e derivados

5) — Papel
6 ) — Produtos Cerâmicos
7) — T in tas e vernizes
8 ) — M adeiras

9) — Borracha e seus derivados
1 0 ) — Cobre e suas ligas.

Legislação do Material
— Departamento Federal de C om p ras; sua organização 

e atividade.
— R elação dos órgãos de M aterial com o D . F . C . e 

com as repartições e serviços.
— O rçam ento do M aterial — V erba, subconsignações 

•— incisos.
•— Compra — princípios que regulam a aquisição do 

M ateria l.
— Entrega, aceitação e recebimento dos m ateriais. 

Princípios que regulam essas operações.
— Padronização do M aterial — Ó rgãos que promovem 

e promulgam a padronização. Instituto N acional de 
Tecnologia — D A S P  — D ivisão T écn ica  do D . F . 
C . — Princípios que regulam a requisição, compra, 
aceitação, recebimento dos m ateriais padronizados.

— Balanços dos A lm oxarifados — Responsabilidades 
dos alm oxarifes perante os órgãos de administração. 
N oções fundamentais sôbre a  escrita dos Almo­
xarifados .

— D ivisão de M aterial dos M inistérios — Princípios 
que regulam sua atividade ; suas relações com D . 
F .  C . ,  com os A lm oxarifados e Repartições,

Prova prática de aceitação de Materiais

1) —• M óveis padronizados
2 )  .— M áquinas de escrever
3 ) — M adeiras
4 ) — Papéis
5 ) —  Tecidos
6 ) — T ijo lo s  e telhas
7) — Óleos, lubrificantes e combustíveis
8) — M atçrial dç instalação elétrica.
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Matemática

O p e r a ç õ e s  f u n d a m e n t a i s  s ô b r e  o s  n ú m e r o s  i n t e i r o s  e  

f r a c i o n á r i o s .

S i s t e m a  m é t r i c o  d e c i m a l .  S i s t e m a s  d e  p e s o s  e  m e d i d a s .  

R a z õ e s  e  p r o p o r ç õ e s .  R e g r a  d e  t r ê s .

G r a n d e z a s  p r o p o r c i o n a i s .  P o r c e n t a g e n s ,  j u r o s ,  d e s c o n ­

t o s ,  d i v i s ã o  p r o p o r c i o n a l .  C â m b i o .  Â r e a s  e  v o l u m e s .  

C á l c u l o s  d e  á r e a s  e  v o l u m e s  i r r e g u l a r e s .

Estatística

D i s t r i b u i ç ã o  d e  f r e q u ê n c i a .  R e p r e s e n t a ç ã o  t a b u l a r .  R e ­

p r e s e n t a ç ã o  g r á f i c a .  H i s t o g r a m a  e  p o l í g o n o  d e  f r e q u ê n c i a .  

M é d i a  a r i t m é t i c a  e  g e o m é t r i c a .  M o d a  e  m e d i a n a .  P e r c e n -  

t í s  e  q u a r t í s .  P r i n c i p a i s  m e d i d a s  d e  d i s p e r s ã o .  N ú m e r o s  

í n d i c e s .

Contabilidade e  Escrituração Mercantil

R e g i s t o  d o s  f a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  :  n o ç õ e s  g e r a i s ,  s i s t e ­

m a s  d e  e s c r i t u r a ç ã o ,  m é t o d o s  d e  e s c r i t u r a ç ã o  —  p a r t i d a  s i m ­

p l e s  e  p a r t i d a  d o b r a d a  ;  p r o c e s s o s  d e  e s c r i t u r a ç ã o .

E x e r c í c i o  f i n a n c e i r o  :  d e f i n i ç ã o ,  d u r a ç ã o .  O r ç a m e n t o  : 

d e f i n i ç ã o ,  p r o p o s t a ,  d i v i s ã o .  D i v i s ã o  e  c l a s s i f i c a ç ã o  d a  r e ­

c e i t a  e  d a  d e s p e s a .  C r é d i t o s  a d i c i o n a i s .

R e c e i t a  p ú b l i c a  : c o n s t i t u i ç ã o ,  c a t e g o r i a s ,  f o n t e s ;  i m ­

p o s t o  e  t a x a  ; e s t á g i o s .

D e s p e s a  p ú b l i c a  : c r é d i t o s  e  d i s t r i b u i ç ã o .  C o n t a b i l i z a ­

ç ã o  e  e s c r i t u r a ç ã o .  R e g i s t o  n o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s .

'Conhecimentos gerais
C i ê n c i a s  f í s i c a s :  E s t a d o  f i s i c o  d o s  c o r p o s ; c a r a c t e ­

r e s  d o s  s ó l i d o s ,  l í q u i d o s  e  g a s e s .  M a n i p u l a ç ã o  d o s  g a s e s .  

P ê s o  e  d e n s i d a d e .  F i o  d e  p r u m o .  A l a v a n c a s .  B a l a n ç a s .  

A ç ã o  d o  c a l o r  : d i l a t a ç ã o ,  f u s ã o ,  e v a p o r a ç ã o ,  e b u l i ç ã o .  

T e r m ô m e t r o .  L e n t e s .  A p a r e l h o s  e  i n s t r u m e n t o s  d e  ó t i c a .  

S o m .  I n s t r u m e n t o s  d e  m ú s i c a .  E l e t r i c i d a d e .  P i l h a s .  E f e i ­

t o s  d a  c o r r e n t e  : a q u e c i m e n t o  e  l u z .  M a g n e t i s m o .  I m a n s .  

B ú s s o l a s .  E l e c t r o - í m a n . S u b s t â n c i a s .  A r  e  á g u a .  M i s t u r a  

e  c o m b i n a ç ã o .  C o r p o s  s i m p l e s  e  c o m p o s t o s .  Á c i d o s ,  b a s e s  

e  s a i s .  M e t a i s  ú t e i s  e  p r e c i o s o s .

Geografia e Corografia do Brasil :

1 )  —  F o n t e s  d e  m a t é r i a s  p r i m a s  v e g e t a i s  n o  m u n d o  e  e s ­

p e c i a l m e n t e  n o  B r a s i l .

2 )  —  F o n t e s  d e  m a t é r i a s  p r i m a s  a n i m a i s  n o  m u n d o  e  e s ­

p e c i a l m e n t e  n o  B r a s i l .

3 )  —  F o n t e s  d e  m a t é r i a s  p r i m a s  m i n e r a i s  n o  m u n d o  e  e s ­

p e c i a l m e n t e  n o  B r a s i l .  C a r v ã o ,  F e r r o  e  P e t r ó l e o .

4 )  .—  E s t u d o  d o s  p r i n c i p a i s  p a r q u e s  i n d u s t r i a i s  n a  E u r o p a

e  n a  A m é r i c a .

5 )  —  P a r q u e  i n d u s t r i a l  b r a s i l e i r o  : s u a  l o c a l i z a ç ã o  e  p o s ­

s i b i l i d a d e s  .

A G E N T E  D A  P O L I C I A  M A R Í T I M A

A prova de Geografia geral 'e Corografia do 
Brasil, do concurso para A gen te da  P olícia  M arí­

tima, realizou-se a 18 do mês passado, às 20 ho­
ras, no Instituto Nacional de Estudos Pedagó­
gicos. 

Compareceram os 41 candidatos habilitados 
na prova de legislação. 

As questões apresentadas pela Banca Exam i­
nadora foram as seguintes :

1 )  a .  O s  c e n t r o s  p o v o a d o s  d e  m a i o r  d e n s i d a d e ,  n o  

M u n d o ,  s ã o  :

b .  A s  r e g i õ e s  m e n o s  p o v o a d a s ,  n o  M u n d o ,  s ã o  :

2 )  —  M e n c i o n e  a l g u n s  a g e n t e s  f í s i c o s  q u e  a f e t a m  a  

d e n s i d a d e  d a  p o p u l a ç ã o  e  s u a s  o c u p a ç õ e s .

3 )  .—  M e n c i o n e  o s  p r i n c i p a i s  g r u p o s  é t n i c o s  q u e  t e e m  

c o n t r i b u í d o  p a r a  a  f o r m a ç ã o  d a  “ r a ç a ”  b r a s i l e i r a .

4) a .  D e  a c ô r d o  c o m  o s  t r a ç o s  .  d o m i n a n t e s  d e  s u a  

m o r f o l o g i a ,  a s  l í n g u a s  p o d e m  s e r  c l a s s i f i c a d a s  n o s  s e g u i n ­

t e s  g r u p o s  :

b .  E n u m e r e  a s  p r i n c i p a i s  l í n g u a s  a r i a n a s  d o  g r u p o  

e u r o p e u  :

5 )  a .  Q u a i s  s ã o  o s  a c i d e n t e s  g e o g r á f i c o s  q u e  m a i s  

i n f l u e m  s ô b r e  o  v o c a b u l á r i o  h u m a n o  ?

b .  C i t e  t r ê s  l í n g u a s  d e r i v a d a s  d o  l a t i m .

6  —  S o b  o  p o n t o  d e  v i s t a  g e o g r á f i c o  a s  p e r e g r i n a ç õ e s  

t e e m  g r a n d e  i m p o r t â n c i a  s o c i a l  ?  M e n c i o n e  a l g u m a s  e  a s  

s u a s  c o n s e q ü ê n c i a s .

7 )  —  R e s u m a  a  e x p a n s ã o  g e o g r á f i c a  d o  C r i s t i a n i s m o .

8 )  a .  D ê  u m  t r a ç o  d e b a i x o  d a s  c i d a d e s  p e r t e n c e n t e s  

à  G r ã - B r e t a n h a  : V a r u n a  —  K i c h i n e v  —  L e e d s  —  H a r l e m  

.—  E d i m b u r g o  •—  M a n n h e i m  —  C h e f f i e l d  —  B r e s t .

b .  O s  p r i n c i p a i s  p o r t o s  d a  I n g l a t e r r a ,  s ã o  :

9 )  a .  E s c r e v a  d e n t r o  d o  p a r ê n t e s e s  o  n o m e  d o  p a í s  

a  q u e  p e r t e n c e m  o s  s e g u i n t e s  p o r t o s  :

B r e m e n  (  )

A n t u é r p i a  (  )

C o p e n h a g u e  (  )

T r i e s t e  (  )

R o t e r d a m  (  )

A m s t e r d a m  (  )

B o r d é u s  (  )

O d e s s a  (  )

b .  O s  p r i n c i p a i s  p o r t o s  d a  Á s i a  s ã o  :

1 0  —  S u b l i n h e  a s  c i d a d e s  l o c a l i z a d a s  n a  c o s t a  a t l â n ­

t i c a  : B o s t o n  —  S ã o  F r a n c i s c o  —  F i l a d é l f i a  —  N o v a -  

Y o r k  —  L o s  A n g e l e s  —  P o r t l a n d  —  M i n n e a p o l i s  —  

C h i c a g o  —  M a n c h e s t e r  —  C h a r l e s t o n  —  D e t r o i t  —  B e l é m  

T r u j i l l o  —  I l h é u s  —  A n t o f o g a s t a  —  V a l p a r a i s o  —  S a n ­

t i a g o  —- M o n t e v i d é u .

1 1 )  a . D e s e n h e  a s  b a n d e i r a s  n a c i o n a i s  d a  A r g e n t i n a ,  

E s t a d o s  U n i d o s  e  F r a n ç a .
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b . D esenhe as bandeiras m ercantes da Itália, G rã- 
Bretanha e Jap ão .

12 J — Sublinhe as ilhas da G uanabara pertencentes 
ao D istrito Federal : Governador — M ocanguê — do 
V ian a •— V illegaignon — Paquetá — da Conceição — 
Sap ucaia — da V elha — E nxad as.

13 a . O s principais portos marítimos brasileiros são :
b . cite três dos mais notáveis portos fluviais brasilei­

ros, localizando-os :

14) a . M encione quatro das empresas aéreas que 
manteem serviço regular de transporte de passageiros e 
correspondência postal, entre nós.

b . A s principais emprêsas brasileiras de novegação 
marítima são :

15) a . As cidades principais do Estado do R io são :
b . P ara a navegação costeira, os portos principais do

Estado do R io são :

16) a . Dê um traço debaixo das cidades mais impor­
tantes de São  Paulo : C açap ava — Sorocaba — São  José 
do R io  Pardo — T ieté  — Campinas — Bragança .— Jun- 
diaí — P iracicaba ■— U batuba.

b . O s portos comerciais de São  Paulo são :

17) a . D ê um traço debaixo das cidades pertencen­
tes a Estados não banhados pelo A tlântico : C aravelas — 
M anicoré ■— Paranaguá -— Humaitá .— Cuiabá — U bera­
ba — Goiânia — M ontes C laros — Camamú.

b . O s principais portos de comércio da Baía, são :

18) a . A s principais cidades do Piauí são :
b. O  porto marítimo do Piauí é :
c .  O s portos comerciais do M aranhão são :

Os candidatos habilitados nesta prova sub­
meteram-se às de conhecimentos gerais e prática 
de serviço, nos primeiros dias dêste mês.

D E T E T I V E

A prova de Conhecimentos Gerais do con­
curso para a carreira de D etetive  realizou-se a 
5 do mês próximo findo, no Instituto de Educação. 
Compareceram os candidatos habilitados na prova 
de Noções de Direito.

As questões apresentadas pela Banca Exa­
minadora foram as seguintes :

1. A que jurisdição policial pertence a Ilha das C obras ?

2 . A que jurisdição policial pertence a Ilha do M arinho 
na Lagõa do Camorim, no D istrito Federal ?

3 .  Onde está situado o Serviço de Fiscalização e R epres­
são à Mfendicância e M enores A bandonados.?

4 .  O n d e  e s t á  s i t u a d a  a  C o l ô n i a  C o r r e c i o n a l  d e  D o i s  R i o s ?  

A  q u e  M i n i s t é r i o  e s t á  s u b o r d i n a d a  ?  Q u a l  o  m e i o  d e  

t r a n s p o r t e  p a r a  s e  i r  à  C o l ô n i a  ?

5 .  Q u a l  o  r i o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  q u e  n a s c e  n o  p i c o  d o  

C a t e t ú ,  n a  s e r r a  d o  C o r c o v a d o ,  e  d e s a g u a  n a  P r a i a  d o  

F l a m e n g o  ?

6 .  O n d e  e s t ã o  l o c a l i z a d o s  o s  c i n c o  p r i n c i p a i s  m a n a n c i a i s  

d e  á g u a  q u e  a b a s t e c e m  o  D i s t r i t o  F e d e r a l  ?

7 .  O n d e  e s t ã o  s i t u a d o s  o s  g a s ô m e t r o s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ?

8 .  O n d e  s e  e n c o n t r a  o  S e r v i ç o  R á d i o  T e l e g r á f i c o  d o  M i ­

n i s t é r i o  d a  M a r i n h a ,  n o  D i s t r i t o  F e d e r a l  ?

9 .  I n d i c a r  a  v i a  o u  v i a s  d e  m a i s  r á p i d o  a c e s s o  a o  p r i n c i ­

p a l  e d i f í c i o  p ú b l i c o  d a  p r a ç a  d a  R e p ú b l i c a ,  p a r t i n d o  :

a )  d e  u m  p o s t o  r á d i o - t e l e g r á f i c o  d a  z o n a  s u l ,  a c h a n d o -  

s e  i m p e d i d o s  o s  t ú n e i s  ;

b )  d e  u m  c a m p o  d e  p o u s o  —  n ã o  m i l i t a r ,  —  d a  z o n a  

n o r t e ,  u t i l i z a n d o - s e  d e  u m  t ú n e l .

1 0 .  C i t a r ,  n a  z o n a  s u l  :

a )  u m  r i o  q u e  d e s e m b o q u e  n u m a  l a g ô a

b )  u m  e s t a b e l e c i m e n t o  c i e n t í f i c o  n o t á v e l

c )  u m  m e i o  d e  t r a n s p o r t e  ú n i c o  n a  c i d a d e

d )  a s  d e l e g a c i a s  p o l i c i a i s  ( l o c a l i z a n d o - a s )

e )  a s  d e f e s a s  m i l i t a r e s

f )  u m  e s t a b e l e c i m e n t o  h o s p i t a l a r  d a  m u n i c i p a l i d a d e

1 1 .  I n d i c a r  o s  l o c a i s  e m  q u e  e s t ã o  s i t u a d o s  o s  s e g u i n t e s

s e r v i ç o s  :

a )  M i n i s t é r i o  d a  G u e r r a

b )  E s t r a d a  d e  F e r r o  C e n t r a l  d o  B r a s i l  ( e s t a ç ã o  i n i c i a l )

c )  O b s e r v a t ó r i o  N a c i o n a l

d )  A r s e n a l  d e  G u e r r a

e )  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o

f )  M u s e u  N a c i o n a l

g )  P o l í c i a  E s p e c i a l

h )  M i n i s t é r i o  d a  V i a ç ã o

i )  B a n c o  d o  B r a s i l  ( m a t r i z )  

j ) M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  

k )  F ô r o

1 )  D e p a r t a m e n t o  d o s  C o r r e i o s  e  T e l é g r a f o s  

m ) M i n i s t é r i o  d o  E x t e r i o r  

n )  H o s p i t a l  C e n t r a l  d o  E x é r c i t o

o )  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l t u r a  

p )  J u i z o  d e  M e n o r e s  

q )  M i n i s t é r i o  d a  M a r i n h a  

r )  A l f â n d e g a  

s )  M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a  

t )  M u s e u . H i s t ó r i c o  N a c i o n a l

u )  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a

1 2 .  C i t a r  a s  e s t r a d a s  d e  f e r r o  d a  c i d a d e ,  i n d i c a n d o  o s  p c n  

t o s  e x t r e m o s  d e  s u a s  l i n h a s  n o  D i s t r i t o  F e d e r a i .

1 3 .  I n d i c a r  o s  p o n t o s  n o r m a i s  d e  p e n e t r a ç ã o  n o  D . s t r i t o  

F e d e r a l ,  d i s c r i m i n o n d o - o s  s e g u n d o  a s  v i a s  t e r r e s t r e s ,  

m a r í t i m a s  e  a é r e a s .
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14. Indicar as sédes dos D istritos Policiais :

a )  com jurisdição sôbre a  orla marítima
b). lim ítrofes com o E stado ou Estados vizinhos
c ) em que se achem situados os gasõmetros
d) em que se encontre o ponto culminante da c iJa  le
e ) em que desague o rio típico da capital.

15. C itar, na baía  de G uanabara :

a )  repartições policiais
b ) ilhas ligadas ao continente
c ) estabelecim entos militares
d ) praias balneárias
e ) principais oficinas e estaleiros civis
f) um estabelecim ento hospitalar

16. A  D iretoria do Domínio da U nião a que M in istírio  está 
aféta e onde está situada ?

17. Onde está situada a E sco la  João Luiz A lves c  a que 
M inistério está subordinada ?

18. Q uais são os principais rios que deáaguam na 13'lia de 
G uanabara ?

19. Quais os Estados banhados pelo rio S ã o  F ran cisco ?

2 0 . Cite em cada um dos Estados banhados p ;lo  rio São 
Francisco duas cidades-porto dêsse rio .

2 1 . Onde está localizada a Ilha do Bananal há p e u c í v isi­
tada pelo Presidente V arg as ? E  como é formada esta

2 2 . C itar, na zona rural :

a ) uma lagôa
b ) um posto policial
c )  um estabelecim ento militar sediado num curato
d) um núcleo colonial
e) uma fazenda nacional
f)  um estabelecim ento hospitalar.

2 3 . C itar, na zona suburbana :

a )  uma agência do B anco do Brasil
,b) um reservatório entre T od os os Santos e Encantado
c) uma usina transform adora
d) um centro científico de reputação mundial
e ) um posto de assistência
f)  um estabelecim ento hospitalar da municipalidade.

2 4 . Indicar os serviços situados nos seguintes logradouros :

a )  M orro de Santo  Antônio
b ) P raça  Benedito O toni
c )  Q uinta da B ôa V ista
d) Praia de Sã o  Cristóvão
e) Avenida A parício Borges (edifício próprio)
f) M orro de Sã o  Januário
g) R ua Alcindo G uanabara
h) R ua D . M anuel
i)  C ais dos M ineiros
j )  Avenida M arechal Floriano 

k ) Rua do Riachuelo

2 5 . C itar, partindo do M inistério das Relações Exteriores, 
as ruas transversais à avenida M arechal F lorian o .

2 6 .  C a l c u l a n d o  u m  s a p a t e i r o  q u e ,  s e  v e n d e s s e  o s  s a p a t o s  

q u e  p o s s u i a  a  4 3 $ 0  o  p a r ,  p o d e r i a  p a g a r  u m a  d í v i d a  q u e  

c o n t r a í r a  e  a i n d a  l h e  r e s t a r i a m  1 5 8 $ 0 0 0  ; e  q u e  s e  v e n ­

d e s s e  a  4 0 $ 0 0 0  o  p a r ,  d e p o i s  d e  p a g a r  a  d í v i ; l a ,  f i c a ­

r i a  c o m  3 8 $ 0 0 0 .  D e t e r m i n a r  o  n ú m e r o  d e  s a p a t o s  e  o  

v a l o r  d a  d í v i d a .

2 7 .  U m  a g r i c u l t o r  c o m p r o u  s e m e n t e s  d e  c e r t o  c e r e a l  a  r a ­

z ã o  d e ,  2 0 $ 0 0 0  o  h e c t o l i t r o .  G a s t o u  3 6 $ 0 0 0  n a  a q u i . i -  

ç ã o  d e  s e m e n t e s  p a r a  s e m e a r  e m  c a m p o  r e t a n g u l a r  e m  

q u e  a  l a r g u r a  m e d e  7 5  m e t r o s .  S a b e n d o  q u e  e m  m e i o  

h e c t a r e  f o r a m  s e m e a d o s  6 0  l i t r o s  d e  s e m e n t e s ,  p e r g u n ­

t a - s e  : q u a l  é  o  c o m p r i m e n t o  d o  t e r r e n o  ?

2 8 .  C i t e  o s  m ú l t i p l o s  d o  m e t r o .

2 9 .  Q u a l  a  u n i d a d e  u s a d a  p a r a  m e d i r  c a p a c i d a d e  '!

3 0 .  O  p r o p r i e t á r i o  d u m a  c o n f e i t a r i a  c o m p r o u  8  c a i x a s  c o n ­

t e n d o ,  c a d a  u m a ,  1 2  l a t a s  d e  b i s c o i t o s ,  à  r a z á o  d e  ^ $ 0  

a  l a t a .  E m  c a d a  c a i x a  2  l a t a s  s e  e s t r a g a r a m .  P o r  

q u a n t o  d e v e  v e n d e r  c a d a  l a t a  p a r a  t e r  u m  l u c r o  t o t a l  

d e  6 4 0  t o s t õ e s  ?

3 1 .  Q u e m  f o i  o  f u n d a d o r  d a  C i d a d e  d e  S ã o  S e b a s t i ã o ,  h o j e  

R i o  d e  J a n e i r o  ?

3 2 .  Q u a n t o s  e  q u a i s  o s  p o d e r e s  d e  G o v ê r n o  e m  n o s s a  P á ­

t r i a  ?  C o m o  s e  c o n s t i t u e m  ê l e s  ?

3 3 .  Q u e m  p ó d e  e x e r c e r  o  d i r e i t o  d e  g r a ç a  ?

3 4 .  E m  q u e  l u g a r  t e v e  f i m  a  g u e r r a  d o  P a r a g u a i  e  a  m o r t e  

d o  c a u d i l h o  S o l a n o  L o p e z  p e l o s  i n f a n t e s  d o  I m p é r i o  d o  

B r a s i l  ?

3 5 .  Q u e  s e  e n t e n d e  p o r  P á t r i a  ?  E s t a b e l e ç a  a  d i f e r e n ç a  e n ­

t r e  P á t r i a  e  E s t a d o  ?

3 6 .  E m  f a c e  a  n o s s a  C a r t a  C o n s t i t u c i o n a l  d e  1 0  d e  N o v e m ­

b r o  d e  1 9 3 7 ,  q u e  é  u m .  c i d a d ã o ?  U m  e s t r a n g e i r o  n a t u ­

r a l i z a d o  é  u m  c i d a d ã o  b r a s i l e i r o  ?

3 7 .  P o d e  h a v e r  d i s p e n s a  d o  s e r v i ç o  m i l i t a r  p o r  c o n v i c ç ã o  

d e c l a r a d a  ?

3 8 .  O s  d e v e r e s  d o s  f u n c i o n á r i o s  e s t ã o  p r e s c r i t o s  e m  l e i  e s ­

p e c i a l  ?  E m  q u e  l e i  ?

3 9 .  A  r e m u n e r a ç ã o  e s t a b e l e c e  h i e r a r q u i a  ?

4 0 .  Q u a l  a  n o r m a  d e  a d m i s s ã o  a o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  ?  H á  

e x c e s s õ e s  ?  E m  q u e  c a s o s  ?

4 1 .  Q u e m  c o m a n d o u  a  e s q u a d r a  b r a s i l e i r a  n a  g l o r i o s a  b a ­

t a l h a  n a v a l  d o  R i a c h u e l o  ?

4 2 .  Q u a i s  o s  l i m i t e s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  ?

4 3 .  C i t e  6  c i d a d e s  s i t u a d a s  n o  l e i t o  d a  E .  F .  C .  B .  n a  

l i n h a  R i o - S ã o  P a u l o ,  d e p o i s  d e  C r u z e i r o .

4 4 .  C i t e  t r ê s  c i d a d e s  p r i n c i p a i s  d o  E s t a d o  d e  S a n t a  C a ­

t a r i n a  .

4 5 .  I d e m  d o  E s t a d o  d o  A m a z o n a s .

4 6 .  I d e m  d o  E s t a d o  d e  M a t o  G r o s s o .

4 7 .  C i t e ,  p o r  o r d e m ,  o s  q u a t r o  r i o s  d o  B r a s i l  d e  m a i o r  

c u r s o .
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4 8 .  A  q u e  c a d e i a  p e r t e n c e m  a s  m o n t a n h a s  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l  ?

49 .  I n d i q u e  o s  E s t a d o s  o n d e  s e  a c h a m  a s  s e g u i n t e s  c i d a ­

d e s  P o n t a - p o r ã ,  B õ a - V i s t a ,  I t a c o a t i a r a ,  S a n t a r é m ,  

C r u z e i r o  d o  S u l ,  C a r o l i n a ,  P a r n a i b a ,  S o b r a l ,  M a c á u ,  

I t a b a i a n a ,  J a b o a t ã o ,  P i l a r ,  E s t â n c i a ,  S ã o  F e l i x ,  P o n t e  

N o v a ,  S ã o  M a t e u s ,  M a g é ,  R i o  C l a r o ,  P a l m a s ,  L a g u n a  

e  Q u a r a í .

5 0 .  C i t e  a s  c a p i t a i s  i n s u l a r e s  d o  B r a s i l .

Os candidatos habilitados na prova de Co­
nhecimentos Gerais foram submetidos à de uso 
de armas de fogo nos dias 13, 14, 18 e 19 daquele 
mês, no “stand" da D . E . S . P . S . ,  no morro de 
Santo A ntônio.

A prova compôs-se de três partes : a) — 
tiro teórico; b) — tiro prático; c) — nomen­
clatura .

Na parte a, o candidato deveria fazer uma 
visada ao alvo, com arma descarregada ; em se­
guida, deveria dizer e mostrar em quadro pró­
prio qual a incorreção de uma visada feita pelo 
examinador.

O valor desta parte foi de 10 pontos.
Na parte b, o candidato deveria despejar, 

sôbre um alvo internacional, colocado a 25 metros, 
a carga de um revolver “O fficers M odel”, calibre 
38, cano longo, constante de 6 tiros, tendo di­
reito a duas balas, para ensaio, em alvo separado.

O valor desta parte da prova foi dado pela 
soma dos pontos alcançados, no alvo, pelo candi­
dato, os quais poderiam variar entre 0 e 60.

Na parte c, foram feitas perguntas sôbre :

1 . ° )  — • D i s t i n g u i r  c a l i b r e s  d e  b a l a s  e  m a r c a s  d e  r e v ó l v e r e s

e  p i s t o l a s .

2 . ° )  —  D i s t i n g u i r  u m a  p i s t o l a  d e  u m  r e v o l v e r ,  e x p l i c a n d o

o  f u n c i o n a m e n t o  d e  a m b o s  e  s e u s  s i s t e m a s .

3 . ° )  —  C a r r e g a r  e  d e s c a r r e g a r  u m a  p i s t o l a ,  e x p l i c a n d o  o

f u n c i o n a m e n t o  e  s i s t e m a .

4.° ) .—  C a r r e g a r  e  d e s c a r r e g a r  u m  r e v ó l v e r ,  e x p l i c a n d o  o

f u n c i o n a m e n t o  e  s i s t e m a .

Posição correta de empunhar a arma

5 . ° )  ■—  I n d i c a r  o s  p o n t o s  p r e f e r e n c i a i s  e m  q u e  d e v e  s e r

p r o c e d i d a  a  l i m p e z a  e  a  l u b r i f i c a ç ã o  d e  u m a  a r m a  

c u r t a  ( p i s t o l a  o u  r e v ó l v e r )  .

6 . °  —  I n d i c a r  a s  p e ç a s  d e  s e g u r a n ç a  ( m e c a n i s m o  d e  s e ­

g u r a n ç a )  d e  u m a  p i s t o l a  e  d e  u m  r e v ó l v e r .

7 . ° )  —  C a r r e g a r  e  d e s c a r r e g a r  u m a  m e t r a l h a d o r a  p o r t á t i l

—  I n d i c a r  a s  p e ç a s  d e  s e g u r a n ç a  d a  m e s m a  e  

e j e c t o r .

, Pontaria perfeita
8 . ° )  —  I n d i c a r  o  m a n e j o  d o  d i s p o s i t i v o  d e  t i r o  d e  u m a  m e ­

t r a l h a d o r a  p o r t á t i l  ( r a j a d a  e  i n t e r m i t e n t e )  e  o  s i s ­

t e m a  d e  e x t r a t o r .

9 ° )  —  I n d i c a r  o  c a n o ,  t a m b o r ,  m e c a n i s m o  d e  s e g u r a n ç a ,  

e j e c t o r ,  c a r r e g a d o r ,  m e c a n i s m o  e  s i s t e m a  d e  p e r c u s ­

s ã o ,  m a s s a  e  m i r a ,  a l ç a  d e  m i r a ,  e x t r a t o r  e  g a t i l h o  

d e  u m  r e v ó l v e r ,  p i s t o l a  o u  m e t r a l h a d o r a  p o r t á t i l .

Esta parte tinha o valor de 30 pontos.

E S C R I T U R Á R I O

O resultado das provas de Matemática e 
Escrituração M ercantil, e Corografia do Brasil 
e Noções de Estatística, do concurso para E s-  
criturário, realizadas no Distrito Federal, foi di­
vulgado no “Diário O ficial” de 26 de novembro 
último. •

O resultado da prova de Português e Noções 
de Direito dos mesmos candidatos foi conhecido 
em fins daquele mês.

Neste de agora — dezembro — serão po- 
blicados os resultados das provas dos candidatos 
dos Estados.

A classificação final também será publicada no 
corrente mês.

P O L Í C I A  E S P E C I A L

O concurso para a classe inicial da carreira 
de P olícia E sp ecia l prosseguirá êste mês com a 
realização das provas de conhecimentos g em - e 
de prática de serviço.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 1 3 9

A primeira constará de questões objetivas 
sôbre os assuntos do programa (Cidade do Rio 
de Janeiro, Corografia do Brasil, M atemática e 
Educação M oral e C ív ica ).

A segunda constará de : uso de arma de fogo; 
resolução de questões objetivas referentes à or­
ganização policial e suas atribuições ; feitura de 
relatório sôbre objeto de serviço.

G U A R D A - C I V I L

Terminaram os trabalhos do concurso para 
a carreira de G uarda Civil, do Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores. A Banca Examina­
dora apresentou a classificação final dos candi­
datos habilitados, em número de 229, que foi di­
vulgada no “Diário O ficial” de 30 de outubro 
próximo passado.

As Instruções E specia is  reguladoras do con­
curso foram publicadas, pela primeira vez, no 
"D iário O ficial” de 20 de janeiro dêste ano.

As inscrições foram abertas a 25 dêsse mesmo 
mês e encerradas a 25 de março.

O número de candidatos atingiu a 488 .

M E T E O R O L O G I S T A

As inscrições ao concurso para M eteoro lo ­
gista do Ministério da Agricultura — cujas Ins­
truções E specia is  foram divulgadas no último nú­
mero da “Revista" — serão abertas no decorrer 
dêste mês apenas nesta C apital.

M É D I C O - P S I Q U I A T R A

As inscrições ao concurso para a carreira 
de M édico-P siqu iatra , do Ministério da Educa­
ção ê Saude, serão abertas êste mês, nesta Capital 
em S . Paulo e em Belo Horizonte.

As Instruções E specia is  reguladoras do con­
curso foram publicadas no último número da 
“Revista”.

C O M I S S Á R I O  D E  P O L Í C I A

Será aberta êste mês a inscrição ao concurso 
para a classe inicial da carreira de C om issário  
d e  Polícia , do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, cujas Instruções E specia is  foram pu­
blicadas no último número da “Revista”. De 
acôrdo com essas só poderão inscrever-se can­
didatos bacharéis em Direito, do sexo masculino 
e cuja idade nSo seja inferior a 21 nem superior 
a 35 anos.

V E T E R I N Á R I O

A prova escrita do concurso para V ete  riná­
rio, de qualquer Ministério, será realizada, êsíc 
mês, em Belo Horizonte, São Paulo e Porto 
A legre.

A distribuição dos candidatos pelos Estados
foi a seguinte :

*
Distrito F e d e r a l .................................  35
Porto A le g r e ......................................  11
Belo Horizonte .................................  23
São Paulo ...........................................  19

88

C O N T A D O R  E  C O N T A B I L I S T A

A prova escrita de contabilidade geral, con­
tabilidade aplicada à administração pública e es­
crituração mercantil do concurso para C on tador, ■ 
do Ministério da Fazenda, e C on tador  e C on ta­
bilista, de qualquer Ministério, será efetuada êste 
mês no Rio de Janeiro e em São Paulo, Belo Ho­
rizonte, Recife, Salvador e Porto Alegre.

A distribuição dos candidatos pelos Estados
foi a seguinte :

Distrito Federal ...............................  252
S a lv a d o r................................................ 17
R e c i f e ....................................................  17
Belo Horizonte .................................  14
Porto Alegre ...................................... 35
São P a u lo .............................................  103

438

D  A T I L O S C O P I S T  A

A prova de nivel mental e aptidão do con­
curso para a classe inicial da carreira de D atilos- 
copista, de qualquer Ministério, será efetuada 
êste m ês.

È X T R A N U M E R Á R I O S  D A  D I V I S Ã O  D O  

M A T E R I A L  D O  D A S P

D E S E N H I S T A

Foi o seguinte o resultado final apresentado 
pela Banca Examinadora da prova de habilitação 
para D esenhista  (extranumerário-mensalista) da 
Divisão do Material do D A SP :
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Jorge Alberto Floresta de Tavares
Cavalcanti ...........................................92

Murilo Garcia M oreira ................... .....88
Antônio Garcia Monteiro ................ .....83
Aristarco de Almeida Nogueira . . 77
Armando dos Santos Carvalho . . .  73
Ari Gomes da Silva ......... ................ .....72

Inscreveram-se à prova 63 candidatos, sendo
1 do sexo feminino.

À primeira sessão compareceram 31 ; à últi­
ma estiveram presentes 23.

O Diretor da Divisão de Seleção aprovou 
os resultados apresentados pela Banca Exami­
nadora em 24 de outubro próximo passado.

Foi o seguinte o resultado final da prova de 
habilitação para D esenhista  (extranumerário con­
tratado) da Divisão de M aterial do D . A . S . P .  :

N.° insc. N o m e s pontos

2 Luiz M anoel Villela ............ 95
4 Jorge Alberto Floresta T a ­ **

vares Cavalcanti ................... 79
15 Armando dos Santos Car­

valho .......................................... 76
41 Stelio M orais .......................... 88

A Banca Examinadora forneceu aos candi-
datos as seguintes Instruções para as p ro v as:

1 . *  Parte

I  <—  C o m  o  d i a g r a m a  a p r e s e n t a d o ,  d e t e r m i n a r  n a s  p l a n t a s :

a )  a s  e s p e s s u r a s  d a s  p a r e d e s  ;

b )  o s  v ã o s  d e  p o r t a s  e  j a n e l a s  ;

c ) o  d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  e s c a d a s ;

d )  a s  p o s i ç õ e s  d a s  p e ç a s  d a s  i n s t a l a ç õ e s  s a n i t á r i a s  e  

d a  c o p a  e  c o z i n h a  ;

e )  p o s i ç õ e s  d o s  t u b o s  d e  l i x o  ;

f )  c a i x a s  d á g u a  ;

g )  c a s a  d e  m á q u i n a s ,

I I  •—  N o s  c o r t e s ,  d e t e r m i n a r :

a )  o s  p é s  d i r e i t o s  m í n i m o s ,  p o r  p a v i m e n t o  ;

b )  o s  p e i t o r i s  e  v e r g a s  d a s  j a n e l a s  ;

c )  a s  a l t u r a s  d e  a z u l e j o s  ;

d )  a s  c o i f a s  s ô b r e  o s  f o g õ e s  ;

e )  a  p r o j e ç ã o  d a  e s c a d a  s e g u n d o  o  p l a n o  i n d i c a d o ;

f )  a s  p r i n c i p a i s  s e c ç õ e s  d o  t e l h a d o  ;

g )  a s  c o t a s  c o m  r e l a ç ã o  a o  m e i o  f i o .

I I I  —  N a s  f a c h a d a s ,  d e t e r m i n a r :

a )  o s  v ã o s  d e  p o r t a s  e  j a n e l a s ,  c o m  e s q u a d r i a  d u p l a  ;

b )  o s  b a l a n ç o s  s ô b r e  a  f a c h a d a  ;

c )  a s  m a r q u i s e s  d a s  l o j a s  ;

d )  a  a l t u r a  d o  e m b a s a m e n t o  d e  g r a n i t o  ;

e )  s o m b r a s  p r o j e t a d a s .

I V  —  P e r s p e c t i v a :

a )  e s c a l a  d e  1 : 2 0 0

( T o d o s  o s  e l e m e n t o s  d a  c o n s t r u ç ã o  d e v e m  s e r  d e t e r ­

m i n a d o s  d e  a c ô r d o  c o m  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c o n s t r u ­

ç õ e s  a t u a l .  ( D e c .  6 . 0 0 0 ) .

2 . "  Parte

I .—  D e t a l h e s  d e  e s q u a d r i a s  e  m a d e i r a m e n t o  d o  t e l h a d o  ;

a )  D e p o i s  d e  s o r t e a d o  o  p o n t o  e  p o r  i n d i c a ç ã o  d a  

B a n c a ,  s e r ã o  f o r n e c i d o s  o s  e l e m e n t o s  p a r a  o  d e s e n ­

v o l v i m e n t o  .

b )  T o d o s  o s  t r a b a l h o s  d e v e r ã o  s e r  e x e c u t a d o s  e m  m o -

n o c r o m i a .  ( V i d e  q u a d r o  n a  p á g .  s e g u i n t e )  .

T É C N I C O  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O .

Dos 15 candidatos que se submeteram à prova 
de habilitação para T écn ico d e  A dm inistração  
(M aterial) da Divisão do M aterial do D A SP 
nenhum logrou habilitar-se.

Serão abertas novas inscrições êste mês.

E X T R A N U M E R Á R I O  D O  S E R V I Ç O  D E  

F I S C A L I Z A Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  D E  

F A R I N H A S

Esteve aberta de 18 a 22 de novembro úl­
timo, em Porto Alegre (Palácio do Comércio, 1.° 
andar) e São Paulo (Rua Benjamin Constant, 
85) ,  a inscrição à prova para admissão de extra­
numerário mensalista do Serviço de Fiscalização 
do Comércio de Farinhas : Inspetor X I I I .

Os candidatos apresentaram prova de na­
cionalidade brasileira, pela qual se verificou, tam­
bém, não contarem idade inferior a 18 anos nem 
superior a 30 .

A prova compreenderá 3 partes :

I —- Prática, constante de :

a) identificação visual das farinhas 
panificaveis e determinação orga- 
nolética de suas qualidades ;

b) desenvolvimento por escrito de 
assunto sorteado, dentre os do 
programa respectivo.
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TABELA DE JULGAMENTO DA PROVA PARA DESENHISTA DA DIVISÃO DO MATERIAL DO DÁSP

P l a n t a s

(20)

C ó r t e s

(1 7 )

F a c h a d a s

(1 3 )

P e r s p e c t i v a

(20)

D e t a l h e s

(3 0 )

T I T U L O

e s p e s s u r a s  d e  p a r e d e s  e  g r á f i c o s ...............................................................................

v ã o s  d e  p o r t a s  e  j a n e l a s ......................................................................................................

d e s e n v o l v i m e n t o s  d a s  e s c a d a s ............................ : .....................................................

p o s i ç õ e s  d a s  p e ç a s  d a s  i n s t a l a ç õ e s  s a n i t á r i a s  e  d a  c o p a  e  c o ­

z i n h a ......................................................................................................................................................

p o s i ç õ e s  d o s  t u b o s  d e  l i x o .................................................................................................

c a i x a s  d a g u a ............................................................. .........................................................................

c a s a  d e  m á q u i n a s . . ........................................................................................ ... .......................

p é s  d i r e i t o s  m í n i m o s .......................................
p e i t o r i s  e  v e r g a s  d a s  j a n e l a s .................

a l t u r a s  d o s  a z u l e j o s .........................................

c o i f a s  s o b r e  f o g õ e s ............................................

p r o j e ç á o  d a  e s c a d a  s o b r e  o  p l . i n d .

p r i n c i p a i s  s e c ç õ e s  d o  t e l h a d o ............

c o t a s  c o m  r e l a ç ã o  a o  m e i o  f i o . . . .  

g r á f i c o ...................... ' . ....................................................

v ã o s  d e  p o r t a s  e  j a n e l a s  ( e s q u a d r i a s  d u p l a s ) .

m a r q u i s e s  d a s  l o j a s ........................................................................

a l t u r a  d e  e m b a s a m e n t o  d e  g r a n i t o ............................

s o m b r a s  p r o j e t a d a s ........................................................................

g r á f i c o .............................................................................................................

a r e s t a  n o  q u a d r o ....................................................................................................................

p o n t o s  d e  f u g a ..........................................................................................................................

e s c o l h a  d o  p o n t o  d e  v i s t a . ...........................................................................

i n t e r s e c ç õ e s  d o s  p l a n o s  ( p a r e d e s ,  b a l a n ç o s ,  r e e n t r â n c i a s ) ,  

g r á f i c o  e  a p r e s e n t a ç ã o .....................................................................................................

J ) Telhado
a) i n c l i n a ç ã o  d a s  á g u a s ................................................
h) e n c a i x e s  d e  a s n a s ,  p e n d u r a i  e  e s c o r a s .  

c )  g r á f i c o ........................................................................................

I I )  Esquadrias de madeiras

a)
b)
c)
d)

e n c a i x e s  d e  p i n a s i o s  e  m o n t a n t e s ..................

m o l d u r a s  e  l o c a l i z a ç õ e s  d e  v i d r o s  ( 1 : 1 0 )

m e c a n i s m o s ...............................................................................

g r á f i c o ..............................................................................................

I I I )  Esquatlrias de ferro

a)
b)
c)
d)

s e c ç õ e s  p r a t i c a v e i s  ( n a t u r a l ) .

c o m p o s i ç ã o  ( 1 : 1 0 ) ...................

m e c a n i s m o ....................................................

g r á f i c o ................................................................

7
2
3

2
2
2
2

2
2
1
1
3
4  
1
3

2
1
1
5
4

2
2
2
8
6

ERRADO

II — Português, aritmética e noções de con­
tabilidade industrial, constante de redação de 
oficio ou relatório e de resolução de questões sôbre 
assuntos dos- programas de aritmética e conlv.L:- 
lidade.

III — Corografia do Brasil e elementos de 
estatística, constante de resolução de questões 
objetivas sôbre assuntos do programa de coro­
grafia do Brasil e de organização ou interpreta­
ção de quadros ou gráficos estatísticos.

Só serão habilitados os candidatos que obti­
verem grau final igual ou superior a 70 pontos.

0
0
0

0
0
0
0

0
0
0
0
0
0
0
0

0
0
0
0
0

0
0

0
0

6 .

O programa é o seguinte :
Prática 

N otificação de infrações.
Legislação referente ao S .  F .  C . F .  Atribuições desse 

S e rv iço .
Nomenclatura e distinção de tipos de farinhas e amidos 

de mandioca, de milho e de arroz.
D istribuição geográfica de produção das farinhas suce­
dâneas do trigo.

Zonas produtoras do trigo no p aís.
N oções das indústrias produtoras das farinhas sucedâ­
neas.
N oções da indústria de moagem do trigo, funcionamento 
de balanças dos m oinhos.
N oções da indústria de pan ificação.
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Aritmética
1. O perações fundamentais sôbre números inteiros e fra ­

cionários .
2̂ . R azões. Proporções. R egra de três.
3 . Porcentagem . D ivisão proporcional.
4 . M istu ras.

Noções de contabilidade industrial
1. Controle e contabilização de mão de o b ra .
2 . Distribuição e contabilização das despesas gerais no 

preço do custo.
3 . Controle da produção.
4 .  Boletins diários da produção.
5 . C ontabilização da fabricação .
6 . C ontabilização dos produtos.
7. B alan cetes. Inventários. B alan ços. Lucro com ercial. 

Lucro industrial.

Corografia do Brasil
1. E stad o s. C ap ita is . Cidades e portos principais.
2 . M eios de T ransporte .
3 . Localização dos centros de produção.
4 .  T rig o , mandioca e outras fa rin h a s: zonas de produção.
5 . Centros comerciais e industriais de farinhas.
6 . Comércio de exportação : exportação de farinhas.

A U X IL IA R  D E  A G R Ô N O M O
Foi designada a seguinte Banca Examina­

dora da prova de habilitação para A uxiliar dc 
A grôn om o  da Divisão de Defesa Sanitária V e ­

getal, do Ministério da Agricultura : Alvaro Bar­
celos Fagundes (presidente), Nicanor Lemgruber 
(substituto eventual) e Carlos Henrique da Rocha 
Lim a.

A parte I : prova prático-oral (noções de 
sanidade vegetal, sôbre assunto do programa)
— será efetuada êste mês.

L A B Ü R A T O R IST A - A U X IL IA R

D A  F A C U L D A D E  N A C I O N A L  D E  M E D I C I N A  E  D O  

S E R V I Ç O  F L O R E S T A L

A parte I da prova para L aboratorista-A u ­
xiliar (Faculdade Nacional de Medicina e do 
Serviço Florestal) será realizada êste mês.

Constará, respectivamente, de dissertação e 
resolução de questões sôbre os assuntos do pro­
grama, e datilografia.

E X T R A N U M E R Á R IO S  D O  IN S T IT U T O  
B E N JA M IN  C O N ST A N T

A R T Í F I C E  V I I  E  I X  ( E N C A D E R N A D O R  C E G O )
0

A parte I (nivel mental e aptidão) da prova 
para A rtífice V II  e IX  (encadernador cego) do 
Instituto Benjamin Constant foi efetuada e 6 de

Flagrante da prova de nivel mental, realizada para a habilitação de Encadernador-cego do Instituto Benjamin Constant



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 143

novembro último, na sede do Instituto, tendo sido 
habilitados treze candidatos.

A parte II constou de ditado de sessenta 
linhas Braille, formato de 23 letras, trecho em 
português, e resolução de questões práticas sôbre 
as quatro operações e aplicadas ao serviço de en­
cadernação. Foi efetuada a 29 do mês próximo 
passado.

A R T Í F I C E  V I I  E  I X  ( L I N O T I P I S T A S  V I D E N T E S )

A parte de nivel mental e aptidão da prova 
para A rtífice  V II  e IX  (linotipistas videntes da 
Secção Braille do Instituto Benjamin Constant) 
foi efetuada no mesmo dia e local da de enca­
dernador cego.

Foram habilitados treze candidatos que se 
submeteram à parte III no dia 20 de novembro 
último. Esta constou de arguição, pelo prazo de 
15 minutos, sôbre ponto sorteado dentre os do 
program a.

A 29 dêsse mês os candidatos habilitados 
nessa parte foram chamados à II, prática, constante 
de : transcrição para o papel, em máquina ma­
nual, de um texto encerrando português, francês, 
inglês e uma expressão matemática ; e transcrição 
para o clichê do linotipo Braille de um texto en­
cerrando português francês, inglês e uma ex­
pressão m atem ática.

Ao início dos trabalhos compareceram o pre­
sidente do D A SP, o diretor da Divisão de Seleção 
e o diretor do Instituto Nacional de Estudos Pe­
dagógicos.

Fez-se ouvir o professor Espínola V eiga que, 
em rápidas palavras dirigidas aos candidatos 
cegos, ressaltou a presença do S r . Simões Lopes, 
bastante significativa, demonstradora do inte- 
rêsse do Govêrno pelas provas que iriam rea­
lizar-se.

X III  da Diretoria do Domínio da União : Petro- 
nio Barcelos (Presidente), Urius Cordeiro (Subst. 
eventual do Presidente) e Enoch da Rocha Lima.

A parte I (prática de levantamento topo­
gráfico) será efetuada êste mês.

E X T R A N U M E R Á R IO S  D O  D E P A R T A M E N ­
T O  N A C IO N A L D E  E D U C A Ç Ã O

A S S I S T E N T E  D E  E N S I N O  X V  ( Fototécnico)

Foi designada a seguintes Banca Examinado­
ra : Licério Alfredo Schreiner (Presidente) ; 
Adalberto M atos (Substituto eventual do Presi­
dente) e Carlos Alves de Sousa.

A prova deverá ser realizada nos primeiros 
dias do corrente mês.

i n s p e t o r  xv (Inspetor de Educação Física)

Foi designada a seguinte Banca Examin ido- 
ra : M ajor Barbosa Leite (Presidente) ; Hermí- 
lio Ferreira (Substituto eventual do Presidente) ; 
Aureo de Morais e Tiers Martins M oreira.

A prova terá início nos primeiros dias do cor­
rente mês.

c o a d j u v a n t e  d e  e n s i n o  x i i  (Modelador i  

estucador)

Foi designada a seguinte Banca Exam im do- 
ra : Adalberto M atos (Presidente) ; Licério A l­
fredo Schreiner (Substituto eventual do Presiden­
te) e Guennes W anderley.

A prova terá início nos primeiros dias do cor-
A prova terá início nos primeiros dias do cor­

rente mês.

T O P Ó G R A F O  D A  D IR E T O R IA  D O  D O M Í­
N IO  D A  U N IÃ O

W
Foi designada a seguinte Banca Examina­

dora da prova de habilitação para T o p ó g ta fo

Acate sempre as ordens de seus chefes : A 
disciplina é a base da ordem e a ordem, a da 
produção,

A R M  A Z E N IS T  A -A U X IL IA R

Foi designada a seguinte Banca Examinado­
ra da prova de habilitação para admissão de extra- 
numerário-mensalista da Casa da Moeda •

Teodomiro Rotier Duarte (Presidente) ; R o­
berto da Mota (Substituto eventual do Presiden­
te) e Egmar Leal.

As duas parte da prova foram realizadas nos 
últimos dias do mês de novembro próximo findo.
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ESPECIFICAÇÕES DO DASP

Máquinas de escrever

C o m  a Portaria n.° 812, de. 24/10/40, o 

D A S P  tornou obrigatória para as Repartições 

públicas a padronização de máquinas de escrever. 

Isso significa que êsse material não poderá mais' 

ser pedido com exigência de marcas.

A  orientação da padronização adotada pode 

ser assim resumida :

A  datilografa, ao mudar de máquina, encon­

trará sempre o mesmo teclado para bater e as ala­

vancas e botões de operação no mesmo lugar ; os 

esforços que terá que desenvolver para movimen­

tar as teclas de escrita, para a translação e ro­

tação do carro, preparo da máquina para maiús­

culas, retrocesso e espaçamento das letras, não 

excederão de valores razoaveis previamente es­

tudados e perfeitamente aplicaveis à grande maio­

ria das operadores.

A  Revista do Serviço Público sente-se à von­
tade para tratar do assunto, pois, através de suas 

colunas, têm sido expostos os princípios que nor­

tearam os investigadores e estudiosos da nor­

malização das máquinas de escrever, bem como 

o andamento dos estudos.
Assim, em abril de 1938, esta Revista pu­

blicou u m  artigo de autoria de E. L. Berlinck e 

Antonio Russel Raposo de Almeida —  “Con­

tribuição para a padronização das máquinas de 
escrever” —  em que pela primeira vez foram dis­

cutidos os pontps básicos da atual padronização.

Quanto à facilidade do uso das máquinas, 

os autores expuseram como segue as diretrizes do 

seu trabalho.

“Si conseguirmos estabelecer normas tais

que :

1.° U m a  datilografa possa passar de uma 

máquina para outra sem estranhar a po­

sição das teclas e alavancas de manobra ;

2 .° Essa datilografa, ao trabalhar, não seja 

obrigada a despender esforços no ma- 

nêjo das teclas e alavancas muito maio­

res n u m  tipo do que em outro.

3 .° O s  tamanhos dos carros estejam de 

acôrdo com os formatos da padroniza­

ção dos papéis já perfeitamente estabe­

lecidos.

4.° A  duração das unidades compradas es­

teja garantida por u m  espaço de tempo 

suficientemente longo ;

— ■ teremos o direito de supor que foram garan­

tidas condições tais que, numa concorrência livre, 

possa ser feita a escolha pura e simples do preço 

mais baixo”.

Nessa ocasião, foram estudados 13 tipos de 

máquinas, sob o ponto de vista da sua constru­

ção, esforços para o manêjo, e colhida opinião 

de ótimas e inteligentes operadoras, que respon­

deram independentemente umas das outras e, 

portanto, sem se influenciarem —  a uma série de 

quesitos visando formar uma opinião global sobre 

a macieza de toque, rapidez de escrita, esforços 

e facilidade para a operação, preferência da po­

sição das alavancas e botões.

Igualmente foi-lhes apresnetado u m  projeto 

de teclado padrão para estudo e opinião. D e  

acôrdo com as respostas, orientaram-se os au­

tores quanto à localização dos marginadores, do 

retrocesso, da alavanca do carro e do fixador das 

maiúsculas. Quanto ao carretei da fita, foi su­

gerida a adoção do carretei D.I.N.

Junto aos representantes das máquinas foi 

feito tambem u m  inquérito visando explorar a 

possibilidade de serem alterados pelas fábricas os 

respectivos tipos de fabricação no sentido de
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produzirem um tipo normal para o Govêrno B ra­
sileiro, cujo esbôço já  era fruto daqueles estudos 
preliminares. Os resultados dêsse inquérito, con­
signados num quadro anexo ao referido artigo, 
mostravam que haveria muitas probabilidades de 
reunir todos os concorentes para fornecimento de 
um tipo padrão. Para obviar a diferença de cons­
trução das máquinas, foi sugerida a adoção de 
um tipo leve, correspondente às máquinas de 
segmento movei, e de um tipo pesado, para seg­
mento fixo, necessitando o levantamento do carro 
para a batida das maiúsculas. Já nessa ocasião, 
estando em vigor a padronização dos papéis, os 
tamanhos dos carros foram projetados para 33 
e 44 cms. Os autores condensaram suas obser­
vações num projeto de normas e de métodos de 
ensaio, apresentado então ao Instituto dos In- 
dustriários, e que foi enviado oficialmente ao 
D A SP, em meiados de 1939, pelo Instituto N a­
cional de Tecnologia.

A Divisão do M aterial do D A SP, retomando 
o assunto, iniciou uma série de estudos, de que 
nos dá noticia preliminar o artigo de Lucilio 
Briggs Brito, intitulado “Máquinas de Escrever” , 
publicado nesta Seção da Revista, em fevereiro 
do corrente ano.

Estudos interessantísimos foram feitos sôbre 
o teclado, visando estabelecer a distribuição de 
letras ideal para a língua brasileira, conforme no­
tícia do a u to r:

“Com rfílação à eficiência do trabalho do 
datilografo, foi observado que a distribuição das 
letras no teclado das máquinas de escrever ven­
didas no Brasil é a mesma das existentes nos 
E . U . da América do N orte. Como no idioma 
português a frequência de emprêgo das letras e 
a combinação entre vogais e consoantes diferem 
muito do que ocorre na língua inglesa, foi levan­
tada a questão de verificar si, de fato, apresentava 
inconvenientes o teclado inglês e, caso afirma­
tivo, qual o teclado mais favoravel para a nosa 
língua” .

“Na parte do estudo do teclado para veri­
ficar si a distribuição das letras, como normal­
mente se encontra nas máquinas de escrever, é, 
de fato, prejudicial à escrita em Português, fize­
mos uma apuração de frequência em um trecho 
de mais de 12 .000  letras. A apuração demons­
trou a má distribuição das letras em um teclado 
comum. Encontrámos a mão esquerda sobre­
carregada, pois, no trecho usado, a ela couberam

7 .5 7 7  batidas, ao passo que, à direita, somente 
5 .0 1 3 , incluídos nesses números os acentos e a 
pontuação. Observando ainda, em cada mão, a 
distribuição de letras por dedo, nova disparidade 
encontrámos, pois a letra de maior frequência, 
o A, no trecho citado, com 1 .566 , estava desti­
nada a ser batida pelo dedo mínimo, o menos 
forte e menos agil da mão. Estamos fazendo, 
tambem observações em trabalhos existentes sôbre 
êste assunto ; entre êles : o teclado adotado pelo 
Govêrno Português, o do engenheiro José Al­
fredo de M arsillac e o do P rof. O scar Diniz 
M agalhães, os quais estão sendo comparados 
com os egtudos feitos por esta D ivisão.

Concomitantemente, a D . M .  dò D A SP reu­
niu por diversas vezes os vendedores e repre­
sentantes das fábricas de máquinas de escrever, 
distribuindo-lhes o projeto de especificações para 
receber sugestões e emendas.

Antes do início dos estudos da padroniza- . 
ção ora comentada, parecia impossível a muita 
gente a compra de máquinas satisfazendo a um 
tipo uniforme ; as dificuldades oriundas do fato 
de serem elas fabricadas no estrangeiro, e em dois 
continentes, na Europa e na América, pareciam 
à primeira vista insuperáveis ; mas o contato com 
os representantes das fábricas dissipou muitos 
receios relativos a essas dificuldades.

Por outro lado, a normalização do tipo de 
máquina está se processando naturalmente, sendo 
notável a evolução verificada nos últimos anos : 
máquinas há que divergiam fundamentalmente 
no aspecto e nos princípios de construção ; entre­
tanto, hoje são dificilmente diferenciadas à pri­
meira vista.

Assim, os tipos anteriormente projetados pu­
deram ser resumidos num só, não sendo mais ne­
cessário fazer-se a distinção entre “máquinas 
leves” e “máquinas pesadas” , pois todas elas ten­
dem para o tipo leve de segmento movei.

Antes, porém, de serem oficializadas as pre­
sentes normas, foi feita uma experiência prática 
no Departamento Federal de Compras, onde a 
Divisão Técnica organizou 3 editais de concor­
rência para um total de 227 máqüinas, tendo sido 
o resultado muito animador e demonstrando que 
é perfeitamente viavel a compra de grandes lotes 
de máquinas por especificações e não por m arca.

Para isso contribuiu, certamente, a publici­
dade feita pela Revista do Serviço Público em 
tôrno do assunto.
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Dois únicos tipos são previstos, a M E-33, 
comportando papéis de 33 cm. tabulando auto­
maticamente com 1 tecla, e o M E -44, compor­
tando papéis de 44 cm e com tabulador decimal 
marcando no mínimo 1 . 000:000$000.

Algo deve ser dito para justificar a escolha 
dêsses dois tipos.

Considerações de ordem prática levaram à 
eliminação dos tipos de máquinas em que o carro 
não comporta uma folha de papel de ofício dei­
tada . É  muito comum a organização de tabelas 
e quadros nas Repartições, e a datilografa, usando 
máquinas de carro de 12 polegadas, por exemplo, 
teria muitas vezes de procurar outrâ de carro 
maior para completar um serviço.

Na mesma ordem de idéias, não foi norma­
lizado carro para papel de mais de 44 cm. de 
largura, pois a tendência da padronização dos 
papéis é restringir o mais possivel o uso de papéis 
de dimensões superiores a 33 x 44 cm. ;  está de­
monstrado que, com um pouco de esforço, êsse 
máximo não precisa ser ultrapassado, a não ser 
em casos muito excepcionais.

O teclado normalizado ainda é o chamado 
“universal", ao qual estão habituadas todas as 
nossas mecanógrafas, tendo sido apenas fixada 
a posição dos sinais, muito variavel de um tipo 
para outro de máquina.

A despeito dos estudos que empreendeu sôbre 
a frequência das letras na língua portuguesa, a 
D . M .  do D A SP considerou prematuro fazer mo­
dificação fundamental no teclado, para atender 
a uma distribuição mais racional das batidas e 
melhor distribuição de trabalho entre as mãos 
e os dedos. É  assunto que ainda precisa ser 
divulgado e discutido, para que o ambiente re­
ceba a inovação sem choque e sem resistências 
prejudiciais ao estabelecimento do novo padrão 
de teclado.

Outra inovação importante é a padronização 
do tipo das letras e dos números ; ganharão os 
trabalhos datilográficos executados nas Repar­
tições uma uniformidade notável, acarretando van­
tagens de serviço e de estética que não é preciso 
encarecer.

Finalmente, e êste é um ponto importantís­
simo : a padronização não é rígida inteiramente ; 
a especificação n.° 19, logo abaixo transcrita, prevê 
a hipótese de serem adquiridas máquinas com 
características diferentes das padronizadas “me­
diante justificativa da Repartição requisitante,

declarando a sua aplicação e após parecer favo- 
ravel da D . M .  do D A S P .

Essa medida tem o grande alcance de habi­
litar o D A SP e o D . F . C .  a tomarem conheci­
mento da necessidade dos tipos omitidos na atual 
especificação e possibilitar, destarte, uma revisão 
futura das mesmas.

Transcrevemos a seguir o texto da especi­
ficação n . 19 ( E . L . B . ) .

M Á Q U IN A S D E  E S C R E V E R

ESPECIFICAÇÃO N. 19

A  — T ipos.

As máquinas de escrever serão dos seguintes tipos :,

M E  — 33 — M áquina de escrever, com carro para 
papel de 33 cm. e tabulador autom ático.

M E  — 44 — M áquina de escrever, com carro para 
papel de 44 cm. e tabulador decim al.

B — Material e manufatura. ■

a ) o material empregado deve ser da melhor qualida­
de sem falhas e defeitos, resistente ao desgaste e apresen­
tando um conjunto sólido ;

b ) ao fabricante assiste inteira liberdade no emprêgo 
dos dispositivos mecânicos, contanto que sejam  satisfeitas 
as exigências da presente especificação.

C  — Requisitos gerais.
a) as máquinas terão acabamento na ra r preta ;
b) todas as peças metálicas devem estar protegidas 

contra a oxidação, não apresentando partes oxidadas ;
c) as alavancas de comando, marginadores, libertador 

do cilindro, solta-margens, graduador de espaçamento, guia 
dos tipos, barra e guias verticais para o papel devem ser 
cromados ;

d ) teclado.

1 — D eve ter 44, 45 ou 46 teclas de acôrdo com o de­
senho n.° 51, sendo facultativas : a 45.“ tecla que 
grava o “ e o Rs. e que poderá ocupar a posição
1 ou a posição 2, e a 46." tecla que grava o * e !, 
representadas em pontilhado no desenho ;

2 — Quando necessários caracteres especiais, deverão
ocupar a 45." e a 46." teclas ;

3 — A s letras serão do tipo P A IC A  com espaçamento
J '-' 2 .54 a 2 , 6  mm. de centro a centro de letras :

4 — O s caracteres devem seguir a forma indicada no
desenho n. 52 ; a altura das letras maiúsculas deve 
ser de 2,5 mm., sendo permitida a variação até 2,6 
mm. ;

5 — O s sinais de acentuação devem ser batidos ante­
riormente às letras, e em posição tangencial às 
maiúsculas como indica o desenho n.° 52 ;

6  •— O s tipos devem ser protegidos contra danos pro­
vocados por batidas eventuais de um sõbre o outro.
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e) F ita .

1 <— deve ter de 12,5 a  13 mm. de largura ;
2  — a reversão deve ser automática ;
3 — deve haver um dispositivo que permita gravar ma­

trizes de cêra (s te n c il) .

f)  a  tabulação deve ser automática, compreendendo as 
seguintes operações :

1  — m arcar as posições de parada do carro ;
2  — desmarcar qualquer posição de parada do carro sem

desfazer as demais m arcações ;
3 — desmarcar todas as paradas já  preparadas ;
4  — movimentar o carro até as posições m arcadas.

g) A  alavanca de espaçamento entre linhas deve ser 
colocada de modo a ser m anejada com a  mão esquerda, fa­

zendo girar o rôlo antes de iniciar o movimento de
translação do carro .

h) O  graduador de espaçamento entre linhas deve ter, 
no mínimo, 3 posições e m arcar espaçamentos de 4 ,2 mm. 
6,3 mm. e 8,4 mm.

i) A  máquina deve possuir um dispositivo, operado 
pelo lado esquerdo ou dos 2  lados, que permita libertar a 
engrenagem do cilindro. D eve existir, do lado esquerdo, um 
espaçador variavel para tornar possivel o encontro exato de 
linhas sem desligar a  crem alheira.

j )  A  alavanca que comanda os rôlos compressores e 
solta o papel deve ficar colocada do lado direito, ou dos 2  

lados.
1) A  máquina deve ter dispositivo para tornar livre o 

movimento do carro de forma a a justá-lo  em qualquer posi­
ção do seu curso. E ste  dispositivo terá comando duplo, isto 
é, uma alavanca em cada extremidade do carro .

m) O s marginadores devem ter um ajuste firme e de­
ter o carro nas posições que forem m arcadas. O  margina- 
dor direito deve ter um dispositivo que produza a batida de 
um timpano 6  ou 7 espaços antes do carro parar no ajuste 
da margem. Neste ponto, batida uma tecla, uma trava deve 
impedir que os tipos cheguem a  bater no p ap el.

n) D eve existir uma tecla, alavanca ou botão que seja 
facilmente operavel pelo datilografo e permita, quando acio­
nada, avançar o carro alem da margem direita.

o ) A  linha de escrita deve ser inteiramente visivel p*io 
datilografo, quando em sua posição normal de trabalho.

p) O s seguintes acessórios deverão acompanhar cada 
máquina : pincel para limpeza geral, escova para tipos, fla­
nela, capa impermeável.

D  — Detalhes

D  - 1 — M áquina M E -33  — M áquina de escrever com 
carro comportando papéis de 33 centímetros e ta- 
bulador automático com uma tecla.

D  - 2 —  M áquina M E  - 44 .— M áquina de escrever com 
carro comportando papéis de 44 centímetros e ta- 
bulador decimal marcando, no mínimo 1 . 0 0 0 :0 0 0 $0 .

E  — Inspeção
As máquinas serão inspecionadas individualmente quan­

to ao funcionamento e perfeição de escrita.

E  -  1 — Amostra

a ) D e cada 50 máquinas ou fração será retirada uma 
que deverá ser enviada ao  laboratório ensaios.

E  - 2 — M étodos

a ) V erificar perfeita observância aos requisitos enu­
merados em " A ”, " B ”, " C "  e D ” .

E  - 3 — Ensaios

a ) Experim entar o funcionamento de todas as alavan­
cas e comandos e a perfeição da escrita, inclusive quanto ao 
alinhamento, distância entre os caracteres e impressão no 
pap el.

b) V erificar o esforço necessário para operação nas 
teclas simples de maiúsculas, deixando cair a tecla até sua 
posição final sob a ação de um peso cu jo valor mínimo ca­
racterizará este esforço. Sob a ação deste peso deverá ser 
possivel escrever uma série de maiúsculas que não apresen­
tem desalinhamento.

c )  N a tecla de fixação de maiúsculas, procedendo de 
modo idêntico ao indicado no item anterior, verificar o  es­
forço mínimo que provoca a retenção da tecla de maiúsculas.

d ) Pelo mesmo processo recomendado em “c ” ensaiar 
o esforço para operação da tecla de retrocesso com o carro 
colocado na posição central.

e ) E nsaiar de modo idêntico ao recomendado em “c "  
o  mínimo de esforço para dar os esp aços.

f )  Determ inar o esforço necessário para o transporte 
do carro, pela aplicação suave de um dinamõmetro, preso 
ao ponto de acionamento da barra de transporte do carro 
nas posições extrem as, recuando-se 1 0  espaços para a posi­
ção final.

g ) V erificar o  esforço mínimo de im pressão. Deve 
ser determinado pela altura mínima da qual deverá cair li­
vremente um peso cilíndrico indeformavel, de 50 g r. do 
diâmetro aproximado da tecla, usando-se uma fita nova e
2 folhas de papel apergaminhado A P -7 5  (Instrução n.° 1 da 
D . M . do D A S P ) para que imprima sistematicamente, sem 
falha, qualquer dos caracteres.

h) A  máquina deve permitir escrever, com a veloci­
dade de 7 batidas por segundo, duas letras tais como : m 
— n, o — s, h — u, várias vezes, sucessivamente, sem que 
haja  superposição.

i)  Libertando a engrenagem do cilindro pela alavan­
ca libertadora, deve ser observado que a batida dos tipos 
não produza deslocamento do cilindro e, portanto, desalinha­
mento de escrita.

j )  A  escrita deve ser perfeitamente alinhada, mesmo 
quando feita em cartões C -270 (Portaria  n.° 761 do D A S P ) 
e a  3 mm. da linha inferior, podendo ser usados prende- 
dores anteriores para o papel.

1 ) Alem dos ensáios descritos poderá o Instituto N a ­
cional de Tecnologia realizar provas sobre a  qualidade do 
material, resistência ao desgaste e à oxidação e perfeição 
de funcionamento.

E  - 4 — A ceitação e R eje ição

a ) S ó  serão aceitas as máquinas que satisfizerem  as 
exigências da presente esp ecificação.
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b )  N a s  m á q u i n a s  d o  t i p o  M E - 3 3  o s  e s f o r ç o s  p a r a  

o p e r a ç ã o  d a s  t e c l a s ,  a l a v a n c a  e  b a r r a s  n ã o  d e v e r ã o  u l t r a ­

p a s s a r  o s  s e g u i n t e s  v a l o r e s  :

T e c l a  s i m p l e s  d e  m a i ú s c u l a s  ...................................................  5 0 0  g r .

T e c l a  d e  f i x a ç ã o  d e  m a i ú s c u l a s  .........................................  1 . 0 0 0  g r .

T e c l a  d e  r e t r o c e s s o  ..............................................................................  8 5 0  g r .

B a r r a  d e  e s p a ç o s  ........................................................................................  2 5 0  g r .

T r a n s p o r t e  d o  c a r r o  :

1 )  N o  i n í c i o  ( s o m e n t e  g i r a  o  r o l o )  ............................ 1 . 0 0 0  g r .

2 )  N o  f i n a l  ( t r a n s p o r t e  d o  c a r r o )  ............................ 1 . 3 0 0  g r .

T e c l a s  d o s  c a r a c t e r e s  ........................................................................ 1 5  c m .

c )  N a  m á q u i n a  d o  t i p o  M E - 4 4  o s  e s f o r ç o s  n ã o  d e v e r ã o  

u l t r a p a s s a r  o s  s e g u i n t e s  v a l o r e s  m á x i m o s  :

T e c l a s  s i m p l e s  d e  m a i ú s c u l a s  ................................................  6 5 0  g r .

T e c l a  d e  f i x a ç ã o  d e  m a i ú s c u l a s  ...................................... 1 . 0 0 0  g r .

T e c l a  d e  r e t r o c e s s o  ..............................................................................  1 . 1 0 0  g r .

B a r r a  d e  e s p a ç o s  .....................................................................................  2 2 5  g r .

Transporte do carro :

1 )  N o  i n i c i o  ( s o m e n t e  g i r a  o  r o l o )  ............................ 1 . 3 0 0  g r .

2 )  N o  f i n a l  ( t r a n s p o r t e  d o  c a r r o )  ........................  1 . 7 5 0  g r .

T e c l a s  d o s  c a r a c t e r e s  ........................................................................ 1 5  c m .

F  .— Acondicionamento, embalagem, marcação 

F  -  1 —  A c o n d i c i o n a m e n t o

a )  D e v e m  s e r  b e m  a c o n d i c i o n a d a s  p a r a  e v i t a r  a v a r i a s  

d u r a n t e  o  t r a n s p o r t e .

F  -  2  <—  E m b a l a g e m

a )  Q u a n d o  e x i g i d a  e m b a l a g e m  a s  m á q u i n a s  d e v e m  s e r  

e n c a i x o t a d a s  d e  m o d o  a  g a r a n t i r  o  r e c e b i m e n t o  e m  p e r f e i t o  

e s t a d o .

F  -  3  —  M a r c a

a )  D e v e m  s e r  m a r c a d a s ,  p o r  m e i o  d e  d e c a l q u e ,  n a  

p a r t e  d a  f r e n t e  d a  m á q u i n a ,  a  l e t r a s  d o u r a d a s  c o m  c a r a c t e ­

r e s  d a  f a m í l i a  " B r a s i l ” , c o r p o  1 6 ,  c o m  o s  s e g u i n t e s  d i z e r e s  : 

"Serviço Público Federal” .

G  —  Observações

a )  E m  t o d o s  o s  c o n t r a t o s  o u  a j u s t e s  d e  c o m p r a  d e v e  

f i c a r  e s t a b e l e c i d o  q u e  o  f o r n e c i m e n t o  d a r á  p a r a  c a d a  m á ­

q u i n a  u m  p r a z o  d e  g a r a n t i a  d e  d o i s  a n o s  c o n t r a  d e f e i t o s  d e  

f a b r i c a ç ã o  e  f u n c i o n a m e n t o .

b )  N a s  r e q u i s i ç õ e s ,  c o l e t a  d e  p r e ç o s  e  c o n c o r r ê n c i a ,  

d e v e r á  c o n s t a r  e x c l u s i v a m e n t e  o  s e g u i n t e  :

M á q u i n a  d e  e s c r e v e r ,  t i p o  M E  —  ( 3 3  o u  4 4 )  e s p e c i f i ­

c a ç ã o  n . °  1 9 ,  d o  D A S P .

c )  A s  m á q u i n a s  d e  e s c r e v e r  c o m  c a r a c t e r í s t i c a s  d i f e ­

r e n t e s  d o s  t i p o s  e s p e c i f i c a d o s  s o m e n t e  p o d e r ã o  s e r  a d q u i ­

r i d a s  m e d i a n t e  j u s t i f i c a t i v a  d a  r e p a r t i ç ã o  r e q u i s i t a n t e ,  d e ­

c l a r a n d o  a  s u a  a p l i c a ç ã o  e  a p ó s  p a r e c e r  f a v o r á v e l  d a  D .  M .  

d o  D A S P .

N O T A  : —  O s  d e s e n h o s  o r i g i n a i s  r e l a t i v o s  a  e s t a  e s ­

p e c i f i c a ç ã o  f i c a r ã o  a r q u i v a d o s  n a  D .  M .  d o  D A S P .

Resoluções da 3a. Reunião dos Laboratórios Nacionais 
de Ensaio

Além da fundação da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas, comentada por nós no nú­
mero anterior da Revista, fato que por si só seria 
o bastante para marcar uma data festiva no ca­
lendário da tecnologia brasileira, temos a assi­
nalar ainda outros resultados^ de relêvo atin­
gidos pela 3.a Reunião dos Laboratórios Nacio­
nais de Ensaios : são eles as especificações, as 
normas e os métodos de ensaios aprovados e re­
comendados após cuidadoso estudo pelos con­
gressistas, enriquecendo dêsse modo a lista já 
importante de especificações e normas bra­
sileiras.

Vamos comentar algumas das resoluções mais 
importantes e que foram objeto de elaboração 
mais demorada, deixando para o próximo número 
as demais.

N O R M A  B R A S I L E I R A  N B - 1 ,  P A R A  C A L C U L O  E  

E X E C U Ç Ã O  D A S  O B R A S  D E  C O N C R E T O  A R M A D O

Essa norma, que o decreto-lei n.° 2.773,  de 
novembro último, aprovou e mandou adotar para 
todas as obras da União, Estados e Municípios, 
é o vértice de uma longa série de estudos e ajus­
tamentos de pontos de vista provocados e diri­
gidos pelas Reuniões dos Laboratórios de E n ­
saios, e em cuja feitura colaboraram as maiores 
sumidades do país nesse assunto, visando con­
densar num código a já longa prática brasileira 
do concreto armado. A estrutura de concreto 
armado no Brasil tem hoje os seus materiais, o 
seu cálculo e a sua confecção perfeitamente pa­
dronizados, dentro da melhor experiência adqui­
rida e das mais modernas tendências da técnica.
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A série de especificações e métodos de en­
saio relativos ao cimento, ao ferro e aos agre­
gados, juntamente com as normas brasileiras para 
a execução das obras de concreto armado, formam 
um conjunto completo de prescrições que elevam 
a qualidade do concreto armado brasileiro ao 
nivel do que é executado nos países mais adian­
tados do mundo.

As normas brasileiras para concreto armado 
foram debatidas em duas reuniões dos Labora­
tórios, tendo sido trabalhadas a fundo, no in­
tervalo entre a 2.a e a 3.a reuniões, por uma co­
missão adrede nomeada. Para a discussão final, 
vários trabalhos e sugestões foram apresentados, 
conforme relação que demos no número anterior 
desta Revista.

Na 2.a Reunião, verificada em S. Paulo, já 
tinham aparecido 3 projetos preliminares de au­
toria, respectivamente, do Sindicato Nacional de 
Engenheiros, do Instituto Nacional de Tecno­
logia e da Associação Brasileira de Cimento 
Portland. Após debates, que a premência de 
tempo não permitiu fossem decisivos, ficou cons­
tituída uma comissão para, na 3.a Reunião, apre­
sentar o ponto de vista básico da tecnologia bra­
sileira. Essa comissão ficou constituída, sob a 
presidência do Engenheiro Humberto Fonseca, 
de um representante das seguintes entidades: 
Instituto Nacional de Tecnologia, Instituto de Pes­
quisas Tecnológicas de S. Paulo, Associação Bra­
sileira de Concreto, Associação Brasileira de 
Cimento Portland, Diretoria de Engenharia do 
M inistério da Guerra, Sindicato Nacional de E n­
genheiros e Instituto de Engenharia de S . Paulo.

É  ao trabalho em conjunto dos represen­
tantes dessas entidades que o país deve tão util 
código.

J

C IM E N T O  D E  A L T A  R E S IS T Ê N C IA  IN IC IA L,

A especificação de cimento Portland de alta 
resistência inicial vem sendo debatida desde a 
l .a Reunião dos Laboratórios, tendo sido já nessa 
ocasião apresentado um projeto para fixar os 

valores mínimos de resistência dêsse tipo de ci­
mento. Após estudos que duraram 3 anos, o Ins­
tituto Nacional de Tecnologia e o Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas de S . Paulo acharam- 
se em condições de apresentar à Reunião dos La­
boratórios um projeto de especificações para ci­
mento de alta resistência inicial. O padrão bra­
sileiro vem em momento oportuno, porquanto a

indústria nacional de cimento já  lançou êsse pro 
duto ha anos e precisa de uma norma oficial para 
guia da fabricação e para fundar as relações entre 
vendedor e comprador numa base firme, tendo 
um ponto de referência técnica reconhecido por 
todos como bom e satisfatório.

Em relação às prescrições sôbre cimento Por­
tland de alta resistência inicial, o Brasil não se 
acha atrasado, porquanto somente ha poucos 
meses a British Standards Institution, autora de 
perto de um milhar de especificações sôbre os mais 
variados tipos de material, codificou e publicou 
as exigências mínimas que produtores e consumi­
dores ingleses estabeleceram, em mútuo consenso.

O trabalho de G . M olinari, do I . P . T .  de 
S . Paulo, "Contribuição para a fixação dos limi­
tes numa especificação para cimento de alta re­
sistência inicial”, onde são apresentados os re ­
sultados de ensaios sistemáticos feitos em cimentos 
nacionais, dá bem idéia do cuidado que os dois 
Institutos empregaram na recomendação que 
fizeram dessa especificação.

M A D E IR A S

Embora tivesse sido programada na 2.a Reu­
nião dos Laboratórios o estudo de contribuição 
para a fixação de métodos de ensaios de madei­
ras, visando a determinação de suas proprieda­
des, nenhum trabalho foi, então, submetido à 
apreciação da casa. Contudo, em plenário, não 
deixou de ser aprovada a seguinte resolução:

"A  2.a Reunião dos Laboratórios N a­
cionais de Ensaio recomenda ao I . P . T .  es­
tudar e submeter à apreciação da 3.a Reu­
nião dos Laboratórios de Ensaios, em rela­
tório, a aparelhagem mínima para o estudo 
dos característicos físicos e mecânicos das 
madeiras.

O Instituto paulista desempenhou-se brilhan­
temente dessa tarefa, apresentando muito antes 
do prazo marcado um opúsculo completo e elu­
cidativo do assunto.

As indicações do I . P . T . ,  bem como os seus 
métodos de ensaio, foram oficialmente reconhe­
cidos e adotados pela 3.a Reunião.

Observe, com exatidão, os horários da R e­
partição : O  “ponto” só se justifica para os re- 
fratários ao cumprimento dêsse dever essencial.
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Movimento da padronização no estrangeiro

U . S .  D E P A R T M E N T  O F  C O M M E R C E

TECHNICAL NEWS BULLETIN OF THE BUREAU OF STANDARDS

O  número 282 do Technical News Bulletin nos dá 
notícia das últimas publicações do Bureau of Standards-

Além dos trabalhos tecnológicos e científicos cu ja re­
lação damos abaixo, ha a salientar as notícias relativas 
aos padrões comerciais (Commercial Standards — CS) e 
cu ja publicação é o término de estudos realizados em con­
junto pelos representantes da Indústria, do Comércio e dos 
consumidores, orientados pela Division of Simplified Pra~ 
ctice •

O  Commetcial Standards CS-57 — "Book Cloths, 
Buckrams, and Impregnated Fabrics (For- Bookbinding Pur- 
poses Except Library Bindings)" — foi publicado ultima­
mente e registra o entendimento aceito pelos fabricantes, 
editores, encadernadores e outros diretamente ligados ao 
ramo de m ateriais.

Servirá também como base de entendimentos entre 
comprador e vendedor, para às diferenças entre os teci­
dos não d'scerniveis à primeira v ista . A s exigências para 
essas fazendas compreendem : contagem de fios, resistên­
cia à ruptura, pêso .métodos de amostragem, condições de 
exame e métodos de ensaio.

* 0  de n . C S -3 -4 0  dá as exigências para um produto 
de petróleo usado para lavagem  a sêco, denominado sol­
vente “Stoddard". O  padrão comercial fixa as condições 
de aparência, côr, odor, propriedades corrosivas, absorção 
em ácido sulfúrico, ponto de fulgor, curva de distilação, 
resíduo, acidez, métodos de amostragem, inspeção e ensaio.

O  C S -5 -4 0  trata dos nipples para encanamentos de latão, 
cobre, aço, ferro e ferro fundido : é a revisão e a consoli­
dação de 3 standards — C S -5 -29 , C S-6-31 e C S -10-29. 
O  standard contem referências às especificações federais 
e às da A . S . T . M .  relativas à  qualidade do cano nos 
quais os nipples são aplicados.

O  comitê permanente para a  sim plificação das varie­
dades e dimensões de tijolos vidrados para pavimentação, 
realizou a 19.“ revisão da Simplified Practice Recommen- 
dation, tendo sido incluído na lista dos tipos recomenda­
dos, além dos 4 já  estudados e aceitos, o de dimensões 
4  x 33̂ 2 X  8]/2 polegadas, que ultimamente tem sido 
muito empregado na pavim entação em certas localidades, 
passando portanto para 5 o número de tipos recomendados 
e que representarão 9 0 ,7 %  do consumo norm al. A  pri­
meira sim plificação data de 1922, quando um levantamento 
provou existirem 66 variedades e tamanhos ; os esforços 
conjuntos dos produtores, intermediários e consumidores

reduziram-nos a  5, isto é, reduziram de 9 2 %  a dispersão 
então existente.

O  consumo de sorvetes na nação americana deve ser 
algo de fabuloso, e o movimento de sim plificação atingiu 
igualmente o material empregado nas so rv eterias: assim, 
acaba de ser publicada a  Simplified Practice Recommen- 
dation R 120-40, "Ice Cream Brick Molds and Cartons'\ 
onde são estabelecidas as dimensões padrões para as formas 
e embalagens de sorvete em tijo los.

O  Commetcial Standard C S-46-40 , já  em 3.* ediçSo, 
tratava das medidas e métodos de medidas dos artigos de 
malharia, destinados a homens, senhoras e crianças, e 
pretende obviar a confusão ora existente, na maneira de 
medir as dimensões de artigos de m alha.

Em  combinação com a National Conference of Weights 
and Measutes, o Bureau of Standards iniciou a distribui­
ção de uma série de C artas Circulares, intituladas “ Weights 
and Measutes News Letter" e nas quais serão resumidas re­
comendações fundamentais destinadas ao uso dos técnicos 
de pesos e medidas, fabricantes e outros interessados, e 
relativas aos seguintes itens : T ip o  de certificados de 
aferição ; Leis e instruções promulgadas ou propostas ; E s ­
pecificações, tolerâncias e regulamentações prom ulgadas; 
L ista de publicações oficiais ; M udanças verificadas na or­
ganização e no p esso a l; Assuntos de Pesos e Medidas que 
se relacionam com os standards comerciais, a prática simpli­
ficada e as especificações federais am ericanas; Atividades 
especializadas dos departamentos de pesos e medidas, tais 
como investigações de maior vulto, programas de educa­
ção e publicidade.

. N ão ha ainda um programa para essas publicações, 
mas está decidido que elas se farão em forma resumida 
e didática e, no máximo, uma vez por mês.

O s outros trabalhos anunciados s ã o :

"Portable brightness meter for Luminous preparations” 
"Effects of Cobalt and nickel in stotage Batteries" 
"Electrode potentials and polarization in soil-corrosion 

Cells"
"Calibrations of thetmo-couples at low temperatures"  
"Transition [rom laminar to turbulent [low in fluid 

mechanics"
"The system lime-ferric oxide-silica"
"Effect of admixtures on temperature rese and time 

of set of cement pastes"
"Moisture conditions in concrete"
"Moisture expansion of ceramic whiteware”
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"Effectiveness of ceiling insulation"
"Nonvolatile matter in shellac varnish"
"Reaction of silk fibroin with diazomethane"
"Drying of textile yarns"
"Effect of soot on rating of heating boilers"
“Inks (Circular)"
"Time-keeping through the ages" ■

U . S .  G O V E R N M E N T  - F E D E R A L  S P E C IF IC A T IO N S

A cabam os de receber, enviadas pelo Procurement De- 
partment, as seguintes especificações tornadas oficiais pelo 
Governo Americanu :

G G -S -921-a  — Irrigators; corrosion — resisting — 

Steel
R R -J-131 — Syringes ; Ali gtass; Luer 
R R -I-681 — jars, dressing;  corrosion — steel 
C C C -G -101-a  — Gauze; plain 
G G G -A -151-a  Adzes
SS-A -111 — Acoustic — Materials; (for) Plastic- 

Application 
J J J -A -7 11 -a — Asparagus ; Carmd 
R R -B-761 — Buckets (Pail) Hospital (E.L.B. ) .

PROCURE SER PERFEITO NO TRABALHO QUE REA- 
LIZAR. O TRABALHO APRESENTAVEL RECOMENDA ^  

SEU AUTOR



SerViço de Obras

A padronização dos orçamentos de. obras

As medidas preliminares propostas pelo Ser­
viço de Obras, no sentido de uma coordenação 
simples e prática de todas as atividades ligadas 
à construção dos edificios públicos civis, visaram, 
antes de tudo, uniformizar os elementos dos pro­
jetos.

Na parte relativa aos orçamentos, é êsse um 
ponto fundamental, cuja importância convem real­
çar aqui, já que a muitos poderá parecer bizantina 
a exigência de padronização, quando seria aparen­
temente mais natural buscar simplesmente a exa­
tidão.

Na verdade, si um orçamento apresenta 
preços unitários ou quantidades inexatas, o mal 
é menor do que o exagero de aproximação dêsses 
elementos sem um escrupuloso desdobramento de 
todos os itens orçamentários. Podemos citar, a 
propósito, o caso de um engenheiro nosso conhe­
cido, cujo método era de tal maneira confuso 
que, orçando um prédio, relacionou até os pregos 
para as formas, mas esqueceu o telhado.

Cremos que a melhor maneira de evitar de­
sastres dessa ordem, consiste em tornar os des­
dobramentos o mais possivel “visuais”, isto é, 
orçar de acôrdo com as unidades de obra, e não 
de serviços. Si dissermos “serviços de taqueiro” 
e “serviços de ladrilheiro”, compreenderemos neles 
pavimentações de tacos, pavimentações de ladri­
lhos e revestimentos de azulejos. Si dissermos 
“pavimentações” e “revestimentos especiais’ , não 
nos interessa saber quem executa os serviços. 
Basta que imaginemos a obra em andamento. 
A quem objetar que basta raciocinar, responde­
remos que o bom orçamentista deve raciocinar 
o menos possivel.

. C O N T R O L E  O R Ç A M E N T Á R IO

Voltemos porém à uniformização. Em rigoi, 
não tem grande importância orçar dêste ou da­

quele modo. Nesse particular, a tendência em 
geral é achar mais lógico o que é habitual, como 
no caso daquele professor que obrigava o aluno 
a riscar primeiro o traço da fração em vez do 
numerador, em nome de uma simetria que o 
rapaz não realizava pelo novo processo. O fato 
é que, no caso da padronização orçamentária, o 
Serviço de Obras visa resolver um problema de 
controle extremamente importante.

Um edifício público pode ser construído por 
administração, por empreitadas parciais ou por 
empreitada global. Esta última modalidade, crii 
virtude da responsabilidade integral do emprei­
teiro, ainda permitiria um controle satisfatório 
mesmo sem orçamento detalhado. Bastaria para 
isso, que houvesse especificações suficientemente 
claras. Assim, o Serviço de Obras poderia re­
gistar os créditos e débitos, certo de que, fechada 
a escrita, a obra estaria terminada.

Tomemos, porém, o caso de uma empreitada 
parcial e estudemos a complicação resultante. 
Suponhamos que as esquadrias de madeira tenham 
sido orçadas com as respectivas ferragens, vidros 
e colocação, como é bastante comum, e que a 
empreitada se refira unicamente aos trabalho^ 
de carpintaria. No orçamento, a verba total é, 
por exemplo, de 50 :000$0 . O Serviço, que pos- 
sue cópia do orçamento, não terá elementos para 
saber que parte dessa verba corresponde à pro­
posta. Aceitando êsse estado de coisas, terá 
de resignar-se ao papel de mero escriturário das 
despesas feitas, e só poderá saber si a verba es­
tourou quando realizados os fornecimentos das 
ferragens e vidros, isto é, quando o mal 'ão 
tiver mais remédio. Sendo o orçamento bem de­
talhado, será possivel saber, de imediato, si foi 
excedido ou não, e haverá facilidade em esta­
belecer compensações noutras verbas. Afora isso, 
há ainda o detalhe propriamente de escrita, de­
talhe importante, tendo em vista que o Serviço
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deve controlar todas as edificações públicas civis. 
E ’ claro que nem se pode pensar em empregar os 
clássicos livros de escrituração, que, si fornecem 
informações exatas, torna.m extremamente dificiJ 
procurá-las. Impõe-se, no caso, o sistema de 
fichas, e ficha subentende sintese. Tomemos o 
exemplo citado e estudemos o meio mais simples 
de fazer os lançamentos. À primeira vista, pare­
ceriam suficientes as colunas de d ev e  e haver, 
lançando-se numa o crédito do empreiteiro e na 
outra os pagamentos efetuados. Teríamos, assim, 
a escrituração banal de livro caixa. Surge a pri- 
meira dificuldade quando acontece o caso comum 
de verificar-se modificação no valor da emprei­
tada. No exemplo em apreço, o crédito é, inicial­
mente, de 50 contos. Suponhamos que, no de­
correr da obra, haja redução dos vãos, corres­
pondente a 5 contos. Como fazer o lançamento V 
Debitando essa importância ao empreiteiro, o 
saldo ficará certo, mas a escrita não correspon­
derá à realidade. O Serviço solucionou a difi­
culdade de um modo pouco ortodoxo, mas cômo­
do, creando, na ficha, uma terceira coluna de di­
ferenças .

D E S D O B R A M E N T O  O R Ç A M E N T Á R IO  
U N IF O R M E

Outra dificuldade: Em nome de quem fizer 
os lançamentos ? Continuemos no mesmo exem­
plo. O crédito de 50 contos é da firma X .  Po- 
der-se-ia declarar o nome da firma e fazer os 
lançamentos, mas, no momento em que se pre­
cisasse saber a espécie de serviço, seria necessá­
rio consultar os contratos. Conclue-se, portanto, 
que é mais cômodo declarar a espécie de serviço 
na própria ficha. Ora, si os orçamentos forem 
desdobrados uniformemente por verbas, poder- 
se-á simplificar ainda mais os lançamentos, desde 
que se considere que só esporadicamente inte­
ressará ao Serviço o nome do empreiteiro. Coi- 
respondendo as esquadrias à verba X II nos oiça- 
mentos uniformizados, bastará fazer o lança­
mento do seguinte modo: “V erba X II, esquadrias 
de madeira, 50 :000$0”, ou “Verba X II, esqua­

drias de madeira, primeira prestação, 5 :000$0” . 
Ter-se-á, assim, em espaço reduzido, uma indi­
cação bastante nítida do andamento da obra. 
Claro está que, si a empreitada abranger mais 
de uma verba, ou partes de verbas, o processo 
será o mesmo, bastando a indicação do seu nú­
mero de ordem.

C O N T R O L E  D A S V E R B A S

Noutra ficha, serão lançados, por verbas, o 
orçamento aprovado, os preços tratados e as des­
pesas realizadas. No caso de empreitadas par­
ciais, será lançada a despesa realizada, também 
por verbas, à medida que estas se completaram. 
Nos de empreitadas globais, o preço tratado será 
registado na coluna respectiva, por verbas. 
Nessas condições, terminada a obra, poder-se-à 
verificar facilmente a maior ou menor exatidão 
dos orçamentos.

Examinemos agora o último caso, que é o 
de uma obra executada por administração. Essen­
cialmente, é o mesmo que o de empreitada parcial, 
pois os lançamentos serão feitos por verbas ou 
partes de verbas. O  crédito será representado 
pela parcela orçamentária correspondente, e a 
coluna dos preços tratados, na segunda ficha, 
não será utilizada.

O que ficou exposto evidencia a necessidade 
vital da uniformização dos orçamentos e mostra 
que, sem ela, a função do Serviço de Obras fi­
cará desvirtuada, limitando-se à de mero especta­
dor de desastres orçamentários.

A colaboração dos Escritórios de Obras, 
principalmente nesse particular, é indispensável. 
Essa é a razão que tem levado o Serviço a exigir 
sistematicamente discriminação dos orçamentos, 
mesmo com sacrifício de algumas obras em vias 
de execução. Não se trata, como dissemos acima, 
de esmiuçar falhas insignificantes nos preços uni­
tários ou quantidades, mas de imprimir a êsse 
importante setor da administração pública uma 
orientação que permita acertar o mais possível e 
tirar o máximo proveito dos erros que venham 
porventura a ser cometidos.

ZELE PELA CONSERVAÇAO E ECONOMIA DO MATE- 
<4 RIAL DE SEU USO : MATERIAL DO GOVÊRNO ^

É DINHEIRO DE TODOS NÓS
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Boletim de estatística, informações e propagan­
da da A gência no E stado do P a rá . Ano I, 1940, 
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D ivisão do Pessoal

Boletim do P essoal. A no I, 1940, setembro 
(ns. 48, 4 9 ) ';  outubro (n s. 50, 51, 52, 53, 5 4 ) .
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E ra  N ova L td a ., 1940. 35 p .

M em ória h istó rica . da Faculdade de M edicina 
da B aía , relativa ao ano de 1924, pelo D r. Gonçalo 
Moniz Sodré de A ragão, professor cátedrático de 
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Boletim estatístico. 1940, agosto (n. 2 9 ) .ê
Serviço do Pessoal

Ano I, 1940, outubro (ns. 41, 42, 43, 44, 45, 4 6 ) .

GUERRA, MINISTÉRIO DA :
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D iretoria G eral
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Boletim  do Pessoal da D iretoria Regional 
de B otu catú . 1940, setembro (n . 5 3 ) ;  outubro (ns. 
54, 55, 5 6 ) .

Boletim  do Pessoal da D iretoria Regional 
de Cam panha. 1940, setembro (n s . 55, 5 6 ) ;  ou­
tubro (n . 5 8 ) .

Boletim do Pessoal da D iretoria Regional
de Campo G rande. A no II, 1940, outubro (n s . 
56, 57, 5 8 ) .

Boletim do Pessoal da D iretoria Regional
do C eará . 1940, agosto (n s. 51, 52, 5 3 ) ;  setem­
bro (n . 5 4 ) .

Boletim do Pessoal da D iretoria Regional 
de C uiabá. 1940, junho (n s. 44, 4 6 ) ;  ju lho (n s. 
47, 48, 4 9 ) ;  agosto (n . 5 0 ) ;  setembro (n . 5 5 ) .

Boletim do Pessoal da D iretoria Regional 
de Diam antina. 1940, setembro (n s . 47, 48, 49) .

Boletim  do Pessoal da D iretoria Regional 
do Espírito  San to . A no II , 1940, outubro (n s.
56, 57, 58) .



158 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Boletim do Pessoal da D iretoria Regional 
de G oiaz. 1940, abril (n . 36) ; junho (n s. 42, 
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de Santa C atarina. A no II, 1940, outubro (n s. 58, 
59, 60) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional 
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1 3 .490 , 13 .491 , 1 3 .4 9 2 , 13 .493 , 1 3 .494 , 1 3 .495 ,
1 3 .496 , 13 .497 , 13 .498 , 1 3 .4 9 9 ) ; agosto (n s.
1 3 .500 , 1 3 .501 , 13 .502 , 13 .503 , 1 3 .5 0 4 1 3 .505 ,
1 3 .506 , 1 3 .5 0 7 , 13 .508 , 13 .509 , 13 .510 , 1 3 .511 ,
1 3 .5 1 2 , 1 3 .5 1 3 , 1 3 .514 , 13 .515 , 13 .516 , 1 3 .517 ,
13 .518 , 1 3 .5 1 9 , 13 .520 , 1 3 .521 , 13 .522 , 1 3 .523 ,

1 3 .524 , 1 3 .5 2 5 ) ; setembro (n s. 1 3 .5 2 6 , 1 3 .527 ,

1 3 .528 , 1 3 .5 2 9 , 13 .530 , 13 .531 , 1 3 .532 , 1 3 .533 ,

1 3 .534 , 13 .535 , 13 .536 , 13 .537 , 13 .538 , 13 .539 ,
13 .540 , 1 3 .541 , 13 .542 , 1 3 .543 , 1 3 .544 , 13 .545 ,
1 3 .546 , 1 3 .5 4 7 ) .

BAÍA. ESTADO DA :

Departam ento Estadual de Estatística

Boletim de com ércio. A no II, 1940, abril a 
junho (n . 2 ) .

Secretaria da Fazenda e Tesouro

Diretoria da Receita
Boletim de inform ações. 1940, agosto (n. 14 ). 

Consolidação das leis fiscais. 1940.

CEARÁ. ESTADO DO :

D iário O fic ia l. A no V I I ,  1940, setembro (n s. 
2 .0 3 2 , 2 .0 3 4 , 2 .0 3 5 , 2 .0 3 6 , 2 .0 3 7 , 2 .0 3 8 , 2 .0 4 1 , 
2 .0 5 1 , 2 .0 5 2 , 2 .0 5 3 , 2 .0 5 4 ) ;  outubro (n s. 2 .0 5 5 , 
2 .0 5 6 , 2 .0 5 7 , 2 .0 5 8 , 2 .0 5 9 , 2 .0 6 0 , 2 .0 6 1 , 2 .0 6 2 , 
2 .0 6 3 , 2 .0 6 4 ) .

ESPÍRITO SANTO. ESTADO DO :

Departam ento Estadual de E statística

Boletim  estatístico do E spírito  San to . A no I, 
1940 .outubro (n . 4 ) .

GOIAZ, ESTADO DE :

Correio O fic ia l. A no C IV , 1940, outubro (ns. 
4 .0 8 2 , 4 .0 8 3 , 4 .0 8 4 , 4 .0 8 5 , 4 .0 8 6 , 4 .0 8 7 , 4 .0 8 8 ) .

MARANHÃO. ESTADO DO :

D iário O fic ia l. Ano X X X V , 1940, setembro 
(n s. 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 
212).

PARANÁ. ESTADO DO :

D iário O fic ia l. Ano X , 1940, setembro (n s . 
2 .4 2 5 , 2 .4 2 6 , 2 .4 2 7 , 2 .4 2 8 , 2 .4 2 9 , 2 .4 3 0 , 2 .4 3 1 , 
2 .4 3 2 , 2 .4 3 3 , 2 .4 3 4 , 2 .4 3 5 , 2 .4 3 6 , 2 .4 3 7 ) ;  outubro 
(n s . 2 .4 3 8 , 2 .4 3 9 , 2 .4 4 0 , 2 .4 4 1 , 2 .4 4 2 , 2 .4 4 3 , 
2 .4 4 4 , 2 .4 4 5 , 2 .4 4 6 , 2 .4 4 7 , 2 .4 4 8 , 2 .4 4 9 , 2 .4 5 0 , 
2 .4 5 1 , 2 .4 5 2 , 2 .4 5 3 ) .

PERNAMBUCO, ESTADO DE :

D epsesa Pessoal (notas para o seu processo), 
T rabalh o organizado por O dorico Piauiense da C os­
ta, chefe da 2 .a Secção  da D iretoria da D espesa 
do Tesouro do E stad o . P rática  administrativa, vol. 
I I I .  R ecife, Imprensa O fic ial, 1940. 86 p .

A  dívida interna fundada do Estado de Pernam ­
buco (apólices nom inativas e ao portador), traba­
lho organizado por O dorico Piauiense da Costa, 
chefe da 2.* Secção  da D iretoria da D espesa do T e ­
souro do E stad o . P rática  administrativa, vol. I .  
R ecife, Imprensa O ficial, 1940. 156 p .

Serviço de empenho (apontam entos), trabalho 
organizado por Odorico Piauiense da C osta, chefe da 
2 .“ Secção  da D iretoria da D espesa do T esouro 
do E stad o. P rática administrativa, v o l. I I .  R eci­
fe, Imprensa O ficial, 1940. 161 p .

Secretaria da Agricultura, Indústria e Com ércio

Departamento de Assistência ãs Cooperativas

R evista do D .A .C .  A no III , 1940, outubro 
(n . 6 ) .

PIAUÍ, ESTADO DO :

D iário O fic ia l. A no X , 1940, setembro (n s. 
197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205. 206 
207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 
217. 218. 219. 220. 2 2 1 ) .
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RIO GRANDE DO NORTE, ESTADO DO : Secretaria da A gricultura, Indústria e  Comércio

Interventoria Federal Departamento de Indústria Animal

Relatório apresentado ao E xm o . S r . D r . Getúlio Revista de Indústria A nim al. A no IX , 1940,
V arg as, presidente da República, pelo D r. R afael abril a julho, v o l. I I I  (n s. 2 e 3 )  .
Fernandes G urjão, Interventor Federal, no R io G ran­
de do N orte, no exercício de 1938-1939 . N ata l. Serviço de Imigração e Colonização 
1940, V I ,  147 p .

Boletim  do Serv iço  de Im igração e Colonização.
RIO GRANDE DO s u l , e st ad o  d o  : 1940, outubro (n . 2 ) .

Jornal do E stad o. Ano III , 1940 .setembro 
(n s. 829, 830, 8 4 0 ) .

Departamento Administrativo do Estado

Parecer sôbre o projeto de decreto-lei reforman­
do a organização judiciária do E stad o. Porto A le­
gre, O f. G ráf. da L ivraria do Globo, 1940. 54 p .

Prefeitura Municipal

Diretoria Geral do Expediente

Boletim M unicipal. A no II , 1940, maio a agosto 
(n . 5 ) .

s a n t a  c a t a r in a , est ad o  d e  :

Departamento de E statística  e  Publicidade

Serviço de Inform ações. 1940,' junho-julho.

Interventoria Federal

Relatório apresentado ao E xm o . S r . Presiden­
te da República, pelo D r . Nereu Ram os, Interven­
tor Federal no Estado de Santa C atarina, durante 
o exercício de 1939. Florianópolis, 1940. 204 p.

SÃO PAULO, ESTADO DE :

D iário O fic ia l. A no L , 1940, outubro (ns.
227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234. 235. 236.
237. 238, 239, 240. 241. 242. 243. 244, 245, 246, 
247, 248, 249, 250, 251. 252. 2 5 3 ) .

Prefeitura do M unicípio de

Departamento de Cultura

Revista do A rquivo M unicipal. Ano V I , 1940, 
agosto (v o l. L X I X ) .

SERGIPE, ESTADO DE :

D iário O fic ia l. A no X X I I ,  1940, setembro (ns. 
7 .9 8 5 , 7 .9 8 8 ) .

Departamento Estadual de E statística

Boletim de com ércio. A no I, (n . 1 . ) .

Sinopse estatística do E stad o . Separata, com 
acréscimos, do Anuário E statístico  do B rasil. Ano 
IV , 1938. A racajú , Imprensa O ficial, 1940. 225 p.

Departam ento de Propaganda e  Divulgação

Cinco anos de g o v ern o ; as comemorações do 
dia 2 de abril de 1940, falando aos sergipanos. 
A raca jú . Imprensa O ficial, 1940.

F o rça  Policial do Estado

Almanaque da Força  Policial para 1940, orga­
nizado pelos senhores C ap . M édico, D r . Osvaldo 
Barreto D antas e 2.° Tenente Armando M endes. 
A racajú , Imprensa O ficial, 1940. 114 p .

Interventoria Federal

Relatório apresentado pelo Interventor Federal 
D r . Eronides Ferreira de Carvalho ao E xm o . S r . 
Presidente da República (de acôrdo com o art. 46, 
do decreto-lei n . 1 .2 0 2 , de 8 -4 -1 9 3 9 ) . A racajú , Im­
prensa O ficial, 1940. 139 p .

N O T A : — A  Biblioteca do D A SP tem 
grande interesse em receber regularmente todas 
as publicações editadas pelas instituições gover­
namentais do país.

I *--------;--------------- — ---------------------------------------------------------------------- -------------------------- -------------- ------------------- — ------------------------------------

PROCURE SER PERFEITO NO TRABALHO QUE REALIZAR. 
0 TRABALHO APRESENTAVEL RECOMENDA SEU AUTOR.
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L E G I S L A Ç A O
D E C R E T O -L E I N . 2 .6 7 8  — d e  7 d e  o u t u b r o  d e  1940

Reorganiza os quadros de funcionários do Departamento 
dos Correios e Telégrafos e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o a rt. 180 da Constituição, decreta :

A rt. 1.” O s atuais quadros de ns. I I I  — IV  — X I V  
-  X V  -  X V I  -  X V I I  —  X V I I I  ~  X I X  ~  X X  -  
X X I  -  X X I I  -  X X I I I  ~  X X I V - X X V -  
X X V I  ~  X X V I I  ~  X X V I I I  —  X X I X  -  X X X  -  
X X X I  -  X X X I I  -  X X X I I I  —  X X X I V  —  X X X V  -  
X X X V I  -  X X X V I I  -  X X X V I I I  -  X X X I X  -  X L  e 
X L I do M inistério da V ia çã o  e O bras Públicas passam 
a constituir o quadro III  (Departam ento dos Correios e 
T elégrafos) do mesmo M inistério.

A rt. 2.° O  Quadro I I I  do M inistério da V iação  e 
O bras Públicas, organizado de acôrdo com as tabelas ane­
xas ao  presente decreto-lei, fica constituído de :

1) Parte Perm anente e
2) Parte Suplementar.

A rt. 3.-* A  Parte Perm anente é constituída :

a )  pelos atuais cargos isolados e de carreira ;
b) peles cargos isolados e carreiras creadas para 

compensar a extinção da Parte Suplementar e
c) funções gratificadas.

A rt. 4.° A  Parte Suplementar é constituída pelos 
cargos isolados e de carreira, que serão extintos.

P arágrafo  único. O s cargos isolados, incluídos na 
Parte Suplementar, serão extintos à medida que vagarem, 
e, os de carreira, à medida que vagarem  os de menor 
vencimento, feitas as promoções.

A rt. 5." O s cargos vagos da Parte Permanente serão 
providos com as dotações que, para esse fim, forem concedi­
das, bem assim, com o aproveitam ento da dotação resul­
tante da extinção de cargos excedentes das carreiras da 
Parte Perm anente e dos cargos da Parte Suplementar, 
que forem suprimidos, na forma indicada nas tabelas 
anexas.

A rt. 6." O s ocupantes dos cargos das carreiras de 
O ficial Administrativo e Escriturário, lotados no tráfego 
postal, até 30 dias antes da vigência deste decreto-lei,

bem como os das de A gente, A gente Em barcado e A judante 
de Agente passam a integrar a carreira extinta de Postalista.

Parágrafo único. Passam , tambem, a integrar as clas­
ses da carreira extinta de Postalista, conforme o padrão 
de vencimento, os cargos de tesoureiro e ajudante de te­
soureiro (antigos tesoureiro e fiel de tesoureiro das A gên­
cias e Sucursais) .

A rt. 7.° O s atuais escriturários, beneficiados pelo 
D ecreto-lei n . 145, de 29 de dezembro de 1937, que passa­
rem a  integrar outras carreiras, serão reclassificados, para 
efeito de promoção, observado o número de pontos obtidos 
na prova a que se submeteram.

A rt. 8.° A  promoção à classe H da carreira extinta 
de Postalista dependerá de concurso de segundo grau.

§ 1.° A  esse concurso concorrerão somente os ocupan­
tes da classe G  da referida carreira.

§ 2.° Ficam  dispensados do concurso a que se refere 
este artigo os escriturários, incluídos na carreira extinta 
de Postalista, beneficiados pelo D ecreto-lei n . 145, de 
29 de dezembro de 1937.

§ 3.° A  promoção far-se-á de acôrdo com o que pres­
creve o Regulamento de Prom oções dos Funcionários P ú­
blicos Civis, cabendo, porém, a promoção por merecimento 
ao candidato que tenha obtido maior número de pontos 
na prova de classificação.

A rt. 9.° A  transferência de funcionários da carreira 
de Postalista da Parte Suplementar para a carreira de 
Postalista da Parte Permanente far-se-á mediante a presta­
ção de provas.

A rt. 10. O s ocupantes interinos de cargos que passam 
a integrar classes intermediárias de carreiras, bem como 
os interinos de classe inicial de carreira extinta, serão 
imediatamente exonerados dos respectivos cargos.

A rt. 11. O s cargos integrantes da carreira de O ficia l 
Po.stal-Telegráfico serão providos na conformidade do 
disposto neste artigo e de acôrdo com as instruções que 
forem expedidas.

§ 1.° O  provimento dos cargos da referida carreira 
far-se-á em duas (2 ) fases, da seguinte forma :

I .  Em  1941, metade dos cargos das classes componen­
tes da carerira ;

II. Em  1942, o restante.

§ 2.° A  esses dois concursos só poderão concorrer 
os funcionários e os extranum erários-mensalistas e  diaristas 
do Departamento dos Correios e T elégrafos, que contarem, 
pelo menos, três anos de efetivo exercício .
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§ 3.° O s candidatos habilitados no concurso serão 
nomeados para as diferentes classes, na ordem da res­
pectiva classificação.

§ 4.° O  concurso prescreverá com o provimento dos 
cargos para os quais for aberto.

§ 5.° O s cargos não providos na primeira fase in- 
corporar-se-ão automaticamente aos da segunda.

A rt. 12. A  classificação, por antiguidade, dos fun­
cionários cu jas classes forem fundidas far-se-á pelo tempo 
líquido de efetivo exercício na classe a  que atualmente 
pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937, até a véspera 
da vigência deste decreto-lei, procedendo-se de acôrdo 
com a legislação vigente e  instruções elaboradas pelo D e­
partamento Administrativo do Serviço Público.

A rt. 13. O  Serviço Regional do Pessoal (S .R .P . 2) 
do Departamento dos C orreios e T elégrafos publicará, 
dentro de 60 dias, a  partir da vigência deste decreto-lei, 
a relação nominal dos ocupantes dos cargos do Quadro III 
do M inistério da V ia çã o  e O bras Públicas.

A rt. 14. Ficam  mantidas as vantagens a que se re­
fere o art. 3.°, Capítulo V I , da Lei n . 284, de 28 de 
outubro de 1936.

Art. 15. F ica  concedido o prazo improrrogável de 60 
dias, a partir da publicação deste decreto-lei, para apre­
sentação ao Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico por intermédio do Departamento dos Correios e T e ­
légrafos, de reclam ações relativas, apenas, à nova classifi­
cação dos cargos, ora adotada, as quais serão devidamente 
instruidas por esse último D epartam ento.

A rt. 16. F icam  suspensas, até 31 de dezembro do 
corrente ano, as promoções dos funcionários do D eparta­
mento dos Correios e T elég rafo s.

A rt. 17. F ica  mantido o D ecreto-lei n . 145, de 29 
de dezembro de 1937, com relação aos ocupantes da car­
reira de escriturário.

§ 1.° O  aproveitamento dos funcionários habilitados 
na forma desse decreto-lei far-se-á pelo total de pontos 
obtidos pelos mesmos nas respectivas provas de classifica­
ção, devendo, para esse efeito, ser publicada, dentro de 
60 dias, a partir da publicação deste, a nova classificação.

§ 2° N o caso de empate proceder-se-á na conformi­
dade do artigo 53 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
C iv is .

A rt. 18. A  função de D iretor Regional será exer­
cida por funcionário designado pelo Presidente da Repú­
blica, mediante indicação do D iretor G eral do Departamento 
dos Correios e T elég rafo s.

A rt. 19. A  D elegacia de Porto V elho passa a de­
nominar-se D iretoria Regional dos Correios e Telégrafos 
de Porto V elh o .

A rt. 20. A o D iretor Geral caberá designar :

a ) o Assistente ;
b) os A uxiliares do Diretor G e r a l;
c) o Superintendente do T rá feg o  Postal ;
d) o Superintendente do T ráfeg o  Telegráfico  ;
e ) o Inspetor Chefe ;
f) o Chefe do Serviço de Comunicações da Diretoria 

G e r a l ;
g) o Chefe de Portaria da D iretoria G eral.

A rt. 21. A os Diretores das Diretorias de Correios 
e de T elégrafos, bem como aos Chefes dos Serviços de

Pessoal e de M aterial, caberá designar os funcionários 
que devem e x e rc e r ' as funções de Secretário  e C hefe de 
Secção .

A rt. 22. A os Diretores R egionais caberá designar :
a ) os Chefes de Secção ;
b ) o funcionário das carreiras de O ficial P osta l-T ele- 

gráfico ou Postalista que deve exercer a função de Chefe 
do T ráfeg o  P o s ta l ;

c) o funcionário das carreiras de Engenheiro ou T e ­
legrafista que deve exercer a  função de Chefe do T ráfeg o  
Telegráfico  ;

d) o funcionário das carreiras de Engenheiro, Inspetor 
ou M estre de Linhas que deve exercer a função de Chefe 
de Linhas e Instalações ;

e ) o Secretário ;

f )  os funcionários das carreiras de Postalista ou T e ­
legrafista que devem exercer as funções de Chefe e de 
F iel de A gência ;

g ) os Fiscais da distribuição de correspondência ;

h) o Chefe de Portaria ;

i ) o Encarregado da G arage.

A rt. 23. P ara o preenchimento dos cargos vagos 
constantes das tabelas das Partes Permanente e Suple­
mentar serão consignadas, no Orçam ento para 1941, as 
respectivas dotações.

A rt. 2 4 . P ara ocorrer às despesas resultantes do 
desempenho das funções gratificadas consignadas nas ta­
belas anexas, fica aberto o crédito de trezentos e setenta 
e oito contos quatrocentos e cincoenta mil réis (3 7 8 :4 5 0 $ 0 ).

A rt. 2 5 . P ara ocorrer à despesa resultante da cria­
ção do cargo de Secretário do D iretor Geral, durante o 
último trimestre do corrente ano, fica aberto o crédito de 
nove contos e trezentos mil réis (9 :3 0 0 $ 0 ) .

A rt. 26. O s decretos dos funcionários cujos cargos 
passarem a integrar outras carreiras serão apostilados pelo 
Chefe do Serviço Regional do Pessoal ( S . R . P . - 2 )  .

A rt. 27. O  M inistério da V ia çã o  e O bras Públicas 
passa a ter os seguintes quadros de funcionários :

Quadro I — Secretaria da V iação , Inspetoria Federal 
das Estradas, Inspetoria Federal de O bras Contra as Secas, 
Departamento N acional de Portos e N avegação, D epar­
tamento de Aeronáutica Civil, Inspetoria G eral de Ilumi­
nação, Departamento N acional de O bras de Saneam ento 
e Departamento N acional de Estradas de Rodagem .

Quadro II ■— Estrada de Ferro Central do B rasil.
Quadro I I I  — Departamento dos Correios e T e lé ­

grafos.
Quadro IV  — Estrada de Ferro N oroeste do Brasil.
Q uadro V  —  V ia çã o  Férrea Federal Leste Brasileiro.
Q uadro V I  — Rêde de V iação  Cearense.
Quadro V II  — Estrada de Ferro de G oiaz.
Quadro V II I  — Estrada de Ferro S . Luiz a T eresin a.
Quadro I X  —  Estrada de Ferro  Central do R io G ran­

de do N orte.
Q uadro X  — E strada de Ferro Central do P iau í.
Quadro X I  —- Estrada de Ferro Petrolina a Terezina.
Quadro X I I  .— Estrada de Ferro B aía  e M inas.
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A rt. 28. Ficam  incorporados ao Q uadro I os cargos 
em comissão que constituem o Quadro V I  (Departam ento 
N acional de Portos e N avegação) ,

A rt. 29. E ste  D ecreto-k i entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R io de Janeiro, 7 de outubro de 1940, 119.° da Inde­
pendência e 52.° da República.

G e t u l io ' V a r g a s .

João de Mendonça Lima.
A .  de Souza Costa.

(D . O . de 5 e 20-11-40) .

D E C R E T O  N . 6 .4 0 2  — d e  28 d e  o u t u b r o  d e  1940

Aprova o Regimento do Departamento Nacional da Produ-
■ çSo Mineral do Ministério da Agricultura

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o a rt. 74, alinea " a " , da Constituição, e tendo 
cm vista o a rt. 19 do D ecreto-lei n . 982, de 23 de de­
zembro de 1938, resolve :

A rt. 1.° F ica  aprovado o Regim ento do Departamen­
to N acicnal da Produção M ineral ( D . N . P . M . )  que com 
este baixa, assinado pelo ministro de E stado da Agricultura.

A rt. 2.° O  presente decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, r:vogadas as disposições em contrário.

R io  de Janeiro, em 28 de outubro de 1940, 119.° da 
Independência e 52.° da R epública.

G e t u l io  V a r g a s .

Fernando Costa.

Regimento do Departamento Nacional da Produção Mineral 
do Ministério da Agricultura

C A P ÍT U L O  I

da  f in a l id a d e

A rt. l.°  O  Departam ento N acional da Produção M i­
neral, ( D . N . P . M . ) ,  do M inistério da A gricultura, ins­
tituído pelo D ecreto n . 2 3 .9 7 9 , de 8 de março de 1934, 
e reorganizado pelo D ecreto-lei n . 982, de 23 de dezem­
bro de 1938, é diretamente subordinado ao ministro de 
Estado e tem a s-:u cargo o fomento da produção mineral 
do país, a cargo do M inistério, bem como o estudo da 
geologia do território nacional e do aproveitam ento de 
r.guas superficiais ou subterrâneas para fins de produção 
de energia, de irrigação e navegabilidade.

C A P IT U L O  II

DA o r g a n iz a ç ã o

A rt. 2.° - O  D .N .P .M .  com preende:

D ivisão de Fom ento da Produção M ineral (D .F .P .M .) ,
D ivisão de Geologia e M ineralogia (D .G .M .) .
D ivisão de Águas ( D . A . ) .

Laboratório da Produção M ineral (L .P .M ,) ,
Secção de Adm inistração ( S . A . ) ,
B iblioteca (B ) .

A rt. 3.° O  diretor geral terá um secretário e um 
auxiliar.

A rt. 4.° Cada diretor será auxiliado por um secretário.
A rt. 5.° Cada secção ou distrito terá um chefe 

designado pelo diretor da respectiva D ivisão ou Laboratório 
escolhido dentre os funcionários de suas lotações.

Parágrafo  único. O  chefe da S .A .  será designado 
pelo diretor geral dentre cs funcionários lotados no D , N . 
P .  M .

A rt. 6.° O s órgãos que integram o D .N .P .M . fun­
cionarão perfeitamente coordenados, em regime de mútua 
colaboração, sob a orientação do diretor geral,

C A P ÍT U L O  III

DA c o m p e t ê n c ia  e o h g a n iz a ç ã o  d a  d iv is ã o  d e  f o m e n t o  d a  

p r o d u ç ã o  m in e r a l  ( d .  F .  p .  M . )

A rt. 7.° A  D ivisão de Fom ento da Produção M i­
neral ( D . F . P . M . )  é constituída dos seguintes ó rg ã o s :

Secção  de Pesquisa de Jazidas e Sondagens.
Secção de G eo física .
Secção de Águas Subterrâneas.
Secção de Legislação, Autorização e F iscalização.
Distrito do N orte.
D istrito do N ordeste,
D istrito do C entro.
D istrito do Su l.

A rt. 8.° A D . F . P . M .  com pete:
a) executar os trabalhos de pesquisa necessários à 

lavra das jazidas minerais :
b) estudar e divulgar os processos mais econômicos 

e adequados à lavra de jazidas, e, em colaboração com o 
L . P . M . ,  o tratamento industrial dos minérios nacion ais;

c )  realizar as pesquisas necessárias à  solução dos 
problemas que se apresentarem no estudo e aproveitam ento 
dos depósitos minerais do país ;

d) exercer as atribuições que lhe competirem em face 
da .lei que regula a propriedade das minas e .d o s  regula­
mentos que forem expedidos para a completa execução 
da mesma, bem como emitir pareceres sobre pedidos de 
autorização para pesquisa e concessão de lavra :

e ) . fiscalizar a pesquisa c lavra das jazidas m inerais; 
a execução dos contratos relativos ao assunto, firmados, 
no Ministério da Agricultura, pelas empresas que utilizam 
matéria prima m in eral;

f) realizar trabalhos particulares, desde que não pre­
judiquem sua atividade normal e apresentem interesse geral, 
med ante o pagamento de taxas fixadas em decreto-lei ;

g) colaborar, com os outros órgãos do D .N .P .M .  e 
da Adm inistração Pública, para o bom desempenho dos pla­
nos de trabalhos aprovados pelo diretor geral.

A rt. 9.° Às secções da D . F . P . M .  compete, de con­
formidade com as atividades a que especificadamente se 
destinam, a execução das atribuições constantes das alíneas 
"a "  a “g" do artigo anterior,
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A rt. 10. A os distritos da D . F . P . M .  compete :

a ) executar trabalhos de pesquisas de jazidas ;
b) estudar o desenvolvimento da indústria mineral 

do distrito ;
c ) 'e x e r c e r  a fiscalização de que trata o Código de 

M inas ;

d) exercer as atribuições da D ivisão na sede da sua 
jurisdição.

§ 1.° O s distritos da D . F . P . M .  terão as seguintes 
jurisdições :

D istrito do N orte —- Estados do Amazonas, do Pará 
e Território  do A cre.

D istrito do Nordeste —  Estado3 do M aranhão, do 
Piauí, do C eará, do R io  Grande do N orte, da Paraíba, de 
Pernambuco, de A lagoas, de Sergipe e da B a ía .

D istrito do Centro — Estados de M ato Grosso, de 
Goiaz, de M inas Gerais, do Espírito  Santo e do R io de 
faneiro.

D istrito do Sul — Estados de São  Paulo, do Paraná, 
Santa Catarina e do R io  Grande do Su l.

§ 2.° A s sedes de cada D istrito serão determinadas 
por portaria do ministro de Estado, segundo proposta do 
diretor geral e de acôrdo com a conveniência dos serviços.

C A P ÍT U L O  IV

DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO DA DIVISÃO DE 

GEOLOGIA E MINERALOGIA 

(D . G- M .)

A rt. 11. A  D ivisão de G eologia e M ineralogia (D . 
G . M . ) é constituída dos seguintes órgãos :

Secção de G eologia.
Secção de M ineralogia e P etrografia .
Secção  de Paleontologia.
Secção de Top ografia  e C arta G eológica.
D istrito do N orte.
D istrito do N ord este.
D istrito do C entro.
D istrito do Su l.

A rt. 12. À  D .G .M . ,  com pete:

a) proceder à construção da carta geológica do país, 
discriminando, tanto quanto permitirem as cartas topográ­
ficas existentes, as form ações, andares e séries dos sistemas 
geológicos reconhecidos ;

b ) proceder, em escala adequada, à construção de le­
vantamentos topográficos das áreas que, pela importância 
dos afloram entos rochosos e estado de conservação dos 
fósseis, sejam  as mais apropriadas para definir uma for­
mação, andar ou série ;

c) melhorar, tanto quanto possível, as cartas topográ­
ficas e geográficas, no sentido da construção da carta geoló­
gica, dos estudos fisiográficos e da contribuição do Brasil 
às cartas mundiais resp ectiv as;

d) proceder à coleta e ao estudo de fósseis e organizar
o museu de paleontologia ;

e ) estudar as rochas e minerais brasileiros, adotando 
os processos mais modernos, e organizar o  respectivo 
museu ;

f) cooperar, com as demais repartições especializadas 
do ministério, para o estudo de solos e contribuir, com 
a parte que lhe competir, para a construção da carta 
agro-geológica do Brasil ;

g ) colaborar com os outros órgãos do D .N .P .M . ,  
para o bom desempenho dos planos de trabalho aprova­
dos pelo Diretor G eral.

A rt. 13. Às secções da D .G .M . compete, de con­
formidade com as atividades a que especificamente s i  
destinam, a execução das atribuições constantes das alí­
neas “a ” a  “g ” do artigo anterior.

A rt. 14. A os distritos da D .G .M . compete :

a ) executar os trabalhos de campo pertinentes aos 
estudos da geologia,- mineralogia e paleontologia ;

b) fazer reconhecimentos e observações que interes­
sem àqueles estudos ;

c) realizar, levantamentos topográficos do distrito ;
d) realizar, sempre que for possível, a determinação 

de coordenadas geográficas, pelos métodos co rren tes;
e ) atender aos trabalhos de campo necessários às sec­

ções, prestando-lhes a devida cooperação de acôrdo com 
as suas possibilidades e a juizo do Diretor da D ivisão ;

f) realizar entendimentos ou manter contacto com os 
poderes estaduais e .municipais por delegação do Diretor 
da D ivisão ;

g) enviar, à medida que forem organizados, os traba­
lhos e dados técnicos que interessam às diferentes secções ;

h) exercer as demais atribuições da D ivisão na sede 
da sua jurisdição.

§ 1.° O s distritos da D ,G .M . terão as seguintes 
jurisdições :

D istrito do N orte ■— Estados do Amazonas, do Pará, 
e T erritório  do A cre .

Distrito do Nordeste — Estados do M aranhão, do Piauí, 
do C eará, do R io  Grande do N orte, da Paraíba, de P er­
nambuco, de A lagoas, de Sergipe e da B a ía .

Distrito do Centro •— Estados de M ato Grosso, de 
G oiaz, de M inas Gerais, do Espírito Santo  e do R io de 
Janeiro.

Distrito do Sul — Estados de São Paulo, do Paraná, 
de Santa Catarina, e do R io  Grande do Su l.

§ 2° A s sedes de cada D istrito serão determina­
das por portaria do M inistro de Estado, segundo proposta 
do D iretor G eral e de acôrdo com a conveniência dos 
serviços.

C A P ÍT U L O  V

DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO DA DIVISÃO DE 

ÁGUAS (D. A.)

A rt. 15. A  D ivisão de Águas ( D .A . )  é constituída 
dos seguintes órgãos :

Secção de E nçrgia  Hidráulica
Secção de Pluviometria e Inundações
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Secção  de Irrigação 
Secção  de Fotogram etria
Secção de Concessões, L eg :slação e Estudos Econôm ico. 
Secção  de F iscalização e E statística .

1.° D istrito
2.” Distrito
3.° D istrito
4.° Distrito
5.° Distrito
6.” Distrito
7.” D istrito.

A rt. 16. A D . A . compete :

a) estudar as águas do país, sob o ponto de vista 
de suas aplicações ao desenvolvimento da riqueza nacional;

b ) controlar, orientar, auxiliar e fiscalizar essas apli­
cações, organizando e mantendo, para esse fim, os traba­
lhos de campo necessários, gabinetes e publicações ;

c) fazer contratos dc execução de trabalhos em coope­
ração com particulares ;

d) colaborar com os demais órgãos do ministério, es- 
peq'almente com o D . N . P . V . ,  nas atividades que disse­
rem respeito à Divisão, mormente sobre as inundações ç 
Irrigações \

e) realizar trabalhos para particulares, desde que não 
prejudiquem sua atividade normal e apresentem interesse 
geral, mediante o pagamento de taxas fixadas em decreto-lei.

f) executar, em todo o território nacional, o Código 
de A guas,

, A rt. 17. As secções da D .A , ,  compete, de confor­
midade com as atividades a que especificamente se des­
tinam, a execução das atribuições constantes das alíneas 
“a "  a “e" do artigo anterior.

A rt. 18. A os Distritos da D . A . compete :

a ) executar os trabalhos de campo pertinentes aos 
estudos de regime fluvial e pluviométrico.;

b) encarregar-se da observação hidrológica objetivada 
pela D .A . ;

c) organizar, coordenar e estudar os dados de obser­
vações hidrológicas ;

d ) fazer reconhecimentos, observações e estudos locais 
que interessem à finalidade da D . A . ;

e) realizar levantamentos topográficos e estudos re­
lativos ao aproveitam ento de energia hidráulica ;

f) atender aos trabalhos de campo necessários às 
funções de todas as secções da D . M . A . e' prestar-lhe 
a devida cooperação, a juizo dò D iretor da D . A . ;

g) realizar entendimentos ou manter contacto com os 
poderes estaduais e municipais, por delegação do Diretor, 
em casos especiais ;

h) colaborar intimamente com os órgãos estaduais a 
que se refere, o art. 192, do C ó d g o  de Águas ;

i) enviar à medida que forem organizados, os traba­
lhos e dados técnicos que interessem às diferentes secções ;

j )  exercer as demais atribuições da D .A . e na s-.de 
de sua jurisdição.

§ 1.° O s Distritos da D .A . terão as seguintes ju ­
risdições :

1.° D s tr ito  — E stado de São  Paulo, com exclusão 
dos afluentes do rio Grande ; todo o  Estado do R io  de 
Janeiro ; parte do E stado de M inas G erais contendo os 
afluentes do rio Paraíba e parte do E stado do Espírito  
Santo até o divisor de águas do rio  D o ce .

2.° D istrito -—' Estado de M inas G erais, com exclusão 
das bacias hid rográfxas : do rio Jequitinhonha, do rio 
São  Francisco e jusante da confluência do rio das V elhas 
e as dos afluentes do rio P a r a íb a ; parte do E stado de 
São  Paulo contendo os afluentes do rio Grande ; parte do 
Estado de Goiaz contendo os afluentes do rio Parnaiba e 
parte do Estado do Espírito  Santo  compreendida na bacia 
do rio D oce.

3 .“ D istrito — Estados do P araná e Santa  C atarina, 
excluindo os afluentes do rio U ruguai.

4.° D istrito — B acia  hidrográfica do rio  Sã o  F ra n ­
cisco, a jusante do rio das V elhas, nos Estados de M inas 
Gerais, B aía , Pernambuco, Sergipe e A lagoas.

5.° D istrito —  B acias dos rios que desaguam no O cea ­
no A tlântico entre os rios São  Francisco  e D oce, nos E s ­
tados de Sergipe, Baía, M inas G erais e E spírito  San to .

6.° Distrito -— Bacia Am azônica nos Estados do A m a­
zonas, F ará , M aranhão, G ciaz, M ato Grosso e T erritório  
do A cre,

7.° D istrito — Estado do R io  Grande do Sul e os aflu­
entes do U ruguai no Estado de Santa  C atarina.

§ 2.° As sedes de cada D istrito serão determinadas 
por portaria do M inistro de Estado, segundo proposta do 
Diretor G eral e de aeôrdo com a conveniência dos serviços.

C A P IT U L O  V I

DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO DO LABORATÓRIO DA 
FRODUÇÃO MINERAL (L . P- M .)

A rt. 19. O  Laboratório da Produção M ineral (L . 
P . M .)  é constitudo dos seguintes ó rg ã o s :

Secção A nalítica
Secção de Físico-Q uím ica
Secção de Aproveitam ento de M inérios
Secção de Hidrologia e Hidroquímica
Secção de Crenologia

A rt. 20. A o L . P . M . com pete:

a) realizar estudos sobre minérios, minerais, rochas, 
combustíve's, águas e outras substâncias que possam inte­
ressar â indústria mineral e aos órgãos tccnicos do D . 
N . P . M . :

b) realizar, ã vista dos resultados analíticos e dos ele­
mentos proporcionados pelos outros órgãos do D .N . P . M . ,  
os estudos e ensaies de laboratório, concernentes ao trata­
mento e utilização das substâncias minerais dc orgem  
nacional ;

c) estudar as fontes hidro-minerais sob seu aspecto 
fisico-químico e genético, orientar e fiscalizar os trabalhos 
de captação e utilização ra c ’onal das mesmas, fornecer ele­
mentos para a organização da carta das fontes hidromi- 
nerais do país, bem como estudar as águas potáveis e in­
dustriais ;
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d) cooperar, com trabalhos de química e tecnologia, 
nos empreendimentos de carater industrial do D .N .P .M . ;

e) cooperar com as demais repartições especializa­
das do M inistério, para o estudo de solos do país;

f) exercer atribuições técnicas consultivas na aplica­
ção do Código de M inas às águas minerais ;

g ) realizar trabalhos para particulares, mediante ta­
xação módica, segundo tabelas e normas aprovadas pelo 
M inistro de Estado, desde que não prejudiquem sua ativi­
dade normal e apresentem interesse g e ra l.

A rt. 2 1 . Às Secções do L . P .  M . compete, de con­
formidade com as atividades a  que especificamente se des­
tinam, a execução das atribuições constantes das alíneas 
"a" a “g" do artigo anterior.

C A P ÍT U L O  V II

DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO DA SECÇÃO DE ADM1NIS- 

'  TRAÇÃO (S- A . )  E DA BIBLIOTECA

A rt. 22. À Secção  de Adm inistração compete :

a ) receber, registar, distribuir, expedir e arquivar os 
papéis ;

b ) atender às partes e prestar informações sobre o an­
damento e despacho dos papéis ;

c ) atender às despesas miudas e de pronto pagamento 
sujeitando-se sempre as que não forem urgentes à ordem 
do D iretor G eral ;

d) remeter ao órgão competente a frequência do 
pessoal do D .N . P . M . ,  bem como outros elementos que 
forem necessários ;

e) zelar pela conservação dos edifícios e do material 
do D .N .P .M .  ;

f) providenciar no sentido dè que todo material rece­
bido esteja com o processo regular de compras perfeita­
mente liquidado.

g) proceder à escrituração do material do D .N .P .M ., 
levantando dados estatísticos de consumo, e tc .;

h) fiscalizar o movimento de “entrada” e “saída" do 
m aterial a cargo dos depósitos.

P arágrafo  único. A  Portaria e os Depósitos de ma­
terial das D ivisões e Laboratórios ficarão subordinados, em 
relação às normas de administração, à  S .A .

A rt. 23. À Biblioteca compete :

a )  guardar e conservar todos os livros e publicações 
que interessem ao D .N .P . iM . ;

b ) manter em dia o catálogo e o respectivo fichário;
c) manter completas as coleções de publicações perió­

dicas que digam respeito ao  D . N . P . M . ;
d) registar a saída de livros, revistas, folhetos, mapas, 

estampas, impressos, e tc . ;
e) manter em dia a relação dos institutos científicos 

nacionais e estrangeiros, afim de serem estabelecidas a re­
m essa e a permuta das respectivas publicações ;

f) manter os serviços de consultas e de empréstimo, 
na forma do que for determinado em instrução do D i­
retor Geral ;

g) distribuir as publicações do D . N . P . M .

C A P IT U L O  V II I

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS E EXTRANUMERÁRIOS

A rt. 24. Ao D iretor G eral incumbe :
a) coordenar todos os órgãos do D .N . P . M . ,  esta­

belecendo entre os mesmos a mais estreita colaboração e 
representá-lo em suas relações externas ;

b) orientar a execução e fiscalização dos trabalhos 
a cargo do D .N . P . M . ;

c) despachar pessoalmente com o M inistro de Estado ;
d) opinar em todos os papéis que tenham de ser des­

pachados pelo M inistro de Estado e que se relacionem 
com assuntos do D .N . P . M . ;

e) resolver todos os assuntos, questões e papéis que 
digam respeito às atividades do D .N . P . M . ,  respeitada a 
competência privativa dos diretores de D ivisão e do L a ­
boratório ;

f) organizar e submeter, anualmente, à aprovação do 
M inistro de Estado o plano de trabalho do D .N . P . M . ;

g) apresentar ao M inistro de Estado, anualmente, o 
relatório do D .N . P . M . ;

h) autorizar a  publicação de trabalhos do D .N . P . M . ;  
i ) manter a mais estreita colaboração entre o D . N .

P . M . e os demais órgãos do M in istério ;
j )  reunir periodicamente todos os diretores, para, em 

conjunto, adotar providências que julgar convenientes aos 
interesses do Serviço  ;

1 ) promover, quando julgar conveniente, conferências 
no D .N . P . M . ,  que serão assistidas obrigatoriam ente pelo 
pessoal do D .N .P .M . ;

m) designar os seus auxiliares e os chefes da S .A .  
e da Biblioteca ;

n) propor, ou admitir e dispensar o pessoal extranu- 
merário, na forma da legislação em v ig o r ;

o) conceder férias aos seus auxiliares, diretores de 
D ivisão e L ab o ra tó rio ;

p) impor, penas disciplinares, inclusive a de suspensão 
até 30 dias, e representar ao M inistro, quando a penalidade 
escapar à sua alçada ;

q) inspecionar, pelo menos uma vez por ano, os tra­
balhos a cargo do D .N .P .M .  em todo o p a ís ;

r) determinar a  instauração de processo administrativo ;

A rt. 25 . A os diretores de D ivisão e do Laboratório 
incumbe :

a) dirigir a execução e fiscalização dos trabalhos a 
cargo das D ivisões ou L ab ora tó rio s;

b ) apresentar ao Diretor G eral sugestões oportunas, v i­
sando o desenvolvimento dos trabalhos da D ivisão ou 
do Laboratório ;

c ) apresentar ao D iretor Geral o Relatório anual da 
D ivisão ou do Laboratório, sintetizando os que forem apre­
sentados pelas suas dependências ;

d) dar parecer sobre a conveniência da publicação 
dos trabalhos técnicos da D ivisão ou do L ab orató rio ;

e) assinar instruções, editais, declarações e  outras pu­
blicações oficiais da D ivisão e do Laboratório ;

f) manter estreita colaboração com os demais órgãos 
do M inistério ;
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g) inspecionar, pelo menos uma vez por ano, os tra­
balhos nas diversas regiões do país, afim de conhecer de 
perto a marcha dos serviços ;

h) promover, quando julgar conveniente, reuniões que 
serão assistidas obrigatoriamente pelo pessoal da Divisão 
ou Laboratório ;

i ) determinar a realização de estudos que a seu juizo 
apresentem interesse g e r a l ;

j ) propor a admissão do pessoal extranum erário;
1 ) designar o seu secretário, os chefes das secções 

e os dos distritos ;
m) conceder férias ao secretário e aprovar a escala 

de férias do pessoal da D ivisão ou Laboratório ;
n) movimentar o pessoal de acôrdo com as necessi­

dades do serviço ;
o) aplicar penas disciplinares, inclusive a de suspensão 

até 15 dias, e representar ao Diretor Geral, sobre irregula­
ridades cometidas pelos funcionários ou extranumerários, 
quando a penalidade escapar à sua alçada.

A rt. 26. A os Secretários incumbe :

a )  atender às pessoas que procurarem o Diretor, dan­
do ao mesmo conhecimento do assunto sobre que tenha 
versado a entrevista ;

b) representar o  Diretor, sempre que se fizer ne­
cessário, por expressa determinação do mesmo ;

c) redigir a correspondência pessoal do D iretor.

A rt. 27. A o auxiliar incumbe executar os trabalhos 
que lhe forem determinados pelo D iretor G eral ou pelo 
Secretário .

A rt. 28. A os Chefes das Secções ou Distritos incumbe:

a) dirigir a secção ou distrito a seu .cargo , informando 
o D iretor sobre as atividades das dependências que lhes 
são subordinadas e sobre as providências que forem neces­
sárias para a boa marcha dos respectivos trabalhos ;

b ) distribuir, aos funcionários e extranumerários que 
lhes forem subordinados, os trabalhos que lhes incumbe 
executar ;

c) apresentar, anualmente, um relatório sobre os tra­
balhos executados durante o exercício ;

d) manter estreita colaboração com as demais secções 
e distritos da D ivisão ou L a b o ra tó rio ;

e) organizar, anualmente, o plano de trabalhos da 
secção, submetendo-o à aprovação do Diretor ;

f)  organizar o museu da secção, quando for o  caso ;
g) inspecionar, quando for o caso, as diversas regiões 

do pais em que estiverem sendo executados trabalhos re­
lativos às finalidades das secções que dirigem apresentando 
sugestões que visem maior eficiência dos trabalhos.

h) fiscalizar a execução dos serviços nos Estados, 
ministrando-lhe a indispensável orientação té c n ic a ;

i ) organizar a escala de férias do pessoal, submetendo-a 
à aprovação do D iretor ;

j )  aplicar penas disciplinares de advertência e repre­
ensão e, quando a penalidade escapar à sua alçada, re­
presentar ao  Diretor da D ivisão ou Laboratório.

P arágrafo  único. A os chefes de distritos, alem das 
atribuições referidas no artigo anterior, incumbe, ainda :

a ) propor, por intermédio do Diretor da Divisão, a ad­
missão do pessoal extranumerário ;

b) conceder férias aos funcionários e extranumerárioí-' 
no D istrito ;

c) encaminhar ao órgão competente, no Estado, as fo­
lhas de pagamento ou o resumo do ponto do pessoal, 
bem como todos os elementos necessários às atividades do 
mesmo ó rg ã o .

d) movimentar o pessoal de acôrdo com as necessida­
des do serviço ;

e) encerrar o ponto do pessoal do D istrito .

A rt. 29. A o chefe da Secção  de Adm inistração in­
cumbe, ainda :

a) distribuir, remover, dirigir, exam inar e fiscalizar os 
trabalhos da Secção ;

b) fiscalizar os trabalhos de P ortaria ;
c) escriturar, em livro especial, as despesas realizadas 

e os aditamentos recebidos ;
d) enviar ao órgão competente, o  boletim de frequên­

cia do pessoal do D . N . P . M . ,  bem como outros elementos 
necessários ;

e) aprovar a escala de férias do pessoal da S e c ç ã o ;
f) seguir as normas e métodos de trabalhos indicados 

pelas D ivisões do Departam ento de Adm inistração do M i­
nistério .

A rt. 3 0 . A o Bibliotecário incumbe :

a) dirigir, fiscalizar e promover a execução de todos 
os trabalhos a cargo da B iblioteca ;

b) prestar todas as informações relativas à Biblioteca 
e propor ao diretor as medidas que ju lgar convenientes para 
a boa ordem e método dos trabalhos ;

c) zelar pela disciplina, urbanidade e execução no 
cumprimento dos deveres, por parte dos servidores da B i­
blioteca, propondo ao D iretor as penas disciplinares.

A rt. 3 1 . A o Chefe da Portaria incumbe :
a )  abrir e fechar as portas das dependências quando 

lhe for determinado ;
b) cuidar, auxiliado pelos serventes, da vigilância, 

asseio do edifício e dos móveis da repartição ;
c) comunicar ao chefe da S .  A . ,  as irregularidades 

encontradas.

P arágrafo único. A o Chefe da Portaria incumbe, além 
disso, a supervisão das condições gerais de segurança e 
limpesa externa do Edifício  do D . N . P . M .  e em beleza­
mento dos seus páteos e jardins.

A rt. 32. A os funcionários e extranum erários, com 
funções não especificadas neste Regimento, caberão as a tri­
buições que lhes forem conferidas pelos superiores a que 
estiverem diretamente subordinados.

C A P IT U L O  IX

DA LOTAÇÃO

A rt. 33. A  lotação de funcionários do D . N . P . M .  
é a que foi aprovada pelo D ecreto n . 6 .2 9 4 , de 18 de se­
tembro de 1940.

Parágrafo único. Poderá, ainda, ser admitido pessoal 
extranumerário, observada a legislação em vigor.

C A P IT U L O  X

DO HORÁRIO

A rt. 34. O  período normal dos trabalhos do D . N . 
P . M . será no mínimo de ssis (6 ) horas diárias, exceto 
aos sábados quando poderá ser de três (3 )
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Parágrafo  único. F ara  os trabalhos de campo, o ho­
rário será, no mínimo, cie quarer.ta c quatro (4 4 ) horas 
sem anais.

A rt. 35. N ão ficam sujeitos a ponto o Diretor Geral 
e os diretores de Divisão e do Laboratório.

P arág-afo  único. Por proposta dos' diretores ao D i­
retor G eral e comunicação à D ivisão do Pessoal, poderá 
haver funcionário autorizado a não registar o ponto por 
período determinado, quando a natureza dos trabalhos 
de campo o exigir, fazendo-se a comprovação dcs serviços 
executados mediante boletim d ário de produção c relatórios.

C A P IT U L O  X I

DAS SUBSTITITC-ES EVENTUAIS

A rt. 36. Serão substituídos, automaticamente, nas suas 
* faltas eventuais :

a) o D iretor Geral, pelo diretor de D ivisão por ele 
designado ;

b ) os diretores de D ivisão ou de Laboratório, por um 
Chefe de secção por eles designados ;

c) os Chefes de Secção ou Chefes de Distrito, por 
funcionários ou extranumerários da secção cu distrito, de- 
s:gnado p :lo  respectivo diretor.

Parágrafo único. H averá sempre funcionários ou eíc- 
tranumerários previamente designados para as susbstitui- 
ções a que sa refere o presente a r fg o .

C A P IT U L O  X I I

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 3 7 . É  vedado ao funcionário revelar assuntos 
inéditos de. trabalho sem autorização por escrito do res­
pectivo diretor.

A rt. 38. A s divisões e o Laboratório, quando se fizer 
mister, poderão exercer atribuições de carater industrial 
que lhe forem determ:nadas dentro de sua órbita de ação .

A rt. 39. M ediante autorização do D iretor Geral, é 
permitida a colaboração transitória ao D .N .P .M .  de téc­
nicos e professores de notória competência para orientação 
de determinados assuntos ou aperfeiçoamento de funcioná­
rios, respeitados os dispositivos legais vigentes e desde 
que- ns necessidades do servido o exijam .

A rt. 40. A  juízo do D iretor da D ivião ou Laborató­
rio e com a aprovação do D iretor Geral, poderão ser 
franqueados as instalações e aparelhamentos do D . N . 
P . M . a técnicos estranhos para estágio de aperfeiçoamento, 
ou realização de pesquisas próprias de interesse do D . 
N .P .M .

Parágrafo único. O  técnico que gozar das prerro­
gativas do presente artigo submeter-se-á às determinações 
que lhe forem impostas pelo D iretor de D ivisão ou L a ­
boratório.

A rt. 41. De acôrdo com a capacidade do D .N .P .M .  
e sem prejuizo dos serviços, poderá, tambem, ser permitido 
o estágio a estudantes dos ú lfm os anos das E scalas Su ­
periores de Engenharia, Química e Agronomia, nas mesmas 
condições do artigo anterior.

A rt. 42. Sempre que, a juízo do Diretor Geral, houver 
çonvQniência, as amostras e os exemplares dás coleções

do museu poderão ser remetidos a instituições congêneres 
naciona's ou estrangeiras, ou a especialistas, afim de serem 
objeto de estudo e classificação.

Parágrafo único. Quando houver diversos exemplares 
da mesma espécie, poder-se-á ceder alguns aos museus 
e instituições oficiais a juizo do Diretor G e ra l.

A rt. 43. A s Divisões e o Laboratório poderão efetuar 
trabalhos per so lcitaçõ es de particulares, mediante o pa­
gamento de taxas.

A rt. 44. A s D ivisões e Laboratório publicarão -£m 
boletins, avulsos e m onografias, os resultados dos traba­
lhos e investigações realizados sobre as respectivos espe­
cialidades e assuntos conexos, bem como cartas geológicas, 
cartas de recursos minerais, plantas de minas, e tc ., e todas 
essas publicações aparecerão à medida que os trabalhos 
forem concluídos. •

A rt. 45. Poderão ser, tambem, publicados pelo D . 
N . P . M . trabalhos de colaboração, da autoria de téc­
nicos a ele estranhos, desde que apresentem interesse geral, 
relevância e se refiram a assunto de suas especialidades.

A rt. 46. A s pesquisas e os trabalhos de funcionários 
poderão ser publicados, em casos especiais, fora das nor­
mas habituais de seus boletins, monografias, e tc ., hipóte­
se em que a publicação deverá ser permitida por escrito, 
pelo respectivo Diretor, correndo às expensas do interessa­
do e sempre com o sub-título “Publicação autorizada pelo 
Diretor da D ivisão” .

R io  de Janeiro, em 28 de outubro de 1940, 119.” da 
Independência e 52." da República. — Fernando Costa-

(D- O . de 3 0 -1 0 -4 0 ) .

D E C R E T O -L E I N .  2 .7 1 3  — de  30 d e  o u t u b r o  d e  1940

Dispõe sobre o licenciamento dos servidores do Estado 
convocados para prestação de serviço militar ou de qualquer 

outro obrigatório

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, d ecreta :

A rt. 1.° O s servidores do Estado, quando forem con­
vocados para prestação de serviço militar ou de qualquer 
outro serviço obrigatório, em virtude de disposição legal, 
serão considerados licenciados sem prejuizo de quaisquer 
direitos ou vantagens.

A rt. 2.° Revogam -se as disposições em contrário.

R io de Janeiro, 30 de outubro de 1940, 119." da In­
dependência e 52.“ da República.

G e t u l io  V a r g a s - 

Francisco Campos ■
A ■ de Souza Costa- 
Eurico G- Dutra- 
Henrique A  ■ Guilhem ■
João de Mendonça Lima- 
Oswaldo Aranha- - 

Fernando Costa ■
Gustavo Capanema- 
Waldcmar Falcão- 

(D- O- de 1-11 -40 ) .
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D E C R E T O -L E I N . 2 .7 1 8  — d e  30 d e  o u t u b r o  d e  1940

Altera as tabelas anexas ao Decreto-lei n- 2.522, de 23 
de agosto de 1940, e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o a rt. 180 da Constituição, decreta :

A rt. 1.° O s atuais ocupantes dos cargos da classe D 
da carreira de Escriturário do Quadro Permanente do M i­
nistério da Guerra ficam incluídos nos cargos vagos da 
classe E  da mesma carre ira .

A rt. 2.° O s funcionários a que refere o artigo anterior 
terão apostilados seus decretos de nomeação, pela Secreta­
ria G eral do M inistério referido, contando antiguidade e 
percebendo o vencimento da nova classe, a partir do dia 1 
de novembro deste ano.

A rt. 3.° Em  conseqüência do disposto no a rt . 1.°, 
ficam suprimidos cento e quarenta e sete (147 ) cargos da 
classe D  da carreira de Escriturário do Quadro Permanente 
(Q . P . )  do M inistério da Guerra, passando a  respectiva 
dotação a ser aplicada no provimento dos cargos vagos 
da classe E .

A rt. 4 ." E ste decreto-lei entrará em vigor a partir 
de 1 de novembro deste ano, revogadas as disposições em 
contrário .

R io de Janeiro, 30  de outubro de 1940, 119.° da In­
dependência e 52.° da R epública.

G e t u l io  V a rg a s  •

Eurico G■ Dutra.
(D . O . de 1 -1 1 -4 0 ).

D E C R E T O -L E I N . 2 .7 1 9  — d e  30  d e  o u t u b r o  d e  1940

Retifica as tabelas anexas ao Decreto-lei n■ 2 .5 2 2 , de 23 
de agosto de 1940, na parte relativa as carreiras de Patrão

e Marinheiro do Quadro Suplementar do Ministério 
da Guerra

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

A rt. 1.” Ficam  alteradas para 13 e 63, respectivamen­
te, os números 9 e 67, de cargos que constituem as classes 
D  das carreiras de Patrão e M arinheiro do Quadro Su ­
plementar do M inistério da Guerra constantes das tabelas 
anexas ao D ecreto-lei n . 2 .5 2 2 , de 23 de agosto de 1940, 
que reorganiza os quadros do pessoal civil do mesmo 
M inistério.

A rt. 2." Revogam -se as disposições em contrário.

R io  de Janeiro, 30 de outubro de 1940. — 119.° da 
Independência e 52.° da R epública.

G e t u l io  V a r g a s - 

Eurico G ■ Dutra ■
(D. O - de 1 -1 1 -4 0 ).

D E C R E T O  N . 6 .4 1 6  — d e  30  d e  o u t u b r o  d e  1940

Regulamenta o art• 3.° do Decreto-lei n- 2 .1 6 6 , de 6 
de maio de 1940.

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere a alínea a  do art. 74 da Constituição, decreta:

A rt. 1.° O s atuais funcionários efetivos cujos cargos 
foram incluídos, por força do D ecreto-lei n . 2 .1 6 6 ,. de 6 
de maio de 1940, na carreira de B ibliotecário-auxiliar, pode­
rão ser nomeados para a  classe inicial da carreira de B i­
bliotecário, mediante o  implemento das seguintes condições:

a ) pertencer à  classe final da carreira de B ibliotecário- 
auxiliar, e

b) concluir o curso instituído por este decreto.

A rt. 2.° F ica  instituito, junto ao  D epartam ento Admi­
nistrativo do Serviço Público (D . A . S .  P . ) ,  o curso de 
preparação a que se refere o  artigo anterior e que terá 
por objetivo aperfeiçoar o conhecim ento dos funcionários nas 
seguintes disciplinas :

1) C atalogação e C lassificação :

2) Adm inistração e organização de bibliotecas ;

3 ) Bibliografia e referên cia .

§ 1.° O  período letivo do curso será de seis m eses.
§ 2.° D urante o estágio, os funcionários ficarão sujei­

tos ao regime de trabalho que fôr instituído.

§ 3.° Sempre que possível, a instrução será feita em 
carater prático, no decorrer dos trabalhos de bibliotecas e 
outros serviços, podendo ser utilizadas, para esse fim, biblio­
tecas oficiais ou particulares.

§ 4.° As bibliotecas e serviços oficiais prestarão a cola­
boração indispensável ao funcionamento do curso, inclusive 
franqueando aos funcionários, quando em desempenho das 
obrigações do curso, o  acesso às estantes e o manuseio de 
catálogos e obras que julguem necessários à preparação dos 
trabalhos.

A rt. 3.° Cabe à D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento 
(D . S .) do D. A. S. P. tomar todas as providências exigidas 
para o perfeito funcionamento do curso.

A rt. 4.° S ó  poderão ser matriculados no curso os atuais 
funcionários efetivos de que trata o art. l .°  deste decreto.

A rt. 5.° A s m atrículas serão efetuadas nos meses de 
junho e dezembro de cada ano.

§ 1.” O  número de m atrículas será fixado para cada 
sem estre.

§ 2 .” T e rã o  preferência para matricula os funcionários 
das últimas classes da carreira de B ibliotecário-auxiliar.

§ 3.° O  funcionário que for obrigado a repetir o se- 
. mestre terá a  m atrícula assegurada.

A rt. 6.° O  funcionário matriculado ficará desligado da 
repartição em que estiver lotado, à qual voltará im ediata­
mente após a terminação do curso.

§ 1.° Durante o estágio o funcionário será considerado 
como em efetivo exercício para todos os efeitos.

§ 2.° A  matricula do funcionário e a sua frequência 
mensal serão comunicadas ao serviço de pessoal competente.

§ 3.° O  funcionário que tiver cancelada a m atrícula é 
obrigado a se apresentar, imediatamente, à respectiva repar­
tição, que comunicará o fato  ao serviço de pessoal corres­
pondente .

A rt. 7. Uma vez matriculado, o  funcionário terá o 
prazo máximo de dois semestres, consecutivos ou intercala­
dos, para concluir o curso.



í 70 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO

Parágrafo único. Não o conseguindo dentro desse prazo 
o funcionário será excluido, e não poderá ser nomeado para 
a c a r e ir a  de Bibliotecário, nos termos deste decreto.

A rt. 8.° Para verificação do aproveitamento em cada 
disciplina, serão atribuídas notas, em escala centesimal, aos 
trabalhos realizados pelos funcionários.

§ 1.° Além dos trabalhos referidos, os funcionários po~ 
derão ser submetidos a provas orais ou escritas, que deverão, 
tambem, receber notas, em escala centesim al.

§ 2.° A o trabalho não apresentado ou prova não reali­
zada, será atribuído o gráu zero.

A rt. 9.° A  verificação do aproveitamento e a classifica­
ção  final serão fixadas nas Instruções baixadas pelo D. A. 
S. P . para funcionamento do curso.

A rt. 10. Só  será considerado aprovado no curso o 
funcionário que obtiver, no mínimo, nota final cincoenta em 
cada disciplina e gráu final igual ou superior a sessenta.

A rt. 11 . O s funcionários aprovados receberão um cer­
tificado.

A rt. 12. O  funcionário reprovado uma vez poderá re­
petir o curso.

A rt. 13. O  D . A. S . P. organizará e manterá atuali­
zada a relação dos funcionários portadores do certificado 
referido no artigo 11.

Parágrafo único. A  classificação será determinada pelo 
gráu final constante do certificado, devendo ser revista set;i- 
pre que novos funcionários concluírem o curso.

A rt. 14. As nomeações serão feitas para qualquer M i­
nistério e quadro, na ordem de classificação a que se refere 
o artigo anterior, ressalvado o disposto no artigo 15.

A rt. 15. O  funcionário poderá declinar da nomeação 
que lhe ccuber, afim de aguardar outra vaga, sem perda 
de sua classificação.

§ 1.° V erificando-se a recusa, será indicado o funcio­
nário que se seguir na ordem de classificação, e, assim, su­
cessivamente .

§ 2.° N ão pode recusar a nom eação o funcionário clas­
sificado em último lugar.

A rt. 16. O  curso de que trata este decreto funcionará 
apenas nos anos de 1941, 1942 e 1943 e os funcionários que 
não se habilitarem com o certificado de que trata o artigo 
11 não poderão ser nomeados para a classe inicial da 
carreira de Bibliotecário, nos termos deste decreto.

Parágrafo único. O  curso com eçará a funcionar no 1.° 
semestre de 1941 e os estágios no dia 2 do primeiro mês 
de cada sem estre.

A rt. 17. Revogam -se as disposições em contrário.
R io  de Janeiro, 30 de outubro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52." da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos ■
A ■ de Souza Cosia ■
Eurico G- Dutra- 
Henrique A ■ Guilhem - 
João de Mendonça Lima- 
Oswaldo Aranha- 
Fernando Costa- 
Gustavo Capanema- 
Waldemar Falcão- 

{D. O. de 1-11-940) .

D E C R E T O  N . 6 . '445 — d e  31 d e  o u t u b r o  d e  1940

Aprova o Regimento do Serviço do Material do Ministério 
da Viação e Obras Públicas

O  Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o  artigo 74, letra a, da Constituição, re­
solve :

A rt. 1.° F ica  aprovado o Regim ento do Serviço do 
M aterial (S . M . V .) ,  que com este baixam assinado pelo 
M inistro de Estado da V iação  e O bras Públicas.

A rt. 2.° O  presente decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R io  de janeiro , em 31 de outubro de 1940, 119." da 
Independência e 52.° da República.

G e t u l io  V a r g a s - 

]oão de Mendonça Lima-

Regimento do Serviço do Material do Ministério da 
Viação e Obras Públicas

C A P IT U L O  I

da  f in a l id a d e

A rt. 1.° O  Serviço do M aterial do M inistério da V ia ­
ção e O bras Públicas (S M V ), criado pelo D ecreto-lei n . 
2 .2 0 6 , de 20 de maio de 1940, tem por finalidade e co­
ordenação sistem ática, a execução e a  fiscalização das 
medidas de carater administrativo, econômico e financeiro, 
relativas ao m aterial.

C A P IT U L O  II

da  o r g a n iz a ç ã o

Art. 2.° O  S M V  é constituído dos seguintes .órgãos :
Secção Administrativa (S A M ) .
Secção de Requisição e F iscalização (S R F ) .
Secção Econôm ica e Financeira (S E F )  .
Parágrafo único. Subordinado à S R F  haverá um de­

pósito para estocagem do material de consumo mais fre­
qüente nos serviços do Ministério, bem como para recebimen­
to eventual do que for adquirido, o qual obedecerá às nor­
mas de trabalho que foram baixadas para os almoxarifados 
e demais repartições.

A rt. 3.° O  diretor terá um secretário por ele designado.
A rt. 4.° Cada Secção terá um chefe designado pelo 

diretor.
A rt. 5.° O s órgãos de que se compõe o S M V  funcio­

narão perfeitamente coordenados, em regime de mútua cola­
boração, sob a orientação do diretor.

C A P ÍT U L O  III

DA COMPETÊNCIA DAS SECÇÕES

A rt. 6.° À Secção  Administrativa (S A M ) compete :
a ) executar os trabalhos de expediente relativos à con­
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corrência, coleta de preços, troca, cessão ou venda do ma­

terial ;
b) lavrar os contratos e atos de aquisição do material ;
c)exam inar, sob o  ponto de vista legal e administrativo, 

as questões relativas ao m ateria l;
d) processar as contas apresentadas ;
e) propor ao diretor a aplicação de penas aos fornece­

dores que não tenham cumprido alguma obrigação contra­
tual.

A rt. 7.° À  Secção  de Requisição e F iscalização ,(SR F) 

compete :
a) organizar e encaminhar ao D F C  as requisições de 

material necessário às repartições do M inistério que não 
tenham órgãos próprio do material, cujas verbas tenham s.do 
distribuídas ao D F C  ou ao S M V ;

b) organizar o  orçamento provável de cada item re­
quisitado ;

c )  receber e aceitar o  material adquirido, de acordo com 
as normas estabelecidas, opinando sobre a conveniência ou 
não de sua aceitação, quanto ao preço ou qualidade, tendo 
em vista a sua aplicação ou emprego ;

d) distribuir o material recebido às repartições do M i­
nistério ;

e) escriturar, em fichas apropriadas, as quantidades do 
material distribuídas às repartições e os consumos mensais 
que lhe forem comunicados pelos almoxarifados e depósitos, 
de acordo com as normas baixadas pelos orgãos compe­
tentes ;

f) organizar o mapa do movimento mensal do ma­
terial entrado e saido, com a discriminação do custo, pro­
cedência, destino e saldo existente, cuja aquisição tenha sido 
feita diretamente pelo S M V  ;

g) providenciar para que as Secções do M aterial e as - 
repartições do M inistério, nos Estados e T erritório  do A cre, 
organizem, dentro das normas indicadas no item anterior, 
idêntico mapa mensal do material requisitado ao D F C  ou di­
retamente adquirido, do qual remeterão cópia ao S M V , para 
o necessário controle ;

h) registrar, em modelos apropriados e nas épocas de­
terminadas nas instruções baixadas pelo diretor, os mapas 
do movimento do material a  que se refere o item anterior ;

. i) examinar, em face dos documentos recebidos, as 
aquisições realizadas diretamente pelos orgãos do material 
e pelas repartições do Ministério, nos Estados e Território 
do Acre, propondo, se necessário, medidas acauteladoras do 
interesse do T esouro e da boa execução das normas ex­
pedidas ;

j)  providenciar para que tenham idêntica organização 
e obedeçam às mesmas normas de trabalho os alm oxarifa­
dos e depósitos do M inistério ;

1) apresentar, nas épocas determinadas pelo diretor, a 
estimativa do material de uso corrente que deverá ser ad­
quirido pelas repartições, respectivamente, no primeiro e 
segundo semestres de cada ano ;

m) providenciar o  abastecim ento regular das reparti­
ções, mantendo, sempre em estoque, quantidade suficiente 
de material de consumo mais freqüente ;

n) organizar a . nomenclatura do material de acordo 
com as normas determinadas pelos órgãos competentes ;

o ) fornecer à SA M  os elementos técnicos e os dados 
para a realização das concorrências e coletas de preços ;

p) fornecer à  S E F  os dados necessários à escrituração 
do inventário do material e os elementos para a contabili­
dade da despesa com o mesmo ;

q) fazer a estatística do material consumido ; 
r) fornecer às repartições do M inistério dados técni­

cos sobre a qualidade e eficiência do m a teria l;
s) propor ao  diretor a troca, cessão ou venda do ma­

terial, bem como a baixa de responsabilidade do mesmo ; 
t) superintender os trabalhos dos alm oxarifados ; 
u) providenciar o conserto do m aterial usado nas re­

partições que não tenham órgão próprio do m aterial.
A rt. 8.° Á  Secção Econôm ica e Financeira (S E F )  

compete :
a ) ex e cu tar tod a a  Contabilidade re la tiv a  a o  m ateria l ;
b) escriturar as verbas consignadas no orçam ento e 

nos créditos adicionais, destinadas ao  m aterial a ser ad­
quirido pelo S M V  ;

c) escriturar as importâncias das aquisições de material 
nas subconsignações próprias, de maneira a se conhecer, 
de pronto, os saldos existentes ;

d) fazer a escrituração e manter em perfeita ordem o 
inventário dos bens do Ministério, por especie, distribuição 
e valor ;

e) orientar e controlar as atividades das repartições 
do M inistério no que se refere à contabilidade do material, 
organização de inventário, escrituração e fiscalização de des­
pesa, de acôrdo com as normas baixadas pelos órgãos com­
petentes ;

f) verificar o uso e estado de conservação dos bens do 
M in istério ;

g) fiscalizar o cumprimento das normas que forem 
baixadas para apuração do custeio do material nos serviços 
industriais, de transporte e de rotina a cargo das reparti­
ções do M inistério

h) fornecer os dados para o orçamento do M inistério 
na parte relativa ao material ;

i)  proceder ao controle estatístico relativo ao custeio 
do material em uso no Ministério.

A rt. 9.° As Secções do S M V  obedecerão às normas 
baixadas com o regulamento das aquisições de material, 
aprovado pelo D ecreto n . 5 .8 7 3 , de 26 de junho de 1940.

C A P IT U L O  IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS E EXTRANUMERÁRIOS

A rt. 10. A o diretor do S M V  incum be:
a) orientar os trabalhos e manter a perfeita coordena­

ção entre as Secções ;
b) decidir sobre todas as compras do material a ser 

adquirido pelo S M V  ;
c) autorizar a requisição do material solicitado pelas 

repartições do Ministério, procedendo à necessária revisão 
quanto à qualidade e quanto à quantidade ;

. d) encaminhar ao órgão competente, nas épocas de­
terminadas, a estatística do consumo do material adquirido 
para as repartições do Ministério, como elemento subsidiá­
rio à elaboração da proposta orçam entária ;

e) enviar ao D F C , nas épocas próprias, a estimativa 
do material de uso corrente nas repartições do M inistério, 
afim de que se processem as concorrências ou coletas de 
preços para fornecimento no primeiro e segundo semestres ;
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f) autorizar a  troca, cessão ou venda de bens móveis 
e semoventes e aprovar os respectivos termos de baixa de 
responsabilidade ;

.  g) encaminhar à autoridade superior e à  D. M . do D. 
A. S. P ., nas épocas próprias, a estatística pormenorizada 
do consumo dos automoveis e de outros veículos auto-mo- 
tores do Ministério, indicando os serviços em que os mesmes 
são utilizados ;

h) baixar normas para os trabalhos dos almoxarifados, 
depósitos e demais órgãos do material existentes no M inis­
tério, respeitada a competência de cada um ;

i) corresponder-se, diretamente, sobre assuntos de sua 
competência, com os órgãos da Adm inistração e representar 
o S M V  em suas relações externas ;

j)  apresentar à autoridade superior o relatório dos tra­
balhos do S M V ;

1) baixar instruções para a boa execução dos trabalhos 
do S M V  ;

m) reunir periodicamente os chefes de secção afim de 
assentar medidas atinentes à boa execução dos trabalhos ;

n) distribuir o pessoal pelas Secções, de acordo com a 
conveniência dos trabalhos ;

o) autorizar a execução de trabalhos extraordinários ;
p) aprovar a escala de férias do pessoal do SIvíV ;
q) impor penas disciplinares, inclusive a de suspensão 

até 15 dias, e representar à autoridade superior quando a 
penalidade não estiver em sua alçada ;

r) encaminhar ao órgão competente, o boletim de fre­
quência do pessoal do S M V  ;

A r t . 11. A os Chefes de Secção incumbe :
a) dirigir a Secção  a seu cargo, informando ao Diretor 

sobre as atividades das dependências que lhes são subordi­
nadas e tomar as providências' necessárias à boa marcha 
dos respectivos trabalhos ;

b) distribuir os trabalhos da Secção pelos funcionários 
e extranumerários ;

c) manter estreita colaboração com os órgãos do S M V ;
d) organizar a escala de férias do pessoal da Secção 

submetendo-a à  aprovação do D iretor ;
e) advertir e repreender os seus subordinados e repre­

sentar ao Diretor quando a penalidade não for de sua al­
çada ;

f)  apresentar ao D iretor o relatório dos trabalhos exe­
cutados durante o ano anterior.

A rt. 12. A o Secretário incum be;
a) atender as pessoas que procurarem o Diretor, dando 

ao mesmo conhecimento do assunto a tratar ;
b) representar o D iretor sempre que se fizer necessá­

rio ;
c) redigir a correspondência pessoal do Diretor ;
A rt. 13 . A os funcionários e extranumerários com fun­

ções não especificadas neste Regim ento caberão as atribui­
ções que lhes forem conferidas pelos superiores imediatos.

C A P ÍT U L O  V

DA LOTAÇÃO

A rt. 14. O  S M V  terá a lotação que for oportunamen­
te estabelecida em decreto.

Parágrafo único. Alem de funcionários, poderá haver 
pessoal extranum erário admitido na forma da legislação em 
v ig o r.

C A P ÍT U L O  V I

DO HORÁRIO

A rt. 15 . O  período normal de trabalho será, no mi- 
nimo, de seis (6) horas diárias, exceto aos sabados, quando 
poderá ser de três (3) .

A rt. 16 . N ão fica sujeito a ponto o D iretor do S M V .

C A P ÍT U L O  V II

DAS SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS

A rt. 17 . Serão substituídos, automaticamente, nas faltas 
eventuais :

a) o Diretor, pelo funcionário que ele designar ;
b) os Chefes de Secção, por funcionários designados 

pelo D iretor.
Parágrafo único. H averá sempre funcionários previa­

mente designados para as substituições a que se refere este 
artig o . .

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 18 . O s órgãos do material das diversas reparti­
ções do M inistério obedecerão às normas de trabalhos que 
forem indicadas pelo S M V , respeitada, porém, a compe­
tência de cada um.

R io  de Janeiro, em 31 de outubro de 1940 . — João 
de Mendonça Lima.

(D. O . de 5 - 11-40 ) .

D E C R E T O -L E I N . 2 .7 4 4  -  de  5 DE NOVEMBRO DE 1940

Dá nova redação ao Parágrafo 1.° do artigo 4 .D, do Decreto- 
lei n■ 2 .6 6 6 , de 3 de outubro de 1940

O  P res:dente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

A rt. l.°  O  § 1.° do artigo 4.° do D ecreto-lei n. 2.666, 
de 3 de outubro de 1940, passa a ter a seguinte redação :

§ 1." O  Conselho terá uma secretaria cujos serviços 
serão atendidos por funcionários requisitados e extra­
numerários admitidos na forma da legislação em vigor”.

A rt. 2.° Revogam -se as disposições em contrário.
R io  de Janeiro, 5 de novembro de 1940 ; 119.” da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e t u l io  V argas •
Francisco Campos ■
A' de Souza Costa- 
Eurico G■ Dutra- 
Henrique A- Guilhem.
João de Mendonça Lima- 
Oswaldo Aranha ■
Fernando Costa ■
Gustavo Capanema- 
Waldemar Falcão-

(D- O- de 7 -1 1 -4 0 ) .
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D E C R E T O -L E I N . 2 .7 5 0  — d e  6  d e  n o v e m b r o  d e  1940

Regula a situação de funcionários públicos e de alunos de 
estabelecimentos de ensino superior, quando 

oficiais da Reserva

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe tonfere o artigo 180 da Constituição e em face da E x ­
posição de M otivos apresentada pelo M inistro de Estado 

da Guerra, decreta :

A rt. 1.° O  funcionário público, oficial ou aspirante a 
oficial, da R eserva da 2 .“ classe, quando incorporado ao 
E xército  para estágios, períodos de instrução ou por motivo 
de convocação para o serviço ativo, é considerado, para 
todos os efeitos, em efetivo exercício do cargo ou função, 
durante o período das licenças concedidas para esse fim.

§ 1." Quando o oficial ou aspirante a oficial for aluno 
de estabelecim ento de ensino superior, ficará dispensado das 

aulas, durante o período de estágio, para efeito de pro­
m oção.

§ 2.° Em  tempo de paz deverá optar pelos vencimentos 
do posco ou pelos que lhe.são atribuídos como funcionário. 
P ara esse efeito, o Comandante do Corpo fará a devida co­
m unicação à Repartição em que servir o aspirante ou oficial.

§ 3.° A o pessoal extranum erário serão assegurados, 
quando em situações idênticas, os direitos e vantagens con­

cedidos ao funcionário público.

A rt. 2.° Ficam  extensivos aos servidores dos Estados, 
Organizações e entidades que exerçam função por delega­
ção de poder público ou sejam  por estes mantidas ou admi­
nistradas, os direitos e Vantagens assegurados no artigo 
anterior.

A rt. 3.* A s empresas concessionárias de serviços pú­
blicos, bem como as org :nizações bancárias, industriais e 

comerciais do País ficar i obrigadas a conceder licença, 
sem vencimentos, aos se> i servidores durante o tempo da 
incorporação de que tram  o a rt. 1 .°, não podendo advir 
para os mesmos nenhum autro prejuizo alem da perda de 
vencim entos.

A rt. 4.° O s cargoá públicos do funcionalismo civil 

do M inistério da Guerra só serão preenchidos por aspirantes 

a oficial e oficiais, da R eserva de 2 ." classe, e bem assim 
pelos reservistas de categoria.

A rt. 5.° Compete ao  M inistério da Guerra, por inter­
médio das Regiões M ilitares, no território de suas jurisdi­

ções, providenciar sobre o exato cumprimento das dispo­
sições do presente D ecreto-lei .

§ 1.° Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado 
(entidades particulares) e organizações paraestatais, o M i­
nistério da Guerra dará conhecimento ao M inistério do T r a ­
balho, Indústria e Comércio das infrações acaso cometidas, 
ficando a cargo deste M inistério as medidas necessárias à 
observância deste D ecreto-le i.

§ 2.” Quando se tratar de pessoal de outro Ministério 
ou de servidores estaduais ou municipais, a comunicação 
será feita aos Ministros de Estado e Chefes do Executivo 
Estadual ou M unicipal.

A rt. 6 .° Revogam -se as disposições em contrário.

R io  de Janeiro, 6  de novembro de 1 9 4 0 ; 119.° da In- 
dependêVicia e 52.° da R epública.

G e t u l ío  V a r g a s - 

Eurico G  • Dutra ■
Henrique A■ Guilhem- 
Francisco Campos ■
A■ de Souza Costa- 
João de Mendonça Lima- 
Oswaldo Aranha- 
Fernando Costa ■
Gustavo Capanema- 
Waldemar Falcão-

(D- O- de 8-11-40) .

D E C R E T O -L E I N . 2 .7 5 1  — d e  6  d e  n o v e m b r o  d e  1940 

Dispõe sobre a comemoração do "Dia do Reservista"

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição e considerando

— que o  "D ia  do R eserv ista" deve ser comemorado em 
todo o território n a c io n a l;

— que os reservistas deverão comparecer, nesse dia, 
nos locais designados para as comemorações ;

D ecreta :
A rt. 1.° Sã o  justificadas, para todos os efeitos, as fa l­

tas ao serviço ou às aulas, no dia 16 de dezembro de cada 
ano, quando se tratar de reservistas, que hajam  comparecido 
às comemorações cívicas dessa data.

Parágrafo único. E sse  comparecimento será compro­
vado pelo registo na respectiva caderneta militar ou no 
certificado de reservista.

A rt. 2.° Nesse dia, as Estradas de Ferro  do G overno 
(Federal ou Estadual) ou as que sob seu controle se en­
contrem, permitirão trânsito livre até os locais de recepção 
mais próximos, aos reservistas portadores de braçadeiras 
com as cores da Bandeira N acional, ou aqueles que exibam 
seus certificados ou cadernetas militares.

§ 1 .° Esse trânsito, compreendendo passagens de ida e 
volta, será limitado entre 8  a 2 0  horas do dia 16 de de­
zembro.

§ 2.° P ara  execução e regularidade desse transporte 
gratuito, as autoridades encarregadas das comemorações en­
trarão em entendimento prévio com as aludidas ferrovias.

A rt. 3.° O s Prefeitos Municipais, em localidades em 
que não houver corpo de tropa, prestarão auxílio às auto­
ridades militares que o solicitarem, no sentido de facilitar 
as comemorações do "D ia  do R eservista” .

A rt. 4.° T erã o  fraquia em todas as agências dos C or­
reios e Telégrafos as comunicações por v ia  postal, feitas 
pelos reservistas com referência às suas obrigações no “D ia 
do R eserv ista".

§ 1.° A s referidas agências receberão isenta de taxa 
essa correspondência somente no período de 1 2  a  2 2  de 
dezembro de cada ano.

§ 2.° T o d o  funcionário de tais repartições colaborará 
eficientemente para que os reservistas se aproveitem  dessa 
franquia postal.
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A rt. 5.° P ara  fins de exercício de função, cargo ou 
emprego públicos, fica suspensa a validade da caderneta 
m ilitar (ou certificado de reservista) do reservista que, sem 
motivo justificado, deixar de apresentá-la no dia 16 de 
dezembro de cada ano, na conformidade do art. 3 das Ins- 
truções a que se refere o D ecreto-lei n . 1 .908 , de 26 de 
dezembro de 1939..

Parágrafo único. A  suspensão da validade da cader­
neta ou certificado não exclue a  aplicação da multa pre­
v ista no art. 199, da Lei do Serviço  M ilitar.

A rt. 6 .° — Revogam -se as disposições em contrário.
R io  de Janeiro, 6  de novembro de 1 9 4 0 ; 119.° da In- 

depéndência e 52.” da R epública.

G e t u l io  V a r g a s - 

Eurico G- Dutra- 
Henrique A■ Guilhem- 
Francisco Campos ■
A■ de Souza Costa- 
João de Mendonça Lima- 
Oswaldo Aranha- 
Fernando Costa ■
Gustavo Capanem a- 
Waldemar Falcão-

(D . O . de 8-11-40) .

D E C R E T O -L E I  N . 2 .7 7 0  — de  11 d e  n o v e m b r o  d e  1940

Dispõe sobre a nomeação do Presidente e Vice-Presidente 
do Supremo Tribunal Federal

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o a rt. 180 da Constituição, d e cre ta :

A rt. 1.° O  Presidente e o V ice-Presidente do Supremo 
Tribunal Federal serão nomeados por tempo indeterminado 
dentre os respectivos M inistros pelo Presidente da Repúbli­
ca e considerar-se-ão empossados mediante publicação do 
respectivo ato no D iário O ficial.

A rt. 2.° E sta  lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário.

R io  de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.° da In­
dependência e 52.° da R epública.

G e t u l io  V a r g a s .

Francisco Campos-

(D- O- de 13-11-40) .

D E C R E T O -L E I N . 2 .7 7 2  — d e  11 de  n o v e m b r o  d e  1940 

Modifica a constituição do Conselho Nacional de Caça

O  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição, d ecreta :

A rt. 1.° O  Conselho N acional de C aça, a que se 
refere o  a rt. 24 do Capítulo V  do Código de C aça, baixa­
do com o D ecreto-lei 1 .210 , de 12 de abril de 1939, passa 
a ser constituído de quatro membros, nomeados pelo P re­
sidente da República por indicação do M inistro da Agri­
cultura, sendo :

a) um representante da D ivisão de C aça e Pesca do 
M inistério da Agricultura ;

c) um zoólogo, professor de um dos institutos do M i­
nistério da Agricultura ;

c) um representante do Serviço de Econom ia Rural 
do Ministério da Agricultura ;

d) um jurista.

A rt. 2.° Revogam -se as disposições em contrário.
R io  de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.° da In­

dependência e 52.° da República.

G e t u l io  V a r g a s - 

Fernando Costa.

(D- O- de 1 3 -1 1 -4 0 ).

R E T IF IC A Ç Õ E S  

D E C R E T O -L E I N. 2 .6 8 0  -  d e  7 d e  o u t u b r o  de  1940

"Reorganiza o Conselho de Recursos da Propriedade Indus­
trial e dá outras providências"

(Publicado no "Diário Oficial" de 10-10-940 e na "Re­
vista" de novembro — 940, pág. 183) .

RETIFICAÇÃO

N o art. 7.°, onde se lê : . . dentro do prazo previsto 
no artigo 6.°, le ia -s e : " . . .  dentro do prazo previsto
no a rt. 5.°,

(D . O . de 2 7 -1 1 -9 4 0 ).

CONCORRA PARA O SILÊNCIO DO RECINTO EM QUE 
^  TRABALHA : O BARULHO E A CONVERSA A TODOS >  

PREJUDICAM E MAIS AINDA AO SERVIÇO
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S E C R E T A R I A  DA P R E S I D Ê N C I A  DA R E P Ú B L I C A

Circulares expedidas

C IR C U L A R  N. 8/40 

Em 7 de novembro de 1940

Senhor M inistro :

Havendo o Excelentíssim o Senhor Presidente da R e­
pública aprovado a E xp osição n . 1 .9 5 1 , de 30  de outu­
bro findo, do Departam ento Adm inistrativo do Serviço  Pú­
blico, publicada no Diário Oficial de 5 do corrente mês, 
pela qual se verifica que alguns funcionários estão no 
gozo de vantagens não estabelecidas no Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União, solicito de V ossa E x ­
celência as necessárias providências no sentido de ser fi­
elmente observado o disposto no art. 103 do citado E s ­
tatuto.

Outrossim, determina Sua Excelência que sejam  ime­
diatamente suspensos quaisquer, pagamentos pelos cofres 
públicos que importem em concessão de vantagens não 
previstas no mesmo Estatuto, sob pena de responsabilidade 
'civil e disciplinar dos chefes de serviço que as requisitarem, 
permitirem ou as autorizarem, direta ou indiretamente.

A proveito o ensejo para renovar a V o ssa E xcelência 
os meus protestos de elevada consideração e distinto apreço.
— Luiz Vergara, Secretário da Presidência da República.

(Expedida a todos os Ministérios) .

(D. O . de 9-11-40) .

C IR C U L A R  N . 9/40 

Em 7 de novembro de 1940 

Senhor M inistro :

O  Excelentíssim o Senhor Presidente da República, aten­
dendo ã sugestão que lhe foi apresentada pelo D ep arta­
mento Administrativo do Serviço Público, em E xposição 
n . 1 .588 , de 28 de setembro passado, e tendo em vista

em novembro de 1 9 4 0

a urgência em ser ultimada a proposta orçam entária para 
o exercício de 1941, determina suspender, salvo prévia 
ordem de Sua E xcelência, todos os processos que im­
portem :

a ) na criação ou reforma de quaisquer serviços ou 
órgãos da administração ;

b) na extinção de cargos excedentes e, em conse­
qüência, no preenchimento de cargos vagos ;

c) na criação de funções g ra tificad as; e

d) na m odificação das tabelas de extranum erários.

A proveito o ensejo para renovar a V o ssa Excelência 
os meus protestos de elevada consideração e distinto apreço.
— Luiz Vergara, Secretário da Presidência da República.

(Expedida a todos os Ministérios) .

(D . O . de 9 -1 1 -4 0 ) .

C IR C U L A R  N . 10/40 

Em 7 de novembro de 1940 

Senhor M inistro :

Havendo o Excelentíssim o Senhor Presidente da R e­
pública aprovado a Exp osição n . 1 .6 7 7 , de 10 de outubro 
próximo passado, do Departamento Adm inistrativo do Se r­
viço Público, publicada no Diário Oficial de 5 do corrente 
mês, solicito de V ossa E xcelência as necessárias providên­
cias no sentido de ser observado nesse M inistério, no 
tocante ao cancelamento de penalidades, o  seguinte critério :

"A s penalidades impostas aos funcionários só po­
derão ser canceladas, nos casos de pedido de re­
consideração de despacho e de recurso, interpostos 
no prazo legal e providos pela autoridade compe­
tente, ou quando se apurar em processo regular, in­
dependente de pedido, a injustiça ou a ilegalidade 
da p u irção” .
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A proveito o ensejo para renovar a V ossa Excelência 
os meus protestos de elevada consideração e distinto apreço.
— Luiz Vergara, Secretário da Presidência da República.

• (Expedida a todos os Ministérios) . .

(D . O . de 9-11-40) .

C IR C U L A R  N . 11/40 

Em 7 de novembro de 1940 

Senhor M inistro :

Havendo o Excelentíssim o Senhor Presidente da R e­
pública aprovado a sugestão contida na Exposição n. 1.655, 
de 7 de outubro próximo findo, do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público, publicada no Diário Oficial, 
de 5 do corrente mês, solicito de V o ssa  E xcelência as ne­
cessárias providências no sentido de serem enviadas a Sua

E xcelência, com urgência, duas relações dos processos ad­
m inistrativos em curso nesse M inistério ; uma referente aos 
que foram instaurados anteriormente à Lei n . 1 .7 1 3 , de 28 
'de outubro de 1939, e a outra dos iniciados na vigência 
dessa mesma L e i .

Outrossim .solicito de V o ssa Excelência fazer constar 
de . cada relação :

a ) nomes, cargos e lotação dos funcionários indicia­
dos, o motivo do inquérito, data do seu inicio, fase em 
que se encontra e os nomes dos componentes das respecti­
vas Comissões ;

b) nomes, cargos e lotação dos funcionários afastados 
dos serviços em virtude de inquérito e a data do afastamento.

A proveito o ensejo para renovar a V ossa E xcelência 
os meus protestos de elevada consideração e dist!nto apreço.
— Luiz Vergara, Secretário da Presidência da República,

(Expedida a todos os Ministérios) ,

(D . O . de 9 -1 1 -4 0 ) .

AJUDE SEUS COMPANHEIROS PARA MERECER SEU 
AUXÍLIO: A DIVISÃO DOS SERVIÇOS EM TURMAS 

NÃO SIGNIFICA QUE O INTERÊSSE DO SERVIÇO 
ESTEJA TAMBEM DIVIDIDO
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E M E N T Á R I O  D E  L E G I S L A Ç Ã O
Decretos-leis assinados no período de 21 de outubro a 20  de 

novembro de 1940

Decreto-lei n. 2 .6 8 5 , de 22 de outuro de 1940. 
Aprova contratos dc compra e venda de material, nos E s ­
tados Unidos da América do N orte, para o M inistério 
da V iação  c O bras Públicas. (D . O . de 2 3 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n. 2 .6 8 6 , de 23 de outubro de 1940. — 
A ltera, sem aumento de despesa, o  Orçam ento Geral da 
U nião, em vigor, na parte referente ao M inistério da F a ­
zenda . (D . O . de 24 e 2 5 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei n■ 2 .6 8 7 , de 23 de outubro de 1940. — 
Prorroga o prazo fixado para a vigência do D ecreto-lei 
n . 2 .5 8 0 , de 13 de setembro de 1940, que aprova altera­
ções feitas no regulamento atual para a arrecadação e fis­
calização do imposto de consumo. (D . O . de 2 4 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n• 2 .6 8 8 , de 26 de outubro de 1940. .— 
Abre, pelo Departamento de Imprensa e Propaganda, o 
crédito especial de 500 :000$0 , para celebração do 10." 
aniversário do Brasil N o v o. (D . O . de 28-10-40) .

Decreto-lei n■ 2 .6 8 9 , de 26 de outubro de 1940. —• 
Inclue na competência privativa da Cãm arã de Reajus- 
tamento Econôm ico o poder de verificar si nos contratos 
de compra e venda com a cláusula de “retrovenda" houve 
simulação para garantia de “mútuo” e dá outras provi­
dências. (D . O - de 2 8 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei ri- 2 .6 9 0 , de 26 de outubro de 1940. 
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito suplementar 
de 14:000$0  à verba gue especifica. (D . O . de 28 -10 -4 0 ).

Decreto-lei n■ 2 .6 9 1 , de 26 de outubro de 1940. —  
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito especial de 
6 .1 9 1 :2 4 4 $ 6  para liquidação de dívidas relacionadas (D i­
vida P ú b lica ). (D - O - de 2 8 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n■ 2.692, de 26 de outubro de 1940. —  
Autoriza a permuta de imóveis entre a U nião e o Estado 
de M inas G erais. (D . O - de 2 8 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n■ 2 .6 9 3 , de 26 de outubro de 1940. —  
Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o  cré­
dito suplementar de 1 2 :613$0 à verba que especifica. 
(D . O . de 2 8 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n:  2 .6 9 4 , de 26 de outubro de 1940. —  
Abre, pelo M inistério da Justiça e N egócios Interiores o 
crédito suplementar de 3 :0 0 0 $ 0  à verba que especifica. 
(D . O . de 2 8 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n■ 2 .6 9 5 , de 26 de outubro de 1940. __
Retifica a discriminação constante do D ecreto-lei n. 2 .0 8 8 , 
de 25 de março de 1940. (D- O . de 2 8 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei n. 2 .6 9 6 , de 26 de outubro de 1940. -— 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito su­
plementar de 2 4 :0 0 0 ;0  à verba que especifica. (D . O■ 
de 2 8 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n■ .2 ,697, de 26 de outubro de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito su­
plementar de 20 :0 0 0 $ 0  à verba que especifica. (D . O . 
de 2 8 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei n■ 2 .6 9 8 , de 26 de outubro de 1940. 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o  crédito espe­
cial de 37 :2 0 7 $ 0  destinado ao Museu H istórico N acional. 
(D. O . de 2 8 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n■ 2 .6 9 9 , de 26 de outubro de 1940. —
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito es­
pecial de 3 :0 0 0 $ 0  para pagamento de diárias e ajuda de 
custo. (D - O . de 28-10-40) .

Decreto-lei n■ 2 .7 0 0 , de 26 de outubro de 1940. 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito es­
pecial de 851 $5 para pagamento de disponibilidade. (D. O. 
de 28-10-40) .

Decreto-lei n- 2 .7 0 1 , de 26 de outubro de 1940. 
A ltera um dispositivo do D ecreto-lei n . 2 .4 9 6 , de 16 de 
agosto de 1940. (D- O• de 28-10-40) .

Decreto-lei n• 2 .7 0 2 , de 26 de outubro de 1 9 4 0 ._
A ltera em parte o  art. 2.” do Regulamento aprovado pelo 
Decreto-lei n . 678, de 12 de setembro de 1938. (D . O . 
de 2 8 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n. 2 .7 0 3 , de 28 de outubro de 1940. — 
Dispõe sôbre o depósito, em moeda nacional, do equiva­
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lente às obrigações em moeda estrangeira, originárias de 
países cu jas operações comerciais possam estar sob o con­
trole de um governo estrangeiro e dá outras providências. 
(D . O . de 3 0 -1 0 -4 0 ).

#

Decreto-lei n • 2 .7 0 4 , de  28 de outubro de  1940. —  

Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito especial de 
208 :800$0  para pagamento de pessoal. (D- O• de 30 -10 -4 0 ).

Decreto-lei n • 2 .7 0 5 , de 28 de outubro de  1940. — 
Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do 
M inistério da A gricultura. (D . O - de 30-10-40) .

Decreto-lei rt. 2 .7 0 6 , de  28 de outubro de  1940. — 
A ltera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do 
M inistério da G uerra. (D- O■ de 3 0 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei rt- 2 .7 0 7 , de  28 de outubro de 1940. .— 
Abre, pelo .Ministério da Justiça e N egócios Interiores, 
o crédito suplementar de 50 :0 0 0 $ 0  à verba que especifica. 
(D . O . de 3 0 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 0 8 , de 28 de outnbro de  1940. — 
Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o cré­
dito especial de 1 :224$2 para pagamento a funcionário cm 
disponibilidade. (D . O .  de 3 0 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei n • 2 .7 0 9 , de  28 de outubro de 1940. -— 
Tran sfere de Teresina para Parnaiba a séde da Agência 
do Serviço de Econom ia Rural no Estado do P iau í. (D . O. 
de 3 0 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 1 0 , de  28 de outubro de  1940. — 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito 
suplementar de 14 :588$0 à verba que especifica. (D- O . 
30-10-40) .

Decreto-lei n • 2 .7 1 1 , de  28 de outubro de  1940. —  
Abre,' p :lo  M inistério da Educação e Saúde, o crédito su­
plementar de 6 :0 0 0 $ 0  à verba que especifica. (D . O. 
de 3 0 -1 0 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 1 2 , de  28 de outubro de  1940. —  
M o d ifxa  o orçamento do M inistério da Educação e Saúde 
de 1940. (D . O . de 3 0 -1 0 -4 0 ).

Decreto-lei n .  2 .7 1 3 , de  30 outubro de  1940. 
D ispõe sôbre o licenciamento dos servidores do Estado 
convocados para a prestação de serviço militar ou de qual­
quer outro obrigatório. (D. O. de 1-11-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 1 4 , de  30 dc outubro de 1940. — 
M odifica o D ecreto-lei n . 933, de 7 de dezembro de 1938, 
e dá outras providências. (D - O . de 1 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 1 5 , de  30 de outubro de  1940. —
A ltera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do
M inistério da Justiça e N egócios Interiores. (D■ O■ de
1-11-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 1 6 , ite 30 de outubro de  1940.
A ltera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do
M inistério da Justiça e N egócios Interiores. (D - O . de
1 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n • 2 .7 1 7 , de 30 de outubro de  1940. - 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde o crédito

suplementar de 8 :0 0 0 $ 0  à  verba que esp ecifica. (D . O- 
de 1 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n. 2 .7 1 8 , de 30 de outubro de  1940. . 

A ltera as tabelas anexas do D ecreto-lei n . 2 .5 2 2 , de 23 
de agosto de 1940 e dá outras providências. (D .  O - 
de 1 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 1 9 , de 30 de outubro de  1940. —  

Retifica as tabelas anexas ao D ecreto-lei n . 2 .5 2 2 , de 23
de agosto de 1940, na parte relativa às carreiras de Patrão
e M arinheiro, do Quadro Suplementar do M inistério da 
G uera. (D . O . de 1 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2.720, de 30 de outubro de 1940. 
Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o cré­
dito suplementar de 602 :905$2  à verba que especifica. 
(D . O . de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 2 1 , de  30  de outubro de  1940. — ■ 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a alienar os bens 
imóveis que menciona e dá outras providências. (D . O . 
de 1 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n. 2 .7 7 2 , de 30 de outubro de 1940. - -  
D  spõe sôbre a execução de planos de urbanização da cida­
de do R io de Janeiro. (D . O . de 1.-11-40),

Decreto-lei. n. 2 .7 2 3 , de  31 de outubro dc 1940. —  

Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o cré­
dito especial de 17 :94S$3 destinado à Estrada de Ferro 
M aricá . (D . O . de 5 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n • 2 .7 2 4 , de  31 de outubro de 1940. 
Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o cré­
dito suplementar de 360 :000$0  à verba que especifica.
(D .  O . de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 2 5 , de  31 de outubro de 1940. —- 
A ltera, sem aumento de despesa, o Orçam ento G eral da 
União, na parte referente ao Departamento de Imprensa 
e Propaganda. (D . O . de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 2 6 , de  31 de outubro de  1940. — 
Crea, na Justiça do D istrito Federal, o Conselho de Justiça. 
(D .  O . de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 2 7 , de  31 de outubro de  1940. •—  

Dispõe sôbre a substituição de tabeliães de notas da Jus­
tiça do Distrito Federal. (D . O . de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 2 8 , de  31 de outubro de  1940. •—  

Abre, pelo M inistério da Justiça e N egócios Interiores, o 
crédito suplementar de 10 :000*0  à verba que especifica.
(D . O .  de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2.729, de 31 de outubro dc  1940. 
Abre, pelo M inistério da Agricultura, o crédito suplementar 
de réis 5 :000$0  à verba que especifica. (D . O - de 4-
11-40) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 3 0 , de 31 de outubro de 1940. —- 

A ltera, sem aumento de despesa, o atual o rçam en te  do 
M inistério da Educação e Saúde. (D . O . de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei rt- 2 .7 3 1 , de 31 de outubro de 1940. ■— 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito
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suplementar de 20 :0 0 0 $ 0  à verba que esp ecifica. (D. O. 
de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n. 2 .7 3 2 , de 31 de outubro de 1940. — 
Abre, pelo M inistério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito especial de 54 :300$0  para a execução do Registro 
Industrial. [D- O . de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n. 2 .7 3 3 , de 31 de outubro de 1940. -■ 
A ltera a gratificação da função de Delegado do Imposto de 
Renda em Santos, Estado de São  Paulo, e dá outras pro­
vidências. (D - O - de 4 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n• 2 .7 3 4 , de 1 de novembro de 1940. —  
A utoriza a aquisição, pelo M inistério da Guerra, de terre­
nos em Porto A legre, destinados à  construção do novo 
quartel para o 7." Batalhão de C açadores. (D . O - de 
de 5-11-40) .

Decreto-lei n■ 2 .7 3 5 , de 1 de novembro de 1940. — 
Desapropria, por utilidade pública, e declara a urgência 
da desapropriação, terrenos em Porto Alegre destinados à 
construção do novo quartel do 7.° do B . C . (D- O- 
de 5 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n• 2 .7 3 6 , de 1 de novembro de 1940. —  
Dispõe sõbre a situação de liberados condicionais em face 
da Lei do Serviço  M ilitar. (D - O - de 5 e 1 2 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n■ 2 .7 3 7 , de 1 de novembro de 1940. — 
Suspende a m atrícula no Curso de Form ação de O ficiais 
Farm acêuticos e dá outras providências. (D . O . de 5 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n■ 2 .7 3 8 , de 1 de novembro de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito especial de 
2 2 .2 6 1 :7 0 0 $ 0  para restituição ao Estado de Santa C ata­
rina das taxas de 1%  e 0 ,7 %  ouro, e dá outras providências. 
(D . O . de 5-11-40) .

Decreto-lei n■ 2 .7 3 9 , de 4 de novembro de 1940. — 
A ltera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do 
M inistério da Justiça e N egócios Interiores. (D . O . de 
6 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n■ 2.740, de 4 de novembro de 1940. —■ 
Consolida a  legislação da receita da Secretaria G eral de 
Saúde e Assistência da Prefeitura do D istrito Federai. 
(D . O . de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .7 4 1 , de 4 de novembro de 1940. 
Prorroga a vigência do crédito especial aberto pelo D e­
creto-lei n . 917, de 1 de dezembro de 1938 e dá outras 
providências. (D- O• de 6 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n■ 2 .7 4 2 , de 4 de novembro de 1940. 
Abre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito su­
plementar de 254 :500$0  à verba que especifica. (D. O . 
de 6 -11-40) .

Decreto-lei n■ 2 .7 4 3 , de 5 de novembro de 1940. —• 
Crea cargos no Quadro V I  do M inistério da Justiça e N egó­
cios Interiores e dá outras providências. (D . O - de 7-
1 1 -4 0 ),

Decreto-lei n- 2.744, de 5 de novembro de 1940. __
D á nova redação ao Parágrafo  1." do art. 4.° do D ecreto- 
lei n . 2 .6 6 6 , de 3 de outubro de 1940. (D - O . de 7 -11 -40 ) .

Decreto-lei n■ 2 .7 4 5 , de 5 de novembro de 1940 . — 
A ltera, sem aumento de despesa, o atual orçam ento do 
M inistério da Educação e Saú de. (D . O . de 7 e 2 7 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n- 2 .7 4 6 , de 5 de novembro de 1940. —  
A ltera as disposições do Código da Justiça M ilitar, bái- 
xado com o D ecreto-lei n . 925, de 1938, relativas ao C on­
selho de Ju stificação . (D . O . de 7 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .7 4 7 , de 6 de novembro de 1940. __
A ltera, sem aumento de despesa, o atual orçam ento do 
M inistério da A gricultura. (D. O- de 8 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n■ 2 .7 4 8 , de 6 de novembro de 1940. ._
Autoriza o Prefeito do D istrito Federal a conceder isenção 
do pagamento do imposto predial do E difício  ocupado pela 
C asa de P ortugal. (D . O . de 8 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n■ 2 .7 4 9 , de 6 de novembro de 1940. — 
D ispõe sõbre a cassação de carta patente a oficiais da' 
extinta Guarda N acional. (D. O- de 8 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n• 2 .7 5 0 , de 6 de novembro de 1940. —
Regula a situação de funcionários públicos e de alunos de
estabelecimento de ensino superior, quando oficiais da 
R eserva. (D . O .  de 8 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .7 5 1 , de 6 de novembro de 1940. <— 
D ispõe sõbre a comemoração do “D ia  do R eserv ista". 
(D. O. de 8-11-40) .

Decreto-lei n• 2 .7 5 2 , de 7 de novembro de 1940. .—
Dispõe sõbre permuta de imóveis entre os patrimônios da
U nião e da Prefeitura do D istrito Federal. (D- O■ de 
2 2 -1 1 -4 0 ;.

Decreto-lei n■ 2 .7 5 3 , de 7 de novembro de 1940. — 
A bre o crédito especial de 9 :2 0 0 $ 0  ao M inistério da V ia - 
ção e O bras Públicas. (D■ O• de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n. 2 .7 5 4 , de 7 de novembro de 1940. — 
Dispõe sõbre a gratificação, a título de indenização, a ser 
concedida aos oficiais e praças do E xército  e da Armada, 
requisitados para serviços aeronáuticos noutros M inisté­
rios. (D- O- de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .7 5 5 , de 7 de novembro de 1940. —  
Prorroga até 30 de junho de 1941 o prazo do mandato 
das Adm inistrações dos Institutos de Aposentadorias e P en­
sões que m enciona. (D- O- de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n. 2 .7 5 6 , de 7 de novembro de 1940. —  
Altera, sem aumento de despesa, o atual orçam ento do 
M inistério da Fazenda. (D- O- de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n. 2 .7 5 7 , de 7 de novembro de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da Justiça e N egócios Interiores, o 
crédito especial de 50 :000$0  para as instalações necessárias
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à am pliação dos serviços da Justiça do D istrito Federal. 
(D . O . de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n- 2 .7 5 8 , de  7 de novembro de  1940. — 
A bre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito su­
plementar de 4 :0 0 0 $ 0  à verba que especifica. (D . O . 
de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 5 9 , de 7 de novembro de  1940. — 
A bre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito 
suplementar de 100:000$0 à verba que especifica. (D . O - 
de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 6 0 , de  7 de novembro de  1940. — 
A bre, pelo M inistério da Educação e Saúde, o crédito su­
plementar de 5 :0 0 0 $ 0  à verba que especifica. (D- O- 
de 9 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n • 2 .7 6 1 , de  8  de novembro de  1940. — 
A utoriza o M inistério da M arinha a permutar imóveis com 
a Prefeitura do Distrito Federal. (D . O . de 1 1 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n . 2 .7 6 2 , de 9 de novembro de 1940. — 
Abre, pelo M inistério da Fazenda, o crédito suplementar de 
6 . 670 :000$0  às verbas que esp ecifica. (D - O - de 12-11-40).

Decreto-lei n- 2 .7 6 3 , de  9 de novembro de 1940. <— 
Concede uma pensão especial à  viuva e filhos menores de 
Elm ir V a z  da Silveira, vítim a de desastre em serviço. 
(D . O - de 1 2 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 6 4 , de  9 de novembro de  1940. — 
C ria a função gratificada de Secretário da Corregedoria 
da Justiça do D istrito Federal. (D - O -  de 1 2 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n . 2 .7 6 5 , de 3  de novembro de 1940. .— 
Dispõe sôbre a quitação de empregadores com as institui­
ções de seguros sociais. (D . O - de 1 2 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 6 6 , de  11 de novembro de 1940. — 
Anula uma condição contida no a rt. 1.° do D ecreto-lei 
n . 1 .4 6 9 , de 1 de agosto de 1940. (D- O- de 1 3 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 6 7 , de  11 de novembro de 1940. —  
C ria funções gratificadas no Quadro I do M inistério da 
Justiça e N egócios Interiores. (D - O - de 1 3 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 6 8 , de  11 de novembro de 1940. — 
Suspende, até ulterior deliberação, a execução de dispositi­
vo do D ecreto-lei n . 2 .5 3 8 , de 27  de agosto de 1940. 
(D . O . de 1 3 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n .  2 .7 6 9 , de  11 de novembro de  1940. — 
Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o cré­
dito especial de 2 .5 0 0 :0 0 0 $ 0  para atender despesas com a 
construção e reparação de locomotivas da Estrada de Ferro 
Central do B rasil. (D . O - de 1 3 -1 1 -4 0 ).

Ajude seus companheiros para merecer seu 
auxílio : A divisão dos serviços em turmas não 
significa que o interesse do serviço esteja tam­
bém dividido.

Decreto-lei n ■ 2 .7 7 0 , de 11 de novembro de  1940. —• 
Dispõe sôbre a nomeação do Presidente e V ice-Presidente 
e V ice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (D . O . 
de 1 3 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n . 2 .7 7 1 , de  11 de novembro de 1940. — 
A ltera prazo fixado no D ecreto-lei n . 2 .6 7 6 , de 4 de 
outubro de 1940. (D . O ■ de 1 3 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n • 2 .7 7 2 , de 1 1  de novembro de  1940. •— 
M odifica a constituição do Conselho N acional de C-aça. 
(D . O - de 1 3 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 7 3 , de  11 de novembro de  1940. — 
(A inda não publicado) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 7 4 , de  11 de novembro de  1940. —  
Transfere gratuitamente à "Fundação D arci V a rg a s” o do­
mínio util de terrenos acrescidos de marinha, situados na 
Capital Federal, e dá outras providências. (D . O . de 
13 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n • 2 .7 7 5 , de 11 de novembro de 1940. —

Decreto-lei n ■ 2 .7 7 6 , de 12 de novembro de 1940. ■— 
Cria funções gratificadas no Quadro I do M inistério da 
Educação e Saúde e dá outras providências. (D - O . 
de 1 4 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n- 2 .7 7 7 , de  12 de novembro de  1940. — 
C ria funções gratificadas no Quadro I do M inistério da 
V iação  e O bras Públicas e dá outras providências. (D . O . 
de 1 4 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 7 8 , de  1 2  de novembro de  1940. — 
Altera o Parágrafo 2.° do a rt. 6.° do Código de M inas. 
(D . O . de 1 4 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 7 9 , de 12 de novembro de 1940. — 
Dispõe sôbre a realização de concursos nos estabelecimen­
tos isolados de ensino superior. (D . O .  de 1 4 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n ■ 2 .7 8 0 , de 12 de novembro de  1940. — 
Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente no 
M inistério da Educação e Saúde. (D . O - de 1 4 -1 1 -4 0 ).

Decreto-lei n • 2 .7 8 1 , de 12 de novembro de  1940. — 
Autoriza o Departamento de Aeronáutica Civil a adquirir 
terreno sito em Guatupé, a 15 quilômetros de Curitiba, 
para a construção do novo aeroporto daquela cidade. (D .O .

Decreto-lei n . 2 .7 8 2 , de 18 de novembro de 1940. — 
Dispõe sôbre prescrição do crime de insubmissão. (D . O . 
de 2 0 -1 1 -4 0 ) .

Decreto-lei n ■ 2 .7 8 3 , de 18 de novembro de  1940. — 
Abre, pelo M inistério da V iação  e O bras Públicas, o cré­
dito suplementar de 6 .2 6 1 :000$0  à verba que especifica. 
(D . O . de 20-11-40) .

Decreto-lei n. 2 .7 8 4 , de  20 de novembro de  1940. -—• 
Dispõe sôbre as emprêsas de navegação de cabotagem . 
(D . O . de 22-11-40) .

Decreto-lei n. 2 .7 8 5 , de 20 de novembro de  1940. — 
Suprime um cargo de Professor Catedrático da Faculdade 
N açional de M edicina. (D . O . de 2 2 -1 1 -4 0 ) .
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Decisões

(C olig idas p elo  extranum erário do  
D ejan ira P into d e  S ousa) .

N O T A

A reunião de algumas decisões do D A SP, 
emitidas em pareceres dados em processos, expo­
sições de motivos e ofícios, obedeceu ao desejo de 
difundir não só aquelas de interêsse geral mas, par­
ticularmente, as referentes ao funcionário e ao ex­
tranumerário.

A publicação do presente trabalho, sem ob­
servar regras na disposição dos assuntos, visa so­
mente orientar sôbre a doutrina já  estabelecida, 
evitando, assim, a duplicidade de opinião, em casos 
da mesma natureza.

E ’ pois, um pequeno ensaio, a titulo de ex­
periência. Acompanha-o um anexo, onde estão 
agrupadas leis de, relevante importância para os 
servidores públicos.

A

a ju d a  d e  c u st o  — V e r  e x t r a n u m e r á r io  — Ajuda de 
Custo a.; FUNCIONÁRIO — Ajuda de Custo a.

APOSENTADORIA

No Interêsse do Serviço Público

O  D A S P  firma o princípio de que na aposentado­
ria processada no interêsse do serviço público não pre­
valece o interêsse do funcionário e sim o do E stad o.

E xp . de motivos 1 .084 , de 18-7-940, — D. O . de 
23-7-940, págs. 1 4 .2 1 0 .

P o r Invalidez, de Funcionário do Acre

O  D A S P  opina por que se ja  atribuida ao gover­
nador competência para aposentar os funcionários do 
T erritório  do A cre .

Processo 132-40. -—• D . O . de 15-2-940, pág. 2.628.

do DASP

D epartam ento A dm inistrativo do  S erv iço  P úblico,

Revisão de

O  D A S P  m anifesta-se sôbre revisão de aposenta­
doria, interpretando o Estatu to e a legislação anterior, 
em processo submetido ao seu estudo.

Processo 4 .1 7 7 -4 0 . -  D. O . de 23-7-940, pág. 
1 4 .2 1 3 .

C

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA A FAVOR DE MENOR 

Averbação de Desconto

A  C arteira de Consignações da C aixa Econôm ica 
solicita o restabelecimento da averbação feita na quan­
tia de 300$000, consignada por seu pai, à menor D irce 
Barradas Palhano e que era feita em virtude de emprés­
timo contraido pela mãe da menor, na aludida C aixa, 
mediante a condição de am ortização em parcelas men­
sais. Em  virtude do decreto 391 foi, pela D iretoria de 
D espesa Pública, suspensa a averbação, sob o funda­
mento de que a  menor não é funcionário público. O  
M inistério contraria a  pretensão da C aixa, julgando 
acertada a suspensão. O  D A S P  é de parecer que o 
assunto está regulado em lei, podendo a C a ixa  promo­
ver, como procuradora da representante legal da menor, 
o  recebimento integral da consignação, descontada a 
prestação ajustada e devida.

Processo 822-40 . — D. O . de 9-4-940, pág. 6 .0 4 4 .

D
DESPESA E RECEITA DA UNIÃO 

Demonstração da.

E xposição do D A S P  sôbre a despesa e receita da 
União, no período de 1935 à 1939.

E xp . de motivos 1 .1 6 6 , de 30-7-940. — D . O . de
16-8-940, pág. 1 5 .7 1 1 .
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DIÁRIAS — V e r EXTRANUMERÁRIO — Diária; FUNCIONÁRIOS ~  
Diária (V e r  tam bem  no Anexo, e s t a t u t o  do f u n c io ­
n á r io  p ú b l ic o  — Diária, Regulamentação da) .

DIARISTA — V e r EXTRANUMERÁRIO — Diarista.

E

EXTRANUMERÁRIO

Admissão de. ~  (P ro v a de títulos)

O  D A S P , dando parecer sõbre as funções de 
agente auxiliar, trabalhador e guarda do Departamen- 
to dos. Correios e T elégrafos, admite, em determinados 
casos, a aceitação da prova de títulos.

E x p . de motivos 689, de 20 -5-940 . — D . O . de 
30-5-940, pág. 1 0 .1 4 4 .

Advocacia, exercício da.-

E ' extensiva ao extranum erário lotado em reparti­
ção ou serviço policial a proibição do exercício da ad­
vocacia, nos termos estabelecidos.

D e c re to -le i 2 .4 0 7 , de 15-7-940. — D . O . de 
17-7-940, pág. 1 3 .6 9 9 .

Ajuda de Custo a.

T êm  direito a ajudas de custo ou diárias os extra- 
numerários que se deslocam para. fora das sedes das 
respectivas repartições em objeto de serviço.

O fício  1 .0 4 8 , de 2 8 -5 -940 . — (N ão foi publi­
cado) .

Aposentadoria de. —- V e r e x t r a n u m e r á r io  — Inválido 

Aproveitamento de.

P ara  o aproveitam ento de antigos extranumerários, 
não deve ser levada em conta a idade que tiverem, des­
de que sejam  julgados, em inspeção médica, capazes fi­
sicamente para o exercício das funções.

Processo 3 .2 5 6 -4 0 . •— R evista do Serviço Público
— A gosto de 1940, pág. 141.

■— Em  ofício, o  D A S P  esclarece que não ha neces­
sidade de outras provas de habilitação para o aprovei­
tamento de mensalistas em outras séries funcionais de 
nivel superior.

O fício  810, de 30-4-940. —  (N ão foi publicado) .

A tos Referentes a.

Circular dirigida a todos os Diretores de D ivisão 
e de Serviços de Pessoal de todos os M inistérios e às 
Comissões de Eficiência, sõbre a necessária divulgação 
no D iário O ficial, de atos referentes a extranumerários 
e compreendidos nos seguintes : Falecim ento ; abando­
no de fu n çã o ; dispensa, especificando o motivo que a 
tenha determ inado; dispensa decorrente de nomeação 
para cargo público.

Circular 162, de 31-5-940. — D , O . de 10-6-940, 
pág. 1 0 .9 8 8 .

Auxílio Para Funeral a.

N ão pode ser concedido. Resolução do Conselho 
D eliberativo na 103.“ sessão.

D . O . de 17-8-940, pág. 1 5 .8 1 3 .

Diária, Cálculo de.

D eve ser feito na base adotada para os funcioná­
rios pelo decreto n." 4 .9 9 3 , de 9 -12-940 .

O fício  549, de 26 -3-940 . — (N ão foi publicado) .

Diarista, Desconto em Follia de.

Tratando do desconto em folha de diaristas, o 
D A S P  esclarece que os mesmos só podem ser descon­
tados em virtude de sentença, pensão alimentícia, quo­
ta de subsistência, e tc ., não lhes sendo permitido con­
signar quaisquer quantias para empréstimos ou outros 
descontos autorizados.

E xp . de motivos 827, de 18-6-940. — D. O . de 
21-6-940, pág. 1 1 .8 0 0 .

Diarista, Faltas ao Serviço de.

O  Conselho D eliberativo resolveu, em virtude de 
consulta, que não sejam  descontadas as faltas dadas ao 
serviço pelos diaristas quando em prestação de servi­
ços obrigatórios por lei.

A ta da 1 1 0 ‘ Sessão de 26-9-940 . — D . O . de 
19-10-940, pág. 1 9 .8 0 1 .

Diarista Gestante, Licença a.

N ão pode ser concedida.
O fício  72, de 2 0 -1 -940 . — (N ão foi p u blicad o).

Diarista, Limite de Idade de.

O s diaristas podem ser admitidos independentemen­
te do limite de idade até a regulam entação do IP A S E . 
O fício 804, de 3 0 -4 -940 . -— (N ão foi p u blicad o).

Diarista Reservista do Exército, Salário de.

Quando incorporado como praça inicial ou convo­
cado como reservista só pode perceber 2/3 do salário.

E xp . de motivos 133, de 7 -2-940 . — D . O . de
21-2-940, pág. 2 .9 9 8 .

Disponibilidade de.

A  situação dos diaristas e mensalistas que se en 
contram em disponibilidade é regulada pelo

D ecreto-lei 922, de 2 -12 -938 . — D . O . de 5-12-938, 
pág. 2 4 .4 5 9 .

Em Disponibilidade, Aposentadoria de.

N o caso de um extranumerário em disponibilidade, 
vitimado por acidente no serviço, o D A S P  resolveu de 
acõrdo com o decreto-lei 922, de 2-12-938, que estabe­
lece que os mensalistas e diaristas em disponibilidade
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na data da expedição do citado decreto-lei terão direito 
a aposentadoria com vencimento proporcional ao tem­
po de serviço, quando inválidos ou tenham atingido a 
idade de sessenta e oito anos.

E xp . de motivos 1 .243 , de 12-8-940. — D . O . de
17-8-940, pág. 1 5 .8 1 3 .

Exercício das Funções de.

A  passagem de uma modalidade para outra das 
funções de extranum erário não interrompe o exercício . 

E x p . de motivos 929, de 2 9 -6 -940 . -— D . O . de
3-7-940, pág. 1 2 .6 7 2 .

Inválido

D eve o extranum erário Ser licenciado até que possa 
ser aposentado pelo IP A S E , assim que êste for regula­
mentado .

E xp . de motivos 1 .295 , de 25 -7-939 . -— D . O . de
28-7-939, pág. 1 8 .0 4 1 .

E xp . de motivos 2 .4 0 9 , de 19-12-939. — D . O . de 
23-12-939, pág. 2 9 .0 9 5 .

Lei Trabalhista, Aplicação de.
' ^

N o caso de um guarda-cancela da Estrada de F e r­
ro Central do Brasil, dispensado por • ter incorrido em 
falta grave e mandado reintegrar por decisão do C on­
selho N acional do T rabalho, o  D A S P  dá parecer, opi­
nando que, em qualquer data, aos extranum erários não 
se aplicam  as leis trabalhistas.

E xp . de motivos 710, de 3 1 -5 -940 . ~  D . O . de
4-6-940, pág. 1 0 .5 0 9 .

E xp . de motivos 1 .237 , de 8 -8-940 . — D. O . de
16-8-940, p ág . 1 5 .7 2 5 .

E xp . de motivos 1 .6 0 4 , de 3 0 -9 -940 . -— D . O . de
4-10-940, pág. 1 8 .9 6 2 .

Magistério, Exercício do.

O s Inspetores de Ensino mensalistas só estão im­
pedidos de lecionar em estabelecimentos por êles pró­
prios inspecionados.

O ficio  1 .079 , de 3 1 -5 -940 . — (N ão foi publicado).

Mensalista, Licença a.

S ó  pode ser concedida para tratamento da própria 
saude.

Circular 126, de 29 -2-940 . -  D . O . de 30-3-940, 
pág. 5 .4 4 4 .

Mensalista, Reintegração de.

M anuel Antônio da Silva recorre do despacho que 
lhe neçjou a reintegração determinada pelo Conselho 
N acional do T rab alh o . Segundo parecer do D A S P , o 
extranumerário não pode ser reintegrado dada a forma 
de sua admissão, que é feita a título precário, não se 
aplicando, outrossim, as leis trabalhistas a essa moda­
lidade de servidor público que, quando dispensado, só

poderá voltar a exercer função pública pela forma de 
aproveitam ento ou nova admissão.

E xp . de motivos 1 .6 0 4 , de 3 0 -9 -9 4 0 . — D . O . 

de 4-10-940, pág. 1 8 .9 6 2 .

Nojo ou Gala de Casamento

E ’ facultado ao extranum erário m ensalista faltar 
por motivo de no jo ou gala de casam ento.

O fício  1 .563 , de 15-9-939. — D . O . de 21-9-939, 
pág. 2 2 .5 2 6 .

Prazos para Licenças a.

Podem ser concedidas pelos prazos determinados 
nos laudos médicos sem qualquer restrição, quer quanto 
à term inação de contratos, como ao- fim do exercício 
financeiro.

O fício  226, de 8 -2 -940 . — (N ão  foi p u b licad o ).

— O  Serviço, do Pessoal da Estrada de F erro  C en­
tral do Brasil consulta sôbre a  forma por que deverão 
ser pagos os funcionários que já  estavam  licenciados 
antes do Estatuto, de acõrdo com o a rt. 19 do decreto 
14 .663 , de 1921, e os que estão ou foram  licenciados na 
forma do art. 168, do Estatuto, em vista da interpreta­
ção do D A S P  de poderem os prazos das licenças ex ­
ceder de 24 m eses. O  D A S P  da parecer, opinando que 
em certos casos em que não é possivel aposentar fun­
cionários e extranumerários, devem continuar receben­
do os mesmos proventos, isto é, 2/3 do ordenado ou sa­
lário, os que estavam  licenciados por tempo indetermi­
nado. O s que depois da vigência do E statu to  tiverem 
de ser novamente licenciados, deverão perceber as van­
tagens estabelecidas nos dispositivos do citado Estatuto .

Processo 4 .7 9 2 -4 0 . — D . O . de 23-8-940, p ág . 
16 .204/ 5.

•
(V e r  tambem E x p . de motivos 705, de 29 -5 -9 4 0 . 

D . O . de 3-6-940, pág . 1 0 .4 1 8 .

Sofrendo de Moléstia Contagiosa

N ão deve ser dispensado, desde que caiba o licen­
ciam ento. (C aso de extranum eráriò contribuinte de 
C aixa de A p osentad oria).

E xp . de motivos 2 .4 0 6 , de 19-12-939. — D . O . 
de 23-12-939, pág. 2 9 .0 9 5 .

Suspensão preventiva de.

Sã o  aplicaveis aos extranum erários contratados e 
mensalistas, os arts . 264 e 266 do Estatu to do Funcio­
nário .

O ficio  809, de 3 0 -4 -940 . — (N ão foi p u blicad o ). 

Tarefeiro, Licença a.

O  D A S P  é de parecer que não deve ser concedida.
E xp . de motivos 302, de 19-3-940. .— D . O . de 

30-3-940, pág. 5 .4 4 1 .
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F

FUNCIONALISMO 

Ingresso no.

Dando parecer sôbre o pedido de antigos servido­
res de associações de classe que mantinham operações 
de crédito com funcionários mediante consignação em 
folha, no 'sen tido de serem aproveitados em repartições 
públicas, o D A S P  negou-lhes o pedido, sob o funda­
mento de íjue o ingresso nos serviços públicos está con­
dicionado a provas de habilitação, segundo regem as 
leis sôbre a m atéria.

E xp . de motivos 1 .035 , de 13-7-940. — D . O . de
19-7-940, pág. 1 3 .9 4 1 .

FUNCIONÁRIO

Ajuda de Custo a .

Respondendo a uma consulta, o D A S P  interpreta 
o Estatuto na parte referente à concessão de ajuda de 
custo ao funcionário.

E xp . de motivos 1 .0 3 3 , de 13-7-940. — D . O . de
17-7-940, p ág . 1 3 .7 0 9 .

.— Interpretando o parágrafo 2.° do a rt. 103 do 
Estatuto, o  D A S P  esclarece que na folha de pagamento 
da ajuda de custo deve constar, além do nome, cargo ou 
função, o vencimento do funcionário, bem como o local 
e a natureza do serviço e os dias em que esteve afas­
tado da séde da repartição.

Circular 167, de 3 -7 -9 4 0 . -  D . O . de 5-7-940, 
pág. 1 2 .7 8 0 .

— O  Conselho D eliberativo, em sua 77a Sessão, 
resolveu, em resposta a uma consulta, que nenhuma 
taxa incide sôbre ajuda de custo ou diária a que façam 
jús os funcionários-públicos.

D . O . de 6-3-940, pág. 3 .8 8 7 .

Antiguidade de Classe de.

Consulta da Comissão de E ficiência do M inistério 
da V ia çã o  sôbre contagem  de antiguidade de classe de 
funcionário promovido por antiguidade ou merecimen­
to . O  D A S P  esclarece que deverá a mesma ser conta­
da da data da publicação do decreto que promover o 
funcionário.

O fício  645 . — D . O . de 15-4-940, p ág . 6 .5 4 3 .

Aproveitamento de.

Que não tenha feito a  prova do decreto-lei 145, 
por se ter transferido para outros quadros que já  foram 
fundidos ou venham a ser.

O fício  125. — D . O . de 2-3-940, p ág . 3 .6 7 9 . 
E x p . de motivos 106, de 2 9 -1 -940 . — D . O . de 

26-2-940, p ág. 3 .2 7 4 .

Casado, sob a Chefia do Cônjuge

Consulta da Diretoria do Interior do M inistério da 
Justiça sôbre si a funcionária casada pode exercer suas 
funções sob a chefia do próprio m arido. O  D A S P  
informa que, em face do a rt. 267, do Estatuto, não é 
perm itido.

Processo 8 .1 3 5 -3 9 . — D . O . de 4-1-940, pág.
152.

Contribuinte de Caixa de Aposentadoria e Pensões

Respondendo a consulta do M inistério da V iação, 
sôbre si o provento de aposentadoria de funcionário 
contribuinte de C aixa de Aposentadoria e Pensões deve 
ser pago pelo Tesouro ou pela C aixa, da qual é o  fun­
cionário associado, o D A S P  opina pela aposentadoria 
pela C aixa, invocando as disposições do decreto 2 0 .4 6 5 , 
de 1-10-931, que rege a m atéria.

E xp . de motivos 6 6 8 , de 25 -5-940 . — D . O . de 
29-5-940, pág. 1 0 .0 3 4 .

Das Entidades Paraestatais

A plicação de disposições do Estatuto do Funcioná­
rio Público a funcionário do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos C om erciários.

E xp . de motivos 1 .247 , de 12-8-940. — D . O . de 
16-8-940, pág. 1 5 .7 2 6 .

Da Prefeitura do Distrito Federal

Interpretando o Estatuto, o D A S P  opina no senti­
do de que os recursos de funcionários da Prefeitura do 
Distrito Federal, contra decisões do Prefeito, só pode­
rão ser interpostos ao Presidente da República e não a 
qualquer outra autoridade.

Processo 5.471 -40 . .— D . O . de 9-9-940, p á g . 
17 . 190.

Diária a.
Aposentadoria Compulsória de.

Sôbre a  concessão de diária a  funcionário que se
Consulta do M inistério da Guerra si determinado afasta a serviço da séde de sua repartição, o  D A S P

funcionário, tendo atingido a idade de 6 8  anos, deve interpreta a condição de legitimidade, ressaltando o que
ser aposentado de acôrdo com a  doutrina estabelecida Se deve entender por diária e séde. 
no Estatuto ou na lei 583, de 1937. O  D A S P  opina Processo 4 .6 4 1 -4 0 . — D . O . de 12-8-940, pág.
pela aplicabilidade da lei que vigorar na época da con- J 5  4 §q 
cessão da aposentadoria que, no caso em apreço, é o
Estatuto, devendo o provento ser proporcional, confor- Disponibilidade, Direito a. 
me determinam seus parágrafos 4 e 6  do a rt. 199.

Processo 1 .6 5 5 -4 0 . D . O . de 11-4-940, p ág . Segundo decisão do D A S P , o funcionário cu ja re-

® p a r t i ç ã o  ou serviço em que estiver lotado tenha sido
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transferido para a  Adm inistração de Estado não terá 
direito a disponibilidade, si passar a  exercer cargo ou 
função estadual, perdendo todas as vantagens do cargo 
federal, exceto quanto à contagem do témpo de serviço 
no cargo para efeito de aposentadoria.

E x p . de motivos 621, de 17-5-940. — D . O . de
22-5-940, p ág . 9 .3 9 7 .

Em Débito com Entidades Paraestatais

O  débito de funcionário para com entidades para­
estatais pode ser descontado em folha de pagamento, 
por ter sido extendido às mesmas o direito de averbação 
de consignações, de acôrdo com o decreto-lei 1 .1 3 3 , de 
1939 e decreto-lei 312, de 1938.

Processo 3 .9 6 7 -4 0 . -—■ D . O . de 18-7-940, p ág. 
1 3 .8 1 9 .

Inspeção Médica em.

Respondendo a ofício do Serviço  R egional dos C or­
reios e Telégrafos de são Paulo sõbre o critério ali ado­
tado, considerando falta, conforme o resultado da mes­
ma, o comparecimènto do funcionário à inspeção mé­
dica, o  D A S P , interpretando o Estatuto , considerou 
como justificada a falta em apreço, para fins de apo­
sentadoria, nada devendo ser descontado nos vencimen­
tos do funcionário.

Processo 2 .2 3 8 -4 0 . — D . O . de 2-10-940, p ág . 
1 8 .8 0 6 .

Horário de Trabalho do.

D ecreto 6 .1 9 2 , de 30-8-940 — Regula o número 
de horas de trabalho dos servidores do E stad o.

D . O . de 2-9-940, pág. 1 6 .8 2 8 ,

Nojo ou Gala de Casamento

(V e r  Estatuto dos Funcionários, artigo 1 8 1 ).

Licenciado, Pagamento a. — V e r e x t r a n u m e r á r io  •— 
Prazos para Licenças a.

Parentes Afins do.

Consulta da E strada de Ferro  N oroeste do Brasil 
sõbre si na interpretação do art. 267, do Estatuto, es­
tão incluídos os parentes afins. O  D A S P  responde afir­
mativamente, dizendo que o artigo citado tem aplica­
ção aos parentes afins até o 2 .° grau.

E xp . de motivos 577, de 11-5-940. — D . O . de
18-5-940, pág. 9 .1 0 9 .

Professores, em Laboratórios Particulares

Consulta da D ivisão do Pessoal do Departamento 
de Administração do M inistério da Educação sõbre si é 
permitido o  exercício de função estritamente técnica em 
laboratórios que não. mantenham relações comerciais

com o G overno . O  D A S P  emite parecer, dizendo que, 
em face do item IV , do a rt. 226, do E statu to , não é 
permitido, envolvendo a  infração não só o funcionário 
infrator como o chefe que não providenciar a respeito 

de acôrdo com os termos do citado E statu to .

Processo 8 .2 3 0 -3 9 . — D . O . de 15-2-940, p ág . 
2 .6 2 7 .

Readmissão, Limite de Idade para.

P ara a readmissão, não é exigido o limite de ida­
de, mas sim a  capacidade para o exercício  da função, 
desde que o readmitido não tenha atingido a idade li­
mite de 6 8  anos fixada pela Constituição.

E x p . de motivos 736, de 3 1 -5 -9 4 0 . ,— D . O . de 
6-6-940, p ág . 1 0 .7 4 3 .

Serviços Clínicos em Institutos e Caixas de Aposenta­
doria

O  M inistério do T rabalho, visando facultar aos 
médicos que exercem  função pública federal, estadual 
ou municipal, a prestação de serviços clín icos aos asso­
ciados dos Institutos e C aixas de Aposentadoria e P en­
sões em localidades onde não h a ja  facultativos, sugere 
a expedição de um decreto-lei. O  D A S P  opina pela 
retribuição avulsa ao médico funcionário, fóra das horas 
do expediente da repartição em que trabalhar.

E x p . de motivos 208, de 24 -2 -9 4 0 . — D . O . de
29-2-940, pág. 3 .5 3 3 .

Trabalho Fora das Horas do Expediente em Estabele­
cimento Particular

Consulta o Departamento de Adm inistração do M i­
nistério da Educação si, em face do Estatuto , é  lícito  
ao médico, farm acêutico ou cirurgião dentista, que tra­
balha na Secção de F iscalização do E xercíc io  P rofis­
sional, exercer emprego remunerado, fora das horas do 
expediente da repartição, como técnico, sem fazer parte 
da sociedade comercial, em estabelecim ento industrial 
farm acêutico ou estabelecimento hospitalar particular. 
O  D A S P  opina contrariam ente.

Processo 252-40 . ■—■ D . O . de 8-2-940, p ág . 
2 .2 3 3 .

FUNÇÕES

Exercício Cumulativo de.

O  exercício cumulativo de cargo ou função federal 
com o de outro cargo ou função estadual ou municipal 
só poderá ser permitido desde que apenas um se ja  re­
munerado.

E x p . de motivos 754, de 6 -6 -940 . — D . O . de 

11-6-940, pág. 1 1 .0 7 8 .
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G

GRATIFICAÇÃO

Adicional

Faz parte integrante do patrimônio do funcionário, 
podendo ser incorporada ao vencimento ; está vincula­
da ao tempo de serviço e não ao cargo .

Processo 3 .3 3 7 -4 0 . — D . O . de 13-6-940, páq. 
1 1 .2 7 0 .

E xp . de motivos 1 .317 , de 2 1 -8 -940 . — D . O . de 
26-8-940, pág. 1 6 .3 4 5 .

E xp . de motivos 1 .224 , de 7-8 -940 . — D . O . de 
21-8-940, pág. 1 6 .0 4 0 .

Como Auxílio para Aluguel de Casa

Respondendo a consulta do M inistério da Justiça 
sõbre a concessão de gratificação abonada a titulo de 
auxílio para aluguel de casa, o D A S P  dá parecer con­
trário, em face das disposições do E statu to .

Processo 83-40. — D . O . de 26-1-940, pág. 1 .5 4 8 .

Normas Para a Concessão de-

O  D A S P , dando parecer em processo referente 
ao pagamento de gratificação por serviços extraordi­
nários, reafirm a os princípios que regem o assunto.

E x p . motivos 1 .2 5 1 , de 12-8-940. — D . O . 19- 
8-940, p g . 1 5 .8 8 8 .

Processo 4 .5 4 3 -4 0 . -  D . O . 12-8-940, pg. 15.481.

Por Risco de Vida

Em  parecer emitido, o D A S P  interpreta o que se 
, deve considerar "risco  de v ida", para a  concessão da 

gratificação estabelecida na legislação em v ig or. 
Processo 1 .5 4 4 -4 0 . -  D . O . 22-8-940, pg. 16.138.

Por Serviço Extraordinário (Prazo de D uração)

Interpretando o artigo 1.“ alínea b, do decreto 
5 .0 6 2 , de 1939, o D A S P  esclarece que as gratifica­
ções por serviço extraordinário só poderão ser con­
cedidas por 60 dias consecutivos ou 120 intercalados, 
dentro do exercício financeiro, quer por antecipação 
ou por prorrogação do período normal de trabalho.

Circular 166, de 2 -7 -940 . -— D . O . 5-7-940, 
pg. 1 2 .7 8 0 .

L

LICENÇA

Especial, Gõzo de-

S ó  poderá ser permitida a continuação do gôzo 
de licença especial até o termo do respectivo prazo 
quando obtida por ato expedido e oficialmente pu­
blicado antes da vigência do E statu to .

E x p . de motivos 563, de 8 -5 -940 . — D . O . de

20-5-940, pág. 9 .1 9 7 .
Requerida anteriormente ao Estatuto

O  D A S P  informa em resposta a uma consulta 
que a concessão das licenças é regulada pela lei 
vigente no. momento da expedição do ato .

E x p . motivos 730, de 31 -5-940 . — D . O . 6-6- 
940, pg. 1 0 .7 4 2 .

P

POSSE

Quando Deve Ser Dada a-

Esclarecim entos dados a todos , os Diretores de 
Divisões do Pessoal dos M inistérios sôbre quando deve 
ser dada posse ao cidadão investido em cargo público 
ou função gratificada, excetuando-se os cascrs de pro­
moção e de designação para o desempenho de função 
não gratificada.

Circular 165, de 19-6-940. — D . O . 21-6-940, 
pg . 1 1 .8 0 3 .

PROMOÇÃO

Após Pedido de Aposentadoria

O  M inistério da V iação  submete à apreciação do 
D A S P  o processo em que trata da situação do fun­
cionário Artur Antunes Quintanilha, que requereu apo­
sentadoria no cargo da classe H, sendo promovido 
para a classe I, antes de ser decretada a referida apo­
sentadoria. O  M inistério consulta si o funcionário 
deve ser aposentado na classe H  ou na classe I, a que 
foi promovido. O  D A S P  opina que tendo o decreto 
de promoção precedido ao de aposentadoria, o fun­
cionário em questão deve ser aposentado no cargo 
para o qual foi promovido.

Processo 882-40 . — D . O . 29-2-940, pg. 3 .5 3 5 .

Regulamento, Interpretação do-

Circular do D A S P  interpretando o Regulamento 
de Prom oções na parte relativa ao grau de mereci­
mento.

Circular 168, de 13-7-940. — D . O . 16-7-940, 
pg. 1 3 .5 9 5 .

R

RECURSO

Quando Pode Ser Usado

O  D A S P  estabelece quando deve ser usado o di­
reito de recurso, na forma prescrita pelo item V , do 
artigo 221, do E statu to .

E x p . motivos 563, de 8 -5-940 . — D . O . 20-
5-940, p g . 9 .1 9 7 .
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s

SERVIÇO DO PESSOAL 

Competência dos-

Sôbre a competência dos Serviços do Pessoal dos 
diversos M inistérios, o D A S P , respondendo a uma 
consulta da Imprensa N acional, esclarece que todos os 
assuntos relativos a pessoal competem aos órgãos 
de pessoal das respectivas repartições.

O fício  1 .685 , de 5 -8 -940 . — D . O . 6-8-940, 
p g . 1 5 .0 8 3 .

TABELIÃO

Não é Funcionário Público

Em  resposta a consulta da Interventoria Federal 
do Estado do Paraná sôbre si os tabeliães e oficiais de 
registos, devem ser considerados funcionários públi­
cos, para o efeito do pagamento de determinados im­
postos, o D A S P  dá parecer, opinando que os tabeliães 
não são funcionários públicos.

Processo 5 .4 6 2 -4 0 . -  D . O . 19-9-940, pg. 17.912.

TEMPO DE SERVIÇO

Sêlo em Certidão “ Ex-Officio" de■

Dando parecer em processo enviado pela D ireto­
ria da D espesa Pública, do Tesouro N acional, o D A S P  
opina que as certidões “ex-officio” de tempo de ser­
viço, para efeito de aposentadoria, não estão sujeitas 
ao sêlo de papel.

Processo 5 .3 0 1 -4 0 . -  D . O . 10-9-940, pg. 17.274.

V

VENCIMENTO

Desconto em-

Consulta do M inistério do T rabalho sôbre qual 
deve ser o desconto no vencimento do funcionário que, 
tendo comparecido ao serviço à hora regulamentar, 
retirar-se por motivo de m oléstia. O  D A S P  opina 
que o  desconto a que se refere o artigo 111 do E s ­
tatuto não deve ser aplicado, desde que o funcioná­
rio faça  a comunicação imediatamente ao chefe res­

pectivo .
P rocesso 58 1 -4 0 . — D . O . 10-2-940, p g . 2 .3 6 3 . 

(V e r  tambem D ecreto 6 .1 9 2 , de 30 -8-940 . D . O . 
2-9-940, pg. 1 6 .8 2 8 ) .

A N E X O

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

D ecreto-lei n . 1 .713 , de 28-10-939 — Dispõe sô­
bre o E statu to dos Funcionários Públicos C ivis da 

U nião.
D . O . de 3-11-939, pg. 2 9 .8 5 4 .

Diária, Regulamentação da-

D ecreto 4 .9 9 3 , de 9-12-939  -— Regulam enta o 
Capítulo IV  — D as D iárias — do T ítu lo  I I  do de­
creto-lei 1 .7 1 3 , de 28 de outubro de 1939. (T a b e la s  
a n e x a s ) .

D . O . de 12-12-939, pg. 2 8 .3 7 6 .
R etificação das tabelas no D . O . de 15-12-939, 

pg. 2 8 .5 7 2 .

Gratificações, Regulamentação das-

D ecreto 5 .0 6 2 , de 27-12-939 -— Regulam enta os 
itens III  e IV  do Capítulo I I I  — D as G ratificações — 
do T itu lo  II  do decreto-lei 1 .7 1 3 , de 28 de outubro 
de 1939.

D . O . 29-12-939, p g . 2 9 .3 6 5 .

D ecreto-lei 2 .1 1 3 , de 5-4-940  — R egula a con­
cessão das gratificações a que se referem  os itens I e II 
do a rt. 120, do decreto-lei 1 .7 1 3 , de 20 de outubro 
de 1939.

D . O . 8-4-940, pg. 5 .9 7 6 .

Permuta, Regulamentação da-

D ecreto 6 .2 2 4 , de 4-9-940  -— Regulam enta o 
Capítulo 'X I •— D a Perm uta •— do T ítu lo  I, do de­
creto-lei n . 1 .7 1 3 , de 28 de outubro de 1939.

D . O . 9-9-940, p g . 1 7 .1 7 9 .

Remoção, Regulamentação da-

D ecreto 6 .2 2 3 , de 4-9-940  — Regulamenta o 
Capítulo X  — D a Rem oção — do T ítu lo  I, do de­
creto-lei 1 .7 1 3 , de 28 de outubro de 1939.

D . O . 9-9-940, p g . 1 7 .1 7 9 .

Transferência. Regulamentação da ■

D ecreto 6 .2 2 2 , de 4 -9-940  —- Regulamenta o C a ­
pítulo V I I I  — D a Transferência <— do T ítu lo  I do 
decreto-lei n . 1 .713 , de 28 de outubro de 1939.

D . O . 9-9-940, pg. 1 7 .1 7 7 .

EXTRANUMERÁRIO

Pessoal

D ecreto-lei 240, de 4-2-938 —• D ispõe sôbre o 
Pessoal Extranum erário e o Pessoal para O bras e dá 
outras providências.

D . O . 5-2-938, p g . 2 .3 3 9 .

Escala de Salário de-

D ecreto-lei 1 .9 0 9 , de 26-12-939 — D isp õ e , sôbre 
as escalas de salários dos extranum erários-mensalistas. 
sôbre o pagamento do pessoal extranum erário da União 
e dá outras providências.

D . O . 28-12-939, p g . 2 9 .2 9 9 .



188 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

LEIS CONSTITUCIONAIS

N.° 1, de 16-5-938 (Pena de M orte)

Em enda o a rt. 122, n.° 13 da C onstituição. — 
D . O . 17-5-938, p g . 9 .2 9 3 .

R etificado no D . O . de 18-5-938, pg. 9 .2 9 3 .

N.° 2, de 16-5-938 (Aposentadoria Compulsória)

Restabelece o a rt. 177 da Constituição de 10 de 
novembro de 1937.

D . O . 17-5-938, p g . 9 .2 9 3 .

N.n 3, de 18-9-940 (Extrad ição de Criminosos) .

Emenda os arts. 23 e 35 da C onstituição. (C om ­
petência dos Estados quanto à  decretação de impostos 
e extradição de criminosos) .
D . O . 20-9-40, pág . 1 7 .9 9 1 .

N.“ 4, de 20-9-40 (Tribu tação da produção) .

Emenda o artigo 20 da Constituição (Com petên­
cia da U nião para tributar a  produção) .

D . O . 20-9-940, p g . 1 7 .9 9 1 .

PROMOÇÕES

Regulamento de-
D ecreto 2 .2 9 0 , de 28-1-938 -— Expede regula­

mento de promoções dos funcionários públicos civis. 
D . O . 31-1-938, pg. 1 .8 4 9 .
R etificado no D . O . 26-2-938, p g . 3 .7 6 1 .

Instruções para aplicação das condições de mereci­
mento no
D . O . 13-6-938, p g . 1 1 .7 5 8 .

A lterado pelo decreto 3 .4 0 9 , de 6 -12-938 .
D . O . 8-12-938, p g . 2 4 .7 5 4 .

A lterado pelo decreto 5 .6 3 0 , de 15-5-940.
D . O . 17-5-940, pg. 9 .0 1 0 .

'  Alterados os arts 28 e 31 pelo decreto 5 .9 6 2 , de 
16-7-940.
D . O . 18-7-940, pg. 1 3 .8 1 1 .

Alterados os arts . 31 e 32 e revogado o a rt. 30 pelo 
decreto 6 .1 8 4 , de 28-8-940.
D . O . 30-8-940, pg. 1 6 .6 6 4 .

Alterados os arts. 40, 41 e 45, pelo decreto 6 .2 4 8 , 
de 9 -9-940 .
D . O . 11-9-940, pg. 1 7 .3 7 4 .

Execução do Regulamento de-

D ecreto 2 .6 0 3 , de 29-4-938 — Dispõe sõbre a 
execução do Regulamento de Prom oções dos funcio­
nários públicos civis.

D . O .  6-5-938, p g . 8 .4 9 3 . ,

Acate sem pre as ordens de seus ch efes:
^  A  disciplina é a base da ordem  e a ►

ordem , a da produção
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E X P E D I E N T E  DO D E P A R T A M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O

Portarias
Ns. 808-A  a 808-M  

(D e 19-10-940)

Designando, respectivamente, os Senhores João Carlos 
V ita l, Benedito S ilva, Bento Queiroz de Barros Júnior, Fran ­
cisco D 'A uria, Francisco Sales de O liveira, Frederico José 
de Sousa Rangel, João Ferreira M orais Júnior, M anuel Ber- 
gstrõm Lourenço Filho, Paulo A cioli de S á  e Roberto M an- 
ge para, sob a presidência do primeiro substituído eventual­
mente pelo antipenúltimo, constituírem a  Banca E xam ina­
dora das provas a que se referem as alíneas d e e do art.
3.° das Instruções Especiais, aprovadas pela Portaria n.° 
662, de 2 de julho de 1940, e que regulam o concurso para 
provimento em cargos da carreira de T écn ico  de Adminis­
tração do Quadro Permanente do Departamento Adminis­
trativo do Serviço  Público.

N . 809

O  Presidente do Departamento Administrativo do Se r­
viço Público :

R esolve designar, nos termos do a rt. 6 .° do D ecreto- 
lei n.° 579 ( de 30 de julho de 1938, o D iretor da Divisão 
do Funcionário Público, doutor Paulo de L ira T avares, para 
substituí-lo durante o seu impedimento ocasional.

R io  de Janeiro, 21 de outubro de 1940. — Luiz Simões 
Lopes.

N . 810

O  Presidente do Departamento Administrativo do S e r­

viço Público :
Resolve designar, nos termos do art. 6 .° do D ecreto-lei 

n.° 579, de 30 de julho de 1938, o D iretor da D ivisão do 
Extranum erário, engenheiro M ário Bittencourt Sampaio, 
para, sem prejuízo das suas funções, substituir, durante o 
seu impedimento, o D iretor da D ivisão do Funcionário Pú­
blico, doutor Paulo de L ira T av a res .

R io  de Janeiro, 21 de outubro de 1940. — Luiz Simões 
Lopès.

N . 811

O  Presidente do Departam ento Adm inistrativo do Se r­
viço Público :

Resolve aprovar as Instruções Especiais, elaboradas 
pela D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento, destinadas a re­
gular o concurso de provas para provimento em cargos da 
classe inicial da carreira de Com issário de P olícia do M inis­
tério da Justiça e N egócios Interiores.

R io  de Janeiro, 22 de outubro de 1940. •— Paulo Lyra.

N . 813

O  presidente interino do Departam ento Administrativo 
do Serviço  Público :

Resolve aprovar as instruções especiais, elaboradas pela 
D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento, destinadas a regular 
o concurso de provas para provimento em cargos da classe 
inicial da carreira de Agrônomo do M inistério da A gricul­
tura.

R io  de Janeiro, 26 de outubro de 1940. .— Paulo Lyra.

N . 815

O  presidente interino do Departamento Adm inistrativo 
do Serviço  Público :

Resolve aprovar as Instruções Especiais elaboradas pela 
D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento, destinadas a regular 
o concurso de provas para acesso àclasse K  da carreira de 
Comissário de Polícia, do M inistério da Justiça e N egó­
cios Interiores.

R io  de Janeiro, 4 de novembro de 1940. — Paulo Lyra.

N . 816

O  Presidente do Departam ento Adm inistrativo do Se r­
viço Público :

Resolve designar, nos termos do art. 7|° do D ecreto- 
lei n.° 579, de 30 de julho de 1938, o diretor da D ivisão do 
Funcionário Público D outor Paulo de L ira T a v a res para, 
sem prejuízo das suas funções substituir, durante o seu im­
pedimento, o diretor da D ivisão do Extranum erário enge­
nheiro M ário Bittencourt Sam paio.

R io  de Janeiro, 5 de novembro de 1940. — Luiz Simões 
Lopes.
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N. 817

O  Presidente do Departamento Administrativo do Se r­
viço Público :

♦Resolve designar o diretor do Serviço de O bras da D i­
visão do M aterial, engenheiro A rí Fontoura de Azambuja 
para inspecionar, em Porto Alegre, os edifícios em que se 
encontram instalados os serviços públicos' federais e exam i­
nar, na mesma cidade, o terreno destinadcr à construção do 
novo edifício dos Correios e T elégrafos, arbitrando-lhe, nos 
termos do art. l.°, do D ecreto n.° 4 .9 9 3 , de 9 de dezembro 
de 1939, a diária de 50$0 (cincoenta mil réis) .

R io  de Janeiro, 5 de novembro de 1940. — Luiz Simões 
Lopes.

N. 818

O  Presidente do Departamento Administrativo do Se r­
viço Público :

Resolve designar o engenheiro Liberato Soares Pinto, 
do Serviço de O bras da D ivisão do M aterial, para respon­
der pelo expediente do mesmo Serviço  durante o impedi­
mento do respectivo diretor engenheiro A rí Fontoura de 
Azam buja.

R io  de Janeiro, 5 de'novem bro de 1940. — Luiz Simões 
Lopes.

N. 819 

(D e 8-11-40)
m

Dispensando o extranum erário-m ensalista Carmen C ân­
dido Gomes, auxiliar de escritório V II I ,  por haver sido ad­
mitida no M . F .

N . 820

O  Presidente do Departam ento Administrativo do Se r­
viço , Público :

Resolve aprovar as Instruções Especiais elaboradas pela 
D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento, destinadas a regu­
lar o concurso de provas para provimento em cargos da 
classe inicial da carreira de A lm oxarife de qualquer M inis­
tério .

R io  de Janeiro, 11 de novembro de 1940. .— Luiz Si- 
mõse Lopes.

N. 821

O  Presidente do Departamento Administrativo do Se r­
viço Público :

Resolve, de acôrdo com o disposto no art. 6 °. do D e­
creto-lei n.° 579, de 30 de julho de 1938, designar o D iretor 
da D ivisão de O rganização e Coordenação, D outor M oacir 
R ibeiro Briggs para substituí-lo, durante o seu impedimento 
ocasional.

R io  de Janeiro, 14 de novembro de 1940. — Luiz Simões 
Lopes.

N. 822

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público :

Resolve, de acôrdo com o disposto no art. 7.° do D e­
creto-lei n.° 579, de 30 de julho de 1938, designar o D iretor 
da D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento, D outor Murilo 
B raga de C arvalho para, sem prejuízo da respectiva fun­
ção, substituir, durante o seu impedimento, o D iretor da 
D ivisão de O rganização e Coordenação, D outor M oacir R i­
beiro Briggs.

.R io de Janeiro, 14 de novembro de 1940. — Luiz Si­
mões Lopes.

N . 823

O  presidente interino do Departamento Administrativo 
do Serviço  Público :

Resolve aprovar as Instruções Especiais, elaboradas pela 
o  concurso de provas para provimento em cargos da car- 
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas a regular 
reira de Agente F iscal do Imposto de Consumo, do M inis­
tério da Fazenda.

R io  de Janeiro, 27 de novembro de 1940. — Moacir 
Briggs.

Ns. 824 a 828 

(D e 16-11-40)

Designando, respectivamente, os Senhores Álvaro B ar­
celos Fagundes, N icanor Lemgruber e C arlos Henrique da 
R ocha Lima para, sob a presidência do primeiro substituído 
eventualmente pelo segundo, constituírem a Banca E xam i­
nadora da prova de habilitação para extranum erário-m ensa­
lista — Auxiliar de Agrônomo — da D ivisão de D efesa S a ­
nitária V egetal do M . A .

N s. 829 a 833 

(D e 18-11-40)

Designando, respectivamente, os Senhores Egm ar Leal, 
Teodom iro R otier Duarte e Roberto da M ota M acedo para, 
sob a presidência do segundo tendo como seu substituto 
eventual o terceiro, constituírem a Banca Exam inadora da 
prova de habilitação para extranumerário-mensalista — Ar- 
m azenista-Auxiliar V I I  — da C asa da M oeda.

Ns. 834 a 838 

(D e 20-11-40)

Designando, respectivamente, os Senhores Petrônio B ar­
celos, Urius Cordeiro e E nock  da R ocha Lima para, sob a 
presidência do primeiro substituído eventualmente pelo se­
gundo, constituírem a Banca Exam inadora da prova de ha­
bilitação para extranumerário-mensalista — T opógrafo  X I I I
— da Diretoria do Domínio da U nião.
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Ns. 839 a 844 

(D e 20-11-40)

Designando, respectivamente, os Senhores M ajo s B ar­
bosa Leite, Hermílio Ferreira, Áureo de M orais e T iers M ar- 
eventualmente pelo segundo, constituírem a Banca Exam i- 
tins M oreira para, sob a presidência do primeiro substituído 
nadora da prova de habilitação para extranumerário-mensa- 
lista — Inspetor X V  (Inspetor de Educação F ís ic a ) .

Exposições de Motivos
1 .0 9 6  — Em  19 de julho de 1940. — Excelentíssim o 

Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa E xcelência ao  exame deste D ep arta­
mento a exposição de motivos n . 457, de 1 de julho cor­
rente, do M inistério da V iação  e O bras Públicas, relativa 
ao pedido de Felinto Freitas Barros, de reconsideração do 
despacho que lhe indeferiu a pretensão de ser reintegrado 
no cargo de que fôra demitido, em 1924.

2 . , Argumenta o peticionário :

1 .°) — que,

“anistiado pelo D ecreto n . 19 .395 , de 8  de novem­
bro de 1930, e, mais tarde, pela Constituição de 
1934, não foi possivel ao requerente obter do Go^ 
verno, desde logo, a sua volta ao serviço” ;

2 .") — que,

“em fevereiro de 1938, já  então não se conform an­
do com o seu prolongado afastam ento e na imi­
nência de ver prescrito o direito que mais uma vez 
(é meu o grifo) lhe fôra assegurado em 1934, por 
isso que independia da vontade do peticionário (é 
meu o grifo) o fiel cumprimento do preceito cons­
titucional apelou para o Excelentíssim o Senhor M i­
nistro da V iação , que, em face do disposto no artigo 
19 das D isposições T ransitórias da Constitujção alu­
dida, providenciou a expedição do decreto de 23 
de setembro do mesmo ano, porém, "readmitindo' 
e não reintegrando o requerente” (é  dele o grifo) ;

3 .°) — que,

“a prescrição do direito que lhe fôra assegurado 
pelo D ecreto n . 19 .395 , de 8  de novembro de 1940 
se daria fatalmente em novembro de 1935 (é meu c 
g rifo ), ou se ja  no prazo de cinco anos (C ódigo Ci­
vil, a rt. 1 7 8 ), não fosse o artigo 19 das Disposições 
T ransitórias da Constituição de 1934, que, além de 
importar na interrupção do tempo para a contagem 
da prescrição, criou um direito novo, ainda mais 
amplo, a todos quantos, a data da sua promulgação, 
houvessem cometido crimes políticos (é  meu' . o 

grifo) ;

4 .°) — que
“a data do ato ou fato que deu origem à reclam ação 
do requerente, é a da Constituição de 1934, de vez 
que o que o peticionário pleiteia é o reconhecimento 
de direitos que lhe foram assegurados, por essa 
inesma C onstituição. D ata  daí o ato em virtude

do qual teve origem a dívida ora reclam ada, ou o 
fato que criou um direito novo, ou seja  o seu im­
plícito reconhecimento, pelo G overno da U nião, com 
o beneficio irrestrito "a todos quantos hajam cometido 
crimes políticos" outorgado pelo artigo 19 das D is­
posições T ransitórias daquela C onstituição" (é  dele 
o g rifo ), e

5 .") — que

“o D ecreto n. 5.761, de 25 de junho de 1930, dispõe 
sobre a  prescrição, em seu artigo 1 .° :

“N ão corre a prescrição de que trata o artigo 
178, § 10, n . V I , do Código C ivil, durante a de­
mora que, no estudo, no reconhecimento, na liquida­
ção e no pagamento da dívida, tiverem as repartições 
ou funcionários que dela se ocuparem ” (é  dele o 
grifo) .

3 . A lega a aludida exposição ministerial :

a ) — que o peticionário,

“ . . . n a  realidade, deveria ter sido reintegrado no 
cargo da classe D da mesma carreira, uma vez que 
a referida Constituição ampliou a anistia anterior­
mente concedida, assegurando a rein tegração";

b) — quanto a esta,

" . . .  consoante parecer do Senhor Consultor Jurídico 
deste Ministério, emitido sobre o caso do requerente 
que tal ato independia da vontade do interessado, 
pois ao Governo, mediante iniciativa da Diretoria 
da Estrada, cabia promover a reintegração" (é  meu 
o grifo) e, assim,

c) •— conclue por

solicitar a V cssa  E xcelência  reconsideração do 
despacho de 26 de m arço do corrente ano, para o 
fim de ser atendido o requerente".

4 . Isto posto, tem-se que o peticionário :

a) — em 29 de setembro de 1924, foi demitido, a bem 
do serviço público, do cargo de auxiliar de escrita, da 
Estrada de Ferro N oroeste do Brasil, por ter participado 
do movimento revolucionário ocorrido em São  Paulo, em 
5 de julho do mesmo ano ;

b ) — ex-vi do D ecreto n . 1 9 .3 9 5 , de 8  de novembro 
de 1930, foi beneficiado com a anistia concedida pelo G o ­
verno Provisório (a r t . 1 .°), sem direito ao vencimento 
correspondente ao tempo em que esteve afastado do ser­
viço (§ 3.° do a rt. l .°  c i t . ) ;

c) -— por força do D ecreto n. 10.526, de 24 de de­
zembro do dito ano de 1930, adquiriu direito ao vencimento 
relativo ao ano de 1930 (a rt . 1 .° );

d) — em 1934, foi ainda favorecido pela anistia am­
pla, na conformidade do preceito contido no artigo 19, das 
Disposições Transitórias, da Constituição daquele ano, 
confirmativo do decreto a n te r io r ;

e) — em 4 de fevereiro de 1938, solicitou reintegra­
ção, tendo sido readmitido em 23 de setembro do dito ano ;

f) — em 2 , de fevereiro último, o mesmo M inistério 
sugeriu aquela _ reintegração tendo sido mantido o ato an­
terior, por achar-se prescrito o respectivo direito, e

g) — agora, pede reconsideração desse despacho, nos 
termos descritos no item 2  da presente exposição.
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5 . V ário s, logo se vê, são os aspectos por que se 
apresenta o caso, ora em estudo, cumprindo proceder-se 
ao exame meticuloso das diversas circunstâncias que o ro­
dearam, anteriores, concomitantes e posteriores, bem assim 
dos .elementos orgânicos e dos efeitos necessários dos atos 
ou fatos decorrentes ou não da anistia, considerada esta 
como ponto de partida do direito pleiteado pelo peticionário.

6 . O  D ecreto n . 19 .395 , de 8  de novembro de 1930, 
concedendo anistia aos implicados em movimentos revolu- 
cionários ocorridos n o , país, nenhum excetuou, indivíduo 
ou movimento, dos efeitos peculiares ao respectivo instituto.

7 . De fato, estabeleceu o aludido decreto :

a )  — no artigo 1 .°

" É  concedida anistia a todos os civis e militares 
que, direta ou indiretamente, se envolveram  nos 
movimentos revolucionários ocorridos no país” (é 
meu o g r ifo ) ;

b) —  no parágrafo 1 .° do mesmo artigo

“São  incluídos nesta anistia todos os crimes, po­
líticos e  militares, ou conexos com esses” (é meu 
o grifo) e

c )  — no parágrafo 2 ." do dito artigo

“Ficam  em perpétuo silêncio, como se nunca 
tivessem existido, os processos e .. sentenças relativas 
a esses mesmos fatos e aos delitos politicos de 
imprensa” .

8 . A í, como se vê, acham-se integrados todos os 
elementos essenciais da anistia, que é ato de alta política, 
medida de clemência do poder soberano, substancialmente 
ligado à idéia de remissão e esquecimento. A  anistia, com 
a sua conhecida característica, abole a ação penal • e põe 
termo às condenações, porventura proferidas, em relação 
aos acontecimentos de que cogita e a quantos nestes se 
tenham envolvido.

9 . P or isso mesmo, a anistia exclue as conseqüên­
cias penais, obsta o exercício de ação pública, ou privada, 
impede a execução da pena ou da condenação e extingue, 
enfim e completamente, os efeitos do crime perante a justiça 
repressiva. E  tal é a exatidão desse conceito, que, diz
C . M axim iliano, Comentários à Constituição Brasileira, ci­
tando C abat, D e 1’amnistie, e V edia, Constitución A r­
gentina,

“a anistia, visto que importa a revogação parcial 
das leis penais, só por meio de outra lei pode ser 
conced ida".

10. Dentro desse critério, que lhe é próprio, restabe­
lece, como ensina Carraud, mas não cria direitos, ou seja,

"suprime a infração, o processo, o julgamento, tudo 
que é possivel destruir, mas estaca diante da im­
possibilidade do fa to” .

Idêntica é a lição de Jèze, quando afirma que a anistia, 
juridicamente, só extingue aquilo que é possivel de des­
truição m aterial. Galdino de Siqueira, por sua vez, no 
Direito Penal, 1921, professa que

“a anistia apaga o delito, mas não póde apagar o fa to ”.

E  a incontrovérsia desse enunciado reflete, bem. e ni­
tidamente, a essência e a finalidade do instituto, e é pro­
clamada por autoridades, entre as quais se enfileiram 
Cabat, obra citada, Florian, T ra tta to  di D iritto Penale, 
Laborde, Précis de D roit Pénal, Mansini, T ra tta to  di D i­
ritto Penale e outros.

11. Realm ente, os não destroe, pois que, unicamente, 
por ficção legal, os considera como se fossem praticados. 
É  que, apesar de esquecidos, os fatos continuam a existir 
com toda a série de conseqüências jurídicas deles decor­
rentes, menos as que dizem respeito à ação penal ou 
repressiva.

12. V em  dai, conseguintemente, que a reintegração 
do funcionário no cargo de que, por força de tais crimes, 
tenha sido afastado, não é conseqüência necessária da anis­
tia . E  o não é, porque esta, apenas restabelecendo direitos, 
não pode atribuir novos ao  beneficiado, visto que isso im­
portaria em creá-los, efeito que, como se viu, absolutamente, 
se lhe não reconhece.

13. N a verdade, a reintegração é

“feita no cargo anteriormente ocupado ; si este hou­
ver sido transformado, no cargo resultante da trans­
form ação, e, si extinto, em cargo de vencimento ou 

rem uneração equivalente” (a rt . 75 do E s t . ) ,

“com ressarcimento de prejuízos” (a rt. 74  do E st. c it ) .

conceito, invariavelmente, reconhecido àquela forma de re­
torno aos quadros do funcionalismo, através de todos os 
tempos e ainda hoje esposado pela legislação vigente e 
reproduzido no Estatuto dos Funcionários. E  isso, por 
conseguinte, pelo menos no que respeita à promoção, acar­
retará, necessariamente, prejuizos a terceiros, aos antigos 
colegas do reintegrado e, muito mais, àqueles que, após 
seu afastamento, ingressaram no serviço público, em cargos 
da carreira a que pertencia o interessado.

14. A í está o fato, que a anistia não suprime nem 
destroe : a ausência material e comprovada das funções- 
E  não destroe, porque até lá não chegam os seus efeitos, 
como bem disse Pontes de M iranda, Comentários à Cons­
tituição, v o l. 1 , p ág . 2 1 4 :

“Si em virtude da condenação havida, não pôde 
o condenado continuar os estudos ou praticar algum 
ato exigido a mais para qualquer conseqüência, a 
anistia tambem lhe estabelece tal situação, (é  meu 
o grifo) que viria e não veiu? (é dele o  g rifo ) . 
Não; a anistia restabelece, não estabelece;  a  anistia 
repõe, não crea; volve a um ponto, não percorre, 
a partir dele um caminho que paderia ter sido per- 
corrido e não foi" (é  meu o grifo) .

15. V em  a pêlo a consideração de que não ha como 
provar que, durante todo o tempo de sua ausência, si 
houvesse o peticionário continuado no exercício das suas 
funções, não teria prejudicado o seu direito à promoção 
por antiguidade, ou merecimento, à vista de faltas ao ser­
viço, ou de exação no cumprimento dos seus deveres.
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16. Por outro lado, convem atentar-se em que a re­
integração assenta na estabilidade no serviço adquirida 
pelo funcionário ; esta resultava de um decênio de exercício 
no cargo, quando a demissão deveria preceder o inquérito 
administrativo (Lei n . 2 .9 2 4 , de 5 de janeiro de 1915) . 
F óra  disso e do caso de servidor vitalício, o princípio 
dominante era o da demissibilidade ad nutum, independen­
temente de mais formalidades, inspirada e orientada pela 
conveniência ou interesse do serviço ou da administração, 
a juizo do G overno e de sua exclusiva apreciação.

17 . O  aludido D ecreto  n . 1 9 .3 9 5 , de 8  de novembro 
de 1930 ao conceder a anistia (item 7 ) ,  estabeleceu no 
parágrafo 3.° do seu artigo 1.° :

“O s beneficiados pela anistia não terão direito 
à  diferença de vencimentos relativa ao tempo em 
que estiveram presos, em processo, cumprindo sen­
tença ou por qualquer motivo ausentes do serviço ou 
de suas funções, sendo-lhes, porém, contado esse 
tempo para os demais eféitos le g a is " .

18 . Configura-se aí a readmissão, uma das duas for­
mas de reingresso no serviço . A  reintegração, como se 
demonstrou, dados os efeitos que lhe são próprios, por 
absoluta incompatibilidade com os elementos essenciaes e 
integrantes da anistia, não podia ter sido prevista nem ter 
participado das cogitações do legislador;

19. E  não ha concluir de modo diverso ou contrário, 
porque, si é certo que, referindo-se a vencimentos atraza- 
dos, manifestou uma certa afinidade com a reintegração, 
não é menos evidente que, desde logo, prescreveu quais­
quer tentativas no sentido de fixá-la, quando estatuiu na 
mesma regra, que, a  despeito disso, seria

“ . .  .contado esse tempo para os demais efeitos legais”,

dando, assim, ao benefício um acentuado caráter de re­
admissão .

2 0 . E sse modo de ver e compreender o dispositivo 
constante do citado parágrafo 3.° do dito artigo 1.° do 
mencionado D ecreto n . 19 .395 , encontra apoio na dispo­
sição contida no artigo 1.° do D ecreto n . 19 .526 , de 24 
de dezembro do mesmo ano, que dispunha :

"N a  aplicação do § 3 .“ do artigo 1.° do D e­
creto n . 1 9 .3 9 5 , de 8  de novembro do corrente 
ano, entende-se que a restrição aí firmada só se 
relaciona com o período anterior a 1 .° de janeiro 
de 1 9 3 0 . . . "

2 1 . À  simples leitura do primeiro D ecreto, o  de 
n. 1 9 .3 9 5 , verifica-se :

a ) a existência de um ato jurídico perfeito e 
acabado, irretratável e irretiravel : a anistia ir­

restrita, e
b) o esclarecimento, para evitar interpretação 

tendenciosa, de restrição de efeitos, que lhe não 
sendo essenciais, poderiam ser ou não atribuídos : 
o de receber o vencimento correspondente ao tempo 
de afastam ento do cargo ou função,

restrição essa atenuada, em parte, pouco mais de um mês 
depois, pelo segundo D ecreto, o de n . 19 .526 , do mesmo 
ano de 1930 (item  20 a n te r io r) .

2 2 . A té aí nada se alterou na anistia, nem era pos­
sível fazê-lo, como por igual aconteceu com o preceito 
que se contem no artigo 19 das D isposições T ransitórias, 
da Constituição de 1934, que, pelos seus termos, verbis :

“ 6  concedida anistia ampla a todos quantos te­
nham cometido crimes políticos até a presente d ata",

não estendeu ou alargou os efeitos da concessão, visto que 
todos os que lhe eram peculiares, próprios, orgânicos ou 
substanciais se achavam  integrados na outorga feita pelo 
D ecreto n . 19 .395 , referido.

2 3 . Concedida em novembro de 1930, datam daí, 
isto é, de 1 1  de novembro, quando foi publicado o respecti­
vo decreto, os seus efeitos : arquivam ento de processos em 
curso, proibição de instauração de outros, por iniciativa 
pública ou privada, anulação de condenações proferidas, 
extinção de penas que estivessem sendo cumpridas, expedi­
ção de alvarás de soltura em favor de quantos se achassem 
presos por força daqueles movimentos.

2 4 . Autorizado em dezembro de 1930 o recebimento 
de vencimento correspondente àquele exercício, admite-se 
que se conte daí o prazo para o pedido do respectivo in­
teressado que, para esse feito, seria, naturalmente, readmiti-., 
do no cargo de que tivesse, por aquele m otivo, sido 
afastado. E , enquanto aquelas providências (item  23 
a n t.) deveriam ser tomadas ex-officio, esta se achava, 
necessariamente, subordinada à reclam ação do beneficiado.

2 5 . A li, na anistia (item  7 ) ,  reside o ato ou fato de 
que se originou o direito do funcionário de reingressar no 
serviço, mediante a readmissão, ou seja, mesmo, pela 
reintegração ; aqui, na concessão de vencimento relativo a
1930 (item 24 ant.) — condescenda-se •—, o ato ou [ato 
de que decorreu o respectivo direito. Influência nenhuma 
sobre isso exerceu o preceito constitucional, de carater sim­
plesmente confirmatório de um estado de coisas já  estabele­
cido e reconhecido.

2 6 . V em  daí, portanto, que a regra constante do 
mencionado artigo 19, das D isposições T ransitórias, da 
Constituição de 1934, não interrompeu a prescrição iniciada 
em novembro de 1930, de quando data o direito de retorno 
ao cargo . Tam bem  se lhe não pode em prestar■ feição de 
renúncia, que somente se dá depois de consumada a pres­
crição.

2 7 . Admitindo-se, entretanto, para argumentar, que 
tivesse produzido esse efeito, como entende o interessado 
(item 2, n . 3 ) ainda assim lhe não aproveitaria porquanto, 
a esse tempo, o decreto vigente n. 20.910, de 6  de janeiro 
de 1932, prescrevia no artigo 9.° :

‘‘A  prescrição interrompida recom eça a correr, 
pela metade do prazo, da data do ato que a  in­
terrompeu. . .  ”

isto é, por mais dois anos e meio, visto que, nos termos 
do artigo 1 .° do aludido decreto,

" . . .  qualquer direito ou ação contra a Fazenda Fe­
deral, estadual ou municipal, se ja  qual for a  sua 
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data 
do ato ou fato do qual se originarem".

2 8 . Paralelam ente, é incontestável que o vencimento 
é acessório do cargo ou função, de onde se conclue, com
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segurança, que prescrito o direito de retorno a este, pres­
crito também estará o direito àquele,’ como aconteceu no 
caso em apreço.

<29. N ão errou, portanto, este Departamento, quando, 
referindo-se ao peticionário, disse na exposição de motivos 
n ; 295, de 16 de março último, aprovada por V o ssa  E x ­
celência em 26 do mesmo mês :

E ssa  readmissão constituiu já  uma medida de 
benevolência do Governo, visto que o requerente, 
deixando prescrever o seu direito à reintegração, 
não mais podia obtê-la com amparo em le i" .

3 0 . N estes termos, este Departam ento, ao restituir a 
V ossa Excelência o anexo processo, tem a honra de opi­
nar contrariamente às conclusões da exposição do M inisté­
rio da V iação  e O bras Públicas, bem como pelo indefe­
rimento do pedido de Felinto Freitas Barros, encaminhan­
do-se o aludido processo àquele M inistério, para os devidos 
fins.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 
Bittencourt Sampaio, presidente interino.

Indeferido, de acõrdo com o parecer ■ Em  22-7 -40 . — 
G .  V a r g a s .

1 .0 9 7  —  Em  19 de julho de 1940. —  Gioconda de 
Andrade Correia, Escriturário, Classe F , do Quadro II, 
do M . V . O . P . ,  solicita, em grau de recurso, se ja  refor­
mado o despacho que lhe indeferiu o pedido relativo à 
alteração de pontos a ela atribuídos em boletins de mere­
cimento, para efeito de lhe serem conferidas ponderações 
m áxim as.

O  D . A . S . P .  opina pela indeferimento do pedido, 
mantendo-se o despacho anterior.

Indeferido, de acõrdo com o parecer■ Em  20-7 -40 .
G . V a r g a s .

1 .0 9 8  •— Em  19 de julho de 1940. — Arnaldo E rico 
dos Santos, P rático  de Farm ácia, classe F , do Quadro I 
do M . J . N . I . ,  pede equiparação de vencimento aos antigos 
manipuladores de segunda classe do Laboratório Químico 
e Farm acêutico M ilitar, reajustados pela Lei n . 284, de
1936, como Práticos de Farm ácia, classe G, do Q uadro I, 
do M . G .

O  D . A . S . P .  opina pelo arquivamento do processo 
no M . J . N . I .  por faltar ao pedido apoio legal.

Arquive-se■ Em  20-7 -40 . -— G . V a r g a s .

1 .0 9 9  — Em  19 de julho de 1940. — Requerimento 
em que Sim eão de Aguiar Filho, ex-arador da Inspetoria 
Agrícola Federal do 10.“ D istrito •— Estado de Sergipe <— 
pleiteia sua reintegração no referido cargo ou aproveita­
mento em' função equivalente.

A  dispensa do requerente deu-se em 1923 ; o seu longo 
silêncio de 16 anos prescreveu-lhe o direito de reclam ação.
— È  o  parecer dêste Departam ento. O  processo deve 
ser encaminhado ao M .A . para ser arquivado.

Aprovado- Em  20-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 0 0  — Em  19 de julho de 1940. — Processo em que 
Telêm aco Santos Costa, ex-servente, Classe D , do Quadro I, 
do M . E . S . ,  reclama contra o ato que o demitiu, por motivo 
de aban dono-d e emprêgo, em 14 de dezembro do ano 
p assado.

Êste Departamento, para exame do assunto, propõe 
seja o processo encaminhado ao M . E . S . ,  para que provi­
dencie a juntada do requerimento em que o interessado 
alega ter solicitado, antes de 13 de outubro de 1939, 
prorrogação de licença.

Aprovado- Em  20-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .101 —• Em  19 de julho de 1940. —• Transferência 
ex-officio, no interêsse da administração, de Antonio de 
O liveira A gra, Escriturário, Classe E , do Quadro II  — 
E . F . C . B .  — do M . V . O . P . ,  para igual classe e carreira 
do Q uadro I, daquele M inistério.

O  D . A . S . P . opina favoravelm ente

Aprovado- Em  20-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 0 2  — Em  20 de julho de 1940. — Telegram a em 
que V icente Lima e Valdom iro Passos, técnicos agrícolas 
diplomados pela E scola  de Agricultura de V içosa, M inas 
Gerais, alegando dificuldades para inscrição nos concur­
sos e provas de habilitação para- cargos e funções espe­
cializadas, nos serviços do M .A . ,  pleiteiam am paro para 
a classe.

Ê ste Departamento, examinando o pedido, verificou 
a improcedência das alegações apresentadas. O s referidos 
técnicos são até beneficiados, preferencialmente, segundo 
consta das tabelas anexas à Lei 284, de 1936, na coluna 
correspondente à carreira de Prático R ural.

Arquive-se- Em  20-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 0 3  — Em  20 de julho de 1940. — M elhoria de 
salário e admissão de extranumerários-mensalistas para o
D . I . P .

O  D . A . S . P .  manifesta-se pela aprovação da proposta. 

Aprovado- Em  22-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 0 4  — Em  20 de julho de 1940. — Em  que êste 
Departamento, de acõrdo com uma sugestão do M .V .O .P .
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visando atender a necessidade dos serviços da E .  F .  
Noroeste do Brasil, submete ao Senhor Presidente da 
República :

a) projeto de decreto-lei alterando, sem aumento de 
despesa, o orçamento daquele M in istério ;

b ) projeto de decreto aprovando novas abelas nu­
méricas para o pessoal extranum erário-m ensalista da E .  F .  
Noroeste do B r a s i l :

c) relação nominal correspondente.

(Assinado Decreto-lei n■ 2 .4 5 4  e Decreto n■ 6.028, 
em 2 5 -7 -4 0 ) .

2 . Iniciam os requerentes as suas alegações, citando o 
§ 1.° do art. 172 da Constituição de 1934, verbis :

“Excetuam -se os cargos do m agistério e técnico- 
científicos, que poderão ser exercidos cumulativa­
mente, ainda que por funcionário administrativo, desde 
que haja  compatibilidade dos horários de serv iço ".

e, em seguida, a Lei n . 2 3 .8 2 5 , de 2 de fevereiro de 1934, 
que, no art. 17, § 3.° estabelecia :

‘‘Será  transferido para a reserva de 1.“ classe 
o oficial que :

1 .1 0 5  Em  20 de julho de 1940. — Admissão de 
extranum erário-m ensalista para a D .R .C .T . do Distrito 
Federal.

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado. Em  2 2-7 -40 . — G . V a r g a s -

1 .1 0 6  .— Em  20  de julho de 1940. — Admissão de 
extranum erário-m ensalista para o Instituto N acional de 
Puericultura ( M . E . S . )  .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado. Em  22-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 0 7  Em  20 de julho de 1940. — Submete ao 
Senhor Presidente da República substitutivo ao  projeto 
de D ecreto-lei elaborado pelo M .A . ,  creando a função 
gratificada de administrador do Parque N acional da Serra 
dos Ó rgãos.

(Assinado Decreto-lei n• 2 .4 3 7 , em 2 3 -7 -4 0 ) .

1 .1 0 8  — Em  20 de julho de 1940. —• Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V o ssa  E xcelência ao exame deste D eparta­
mento o processo em que O ton dos Santos e S ilva, F ran ­
cisco M olinaro, Jacerdi M achado Hausen e Olinto Silva 
Schmidt, professores da Faculdade de M edicina de Porto 
A legre e da Escola  V eterinária da Universidade da mesma 
cidade, oficiais da reserva de primeira linha do Exército  
pedem :

" , . . q u e  lhes seja  mandado pagar o soldo a que se 
Julgam com direito, de acôrdo com a leg sla çã o  em 
vigor que regula os vencimentos da inatividade mi­
litar, relativos ao número de anos de serviço, sem 
que isso possa, de alguma maneira, prejudicar a si­
tuação de professores dos signatários" (fls. 5 ) .

‘‘2 .°, aceitar qualquer cargo público de caráter 
permanente, estranho à sua carreira, salvo os de 
m agistério e técnico-científico, que poderão ser exer­
cidos cumulativamente, ainda que por militares da 
ativa, desde que haja  compatibilidade dos horários 
de serviço" (é  deles o g r i fo ) .

3 .  D esde essas datas, como se vê, a lei permitia o 
fato (item  II, prim. parte) e a Constituição, posterior­
mente promulgada, no mesmo ano de 1934, adotava-o 
como exceção (item  2  c i t ., seg . parte) ao princípio de 
ordem geral, impeditivo das acumulações, contido no ar­
tigo 172, verbis :

“É  vedada a acumulação de cargos públicos 
remunerados da U nião, dos Estados e dos M uni­
cípios" .

4 . Posteriormente, porém, em 10 de novembro de 
1937, com o novo regime, a Constituição limitou-se à  proi­
bição pura e simples, preceituando :

"A rt. 159. É  vedada a acum ulação de cargos 
públicos remunerados da União, dos Estados e dos 
M u nicíp ios".

5 . D ias depois, em 20 do mesmo mês, surgia o D e­
creto-lei n . 24 que, regulando o assunto, impedia a acumu­
lação, não somente,

a ) de funções ou cargos públicos remunerados 
daquelas entidades, bem como de autarquias (art. 1 .° ) ,

mas, por igual

b) de proventos de aposentadoria, disponibilida­
de ou reforma, e ainda a destes com os de fun­
ção ou cargo público (a r t . 4 .° ) ,

estabelecendo, em seu a rt. 2 .° :

“O  funcionário ou empregado civil ou militar, 
que na data desta lei estiver acum ulando funções 
ou cargos públicos remunerados, deverá optar dentro 
de trinta dias, a partir da data da publicação desta 
lei, por um só cargo ou fu n ção",
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6 . P or força desse dispositivo, dizem os peticionários,

“ ...o p ta r e m  pelos vencimentos de catedrático das 
Escolas em que lecionavam  e ainda lecionam ",

do que . lhes resultou serem transferidos

. . .p a r a  a reserva de 1 .* classe, de acôrdo com a 
Constituição Federal de 1 0  de novembro de 1937, 
a rt. 160, letra a " .

7 . Prudente foi a iniciativa dos peticionários, como 
legítim a a solução dada à sua situação, importando isso, 
contrariam ente ao seu parecer, na renúncia ao soldo, en­
quanto perdurar esse estado de coisas, isto é, durante a per- 
manência dos requerentes nas funções que, atualmente, 
exercem , ou em outras. Isso, aliás, está conforme a opção 
que lhes impôs a lei e tambem a significação desse ato, 
que é de decidir-se por uma coisa entre duas ou m a is ; 
é efeito de escolher.

8 . Em  defesa do direito de que se dizem titulares 
argumentam os peticionários com os D ecretos ns. 19.786, 
de 23 de m arço de 1931, e 2 3 .8 2 5 , de 2 de fevereiro de 
1934, que, por anteriores à Constituição e ao citado D e- 
creto-lei n . 24, dc 1937 (itens 4 e 5 ) ,  têm, nesse parti­
cular, revogadas as respectivas disposições.

9 . Recorrem , ainda, ao D ecreto-lei n . 197, de 22 
de janeiro de 1938. citando o art. 11, letra-a , que, por igual, 
lhes não am para a pretensão.

10. Realm ente, estabelece o dito artigo :

"A  reserva remunerada é constituída :

"P elos oficiais que aceitarem  cargo eletivo, res­
peitadas as restrições do Decreto-lei n. 24, de 29 
de novembro de 1937” (é meu o g rifo ).

contendo, como se vê, nos seus termos finais, a resposta 
negativa ao  que pleiteiam, mesmo que, por analogia, ou 
interpretação extensiva, se lhes aplique o preceito.

11. À vista de todas essas considerações, este D epar­
tamento, ao restituir a V o ssa  E xcelência  o anexo processo, 
tem a honra de opinar pelo indeferimento do pedido, devendo 
o mesmo ser encaminhado ao  M inistério da Educação e 
Saude, para ser arquivado.

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa E x -  
ce lên ca  os protestos do meu mais profundo respeito. 
Bittencourt Sampaio, presidente interino.

Aprovado■ Em  23-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 0 9  — Em  20 de julho de 1940. — Propõe o 
M . T . I. C . a creação, na Adm inistração do Porto do 
R io  de Janeiro, de um Departamento destinado a desem­
penhar as funções de entidade estivadora.

Êste Departamento, depois de exam inar o processo, 
opina pelo seu arquivamento, de vez que as providências

pleiteadas serão encaradas devidamente nos projetos de 
lei e de Regim ento da Adm inistração do Porto  do R io 
de Janeiro, já  em elaboração.

. Aprovado... E m .31-7-40.. — G .. V a r g a s -

1 . 1 1 0  — Em  2 0  de julho de 1940. .— Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Encam inhou V o ssa  E xcelência à apreciação deste D e­
partamento a Exposição de M otivos n . 379, do M inisté­
rio da V iação  e O bras Públicas, atinente ao critério a 
ser observado na cobrança de aluguel de casa, aos fun­
cionários obrigados a residir junto às repartições.

2 . Acorde com o D ecreto n . 2 2 .0 0 5 , de 1932, o  alu­
guel deve ser calculado na base de 5 %  sobre o vencimento 
e mais uma taxa de 1 a 5 %  sobre os preços correntes dos 
prédios particulares da localidade.

3 .  Esclarece aquele M inistério que, em seu entender 
e  à falta de especificação, os preços correntes de que se 
trata seriam os de locação e não os de valor do prédio, 
tendo, nessa conformidade, efetuado a arrecadação dos 
aluguéis.

4 .  Entretanto, a D iretoria do Domínio da U nião in­
terpretou as disposições do decreto em apreço de modo 
diferente, determinando que o cálculo da taxa variável 
deveria incidir sobre o valor venal.

5 . D aí, e por não se conformar com a aplicação do 
critério que o Domínio da União julgou acertado, resolveu 
o aludido M inistério submeter o caso à decisão de V ossa 
E x ce lên cia .

6 . A o estudar o assunto, este Departamento é levado 
a emitir ponto de vista que coincide com o sustentado pelo 
citado órgão do M inistério da Fazenda, e que é o que 
lhe parece legal.

7 . Dispõe o precitado decreto que o aluguel será :

"quanto aos militares em geral, e que resultar da 
imposição de uma taxa fixa de 5 %  sôbre o venci­
mento do posto e mais umá taxa variavel de 1 a 5 %  
a fixar de acôrdo com os preços correntes dos pré- 
d’os particulares da localidade ; quanto aos funcio­
nários civis, operários federais, as mesmas taxas se­
rão aplicadas aos vencimentos, salários ou diárias” . 
(letra a do a rt. 1 . ° ) .

«
8 . Isto, porém, quando ocorrer ocupação em caráter 

obrigatório, pois quando ela se verificar de modo faculta­
tivo se adotará, ex-vi dos termos do dito decreto, uma taxa 
superior a 7% sobre o preço venal do prédio.

9 . Si, como está mencionado acima, o  dispositivo 
sobre cu ja inteligência se questionou se refere a preço de 
prédio — expressão tambem equivalente a preço venal da 
prédio ~  não ha como admitir-se seja  o de valor locativo.

10. E , destarte, a cobrança da taxa variável terá de 
ser calculada, de fato, em função do valor do prédio, 
consoante opinou a Diretoria do Domínio da U nião.
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11. A cresce dizer ainda que não cabe no caso ver­
tente a consideração expendida pelo Consultor Jurídico 
do M inistério da V ia çã o  de que “a grande diferença entre 
os preços da locação, conforme sejam  calculados em função 
do preço locativo ou do valor venal, não é circunstância 
que possa ser invocada em contrário à  sua compreensão 
diferente da do Domínio da União :

1 ) porque se ha de atender em redução dessa diferença 
à taxa fixa  de 5 %  sobre o vencimento ou salário, parte 
componente do aluguel no caso de ocupação ob rig ató ria ;

2 ) porque a anterior gratuidade dessa ocupação tenha 
de ser levada em conta na imposição do onus que substi­
tuía, fixando-se o aluguel de modo a ser o mais módico, 
ou menos oneroso possivel, em relação ao dos prédios 
ocupados voluntariamente” .

12. Com efeito, não cabe essa consideração, porquanto 
já  se acha atendida nas condições estabelecidas na letra a 
a rt. 1.°, do D ecreto n . 2 2 .0 0 5 , as quais nenhuma altera­
ção sofrem em face do critério mandado observar pelo 
Domínio da U n ião .

13. Assim, enquanto que na ocupação voluntária o 
aluguel é calculado, em sua totalidade, sobre o valor venal 
do prédio, f'xando-se uma taxa superior a 7%, na obri­
gatória, cobra-se, na mesma base, apenas a taxa de 1  a 
5 %  e, embora se adicione, nesta última hipótese, a taxa 
fixa de 5 %  sobre o vencimento, a :nda aí o aluguel é, não 
ha negar, mais módico, e representa, na realidade, uma 
diferença para menos em favor do servidor, em compara­
ção com o que reside no próprio nacional em caráter 
facu ltativo .

14. Cou os lündamentos expostcs este Departamento 
tem a honra de restituir o incluso processo a V ossa E x c e ­
lência, opinando no sentido do parecer do Dornínic da 
U nião com o qual está de acõrdo.

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito.' — 
Bittencourt Sampaio, presidente interino.

Aprovado■ Em  23 -7 -4 0 . -— G . V a r g a s .

1 .111  — Em  20 de julho de 1940. — O  M .A . so­
licita sejam  antecipados ou prorrogados, por mais noventa 
dias, os trabalhos da A gência do Serviço de Econom ia 
Rural do Estado de Sã o  P aulo.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente, estabelecendo-se, 
para isso, entre os funcionários e extranumerários na re­
ferida Agência, o rodízio que respeite os limites regula- 

mentares fixados.

Aprovado■ Em  31-7-40 . — G . V a r g a s .

1 .1 1 2  — Em  22 de julho de 1940. — Em  que êste
Departamento m anifesta-se favoravelmente à concessão da 
ajuda de custo de 15:000$0  a um médico sanitarista do 
M - E . S . ,  que vai à América do N orte especializar-se em

estatística e epidemiologia, indicado pelo Serviço  de Estudo 
das Grandes Endemias, do Instituto O sw aldo C ruz.

Aprovado■ Em  23-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 1 3  — Em  2 2  de ju lho de 1940. —  Lauro de C astro 
R ocha, ex-polícia especial, classe F , do Q uadro I I  do 
M . J . N . I . ,  solicita revisão do processo referente à  sua 
dem issão.

O  D . A . S . P .  propõe a  remessa do processo ao M . J .  
N . I .  para que se pronuncie sôbre o pedido e junte o 
processo de demissão do peticionário, afim  de que êste 
D epartamento possa apreciar a so licitação.

Aprovado■ Em  23-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 1 4  — Em  2 2  de julho de 1940. — Requerimento 
em que Aquiles de F aria  Lisboa, naturalista, C lasse K, 
Q uadro I do M . E . S . ,  reclam a contra o ato que o apro­
veitou nesse cargo e pede que a sua futura aposentadoria 
se ja  concedida com provento integral. O  D . A . S . P .  exa­
minando a  reclam ação, verificou que a mesma é improce­
dente. O  seu aproveitam ento obedeceu às disposições do 
Estatuto dos Funcionários. O  processo deve ser arqui­
vado no M . E . S .

Aprovado■ Em  23 -7 -4 0 . — G . V a r g a s .

1 .1 1 5  — Em  22 de julho de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erários-mensalistas da D . R . C . T .  do Rio 
Grande do N orte.

O  D . A . S . P .  manifesta-se pela aprovação da proposta.

Aprovado■ Em  23-7 -40 . •— G . V a r g a s .

1 .1 1 6  — Em  22 de julho de 1940. •— Admissão de 
extranumerário-mensalista para o Liceu Industrial de São 
P au lo .

O  D .A .S .P . opina favoravelm ente.

Aprovado• Em  23-7 -40 . .— G . V a r g a s .

1 .1 1 7  •— Em. 22 de julho de 1940. •— Admissão de 
extranum erário-contratado para a Faculdade N acional de 
Filosofia ( M . E . S . ) .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se pela aprovação da proposta.

Aprovado■ Em  23-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 2 0  — Em  23 de julho de 1940. — Adm issão de
extranumerário-i.>ensalista para a D iretoria de Fazenda 
do M . M .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.

A p rov a d o ■ Em 25-7-40, — G. V a r g a s -
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1 .121  — Em  23 de julho de 1940. — Adm issão de 
extrarmmerários-mensalistas para a D . S .  do D . A . S . P .

Autorizado■ Em  24-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 2 2  — Em  ,24, de julho de 1940; —• Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V o ssa E xcelência ao  estudo deste D eparta­
mento 0  incluso projeto de decreto-lei, elaborado pelo M i­
nistério da Agricultura com o objetivo de

‘ regular a aplicação da T a x a  Adicional de 4 %  
a que se referem o a rt. 48 da Lei n . 4 .9 8 4 , de 31 
de dezembro de 1925, e a rt. 1.°, n . 117, do D e­
creto n . 2 2 .2 7 8 , de 29 de dezembro de 1 9 3 2 ".

2 . Pretende o referido M inistério que o produto da 
citada taxa, destinada pela lei que a criou ao fomento 
da sericicultura nacional, se ja  escriturado, a seu crédito, 
em conta de "D ep ósito”, pelo M inistério da Fazenda, afim 
de ser movimentado livrem ente.

3 .  A  sobretaxa de 3 %  criada pelo a rt. 48 da Lei 
O rçam entária n . 4 .9 8 4 , de 3 de dezembro de 1925 e ele­
vada posteriormente para 4 %  pelo a rt. l.°  n . 117, do 
D ecreto n . 2 2 .2 7 8 , de 29 de dezembro de 1932, que in­
cidia sobre mercadorias e artigos d a. a n fg a  classe 18.“ 
e da atual classe 7 .“ — Seda -— da Tarifa das Alfândegas, 
foi suprimida pelo a rt. 3.° do D ecreto n . 2 4 .3 4 3 , de 5 de 
junho de 1934.

4 . O  M inistério da Fazenda m anifestou-se contra­
riamente à sugestão do M inistério da Agricultura, sob o 
fundamento de que a escrituração em depósito de rendas 
arrecadadas pela U nião, nSo é admissível em face do dis­
posto no art. 6 8  da Constituição e opinou, para solucio­
nar o  caso em exame, pela concessão de créditos especiais 
a serem abertos, anualmente, , para atender ao pagamento 
dos auxílios estabelecidos no plano de fomento de serici­
cultura, organizado pelo M inistério da A gricultura.

5 . Consta do processo uma inform ação da Conta- 
doria G eral da República de que nos exercícios de 1936,
1937, 1938 e 1939, além das dotações consignadas nos 
respectivos orçamentos para Auxílios a sericicultores e 
empresas de fiação de casulos foram abertos créditos es­
peciais para o mesmo fim . N o  orçamento em vigor não foi 
incluído crédito para o referido auxilio .

6 . E ste  Departamento concorda plenamente com o 
M inistério da Fazenda quanto à impossibilidade da escritu­
ração em depósito de parte do produto dos direitos de im­
portação sobre a  seda, pois a praxe condenável de se con­
signar em depósitos rendas arrecadadas pela União, que 
contraria o princípio da universalidade do Orçamento, foi 
definitivamente abolida pelo D ecreto n . 2 3 .1 5 0 , de 15 
de setembro de 1933, que, ao proibir em seu art. 24 a cria­
ção de fundos,, especiais, determinou que as despesas então

custeadas por quaisquer rendas serão incluidas nas 
tabelas orçamentárias da Despesa, com o quantita­
tivo que lhes for atribuido, sendo incorporadas as 
aludidas rendas à R eceita G eral da U nião” .

7 . E ste salutar princípio está hoje consagrado pelo 
art. 6 8  da Constituição, que melhor o definiu e ampliou 
nos seguintes te m o s :

“O  orçamento será uno, incorporando-se obrigatoria­
mente à R eceita  todas os tributos, rendas , e supri­
mentos de fundos, incluidas na D espesa todas as 
dotações necessárias ao custeio dos serviços públicos”.

8 . N ão concorda, entretanto, este Departamento com 
a sugestão oferecida pelo M inistério da Fazenda no sen­
tido de que os auxílios à  sericicultura e à  indústria nacional 
da seda sejam  concedidos mediante créditos especiais anual­
mente abertos e calculados à vista das m ercadorias im­
portadas e sujeitas ao pagamento dos direitos da classe 7.”
-— Seda — da T a rifa  das A lfândegas.

9 . A  abertura de créditos especiais só se justifica 
para atender a encargos novos surgidos no decorrer do 
exercício e resultantes da criação de serviços não dotados 
no O rçam ento. N o caso presente, trata-se, como informa 
o M inistério da Agricultura, de atender a encargos de­
correntes de um plano de fomento à sericicultura em que 
estão empenhados, não só o Governo Federal como os 
serviços estaduais congêneres.

10 . N estas condições, o que parece mais aconselha- 
vel, é que o M inistério da Agricultura organize, anualmente, 
o referido plano de form a a demonstrar quais as vanta­
gens decorrentes da sua execução para a economia nacioftal 
e quais os encargos pertinentes ao E stad o. Em  seguida, 
si V o ssa  Excelência considerar a sua aprovação conve­
niente aos superiores interesses da política econômica do 
Governo, autorizará a inclusão na proposta orçamentária 
do mesmo Ministério, das dotações necessárias, que deverão 
ser suportadas pelos recursos da R eceita Geral da União, 
pois a taxa que se pretende destacar já  se acha definitiva­
mente incorporada aos direitos de importação para consu­
mo sobre as mercadorias da classe 7.“, da T a rifa  das 
A lfândegas. E , no caso de se verificar no decurso do 
exercício a insuficiência da dotação orçamentária fixada, 
proceder-se-á à  suplementação na forma da legislação 
em vigor.

11. A o restituir o processo incluso, tenho a  honra 
de sugerir a sua devolução ao M inistério da Agricultura 
para a observância da solução condensada no item anterior, 
si V ossa Excelência se dignar aprová-la.

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito, — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. E m  29-7 -40 . — G . V arg a s

Í .1 2 3  — Em  23 de julho de 1940. — Em  que êste 
Departamento submete ao Senhor Presidente da República, 
manifestando-se favoravelmente, projeto de D ecreto-lei, ela­
borado pelo M . F . ,  m odificando-os parágrafos 1.° e 2.° do 
art. l.°  do D ecreto-lei n . 2 .0 2 7  (creação da Comissão 
de Reorganização da D iretoria do Imposto de- R en d a), 
de 21-2-40 .

(Assinado Decreto-lei n- 2 .4 5 5 , em 2 6 -7 -4 0 ) ,



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 199

1 .1 2 4  — Em  26 de julho de 1940. — M elhoria de

salário de extranum erário-m ensalista do Instituto N acional 
de Estudos P edagógico s.

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado- Em  27 -7 -4 0 . <— G . V a r g a s .

1 .1 2 5  — Em  26 de julho de 1940. — Admissão de 
extranum erário-contratado para o D . I . P .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à admissão.

Aprovado■ Em  2 6-7 -40 . -— G . V a r g a s .

1 .1 2 6  — Em  26 de julho de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erários-mensalistas do Parque Central 
de Aeronáutica ( M . G . ) .

O  D . A . S . P .  manifesta-se pela aprovação da proposta.

Aprovado■ Em  27 -7 -4 0 . -— G . V a r g a s .

1 .1 2 7  — Em  26 de julho de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erários-mensalistas da F ábrica  de Ita- 
jubá (M . G . ) .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado■ Em  27-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 2 8  -— Em  26 de julho de 1940. — Submete à 
assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 
decreto alterando a tabela numérica do pessoal extra­
numerário-mensalista do Estabelecim ento Central do M a­
terial de Intendência. ( M . G . ) .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

(Decreto n• 6 .0 4 9 , em 2 9 -7 -4 0 ) .

1 .1 2 9  — Em  26 de julho de 1940. — Admissão de 
extranumerário-mensalista para a Diretoria de Fazenda da 

M arin h a.
O  D . A . S . P .  manifesta-se pela aprovação da proposta. 

Aprovado. Em  26-7-40 . G . V a r g a s .

1 .1 3 0  — Em  26 de julho de 1940. — Admissão de
extranumerários-mensalistas para a Alfândega de Florianó­

polis (M . F . ) .
O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

A p rov ad o . Em 27-7-40. -  G. V a r g a s .

1 .131 — Em  26 de julho de 1940. — A dm issão de 
extranum erário-m ensalista para a D . R . C . T .  de Paraíb a 
( M . V . O . P . ) .

O  D .A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente ao proposto.

Aprovado. E m  26-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 3 2  — Em  26 de julho de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para a  D . R . C . T .  de S ã o  Paulo 
( M . V . O . P . ) .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente

Aprovado. Em  26 -7 -4 0 . — G . V a r g a s -

1 .1 3 3  — Em  26 de julho de 1940. •— M elhoria de 
salário de extranum erários-mensalistas da D .R .C .  de P er­
nambuco ( M . V . O . P . ) .

O  D . A . S . P .  opina pela aprovação da proposta.

Aprovado• Em  26-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 3 4  — Em  26 de julho de 1940. — M elhorias de 
salários de extranum erários-mensalistas da D .R .Ç .T . de 
A lagoas.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.
I

Aprovado. Em  2 6-7 -40 . -— G . V a r g a s .

1 .1 3 5  — E m  26 de julho de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erário-m ensalista da D . R . C . T .  de Am a­
zonas e A cre.

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente à aprova­
ção da proposta.

Aprovado. Em  26 -7 -4 0 . — G . V a r g a s .

1 .1 3 6  — Em  26 de julho de 1940. — Adm issão de 
extranumerário-mensalista para a D . R . C . T .  de Botucatú 
( M . V . O . P . )  .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente ao proposto.

Aprovado- Em  26-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 3 7  — Em  26 de julho de 1940. — Adm issão de 
extranumerário-mensalista para a D . R . C . T .  de Pernam ­
buco ( M . V . O . P . ) .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente

A p rov a d o . Em 26-7-40. — G. V a r g a s .
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1 .1 3 8  •— Em  26 de julho de 1940. — Admissão de 
de extranum erário-contratado para o Departamento de A e­
ronáutica Civil ( M . V . O . P . ) .

.O  D . A . S . P .  opina pela aprovação da proposta.

Aprovado■ Em  26-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 3 9  — Em  26 de julho de 1940. — Admissão de 
extranum erário-contratado para o Instituto de Experim en­
tação A grícola ( M . A . ) .

O  D . A . S . P .  manifesta-se favoravelm ente ao proposto.

Aprovado. Em  27-7-40 . — G . V a r g a s .

1 .1 4 0  — Em  26 de julho de 1940. — Admissão de 
extranum erário-contratado para a Faculdade N acional de 
Filosofia ( M . E . S . ) .

O  D . A . S . P .  opina pela aprovação da proposta.

Aprovado■ Em  26-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .141  — Em  26 de julho de 1940. — M elhorias de 
salários de extranum erários-mensalistas da D iretoria do Im­
posto de Renda ( M . F . ) .

O  D . A . S . P .  manifesta-se favoravelm ente à proposta.

Aprovado■ Em  26 -7 -4 0 . -— G . V a r g a s .

1 .1 4 2  — Em  26 de julho de 1940. — Admissão de 
extranum erários-mensalistas para a Diretoria de Aeronáu­
tica e Base de A viação N aval, do R io  de Janeiro . (M.«M.). 

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado• Em  26 -7 -4 0 . — G . V a r g a s .

1 .1 4 3  Em  26 de julho de 1940. — Submete ao 
Senhor Presidente da República retificações às tabelas 
explicativas do orçamento da República, para o devido 
registro pelo T ribu nal de C ontas.

Aprovado■ Em  27-7 -40 . -— G . V a r g a s .

1 .144  — Em  26 de julho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Encam inhou V o ssa  E xcelência  a exame deste D ep arta­
mento a inclusa consulta do M inistério da V ia çã o  sobre 
a dispensa dos limites de idade, aos militares inscritos em 
concursos e provas de habilitação, em que se pede "se ja  
adotado um entendimento uniforme sobre o assu n to ".

2 . Cabe esclarecer preliminarmente que não ha diver­
sidade de critérios, a respeito da dispensa dos limites de 
idade para os militares da ativa, que justifique a necessi­
dade de uma uniform ização. Desde agosto de 1939, em 
virtude de resolução publicada no "D iário  O fic ia l” de 30 
daquele mês, os militares da ativa estão dispensados dos 
limites de idade para inscrição aos concursos promovidos 
por este Departamento, ficando obrigados apenas a apre­
sentar prova de identidade e autorização do respectivo 
comando. A s novas Instruções G erais baixadas pela por­
taria n . 661, de 2  de julho deste ano, confirmam essa de­
cisão no seu artigo 5.°, que assim dispõe :

"N ã o  ficam  sujeitos a limite de idade os ocupan­
tes efetivos de cargo público federal e os militares 
da a t iv a " .

3 .  E ' evidente que esse dispositivo se aplica tanto aos 
concursos para provimento em cargos públicos como às pro­
vas de habilitação para a admissão de extranum erários. 
Além disso, todos os candidatos a concursos ou provas 
recebem nos postos de inscrições do D . A . S . P .  um im­
presso explicativo das condições necessárias à inscrição, no 
qual se vê que os militares da ativa devem apresentar ape­
nas prova de identidade e autorização do comando.

4 .  N estas condições, ao restituir a V ossa E xcelên ­
cia o incluso processo, este Departamento tem a honra de 
esclarecer que não pode haver dúvida sobre a extensão 
da dispensa dos limites de idade aos militares da ativa às 
provas de habilitação realizadas por este Departam ento ou 
por sua delegação.

Aproveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Bittencourt Sampaio, presidente interino.

Aprovado. Em  2 6-7 -40 . . — G . V a r g a s .

1 .1 4 5  — Em  26 de julho de 1940. — Transferência 
de José T o res da Silveira, servente, Classe C , Quadro X X  
do M . V . O . P . ,  para igual classe da carreira de carteiro, 
do mesmo Q uadro e M inistério.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado• Em  26-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 4 6  — Em  26 de julho de 1940. — Transferência 
ex-oííicio, no interêsse da administração, do escriturário, 
classe G, Rubens Bastos para classe idêntica da carreira 
de m édico-clínico, do Quadro único do mesmo M inistério.

O  D . A . S . P . ,  homologando as conclusões a que che­
gou a Banca Exam inadora designada para execução da 
prova regular, opina favoravelm ente.

Aprovado. Em  27-7-40 . — G . V a r g a s .

1 .1 4 7  — Em  26 de julho de 1940. — Submete ao 
Senhor Presidente da República a relação, organizada pelo
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M . E . S . ,  dos funcionários que deverão lecionar as cadeiras 
do Curso de Saúde Pública, reorganizado pelo D ecreto-lei 
n . 2 .2 4 3 , de 29 de maio último.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado■ Em  26 -7 -4 0 . .— G . V a r g a s -

1 .1 4 8  — Em  27 de julho de 1940. — Submete ao 
Senhor Presidente da República projeto de D ecreto, ela­
borado pelo D . A . S . P . ,  aprovando a tabela numérica do 
pessoal extranum erário-m ensalista do Departam ento Fede­
ral de Compras, e relação nominal correspondente.

(Assinado Decreto n• 6 .0 5 0 , em 30-7-40) .

1 .1 4 9  —- Em  29 de julho de 1940. — Com unicação 
de Eurídice Lopes Seixas, ex-médico do extinto Serviço 
de Saneam ento R ural, no Estado de Pernambuco, de que 
requereu readmissão no serviço público.

B ste Departamento informa que o requerimento da 
interessada não lhe foi submetido e opina pelo encaminha­
mento do processo ao M . E . S .

Aprovado. Em  30-7 -40 . ■— G . V a r g a s .

1 .1 5 0  .— Em  29 de julho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Dignou-se V o ssa  Excelência transmitir de novo a este 
Departamento, para que volte a pronunciar-se a respeito, 
o processo oriundo da exposição de motivos n . 438, de 
15 de abril, na qual, no interesse de uniformizar a lingua­
gem empregada no preâmbulo dos decretos submetidos à as­
sinatura de V o ssa  E xcelência, ele sugerira-lhe, com a  de­
vida vênia, a expedição de circular aos M inistérios, com 
a recom endação do uso da expressão

“na forma do que estatue’’, etc.

com que acreditava fazer cessar, sem qualquer prejuizo de 
ordem form alística ou legal, a extensa variedade de reda­
ções naqueles atos, ordinariamente empregadas, para situa­
ções absolutamente idênticas.

2 . Justificando, com mais amplitude, a formula, na 
exposição de motivos n . 755, de 6  de junho, a V ossa 
E xcelência  dirigida em conseqüência das considerações do 
M inistério da Justiça, que abertamente a condenava, 
reputando a idéia

"sem  relevância, de caráter meramente formalístico, 
sem qualquer interesse do ponto de vista jurídico ou 

prático”

esclarecia este Departamento :

"E s ta  exposição demonstra que si a formula su­
gerida a V o ssa E xcelência não satisfaz (o  grifo é

m eu ), não deixa de ser patente a forma tumultuária 
e incoerente das redações dos preâmbulos, com o que, 
desrespeitando-se o ritual e o tradicionalism o da 
legislação, dificulta-se, por interpretações capricho­
sas e inúteis, a compreensão popular, o que, pratica­
mente, não se coaduna com o espírito de ordem, 
método e continuidade que justam ente enaltece a 
obra reconstrutora do G overno N acional” .

3 . O bvio era portanto o pensamento deste órgão, com 
a sugestão, oferecer, com a formula, que lhe parecia con­
densar as inúmeras entre as quais, pelas credenciais que 
exibiriam , ju lgava difícil optar, elemento de estudo, ou base 
para a solução do caso, no intuito de reduzir ao mínimo, 
ou mesmo unificá-las, as múltiplas expressões assistem ati- 
camente empregadas, em idênticas hipóteses, nos preâmbu­
los dos decretos governam entais.

4 .  N ão se descuidou o Departam ento de, a esse tem­
po, assinalar que si o M inistério da Justiça invariavelm ente 
adota, nos decretos-leis, a formula

“usando da atribuição que lhe confere o  a rt. 180. 
que realmente significa o uso de competência reser­
vada, ou atribuída, no artigo, ao Presidente da R e ­
pública, não sucede o mesmo nos outros M inistérios, 
onde, para a  mesmíssima hipótese, pululam as re­
dações :

no uso das atribuições 
no uso da atribuição 
no uso da faculdade 
usando das atribu içõej 
usando da atribuição 
usando da faculdade,
testemunhas da flutuação, da insegurança e da falta 
de objetividade, tão indispensáveis à lei para o seu 
prestigio e natural identificação” .

5 .  E  si é certo que o  M inistério da Justiça, apesar 
de desconhecer relevância ao assunto, já  se inclinava a pro­
por a fixação da formula

“usando da atribuição que lhe confere, e t c .”.

nos decretos a serem de futuro assinados por V o ssa  E x ­
celência, a insistência do Departam ento pela formula pro­
posta em suas «xposições de motivos era apenas conse­
qüência do seu ponto de vista originário, segundo o qual 
em face da existência de tantas expressões correntes, com 
o abono das melhores tradições, talvez preferível fosse a 
construída com o verbo "estatuir ”, absolutamente neutro 
na competição, e cu ja densidade de sentido, dentro da re­
lativa generalização e amplitude desejáveis, representava, 
como ainda está convencido o  Departamento, palavra de 
melhores títulos que dispor, lembrada pelo M inistério da 
Justiça, porém, cujo conteúdo de generalidade, precisamente 
por exceder o de "estatuir” no plano relativo da eficácia 
circunscrita ao efeito verbal da lei, o contraindicava para 
a função especializada.

6 . A  preferência não resultava, nem seria lícito, de 
qualquer prevenção ou incabível preconceito. Buscava-se, 
apenas, entre dois vocábulos de potencial de generalização,
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capazes de substituir qualquer das expressões suprimidas, 
optar pelo que maior compreensão pudesse conservar.

7 . A  superioridade de "estatuir” era, no caso, mani­
festa . S i a extensão e a compreensão 'dos termos variam  
em rázão inversamente, proporcional, o emprego de um 
vocábulo suficientemente genérico e amplo, mas destinado a 
preservar o melhor possível certa compreensão, considerada 
fundamental, jam ais nos poderá logicamente obrigar a  de­
cidir em favor de qualquer outro de maior extensão, mais 
vago e impreciso, portanto, si não possue como o primeiro 
as garantias de uma compreensão mais sólida e menos vul­
nerável .

8 . O  M inistério da Justiça contemplava o problema 
lingüístico em seu aspecto absoluto, dai tirando conclusões 
verdadeiras. E ste Departam ento o  objetivava, perfeita­
mente seguro das suas deduções.

9 .  E ’ de registrar, entretanto, que a despeito de toda 
a ampla e erudita defesa que fez do verbo ''dispor” o 
M inistério da Justiça na exposição, de 15 de junho, o  ponto 
de reputá-lo

aquela espécie de esperanto da linguagem legal, que
nos permite traduzir, em todos os idiomas cultos, de­
terminado conceito jurídico"

tenha sido a preciosa palavra repudiada para a mais des­
tacada posição que lhe poderia caber, qual a de figurar 
doravante, sistematicamente, no preâmbulo das nossas leis.

10. Reconhecida, porém, a inutilidade de controvér­
sias no terreno em que se acham, hoje, todos de acordo, 
de sistematizar a  redação dos decretos a serem assinados por 
V ossa Excelência, e evid en ci® a a sincera preocupação deste 
Departam ento de apenas contribuir para a ob jetivação da 
idéia, não hesita, por estes principais fundamentos, em pro­
por se digne V o ssa E xcelência mandar adotar, mediante 
circular dirigida aos diversos M inistérios, as normas suge­
ridas para os decretos executivos e decretos-leis, constan­
tes da conclusão da E xposição de M otivos n . 276, de 15 
do corrente, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~  
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  1-8-40. — G . V a r g a s .

1 .151  — Em  29 de julho de 1940. —• Telegram a 
em que M oacir dos Santos Pacobaiba, escriturário, Classe 
E , do Quadro II, do M . V .  O . P . ,  reclam a contra des­
conto que lhe foi feito antecipadamente pela C aixa E c o ­
nôm ica.

Em  informação prestada posteriormente à Diretoria da 
Despesa Pública (M . F . ) ,  declarou o interessado “tratar-se 
de uma reforma de empréstimo contraido na C aixa E co ­
nômica, operação já  realizada, perdendo, assim, oportuni­
dade o pedido formulado” . N estas condições, êste D epar­
tamento opina pelo arquivamento do processo.

A rqu iv e-se• Em 30-7-40. — G. V a r g a s .

1 .1 5 2  — Em  29 de julho de 1940. — Requerimento 
em que M aria Rodrigues, viuva do 2.° cabo do E xército, 
Palm iro João Rodrigues, falecido em 1936, em conseqüência 
de acidente, pede a concessão de uma pensão especial com 
que possa prover sua subsistência e a de três filhos me­
nores .

Êste Departamento propõe o arquivamento do pedido 
por não haver, na legislação vigente, dispositivo que o 
am pare. ;

Aprovado. Em  29 -7 -4 0 . — G . V arü .

1 .1 5 3  —  Em  29 de julho de 1940. —  Propõe ao 
Senhor Presidente da República diversas medidas, sugeridas 
pelo M . V .  O . P . ,  referentes a compra de trilhos para 
as Estradas de Ferro  da U nião, nos E E .  U U . da América 
do N orte.

Aprovado■ Em  2 9-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 5 4  — Em  29 de julho de 1940. — Requerimento 
em que Antonio M axim iano Faria  e outros, serventes, C las­
se D , da Secretaria da extinta Câm ara dos Deputados, 
pleiteam a unificação dos cargos dessa e dos da classe E , da 
carreira a que pertencem .

O  D . A . S . P. informa que tal pretensão, sôbre 
contrariar dispositivos do Estatu to dos Funcionários, não 
tem qualquer amparo legal. O  processo deve ser arqui­
vado.

Aprovado. Em  29-7 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 5 5  —- Em  29 de julho de 1940. —• Requerimento 
em que Cacilda M artinelli Montenegro, Escriturário, Classe
E , Quadro único do M . T .  I . C . pede lhe sejam  exten­
sivos os benefícios da exposição de motivos n . 106, de
29-1-40, dêste D epartam ento.

A  exposição de motivos citada trata da situação dos 
funcionários que, por motivo de transferência a pedido, não 
foram admitidos nas provas de classificação para o dispos­
to no D ecreto-lei n . 145. N ão é o caso da requerente, 
que se achava em disponibilidade. O  processo deve ser 
arquivado.

Aprovado. Em  29 -7 -4 0 . — G . V a r g a s .

1 .1 5 7  — Em  29 de de julho de 1940. — Propõe o 
M . J .  N . I .  a creação de onze cargos de escrevente no 
Quadro V I  daquele Ministério, para cumprimento do dis­
posto no art. 407 do D ecreto-lei n . 2 .0 3 5 , de 27 -2-40 . 
T a l medida já  foi consubstanciada com a expedição do 
D ecreto-lei n . 2 .4 1 2 , de 16-7-40.

O  D . A . S .  P . opina pelo arquivamento do processo 
no M . J .  N . I .

A p rov ad o . Em 29-7-40. — G. V a r g a s .
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1 .1 5 8  — Em  29 de julho de 1940. —• Submete ao Se­
nhor Presidente da República projeto de decreto, elaborado 
pelo M . F . ,  aprovando nova tabela numérica para o pes­
soal extranum erário-m ensalista da Contadoria G eral da 
República, acompanhado das relações nominais correspon­
dentes.

(Assinado Decreto n• 6 .0 5 1 , em 3 0 -7 -4 0 ) .

1 .1 5 9  — Em  30 de julho de 1940. —  Admissão de 
éxtranum erário-m ensalista para a D iretoria G eral do D . 
N . P .  A . do M . A .

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

Aprovado■ Em  30 -7 -4 0 . <— G . V a r g a s -

1 .1 6 0  — Em  30  de julho de 1940. — Aproveitam ento 
de extranumerários-mensalistas para a D ivisão de C onta­
bilidade (M . A . ) .

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente à  proposta for­

mulada .

Aprovado - Em  30 -7 -4 0 . — G . V a r g a s -

1 .161  — Em  30 de julho de 1940. — Processo em que 
o M . V .  O . P .  trata da situação de extranumerários-men­
salistas que, omitidos por ocasião da revisão anual das 
tabelas do pessoal da D iretoria Regional do D . F .  em 
1939, só tiveram aprovada sua proposta de admissão em 
29 de junho do mesmo ano, não tendo, porém, interrompido 
o  exercício, razão pela qual solicitam os interessados o 
pagamento dos salários correspondentes a êsse período, isto 
é, 1.° de janeiro a 7 de julho — data da publicação do 
despacho do S r .  Presidente da R ep ú b lica .'

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

Aprovado■ Em  30 -7 -4 0 . <— G . V a r g a s -

1 .1 6 2  — Em  30  de julho de 1940. ,— M elhorias de 
salários e admissão de extranumerários-mensalistas para a 
D iretoria G eral do D . C . T .  (M . V .  O . P . ) .

O  D . A . S .  P .  manifesta-se favoravelm ente.

Aprovado■ Em  30-7 -40 . •— G . V a r g a s -

1 .1 6 3  — Em  30 de julho de 194 0 . — M elhoria de
salário de extranunierários-mensalistas da D . R . C . T . 

de Pernam buco.
O  D . A . S .  P .  m anifesta-se favoravel à proposta

form ulada.

1 .1 6 4  -—• Em  30 de julho de 1940. •— Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para o Liceu Industrial do M a­
ranhão (M . E .  S . ) .

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

Aprovado■ Em  30 -7 -4 0 . — G . V a r g a s .

1 .1 6 5  -— Em  30 de julho de 1940. —  Adm issão de 
extranumerário-mensalista para o  D . A . S .  P .

Autorizado- Em  30 -7 -4 0 . — G . V a r g a s -

1 .1 6 6  — Em  30  de julho de 1940. — R eferente a 
despesas de pessoal da U nião, no qüinqüênio 1935-1939.

(Publicada na íntegra em nosso número de setembro 
último, págs. 92 a  1 0 9 ) .

1 .1 6 7  — E m  30 de julho de 1940. — Processo rela­
tivo às obras de adaptação a serem executadas nas depen­
dências do prédio da rua Sacadura C abral n . 29 e neces­
sárias à am pliação do depósito de mercadorias apreendidas 
pela Recebedoria do D istrito Federal.

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

Aprovado. Em  1-8-40 . —  G . V a r g a s ^

1 .1 6 8  — Em  30 de julho de 1940. -— Paulo Fróes da 
Cruz, inspetor de produtos de origem animal, classe L , do 
Quadro único do M . A . .— incumbido de fiscalizar, em 
Londres, a importação de carnes e conservas de procedência 
brasileira -— pede lhe seja concedida uma diária especial, 
durante o tempo em que estiver ausente do p aís.

O  D . A . S .  P .  opina por que sejam  concedidas ao 
suplicante, além do transporte, a ajuda de custo de 15:000$0 
e a gratificação mensal, a titulo de representação, de 
1 0 :0 0 0 $0 , além dos vencimentos do seu cargo, encaminhan­
do-se o processo ao M . A . para que promova a suple- 
mentação do crédito existente.

Aprovado. Em  3 -8 -4 0 . ■—■ G . V a r g a s -

1 .1 6 9  — Em  31 de julho de 1940. —  Transferência 
de Arquimedes da Conceição, servente, Classe C , do Q u a­
dro III do M . M .,  para igual classe da carreira de E s ­
criturário, do mesmo Quadro e M inistério.

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

Aprovado. Em  1-8-40 . — G . V a r g a s .

A prov ad o . Em 30-7-40. -—■ G. V a r g a s .

1 .1 7 0  — Em  31 de julho de 1940. — Exp osição de 
motivos em que o M . T .  I .  C .  solicita sejam  arbitradas
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a ajuda de custo e a gratificação, a título de representação, 
que devem ser concedidas a E urico O liveira de Campos, 
oficial administrativo, classe J, do seu Quadro único, de­
signado para o Comissariado G eral do Brasil na Feira 
Mundial de N ova Y o rk .

O  D A S P  propõe :
a) que seja arbitrada em 15:000$0 a ajuda de custo 

a ser concedida ao referido funcionário ;
b ) que, a título de representação, lhe seja abonada 

a gratificação mensal de $ 3 0 0 .0 0 , além dos vencimentos 
de seu cargo, a exemplo do que se tem resolvido em casos 
semelhantes ;

c) que a despesa corra, como se propõe, à conta do 
crédito do Comissariado G eral do Brasil e

d) que, para os devidos fins, seja  o processo encami­
nhado ao M . T .  I .  C .

Aprovado■ Em  1-8-40 . — G . V a r g a s .

1.17,1 — Em  31 de julho de 1940. — E xposição de 
motivos do M . T .  I .  C .  sôbre a ajuda de custo do ba­
charel Armando V idal Leite Ribeiro, seu transporte e o 
de sua família desta cidade a N ova Y o rk .

O  D . A . S . P . opina por que :

a) se ja  fixada em 30:000$0 a ajuda de custo que deve 
ser concedida ao Comissário Geral, atendendo às funções 
que lhe foram cometidas ;

b ) o seu transporte, de ida e volta, e o de sua famí­
lia sejam  custeados pelo G o v ern o :

c) as despesas já  efetuadas e a ajuda de custo cor­
ram à conta do crédito de que dispõe o Comissariado G eral e

d) para os devidos fins, seja o mesmo processo enca­
minhado ao M . T .  I .  C .

Aprovado■ Em  2 -8 -4 0 . ~- G . V a r g a s .

1 .1 7 2  — Em  31 de julho de 1940. — Processo em 
que funcionários da Inspetoria de Saude dos Portos de São 
Paulo, sediada em Santos, solicitam o restabelecimento 
das gratificações que lhes eram atribuídas, anteriormente 
ao Estatu to dos Funcionários, por visitas especiais feitas 
a navios, a pedido das respectivas Companhias de N ave­
gação, fora das horas do período normal de expediente.

O  D . A . S .  P .  manifesta-se pelo indeferimento do 
pedido por contrariar dispositivos legais vigentes e sugere 
que, enquanto não for. adotada a providência consubstan­
ciada no projeto de decreto, já  submetido ao S r . Presi­
dente da República, que dispõe sôbre o pagamento de 
gratificações, ou outra julgada mais conveniente, seja  obser­
vado o Estatuto dos Funcionários e a legislação comple­
mentar sôbre concessão e pagamento de vantagens, fican­
do entendido que, si- aceita essa sugestão, devem ser sus­
pensos imediatamente, quaisquer pagamentos que venham 
sendo efetuados.

A p rov ad o . Em 1-8-40. —G. V a r g a s .

1 .1 7 4  — Em  31 de julho de 1940. — Antônio Eus- 
táquio de Sousa, engenheiro, Classe J, do Quadro I do 
M . V .  O . P . ,  aposentado por decreto de 17-1-39, pede 
retificação dêsse decreto, para que sua aposentadoria seja  
concedida no cargo da classe. K , da referida carreira.

O  D . A . S .  P .  opina pelo arquivamento do processo 
no M inistério da V iação, de vez que não assisti ao  re­
querente direito ao que p leiteia.

Aprovado. Em  1-8-40. — G . V a r g a s .

1 .1 7 5  — Em  31 de julho de 1940. — José M anoel 
de Queiroz, funcionário aposentado da Em prêsa G reat 
W estern  of Brasil Railw ay C o . Limited pede equiparação 
de vencim ento.

O  D . A . S .  P .  opina pelo encaminhamento do pe­
dido ao M . T .  I .  C . por não ser o órgão competente 
para apreciá-lo .

Aprovado• Em  2 -8 -40 . — G . V argas*.

1 .1 7 6  ■— Em  31 de julho de 1940. .— Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa E xcelência ao estudo deste D eparta­
mento a Exposição de M otivos n . 492, de 13 do corrente, 
do M inistério da V iação  e O bras Públicas, referentes à 
situação de M anuel de Carvalho, extranumerário-mensalis­
ta da Estrada de Ferro Central do Brasil.

2 .  Por decreto publicado no “D iário O fic ia l” de 1 0  

de maio de 1939, foi o interessado nomeado, em virtude 
de concurso, para exercer o  cargo da classe G, da carreira 
de M aquinista de Estrada de Ferro, do Quadro II, daquele 
Ministério, deixando de tomar posse, dentro do prazo legal, 
por não possuir documento de quitação com o serviço 
m ilitar.

3 .  Esclarece aquele M inistério que, recentemente,

"estudando um caso análogo, propôs e V ossa E x ­
celência aprovou, a anulação do primitivo decreto 
de nomeação e a expedição de novo ato”,

o  que poderia ser aplicado, por equidade, ao caso presente, 
por isso que o interessado já  apresentou o documento que 
lhe faltava, e o seu concurso, cujo praz de validade ex­
pirou em 31 de dezembro de 1939, está revalidado pelo 
D ecreto-lei n . 2 .0 9 7 , de 29 de março do corrente ano .

4 . O  concurso em que se habilitou o interessado 
encontra-se, de fato, revalidado, pelo citado decreto-lei.

5 . Em  casos semelhantes, este Departamento já  se 
tem manifestado, com aprovação de V ossa Excelência, por 
que sejam  feitas novas nomeações de candidatos habilita­
dos, em concurso, somente quando não hoüver mais ne­
nhum outro a nom ear.

6 . Assim, anulado o decreto de nom eação de Manuel 
de Carvalho, o que já  deveria ter sido feito desde a data 
em que expirou o prazo estabelecido para a posse respec­
tiva, este Departamento nada tem a opor à expedição de
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novo decreto, nomeando-o para o cargo da classe G, da 
carreira de M aquinista de estrada de ferro, do Quadro 
e M inistério referidos, conforme é proposto, desde que fique 
previamente esclarecida a  existência ou não de candidato 
habilitado no concurso para aquele cargo e em condições 
de ser nomeado.

7 .  N esta conformidade, este Departamento, ao resti­
tuir a V ossa E xcelência o  anexo processo, tem a honra de 
opinar por que se ja  tornado sem efeito o decreto de 28 de 
abril de 1939, que nomeou Manuel de C arvalho para exer­
cer o referido cargo, para o que junta projeto de decreto, 
em substituição ao apresentado pelo M inistério da V iação , 
visto ter sido aquela nomeação para a vaga decorrente da 
promoção de S ílv io  M arins e não Sílv io  M artins, como 
está declarado, devendo o mesmo processo ser encaminhado 
àquele M inistério para o fim previsto no item 6 , desta ex­
posição .

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profunda respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado■ Em  2-8 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 7 7  — Em  31 de julho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

Submeteu V o ssa  E xcelência ao exame deste D eparta­
mento o anexo processo, em que José Galhanone de O li­
veira reclam a, ainda uma vez, contra a demora de seu 
aproveitamento no Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores do Estado, e pleiteia que seja feito nos 
Quadros de qualquer M in istério .

2 . O  peticionário era empregado do Instituto N acio­
nal de Previdência e contava cerca de quatro anos de ser­
viço naquela instituição quando, em virtude da reorgani­
zação operada pelo D ecreto n . 19 .646 , de 30 de janeiro 
de 1931, foi dispensado, por não terem sido aproveitados 
os seus serv iços.

3 .  O  interessado recorreu, em 1936, à Comissão R e- 
visora, a qual tendo em vista que

“o  reclam ante, demonstrando advidade, foi sempre 
um auxiliar competente e zeloso pelos diversos ser­
viços ,que lhe foram cometidos"

opinou, unanimemente, pelo seu aproveitam ento.

4 .  Submetido o parecer daquele órgão à hom ologaç? 
V ossa E xcelência houve por bem exarar, no processo, o 
seguinte despacho :

“Poderá ser aproveitado, quando houver opor­
tunidade, a juízo da Adm inistração .

5 . Desde então, o interessado reiteradamente vem 
pleiteando a concretização do despacho de V ossa E xcelên­
cia, sem lograr obter o resultado alm ejado.

6 . Um dos recursos que interpôs foi encaminhando 
ao estudo deste Departamento, o  qual teve oportunidade 

de ressa lta r:

"Q uando o Chefe da N ação  faz uma promessa 
oficial de aproveitam ento oportuno, deve-se acatar 
tal promessa no primeiro momento ou primeira vaga. 
Quando isto não acontece — a inteligência da cláu­
sula a juizo da Adm inistração não é diversa -— o 
que se visa é fundamentar porque a nom eação de 
estranho interessa mais ao serviço público do que a 
do mandado aproveitar oportunamente. E sse  modo 
de ver é o único que pode acatar a ordem do Senhor 
Presidente da República, evitar o arbítrio e realizar 
o d ir e i t o . . . "

7 . Remetido o processo ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado, com tais esclareci­
mentos, foi ali arquivado.

8 . D iante de nova reclam ação do interessado, aquele 
Instituto esclareceu, a f in a l:

a) que a sua Adm inistração só teve conhecimento 
da interpretação deste Departam ento, quando já  trans­
formado o antigo Instituto N acional de Previdência, no 
atual Instituto, pelo D ecreto-lei n . 970, de 1938.

b) que, nos termos do artigo 8 .° do aludido 
D ecreto-lei, as admissões de empregados serão, sempre, 
precedidas de concurso, salvo quando se tratar de exer­
cício de funções de confiança, e

c) que as vagas ocorridas, após a instituição do 
organismo atual, não foram providas, afim de que, na 
conformidade dos interesses do Instituto e dos precei­
tos legais, sejam  preenchidas por candidatos selecio­
nados em provas de habilitação.

9 . As informações em apreço justificam , em parte, a 
orientação adotada no caso pelo Instituto, e revelam, quan­
do menos, que o critério firmado foi de ordem geral, im­
pessoal, apoiado no que se considerou interesse da adminis­
tração e imperativo leg al.

10. A contece, porém, que a  exigência de concurso, a 
que se refere o D ecreto-lei n . 970, de 1938, refere-se às 
admissões de pessoal e não à readmissão, instituto diverso 
ao qual não se aplica.

1.1. D esde que se trata de antigo servidor, cu ja 
competência é atestada por vários documentos que instruem 
o processo, examinados pela Comissão R evisora e aceitos 
pór V o ssa  Excelência que autorizou o aproveitam ento, a 
oportunidade deste caracteriza-se pela existência de vaga e 
não ha razões para protelar a decisão final do assunto.

1 2 . Q uanto à readmissão, em qualquer M inistério, 
não pode ser feita porque a readmissão, nos termos do 
artigo 77 do E s ta tu to :

" É  o ato pelo qual o funcionário, demitido 
ou exonerado, reingressa no serviço público, sem di­
reito a ressarcimento de prejuizos, assegurada, apenas, 
a contagem de tempo de serviço em cargos anteriores, 
para efeito de aposentadoria” (o grifo é m e u ).

13. O  interessado jam ais foi funcionário público, e 
não pode reingressar nos quadros do funcionalismo, desde

je  a eles nunca pertenceu.
14. N estas condições, este Departam ento tem a hon-

de restituir o anexo processo a V ossa Excelência e de
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opinar no sentido de ser cumprido, sem maior delonga, 
o despacho de V o ssa  E xcelência, aproveitando-se o peticio­
nário, José Galhanone de O liveira, em uma das vagas exis­
tentes no Instituto de Previdência e Assistência aos Ser­
vidores do Estado, equivalente, dentro do possível, ao 
cargo anteriormente exercido no Instituto N acional de Pre­
vidência.

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  1-8-40 . — G . V a r g a s .

1 .1 7 8  — Em  31 de julho de 1940. — Submete ao 
Senhor Presidente da República projeto de decreto, ela­
borado por êste Departamento, por proposta do M . F . ,  a l­
terando a  tabela numérica do pessoal extranumerário-men- 
salista da C asa da M oeda.

(Decreto n . 6 .0 6 9 , em 5 -8 -4 0 ) .

1 .1 7 9  — Em  31 de julho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partam ento o  incluso processo em que o Senhor M inistro 
das Relações E xteriores solicita reconsideração da decisão 
constante da E xp osição de M otivos n . 760, de 11 de junho 
último, afim de poder admitir C larice Batista Nunes, como 
auxiliar de escritório V III , daquele M inistério.

2 .  A  D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento deste 
Departam ento realizou provas públicas, para o 'p reen ch i­
mento das vagas de auxiliar de escritório existentes nos 
diversos Ministérios, para as quais, em virtude de dispo­
sição expressa de lei, não poderão ser feitas admissões, 
na forma pleiteada.

3 . Nestas condições, ao restituir a V ossa Excelência
o presente processo, este Departamento tem a honra de 
opinar no sentido de não ser alterada a resolução an­
terior.

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito.
Luiz Simões Lopes, presidente.

Exterior- Em  2 -8-40 .

1 .1 8 0  — Em  31 de julho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

N o processo anexo, encaminhado por V ossa E x ce­
lência ao M inistério da M arinha, o  ex-operário do A rse­
nal da Ilha das Cobras — Francelino de Sousa — solicita 
os favores dos artigos .19 e 39 do D ecreto n . 14 .663 , de
1 de fevereiro de 1921, por estar sofrendo de tuberculose 
pulm onar.

2 . Aquele M inistério, restituindo o processo a V ossa 
E xcelência por intermédio deste Departamento, informa

que o peticionário foi dispensado por sofrer de tuber­
culose pulmonar e que não se lhe podem conceder os fa ­
v o res 'd o  licenciamento solicitado.

3 .  A cha, entretanto, o mesmo M inistério que o re­
querente deveria ser amparado pelo Instituto dos Indus- 
triários ou pelo dos M arítim os, na qualidade de operário 
hidráulico e cavouqueiro que era — o que não se deu por 
não dispor a M arinha, à época em que se verificou a  dis­
pensa, de dotação orçamentária para atender ao pagamento 
da quota do E stado que lhe com petia.

4 .  Nenhuma culpa cabe, por isso, ao  interessado 
por não ter sido inscrito em tempo em qualquer dos 
dois mencionados Institutos, parecendo, ao M inistério da 
M arinha, que o peticionário deve ser considerado inscrito 
no Instituto que mais condisser com sua profissão, desde 
a época em que, de fato, deveria ter sido inscrito, des­
contando -se-lhe em contribuições atrasadas dos próprios 
benefícios a serem pagos da data da dispensa por in­
validez .

5 .  Exam inando o assunto, este Departamento, diante 
das condições de que o caso se reveste, se declara de 
inteiro acordo com o que propõe o M inistério da M arinha.

6 . T ra ta -se  de um ex-operário capitulado entre o 
chamado "pessoal para obras”, qualidade essa que, pela na­
tureza dos trabalhos que executa, não tem direito a licença.

7 . Em  1939, por sugestão deste Departamento, ficou 
resolvido que esse pessoal fosse considerado contribuinte 
obrigatório do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários.

8 . S i o peticionário não foi incluído, como devia, entre 
os contribuintes do referido Instituto, por não dispor o 
Ministério da M arinha de dotação orçamentária para aten­
der, ao pagamento da quota do Estado, nenhuma culpa disso 
cabe ao interessado, cumprindo, diante da situação de fato 
que se apresenta à administração, amparar esse antigo servi­
dor, que conta mais de 16 anos de serviços.

9 . A  solução para o caso parece ser a preconizada 
pelo M inistério da M arinha e, por isso, concordando inte­
gralmente com essa solução, este Departamento, ao trans­
mitir a V ossa E xcelência o processo relativo ao assunto, 
tem a honra de opinar no sentido de que o ex-operário 
“para obras", Francelino de Sousa, seja , ex-officio, conside­
rado inscrito no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, desde a época em que deveria ter sido inscrito, 
sendo as contribuições por ele devidas descontadas dos 
benefícios que lhe couberem, a partir da data em que foi 
dispensado

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  2 -8 -40 . G . V a r g a s .

1 .181  — Em  31 de julho de 1940. — Admissão de 
extranumerários-mensalistas para o Serviço de M eteoro­
logia (M . A . ) .

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

A p rov ad o . Em 2-8-40. — G. V a r g a s .
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1 .1 8 2  —• Em  31 de julho de 1940. — Submete à 
assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 
decreto aprovando a nova tabela numérica e a relação 
nominal correspondente do pessoal extranumerário-mensa­
lista do Conselho de Im igração e C olonização.

O  D . A . S .  P .  manifesta-se favoravelm ente.

(Decreto n- 6 .0 6 8 , em 5 -8 -4 0 ) .

1 .1 8 3  — Em  31 de julho de 1940. —  Admissão de 
extranumerário-mensalista para o Instituto de Biologia A ni­
mal (M . A . ) .

O  D . A . S .  P .  m anifesta-se favoravelm ente à  pro­
posta .

Aprovado• Em  2 -8 -4 0 . -— G . V a r g a s -

1 .1 8 4  — Em  31 de julho de 1940. — M elhorias de 
salários de extranumerários-mensalistas para a Secretaria de 
Estado do M . J .  N . I.

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente ao proposto.

Aprovado■ Em  2-8 -40 . — G . V a r g a s -

1 .1 8 5  .— Em  31 de julho de 1940. — Admissão de 
extranumerário-mensalista para a Faculdade N acional de 
Medicina, da Universidade do Brasil (M . E .  S . ) .

O  D . A . S .  P .  manifesta-se favoravelm ente.

Aprovado• Em  2 -8 -40 . .— G . V a r g a s .

1 .1 8 6  — Em  31 de julho de 1940. —  Admissão de 
extranumerários-mensalistas para a  Secretaria de Estado 
do M . J .  N . I .

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  2 -8 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 8 7  — Em  31 de julho de 1940. — Admissão de 
extranumerário-mensalista para o Serviço  de Assistência 
a Psicopatas do D istrito Federal (M . E .  S . ) .

O  D . A . S .  P .  manifesta-se favoravelm ente ao 
proposto.

Aprovado• Em  2 -8 -40 . — G . V a r g a s .

1 .1 8 8  — Em  31 de julho de 1940. — Admissão de 
extranum erário-m ensalsta para o Serviço de Assistência a 
Psicopatas do D . F .  (M . E .  S . ) .

O  D . A . S .  P .  manifesta-se favoravel à  aprovação 
da proposta.

A p rov ad o . Em 2-8-40, — G. V a r g a s .

1 .1 8 9  — Em  31 de julho de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erários-mensalistas da D . R .  C . T .  
de M inas G erais.

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente à proposta 
form ulada.

Aprovado• Em  2 -8 -40 . —• G . V a r g a s -

1 .1 9 0  — Em  31 de julho de 1940 . —  Subm ete ao 
Senhor Presidente da República projeto de decreto alte­
rando a tabela numérica de extranum erários-mensalistas 
do Conselho N acional de Proteção aos índios, elaborado 
pelo M . A .

O  D . A . S .  P .  m anifesta-se favoravelm ente.

(Decreto n- 6 .0 6 4 , em 1 -8 -4 0 ) .

1 .191  — Em  31 de julho de 1940. — Adm issão de 
extranumerário-mensalista para a D iretoria do Armamento 
da M arinha (M . M . ) .

O  D . A . S .  P .  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado■ Em  2 -8 -4 0 . — G . V a r g a s .

1 .192  — Em  31 de julho de 1940 — Transferência 
de Alberto Pinto Pereira, gravador, C lasse G , do Quadro 
único do M . A . para igual classe da carreira de dese­
nhista, do mesmo Q uadro e M inistério.

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  2 -8 -4 0 . — G . V a r g a s .

1 .1 9 3  — Em  31 de julho de 1940. — Submete ao 
Senhor Presidente da República substitutivo ao projeto 
de decreto-lei elaborado pelo M . J .  N . I .  dando nova 
estrutura à carreira de Revisor de Provas, do Quadro III 
daquele M inistério.

(Decreto-lei n■ 2 .4 7 5 , em 5 -8 -4 0 ) .

1 .1 9 4  — Em  31 de julho de 1940. — Admissão de 
extranumerários-mensalistas para as O ficinas G erais da 
A viação N aval (M . M . ) .

O  D . A . S .  P .  manifesta-se favoravelm ente.

Aprovado• Em  2 -8 -40 . — G . V a r g a s -

1 .1 9 5  — Em  31 de julho de 1940. — M elhoria de 
salário de extranumerário-mensalista do Serviço de A ssis­
tência a Psicopatas do D . F .  (M . E .  S . ) .

O  D . A . S .  P .  opina favoravelm ente à proposta.

A provado-  Em 2-8-40. — G. V a r g a s -
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1 .1 9 6  —  Em  31 de julho de 1940. — Requerimento 
em que A rtur D antas de Queiroz, demitido a bem do servi­
ço  Público, do cargo de fiscal de metais, classe I, do 
antigo Q uadro V , do M . F . ,  recorre dessa decisão do 
S r . Presidente da República, publicada no " D . O . ” de 
17-2-40.

O  D . A . S . P .  opina pelo indeferimento do' pedido que 
deverá ser enviado ao iM .F . ,  para ser arquivado, man- 
tendo-se, assim, o ato que o demitiu, depois de atendidos 
todos os preceitos legais.

Aprovado■ Em  16-9-40. —  G . V a r g a s .

1 .1 9 8  •— Em  31 de julho de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V o ssa  Excelência ao  estudo dêste Depar­
tamento a exposição de motivos em que o M inistério da 
V ia çã o  e O bras Públicas consulta, pára sua orientação, 
à  vista do Estatu to dos Funcionários, si pode ser con­
cedida ajuda de custo ao  funcionário mandado servir na 
Secção  de Segurança N acional e que, por isso, se deslocou 
da sede da repart.ção em que estava lotado.

2 . O  citado E statu to  diz, no artigo 137, parágrafo
1 .°, que

“a ajuda de custo destina-se a indenizar o funcioná­
rio das dtspesas de viagem  e de nova instalação”,

quando, determina no artigo 137,

"em  virtude de transferência, rem oção, nomeação 
para cargo em comissão ou designação pa*a função 
gratif.cada, serviço ou estudo no estrangeiro, passar 
a ter exercício em nova séde&.

3 .  A  Secção de Segurança N acional é órgão perma­
nente do M inistério da V iação , criado em lei e com atri' 
buições definidas em regim ento; deve, portanto, como os 
demais serviços e repartições, ter a sua lotação e o número 
suf ciente de funcionários para a  execução dos respectivos 
trabalhos.

4 . Enquanto não for organizada a lotação definitiva, 
deverão ser lotados, na referida Secção, a titUiO provisório, 
funcionários de outros serviços ou repartições daquele 
M inistério.

5 . Serão, assim, para o preenchimento dos claros 
existentes na lotação prov.sória, removidos, a pedido ou 
ex-oiticio, no interêsse da administração, os funcionários 
que forem necessários, cabendo-lhes, consequentemente, a 
ajuda de custo que a lei permite se ja  concedida.

6 . O  que será preciso é organizar, acé que se. faça 
definitivamente, a lotação prov.sória da referida Secção 
de Segurança N acional, fixando-se o número de funcioná­
rios necessários à execução de seus trabalhos, para que, 
na forma do Estatuto dos Funcionários, se preencham, então, 
os claros da lotação.

7 . N estas condições, êste Departamento tem a honra 
de restituir a  V o ssa  Excelência o anexo processo e 
propor :

a ) que a Comissão de E ficiência do M inistério da 
V iação  e O bras Públicas organize, quanto antes, a  lotação 
provisória da respectiva Secção  de Segurança N acional ;

b.) que a  lotação proposta seja  submetida, antes da 
hom ologação de V o ssa  E xcelência, à Comissão creada pelo 
D ecreto n . 2 .9 5 5 , de 19 de agosto de 1938 ;

c) que os claros dessa lotação, quando imputarem em 
remoção, sejam  preenchidos na forma do E statu to  dos 
Funcionários ;

d) que aos funcionários, assim removidos, poderá ser 
concedida ajuda de custo e

e) que, para os devidos fins, se ja  o processo enca­
minhado a o  iMinistério da V ia çã o  e O bras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado■ Em  3 -8 -4 0 . —  G . V a r g a s -

1 .2 0 0  — Em  2 de agosto de 1940. — Adm issão de 
extranumerário-mensalista para a D ivisão do Pessoal do 
M . A .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à  proposta. 

Aprovado- Em  2 -8 -4 0 . —  G . V a r g a s -

1 .201  — Em  3 de agosto de 1940. — Processo relati­
vo à construção do edifício sede da D . R . C . T .  de D ia­
mantina .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à execução das 
obras, mediante concorrência pública, de acõrdo coin a pro­
posta do M . V . O . P .

Aprovado- Em  3 -8 -4 0 . —  G . V a r g a s .

i. 202 — Em  3 de agosto de 1940. — Plano de obras 
oomplementares relativo aos serviços elétricos e h.d.uui.cos, 
a serem executados na E stação  Experim ental de T rigo, 
em Ipanema, Estado de S .  P aulo .

O  D . A . S . P .  sugere o encaminhamento do processo 
ao M .A . para que co ir ija  falhas encontradas e  apresente 
projeto detalhado e orçamento especificado das obras a 
realizar.

Aprovado■ Em  12-8-40. —  G . V a r g a s -

1 .2 0 3  — Em  3 de agosto de 1940. — Processo em 
que o Senhor M inistro da Guerra solicita o destaque da 
importância de 1 2 :0 0 0 $ 0  do saldo da verba consignada no 
atual orçamento, para adm'ssão e t c . ,  afim de atender ao 
desenvolvimento dos serviços naquele M inistério.

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.

A provado-  Em 12-8-40. — O. V a r g a s ,
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1 .2 0 4  — E m  3 de agosto de 1940. — Admissão de 
extranum erário-m ensalista para a D . R . C . T .  do R io  de 
Janeiro .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado■ E m  12-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 0 5  — Em  3 de agosto de 1940. — Processo relativo 
à construção de uma ponte destinada a ligar esta cidade 
à Ilha do Governador, acompanhado de uma minuta de 
decreto-lei.

O  D . A . S . P . opina favoravelm ente à construção pelo 
regime de concessão que deverá ser dada mediante con­
corrência pública, de acôrdo com o edital que for, opor­
tunamente, publicado, do qual constarão as condições de 
construção e exploração da ponte, para o que submete à 
assinatura do S r . Pres.dente da República substitutivo ao 
projeto de D ecreto-lei.

(Assinado Decreto-lei n. 2 .4 9 2 , em 16-8-40) .

1 .2 0 6  — Em  5 de agosto de 1940. —  Indicação de 
Raimundo de M oura Brito, Assistente, extranum erário-con- 
tratado, da Faculdade de M edicina para estudar as bases 
de organização da Policlínica dos Pescadores, que deverá 
funcionar junto ao Entreposto Federal de P esca .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado■ Em  12-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 0 7  —  Em  6  de agosto de 1940. —  Admissão de 
extranum erário-m ensalista para a D . R . C . T .  do C eará.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à proposta for­
mulada .

Aprovado- Em  12-8-40. —  G . V a r g a s -

1 .2 0 8  — Em  6  de agosto de 1940. —  M elhoria de 
salário • de extranum erário-m ensalista da Faculdade N a-
c.onal de M edicina da Universidade do Brasil.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  12-8-40 . —  G . V a r g a s -

1 .2 0 9  — Em  6  de agosto de 1940. — Aproveitam ento 
de extranum erário-m ensalista para o Departamento N acio­
nal de Educação e melhoria de extranumerário para a D i­
visão do Ensino Superior ( M . E . S . ) .

O  D . A . S . P .  manifesta-se pela aprovação da pro­
posta .

A provado-  Em 12-8-40. —  G. V a r g a s .

1 .2 1 0  — Em  6  de agosto de 1940. — Submete à 
assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 
decreto creando 3 funções de médico, extranum erários- 
mensalistas, na tabela da E . F .  de G oiaz ( M . V . O . P . ) .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à proposta for­
mulada.

(Assinado Decreto n. 6 .0 7 4 , em 1 4 -8 -4 0 ) .

1 .211  — Em  6  de agosto de 1940 . —  E xp o sição  de
motivos em que o M . V . O . P .  trata da situação de ex- 
servidores da E . F .  N oroeste do Brasil, dispensados em 
1936 por terem sido acusados de exercer atividades sub­
versivas da ordem politica e social e que obtiveram , pos­
teriormente, sentença absolutória do T ribu nal de Segurança 
N acional.

O  D . A . S . P .  m anifesta-se pelo arquivam ento do pro­
cesso de vez que a Diretoria da mesma E strada solicitou, 
em data ulterior, a supressão das vagas para as quais era 
proposto o aproveitam ento em ap rêço.

Aprovado- Em  12-8-40 . —  G . V a r g a s -

1 .2 1 2  — Em  6  de agosto de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para a D iretoria de Saúde N a ­
val ( M . M . ) .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- E m  12-8-40 . —  G . V a r g a s -

1 .2 1 3  — Em  6  de agosto de 1940. —  Admissão de 
extranum erário-m ensal.sta para a  D ivisão do Ensino C o­
mercial do M . E . S .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se pela aprovação da pro­
posta .

Aprovado- E m  12-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 1 4  —- Em  6  de agosto de 1940. — Admissão de 
extranumerário-mensalista para o Instituto N acional de 
Estudos Pedagógicos. ( M . E . S . ) .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  13-8-40. •— G . V a r g a s .

1 .2 1 5  —  Em  6  de agosto de 1940. — Adm issão de 
extranumerário-mensalista para o Departamento de A ero­
náutica C iv il. ( M . V . O . P . ) .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à  proposta.

A p rov a d o • E m  12-8-40, — G, V a r g a s .
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1 .2 1 6  — E m  6  de agosto de 1940. —  Adm issão de
extranum erário-m ensalista para a Secção  de Assistência
Social, do Serv iço  do Pessoal do M . J . N . I .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.
0

Aprovado■ Em  13-8-40 . — G . V a r g a s .

1 .2 1 7  .—- E m  6  de agosto de 1940. —  Em  que êste 
D epartam ento propõe se ja  o  contrato de V anda de M atos 
Cardoso, admitida para, na Faculdade N acional de F ilo ­
sofia, exercer as funções de assistente da cadeira de G eo­
grafia do Brasil, substituído por dois outros, cu jas minutas 
junta, o primeiro vigorando de 13-1 a 15-7, referente à 
função de professor regente exercida pela referida con­
tratada no impedimento do catedrático, e  o  segundo para 
vigorar a  partir de 16-7 a 31-12, na forma já  aprovada pelo 
S r . Presidente da República.

Aprovado■ E m  12-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 1 8  —  Em  6  de agosto de 1940. —  O  M . V . O . P .  
solicita a concessão de um aux|lio de 50 :000$0 , anuais, em 
favor do Centro Ferroviário de Ensino e Seleção Profis­
sional e  abertura do respectivo crédito especial, dada a 
ausência de dotação orçam entária em que se possa enqua­
drar a nova despesa no exercício corrente.

O  D . A . S . P .  propõe o  encaminhamento do processo 
ao  referido M inistério para que seja  elaborado um plano 
concreto a ser realizado por etapas, para melhor execução 
dos objetivos visados.

Aprovado■ E m  12-8-40. —  G . V a r g a s .

1 .2 1 9  — Em  7 de agosto de 1940. —  Requerimento 
em que Baltazar M achado de M endonça, escriturário, clas­
se F , do M .A . ,  pede seja  transform ado em reintegração o 
decreto de 26-5-39 que o  readmitiu no serviço público, para 
o fim de receber o vencimento atrazado e contar tempo 
para todos os efeitos.

O  D . A . S . P .  opina pelo arquivamento do processo 
visto achar-se prescrito o direito de reclam ação, quer por 
via de recurso, quer pelo pedido de reconsideração.

• l
Arquive-se- Em  12-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 2 0  .— Em  7 de agosto de 1940. —  Nham bicahy 
C arajaté Amorim, ocupante do cargo da classe D  da car­
reira de Escriturário do Q uadro I, do M .G . ,  recorre do 
despacho dêste Departam ento que lhe indeferiu o pedido de 
retificação da sua nom eação para a classe E  daquela car­
reira, ou de dispensa do interstício de dois anos, para que 
possa concorrer às promoções.

O  D . A . S . P .  opina pelo não aproveitamento do re­
curso mantendo-se o despacho recorrido e encaminhando-se 
o processo ao M .G . para ser arquivado.

A provado-  Em 12-8-40. — G. V a r g a s .

1 .221  — Em  7 de agosto de 1940. — Requerimento 
em que N elson de Sousa e S ilva, oficial médico da reserva 
de 1 .* linha do E xército  e ex-m édico efetivo do extinto 
Patronato A grícola de M onção, pede readmissão no cargo 
da classe K  da carreira de médico do Q uadro II  — Policia 
do D . F .  -  do M . J . N . I .

O  D . A . S . P .  opina pelo indeferimento do pedido de 
vez que a carreira de médico do quadro pretendido, além 
de ser especializada, possue cargos excedentes da clasje  
K , aguradando o interessado oportunidade para reingres- 
sar no serviço público.

Arquive-se. Em  12-8-40. — G . V a r g a s .

1 .2 2 2  — Em  7 de agosto de 1940. — Processo em 
que João C orreia da Silva Pinto, escrevente da Inspetoria 
do T rá feg o  da Polícia Civil do D istrito Federal, aposenta­
do administrativamente nesse cargo, por decreto de 15-8-32, 
pede que a  sua aposentadoria seja  considerada à vista da 
legislação vigente e, consequentemente, que se lhe conceda 
o provento correspondente ao vencimento do padrão H .

O  D . A . S . P .  opina pelo indeferimento do pedido, por 
falta de amparo legal.

Aprovado- Em  12-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 2 3  — Em  7 de agosto de 1940. — O  M . V . O . P .  
submeteu à assinatura do S r . Presidente da República, 3 
projetos de decreto, visando, o  primeiro, a anulação do de­
creto de 30-11-39 que transferiu, a pedido, Henedino M ar- 
çal, do cargo da classe H , da carreira de O ficial Adminis­
trativo do seu Quadro IV  — D . R . C . T .  do D . F .  — para 
igual classe e carreira do antigo Quadro I I  —  Tribunal de 
Contas —  do M .F .  e  os dois últimos, a nomeação de 
Paulo Francisco Póvoas e Angelo de Andrade, para o cargo 
da classe H, inicial da referida carreira, do Q uadro I V .

Ê ste Departamento m anifesta-se favoravelm ente à ex­
pedição dos projetos de decreto apresentados.

(Assinados decretos, em 13-8-40) .

1 .2 2 4  —  Em  7 de agosto de 1940. — Augusto de 
Brito  Belford R oxo, professor catedrático, padrão L , da 
E scola  N acional de Engenharia da Universidade do Brasil, 
M . E . S . ,  recorre da decisão do M .M . que lhe indeferiu 
o pedido de recebimento, neste cargo, da importância cor­
respondente à gratificação adicional que obteve como pro­
fessor da E scola  N aval, de que foi exonerado em virtude 
do D ecreto-lei n . 24, de 29 -11-37 .

Êste Departamento opina pelo provimento do recurso 
e deferimento do pedido que encontra amparo na lei e nos 
princípios que conceituam o direito adquirido e, ainda, no 
preceito contido no a rt. 183, combinado com o a rt . 123, 
da Constituição, encaminhando-se o processo ao M . E . S . ,  
para os devidos fins.

Consultor G eral da  R epública- Em 18-8-40,
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1 .2 2 5  ■—- Em  7 de agosto de 1940. —  Salatiel P ere­
grino Duarte da Fonseca, ex-amanuense do E xternato  do 
C olégio Pedro II , - pede, por equidade, reconsideração do 
ato em virtude do qual foi, pelo S r . Presidente da R e ­
pública, exonerado por abandono de em prêgo.

Á  vista do a rt. 238, P a rá g . 2.° do E statu to dos Fun­
cionários, o  D . A . S . P .  opina contrariam ente à  pretensão 
do requerente, e pela remessa do processo ao M . E . S .  para 
arquivam ento.

Aprovado■ Em  12-8-40 . ■—  G . V a r g a s - .

1 .2 2 6  ■— Em  7 de agosto de 1940. — C artas em 
que José Rainha, escriturário, classe G , da E sco la  de A pren­
dizes A rtífices de Belém, reclam a contra a demora da D i­
visão do Pessoal do M . E . S .  em processar e encaminhar 
a êste Departamento sua petição referente à substituição 
do diretor daquela E sco la .

O  D . A . S . P .  opina pelo arquivamento ao  processo 
naquele M inistério por contrariar o estatuido pelo art. 221, 
n . I, letra b, do E statu to  dos Funcionários.

Aprovado■ E m  12-8-40 . —  G . V a r g a s -

1 .2 2 7  —- E m  7 de agosto de 1940. —  Submete à assi­
natura do S r . Presidente da República projeto de decreto- 
lei alterando as tabelas do Q uadro V I I  do M . J . N . I .  e 
retificando a redação dos arts . 6 .° e 57 do decreto-lei nú­
mero 2 .2 9 1 , de 8 -7 -4 0 .

(Assinado Decreto-lei n. 2 .4 8 0 , em 13-8-40) .

1 .2 2 8  — Em  8  de agosto de 1940. — Requerimento 
em que Gheorghe Staico, V eterinário Sanitarista da classe 
J, do Quadro único do M .A . ,  recorre do despacho do 
titular da respectiva pasta que lhe negou registro dos " t í­
tulos de médfco veterinário e de professor do curso de 
M edicina V eterin ária ".

Êste Departamento opina contrariamente ao provimento 
do recurso, por falta de am paro legal.

Nego provimento ao recurso, de acordo com o parecer. 
Em  12-8-40 — G . V a r g a s -

1 .2 2 9  — Em  8  de âgosto d e '1940. •— Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para a  Faculdade de M edicina 
da B a ía .

O  D . A . S . P  opina favoravelm ente.

Aprovado■ Em  12-8-40 . •—■ G . V a r g a s .

1 .2 3 0  — Em  8  de agosto de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erário-m ensalista da D .R .  do R io  de 

Janeiro .
O  D . A . S . P .  manifesta-se ravoravelmente à proposta. 

Aprovado■ Em  12-8-40. -—  G . V a r g a s .

1 .231  — Em  8  de agosto de 1940. —  A proveitam ento 
de extranum erário-m ensalista para a D . R . C . T .  de S . Paulo. 

O  D . A . S . P .  m anifesta-se pela aprovação da proposta.

Aprovado■ E m  12-8-40 . —  G . V a r g a s -

1 .2 3 2  — Em  8  de agosto de 1940. — Adm issão de 
extranum erário-m ensalista para a D . R . C . T .  de M inas 
G erais.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado■ E m  12-8-40 . —  G . V a r g a s -

1 .2 3 3  ■— Em  8  de agosto de 1940. —  Admissão de 
extranum erário-m ensalista para a E sco la  T écn ica  do E x é r­
cito ( M . G . ) .

O  D . A . S . P .  opina pela aprovação da proposta.

Aprovado■ Em  13-8-40. •— G . V a r g a s -

1 .2 3 4  — Em  8  de agosto de 1940. •— A proveitam ento 
de extranum erário-m ensalista na D . R . C . T .  do D .F .

O  D . A . S . P .  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado- Em  13-8-40 . ■— G . V a r g a s .

1 .2 3 5  —  Em  8  de agosto de 1940. —  M elhoria  de 
salário de extranum erários-mensalistas da F ábrica  de Bon- 
sucesso.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado■ E m  13-8-40 . -— G . V a r g a s .

1 .2 3 6  —  E m  8  de agosto de 1940. —  A dm issão de 
extranumerários-mensalistas para o Pavilhão D outor Carlos 
Frederico, do Instituto N aval de Biologia do M .M .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à proposta.

Aprovado• Em  13-8-40. -— G . V a r g a s .

1 .2 3 7  —  Em  8  de agosto de 1940. —  E xp osição de 
motivos em que o M . V . O . P . ,  relativam ente à  dispensa 
de um extranum erário-m ensalista da V iação  F érrea Federal 
Leste Brasileiro, solicita providências tendentes a  fazer 
cessar a interferência do Conselho N acional do Trabalh o 
em casos dessa natureza.

O  D . A . S . P .  opina pelo arquivam ento do processo de 
vez que a providência solicitada consiste, apenas, no cum­
primento do já  estatuido.

Arquive-se. E m  13-8-40. — G . V a r g a s .
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1 .2 3 8  — E m  8  de agosto de 1940 — Admissão de 
extranum erários-mensalistas para o Conselho N acional do 
P etró leo .

O  D . A . S . P  canifesta-se contrariamente à proposta, 
por contrariar o disposto no a rt. 4.°, p a rá g . 1.°, do D e- 
creto-lei n . 1 .9 0 9 , de 26 -12-39 .

Árquive-se. Em  13-8-40. — G. V a r g a s .

1 .2 3 9  — Em  8  de agosto de 1940. — Adm issão de 
extraijum erário-m ensalista para o Serviço A ntivenéreo das 
Fronteiras ( M . E . S . ) .

Êste Departamento opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  12-8-40. — G . V a r g a s .

1 .2 4 0  — Em  9 de agosto de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

E m  aditamento à exposição de motivos n . 961, de 5 
de julho último, já  aprovada p o r ' V o ssa  E xcelência , este 
D epartamento vem propor a V o ssa  E xcelência se ja  auto­
rizada a ida de mais tres funcionários aos Estados Unidos, 
da Am érica, afim de estagiarem  junto aos órgãos de admi­
nistração norteam ericana, para observação direta de pro­
blemas que, no momento, têm especial importância para a 
organização dos serviços públicos brasileiros.

2 . F icou  esclarecido, de início, que, para os cursos 
regulares de m atérias previstas nos programas das univer­
sidades, foram convenientemente selecionados os elementos 
que concorreram  ao estágio.

3 .  A contece, porém, que ha assuntos de grande inte­
resse para a administração nacional que não podem ser 
abrangidos pela sistem atização daqueles cursos universitá­
rios e  que somente a investigação pessoal, no aparelha- 
mento administrativo daquele país amigo, permitirá conhe­
cê-los, com benefícios reais e imediatos para o serviço 
público federal.

4 .  Resultaria, portanto, do maior alcance, a  designa­
ção, para esse estágio, de funcionários que já  possuam 
experiência e  conhecimento das especialidades que devem 
ser tratadas.

5 .  Com esse ob jetivo e de acõrdo com a proposta 
formulada no item 2.°, este Departam ento submete à apro­
vação de V ossa E xcelência  a indicação dos seguintes fun­
cionários : Antônio G avião Gonzaga, médico sanitarista, 
classe L , Chefe do Serviço  de Biometria M édica do Ins­
tituto N acional de Estudos P ed ag ó g ico s; Eder Jansen de 
M elo, médico sanitarista, classe K, diretor do D ep arta­
mento de Adm inistração daquele M inistério, e  Emanuel 
Eduardo Gaudie Ley, bibliotecário, classe L, chefe de secção 
da Biblioteca N acional e  professor do Curso de B iblio­
teconomia .

6 . Em  relação ao primeiro, o  D r . Antônio G avião 
Gonzaga, na sua qualidade de chefe de serviço de biometria 
médica, não deixa dúvida a vantagem  que advirá do in­
quérito a  que se dedicar, para conhecimento dos novos 
processos de seleção de pessoal, sob o aspecto da sanidade

e da capacidade física, métodos que esse profissional po­
derá adaptar às condições do órgão que chefia, aprovei­
tando a prática ao serviço público federal, dado o  funcio­
namento conjugado do Serviço de Biom etria M édica, do 
Instituto N acional de Estudos Pedagógicos, com este 
Departam ento.

7 . O  segundo indicado, o D r. Eder Jansen de M elo, 
que exerce presentemente o cargo de diretor do D eparta­
mento de Adm inistração, do M inistério da Educação e 
Saúde, não só em razão de suas funções, mas, ainda, pela 
sua condição de estudioso em assuntos de assistência social 
aos servidores do Estado, tem a sua indicação justificada, 

já  por esses motivos especiais, já  porque a recente regula­
m entação dessa matéria esteja  a aconselhar a especializa­
ção dos que mais de perto tiverem de ministrar a apli­
cação de seus benefícios.

8 . Relativam ente à indicação do Senhor Emanuel 
Eduardo Gaudie Ley, ressalta a conveniência que tem a 
administração de dar maior assistência ao  problema da or­
ganização de bibliotecas, conhecimento tão necessário agora, 

quando do desdobramento da carreira de Bibliotecário, de­
corre, por determinação expressa do D ecreto-lei n. 2 .1 6 6 , 
de 6  de maio do corrente ano, a creação de um curso para 
form ação de elementos qualificados para a carreira, curso 
que se poderá moldar nos seus congêneres dos Estados 
Unidos da América, onde o estudo da biblioteconomia 
atinge ao máximo de perfeição e eficiência.

9 . N estas condições, ao encaminhar à deliberação de 
V ossa Excelência a proposta acima formulada, este D e­
partamento esclarece que os funcionários indicados iriam 
percebendo, cada um, além dos vencimentos do cargo 
efetivo e das passagens, ajuda de custo na importância 
de. 15:000$0, e mais a gratificação mensal, a titulo de 
representação, de 400 dólares, para cu ja despesa ha recur­
sos orçam entários na dotação própria.

A proveito a  oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado• Em  12-8-40 . — G . V a r g a s .

1 .2 4 2  —  Em  12 de agosto de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

A o elaborar a proposta da R eceita para o exercício 
de 1941, notou a Comissão de Orçamento, que, nos 
exercícios anteriores e no corrente, não tem sido recolhido 
ao T esou ro N acional, por diversas Alfândegas e M esas 
de Rendas do país, o produto do imposto adicional de 
1 0 %  sôbre os direitos de importação realmente devidos, 
criado pelo artigo 2." do D ecreto n . 2 4 .3 4 3 , de 5 de julho 
de 1934, que mandou executar a N ova T a rifa  das A l­
fândegas .

2 . Procurando apurar a origem do fato, verificou 
a referida Comissão que, por circular n . 7, de 27 de ou­
tubro de 1934, da Diretoria G eral da Fazenda N acional, 
publicada no ' D iário O fic ia l", de 29 do referido mês, fôra 
determinado que :

“os adicionais de 1 0  % , criados pelo artigo 2 .° do 
D ecreto n . 2 4 .3 4 3 , de 5 de junho de 1934, devem
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ser escriturados como depósitos (é  meu o grifo) nos 
portos onde existir concessão de obras aos governos 
do E stado ou a concessionários particulares ■—• nos 
demais como ren d a ".

3 . T a l orientação não me parece, porém, em harmo­
nia com a legislação e com o  sistem a orçam entário em 
vigor, pelos motivos que passo a  exp o r.

4 . Conforme expressamente se declarou no artigo 1.° 
do D ecreto n . 2 4 .5 7 7 , de 4 de julho de 1934, o  produto 
do imposto adicional de 1 0  % , sobre a importância dos 
direitos aduaneiros realmente devidos e que seria arreca­
dado pelas alfândegas e mesas de rendas do país, em 
virtude do disposto' no artigo 2.° do D ecreto n . 2 4 .3 4 3 , 
de 5 de junho de 1934, deveria substituir o  produto da 
taxa de 2 %  ouro criada pela Lei n . 1 .1 4 4 , de 30 de 
dezembro de 1903, onde esse produto tivesse sido vincula­
do como garantia de empréstimos realizados pelo Governo 
Federal ou por concessionários de portos, de acôrdo com 
os respectivos contratos ou mediante autorização do m es-t 
mo Governo, e, bem assim, onde, de conformidade com es­
ses contratos, o referido produto tivesse aplicação nas 
obras e no aparelhamento desses portos ou constitua renda 
complementar ou ordinária dos mesmos portos.

5 . Assim sendo têm direito à percepção do produto 
do imposto adicional de 1 0 % , sobre os direitos de impor­
tação realmente devidos, as seguintes entidades :

a). E stado do C eará, concessionário do porto 
de Fortaleza, ao  arrecadado pela respectiva A lfân­
dega, por força da alínea 1.* da cláusula X V I I  do 
contrato aprovado pelo D ecreto n . 2 3 .6 0 6 , de 20 
de dezembro de 1933.

b ) Estado da Paraíba, concessionário do porto 
de Cabedelo, ao arrecadado pela A lfândega de João 
P essoa, de acôrdo com a cláusula X I V , alínea I, 
do contrato aprovado pelo D ecreto n . 2 1 .4 6 3 , de 
3 de junho de 1932.

c) Estado de Pernambuco, concessionário do 
porto de R ecife, ao arrecadado pela respectiva A l­
fândega, por força do item I, da cláusula X V  do 
contrato aprovado pela Lei n . 1 .99 5 , de 1  de ou­
tubro de 1937.

d) E stado de A lagoas, concessionário do porto 
de M aceió, ao arrecadado pela respectiva A lfânde­
ga, por força do item I da cláusula X V I  do con­
trato aprovado pelo D ecreto n . 2 3 .4 5 9 , de 16 de 
novem bro de 1933.

e) Estado de Sergipe, concessinário do Porto 
de A racajú , ao arrecadado pela respectiva A lfânde­
ga, de acôrdo com o item I da cláusula X V I I  do 
contrato aprovado pelo D ecreto n . 2 3 .4 6 0 , de 16 
de novembro de 1933.

f) Companhia Cessionária das D ocas do Porto  
da B aía , ao arrecadado pela A lfândega de São  Sai- 
vador, nos termos do § 1.° da cláusula X I  do con­
trato aprovado pelo D ecreto n . 18 .855 , de 25 de 
julho de 1929.

g) E stado do Espírito  Santo, concessionário do 
porto de V itória , ao  arrecadado pela respectiva A l­
fândega, por força da alínea “d " da cláusula X  do

contrato aprovado pelo D ecreto n . 1 6 .7 3 9 , de 31 
de dezembro de 1924.

h) E stado do R io  de Janeiro, concessionário 
do porto de A ngra dos R eis, ao  arrecadado pela 
respectiva M esa de Rendas, de acôrdo com a alínea 
" a "  da cláusula X V  do contrato aprovado pelo 
D ecreto n . 16 .961 , de 24 de junho de 1925.

i)  E stado de São  Paulo, concessionário do 
porto de S ã o  Sebastião, a o  arrecádado pela res­
pectiva M esa de Rendas, por força da cláusula X V I I  
do contrato aprovado pelo D ecreto  n . 2 4 .7 2 9 , de 
13 de julho de 1934.

j )  E stado do Paraná, concessionário do porto 
de Paranaguá, ao arrecadado pela respectiva A l­
fândega, por força no item I da cláusula X X  do 
contrato aprovado pelo D ecreto n . 2 2 .0 2 1 , de 27 
de outubro de 1932.

1) Estado do R io  Grande do Sul, concessioná­
rio dos portos do R io Grande, Pelotas e Porto  A le­
gre, ao arrecadado pelas respectivas A lfândegas, por 
força da cláusula X I I  do contrato aprovado pelo 
D ecreto n . 2 4 .6 1 7 , de 9 de julho de 1934.

6 . N ão é, porém, acertado o critério que vem sendo 
adotado de se entregar diretamente aos beneficiados sem 
prévio recolhimento ao T esou ro  como renda ordinária da 
União e respectiva contabilização, o produto do adicional 
em questão. Já  o D ecreto n . 2 3 .1 5 0 , de 15 de setembro 
de 1933, estabelecendo, em seu artigo 24, a  proibição da 
criação de fundos especiais, determinou que as despesas, 
custeadas por qualquer renda, fossem incluídas nas tabelas 
orçam entárias da despesa, com o quantitativo que lhes 
fôsse atribuído, sendo incorporadas as respectivas rendas 
à R eceita G eral da U nião . Tam bem  a Constituição F e ­
deral, prescrevendo os princípios altam ente moralizadores 
da unidade e da universidade do orçamento, determina em 
seu artigo 6 8  que o mesmo será uno, incorporando-se obri­
gatoriamente à receita todos os tributos, rendas e suprimen­
tos de fundos, incluídas na despesa todas as dotações ne­
cessárias ao custeio dos serviços públicos.

7 . Aliás, o D ecreto n . 2 4 .5 7 7 , de 4 de julho de 1934, 
anteriormente citado, ao determinar que aos concessioná­
rios de portos que em virtude de seus contratos tivessem 
direito ao recebimento integral ou parcial da taxa de 2 %  
ouro, passasse a ser pago pelas D elegacias F iscais o  pro­
duto do imposto adicional de 1 0 % , sobre os direitos de im­
portação realmente devidos, não prescreveu de forma a l­
guma a entrega direta do mesmo produto aos referidos 
concessionários.

8 . Finalmente, o sistema adotado vem acarretando 
o falseamento da verdade orçamentária pelo não recolhi­
mento integral ao T esouro N acional de receitas previstas 
no Orçam ento Geral da U nião . Assim  é que o  produto 
do referido imposto adicional atingiu, em todas as esta­
ções aduaneiras do país, a um total de 9 8 .4 2 7 :5 3 1 $ 2  no 
exercício de 1939, conforme se verificou pelos dados exis­
tentes no Departam ento N acional de Portos e N avegação, 

tendo porém o Balanço G eral da R eceita e Despesa da 
União do mesmo exercício  consignado uma arrecadação 
apenas de 8 7 .3 4 2 :3 1 0 $ 6  sob a mesma rubrica.
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9 . D e acôrdo com os preceitos de uma sã contabi­
lidade pública e uma perfeita técnica orçamentária, impõe-se 
o recolhimento' integral aos cofres públicos federais como 
receita ordinária da U nião do imposto adicional em ques­
tão, assim como a C onsignação no O rçam ento da Despesa 
das dotações necessárias à satisfação dos compromissos 
contratuais assumidos.

10 . O utro aspecto da arrecadação do adicional de 
1 0 %  sobre os direitos de importação realmente devidos, 
para o qual solicito a atenção de V o ssa E xcelência é o 
que concerne às isenções de seu pagamento que tem sido 
concedidas. Preceitua o parágrafo único do artigo 2.° do 
D ecreto n. 24.343, de 5 de junho de 1934, que o referido, 
imposto adicional somente não deve ser cobrado ‘ das mer­
cadorias isentas de direitos de importação para consumo 
e demais taxas aduaneiras, constantes do capítulo II do 
D ecreto n . 2 4 .0 2 3 , de 21 de março de 1934" .atualmente, 
capítulo II do D ecreto-lei n . 300, de 24 de fevereiro de 
1938) . N o entanto o que se vem verificando é a dispensa 
do adicional de 1 0 %  nas concessões especiais de isenção, 
que não estão compreendidas no mencionado capítulo.

11. Com isto, desfalca-se a arrecadação prevista na 
rubrica orçamentária competente e a U nião deixa de cum­
prir integralmente as obrigações contratuais a  que se acha 
vinculada. A  solução para o  caso consistia a meu ver 
na concessão única e exclusivamente da isenção do im­
posto adicional de 1 0 % , nos casos de mercàdorias isentas 
de direito de importação para consumo e demais taxas adua­
neiras, nos restritos termos do capítulo II do D ecreto-lei 
n . 300, de 24 de fevereiro de 1938.

12. N estas condições, tenho a honra de propor a 
V ossa E xcelência  a expedição do projeto anexo de decreto- 
lei, em que se estabelecem  providências tendentes a asse­
gurar o total recolhimento aos cofres públicos federais do 
imposto adicional de 1 0 % , sobre os direitos de importação 
realmente devidos, e restringir, aos casos especialmente 
previstos em lei, a isenção de pagamento do mesmo adi­
cional.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Fazenda, para informar• Em  19-8-40.

(Decreto-lei n• 2 .6 1 9 , em 2 4 -9 -4 0 ) .

1 .2 4 3  —  Em  12 de agosto de 1940. —  Em  que 
êste Departamento submete à  assinatura do Senhor Pre­
sidente da República projeto de decreto aposentando A n­
tônio Pereira V ian a  como extranumerário-mensalista da 
E stação  Clim atológica de Barreiros, do M .A . ,  na forma 
do disposto no art. 1.° do D ecreto-lei n . 922, de 2 -12 -38 .

(Assinado decreto, em 15-8-40) .

1 .2 4 4  Em  12 de agosto de 1940. •—• F láv io  Borges 
de Aguiar, oficial administrativo, classe J , do Q uadro único

do M . T . I . C . ,  pede “para efeito de aposentadoria, a 
contagem do tempo compreendido no período entre 30-1-31, 
data da sua demissão, e 11-5-39, data de sua readmissão ’ .

D e vez que o prazo para interposição de recurso 
está esgotado, o D . A . S . P .  opina pelo arquivamento do 
processo no referido M inistério.

Aprovado• Em  14-8-40. -— G . V a r g a s -

1 .2 4 5  — Em  12 de agosto de 1940. — T ransferência , 
ex-officio, no interêsse da Administração, de Manuel Lira 
Costa, servente, classe B , do Quadro X V I  — D . R . C . T . ,  
do P ará, para igual classe da carreira de carteiro do 
mesmo Quadro e  M inistério .

O  D . A . S . P . ,  considerando como prova de habilita­
ção bastante para a efetivação da transferência a classi­
ficação do interessado no concurso para carteiro, realiza­
do em 1934, opina favoravelm ente.

Aprovado■ Em  14-8-40. -— G . V a r g a s -

1 .2 4 7  .— Em  12 de agosto de 1940. — Inquérito 
administrativo mandado instaurar pelo Presidente do C on­
selho N acional do T rabalho para apurar as irregularidades 
atribuídas, por denúncia-anônima, a M iguel P ican ço Filho, 
funcionário do I . A . P . C .

Êste Departamento opina pelo encaminhamento do 
processo ao M . T . I . C .  para que seja cumprido o  dis­
posto nos arts. 253 e 256 do Estatuto dos Funcionários.

Aprovado■ Em  13-8-40. ■—• G . V a r g a s -

1 .2 4 8  —- Em  12. de agosto de 1940. — Processo re­
lativo à situação de Manuel Ansberto Gregório de O li­
veira Lopes, Escrivão, classe I, da Adm inistração do D o­
mínio da U nião e V ald ir Santos, Escriturário, classe E , 
da mesma Adm inistração, aposentados de acôrdo com a 
Lei Constitucional n . 2, de 16-5-38.

A vista da conclusão a  que chegou a C om issão de 
inquérito designada para apurar os fatos que motivaram 
as aposentadorias, o  D . A . S . P .  opina pela reversão do 
primeiro em cargo equivalente, na forma do a rt. 81, parág.
1.°, do E statu to dos Funcionários como é proposto pelo 
M .F . ,  e pela revisão da aposentadoria do segundo para 
que se ja  decretada por invalidez.

Aprovado■ Em  15-8-40. —- G . V a r g a s -

1 .2 4 9  — Em  12 de agosto de 1940. — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V o ssa E xcelência à apreciação deste D epar­
tamento o processo do M inistério da Educação e  Saude, 
referente ao custeio das despesas decorrentes do concurso
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para o provimento de cargos de professor da E sco la  N a­
cional de Engenharia.

2 . N a conformidade do artigo 98 do D ecreto nú­
mero 2 0 .8 6 5 , de 28 de dezembro de 1931, a B anca E x a ­
minadora do concurso deverá constar de cinco membros, 
dos quais dois serão indicados pela C ongregação, dentre 
os seus professores, e três escolhidos pelo Conselho T é c ­
nico Administrativo, dentre os professores de outros insti­
tutos de ensino superior ou profissionais especializados de 
instituições técnicas ou científicas.

3 .  Â vista disso, limita-se a questão em fixar-se a 
vantagem que poderá ser concedida aos professores, fun­
cionários públicos, e aos que não o forem .

4 .  E m  relação aos últimos, a indenização que lhes 
couber, de passagens, ajuda de custo, estada e remune­
ração, deverá correr à conta da dotação orçamentária pró­
pria, competindo ao Senhor M inistro de E stado fixá-la, 
tendo em vista, em cada caso, a .distância a ser percor­
rida, o tempo de viagem e a duração do concurso.

5 . Q uanto aos exam inadores, ocupantes de cargos 
públicos, a prestação de serviço extraordinário deverá ser 
gratificada, na forma do Estatuto dos Funcionários, e do 
D ecreto n . 5 .0 6 2 , de 27 de dezembro de 1939, que o re ­
gulamenta nessa parte.

6 . N ão  se aplica a o  caso, como se pensa, o artigo 8 .° 
do D ecreto-lei n . 2 .0 7 5 , de 8  de março último, que se 
refere aos exames escolares, ãs obrigações normais dos 
professores catedráticos.

7 . E , muito menos, à hipótese poderá ser extensiva 
a autorização concedida por V o ssa  Excelência , no que diz 
respeito ao pagamento da retribuição aos membros da 
Banca Exam inadora dos concursos ou provas promovidos 
por este Departam ento, para o  provimento de cargo ou 
função pública.

8 . E  isto porque, neste caso, os funcionários ou 
extranumerários, designados, não o são na decorrência do 
cargo ou função que exerçam, como, no caso de que se 
trata, é condição precípua.

9 . Assim sendo, este Departamento tem a honra de 
restituir a V ossa E xcelência  o anexo processo e de propor :

a )  que a indenização das despesas feitas pelos exam i­
nadores, estranhos ao serviço público federal, seja fixada 
além da rem uneração que lhes couber, em cada caso, 
pelo Senhor M inistro da Educação e Saude, tendo em 
vista a  distância, o  tempo de viagem e a duração do 
concurso ;

b) que o pagamento dessas despesas corre à conta da 
V erba 3 — Serviços e Encargos, C onsignação I — D i­
versos, Sub-consignação 5 •— Serviços D iversos, Item 01)
— Secretaria de Estado, alínea K  :

"C usteio das despesas decorrentes de concursos 
para provimento dos cargos de professores cate­
dráticos de estabelecimentos federais de ensino 
superior".

\

c) que aos professores,, ocupantes de cargos ou fun­
ções públicas, poderá ser concedida, si o exigirem os tra­
balhos, gratificação pela prestação de serviço extraordiná­
rio, na forma do E statu to  referido e do D ecreto n . 5 .0 6 2 ,

de 1939, correndo a despesa respectiva pela dotação or­
çamentária própria ; e

d) que seja o processo encaminhado ao  M inistério da 
Educação e Saude, para os devidos fins, si V o ssa  E xcelên ­
cia homologar essas sugestões.

Aproveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —■ 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em  13-8-40. — G . V a r g a s .

1 .251  •— Em  12 de agosto de 1940. —  Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V o ssa E xcelência ao  estudo deste D ep arta­
mento a exposição de motivos do M inistério da Guerra 
sobre o pagamento de gratificação por serviço extraordi­
nário aos funcionários da D iretoria de Fundos do E x ército  
que, sem prejuízo de suas funções, servem na Secretaria 
da Comissão incumbida de instruir os processos de habilita­
ção à pensão vitalícia aos voluntários e militares das cam­
panhas do Uruguai e P araguai.

2 . Sugere, para isso, aquela D iretoria destaque da 
importância de 4 :0 0 0 $ 0  da dotação própria,

"afim  de que possa ser paga a aludida gratificação, 
durante oito meses, do corrente exercício” (o grifo 
é meu) .

3 . O  E statu to  dos Funcionários, no artigo 122, 
declara que

"a  gratificação pela prestação de serviço extraor­
dinário poderá ser :

a )  previamente arbitrada pelo chefe da repar­
tição ou serviço e

b ) paga por hora de trabalho prorrogado ou 
antecipad o".

4 . O  D ecreto n . 5 .0 6 2 , de 27 de dezembro de 1939, 
que regulamenta o pagamento dessa gratificação, declara, 
no seu artigo 1 .°, que a referida gratificação obedecerá 
às normas que prescreve.

5 . A  alínea " a "  do citado artigo estabelece que

“somente em casos especialissimos e a  juízo do chefe 
da repartição ou serviço, poderá ser antecipado ou 
prorrogado o período normal de trabalho dos res­
pectivos funcionários" (o  grifo é meu) .

e determina a alínea " b ” que

"a  antecipação ou prorrogação não poderá exceder 
de sessenta dias consecutivos ou cento e vinte dias 
interpolados, dentro de cada exercício” .

6 . D aí se condue que somente o chefe da repartição 
ou serviço em que estiver lotado o funcionário poderá 
antecipar ou prorrogar o período normal de trabalho 
a que está sujeito, para a execução dos serviços que 
lhe competem e que essa antecipação ou prorrogação,
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para cada funcionário, não poderá dentro do exercício  fi­
nanceiro, exceder de sessenta dias consecutivos ou cento 
e vinte interpolados.

7 . O s funcionários referidos estão lotados na D ire­
toria de Fundos do E xército  e, portanto, não poderão 
executar os serviços da referida Comissão, sem prejuízo 
dos trabalhos que lhes competem porque, de duas, uma : 
ou a Com issão tem os encargos especiais que fundamen­
taram a sua constituição e não pode ter à sua disposição 
funcionários que, ao mesmo tempo, executem  os seus e os 
serviços da D iretoria de Fundos, ou os seus trabalhos a 
essa deveriam ser afetos, não se justificando, assim, a sua 
criação .

8 . Além disso, na forma do D ecreto n . 5 .6 0 2 , citado, 
nenhum funcionário poderá ter antecipado ou prorrogado 
o seu período normal de trabalho durante oito meses, dentro 
do exercício, quando o prazo máximo concedido é sessenta 
dias consecutivos ou cento e vinte, interpolados.

9 . Ha, ainda, a respeito do assunto, no ofício 521, da 
Diretoria de Fundos do E xército , junto ao processo, um 
tópico que merece atenção, e que diz :

"IV —  Em  A viso n . 1 .2 1 2 , D iv . F u n c. 107, 
de 26 de m arço último, V o ssa  Excelência declarou 
a esta D iretoria que as gratificações por serviços 
extraordinários estão compreendidas na letra ‘'a ”, 
do artigo 122 do decreto-lei acima citado, (1 .7 1 3 , de 
28-10-1939 —  E statu to dos Funcionários), isto é, 
fora das restrições estabelecidas pelo Decreto nú­
mero 5 .0 6 2 , de 27 -12-1939” (O  grifo é 'm e u ) .

10 . E sse  D ecreto n . 5 .0 6 2 , cu jas restrições, ao que 
se diz, não deverão ser observadas, é o que regulamenta a 
concessão e o processamento do pagamento das gratifica­
ções por serviços extraordinários e pela elaboração ou 
execução de trabalho técnico ou cientifico, instituídas pelo 
Estatuto dos Funcionários.

11. Aquelas gratificações, portanto, não poderão ser 
concedidas nem pagas sem a integral observância das nor­
mas mandadas adotar pelo regulamento que as rege.

12. Â vista de todas essas ponderações este D eparta­
mento tem a honra de restituir a V o ssa Excelência o anexo 
processo e de propor :

a )  que os funcionários da D iretoria de Fundos do 
Exército  não deverão, ao  mesmo tempo, executar os seus 
e os trabalhos da Comissão referida ;

b) que os mesmos não poderão- estar lotados num 
órgão daquele M inistério e receber gratificações por ser­
viços extraordinários prestado noutro ;

c) que o funcionário, na forma do regulamento aludido, 
não poderá ter o seu período normal de trabalho antecipa­
do ou prorrogado por mais de sessenta dias consecutivos 
ou cento e vinte interpolados, dentro de cada exercício 
financeiro ;

d) que se observe, integralmente, no M inistério da 
Guerra o D ecreto n . 5 .0 6 2 , de 1939, e  que nenhuma 
gratificação por serviço extraordinário e pela elaboração 
ou execução de trabalho técnico ou científico se ja  conce­
dida ou paga sem a rigorosa observância de suas normas, e

e) que o processo seja encaminhado ao M inistério da 
Guerra, para os devidos fins,

Aproveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado■ Em  15-8-40. — .G  V a r g a s -

1 .2 5 2  — E m  12 de agosto de 1940. — Submete à 
assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 
decreto-lei reorganizando os quadros do pessoal civil do 
M .G . e dando outras providências.

(Assinado Decreto-lei n. 2 .5 2 2 , em 23-8-40) .

1 .2 5 3  — Em  13 de agosto de 1940. — Êste D e­
partamento submete à assinatura do Senhor Presidente da 
República substitutivo ao projeto de decreto-lei, elabora­
do pelo M . J . N . I . ,  dispondo sôbre o desconto de consig­
nações em folha de pagamento do pessoal da Polícia M ili­
tar e do Corpo de Bom beiros do D .F .

(Assinado Decreto-lei n . 2 .4 8 2 , em 1 5 -8 -4 0 ).

1 .2 5 4  — Em  13 de agosto de 1940. ■— O  S r . M inis­
tro da V ia çã o  e O bras Públicas propõe seja alterado o 
D ecreto-lei n . 2 .1 1 1 , de 5 de abril último, que autorizou 
a aquisição dos terrenos e instalações da Companhia Geral 
de M aterial Rodante S .  A . ,  incorporando-os ao  patrimô­
nio da E . F . C . B .

O  D . A . S . P .  pronuncia-se contrariamente aos proje­
tos do referido M inistério.

Fazenda-

1 .2 5 5  — Em  14 de agosto de 1940. — Domingos 
)aim e Pereira de Castro, professor, padrão G , interino, do 
Quadro II do M . E . S . ,  lotado na Escola  de Aprendizes 
Artífices do Estado do Pará, pede sua efetivação naquele 
cargo.

O  D . A . S . P .  manifesta-se pelo indeferimento do pe­
dido que contraria o disposto no art. 19 do D ecreto nú­
mero 13 .064 , de 12-6.-18 e 222 do Estatuto dos F u n ­
cionários ,

Indeferido, de acõrdo com o parecer• Em  14-8-40. <—
G . V a r g a s .

1 .2 5 6  — Em  14 de agosto de 1940. — Excelentíssim o 
S r . Presidente da República :

Submeteu V ossa E xcelência à apreciação deste D e­
partamento a anexa exposição de motivos em que o M inis­
tério da V iação  e O bras Públicas propõe a efetivação de 
A rí M ascarenhas Passos no cargo da classe H, da car­
reira de P rático  de Engenharia ( D . N . P . N .  — D .A .C .
— D . S . B . F . )  do Quadro I daquele Ministério, de que é 
ocupante interino.

2 . Afim de que pudesse apreciar devidamente o as­
sunto, . soliçitou este Departamento, na E xp osição de M o-
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ti vos n . 1 .0 3 0 , de 13 de julho de 1940, que V ossa E x c e ­
lência houver por bem aprovar, a juntada do processo 
anterior, o  que, agora, foi feito .

3 . Ju sfficand o a proposta, esclarece aquele M inistério:

a ) que o funcionário, de quem se trata, era ocupante 
efetivo do cargo de auxiliar técnico de 2." classe, do D e­
partamento N acional de Portos e N avegação, reajustado no 
da classe G  da carreira de Prático  de Engenharia do seu 
Q uadro I, pela Lei n . 284, de 1 9 3 6 ;

b) que, por decreto de 12 de abril de 1935, foi no­
meado, em carater interino, para o cargo de auxiliar técnico 
de 1.* classe, do mesmo Departamento, em substituição ao 
titular efetivo, que se encontrava servindo em outra re­
partição ;

c) que, na relação nominal dos ocupantes de cargos 
públicos, organizada de acôrdo com o artigo 1.°, parágrafo 
único, das Disposições Transitórias, da referida Lei 284, 
o interessado figurou, apenas, como interino, no cargo da 
classe H da carreira de P rático  de Engenharia ( D .N .P .N .
.— D .A .C .  — D . S . B . F . )  do Q uadro I, em que se 
transformou o de que era ocupante, em substituição, dei­
xando, em conseqüência, de constar o  seu nome como titular 
efetivo, do cargo da classe G  ;

d) que, por esse motivo, verifica-se a situação irre­
gular em que se encontra o mesmo funcionário :

e) que, tendo cessado, a partir de 29 de abril de
1937, o motivo da substituição, não era mais justificável 
a permanência do interessado, em carater interino, no re­
ferido cargo ; e

f) que não se trata, no caso, de cargo cu jo preenchi­
mento dependa de concurso, pois, antes da Lei 284, de
1936, seu provimento era feito mediante promoção, do mes­
mo modo que ho je .

4 . V ê-se , assim, que o funcionário aludido, titular de 
um cargo efetivo, vem ocupando, em carater interino, um 
cargo de classe intermediária de carreira, o  que não é 
permitido desde a vigência da Lei 284, citada.

5 .  Exam inando uma sugestão feita p :lo  próprio M i­
nistério da V iação  e O bras Públicas, no sentido de serem 
arquivados os processos referentes à restituição de diferen- • 
ça de vencimento de funcionários naquela^ situação, sob a 
alegação de que a legislação anterior a 1936 o permitia, 
este Departamento, na Exposição de M otivos n . 1 .882. 
de 10 de outubro de 1939, que V o ssa Excelência houve 
por bem aprovar, opinou pela

"aceitação da medida sugerida, ficando entendido, 
porém, que, além dos pagamentos referidos, todo 
e qualquer outro, pela mesma razão, que se faça, 
tornará solidariamente responsável, na reposição, a 
autoridade que o ordenar e pagar e o funcionário 
beneficiado” .

6 . V erifica-se, portanto, que, além de não ser pos­
sivel a efetivação proposta, por contrariar a legislação em 
vigor, o funcionário de quem se trata deverá ser compelido 
a restituir a importância indevidamente percebida, a partir 
de 11 de outubro do ano passado, quando foi publicada no 
"D iário  O fic ia l” a exposição de motivos referida no item 
anterior.

7 . P ara  que seja normalizada, quanto antes, a si­
tuação iregular em que se encontra A ri M ascarenhas P a s­
sos, impõe-se :

a ) a  sua exoneração do cargo de P rático  de E n g e­
n h a ra , ( D .N .P .N .  -  D .A .C .  — D . S . B . F . ) ,  classe
H, do Quadro I do M inistério da V iação  e O bras Públicas.

8 . N estas condições, este Departamento, ao restituir 
o anexo processo, tem a honra de submeter à consideração 
e assinatura de V o ssa  E xcelência  os projetos de decreto 
que consubstanciam as medidas preconizadas nas letras
a, b e d do item 7 da presente exposição, caso V ossa E x c e ­
lência haja  por bem aprová-las, em substituição à que foi 
sugerida pelo M inistério da V iação  e O bras P úblicas, para 
onde deverá ser encaminhado, depois, o mesmo processo, 
para as providências do item 6, referentes à restituição 
devida.

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x c e ­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 
Luiz Simões Lopes, presidente.

(Assinados decretos ns. 6 .1 2 0  e 6 .1 2 1 , em 2 0 -8 -4 0 ) .

1 .2 5 7  — Em  14 de agosto de 1940. — A urélia T o r ­
res de Sena Dias, aposentada por decreto de 19-12-39, 
nos termos da legislação em vigor, no cargo da classe C  
da carreira de Atendente do Quadro I do M . E . S . ,  visto 
haver sido julgada inválida para o serviço público, recor­
re do despacho que lhe indeferiu o pedido de revisão do 
seu processo de aposentadoria, para o fim de obter pro­
vento integral.

Êste Departam ento informa que a petição não tem 
amparo legal e opina por que se ja  mantido o despacho 
recorrido.

Aprovado■ Em  14-8-40. — G . V a r g a s .

1 .2 5 8  — Em  14 de agosto de 1940. — T ran sferên­
cia, ex-ollicio, no interêsse da administração, do engenheiro 
( I . F . E .  — ~ D . N . E . R . ) , classe L , do Quadro I, N orberto 
da Silva Pais, para igual classe e carreira do Q uadro X I  
.— E . F .  Petrolina a Teresina — ambos do M . V . O . P .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

(Assinado decreto, em 1 6 -8 -4 0 ),

1 .2 5 9  — Em  14 de agosto de 1940. •— O  M . V . O . P .
propõe a anulação do decreto de aposentadoria do bacharel 
M anuel Quirino de Azevedo M aia, no cargo de Juiz M u­
nicipal do Term o da Comarca de R io  Branco, que, em 
vez de citar, como de direito, a alínea “a " do a rt. 91 da 
Constituição .aludiu à alínea “a "  do art. 156.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

(Assinados decretos, em 16-8-40) .
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1 .2 6 0  — Em  14 de agosto de 1940. — Processo sôbre 
o pagamento da gratificação de função de diretor da E s ­
cola N acional de B elas A rtes ao  professor Augusto Bracet 
que substituiu, automaticamente, na forma do parágrafo 
único, do art. 30 do D ecreto n . 1 9 .8 5 1 , de 11-4-31, na 
função de diretor da referida Escola, o doutor Lucílio de 
Albuquerque, que se afastara por motivo de m oléstia.

Suspenso, em virtude do D ecreto-lei n . 618, de 16- 
8-38, o pagamento da gratificação de função de diretor, que 
vinha percebendo como substituto, requereu o professor 
Augusto B racet o pagamento daquela gratificação no que 
não foi atendido. D essa decisão recorre, agora, para o 
S r . Presidente da R epública.

O  D . A . S . P .  propõe, após exam inar detidamente o 
caso :

a )  — que seja  negado provimento ao recurso desde 
que, na forma da legislação, a substituição, sendo automá­
tica, não poderia ser remunerada ;

b) •— que se apure a responsabilidade do ordenador 
da despesa, contrariamente à lei ;

c) — que se promova o provimento da função de 
diretor e

d) — que se encaminhe o processo ao M . E . S . ,  pa-a 
os devidos fins.

Aprovado■ Em  14-8-40. — G . V a r g a s -

1 .2 6 3  — 15 de agosto de 1940. — Orçam ento e plan­
ta das instalações de água, luz e esgôto, referentes às 
modificações introduzidas no projeto do Instituto de M e- ■ 
teorologia, no total de 7 2 :9 8 4 $ 4 .

O  D . A . S . P .  manifesta-se pelo atendimento da pro­
posta formulada- pelo Senhor M inistro da A gricultura.

Aprovado■ Em  16-8-40. — G . V a r g a s .

1 .2 6 4  — Em  15 de agosto de 1940. .— Admissão de 
extranumerário-mensalista para a D . R . C . T .  de S . Paulo. 

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado• E m  16-8-40. — G . V a r g a s -

1 .2 6 5  — Em  15 de agosto de 1940. — Admissão de 
extranumerários-mensalistas para a Faculdade N acional de 
M edicina da Universidade do Brasil ( M . E . S . ) .

O  D . A . S . P .  opina pela aprovação da proposta.

Aprovado■ Em  16-8-40. — G . V a r g a s -

1 .2 6 6  — Em  15 de agosto de 1940. — Admissão de 
extranumerário-mensalista para a D .R .  do R .G .  do N orte. 

Êste Departam ento opina favoravelm ente.

Aprovado• Em  16-8-40. — G . V a r g a s .

1 .261  -— Em  ,14 de agosto de 1940. ■— Ildefonso 
M oreira da C osta Lima, oficial administrativo, classe I, 
do Quadro II — E E . F . C . B .  — do M . V . O . P .  requer 
seja  tornado sem efeito, em seu benefício ,o decreto de
30-4-40, que promoveu, por antiguidade, à classe J, da 
carreira e quadro aludidos, o oficial administrativo da 
classe I — H eitor Esperança A rnoso.

O  D . A . S . P .  manifesta-se contrariamente, mantendo- 
se o ato anterior do S r . Presidente da República e enca­
minhando-se o processo ao M . V . O . P . ,  para arquivamento 
de vez que' a pretensão do interessado não merece defe­
rimento à vista do art. 94 do Estatu to dos Funcionários 
e do art. 9.° do Regulamento de Prom oções.

Aprovado. Em  15-8-40. G . V a r g a s .

1 .2 6 2  — Em  14 de agosto de 1940. — Reclam ação 
que faz O ton M ader, diretor aposenttdo do Departamento 
de T erras e Colonização do Estado do Paraná, contra o 
ato da Interventoria Federal daquele Estado, que o apo­
sentou, em novembro de 1937, nos termos do art. 177 da 
Constituição, e solicita providências no sentido de ser. 
dado andamento ao processo relativo ao assunto, que se 
encontra no M . J . N . I .

O  D . A . S . P .  manifesta-se pelo encaminhamento do 
processo ao  rl-ferido M inistério para que aprecie o pedido.

A p ro v a d o • Em 15-8-40. — G. V a r g a s ,

1 .2 6 7  — Em  15 de agosto de 1940. — Admissão de 
tranumerário-contratado para a  Faculdade N acional de 
Filosofia ( M . E . S . ) .

O  D . A . S . P .  manifesta-se favoravelmente à proposta.

Aprovado. Em  16-8-40. — G . V a r g a s .

1 .2 6 8  — Em  15 de gosto de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erários-mensalistas da Comissão de 
D efesa da Econom ia N acional.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  16-8-40. ■— G . V a r g a s -

1 .2 6 9  — Em  15 de agosto de 1940. — Admissão 
de extranumerários-mensalistas para o Patronato A grícola 
Venceslau Braz ( M . J . N . I . ) .

Êste Departamento propõe a aprovação da proposta.

Aprovado• Em  16-8-40. — G . V a r Ga s .

1 .2 7 0  — Em  15 de agosto de 1940. — M elhoria de 
salário de extranumerários-mensalistas da D . R . C . T .  de 
Juiz de F óra .

Êste Departamento manifesta-se favoravelm ente.

A provado-  Em 16-8-40. — G. V a r g a s .
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1 .2 7 2  — Em  15 de agosto de 1940 . — O  D outor João 
mento de extranum erários-mensalistas para a D . R . C . T .  
de M inas G erais e D . G . C . T .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à proposta for­
mulada .

Aprovado• E m  16-8-40 . -— G . V a r g a s .

1 .2 7 2  — Em  15 de agosto de 1940. — D outor João 
Gerardo de Lam are São  Paulo exercia, no Colégio P e ­
dro II, a função de professor extranum erário-tarefeiro. N o 
corrente ano, porém, em -virtude de transform ação da verba 
por que recebia, passou o extranum erário a professor con­
tratado, só tendo, no entretanto, sido concluido seu con­
trato e em condições de produzir efeitos a 5 de março 
último. Reclam a êle, agora, o pagamento a que se julga 
com direito por não ter interrompido o exercício durante 
os meses de janeiro e fevereiro, enquanto o contrato corria 
os trâmites norm ais.

O  D . A . S . P . ,  como em pareceres anteriores, opina 
por que sejam  pagos ao  professor João Gerardo de Lam are 
São  Paulo os salários por êle reclam ados.

Aprovado- E m  16-8-40 . -— G . V a r g a s -

1 .2 7 3  -— Em  15 de agosto de 1940. —• Em  que êste 
Departamento sugere a forma por que deverão ser feitos 
os aproveitam entos de extranum erários-mensalistas da D i­
visão de Contabilidade do M .A .

Aprovado• Em  15-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 7 4  — Em  15 de agosto de 1940. — Admissão de 
extranum erários-mensalistas para a A lfândega de A racajú  
(M . F . ) .

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- E m  16-8-40 . •— G . V a r g a s .

1 .2 7 5  — Em  15 de agosto de 1940. — M elhoria de 
salário e aproveitam ento de extranumerários-mensalistas da 
C asa da M oeda. .

Êste Departamento m anifesta-se pela aprovação da 
proposta.

Aprovado- E m  15-8-40 . —  G . V a r g a s -

1 .2 7 6  — Em  15 de agosto de 1940. — M elhoria de 
salário de extranumerário-mensalista da Fábrica  de Itajubá.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  15-8-40. —  G . V a r g a s -

1 .2 7 7  — Em  15 de agosto de 1940. — Admissão de 
extranum erário-m ensalista para a D . R . C . T .  do Piauí.

O  D . A . S . P .  opinaV favoravelm ente.

A p rovado-  Em 15-8-40. — G. V a r g a s -

1 .2 7 8  — Em  15 de . agosto de 1940. — M elhoria de 
salário de extranum erários-mensalistas da D . R . C . T .  do 
C ea rá .

O  D . A . S . P .  manifesta-se pela aprovação da proposta. 

Aprovado• Em  16-8-40. -— G . V a r g a s -

1 .2 7 9  ■— Em  15 de agosto de 1740. •—M elhorias de 
salários e admissão de extranum erários-mensalistas para a 
Imprensa N acional ( M . J . N . I . ) .

Êste Departamento opina favoravelm ente.

Aprovado- Em  15-8-40. —  G . V a r g a s -

1 .2 8 0  ■— Em  15 de agosto de 1940 . — Excelentíssim o 
Senhor Presidente da República :

Submeteu V o ssa Excelência à apreciação deste D e­
partamento a anexa E xposição de M otivos n . 382, de 7 
de junho último, na qual o Senhor M inistro da V iação  
e O bras Públicas, fazendo menção ao caso do antigo extra­
numerário-mensalista da Estrada de Ferro  Central do Brasil
— Antônio M edeiros, que abandonou o emprego em
1937, solicita o restabelecimento das medidas constantes 
do ofício-circular n . 4 .4 5 2 , de 13 de julho de 1939, do 
M inistério a seu cargo, ofício esse anulado por V o ssa E x ­
celência em virtude de proposta desté Departamento, visto 
recomendar às repartições fosse sempre apurado, em in­
quérito administrativo, o abandono de emprego pelos ex ­
tranumerários-mensalistas cujos assentamentos registassem 
tempo de serviço superior a dez anos.

2 . Segundo alega aquele titular, tal providência sem­
pre fora tomada pelas estradas de ferro e o aludido ofício- 
circular mais não fizera do que estendê-la às demais re­
partições. A crescenta que isso não contraria a legislação 
reguladora dos direitos dos extranum erários, uma vez que, 
no D ecreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro de 1938, não se 
encontra qualquer dispositivo com cu jo confronto se possa 
notar divergência.

3 . Sendo da competência dos M inistros de Estado 
a dispensa dos mensalistas — é ainda aquele titular quem 
o diz — o M inistério da V iação  adotara as normas em 
questão para prevenir futuras reclam ações dos interessados, 
os quais, pelo D ecreto-lei n . 288, de 23 de fevereiro de
1938, são contribuintes obrigatórios do Instituto de P re­
vidência e Assistência aos Servidores do Estado e têm, 
portanto, assegurada a  aposentadoria.

4 . Sem um inquérito regular — continúa o Senhor 
M inistro da V ia çã o  — ficam os chefes de serviço, no 
momento de propor uma dispensa de mensalista, receiosos 
d e ' o fazer, parecendo a Sua E xcelência que será dificil 
a esses chefes justificar o  abandono, pelo serventuário, dos 
direitos e vantagens já  assegurados após dez anos de 
serviço.

5 . Finalmente, depois de voltar a referir-se a Antônio 
Medeiros, que "nem chegou a ser dispensado” , segundo 
consta da exposição em apreço, o mesmo titular conclue 
solicitando o restabelecimento das medidas constantes do 
citado ofício-circular n . 4 .4 5 2 .
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6 . E ste Departamento não vê, entretanto, como nem 
porque restabelecer normas que se não coadunam com a 
letra e com o espírito da Lei O rgânica dos Extranum e- 
rário s ..

7 . É  princípio fundamental, claramente prescrito na 
legislação, que os extranum erários-mensalistas são livre­
mente dispensados pela Adm inistração. M ais, ainda, as 
portarias de admissão declaram textualm ente. :

"E s ta  portaria de admissão poderá ser cancela­
da antes de terminado o prazo nela estipulado, si 
assim convier aos interesses da administração públi­
ca e sem que caiba ao extranum erário-m ensalista 
qualquer direito de indenização ou reclam ação” .

E  nesse fato reside, principalmente, a conveniência de 
se utilizar, em certos serviços, essa modalidade de ser­
vidores . , •

8 . O  mensalista em questão foi dispensado regular­
mente. P ara essa dispensa que, na forma do parágrafo 
único do art. 58 seria automática, não havia necessidade 
de quaisquer formalidades, desde que o a rt. 2.°, do citado 
D ecreto-lei n . 240, estabelece que "o  pessoal extranum erá­
rio será sempre admitido, ou reconduzido, a título precário".

9 . É  assim, estranhavel, em face dos dispositivos 
acim a transcritos, que o M inistério da V ia çã o  e O bras 
Públicas não veja , na providência que pretende revigorar, 
uma divergência essencial com o D ecret >-lei n . 240 .

10. O s extranum erários não precisam abandonar o 
emprego para ser dispensados. Podem sê-lo pela insuficiên­
cia do nivel de produção, e ninguém poderá alegar que o 
nivel mínimo tenha sido atingido em casos em que a ad­
m inistração pretenda instaurar .inquérito para apurar as 
causas de prolongada ausência do servidor à repartição.

11 . De resto, a admissão ou dispensa dos mensalis- 
tas é, agora, da atribuição dos dirigentes do órgão de pes­
soal correspondente. , ^

12. O  D ecreto-lei n . 1.909„ de 26 de dezembro de
1939, estabelece, no § 1.° do art. 10, que

“compete ao diretor ou chefe do serviço de pessoal 
correspondente assinar o termo do contrato ou a 
portaria de admissão"

dos contratados ou mensallstas, cuja admissão tenha sido 
autorizada expressamente por V o ssa  E xcelência .

13. Consequentemente, verificado o  abandono do ser­
viço por parte de qualquer serventuário dessas duas moda­
lidades ,cabe ao diretor ou chefe do serviço ou secção de 
pessoal da repartição, lavrar, assinar e fazer publicar a por­
taria de dispensa desses extranum erários.

14. O  Senhor M inistro da V ia çã o  e O bras Públicas 
diz, entretanto, que o chefe dê serviço, no momento de 
propor a dispensa, fica "receioso de o fazer, pois que lhe 
será dificil justificar o abandono, pelo serventuário, dos 
direitos e vantagens já  assegurados após dez anos de 
serviços prestados.

15. O  Senhor M inistro da V iação  não parece refe­
rir-se, no entanto, no final desse período, a abandono do 
emprego por parte do servidor, mas sim ao abandono "dos

direitos e vantagens já assegurados após dez anos de ser- 
viços prestados" (o  grifo é deste Departam ento) .

16. Q uais serão esses direitos e vantagens?
17. Além do direito à vantagem pecuniária dos salá­

rios devidos pelos trabalhos prestados, as vantagens refe­
ridas aos contratados e mensalistas em todo o  D ecreto-lei 
n . 240, de 1938, são, “no que lhes for aplicavel” , as “re­
lativas a férias, licenças e consignações dos funcionários 
públicos” (a rt . 54) .

18. O  Senhor M inistro da V iação  e O bras Públicas 
não se refere, evidentemente, a essas vantagens, que não 
precisam de “dez anos de serviços prestados” para ficar 
asseguradas. V isa , por certo, as vantagens referentes à 
aposentadoria, conferidas pelo D ecreto-lei n . 288, de 23 
de fevereiro de 1938, aos extranum erários, que são con­
siderados contribuintes obrigatórios do Instituto de P re­
vidência e Assistência aos Servidores do E stad o .

19. E ssas vantagens não são, tambem, asseguradas 
somente “após dez anos de serviços p restados". Depois 
de regulamentado aquele Instituto é que se poderá conhecer, 
com exatidão, o tempo mínimo de serviço para a conces­
são de aposentadoria aos extranum erários.

2 0 . A  qualidade de contribuintes obrigatórios do ci­
tado Instituto não confere aos mensalistas da União' qual­
quer privilégio de que redunde a  estabilidade dos mesmos 
nas funções que desempenham em carater precário. C on­
fere-lhes o direito a uma aposentadoria futura, si continua­
rem a servir e a contribuir para aquele fim■

2 1 . Tam bem  extranumerários de outras modalidades, 
inclusive tarefeiros, que executam serviço de natureza per­
manente, são, na forma da letra “b" do art. 3.° do citado 
D ecreto-lei n . 288, contribuintes obrigatórios do aludido 
Instituto. O  chamado "pessoal para obrasõ, é, por sua 
vez, considerado contribuinte obrigatório do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários. N ão se po­
derá, entretanto, à vista disso, reconhecer para todos esses 
servidores uma estabilidade que a lei e as próprias exigên­
cias do serviço não prevêem.

2 2 . E ste  Departamento terminaria aqui esta sequên 
cia de consideração em torno de um assunto já  resolvido 
por V o ssa E xcelência si, ao finalizar o seu arrazoado, o 
Senhor M inistro da V iação  e O bras Públicas, referindo-se 
ainda a Antônio M edeiros, não houvesse declarado que o 
mesmo "nem chegou a ser dispensado".

2 3 . E ssa afirm ação importa em inobservância do des­
pacho exarado por V ossa E xcelência na E xposição de M o­
tivos n . 1 .809 , de 29 de setembro do ano passado, em 
que este Departamento, propondo a anulação do ofício- 
circular que ora se pretende restabelecer, se ocupou do 
caso do referido Antônio M edeiros,

2 4 . Antônio Medeiros, como se verifica na supra­
citada Exposição n . 1 .809 , ausentou-se do serviço, sem 
causa conhecida, em 1937, e, havendo sido designada uma 
comissão de inquérito para apurar os motivos dessa au­
sência, concluiu tal comissão pela volta desse empregado 
ao serv iço .

2 5 . Enquanto o inquérito corria os seus trâmites nor­
mais, procedeu-se ao relacionamento dos mensalistas para
1938, deixando Antônio Medeiros, por esse motivo, de fi­
gurar entre eles. N ão obstante, já  no segundo semestre 
de 1939, o Serviço do Pessoal do M inistério da V iação  
pretendeu incluí-lo, a título de omissão, na função que
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abandonara, opondo-se a isso este Departamento, que assim 
concluiu a Exp osição n . 1 .8 0 9 , em ap re ço :

“A ’ vista do exposto, a volta de Antônio M e­
deiros ao serviço, nas condições e na forma plei­
teada pelo Serv iço  do Pessoal daquele Ministério, 
nenhum apoio encontra na legislação vigente, pelo 
que este Departamento ,ao encaminhar a V ossa E x ­
celência o presente processo, opina contrariamente 
à inclusão do antigo extranum erário como artífice 
de 4 .“ classe da E strada de F erro  Central do Brasil, 
em vaga que deve caber, de preferência, a um dos 
1 .8 8 0  auxiliares de artífice de 1.* classe", etc. (O s 
grifos são desta e x p o siçã o ).

2 6 . V o ssa  E xcelência  aprovou essa exposição, mas, 
verificando, agora, que A ntônio M edeiros “nem chegou 
a ser dispensado",, este Departamento tem a honra de su­
gerir o encaminhamento do processo à Estrada de Ferro 
Central do Brasil, afim de que o diretor daquela via férrea 
informe si, de fato, o referido Antônio M edeiros se acha 
ilegalmente em exercício.

2 7 . Q uanto à  tese em exame, este Departamento 
opina no sentido de que seja  mantida, em sua letra e seu 
espírito, a legislação sobre os extranum erários mensalistas, 
e, consequentemente, no sentido de que esses servidores 
são livremente dispensados pela Administração, indepen­
dentemente de quaisquer formalidades, a juízo das autori­
dades competentes, na forma prescrita pela citada legislação.

Aproveito a oportunidade para renovar a V o ssa  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado■ Em  15-8-40 . — G . V arg as-

1 .281 — Em  15 de agosto de 1940. — O rçam ento re­
lativo aos trabalhos de conservação e adaptação a serem 
executados no edifício do M .A . ,  na importância de 
198 :000$0 .

O  D . A . S . P .  sugere o encaminhamento dò processo 
ao referido M inistério para m odificações e esclarecimentos 
indispensáveis ao seu parecer.

Aprovado- Em  16-8-40 . — G . V a r g a s .

1 .2 8 2  — Em  15 de agosto de 1940. .— Processo rela­
tivo à construção do edifício para sede da D . R . C . T .  de 
U beraba, Estado de M inas.

O  D . A . S . P .  opina favoravelm ente à execução das 
obras, mediante concorrência pública.

Aprovado - Em  16-8-40. -—■ G . V a r g a s -

1 .2 8 3  — Em  17 de agosto de 1940. — Em  que êste
Departam ento solicita o destaque da importância de ............
10:000$0 do saldo da verba de 200:000$0 consignada, no 
orçamento vigente, “para admissão, na forma da legisla­
ção vigente, de contratados, e t c .”

Autorizado- Em  17-8-40. — G . V a r g a s -

1 .2 8 4  —  Em  19 de agosto de 1940. O  D A S P  re­
nova a proposta constante da exposição de motivos 1.457, 
de 12-8-39, para que seja expedida circular a todos os 
Senhores M inistros de Estado, pela Secretaria da Presidên­
cia da República, recomendando o fiel e rigoroso cumpri­
mento do a rt. 103 do Estatuto dos Funcionários e a ime­
diata suspensão do pagamento de quaisquer vantagens não 
previstas no Estatu to referido aos funcionrios civis da 
União, de forma a extinguir situações privilegiadas de al­
guns funcionários, em relação a outros.

Ao Ministério da Justiça para informar- Em  20-8-40.

1'.285 — Em  19 de agosto de 1940. — Excelentíssim o 
S r . Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência ao exame deste D ep arta­
mento a exposição de motivos n . 554, de 26 de julho úl­
timo, do M inistério da V iação  e O bras Públicas, relativa 
ao pedido de Filúvio de Cerqueira Rodrigues, engenheiro, 
classe N, Quadro I daquele Ministério, de

“ . . .  pagamento dos proventos de sua disponibilida­

de, correspondente ao período de 19 de setembro de
1931 a 22 de julho de 1934” .

2 .  E sclarece a referida exposição :
a ) que

“era o requerente engenheiro-chefe de secção da ex­
tinta Secção  de Estradas de Rodagem, quando foi 
dispensado, a partir de 17 de setem bro de 1931, e, 
posteriormente, posto em disponibilidade, por decre­
to de 23 de julho de 1934, apostilado em 7 de maio 
de 1 9 3 7 " ;

b) que,

“de 1 de março de 1933 a 31 de julho de 1935, o 
requerente exerceu cargo remunerado no E stado do 
Rio, de que se exonerou por ter sido nomeado para
o cargo de engenheiro"

que, atualmente, ocupa ;

■C) que,

“reconhecida a dívida por este Ministério, no total 
de 29:453$2"
"solicitado o respectivo pagamento, entendeu o M i­
nistério da Fazenda, com apôio na legislação vigen­
te, que o requerente não tinha direito a receber os 
proventos da disponibildade relativos ao período em 
que percebeu, pelo Estado do R io , os vencimentos do 
cargo que exerceu em comissão” ;

d) que,

"apoiado nas informações daquele Ministério, o T r i­
bunal de Contas negou registo à despesa",

tendo voltado o processo ao M inistério da V iação ,
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"onde novos exames foram feitos, já  agora em torno 
da tese das acumulações remuneradas, que deu ori­
gem à dúvida do M inistério da Fazenda” ;

e) que os vários pareceres emitidos a respeite

"todos estão acordes em que, até a data da pro­
m ulgação da Constituição de 16 de julho de 1934, não 
podia o requerente receber, cumulativamente, os 
proventos da disponibilidade com os do cargo, em 
comissão, do Estado do R io ”,

divergindo, porém,

"quando ao período de 16 de julho de 1934 a 31 de 
julho de 1935” ;

f) que de tais pareceres

"entendem uns que os dispositivos constitucionais 
vieram  alterar a legislação então vigente, permitin­
do a acumulação de funcionário em cargos técnicos, 
de sorte que o  requerente, estando néssa situação, 
veio a ser beneficiado, não devendo, portanto, res­
tituir os proventos da disponibilidade recebidos no 
período de 23 de julho de 1934 a 31 de julho de 
1935”,

enquanto opinam outros que

"a o  caso do requerente se aplica o disposto no §
4.° do a rt. 172 da Constituição de 1934, pele que' 
não podia acumular os proventos da- disponibilidade 
com a  rem uneração do cargo que exercia, em co­
missão, no E stado do R io ”,

incluindo-se

"entre os últimos o M inistério da Fazenda, o T rib u ­
nal de Contas e o Serviço' do Pessoal deste M inis­
tério” ;

g) que, no entanto,

"ha  entre o Serviço  do Pessoal e aqueles dois órgãos 
de serviço pequena divergência, porque o primeiro, 
escudado nas disposições legais em vigor, citadas na 
processo, entende que o requerente deve restituir os 
proventos da disponibildade, e não a remuneração 
do cargo estadual”

e
h) que,

"dêste modo, o requerente deverá perceber os pro­
ventos da disponibilidade relativos ao período de 17 
de setembro de 1931 a 28 de fevereiro de 1933, no 
total de 15:052$4, menos os recebidos no período de 
23 de julho de 1934 a 31 de julho de 1935, no total 
de 1 1:001$7, isto é, o requerente só tem direito à 
quantia de 4 :050$7, e não à de 4 :0 16$1, como jul­
gam o M inistério da Fazenda e o Tribunal de 
C ontas” .

3 .  Compulsando-se o processo, verifica-se :
a) que Filúvio de Cerqueira Rodrigues foi dispensado 

do cargo de engenheiro-chefe de secção da extinta Secção 
de Estradas de Rodagem, cm 17 de setembro de 1931, por 
ato do M inistro da V iação  e O bras Públicas, confirmado 
por decreto de 22 de dezembro do mesmo a n o ;

b) que, tendo sido nomeado pelo governo do Estado 
do R io  de Janeiro para o . cargo de Engenheiro Chefe da 
Comissão de Assistência T écn ica  e Fiscalização de Rodo­
vias, exerceu as respectivas funções de 1 de m arço de Í933 
a 30  de dezembro do mesmo ano, quando foi, pelo aludido 
governo, designado para servir, interinamente, no cargo de 
Engenheiro Chefe da D ivisão de V iação , da Secretaria de 
Agricultura, V iação  e O bras Públicas do Estado, de que 
se exonerou em 31 de julho de 1935 ;

c) que, em 23 de julho de 1934, já  havia sido consi­
derado em disponibilidade, tendo o respectivo decreto de­
clarado sem efeito o de 22 de dezembro de 1931 (letra a) 
que o dispensara do cargo que ocupava no M inistério da 
V iação  e O bras Públicas ;

d) que, por apostila de 7 de maio de 1937, foi o re­
querente

" . . .  considerado em disponibilidade, para todos os 
efeitos, a partir de 17 de setembro de 1931, data 
de sua dispensa, e  não” 

de 23 de julho de 1934, como declarava o respectivo de­
creto .

4 .  N essa conformidade, três são os aspectos sob que 
se apresenta o caso em exame, a saber :

a) o de proventos correspondentes ao período de 17 
de setembro de 1931 a 28 de fevereiro de 1933, a que tem 
direito o requerente, porquanto nenhum outro cargo a esse 
tempo exercia (é meu o grifo) ;

b) o  de proventos relativos ao tempo decorrido entre
1 de março de 1933 a 16 de julho de 1934, durante a  v i­
gência dos D ecretos ns. 19 .576 , de 8 de janeiro, e 19 .949 , 
de 2 de maio, ambos de 1931, quando pertencia o  reque­
rente ao quadro dos funcionários do E stado do R io  de Ja ­
neiro (é  meu o grifo) ; e

c) o de preventos de 1 6de julho de 1934, em diante, 
depois de promulgada a respectiva constituição, visto que 
continuou êle no exercício do cargo que ocupava naquele 
Estado, até 31 de julho de 1935 (é meu o g r ifo ) .

5 . O  D ecreto n . 19 .576 , de 8 de janeiro de 1931, 
dispunha nos seus artigos 1.°, 2.° 4.°, e 8.°, respectivamente ;

"S ã o  vedadas as acumulações remuneradas, na 
conformidade do presente decreto” (a rt. l.° )  .

"Incidem na proibição deste decreto as acumu­
lações de remuneração recebida dos cofres públicos, 
por títulos diversos, ainda que de entidades adminis­
trativas distintas, como a  U nião, o  Estado o Mu­
nicípio ou o  D istrito Federal (art. 2°) (é meu o 
grifo) .

"A  aceitação de emprego, comissão, cargo ou 
função pública remunerada por parte do funcionário 
civil ou militar, aposentado, reformado, jubilado, em 
disponibilidade ou pensionista, importe na perda de­
finitiva de todas as vantagens decorrentes da aposen­
tadoria. reforma, jubilação, disponibilidade e pensão, 
tratando-.se de cargo efetivo e, apenas, durante o 
exercício si o cargo for em comissão” (a rt. 4.°) (é 
meu o g r ifo ) .

"T od os os que estejam percebendo cumulativa­
mente diárias, gratificações ou vencimentos ou van­
tagens contrariamente ao disposto neste decreto em 
virtude de títulos diversos, deverão recusar o rece­
bimento cumulativo, e comunicar dentro de trinta dias
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o vencimento ou vantagem por que optam, desistindo 
expressamente de qualquer outra” (a rt. 8.°) (é meu o 
g r ifo ) .

“Findos os trinta dias, aqueles que não optarem 
serão exonerados de um dos cargos, a juizo do go­
verno" (§ único, a rt. 8 .°).

6 . Duas e distintas são as hipóteses aí aventadas, 
a s a b e r :

f) — a do exercício de cargo efetivo, de que 
resultaria a perda definitiva de todas as vantagens 
decorrentes da disponibildade e

2) — a do exercício de cargo em comissão, 
quando, apenas, durante esse tempo, não teria di­
reito aos proventos da inatividade em que estava,

cumprindo notar que, além da afirm ativa do requerente, 
nenhuma prova oficial existe de que era de simples comis­
são o cargo então exercido no Estado do Rio, falta de facil 
suprimento pela apresentação do respectivo título ou do 
"D iário  O fic ia l” que publicou o ato de nom eação ou de­

signação .
7 . Por outro lado, é preciso convir-se em que qual­

quer daqueles casos estava subordinado ao dever de opção, 
em prazo certo, sob pena de exoneração (item 5 ) .

8 . D entro desse princípio, ou dos limites desse enun­
ciado, devia o requerente, nos trinta dias seguintes ao  de­

creto de 23 de julho de 1934, ter optado pelo vencimento 
do cargo que exercia no Estado do Rio, ou pelo provento 
da disponibilidade em cargo da U nião . O  silêncio, em que 
permaneceu, tornou-o passivel, portanto, de exoneração, na 
espécie em apreço, do cargo federal sobre que poderia deli­
berar o governo da R epública. E ' que ali, no artigo 1.° 
(item 5 ) ,  são vedadas as acumulações remuneradas, 
expressão compreensiva de toda e qualquer espécie, segun­
do confirmam os direzes contidos nos artigos 2.° e 8.°, 
respectivamente, v e rb is :

“ . . . por títulos diversos”,
" . . .  em virtude de títulos diversos”,  (item 5, ci­

tado) .

9 .  Argumenta-se, porém, que a Constituição de 1934, 
vedando, por igual, a acumulação de cargos remunerados 
da União, dos Estados e dos M unicípios (a r t . 172), exce­
tuou os

" . . .  do magistério e  técnico-científicos, que" 

poderiam

"ser exercidos cumulativamente, 'ainda que por
funcionário administrativo, desde que"

houvesse

"compatibilidade dos horários de serviço" (§

1.°, a rt. 1 7 2 ).

10. N ão parece que ao caso se a ligue o preceito 
transcrito. O  requerente não exercia dois cargos, ao mes­
mo tempo, um federal e outro estadual. A admitir-se opi­

nião diversa, será necessário apreciar a hipótese do ponto 
de vista da condição a que ficou subordinada, isto é, da

"compatibilidade dos horários de serv içoõ .

11. O ra, considerando-se que o expediente nas repar­
tições federais desenvolve-se, ordinariamente, durante o  dia 
e que diferente não poderia ser o tempo indispensável à 
prestação do serviço em estradas de rodagem no Estado 
do Rio, é facil concluir-se que, salvo prova em contrário, 
não haveria como, sem prejuízo de umas, exercer o reque­
rente, cumulativamente, as funções do outro cargo . V em  
daí que, si não podia ocupá-los, ao mesmo tempo, não é 
licito que, aplicando-se o preceito por simples analogia, se 
reconheça ao interessado o  direito de usv.fruir os benefícios 
de um cargo que exercia e do outro de que estava afas­
tado .

12. S i é certo, portanto, que não o am para a aludida 
norma contitucional de 1934 contida no parágrafo 1.° do 
artigo 172, também, por igual motivo, não haverá o interes­
sado recorrer ao  disposto no parágrafo segundo do mesmo 
artigo, v e rb is !

“A s pensões de montepio e as vantagens da 
inatividade só poderão ser acumuladas, si, reunidas, 
não excederem o máximo fixado por lei, ou si re- 
sultarem de cargos legalmente acumuláveis” , (é meu 
o g r ifo ) .

13. T ã o  pouco, por outro lado, o  sufraga a pres­
crição do parágrafo 3.°, verbis»

“E ’ facultado o exercício cumulativo e remune- 
nerado de comissão temporária ou de confiança, de­
corrente do próprio cargo",

precisamente, porque as funções que exercia no Estado do 
R io  de Janeiro não decorriam do cargo federal de que 
estava em disponibilidade, donde resulta que o caso incide 
no parágrafo 4.° do citado artigo, verbis s

"A  aceitação de cargo remunerado importa a 
suspensão dos proventos da inatividade” .

14. À vista de todas essas considerações, este D e­
partamento tem a honra de restituir a V o ssa  E xcelência  o 
anexo processo e, atendendo a  que, em tempo habil, nos 
termos do parágrafo único do artigo 8.° do D ecreto n . 
19 .576 , de 8 de janeiro de 1931 (item 5 ) , não foi o re­
querente exonerado do cargo em que estava em disponibi­
lidade tem a  honra de o p in a r :

a) — pelo pagamento dos proventos relativos 
ao ' período de 17 de setem bro de 1931 a 28 de fe ­
vereiro de 1933 ;

b) —  pelo não pagamento dos proventos cor­
respondentes ao tempo decorrido de 1 de m arço de 
1933 e 16 de julho de 1934, cx -v i do aludido D ecre­
to n . 1 9 .5 7 6 , de 1931, (item  5) e

c) — pela restituição do que, a título de pro­
ventos, recebeu o requerente dos cofres federais, de
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17 de julho de 1934 a 31 de julho de 1935, por força 
do disposto no parágrafo 4.° do artigo 172 da Cons­
tituição de 1934, então vigorante,

encaminhando-se o dito processo, para os devidos fins, ao 
M inistério da V ia çã o  e O bras Públicas.

A proveito a oportunidade para renovar a V o ssa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— Luiz 
Simões Lopes, presidente.

Aprovado• Em  19-8-40 . —  G . V a r g a s .

1 .2 8 6  — Em  19 de agosto de 1940. — Transferência 
de Euclides Barbosa de Sousa, C arteiro, classe C , do Q ua­
dro X X I X  .— D . R . C . T .  de R ibeirão Preto — para 
Igual classe da carreira de Escriturário, do mesmo Quadro 
e M inistério.

O  D A S P  m anifesta-se favoravelm ente.

Aprovado• Em  19-8-40. .— G . V a r g a s -

1 .2 8 7  —• Em  19 de agosto de 1940. — Libúcia E s ­
meralda Quaresm a, telegrafista, classe F , do Quadro III
D . G . C . T .  —  do M . V .  O . P . ,  lotada na agência 
postal telegráfica de M uritiba, pede rem oção para esta 

C ap ital.
O  D A S P  opina pelo encaminhamento do processo ao 

referido M inistério para apreciar o  pedido logo se ofereça 
oportunidade.

Aprovado• Em  19-8-40 . — G . V a r g a s -

1 .2 8 8  — Em  19 de agosto de 1940. — O  M . V .  O . 
P . ,  juntando projetos de decreto, propõe seja  tornado sem 
efeito o de 24-2-40, que anulou o de 19-6-39, pelo qual 
foi aproveitado no cargo da classe E , da careira de C ar­
teiro, do seu Q uadro X V I , Luiz Darlindo da Silva, que 
estava em disponibilidade.

O  D A S P  opinâ pelo encaminhamento do processo áo 
referido M inistério para que junte o de n . 2 1 .3 4 1 , de 1940, 
do M . V .  O . P . ,  a que se referem os projetos de decre­
tos juntos.

Aprovado- Em  19-8-40. — G . V a r g a s -

1 .2 8 9  — Em  19 de agosto de 1940. -— Propõe o 
M . V .  O . P . ,  para o que junta projeto de decreto-lei, a 
concesão de diárias aos técnicos navegantes dos serviços 
aeronáuticos daquele M inistério e si êses técnicos forem 
oficiais, sugere, ainda "ser-lhe concedida, tambem, uma 
gratificação mensal de 2:400$0, no caso de perderem todos 
os vencimentos e vantagens a que tinham direito si esti­
vessem a serviço de seus M inistérios".

O  D A S P  propõe :

a) — que aos extranumerários contratados, admitidos
para a  função de técnicos navegantes do Ser­
viço de Aeronáutica nenhuma gratificação de­
verá ser paga, pela execução do trabalho que 
lhes compete, além do salário co n tra tu a l;

b) — que se expeça decreto-lei permitindo que os ofi­
ciais e praças do E xército  e da Armada, quan­
do requisitados, sejam  indenizados dos descon­
tos que sofrerem nos vencimentos e vantagens 
a que tinham direito nos seus m in istérios;

c) — que as importâncias relativas a  êsses descontos
sejam  especificadamente apuradas, promovendo- 
se, então, a abertura de crédito especial neces­
sário à respectiva indenização ;

d) — que, para os devidos fins, deverá ser o  pro­
cesso encaminhado ao M inistério da V iação  e 
O bras Públicas, si aprovadas essas sugestões.

Aprovado• Em  2 -9 -40 . G . V a r g a s -

1 .291 Em  19 de agosto de 1940. —  Excelentíssim o 
Senhor Presidente da R ep ú b lica :

N a conformidade das "Instruções" que o extinto C on­
selho Federal do Serviço Público C ivil organizou, de acor­
do com o a rt. 1.° do D ecreto 2 .6 0 3 , de 29 de abril de
1938, aprovadas por V o ssa E xcelência em 4 de junho do 
mesmo ano, a apreciação do merecimento dos funcionários 
é feita segundo as condições essenciais e complementares, 
aplicáveis à  respectiva careira .

2 . H a careiras a  que se aplicam sete condições de 
m erecim ento; outras, seis ; algumas, ainda, apenas cinco.

3 .  N a constante restruturação de quadros que se 
processa, tendente a aperfeiçoar o plano geral, instituído na 
Lei n . 284, de 1936, é comum a  fusão de diferentes carrei­
ras às quais não era aplicavel igual número de condições 
para a apuração de m erecimento.

4 .  D isto resulta que, durante o período de vigência 
dos boletins de merecimento, anteriores à fusão, ha funcio­
nários que concorrem à promoção com número diferente 

■de notas, alcançando, por este motivo, total de pontos 
maior ou m enor.

5 . O  a rt. 31 do Regulamento de Prom oções dispõe
que

“o grau de merecimento será representado pela mé­
dia aritmética dos totais de pontos, obtidos nos três 
últimos quadrimestres imediatamente anteriores à  pro­
m oção" .

6 . Assim sendo, no caso de fusão de carreiras, a que 
não eram aplicáveis as mesmas condições de merecimento, 
ha funcionários que obteem total de pontos superior ao  de 
seus concorrentes, não pelo maior mérito, mas por lhes 
serem computadas ponderações anteriormente não aplicá­
veis aos integrantes de outras carreiras, compreendidas na 
fusão.

7 . E ' inadiavel, pois, uma solução racional capaz de 
eliminar esta situação de desigualdade injusta, aliás sensi­
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velmente abrandada pelo recente D ecreto 5 .9 6 2 , de 16 de 
julho último, pelo qual foi determinado que no cálculo do 
gráu de merecimento influam exclusivamente os pontos ob­
tidos nos três últimos quadrimestres, imediatamente ante­
riores à promoção e não todos os relativos ao período de 
permanência do funcionário na mesma classe, como, até 
então, se fazia.

8 . E ’ evidente que o Regulamento de Promoções só 
previu a hipótese de todos os funcionários, da mesma 
classe, concorrerem com igual número de notas, ou seja, 
em perfeita igualdade de condições.

9 . V erificado o caso em que adoção rigorosa do 
sistema do Regulamento conduz a  resultado injusto, for­
çoso será alterá-lo, de forma que atenda aos ditames da 
equanimidade.

10. A  dificuldade exposta será superada desde que 
o  total de pontos, obtido pelo funcionário, em cada qua- 
drimestre, seja dividido pelo número de condições de me­
recimento, aplicáveis à respectiva carreira, no mesmo pe­
ríodo.

11. O bter-se-á, assim, a média aritm ética dos pontos 
alcançados individualmente, em cada quadrim estre.

12. A  média dos três quadrimestres, imediatamente 
anteriores à promoção, representará, na forma do Regula­
mento, o  grau de merecimento do funcionário.

13. T orna-se necessário, pois, alterar a  redação do 
a rt. 31 do Regulamento de Prom oções e a do seu parágra­

fo  único.
14. A  propositura dessa medida dá ensejo a de uma 

outra, tambem imprescindível, por força do recente D ecre­
tai n . 5 .9 6 2 ,  já  citado.

15. O  aludido decreto cancelou a produção de mo­
nografias como condição complementar de merecimento.

16 . À  vista disto, ficaram  sem objetivo o a rt. 30 do 
Regulamento de Prom oções e seus parágrafos, que dispõem 
sobre a  forma do julgamento de monografias para efeito 
de prom oção. Faz-se mister revogá-los.

17 . O utro dispositivo do Regulamento de Promoções 
que está a exigir alteração imediata é o a rt . 32 que dispõe 
sobre o  desempate entre funcionários que sejam  considera­
dos em igualdade de condições de merecimento..

18. Aquele artigo fixa raxões preferenciais q’ie não 
deverão prevalecer, quais se ja m : a classificação em con­
curso, a  conclusão de cursos de aperfeiçoam ento oficiais 
ou de ensino superior ou técnico.

19. O s ' concursos são realizados para um objetivo 
certo e determ inado: o provimento de cargos públicos.

2 0 . Colimado este objetivo, nada autoriza que con­
tinuem, indefinidamente, a  influir na vida funcional, atri­
buindo múltiplas vantagens aos que o prestaram, visto 
que o concurso é prova de capacidade, e não condição de 
m erecimento.

2 1 . E ste último só pode ser aquilatado no desempe­
nho da função, de vez que o funcionário mais competente 
não é, necessariamente, o  de maior merecimento.

2 2 . N as mesmas condições, os cursos de aperfeiçoa­
mento, instituídos para atender a finalidades definidas, já 
atribuem aos funcionários as vantagens que lhes são ine­
rentes e não devem influir na apuração de merecimento.

2 3 . Pelos mesmos motivos, e talvez com maior razão, 
a conclusão de curso superior não deve ser mantida como

requisito de preferência, em caso  de igualdade de condições 
de merecimento, atendendo-se a que, muitas vezes, o  curso 
não tem a menor relação com as funções do cargo exercido 
pelo funcionário.

2 4 . N o entender deste D epartam ento, verificada a 
igualdade de condições de merecimento, entre dois ou mais 
funcionários, o  desempate deve ser dado pelo maior tem­
po de serv iço .

2 5 . E sta  é a  única solução compatível com o próprio 
espírito do Regulamento que só admite duas modalidades 
de prom oção: por antiguidade ou por m erecimento.

2 6 . S i o  Regulamento fixa quais as condições essen­
ciais e complementar de merecimento, é lógico que só de 
acordo com essas condições o funcionário pode ser oromo- 
vido por m erecim ento.

2 7 . Em  caso de igualdade de condições, quanto a 
elas, o desempate deverá ser feito de acordo Com a se­
gunda modalidade de promoção, isto é, a antiguidade e, 
não, obedecendo a motivos que o  próprio Regulamento não 
considera condições de m erecimento.

2 8 . Assim sendo, este Departam ento tem a honra de 
submeter à apreciação de V ossa Excelência e de propor a 
expedição do anexo decreto que consubstancia as .nedidas 
justificadas na presente exposição.

. A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — Luiz 
Simões Lopes, presidente.

(Assinado Decreto n■ 6 .1 8 4 , em 2 8 -8 -4 0 ) .

1 .2 9 2  — Em  19 de agosto de 1940. — Processo 
do M . E .  S . ,  referente ao  pagamento dos examinadores 
do concurso para provimento do cargo de professor cate­
drático de D ireito Penal da Faculdade N acional de D i­
reito .

O  D A S P  propõe :

a ) .— seja fixada pelo M . E .  S . ,  tendo em vista, em
cada caso, a distância a ser percorrida, o tem­
po de viagem e a duração dos concursos, a 
indenização das despesas feitas pelos exam ina­
dores estranhos ao serviço público federal, além 
da remuneração que lhes co u b e r;

b) -— que o pagamento dessas despesas corra ã  con­
ta da V erb a  3 — Serviços e Encargos, C on­
signação I — Diversos, Subconsignação 5 — 
Serviços D iversos, item 01) •— Secretaria de 
Estado, alínea k :

"C usteio das despesas decorrentes de con­
cursos para provimento dos cargos de profes­
sores catedráticos de estabelecimentos federais 
de ensino su perior;

c) — que poderá, si o  exigirem os trabalhos, ser
concedida aos professores ocupantes de cargos 
ou funções públicas, gratificação pela prestação 
de serviço extraordinário, na conformidade dos 
referidos E statu to  e D ecreto  n . 5 .0 6 2 , de 1939, 
correndo a respectiva despesa pela dotação or­
çam entária própria ; e

d) — que seja  o  processo encaminhado ao M . E .  S . ,
para os devidos fins, si homologadas essas su­
gestões .

Aprovado• Em  20-8 -40 . — G . V a r g a s .
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Conselho Deliberativo
1.11.* S E S S Ã O , E M  3 D E  O U T U B R O  D E  19-10

Realizou-se em 3 de outubro de 1940 a 111.* Sessão 
do Conselho Deliberativo, a qual, cora a presença do P re­
sidente e dos D iretores de D ivisão e do Serviço  de O bras 
do Departam ento Administrativo do Serviço Público, do 
D iretor da Imprensa N acional e do D iretor do Instituto 
N acional de Estudos Pedagógicos, foi aberta às 16 hora;,.

D eclarando aberta a sessão, o S r  . Presidente deu a 
palavra ao Sr. Rubens Porto, D iretor da Imprensa N acional, 
especialmente convidado a comparecer à  sessão, afim  de 
expor ao Conselho os estudos a que procedera relativamen­
te às instalações daquele estabelecim ento grãfico na nova 
séde a  ser proximamente inaugurada.

O  referido D iretor apresentou, então, aos presentes 
um levantamento geral e minucioso dt todas as atividades 
exercidas pela sua repartição, sendo saudado, ao terminai, 
pelo S r . Presidente, que se congratulou com os resultados 
obtidos.

A  seguir, o  Conselho se ocupou da exposição que o 
Govêrno levará a efeito em novembro no recinto da Feira

de Amostras, ficando assentadas as principais medidas a 
tomar por parte do D . A . S . P .

A  sessão foi encerrada às 18 horas e 30 minutos, sendo 
lavrada a respectiva ata, cu jo resumo eu, Luis Carlos da 
Fonseca Júnior, Secretário do Conselho, faço agorá publicar.

112." S E S S Ã O . E M  10 D E  O U T U B R O  D E  1940 

Realizou-se em 10 de outubro de 1940 a 112." Sessão 
do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do P re­
sidente e dos Diretores de D ivisão do Departamento, foi 
aberta às 16 horas.

O  Conselho ocupou-se da exposição que o Govêrno 
fará realizar no recinto da Feira de Amostras, da creação 
de Cursos de Adm inistração no D A S P  e da constituição das 
bancas exam inadoras do concurso que será realizado para 
a carreira de T écn ico  de A dm inistração.

Por ser parte interessada nesse concurso, na qualidade 
de candidato inscrito, eu Luis Carlos da Fonseca Júnior, 
Secretário do Conselho, que lavrei a ata da sessão e redigi 
êste resumo, agora publicado, me retirei do recinto no mo­
mento de ser iniciado o exame dos nomes trazidos à esco­
lha do Conselho para as referidas bancas.

SEJA BREVE AO TELEFONE : OS TELEFONES ESTÃO 
NA SECÇÂO PARA OBJETO DE SERVIÇO
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